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SÚMULA N? 46 

Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e 
de repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada desde 
a data do depósi1;P ou do pagamento indevido e incide 'àté o efetivo recebi
mento da importância reclamada, 

Referência: 

- Lei 4.357/64, art. 7? 

- EAC 42.641-SP I (TP 10.06.80 - DJ 06.08.80) 

EREO 
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1.475-SP 
39.502-SP' 
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1.574-SP· 
40.890-SP, 
37.206-SP·. 

(TP 14.12.79 - DJ 06.08.80) 
(2:' S. 02.09.80 - DJ 26.09.80) 
(2:' S. 26.08.80 - DJ 18.09.80) 
(2a S. 19.08.80 - DJ 11.09.80) 
(2:' S. 12.08.80 - DJ 18.09.80) 
(2:' S. 12.08.80 - DJ 26.09.80) 
(2:' S. 19.08.80 - DJ 13.11.80) 
(2:' S. 19.08.80 - DJ 23.10.80) 
(2:' S. 12.08.80 - DJ 18.09.80) 

Segunda Seção, em 07.10.80. 
DJ 14.10.80, p. 8.144 

RECURSO DE REVISTA N? 1.475 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário VeHoso 
Jlecorrente: União Federal 
Recorrido: Light - Serviços de Eletricidade SI A 

EMENTA 

Tributário. Depósitos fiscais. Restituição. Corre
ção monetária. Marco inicial da restituição. Lei 
4.357, art. 7? . 
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I. A correção monetária em favor do contribuin
te é contada a partir da data do depósito. ou do dia 
em que ocorreu o pagamento indevido. incidind~ re
ferida correção monetária até a efetiva restituIção 
do quantum depositado. 

H. Precedentes do Tribunal. 
IH. Revista indeferida. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a Segunda Seção do· Tribu

nal Federal de Recursos. por unani
midade. conhecer da Revista e a in
deferir. na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília. 26 de agosto de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre. Presidente - Ministro Carlos 
Mario Velloso. Relator. 

, 
RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Ao Apreciar a AC n? 29.934-
SP. a Egrégia 1~ Turma decidiu: 

«Empresa de Energia Elétrica. 
Taxa de Despacho Aduaneiro. A 
isenção de impostos de importação 
e consumo desfrutada para a trazi
da do exterior de materiais indis
pensáveis à montagem e reapare
lhamento de suas Usinas se esten
de à aludida taxa: Apelo provido. 
em parte. para o refeito de qu~ os 
depósitos efetuados sejam devolvi
dos. com correção monetária a 
partir da data em que os mesmos 
se efetuaram. a não ser na parte 
em que tenham sido levados a ter
mo anteriormente à vigência da lei 
respectiva. caso em que ela 
operar-se-á a partir do diploma 
que a instituir» (fls. 53). 
Interpõe a União Federal. então. 

recurso de revista. sustentando que 

o acórdão recorrido não se coaduna 
com decisões outras. que menciona, 
no que tange à correção monetária: 

2~ Turma. AC n? 27.871-GB: 
« .............................. . 

Ainda que devida a restituição. 
não incide ela na correção monetá
ria. pois o disposto nos §§ 4? e 5? do 
art. 7? da Lei n? 4.357/64. não com
porta interpretação extensiva. 

Manda-se apurar na execução a 
quantia realmente devida pelo Te
souro e reduzir-se a 5% a verba ad
vocaticia, pelo vulto da demanda» 
(fls. 6). 

Pleno. EAC n? 21.967-RS: 
«Imposto do Selo - Ação anulató

ria de débito fiscal - Aplicação, em 
grau de Embargos, da anistia pre
vista no inciso IV do art. 2? do 
Decreto-Lei n? 1.042. de 21-10-69. 
ressalvando-se ao Banco autor o le
vantamento do depósito feito para 
propositura da ação - Embargos 
declaratórios da União Federal. re
lativamente à omissão do acórdão 
sobre correção monetária. custas e 
honorários - Embargos recebidos, 
para esclarecer que sobre o depósi
to a ser levantado não incide corre
ção monetária. dispensada tam
bém a União das custas e honorá
rios advocatícios. como conseqüên
cia mesma da aplicação da anis
tia» (fls 16), 

A recorrida. Light - Serviços de 
Eletricidade S.A.. apresentou suas 
razões (fls. 64-67). 

g o relatório. 
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VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Velloso (re

lator): Conheço da revista, por isso 
que ficou demonstrada a divergência 
entre o acórdão recorrido e o profe
rido na AC n? 27.871-GB (fls. 6/17). 
No que tange ao acórdão proferido 
pelo Plenário, nos EAC n? 21.967-RS 
(embargos de declaração), por cópia 
à fls. 16/26, não há divergência, por 
isso que o caso decidido no referido 
acórdão (EAC 21.967-RS (fls. 16) não 
se identifica com o presente. Ali, 
denegou-se a correção monetária, 
em virtude de ter ocorrido anistia do 
imposto do selo, Dec.-Lei n? 1.042/69, 
art. ~ IV. 

No mérito, indefiro o recurso. 
O Egrégio Plenário, nos EAC n? 

42.641-SP, de que fui relator, decidiu, 
por unanimidade, verbis: 

«Tributário - Correção Monetá
ria - Restituição do Tributo Inde
vido - Lei n? 4.357/64, art. 7?, §§ 3?, 
4? e 5? 

!. Cabível a correção monetária 
em repetição do indébito fiscal, 
mediante a aplicação analógica 
das regras legais que a concedem 
na devolução de depósitos dos con
tribuintes, feitos em garantia das 
instâncias administrativa ou judi
cial (Lei n? 4.357, de 16-7-64, artigo 
7? §§ 3?, 4? e 5? 

lI. A correção monetária incide 
a partir da data do depósito, ou do 
dia em que ocorreu o pagamento 
indevido. Inteligência do art. 7? e 
parágrafos da Lei n? 4.357, de 16-7-
64. 

lI!. Embargos recebidos.» (Jul
gamento de 10-6-1980). 
Faço anexar cópia do voto que en

tão proferi (EAC n? 42.641-SP), ao 
qual me reporto. 

Esta Seção, nos EAC n? 40.890-gP, 
de qúe fui relator, decidiu: 

«Tributário Depósitos Fiscais -
Restituição - Correção Monetária 

- Marco Inicial na Restituição -
Lei n? 4.357/64, art. 7?, §§ 2?, 3?, 4?, 
5? e 9? 

L Depósito efetuado na forma do 
§ 9? do art. 7? da Lei n? 4.357/64, 
como garantia da instância admi
nistrativa, para o fim de evitar a 
correção monetária. Levantamento 
do depósito, em razão de ter sido o 
contribuinte vitorioso. Correção 
monetária. 

lI. A correção monetária, em fa
vor do contribuinte, é contada a 
partir da data do depósito e não a 
partir do vencimento do prazo de 
60 (sessenta) dias referido no pará
grafo 4? do artigo 7? da Lei n? 
4.357/64, incidindo referida corre
ção monetária até o efetivo paga
mento ou até a efetiva restituição 
do quantum depositado. 

IH. Embargos rejeitados.» 
A matéria merece ser sumulada. 
Indefiro a revista. 
O voto abaixo, proferiqo nos EAC 

n.o42.641-SP por S. Exa. o Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso, foi aqui inseri
do, consoante determinaçã'(fsua, na 
parte final do seu voto na presente 
RR n? 1.475-SP. 

O Sr. MinIstro Carlos Mário 
Velloso (relator): A incidência da 
correção monetária em repetição de 
indébito fiscal, conforme bem escla
receu o Sr. Ministro José Dantas, es
tá hoje assentada na jurisprudência 
da Egrégia Suprema Corte, median
te «aplicação analógica das regras 
legais que a concedem na devolução 
de depósitos dos contribuintes, feitos 
em garantia das instâncias adminis
trati\'.a QU judicial»: (RE n? 77.239:' 
SP, Relator o Sr. Ministro Cunha 
Peixoto, RTJ 78/463; RE n?81.080-SP, 
Relator o Sr. Ministro Rodrigues 
Alckmin, RTJ 75/288; ERE n?77.698-
SP, Pleno, Relator o Sr. Ministro 
Cordeiro Guerra, RTJ 75/810). 

Essa questão, do cabimento da 
correção monetária, não está sob 
julgamento, agora, por isso que o V. 
Acórdão embargado é unânime, nes
sa parte. 
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o que se discute, nestes embargos, 
e a fixaçao do termo inicial da cor
reção monetária: se a data em que 
se deu o pagamento indevido, ou 
aquela que está no r. voto vencedor, 
do Sr. Ministro Rollemberg: a partir 
do 60? dia após tornar-se exequível a 
decisão, se a União não efetivar a. 
restituição dentro naquele prazo. 

É o que examinaremos, a seguir. 
Dispõe a Lei n? 4.357, de 16-6-64, no 

seu artigo 7?, §§ 2?, 3?, 4? e 5?: 

«Art. 7? Os débitos fiscais, de
correntes de não-recolhimento, na 
data devida, de tributos, adicionais 
ou penalidades, que não forem efe
tivamente liquidadas no trimestre 
civil em que deveriam ter sido pa
gos, terão o seu valor atualizado 
monetariamente em função das va
riações no pOder aquisitivo da 
moeda nacional. 

§ 2? A correção prevista neste 
artigo aplicar-se-á inclusive aos 
débitos cuja cobrança seja suspen
sa por medida administrativa ou 
judicial, salvo se o contribuinte ti
ver depositado em moeda a impor
tância questionada. 

§ 3? No caso do parágrafo ante
rior, a importância de depósito que 
tiver de ser devolvida por ter sido 
julgado procedente o recurso, re
clamação ou medida judicial, será 
atualizada monetariamente, nos 
termos deste artigo e seus pará
grafos. 

§ 4? As importâncias deposita
das pelos contribuintes em garan
tia da instância administrativa ou 
judicial deverão ser devolvidas 
obrigatoriamente no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da decisão que houver reco
nhecido a improcedência parcial 
ou total da exigência fisçal. 

§ 5? Se as importâncias deposi
tadas, na forma do parágrafo ante-

rior, não forem devolvidas no pra
zo nele previsto, ficarão sujeitas à 
permanente correção monetária, 
até a data da efetiva devolução, 
podendo ser utilizadas pelo contri
buinte, como compensação, no pa
gamento de tributos federais.» 

Em voto que proferi na AC n? 
33.825-SP, na colenda 2~ Turma, de 
que fui revisor, escrevi, pretendendo 
fazer a exegese dos preceitos legais 
acima transcritos: 

«No que tange ao recurso da Au
tora, dou-lhe provimento. 

É que,. segundo penso, o prazo de 
60 (sessenta) dias posto no § 4? do 
art. 7? da Lei n? 4.357, de 16-7-64, 
diz respeito à obrigação de resti
tuir as importâncias depositadas 
pelos contribuintes em garantia da 
instância administrativa ou judi
cial, em virtude da improcedência 
da exigência fiscal, não à obriga
ção do pagamento de correção mo
netária. 

Neste sentido, o r. voto do emi
nente Ministro Antônio Neder, pro
ferido nesta Eg. Corte, na AC n? 
26.478-SP verbis: 

«O prazo de sessenta dias mar
cado no texto do citado § 4? não 
se refere à obrigação de pagar a 
correção monetária, mas à obri
gação de restituir o dinheiro pelo 
fato de haver sido julgada impro
cedente a exigência fiscal. 

Julgada improcedente a exi
gência fiscal, nasce a obrigação 
de restituir o dinheiro em sessen
ta dias, mas de restituí-lo, como 
acima ficou esclarecido, pelo va
lor de curso, e não pelo valor no
minal, isto é, pelO valor corrigido 
por causa de sua desvalorização 
durante todo o tempo em que fi
cou em poder da União (deposi
tária ou mutuária).» 
Votando, na mesma AC, disse o 

eminente Ministro Moacir Catun
da: 
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«A sentença me parece incen
suráveI. No § 2? do art. 7?, reza a 
lei mencionada na inicial que «a 
correção prevista neste artigo 
aplicar-se-à, inclusive, aos débi
tos cuja cobrança seja suspensa 
por medida administrativa ou ju
dicial, salvo se o contribuinte ti
ver depositado em moeda a im
portãncia questionada». Se hou
ver depósito, o credor beneficiar
se-á dele, como é curial, ficando 
o devedor, em contrapartida, 
isento da correção monetária a 
ser feita depois do julgamento do 
processo. No § 3?, diz assim: «No 
caso de parágrafo anterior, a im
portãncia do depósito que tiver 
de ser devolvida, por ter sido jul
gado procedente o recurso, recla
mação ou medida judicial, será 
atualizada monetariamente nos 
termos deste artigo e seus pará
grafos». O § 3? impõe ao credor, 
por si mesmo, a obrigação de 
atualizar o depósito. Seria in
juridico concluir que·a obrigação 
de atualizar o débito nasceria so
mente depois de vencido o prazo 
de sessenta dias a que se refere o 
§ 4?, porque, assim, um dos dois 
parágrafos preceituaria sobre 
matéria j á disciplinada pelo ou
tro, de modo inútil, o que não faz 
sentido com a sistemática legal. 

Se o § 3? impõe a condição de 
que o depósito seja corrigido, 
reportando-se ao § 2?, diz respei
to ao depósito, força será convir 
em que a atualização há de ser 
feita a partir da sua data. 

O preceito do § 4? dá direito ao 
devedor vitorioso de exigir a de
volução do depósito, corrigido 
desde o primeiro dia, sob pena de 
continuar permanentemente Sl~
jeito a correção monetária. A 
existência dos dois preceitos, 
perfeitamente autônomos, 
explica-se com o raciocinio de 
que o depÓSito há de ser corrigi
do monetariamente desde o dia 

em que é feito, com vistas a tra
tar igualmente contribuinte e fis
co.» 
A ementa do Acórdão, que deci

diu a referida AC 26.478, ficou as
sim redigida: 

«No caso do art. 7?, § 4? e § 5?, 
da Lei n? 4.357/64, a cláusula de 
correção monetária produz efeito 
a partir de quando a União rece
beu, em depósito, o dinheiro do 
contribuinte, e não a partir do 
vencimento do prazo de sessenta 
dias referido no citado § 4?» 
No mesmo sentido o decidido por 

esta Egrégia 2~ Turma, na AC n? 
30.024-PE, Relator o Sr. Ministro 
Décio Miranda: 

«Correção monetária. A corre
ção monetária a favor do contri
buinte é contada a partir do de
pósito. Conhecido o resultado da 
pendência administrativa ou ju
dicial, e sendo e§te favorável ao 
contribuinte-depositante, terá a 
Administração de devolver o 
quantum em 60 dias; não o fa
zendo, a correção continuará a 
ser imposta até o efetivo paga
mento, podendo o contribuinte 
utilizar o depósito e a correção, 
no pagamento de tributos fede
rais (art. 7.0§§ 2.oa 5, da Lei n. 

°4.357, de 16-6-64).» 
Pelo exposto, dou provimento ao 

recurso de Aços Anhanguera 
S/A.» 

Na AC n?45.107-PR, o Sr. Ministro 
Décio Miranda, com a acuidade e 
proficiência que lhe são peculiares, 
lecionou que a Lei n?4.357, de 16-6-64, 
art. 7?§ 3~ institui paridade de situa
ção «do Fisco como o credor e como 
devedor de correção monetária, se
gundo lhe seja favorável ou adverso 
o resultado do recurso, reclamação 
ou medida judicial». Acrescentou o 
eminente Ministro conforme cópia à 
fI. 132: 

«Essa paridade está instituída 
no § 3.osupra transcrito, a dizer 
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que o crédito será atualizado mo
netariamente a favor do contri
buinte «nos termos deste artigo e 
seus parágrafos», isto é, nos ter
mos em que o é a favor da Fazen
da. 

O prazo de 60 dias, do § 4~ do 
mesmo artigo, não é prazo de 
início da correção monetária, se
não regra de conduta administra
tiva, decorrido o qual a correção 
monetária continuará sendo im
posta até o efetivo pagamento, po
dendo o contribuinte utilizar o de
pósito e a correção no pagamento 
de débito seu para com a Admi
nistração devedora.» 

«Correção monetária - Restitui
ção de depósitos fiscais. 

1. Se a União reconhece que a lei 1 
não fixou o termo inicial da corre
ção monetária na restituição de de
pósitos fiscais, cabendo isso à in
terpretação analógica, evidente
mente não pode argüir denegação 
de vigência de dispositivos omissos 
sobre a matéria controvertida.» 
(RTJ, 74/802). 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, no RE n? 79.086-SP, Relator o 
Sr. Ministro Aliomar Baleeiro, deci
diu, confirmando Acórdão desta 
Egrégia Corte, verbis: 

O V. Acórdão deste Egrégio TFR, 
examinado no referido RE n? 79.086-
SP, ordenara a restituição do depósi
to, com correção monetária, contada 
esta da data da efetivação do mesmo 
(RTJ,74/802-804). 

Diante do exposto, recebo os em
bargos. 

RECURSO DE REVISTA N? 1.574 - SP 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Recorrente: LIGHT Serviços de Eletricidade SI A 
Recorrida: União Federal 

EMENTA 

Recurso de Revista. Revisão. Quando tem cabi
mento. 

Correção monetária. Depósito em garantia de 
instãncia. Termo inicial da incidência. 

I - € aplicável ao recurso de revista o § I? do 
art. 90 da Lei Complementar n? 35, de 1979, em face 
dos arts. 33, IX, e 268, § 3?, do Regimento Interno, e 
do art. 858 do velho Código de Processo Civil. 

II - Consoante entendimento que veio prevale
cer no TFR, com supedâneo em precedentes. do STF, 
a data do início da incidência da correção monetária 
é a da realização do depósito. 

III - Revista conhecida e deferida. 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, deferir a Revista, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
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anexas, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de agosto de 1980 

(Data do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre - Presidente - Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro - Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro - Trata-se de recurso de re
vista, interposto contra o acórdão 
proferido pela antiga Segunda Tur
ma, no Agravo de Instrumento n? 
34.008, cuja ementa traduz o teor do 
decidido (fls. 45): 

EMENTA: Depósito em garantia 
da instância. Levantamento - Cor
reção Monetária. 

«As importâncias depositadas 
pelo contribuinte, em garantia da 
instância administrativa ou judi
cial, deverão ser devolvidas obri
gatoriamente no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados da da
ta da decisão que houver reconhe
cido a improcedência parcial ou to
tal da exigência fiscal.» (Lei n? 
4.357/64, art. 7?, § 4?). 

A recorrente traz a confronto dois 
acórdãos da antiga Primeira Turma, 
cujo teor trouxe para os autos (fls. 6-
21): AC n? 29.934 e AC n? 30.268, Re
lator de ambos o eminente Ministro 
Henrique D'Avila. 

O recurso processou-se regular
mente, tendo as partes oferecido as 
suas razões finais, respectivamente, 
a fls. 61-65 e 67-69. 

Sem revisão, nos termos do art. 90, 
§ 1?, da Lei Complementar n? 35, de 
1979, à vista do art. 33, IX, c/c art. 
268, § 3?, do Regimento Interno, e do 
art. 858 do velho Código de Processo 
Civil. 

É o relatório. 

VOTO 

I 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator) - Preliminarmen
te, quero assinalar que dispensei, no 
caso, a remessa dos autos ao Revi
sor. Fi-lo, com apoio no § I? do art. 
90 da Lei Complementar n? 35, de 
1979, cujo texto está consubstanciado 
nos arts. 33, IX, e 268, § 3?, do Regi
mento Interno deste Tribunal, por 
ter em conta que, na espécie, a ma
téria controvertida é predominante
mente de direito. 

Entendi pertinentes os aludidos 
preceitos, por considerá-los aplicá
veis aos feitos pendentes (Código de 
Processo Civil, art. 1.211). Ademais, 
tive em mente que as regras relati
vas ao julgamento do antigo recurso 
de revista eram as mesmas atinen
tes aos embargos infringentes, se
gundo se deduz do art. 858 do velho 
Código de Processo Civil nestes ter
mos: 

«O recurso, que não terá efeito 
suspensivo, jUlgar-se-á de acordo 
com a forma estabelecida para o 
julgamento dos embargos de nuli
dade e infringentes do julgado, ou
vido o Procurador Geral». 
É o que submeto ao Egrégio Tribu

nal: se o meu entendimento for man
tido, prosseguirei no julgamento; ca
so contrário, deverão os autos ser 
encaminhados ao meu eminente Re
visor. 

II 

Conheço do recurso, por conside
rar configurada a existência de 
dissídio entre o decidido no acórdão 
revisado e nos paradigmas invoca
dos. 

De fato, decidiu o aresto impugna
do, na consonãncia da ementa trans
crita no relatório, ou seja, de que a 
correção monetária só começa a in-
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cidir após o transcurso do prazo de 
60 dias, contado da data do julga
mento definitivo da controvérsia. 

Por sua vez, entendem os paradig
mas que aquela correção monetária 
há de ser aplicada, a partir da data 
da efetivação do depósito, salvo no 
tocante aos depósitos efetivados an
tes da vigência da Lei n? 4.357/63. 
Quanto a estes, determina que de
vam incidir desde a vigência daque
le diploma legal, instituidor da atua
lização da moeda. 

Conheço, pois, da revista. 

lU 

E, no mérito, a defiro. Faço-o para 
que prevaleça a tese dos colaciona
dos paradigmas, ou seja: para assi
nalar que a correção monetária deve 
incidir a partir da efetivação dos de
pósitos; se efetivados estes antes da 
promulgação da lei que a instituiu 
(Lei n~ 4.357/63), desde a sua vigên
cia. 

N a verdade, cinge-se o deslinde da 
controvérsia em interpretar o § 4? do 
art. 7? no contexto do caput e demais 
parágrafos daquele preceito da Lei 
n? 4.357/63. 

E, ao fazê-lo, há de ter-se em con
ta que veio prevalecer neste Egrégio 
Tribunal, com apoio na jurisprudên
cia do Excelso Pretório, o entendi
mento preconizado nos v. acórdãos 
trazidos a confronto. 

O argumento é o de que o § 3?, do 
art. 7?, da Lei n? 4.357/64, estatui pa
ridade de situação entre Fisco e con
tribuinte, respectivamente, como 
credor e devedor da correção mone
tária, referindo-se o § 4? daquele ci
tado dispositivo legal tão-somente à 
obrigação de restituir o dinheiro, pe
lo fato de haver sido julgada impro
cedente a exigência fiscal, e não à 
obrigação de pagar correção mone
tária. 
sentido, os seguintes precedentes 
deste Egrégio Tribunal: EAC 42.641-

SP, Pleno 10-6-80, Relator o eminente 
Ministro Carlos Mário Velloso, em 
que cita AC 33.825 SP, da antiga 2~ 
Turma, do qual foi também Relator; 
e as ACs 26.478-SP, Relator o emi
nente Ministro Antônio Neder, e 
30.024-PE, Relator o eminente Minis
tro Décio Miranda. 

Nessa linha de orientação, os se
guintes julgados da Colenda Supre
ma Corte; RE 89.244, 1~ Turma, Re
lator o eminente Ministro Xavier de 
Albuquerque, AC. in DJ de 9-11-79, 
pág. 8.401; RE 89.243, 2~ Turma, Re
lator o eminente Ministro Moreira 
Alves, AC in RTJ 8911:046; RE 86.376, 
2~ Turma, Relator o eminente Minis
tro Djaci Falcão, AC in RTJ 
84/1.014. 

Isto posto, conheço da revista e a 
defiro, para que prevaleça a tese, se
gundo a qual, em casos como o pre
sente, a data de início de incidência 
da correção monetária é a da reali
zação do depósito, salvo quanto às 
importâncias depositadas antes da 
promulgação da Lei n? 4.357/64; 
quanto a estas, a aplicação da corre
ção se dará a partir da vigência da
quele diploma legal. 

VOTO PRELIMINAR E MÉRITO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Preliminarmente, en
tendo desnecessária a revisão, por 
considerar que a Lei da Magistratu
ra se aplica aos recursos interpostos 
antes de sua vigência e ainda não 
apreciados pelo Tribunal competen
te. 

No mérito, defiro a revista. 

EXTRATO DA MINUTA 

RR n? 1.574 - SP - ReI. Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. Rec-

• te.: Light - Serviços de Eletricidade 
SI A. Recdo.: União Federal. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, deferiu a Revista. (Em 19-8-80 -
2~ Seção). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, José Dan
tas, Carlos Mário Velloso, Justino 

Ribeiro, Wilson Gonçalves, Romildo 
Bueno de Souza, Sebastião Alves dos 
Reis, Miguel Jerõnymo Ferrante, 
Pedro da Rocha Acioli e Américo 
Luz votaram com o Ministro Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL N? 26.412 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Embargante: Superintendência Nacional da Marinha Mercante 
Embargada: Mineração Urandi SI A 

EMENTA 
Tributário. 
Restituição de Indébito. Correção monetária. 
1 - É devida a correção monetária das quantias 

indebitamente recolhidas a título de tributo. 
2 - A incidência de correção é a partir da data 

do recolhimento, desde que posterior à Lei 4.357. 
3 - A analogia se faz com o art. 7?, caput, da Lei 
4.357, e não com seus §§ 4? e 5? 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de setembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Romildo Bueno de Souza, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: A au
tora moveu ação de repetição de Ta
xa de Renovação da Marinha Mer
cante que pagara por ocasião de em
barques de minérios para o exterior. 

A Sentença de fls. 96/98 julgou im
procedente a ação, ao pressuposto de 
que a Taxa em questão não é impos
to, mas um adicional ao frete. 

Ao julgar a apelação interposta pe
la autora, a 3~ Turma, por maioria, 
a ela deu provimento para julgar 
procedente a ação. 

Houve divergência quanto ao início 
da contagem da correção monetária. 

Assim é que o Relator, Ministro 
José Dantas, que foi acompanhado 
pelo Ministro José Néri da Silveira, 
excluía da incidência o período ante
rior ao advento da Lei n? 5.421, de 
28-4~68, no entendimento de que, na 
forma da Lei n? 5.670, de 1971, a 
atualização em causa não alcança o 
periodo anterior à vigência da Lei 
que a tenha autorizado. 

Para o Revisor, Ministro Armando 
Rollemberg, o momento a partir do 
qual se procede à correção monetá
ria, é outro. 
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Segundo sustenta, a correção só se 
justifica se a devolução pleiteada 
não é efetivada dentro de 60 dias da 
data em que a decisão se torna exe
qüível. 

A Superintendência Nacional da 
Marinha Mercante interpõe embar
gos infringentes para que prevaleça 
o voto vencido do Ministro Armando 
Rollemberg. 

Resposta a fls. 172. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede o provimento do recurso. 

É o relatório. 

ADITAMENTO AO RELATORIO 
O Sr. Ministro Romildo Bueno de 

Souza: Ao relatório lançado a fls. 181 
pelO Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
acrescento que o exato teor da diver
gência resultou mofidicado pelo pro
vimento, por acórdão unânime (fls. 
162/8), dos embargos de declaração 
opostos por Mineração Urandi SI A. 

Após o esclarecimento do acórdão 
da apelação, a divergência é a se
guinte: a maioria concede correção 
monetária dos valores recolhidos pe
la embargada a título de taxa de re
novação da marinha mercante, a 
contar do início da vigência da Lei 
4.357/64; enquanto o voto divergente 
do Sr Min. Armando Rollemberg de
fere a benefício somente após o de
curso de sessenta dias do trânsito da 
decisão em julgado. 

Pauta, sem revisão (Lei Comple
mentar 35, de 1979, art. 90, § I?). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): A controvérsia se 
resume apenas no que diz com o ter
mo inicial a .per considerado para 
cálculo da correção monetária . . , 

A maioria fixou-o nas datas dos di
versos recolhimentos noticiados na 
petição inicial (fls. 12), por não ter 
havido quanto a isto impugnação (v. 

fls. 135, n [in), observada a data da 
vigência da Lei 4.357/64 (v. fls. 165 e 
168), enquanto o dOl}to voto vencido 
do Sr. Ministro Armando Rollem
berg somente admite a incidência do 
cálculo de atualização do crédito a 
partir de sessenta dias após o trânsi
to em julgado da decisão. 

O douto voto vencido se atém ao 
art. 7?, §§ 4?, e 5? da Lei: 

«§ 4?, As importâncias deposita
das pelos contribuintes em garan
tia da instância administrativa ou 
judicial deverão ser devolvidas 
obrigatoriamente no prazo máximo 
de 60 dias, contados da data da de
cisão que houver reconhecido a im
procedência parcial ou total da exi
gência fiscal. 

§ 5? Se as importâncias deposita
das, na forma do parágrafo ante
rior, não forem devolvidas no pra
zo nele previsto, ficarão sujeitas à 
permanente correção monetária, 
até a data da efetiva devolução, 
podendo ser utilizadas pelo contri
buinte, como compensação, no pa
gamento de tributos federais.» 
Mas é bem de ver que a exegese 

textual desses preceitos deveria, 
portanto, limitar-se ao caso de depó
sito em garantia de instãncia admi
nistrativa ou judicial. 

Tenho, data venia, como mais ra
zoável aplicar analogicamente à es
pécie o art. 7?, citado, caput. 

Em verdade, o recolhimento indé
bito encontra sua contrapartida lógi
ca perfeita na falta de recolhimento 
do devido e, não, na realização de 
depÓSito para garantia de instância. 

A matéria, aliás, tem sido assim 
decidida neste Tribunal e no Supre
mo. Acrescento que, para assim en
tender, na espécie não é mister efe
tuar construção interpretativa inspi
rada em eqüidade, bastando a har
moniosa interpretação do contexto 
da lei. 

Rejeito os embargos. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 35.972 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Embargante: Companhia Siderúrgica Cruzeiro do Sul - CRUSUL 
Embargado: Superintendência Nacional da Marinha Mercante 

EMENTA 

Correção monetária. Repetição do indébito. É 
pacífica a orientação do STF, no sentido da conta
gem da correção a partir do pagamento indevido. 
Embargos infringentes recebidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a 2~ Seção do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, rece
ber os embargos, nos termos do voto 
do Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas que passam a in
tegrar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1980. (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre - Presidente - Ministro José 
Fernandes Dantas. Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Pelo 
voto médio do saudoso Ministro 
Amarílio Benjamin, contra o voto do 
relator, Ministro Jarbas Nobre, que 
negava totalmente a correção mone
tária, e vencido em parte o revisor, 
Ministro Paulo Távora que a manda
va contar a partir da data do paga
mento tributário que a sentença exe
cutada dera por indevido, a Eg. 2~ 
Turma proveu a apelação da Autora, 
ora embargante, conforme ementa 
do seguinte teor: 

«Ação de Repetição de Indébito. 
Sentença Favorável ao Contribuin-

te. Deferimento de Correção Mone
tária. Termo IniCial da Vantagem. 

De acordo com a jurisprudência 
predominante, o contribuinte, que 
haja sido vitorioso na ação de re
petição de indébito à correção mo
netária sobre a importância a ser 
devolvida, do tributo que foi pago 
indevidamente. A falta de lei ex
pressa, a atualização deve ser cal
culada a partir de sessenta dias 
após o trânsito em julgado da sen
tença ou acórdão que tenha julga
do procedente a ação e reconheci
do, desse modo, a irregularidade 
do pagamento. Não se pOde tomar 
por base a data do recolhimento do 
tributo, desde que, ao menos apa
rentemente, a exigência possuía 
fundamento legal, salvo protesto 
oportuno do contribuinte. 

A fórmula encontrada inspira-se 
na lei 4.357/64, ao dispor sobre a 
devolução dos depósitos. 

De qualquer modo, porém, a 
vantagem não alcança período an
terior à lei que a instituiu no direi
to brasileiro.» - fls. 284. 

Daí, os embargos infringentes pos
tos em defesa da prevalência do voto 
do revisor que, a seu ver, estaria 
mais fiel à orientação dos Tribunais, 
como decidira a própria 2? Turma 
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na AC. 30.024, relator o Ministro Dé
cio Miranda - Fls. 288. 

Impugnação a fls. 198, e parecer 
contrário aos embargos, no qual a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República suscita a preliminar de 
não conhecimento do recurso, à falta 
de poderes da advogada signatária 
- fls. 30l. 

Pauta, na forma da Resolução 
TFR - 20/79. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente: Improcede 
a preliminar. 

Ao mandar notificar a Dra. Rober
ta Maria Caruso, signatária da peti
ção de embargos, para apresentar 
procuração (fls. 291), certamente 
que o relator designado o fez em 
molde de uma caução de rato, via le
gal para o Suprimento da carência 
de representação das partes. Logo, 
cumprida a notificação, aliás, com o 

oferecimentõ do instrumento procu
ratório datado anteriormente ao pró
prio despacho, como anterior à sua 
publicação no DJ, penso que a irre
gularidade foi sanada na forma da 
lei - CPC, art. 37, segunda parte. 

Conhecendo dos embargos, faço-o 
para recebê-los. 

Deveras, a orientação do STF está 
assentada no sentido do examinado 
voto do revisor, isto é, na assevera
ção de que, na repetição do indébito, 
o cálculo da correção monetária de
ve ser feito a partir do pagamento 
indevido (l~ T., RE 84.854, Min. Eloy 
da Rocha, DJ. de 1-7-77; 88.518, 89.133 
e 89.240, Min. Rodrigues Alckmin, 
DJ. de 30-6-78 - 2~ T., RE 89.768, 
Min. Djaci Falcão, DJ. de 28-12-78; 
90.456, Min. Cordeiro Guerra, DJ. de 
9-3-79; 89.298, Min. Décio Miranda, 
DJ. de 27-4-79). 

Portanto, não há dúvida sobre que 
devam prosperar os embargos, ao fi
to da prevalência do voto do Minis
tro Paulo Távora, fim para o qual os 
recebo. 

EMBARGOS NA APELAÇAO ClVEL N~ 37.206 - SP 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargante: LIGHT Serviços de Eletricidade SI A 
Embargada: Uniào Federal 

EMENTA 

Correção monetária. Importãncias depositadas 
em garantia de instância. Devolução em razão de 
procedência de ação anulatória. Termo inicial da in
cidência. Aplicação do art. 7? e parágrafos da Lei n? 
4.357, de 16-7-1964. 

Consoante entendimento que veio prevalecer no 
Tribunal Federal de Recursos, com supedâneo em 
precedentes do Excelso Pretório, a data do início da 
incidência da correção monetária, em tais casos, é a 
da realização do depósito. 

Embargos recebidos. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, receber os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1980, (Da

tada de i!llgamento) - Ministro 
Jarbas NObre, Presidente --. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro, Rela
tor 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Decidiu o acórdão impugna
do, do qual foi Relator o eminente 
Ministro Armando Rollemberg, na 
consonância da seguinte ementa (fls. 
136): 

«Correção monetária sobre im
portâncias depositadas em garan
tia de instância - As normas dos 
parágrafos 4? e 5?, do art. 7?, da 
Lei 4.357/64, são aplicáveis na exe
cução das decisões judiciais, ainda 
que nestas nada a respeito se te
nha determinado, mas a incidência 
somente terá lugar se o depósito 
não for devolvido dentro de 60 dias 
da data em que a s~ntença se tor
nar exeqüível, a partir do sexagé
simo primeiro dia d'e tal data.» 
Ficou vencido o eminente Ministro 

Aldir G. Passarinho, no entendimen
to de que a data do início da incidên
cia da correção monetária deve ser 
a da realização do depósito (fls. 132-
133). 

Inconformada, manifestou Light
Serviços de Eletricidade S.A., com 
apoio no voto vencido, os presentes 
embargos infringentes (fls. 138-142) 
que foram impugnados pela União 
Federal (fls. 202-203). 

Sem revlsao, nos termos do art. 
268, § 3? c/c art. 33, IX, do Regimen
to Interno deste Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Consiste a contro
vérsia, deduzida nestes embargos, 
em saber qual o termo inicial da in
cidência da correção monetária no 
tocante às importâncias depositadas 
para garantia de instância. 

Entenderam os votos vencedores, 
proferidos pelos eminetes Ministros 
Armando RolleJllb~ e José Néri da 
Silveira, que oj dies a quo da questio
nada incidência seria o 'sexagésimo 
primeiro dia da data em que se tor
nar exeqüível a sentença determina
dora da restituição das quantias de
positadas; sustentou o voto vencido, 
prolatado pelo eminente Ministro AI
dir G. Passarinho, que aquele termo 
inicial coincidiria com a data do de
pósito. 

Tudo concerne, pois, em interpre
tar o § 4? do art. 7? no contexto do 
caput e demais parágrafos daquele 
preceito da Lei n? 4.357, de 16-7-1964. 

E ao fazê-lo, cabe salientar que 
veio prevalecer nesse Egrégio Tribu
nal, com apoio na jurisprudência do 
Excelso Pretório, o entendimento 
preconizado no douto voto vencido. 

O argumento é o de que o § 3?, do 
art. 7?, da Lei n? 4.357/64, estatuiu 
paridade de situação entre Fisco e 
contribuinte, respectivamente, como 
credor e devedor da correção mone
tária, referindo-se o § 4? daquele ci
tado preceito legal tão-somente à 
Obrigação de restituir o dinheiro pelo 
fato de haver sido julgada improce
dente a exigência fiscal, e não à 
obrigação de pagar correção mone
tária. 

Nesse sentido, os seguintes prece
dentes deste Egrégio Tribunal: EAC 
42.641 - SP, Pleno, 10-6-80, Relator o 
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eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso, em que cita AC. 33.825 - SP, 
da antiga 2~ Turma, do qual foi tam
bém Relator; e as ACs 26.478 - SP, 
Relator o eminente Ministro Antônio 
Neder, e 30.024 PE, Relator () emi
nente Ministro Décio Miranda. 

Nessa linha de orientação, os se
guintes julgados da Colenda Supre
ma Corte: RE 89.244, l~ T, Relator o 
eminente Ministro Xavier de Albu
querque, AC in D.J. de 9-11-79, pág. 
8.401, RE 89.243, 2~ T, Relator o emi
nente Ministro Moreira Alves, AC in 
RTJ 89/1046; RE 86.376, 2~ T, Relator 
o eminente Ministro Djaci Falcão, 
AC in RTJ 84/1014. 

Em tais condições, recebo os em
bargos, nos termos consubstanciados 
no douto voto vencido. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando 

Rollemberg: Sr. Presidente: Também 
recebo os embargos, embora' haja si
do voto vencedor no julgamento em
bargado. 

Faço-o, curvando-me à jurispru
dência do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, no séntido do entendimento 
do voto do Sr. Ministro Aldir Passa
rinho. 

VOTO 

O Sr. Ministro RomQdo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente: Estou de acor
do com o voto do Sr.' Ministro Rela
tor, com a ressalva constante do pro
nunciamento do eminente Ministro 
Armando Rollemberg. 

EMBARGOS NA REMESSA EX OFFICIO N? 38.253 - SP 

Relator para o Acórdão: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Relator originário: O Exmo. Sr. Ministro Américo Luz 
Revisor: O Exmo. Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Embargante: SI A Indústrias Votorantim 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

«Correção monetária sobre importâncias deposi
tadas em garantia de instância (art. 7?, §§ 4? e 5?, 
da Lei 4.357/64). Deve incidir, consoante jurispru
dência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a par
tir da efetivação do depósito». 

ACORDÁ O 

Vistos e relatados os autos em que 
são parte&" as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, conhecer do recurso. No mérito, 
acolher os embargos, na forma do. 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de dezembro de 1979 
(data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Armando E,ollemberg, Re
lator (art. 81 do RI). 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Re
lator): A ação foi proposta para anu
lação de lançamento fiscal de impos
to de importação e de consumo, na 
importância de Cr$ 8.793,40. 
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Para garantir a instância, deposi
tou a autora o principal, juros e cor
reção monetária, atingindo a soma 
de Cr$ 52.127,26. (Fls. 18L 

Na inicial, com a anulação de lan
çamento pedida, pretende-se tam
bém que a devolução do depósito se 
faça acrescido da correção monetá
ria ulterior. 

A sentença julgou a ação proce
dente e da mesma não se interpõs 
recurso voluntário. 

Subiram os autos para efeito do 
duplo grau da jurisdição. 

Apreciando a remessa ex officio, a 
Egrégia 3~ Turma, por maioria de 
votos, reformou, em parte, a deci
são, para que a correção monetária, 
na devolução, somente incidisse caso 
não houvesse restituição «dentro de 
60 dias da data em que se tornar 
exigível a decisão». 

Prevaleceu o voto do Sr. Ministro 
Armando Rollemberg (ler fls. 79), 
acompanhado pelo Sr. Ministro José 
Néri da Silveira. (Ler fls. 80), 

Ficou vencido o Sr. Ministro Otto 
Rocha, relator, que confirmava a 
sentença. (Ler fls. 77-8L 

Querendo o prevalecimento do 
douto voto vencido, são opostos em
bargos infringentes, que invocam de
cisões deste Tribunal e da Suprema 
Corte. (Fls. 87-90>-

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede a rejeição dos embargos. 
Argumenta com o disposto no § 4? do 
art. 7? da Lei n? 4.357, de 1964, e traz 
à colação acórdãos deste Tribunal 
em abono de sua tese. (Fls. 99-100). 

E o relatório. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Adoto 
o relatório de fls. 102, e elaborado 
pelo Exmo. Senhor Ministro Décio 
Miranda. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Põe-se, de início, o problema de 
saber se são cabíveis, na espéCie, 
embargos infringentes e, em caso 
afirmativo, se estão sujeitos a revi
são. 

Declara o art. 475 do Cód. Proc. 
Civil que a sentença, nas condições 
da que nestes autos foi proferida, 
«está sujeita ao duplo grau de juriS
dição, não produzindo efeito senão 
depois de confirmada pelO Tribu
nal». 

E a operação que a Resolução n? 
4, de 1974 denominou de remessa ex 
officio. 

Da conceituação que aparentemen
te lhe dá o Código, de operação des
tinada a integrar o efeito da senten
ça, decorreria não se tratar de re
curso, e muito menos da espécie de 
recurso denominada apelação. 

Conseqüentemente, em linha de 
princípio, não seriam oponíveis em
bargos infrigentes à decisão que, 
em segunda instãncia, integra o efei
to da sentença de primeiro grau, 
porquanto aquele recurso somente é 
autorizado pelo Código «quando não 
for unânime o julgado proferido em 
apelação e em ação rescisória» (art. 
530). 

Considero incabíveis os embargos 
opostos, pela entidade pública bene
ficiária do antigo recurso ex officio, 
ao acórdão que por maioria confir
mou a sentença favorável ao parti
cular. 

Prevalece, a meu ver, a considera· 
ção de que não é dado usar do recur
so de embargos, em segunda instân
cía, à parte que se conformara com 
a decisão de primeiro grau, não lhe 
opondo recurso voluntário. Seria in
sistir em provimento de recurso que 
não fora utilizado. 

Hoje, na remessa ex officio, tem 
vingadO a mesma tese, enfatisando
se também a circunstância de não 
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consistir a remessa em um recurso, 
mas em um expediente destinado a 
integrar «requisito de eficácia da 
sentença» (Ag. Regim. na Remessa 
Ex officio 42.216, Pleno de 14-4-77). 

No caso dos autos, porém, surge 
situação peculiar. A embargante, so
ciedade anônima, não é a parte que, 
favorecida pelo obrigatório duplo 
grau de jurisdição, deixou de apelar. 
É ela a parte vitoriosa na sentença 
de primeiro grau. Se lhe tivesse sido 
contrário o julgamento do jUiz singu
lar, apelaria da sentença e, antes o 
resultado adverso da Turma, tal co
mo efetivamente se deu, disporia de 
embargos infringentes. 

Disparatado parece que deles não 
disponha porque, em vez de perder 
em primeira instância, ali obteve 
êxito. 

Assim, aferindo a natureza do ins
tituto do obrigatório duplo grau de 
jurisdição pelos seus resultados, sou 
levado a concluir que a Remessa ex 
officio tem, para o efeito que ora 
examinamos, a mesma natureza da 
apelação, como o tinha o antigo re
curso ex officio. É uma apelação 
branca e vazia, das partes beneficia
das pelo instituto, sem cujo avia
mento não produz efeito a sentença, 
nas causas previstas. 

Ante esta conceituação, poderá a 
jurisprudência manter sua anterior 
atitude, de não admitir embargos da 
entidade pública que, dispondo da 
apelação cheia, não a utilizou, assim 
renunciando antecipadamente aos 
embargos, nova manifestação de in
conformidade. 

Mas não é possível recusar embar
gos da parte contra a qual se desfez, 
em segundO grau, o favorecimento 
da sentença, por força da apelação 
branca e vazia que socorre as enti
dades públicas. 

DecidIr de modo contrário levaria 
à incongruência mortal de conceder 
embargos à parte que perdeu duas 
vezes (na sentença de primeiro 

grau, de que apelou, e por maioria 
de votos na apelação) e não os auto
rizar quando perdeu uma só vez (por 
maioria, no julgamento da Remessa 
ex officio). 

Em resumo, a Remessa Ex Officio 
é uma apelação branca que, impro
vida por maioria de votos, não ense
ja embargos infringentes ao ente pú
blico, mas, provida por maioria de 
votos, enseja ditos embargos ao par
ticular. 

Isto posto, conheço dos embargos. 
E, não havendo disposição expres

sa que na hipótese os isente da revi
são, admito o duplo exame dos au
tos, para o qual, no tempo próprio, o 
Sr. Ministro Décio Miranda os en
viou ao Sr. Ministro José Néri da Sil
veira. 

É meu voto, na preliminar. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Revisor): Sr. Presidente: Srs. Mi
nistros, desde que a matéria foi sub
metida ao exame deste Tribunal, em 
seguida à edição do novo Código de 
Processo Civil, não tive dúvida em 
sustentar, embora lavrando em ter
reno virgem, que na realidade não 
se podia deixar de admitir os embar
gos nos casos de remessa ex officio. 
Pouco importava que a Fazenda ou 
a entidade pública, por ela protegi
da, não houvesse recorrido voluntá
riamente, desde que era razoável 
admitir-se que, mesmo não tendo re
corrido, a Fazenda ou outra entidade 
a ela equiparada, havendo divergên
cia no julgamento da Turma, recor
resse para o Plenário a fim de obter 
uma decisão de todos os membros do 
Tribunal sobre o assunto em que a 
Turma ou a câmara não fora unâni
me. 

Os tempos correram e hoje em dia 
os Tribunais estão marchando para 
admitir, sem mais divergência, os 
embargos nos casos de Remessa ex 
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officio. O Simpósio de Curitiba, 
(Conclusão XLII), assim proclamou 
num dos enunciados das teses vence
doras. Há também a orientação que 
se vem firmando no Tribunal de São 
Paulo, conforme se vê do prestimoso 
Código de Processo Civil, anotado 
por Teotônio Negrão, art. 475, nota 
10, seguinte parte: 

«Cabem embargos infringentes 
do acórdão, não unânime, proferi
do nas causas sujeitas ao duplo 
grau de jurisdição» (Simp. conc!. 
XLII - RT 482/272l. 

Os embargos cabem se a decisão 
é contrária à Fazenda Pública por 
maioria de votos, embora esta não 
haja recorrido (JTA 32/111 - 4 vo
tos a 1); e, «a fortiori», se é contrá
ria ao particular por maioria de 
votos, porque este, tendo sido ven
cedor em primeira instância, não 
tinha mesmo do que recorrer (con
tra: JTA 33/119 com dois votos ven
cidos); em anulação de casamento, 
v. RJTJESP 391150». 
De sorte que hoje, data venia de 

respeitáveis opiniões que ainda per
sistem no entendimento inicial, que 
levou o T.F.R., em dois ou três jul
gados, a proclamar que, nas remes
sas de ofício, embargos não tinham 
cabimento, data venia, hoje em dia, 
não se justifica mais tomar-se ou 
aceitar-se esse ponto de vista. 

Ressalte-se, ainda, que mesmo no 
nosso Tribunal, onde se adotou na 
norma de simplificar, ou de discipli
nar, tanto quanto possível, simplifi
cadamente, certos problemas novos 
do Código de Processo Civil, ainda 
assim se conservou, para a remessa 
de ofício, de algum modo, o proces
samento da apelação. 

Por fim, no caso dos autos, o argu
mento passa a segundo plano, desde 
que, na verdade, a remessa de ofício 
foi o recurso considerado na Turma. 
Mas, agora, não é a Fazenda que es
tá recorrendo; ao contrário, quem 
recorre é o particular ou a executa-

da que, havendo na apelação sofrido 
decisão parcialmente contrária aos 
seus interesses, em virtude de refor
ma em parte, da sentença de 1~ Ins
tância, tem, pela primeira vez, a 
oportunidade de trazer o problema à 
consideração de 2? grau, vez que 
ocorreu divergência. 

Aliás, esta é também uma das ra
zões pelas quais, na minha modesta 
opiníão, sustento que, mesmo nos ca
sos em que a Fazenda é vencida na 
remessa de ofício, sem recurso vo
luntário de sua parte, os embargos 
infringentes devem ser admitidos, 
porque não se justificaria nunca que 
o particular tivesse embargos e a 
Fazenda não. 

Tudo leva, portanto, a se aceitar 
em embargos na remessa de ofício, 
sobretudo, como no caso, em que os 
embargos são da pessoa jurídica co
mum. 

Conheço, pois, dos embargos de 
acórdão com o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente: Também 
conheço dos embargos. mas o faço 
pela circunstância, acentuada no vo
to do Senhor Ministro-Relator, de 
que a parte contrária à União tendo 
sido vencedora na primeira instân
cia, não pOderia apelar e ver seu re
curso apreciado pela Turma. Fosse 
diferente a hipótese, e a decisão dét 
Turma prOferida em atenção apenas 
ao princípio do duplo grau ,de jurisdi
ção, e meu voto seria pelo não conhe
cimento, por não m~ parecer 
possível à pessoa jurídica de direito 
pÚblico que se haja conformado com 
sentença que lhe fora contrária e 
não usara, podendO fazê-lo o recurso 
de apelação, opor embargos infrin
gentes para alcançar aquilo que já 
aceitara tacit'amente. 
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VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Miniptro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente: Dadas as características 
do caso, acómpanho o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O ar
tigo 530 do Código de Processo auto
riza embargos infrigentes quando 
não for unânime o julgado proferido 
em apelação. Data venia, não há 
confundir apelação, que é recurso, 
com remessa ex officio que é requi
sito de eficácia da sentença para o 
trânsito em julgado. 

As diferenças são manifestas. A lei 
distingue tanto pelo nome «recurso» 
do «duplo grau de jurisdição», qUqn
to pelo tratamento. A remessa ofi
cial insere-se na seção da «coisa" jul
gada» (art. 475) enquanto os «recur
sos» são arrolados e disciplinados 
em capítulo próprio (art. 496). Uma 
é providência de ofício do juiz, outro 
iniciativa voluntária da parte ou ter
ceiro interveniente. Na revisão obri
gatória da 2~ instância o efeito devo
lutivo e suspensivo é amplo. No re
curso, cabe ao interessado fixar o li
mite da impugnação e as consequên
cias variarão conforme o caso. A 
om~ssão da remessa obsta o trânsito 
em julgado e autoriza o Presidente 
do 'Tribunal avocar o processo (art. 
496, par. único). A falta de recurso 
produz a coisa julgada que só poderá 
ser desconstituída por ação rescisó
ria. 

Não altera a natureza das coisas o 
eventual resultado do julgamento. A 
circunstância de a parte vencedora 
em 1? grau, contra a Fazenda Públi
ca, sucumbir por maioria de votos 
em 2? grau, é contingência do pro
cesso. O mesmo ocorre com o man
dado de segurança e a Súmula n? 597 
da Suprema Corte assentou não ca
ber embargos infringentes do acór
dão em apelação em remessa oficial 
que cassou a concessão de 1? grau. 

O artigo 530 do Código só prevê 
embargos infringentes em julgamen
to não unânime da apelação. Não é 
possível, data venia, forçar a limpi
dez do texto legal e ler «duplo grau 
de jurisdição», onde está escrito «a
pelação». O entendimento extensivo 
contraria a regra básica da interpre
tação recursal, que é estrita, porque 
o beneficiário da última decisão tem 
direito à coisa julgada. No caso es
pecial do Tribunal, assoberbado por 
volume invencível de feitos, e exege
se ampliante redunda em maior sa
crifjcio de todos os interessados, di
tando sem apoio em lei o desfecho da 
demanda. 

Nâo conheço dos embargos. 

PELA ORDEM 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Revisor): Srs. Ministros, o meu in
tento é contribuir, não só para o es
clarecimento, como para melhor so
lução da divergência. Sabem os Srs. 
Ministros que tenho na melhor conta 
o Sr. Ministro Paulo Távora, seja co
mo companheiro, seja como ilustre 
jurista que tanto honra esta Casa. 

Peço licença, porém, a S. Exa. pa
ra objetar a ênfase que o Eminente 
Ministro emprestou às suas conside
rações, ao excluir a remessa de 
ofício da consideração de recurso. 

Tenho no momento, à mão, escla
recimento importante de um dos 
mais respeitáveis processualistas do 
nosso tempo, o Professor Muniz de 
Aragão, da Universidade Federal do 
Paraná. S. Exa, a meu ver, replica, 
com suficiência aos ilustres diver
gentes, e o faz com apoio em dois 
dos mais notáveis processualistas do 
direito brasileiro, os Srs. Professores 
Frederico Marques e Pontes de Mi
randa. Leio o trecho do trabalho que 
mencionei: 

«5. Revisão Ex Officio. 
Por entender que tal medida não 

constitui recurso, como já expuse
ra Buzaid, no anteprojeto, 
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restringindo-a às sentenças que de
claram a nulidade do casamento, 
excluindo-a do capítulo dos recur
sos, situando-a no da coisa julgada 
(art. 515l. 

No projeto enviado ao Congresso, 
porém, cedeu às pressões opostas e 
reintroduziu no texto a revisão ex 
officio, das sentenças contrárias à 
União, ao Estado e ao Município, 
bem como das que julgarem im
procedente a execução de dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 
479), com redação que se conver
teu, salvo pequena alteração, no 
art. 475 da lei em vigor. 

Constando, no parágrafo, que o 
juiz deverá enviar os autos ao Tri
bunal «haja ou não apelação volun
tária», Pontes de Miranda e José 
Frederico Marques deduziram que 
a remessa prevista no Código con
tinua a constituir recur:so, con
quanto involuntário e contraposto 
ao outro, voluntário, de que fala a 
norma legal. 

O argumento não é decisivo, mas 
sem dúvida serve de apoio à críti
ca endereçada ao teor do dispositi
vo, bem como alimentará a polê
mica que se pretendia encerrar». 
Creio que essa rememoração serve 

à ilustração do debate, ao esclareci
mento para melhor julgamento. 

Esta é a minha intenção, mesmo 
roubando algum tempo dos Srs. Mi
nistros. 

EXPLICAÇÃO AO VOTO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Em 
face da manifestação do Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, quero, em pri
meiro lugar, testemunhar o apreço 
pessoal e intelectual pelo mestre e 
amigo. Em que pese, contudo, a es
ses sentimentos de admiração, devo 
ficar fiel à letra e ao espírito do art. 
496, do Código de Processo que arro
la os seguintes recursos: apelação, 
agravo de instrumento, embargos in-

fringentes, embargos de declaração 
e recurso extraordinário. Não se in
clui aí o «duplo grau de jurisdição» 
porque, data venia, não é recurso, 
embora produza certos efeitos de re
curso. A eventual semelhança não 
induz, necessariamente, identidade 
de natureza. Pela sistemática do Có
digo, o recurso é sempre ato de von
tade e conveniência da parte. O «du
plo grau de jurisdição» ~obrigação 
de ordem pÚblica para o juiz e cons
titui requisito de eficácia para o 
trânsito em julgado da sentença. 

Em atenção ao argumento de auto
ridade que se invocou, permito-me 
citar o eminente processualista e 
prezado colega Ministro Jorge Lafa
yette cUjo prematuro afastamento 
dos trabalhos desta Casa tanto nos 
entristeceu. Entre as muitas lições 
de saber que Sua Excelência nos dei
xou, vale rememorar sua firme posi
ção doutrinária contra o cabimento 
de embargos infringentes nas deci
sões do Tribunal sobre remessa de 
ofício. 

Era a explicação que desejava 
dar, em especial ao estimado Minis
tro Amarílio Benjamin. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: A Súmula n~ 597 foi 
mencionada pelO Sr. Ministro Paulo 
Távora. Mas, a hipótese, data venia, 
é diversa. A Súmula n~ 597 proclama 
que não cabem embargos infringen
tes de acórdão que, em mandado de 
segurança decidiu, por maioria de 
votos, a apelação. 

Ora, o sistema de recursos do 
mandado de segurança é mais res
trito, mais específico. Então, negar
se embargos infringentes, para re
forma de acórdão em julgamento de 
apelação em mandado de segurança, 
não conflita com entendimento que 
admite embargos em hipótel'e como 
a que ora se discute. Parece-me que, 
havendo um privilégio da União e 
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das autarquias, qual o de se benefi
ciarem pelo princípio do duplo grau 
de jurisdição, não se torna cabível 
que, exatamente em decorrência de
le, resulte a supressão do direito a 
um recurso, em prejuízo do particu
lar. Incabível interpretação que che
gue a um resultado que seria até 
iníquo. O privilégio ao duplo grau de 
jurisdição que nada mais é, na ver
dade, que uma apelação necessária, 
até por ser um privilégio há de ser 
considerado como não ultrapassando 
seus próprios limites. 

O que tem sido sustentado neste 
Tribunal, isto sim, é que a União (ou 
a autarquia) -que não apelara de de
cisão desfavorável de 1~ instância, 
implicitamente com ele concordan
do, vir a opor embargos se a senten
ça fosse confirmada no Tribunal, si
tuação, portanto bastante diversa. 

Assim, data venia do Sr. Ministro 
Paulo Távora, acompanho o Sr. Mi
nistro Relator. 

E o meu voto. 

VOTO PRELIMINAR 
VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente: Continuo fiel à orienta
ção predomtnante do Tribunal, pois 
que, com a devida vênia dos que en
tenderam de outra maneira, não ve
j'o por que se distingüir o caso da ge
neralidade com que deve ser tratado 
o assunto, posto em que somente são 
cabíveis os embargos infringentes no 
recurso de apelação. 

Desde que não se cuide de r€curso 
de apelação, desprezo a argumenta
ção que respeite à posição das par
tes vencidas ou vencedoras. 

Assim entendendo, aconpanho o 
voto do eminente Ministro Paulo Tá
vora. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Cor
reção Monetária - Restituição de 

Renda da União, descontada ou reco
lhida a mais, será efetuada median
te avaliação da respectiva receita, 
pela autoridade incumbida de pro
mover a cobrança originária, (art. 18 
e 20, da Lei n? 4.862, de 29-11-1965, re
gulamentos pelõ art. 428, § 3? e 4?, do 
Decreto n? 58.400, de 1O~05~66). 

A respeito de depósito em garan
tia, o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral assentou: 

A atualização do valor do depósito 
representa, de um lado, medida de 
justiça ao contribuinte, que, em face 
de exigência ilegal de um tributo, fez 
o correspondente depósito em dinhei
ro e, de outro lado, uma sanção a 
Fazenda Pública pela sua utilização. 

Assim, no mérito, julgo proceden
tes os embargos. 

E o meu voto. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: 
Discute-se a preIlminar do conheci
mento, ou não, dos embargos, por is
so que a Turma adotou esta decisão 
embargada, em razão de remessa ex 
officio. O executado, é evidente, não 
interpôs recurso voluntário porque a 
sentença lhe foi favorável e entendeu 
que a correção monetária incidente 
se conta a partir da data do depósi
to, uma vez que os embargos foram 
julgados procedentes. Não tendo ha
vido recurso voluntário, seriam 
cabíveis os embargos infringentes? 
Entendo que sim. A Constituição as
segura, tanto em processo criminal, 
quanto em processo cível, a mais 
ampla defesa. Seria uma frustração 
de defesa da parte, do particular 
que, no caso, discute em pé de igual
dade com a Fazenda Pública. 

Por isso, data venia, conheço do 
recurso. E o meu voto preliminar. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz <Rela
tor): Dispõem os parágrafos 4? e 5? 
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do art. 7? da Lei n? 4.357, de 16-7-64, 
verbis: 

§ 4? - As importâncias deposita
dás pelos contribuintes em garan
tia da instância administrativa ou 
judicial deverão ser devolvidas, 
obrigatoriamente, no prazo. máxi
mo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da decisão que houver re
conhecido a improcedência parcial 
ou total da exigência fiscal. 

§ 5? - Se as importâncias depo
sitadas, na forma do parágrafo an
terior, não foram devolvidas no 
prazo nele previsto, ficarão SUjei
tas a permanente correção mone
tária, até a data da efetiva devolu
ção, pOdendo ser utilizadas pelo 
contribuinte, como compensação 
no pagamento de tributos fede
rais.» 
Os tópicos do voto vencido no jul

gamento da apelação, da lavra do 
eminente Ministro Otto Rocha, e que 
ensejou a opOsição dos presentes em
bargos, é o que passo a transcrever 
(fls. 78), 

«A conclusão da sentença, como 
já foi salientado, julgou «integral
mente procedente a ação, para os 
fins colimados pela iniCial», e con
denou a Ré em verba honorária, 
que fixou em 10% sobre o valor da 
causa (fls. 66), 

Ora, a inicial é clara, no tocante 
ao depósito prévio, que a Apelada 
requereu, verbis: «julgada proce
dente a ação por decisão irre
corrível, seja a mesma restituída 
com correção monetária, na forma 
da lei». 

Desta sorte, no meu entender, só 
após a execução, pOder-se-á discu
tir a boa ou má aplicação da lei 
que disciplina a espécie. 

Com estas considerações, o meu 
voto é no sentido de confirmar a 
respeitável sentença de primeiro, 
grau». 
A Embargante, em suas razões, 

trouxe á colação venerandos arestos 

do Colendo Supremo Tribunal Federal 
e desta EgrégIa Corte, juntando có
pias da íntegra da decisão prOferida 
em 3-10-1973 nos Embargos á Apela
ção Cível n? 39.606, de São Paulo, de 
que foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Moacir Catunda, e cuja ementa 
ora leio: 

«No caso do art. 7?, § 4? e § 5?, da 
Lei n? 4.357/64, a cláusula de corre
ção monetária produz efeito a partir 
de quandO a União recebeu, em de
pósito, o dinheiro do contribuinte, e 
não a partir do vencimento do prazo 
de sessenta dias referido no citado § 
4? ». 

No jUlgamento ficou vencido o ilus
tre Ministro Jarbas Nobre, tendo 
prevalecido o voto do insigne Minis
tro relator, nestes termos: 

«Rejeito os embargos. E o faço 
pelas razões do voto condutor do 
acórdão embargado, da lavra do 
eminente Ministro Amarílio Benja
min - fls. 131 - para assegurar á 
autora embargada a devolução dos 
depósitos, de acordo com a regra 
do § 3? do art. 7?, de citada lei. A 
regra do § 5? assegura simples
mente a permanência da correção, 
no caso de o depósito não ser de
volvido no prazo que especifica, 
não interferindo com a norma do 
3? . Esta possibilita tratamento 
igualitário, ás partes. De outra 
parte, a solução dada ao caso 
harmoniza-se com a jurisprudência 
predominante no Tribunal, pelo 
seu Plenário, do que sejam exem
plos os acórdãos na Ap. Cível n? 
29.372, em grau de embargos, e no 
Recurso de Revista n? 1.466. 

O voto é rejeitando os embar
gOS». 
Com a devida vênia dos que sus

tentam o contrário, entendo que o 
critério dos parágrafos 4? e 5? do ar
tigo 7? da Lei n? 4.357/64, contém, na 
sua redação, apenas, um plus ao co
mando dos parágrafos 2? e 3?, os 
quais são estes: 
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«§ 2? - A correção prevista nes
te artigo aplicar-se-á inclusive aos 
débitos cuja cobrança seja suspen
sa por medida administrativa ou 
judicial, salvo se o contribuinte ti
ver depositado em moeda a impor
tãncia questionada». 

«§ 3? - No caso do parágrafo an
terior, a importãncia do depósito 
que tiver de ser devolvida, por ter 
sido julgado procedente o recurso, 
reclamação ou medida judicial, se
rá atualizada monetariamente, nos 
termos deste artigo e seus pará
grafos». 
A regra ínsita na lei é a de atuali

zação monetária do depósito, no caso 
de ser julgado procedente o recurso, 
reclamação ou medida judicial de 
iniciativa do contribuinte, desde a 
data de efetivação do mesmo, tanto 
quanto se exige dele o pagamento do 
va~or corrigido do tributo, se for con
siderada legítima, no jUlgamento ad
ministrativo ou judicial, a exigência 
do Fisco. De modo que a norma do 
parágrafo 4? citado é. tão somente de 
fixação do prazo de:60 'dias para que 
a Fazenda devolva à iÍnportãncia de
positada; e a do parágrafo 5? para, 
em reforço ao princípio estabelecido 
no parágrafo 3?, prever que, findo 
esse prazo, a correção monetária 
continuará incidindo até a data da 
efetiva devolução. A interpretação 
contrária, concessa venia, implica
ria na insubordinação dos menciona
dos parágrafos ao caput do artigo 7? 
da lei, ao qual se vincula. 

Meu voto é, pois, recebendo os em
bargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Revisor): SI A Indústrias Votoran
tim, julgando-se lesada no seu direi
to ao gozo da isenção, concedida pe
la Lei N? 1.942. de, 12 de agosto de 
1953, propôs (21-10-71) ação anulató
ria do débito fiscal de Cr$ 52.127,26, 
de imposto de importação, imposto 

de consumo e acréscimos legais, re
lativamente à importação que efe
tuou, em 1961, de tijolos refratários 
de cromo-magnesita, destinados à 
ampliação de sua fábrica de cimen
to. Para suspender a exigibilidade 
da dívida, nos termos do art. 151, in
ciso I, do C.T.N., e prevenir o seu 
aumento, na hipótese de ser vencida 
na demanda". depositou o total da 
conta em 30-9-71, (fls. 18) - na Se
cretaria da I Receita Federal de S. 
Paulo. 

Para o~caso de ser vencedora na 
causa, formulou pedido de devolução 
do depósito, acrescido da respectiva 
correção monetária (fls. 7). 

Processado o feito, o Dr. Juiz Fe
deral da 6~ Vara, S.P., julgou a ação 
procedente - fls. 64/67, condenando 
ainda a Ré ao pagamento de 10% de 
honorários de advogado, sobre o va
lor da causa. 

Subindo os autos, para o fim de 
cumprir-se a exigência do duplo 
grau de jurisdição, a turma de ape
lação (3~ Turma) - por maioria 
(Ministro Armando Rollemberg, re
visor, e Ministro Néri da Silveira, 
vogal) - reformou parcialmente a 
sentença, para determinar que a 
correção monetária do depósito so
mente incidiria dentro de 60 dias, da 
data em que se tornasse exeqüível a 
decisão e a verba mencionada não 
fosse devolvida - fls. 79, 80 e 83. 

Ficou vencido o Ministro Otto Ro
cha - fls. 77/78. 

Com apoio nesse voto, a empresa 
oferece embargos infringentes, plei
teando o restabelecimento da senten
ça. Invoca como precedentes acór
dãos do Supremo e deste Tribunal: 

«Depósito em garantia. No caêo 
do art. 7?, § 4? e § 5?, da Lei ,n? 
4.357 de 1964, a cláusula de corre
ção monetária produz efeito a par
tir de quando a União receber, em 
depósito, o dinheiro do contribuin
te, e não a partir do vencimento do 
prazo de sessenta dias, referido no 
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citado § 4?» (STF-RE 82.931, in DJ 
de 19-11-78). 

«Correção monetária de depósito 
feito pelo contribuinte, para garan
tia das instâncias administrativa e 
judicial (art. 7?, §§ 2? e 5? da Lei 
4.357/64. Deve fluir, quando solvido 
o litígio a favor do depositante, 
desde a efetivação do depósito (RE 
76.123, de 10-4~74) CSTF-RE 83.164, 
in RTJ 78/28{n'. 

«NQ caso do art. 7?, §§ 4? e 5? da 
Lei n? 4.357/64, a cláusula de cor
reção monetária produz efeito a 
partir de quando a União recebeu, 
em depósito, o dinheiro do contri
buinte, e não a partir do vencimen
to do prazo de sessenta dias referi
do no citado § 4?». ("J.:FR Pleno -
EAC 30.606, in DJ 18-3-74). 
A propósito da correção monetá

ria, na devolução do depósito, feito 
pelo contribuinte para evitar aquele 
acréscimo ou garantir a instância, 
nos termos de antiga exigência fis
cal, temos votado, em muitos casos, 
na conformidade do pensamento da 
maioria da turma de apelação, en
tendo sej a esse o melhor modo de in
terpretar a Lei 4.357/64, art. 7? §§ 4? 
e 5? 

Outras vezes, porém, seja devido a 
particularidades da causa ou à abor
dagem inadequada por parte da Fa
zenda, pronunciamo-nos pelo deferi
mento amplo da correção monetária, 
como o fez o Sr. Ministro otto Ro
cha, no seu voto vencido. 

Entretanto, é tempo de fixarmos 
orientação definitivà a respeito. 

Colocado assim o problema, toma
mos posição com corrente liberal 
que exprime o critério vencedor na 
Suprema Corte, como a embargante 
demonstrou em seu recurso. Não é 
possível fugir-se a esse comando, 
por mais fundamentado o ponto de 
vista contrário, ao menos para uni
formizar as decisões judiciárias. 

O Pretório Excelso, hoje em dia, 
concede correção na simples repeti-

ção (je indébito, inspirando-se na 
mesma justificatlV1l. da devolução do 
depósito acrescido: 

«Correção Monetária na Repeti
ção do Indébito Tributário. 

O entendimento da que a corre
ção monetária cabe, tanto no caso 
em que o contribuinte deposita pa
ra discutir, como no em que paga 
para repetir, conduz ao principio 
de que se deve calcular a correção 
monetária, assim, a partir do pa
gamento indevido, como do depósi
to. Jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal nesse sentido. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido. RE 83.663 - O -
ReI. Min. Xavier de Albuquerque 
- Recte. Sociedade Paulista de 
Trote. DJ n? 53· de 17-3-78, pág. 
1.419. 
Isto posto, recebemos os embar

gos, data venia. 
VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Aqui 
repito o que sustentei por ocasião do 
julgamento da AC n? 30.606, nestes 
termos: 

«No que respeita à aplicação de 
índices correcionais na devolução 
do depósito, tenho que o pedido na 
apelação pela «Light» é inoportu
no, pois que isto é matéria a ser 
resolvida na execução da Senten
ça. 

De qualquer modo, fico com a 
decisão de fls. 76, no sentido de que 
«a quantia depositada somente es
tará sujeita à permanente corre
ção monetária, se não for devolvi
da no prazo de 60 dias, contados da 
data do trânsito em julgado da 
Sentença (art. 7? §§ 4? e 5?, da Lei 
n? 4.357, de 1964»>. 
Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

EREO n? 38.253-SP - ReI.: Sr. 
Min. Américo Luz. Rev.: Sr. Min. 
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Amarílio Benjamin. Embgte.: SI A. 
Indústrias Votorantim. Embgda.: 
União Federal. 

Decisão: Preliminarmente, após os 
votos dos Srs. Mins. Relator, Revi
sor, Armando Rollemberg, Márcio 
Ribeiro, Jarbas Nobre e Aldir Gui
marães Passarinho, no sentido de 
conhecer do recurso, e dos votos dos 
Srs. Mins. Paulo Távora e José Dan
tas, dele não conhecendo, adiou-se o 
julgamento em face do pedido de 
vista formulado pelo Sr. Min. Lauro 
Leitão. Aguardam os Srs. Mins. Car
los Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Má,rio Velloso e Otto Rocha. 
(Em 26-10-78 - T. Pleno). 

Impedido o Sr. Min. Justino Ribei
ro (RI, art. 3?). Não participou do 
julgamento o Sr. Min. Moacir Catun
da. O Sr. Min. Américo Luz é Juiz 
Federal convocado em virtude da 
vaga verificada com o impedimento 
definitivo do Sr. Min. Décio Miran

-da. Presidiu o jUlgamento o Exmo. 
Sr. Min. José Néri da Silveira, Vice
Presidente. 

EXTRATO DA ATA 

EREO n? 38.253-SP - ReI.: Sr. 
Min. Américo Luz. Rev.: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Embgte: SI A In-

dústrias Votorantim. Embgda: União 
Federal. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento,por maioria, vencidos os Srs. 
Mins. Paulo Távora, José Dantas, 
Torreão Braz e Carlos Mário Vello
so, o Tribunal conheceu do recurso. 
No mérito, contra o voto do Sr. Min. 
Jarbas Nobre, o Trib!.lllal acolheu os 
embargos. (Em 14-12-79 - T. Pleno). 

Preliminarmenté, 'os Srs. Mins. 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Márcio Ribeiro, Jarbas No
bre, Aldir Guimarães Passarinho, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite e Otto Rocha vota
ram com o Relator. No mérito, os 
Srs. Mins. Amarílio Benjamin, Ar
mando Rollemberg, Márcio Ribeiro, 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso e Otto Rocha votaram tam
bém com o Relator. Impedido o Sr. 
Min. Justino Ribeiro (RI, art. 3?). 
Não participaram os Srs. Mins. Was
hington Bolívar e Moacir Catunda. 
Compareceu, para julgar processos 
a que se acha vinculado, o Sr. Min. 
Américo Luz, Juiz Federal anterior
mente convocado. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Min. José Néri 
da Silveira, Vice-Presidente. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CtVEL N? 39.502 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Embargante: LIGHT - Serviços de Eletricidade SI A 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Anulatória fiscal. 
Depósito. Tranquilizou-se a jurisprudência dos 

tribunais sobre dever-se corrigir o depósito em ga
rantia de instância, a contar de sua data e não da 
data da decisão favorável ao contribuinte. Preceden
tes do TFR e STF. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
receber os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de agosto de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Deci
diu a 3~ Turma ser improcedente 
ação de anulação de débito referente 
à taxa de despacho aduaneiro movi
da pela «Light - Serviços de Eletri
cidade SI A». 

O acórdão está assim ementado: 
«Empresa de Eletricidade - Ta

xa de Despacho Aduaneiro - Isen
ção - Lei n? 3.244/57, art. 62, § 2? 
Dec-Lei 37/66, art. 164, § único -
Restrição da isenção referente à 
taxa, a partir de 21-11-1966. Provi
mento parcial dos recursos para 
julgar improcedente a ação de 
anulação de débito referente às im
portações posteriores a essa data». 
O recurso extraordinário interpos-

to pela «Light», não teve seguimento 
(fls. 152). 

Elaborada a conta de liquidação 
de fls. 175, a exeqüente pediu que so
bre ela incidisse correção monetá
ria, no que foi atendida a fls. 182. 

Novo cálculo foi feito a fls. 181, ho
mologado a fls. 185-v. 

Contra o despacho foi interposta 
apelação (fls. 187/Í90)' 

Ao apreciar o recurso, o Relator, 
Ministro Armando Rollemberg, a ele 
deu provimento parcial no entendi-

mento de que a ação fora proposta 
quando já vigorava a regra do art. 
7?, §§ 4? e 5?, da Lei n? 4.357, de 
1964, a dispor que «as importâncias 
depositadas pelos contribuintes em 
garantia da instância administrativa 
ou judicial deverão ser devolvidas 
obrigatoriamente no prazo máximo 
de (60) sessenta dias, contados da 
data da decisão que houver reconhe
cido a improcedência parcial em to
tal da exigência fiscal», ficando di
tas importâncias sujeitas à correção 
monetária se a devoluçâo determina
da não se efetivar no prazo estabele
cido». 

Assinala, a fls. 229, que o acórdão, 
dando pela procedência da ação, fo
r? publicado no Diário da Justiça de 
4-2-72 (fls. 135), 

«e nenhuma providência foi ado
tada pela União para devolver a 
importância do depósito feito ini
cialmente, relativa à parcela do 
tributo considerada indevida, até a 
data do cálculo, 7 de maio de 1973 
(fls. 160) embora houvesse sido ci
tada para a execução quase cento 
e vinte dias antes (fls. 156). Era 
cabível assim a aplicação de corre
ção monetária, independentemente 
de pedido formulado na inicial ou 
de determinação "da sentença, pois 
tal providência é estabelecida em 
lei e depende, -para sua adoção, 
tão-somente do fato de não ser o 
depósito feito em garantia da ins
tância devolvido nos sessenta dias 
seguintes à decisão favorável ao 
contribuinte. 

O cálculo da correção monetária, 
todavia, foi feito em atenção a des
pacho do MM. Juiz (fls. 181), consi
derando como termo inicial a data 
do depósito, quando, ao que enten
do, a correção a que está ele sujei
to somente incide a partir do sexa
gésimo dia posterior ir data em que 
a decisão favorável ao contribuinte 
se tornou exequivel». 
O Ministro Néri da Silveira acom

panhou o Ministro Relator, dele ten-
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do divergido o Ministro Aldir Passa
rinho que assim votou: 

«entendo que a correção monetá
ria, deve ser aplicada a partir da 
data do depósito se a devolução 
não se fizer dentro do prazo de 60 
dias após a decisão definitiva. As 
dúvidas suscitadas a respeito, real
mente, ainda não se pacificaram; 
mas parece-me que o entendimen
to mais ajustado deverá ser aquele 
que diga com o próprio princípio 
da eqüidade, à base do critério da 
aplicação da correção monetária 
quando se trata de beneficiar a Fa
zenda Nacional. O disposto no art. 
7?, parágrafo 4?, enseja realmente 
a aplicação de um ou outro crité
rio, como se disse. Mas, se consi
derarmos que a Fazenda Nacional 
exige a correção monetária a par
tir do débito, e que o E. Supremo 
Tribunal Federal já tem julgado 
incidir a correção a partir do depó
sito (RE n? .83.164-SP - in DJ de 
8-7-76, pág. 5·.131), com referência a 
o'ufro aresto: R .. E. n? 76.123, DJ de 
16-4-74, parece-me que o entendi
mento melhor e aquele adotado pe
la outra corrente deste Egrégio 
Tribunal, quandO fixa, como marco 
inicial para a aplicação da corre
ção monetária, a data do depósito. 
Parece-me ser a melhor exegese 
do parágrafo 4? do art. 7?, da Lei 
n? 4.357/64. Assim sendo, mante
nho a respeitável sentença de pri
meiro grau». 

A ementa do acórdão é a que se 
segue: 

«Correção monetária (Lei 4.357, 
art. 7?, §§ 4? e 5?). É cabível, inde
pendentemente de pedido ou deter
minação judicial, se não devolvi
das as importâncias depositadas 
em garantia de instância dentro de 
sessenta dias da data em que se 
tornar exequível a decisão que 
houver julgado improcedente a exi
gênCia fiscal, considerando-se co
mo termo inicial de incidência, o 

dia em que a devolução deveria 
ter-se efetivado». 
Embargos infringentes interpostos 

pela autora para que prevaleça 
aquele último entendimento. 

Impugnação a fls. 280/282. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente: Viu-se que a 
controvérsia está cingiaá ao proble-

. ma do dies a quo da correção - se a 
contar de 60 dias após a pUblicação 
do acórdão favorável à contribuinte 
- autora, como estabelecido pelo vo
to condutor, lavra do Min. Armando 
ROllemberg, apoiado pelo Sr. Minis
tro José Néri da Silveira, ou se a 
contar da data do própriO depósito 
em garantia da instância, como en
tendido pelo Ministro Aldir Passari
nho. 

D.m.v., estou em que devem pros
perar os embargos. Sempre me pus 
de acordo com a orientação advoga
da no voto vencido, na mesma com
preensão de que, no recurso à analo
gia, já que os débitos fiscais são cor
rigíveis a contar do vencimento, do 
mesmo modo devem-se corrigir os 
depósitos em garantia da instância, 
se não devolvidos no prazo legal. 

Essa, aliás, é a tranquilizada 
orientação deste Tribunal e STF, 
conforme foi colacionada pela em
bargante, a teor de ementas como as 
seguintes: 

- TFR - Revista n? 1.466: 

EMENTA: 

Repetição de Indébito - Taxa de 
Despacho Aduaneiro - Correção 
Monetária. 

«- Em decorrência do art. 7? e 
seus §§ da Lei 4.357/64, a devolução 
de depósitos, vencedor o contri
buinte na esfera judicial, será feita 
com a incidência da correção, con-
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tada da data do referido depósito, 
mesmo que tal não haja sido pedi
do na inicial da ação» - fls. 241 DJ 
de 4-6-73. 
- STF. - RE 86.959: 

« .............................. . 

2) Correção monetária de depósi
to feito pelO contribuinte, para ga
rantia das instâncias administra ti-

vas ou judicial (art. 7?, §§ 2? e 5?, 
da Lei n? 4.357/64), Deve fluir, 
quando solvido o litígio a favor do 
depositante, desde a efetivação' do 
depósito (RE 76.123, 16-4-74iRE 
83.164, 11~5-76»> - Fls. 262 ~ . 
Desse modo, recebo os embargos 

para, nos termos do voto vencido, 
restabelecer a sentença de primeiro 
grau. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 40.890 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: União Federal 
Embargado: Fruehauf do Brasil S/A - Indústria de Viaturas 

EMENTA 

Tributário. Depósitos fiscais. Restituição. Corre
ção monetária. Marco inicial na restituição. Lei n? 
4.357/64, artigo 7'!, §§ 2? ,'3?, 4?, 5'! e 9? 

I. Depósito efetuado na forma do § 9? do artigo 
7'! da Lei n? 4.357/64, como garantia da instância 
administrativa, para o fim de evitar a correção mo
netária. Levantamento do depósito, em razão de ter 
sido o contribuinte vitorioso. Correção monetária. 

11. A Correção monetária, em favor do contri
buinte, é contada a partir da data do depósito e não 
a partir do vencimento do prazo de 60 (sessenta) 
dias referido no parágrafo 4? do art. 7'! da Lei n? 
4.357/64, incidindo referida correção monetária até o 
efetivo pagamento ou até a efetiva restituição do 
quantum depositado. 

IH. Embargos rejeitados. 

ACORDÃO Brasília, 19 de agosto de 1.980. (da
ta do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Carlos Mario Velloso, Relator. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide Segunda Seção do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Turma, a espécie foi as
sim relatada pelo eminente Ministro 
Jarbas Nobre: 

«A autora foi autuada por infra
ção à Lei do selo. 



28 TFR - 79 

o respectivo auto foi julgado pro
cedente em E' instância adminis
trativa, mas o 3? Conselho de Con
tribuintes reformou essa dec.isão. 

Diz ela na inicial que «a fim de 
não se sujeitar à correção monetá
ria do eventual débito (caso não ti
vesse êxito em sua demanda), de
positou em 17-8-66, a quantia decla
rada devida pela decisão singular. 

Vencedora que foi na esfera ad
ministrativa, requereu a devolução 
do depósito realizado, o que foi de
ferido, entretanto, sem correção 
monetária. 

Através desta ação, postula esse 
acréscimo calculado desde a data 
do depósito até sua efetivação. 

Pela Sentença de fls. 66/69, a 
ação foi julgada procedente, em 
parte, sem custas e honorários de 
advogado. 

Assinala o Dr. Juiz a fls. 68: 
I 

«Entendo que a correção mone
tária ê devida a partir do depósi
to, e, nesse sentido, é o espírito 
do artigo 7?, §§ 2? e 3? da Lei n? 
4.537/64, já mencionada. En
tendeu-se que a correção monetá
ria não é uma penalidade impos
ta mas, unicamente, um reajuste 
da moeda em função do tempo, e 
tal correção tanto é válida para o 
(;ontribuinte como para o Fisco.» 

Há recurso ex officio e apelações 
das partes. 

Através delas, a autora pede a 
condenação em juros, honorários 
de advogado e custas e a ré, a re
forma da decisão para que a corre
ção e a mora só comecem a incidir 
60 dias após o acórdão do Conselho 
de Contribuintes. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública endossa o recurso da União 
Federal.» (fls 97/98). 
A Turma, ao cabo, negou provi

mento, por maioria, ao apelo da 
União Federal e à remessa oficial e 

deu provimento parcial ao recurso 
da autora. 

Lavrou-se aresto, então, assim: 
«Tributário - Restituição de de

pósito - Correção monetária. 
1:1:: devida a correção monetária a 

partir da data do depósito á dispo
sição do órgão arrecadante, no ca
so de restituição conseqüente a de
cisão administrativa final que jul
gou improcedente o lançamento 
fiscal.» 
Com base no voto vencido, do Sr. 

Ministro Jarbas Nobre, a União Fe
deral apresenta embargos infringen
tes (fls. 108/110), que foram impug
nados à fls. 113/116. 

1:1:: o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): O r. voto vencido, 
cuja prevalência a União postula, es
tá assim redigido: 

«Como se viu do relatório, a au
tora procedeu ao depósito cuja re
petição postula, para não se sujei
tar à correção monetária, caso não 
obtivesse sucesso na discussão de 
feito. 

Não é a hipótese prevista na Lei 
4.357/64 que prevê a incidência da 
correção do depósito, nos casos em 
que ele é feito em garantia da ins
tância administrativa ou judicial e, 
mesmo assim, só a partir de « 60 
dias, contados da data da decisão 
que houver conhecido a improce
dência parcial ou total da exigên
cia fiscal.» 

Isto posto, reformo a Sentença 
para julgar improcedente a ação, 
condenando a autora nas custas e 
em verba honorária que fixo em 
10% sobre o valor da causa. 

Dou provimento aos recursos ne
cessários e voluntários da União 
Federal, prejudicado o interposto 
pela autora.» 
O voto vencedor, do Sr. Ministro 

Paulo Távora, que contou com a 
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adesão do Sr. Ministro Moacir Ca
tunda, tem o seguinte teor: 

«A jurisprudência da Suprema 
Corte já assentou que, julgado in
devido o lançamento fiscal, o di
nheiro dado em garantia deve ser 
restituído com correção monetária, 
desde a data do depósito, (RTJ -
69/500; 74.802; 81/667) de acordo 
com a Lei 4.357, de 1964: 

«Art. 7? - § 3? - No caso do 
parágrafo anterior, a importân
cia do depósito que tiver de ser 
devolvida, por ter sido julgado 
procedente o recurso, reclama
ção ou medida judicial, será 
atualizada monetariamente, nos 
termos deste artigo e seus pará
grafos.» 
O caput do artigo manda contar 

a correção, do vencimento da obri
gação. Se a exigência fiscal resulta 
improcedente, a decisão produz 
efeito ex-tunc: Houve retenção e 
utilização de bem alheio indevida
mente, cumprindo entregar a moe
da com o mesmo poder aquisitivo 
do dia do recebimento. 

O art. 7, § 4? estabelece prazo 
administrativo para devolução do 
depósito corrigido. Se não é honra
do, o débito da Fazenda Pública 
continua sujeito à atualização até 
fazer-se o retorno pela via admi
nistrativa ou judicial (artigo 7?, § 
5?»). 
Assim posta a controvérsia, rejeito 

os embargos. 
A incidência da correção monetá

ria, em caso assim, decorre de lei 
(Lei n? 4.357, de 1.964, artigo 7? §§ 3?, 
4? e 5?). 

Lembre-se, aliás, que a incidência 
da correção monetária, em repetição 
de indébito fiscal, está hoje assenta
da na jurisprudência da Eg. Supre
ma Corte, mediante aplicação analó
gica das regras legais que a conce
dem na devolução dos depósitos dos 
contribuintes, feitos em garantia das 
instâncias administrativa ou judicial 

CRE N? 77.239-SP, Relator Ministro 
Cunha Peixoto, RTJ 78/463; RE N? 
81.080-SP, Relator Ministro Rodri
gues Alckmin, RTJ 75/28 ERE N? 
77.698 - SP, Pleno Relator Ministro 

Cordeiro Cunha, RTJ N? 75/810). 

IH 

O marco inicial da correção mone
tária, por outro lado, é a data do de
pósito. Assim votei na AC n? 33.825-
SP, como revisor. Na oportunidade, 
lembrei Acórdãos desta Eg. Corte, 
nas AACC 26.478, Relator Ministro 
Antôio Neder, e 30.024, Relator Mi
nistro Décio Miranda, assim ementa
do: 

«No caso do art. 7? §§4? e 5?, da 
Lei n? 4.357/64, a cláusula de corre
ção monetária produz efeito a par
tir de quandO a União recebeu, em 
depósito, o dinheiro do contribuin
te, e não a partir do vencimento do 
prazo de sessenta dias referido no 
citado § 4?» (AC 26.478). 

«Correção morietária. A correção 
monetária a favor do contribuinte 
é contada a partir do depósito. Co
nhecido o resultado da pendência 
administrativa ou judicial e, ~endo 
este favorável ao contribuinte depo
sitante, terá a Administraçâo de 
devolver o quantum em 60 dias; 
não o fazendo, a correção continua
rá a ser imposta até o efetivo pa
gamento, podendo o contribuinte 
utilizar o depósito e a correção no 
pagamento de tributos federais 
(art. 7? §§ 2? a 5?, da Lei n? 4.357, 
de 16-6-64).» (AC 30.024-PE). 
Ao votar na AC N? 45.107-PR, disse 

o eminente Ministro Décio Miranda, 
hoje honrando e ilustrando a Corte 
Suprema: 

«Contesta a União Federal o de
ver de, sobre o depósito do contri
buinte vitorioso, calcular a corre
ção monetária desde a data de 
mesmo depósito.» 
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Não tem razão. 
Dispõe a Lei n~ 4.357, de 16-6-64: 

/ «Art. 7~ - Os débitos fiscais, de
correntes de não-recolhimento, na 
data devida, de tributos adicionais 
ou penalidades que não forem efeti
vamente liquidados no trimestre ci
vil em que deveriam ter sido pagos, 
terão o seu valor atualizado moneta
riamente em a função das variações 
no poder aquisitivo da moeda nacio
nal. 

§ 2~ - A correção prevista neste 
artigo aplicar-se-á, inclusive, aos dé
bitos cuja cobrança seja suspensa 
por medida administrativa ou judi
cial, salvo se o contribuinte tiver de
positado em moeda a importãncia 
questionada. 

§ 3~ - No caso do parágrafo ante
rior, a importãncia do depósito que 
tiver de ser devolvida, por ter sido 
julgado procedente o recurso, recla
mação ou medida judicial, será 
atualizada monetariamente, nos ter
mos deste artigo e seus parágrafos. 

§ 4~ - As importãncias deposita
das pelos contribuintes em garantia 
da instância administrativa ou judi
cial deverão ser devolvidas obrigato
riamente no prazo máximo de 60 
dias, contados da data da decisão 
que houver reconhecido a improce
dência parcial ou total da exigência 
fiscal. 

§ 5~ - Se as importâncias deposi
tadas, na forma do parágrafo ante
rior, não forem devolvidas no prazo 
nele previsto, ficarão sujeitas à per
manente correção monetária, até a 
data da efetiva devolução, podendo 
ser utilizadas pelo contribuinte, co
mo compensação, no pagamento de 
tributos federais.» 

O texto é suficientemente claro pa
ra desautorizar a interpretação da 
União Federal nestes autos, que des
trói a paridade entre a situação do 
Fisco como credor e como devedor 
de correçâo monetária, segundO lhe 

seja favorável ou adverso o resulta
do do recurso, reclamação ou medi
da judicial. 

Essa paridade está instituída no § 
3~ supra transcrito, a dizer que o 
crédito será atualizado monetaria
mente a favor do contribuinte «nos 
termos deste artigo e seus parágra
fos, isto é, nos mesmos termos em 
que o é a favor da Fazenda. 

O prazo de 60 dias, do § 4~ do mes
mo artigo, não é prazo de início da 
correção monetária, senão regra de 
conduta administrativa, decorrido o 
qual a correção monetária continua
rá sendo imposta até o efetivo paga
mento, pedendo o contribuinte utili
zar o depósito e a correção no paga
mento de débito seu para com a Ad
ministração devedora.» 

A Colenda Suprema Corte, no RE 
N~ 79.086-SP, Relator Ministro Alio
mar Baleeiro, decidiu, confirmando 
Acórdão deste Eg. TFR: 

«Correção monetária. Restitui
ção de depósitos fiscais. 
1- ........................... . 

2 - Se a União reconhece que a 
lei não fixou o termo inicial da cor
reção monetária na restituição de 
depósitos fiscais, cabendo isso à in
terpretação analógica, evidente
mente não pode argüir denegação 
de vigência de dispositivos omissos 
sobre a matéria controvertida » 
(RTJ 74/802). 

O Acórdão deste Eg.l TFR, exami
nado no referido RE n? 79.086-SP or
denara a restituiçã6 do depósito, 
com correção monetária, contada es
ta da data da efetivação do mesmo 
(RTJ 74/802-804). 

IV 

Na AC n? 34.354-SP, de que fui re
lator, não foi outro o entendimento 
da 3~ Turma. 
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o Plenário Jiesta Eg. Corte, ao jul
gar o EAC n? 42.641-SP, de que fui 
relator, decIdiu, por unanimidade, 
no mesmo sentido. Ficou assim 
ementado o acórdão: 

«Tributário. Correção monetária. 
Restituição do tributo indevido. Lei 
4.357/64, art. 7? §§ 3?, 4? e 5? 

I. Cabível a correção monetária 
em repetição de indébito {iscal, 
mediante a aplicação an~lógica 
das regras legais que a concedem 
na devolução de depósitos dos con· 
tribuintes, feitos em garantia das 
instâncias administrativa ou judi
cial (Lei n? 4.357, de 16-06-64, arti
go 7?, § 3?, 4?, 5?). 

11. A correção monetária incide 
a partir da data do depósito, ou do 
dia em que ocorreu o pagamento 
indevido. Inteligência do art. 7? e 
parágrafos da Lei n? 4.357, de 16-7-
64. 

111. Embargos recebidos.» 
Idem nos EAC n?s 37.206-SP e 

43. 176-SP, Relator o Sr. Ministro Pá-

dua Ribeiro e EAC 35.972-RJ, Rela
tor o Sr. Ministro José Dantas. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 40.890-SP. Relator o Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Embargante: 
União Federal. Embargada: Frue
hauf do Brasil SI A Ind. de Viaturas. 

Decisão: A segunda Seção, por 
unanimidade, rejeitou os embargos 
(19-8-80, 2? Seção). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Wilson Gonçalves, Romildo Bueno de 
Souza, Sebastião Alves dos Reis, Mi
guel Jerônimo Ferrante, Pedro da 
Rocha Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Armando Rollem
berg, Moacir Catunda e José Dantas, 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 42.641 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Revisor: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Embargante: Bayer do Brasil Indústria Química SI A 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Correção monetária. Restituição do 
tributo indevido. Lei 4.35'{ 164, art. 7?, §§ 3?, 4? e 5? 

I. Cabível a correção monetária em repetição de 
indébito fiscal, mediante a aplicação analógica das 
regras legais que a concedem na devoluçâo de depó
sitos contribuintes, feitos em garantia das instânc.ias 
administrativa ou judicial (Lei n? 4.357, de 16-6-64, 
Art. 7? § 3~ 4?e 5'. 

'I :I " 

11. A correçâo monetária incide a partir da data 
do depósito, ou do dia em que ocorreu o pagamento 
indevido. Inteligência do art. 7? e parágrafos da Lei 
n? 4.357, de 16-7-64. 

, r 

111. Embargos recebidos .. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes' as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, receber os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julga.do. 

Custas como de lei 
Brasília, 10 de junho de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A r. sentença de I? grau jul
gou procedente ação ordinária de re
petição de tributo indevido, conde
nando a União Federal a restituir à 
autora a quantia pedida, acrescida 
de custas, juros, correção monetária 
com base na Lei 4.357/64 e em hono
rários advocatícios, certo que, na 
inicial, foi pedida a correção mone
tária a partir do pagamento indevi
do. 

Apreciando apelação interposta 
pela vencida, a Egrégia Terceira 
Turma confirmou a r. sentença, em 
parte, na forma do voto do Sr. Minis
tro José Dantas, Relator. No que 
concerne, todavia, ao cálculo da cor
reção monetária, a Colenda Turma 
deu provimento parcial ao apelo, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, «verbis». 

«De qualquer sorte, porém, dou 
provimento em parte ao recurso, 
para estabelecer que somente será 
devida correção monetária se a 
importância, cuja devolução é pe
dida, não for entregue à autora até 
o 60? dia após tornar-se exeqüível a 
decisão a ela favorável, e a partir 
de tal data. 

Esclareço tal ponto, por ter sido 
pedida na inicial dita correção, a 
contar da data do pagamento e' a 
sentença havê-la determinado na 
forma da Lei 4.357, sem explicitar 
a propósito»·. (fls. 119).' 
Assim, ficou vencido, em parte, o 

Sr. Ministro Relator (fls. 120). 
Da decisão, lavrou-se aresto, 

ementado à fls. 122, «verbis». 
«Repetição de imposto de renda 

recolhido na fonte sobre remessa 
de numerário para o ex.terior, des
tinada a pagamento de serviços ali 
prestados por empresa que não 
opera no Brasil. Procedência da 
ação, face à Súmula 585, somente 
sendo devida correção monetária 
se a devolução não ocorrer até o 
60? dia após tornar-se exeqüível a 
decisão, com incidência a partir de 
tal data.» 
Publicado o V. Acórdão, interpõe 

Bayer do Brasil Indústria Química 
SI A. às fls. 124/130, Embargos In
fringentes, pretendendo a reforma 
parcial da v. decisão, a fim de que a 
correção monetária a ser-lhe paga 
seja calculada a partir da data do 
depósito e não como decidido, ou se
ja, que a sua incidência somente se 
verifique se não ocorrer a devolução 
do depÓSito até o 60? dia após ser 
exeqüível o v. acórdão. 

A União Federal, impugnando o 
recurso, às fls. 136/137, escreveu: 

3. Os embargos não merecem 
prosperar. Em se tratando de im
posto tido como indevidamente pa
go, para que a sua restituição seja 
feita com a prestação de correção 
monetária, haverá de ser aplicada, 
por analogia, a norma do art. 7?, § 
4?, da Lei n? 4.357/64. 

1. Em se tratando de aplicação 
analógica do texto legal citado no 
item. anterior, só caberia a corre
ção monetária se a devolução não 
fosse feita até o sexagésimo dia 
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após tornar-se exeqüível a 11. deci
são. 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A incidência da 
correção monetária em repetição 
de indébito fiscal, conforme bem 
esclareceu o Sr. Ministro José 
Dantas, está hoje assentada na ju
risprudência da Egrégia Suprema 
Corte, mediante «aplicação analó
gica das regras legais que a conce
dem na devolução de depósitos dos 
contribuintes, feitos em garantia 
das instâncias admipistrativa ou 
judicial». (RE n? 77.239-SP, Rela
tor o Sr. Ministno Cunha Peixoto, 
RTJ 78/463; RE n? 81.080-SP, Rela
tor o Sr. Ministro Rodrigues Alck
min, RTJ 75/288; ERE n? 77:698-
SP, Pleno, Relator o Sr. Ministro 
Cordeiro Guerra, RTJ 75/810). 

Essa questão, do cabimento da 
correção monetária, não está sob 
julgamento, agora, por isso que o 
V. Acórdão embargado é unânime, 
nessa parte. 

O que se discute, nestes embar
gos, é a fixação do termo inicial da 
correção monetária: se a data em 
que se deu o pagamento indevido, 
ou aquela que está no r. voto ven
cedor, do Sr. Ministro Rollemberg; 
a partir do 60? dia após tornar-se 
exeqüível a decisão, se a União 
não efetivar a restituição dentro 
daquele praio. 

E o que examinaremos, a seguir. 
Dispõe a Lei n? 4.357, de 16-6-64, 

no seu artigo 7?, §§ 2?, 3?, 4? e 5?: 

«Art. 7? Os débitos fiscais, de
correntes de não recolhimento, !'la 
data devida, de tributos, adicionais 
ou penalidades, que não forem efe
tivamente liquidados no trimestre 
civil em que deveriam ter sido pa
gos, terão o seu valor atualizado 
monetariamente em função das va-

riações no pOder aquisitivo da 
moeda nacional. 

§ 2? A correção prevista neste 
artigo aplicar-se-á inclusive aos 
débitos cuja cobrança seja suspen
sa por medida administrativa ou 
judicial, salvo se o contribuinte ti
ver depositado em moeda a impor
tância questionada. 

§ 3? No caso do parágrafo ante
rior, a importância do depósito que 
tiver de ser devolvida, por ter sido 
julgado procedente o recurso, re
clamação ou medida judicial, será 
atualizada monetariamente, nos 
termos deste artigo e seus pará
grafos. 

§ 4? As importâncias deposita
das pelos contribuintes em garan
tia da instância administrativa ou 
judicial deverão ser devolvidas 
Obrigatoriamente no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da decisão, que houver reco
nhecido a improcedência parcial 
ou total da exigência fiscal. 

§ 5? Se as importâncias deposi
tadas, na forma do parágrafo ante
rior, não forem devolvidas no pra
zo nele previsto, ficarão sujeitas à 
permanente correção monetária, 
até a data da efetiva devolução, 
podendO ser utilizadas pelo contri
buinte, como compensação, no pa
gamento de tributos federais». 

Em voto que proferi na AC n? 
33.825-SP, na colenda 2~ Turma, de 
que fui revisor, escrevi, pretendendo 
fazer a exegese dos preceitos legais 
acima transcritos: 

«No que tange ao recurso da au
tora, dou-lhe provimento. 

E que, segundo penso, o prazo de 
60 (sessenta) dias posto no § 4? do 
art. 7?, da Lei n? 4.357, de 16-7-64, 
diz respeito à obrigação de resti
tuir as importâncias depositadas 
pelos contribuintes, em garantia 
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da instância administrativa ou jU
dicial, em virtude da improcedên
cia da exigência fiscal, não à obri
gação do pagamento de correção 
monetária. 

Neste sentido o r. Voto do emi
nente Ministro Antônio Neder, pro
ferido nesta Eg. Corte, na AC n? 
26.478-SP verbis: 

«O prazo de sessenta dias mar
cado no texto do citado § 4? não 
se refere à obrigação de pagar a 
correção monetá·ria, mas à obri
gação de restitúir o dinheiro pelo 
fato de haver sido julgada impro
cedente a exigência fiscal. 

Julgada improcedente a exi
gência fiscal, nasce a obrigação 
de restituir o dinheiro em sessen
ta dias, mas de restituí-lo, como 
acima ficou esclarecido, pelo 
v~lQr. de curso, e não pelo valor 
nominal, isto é, pelo valor corri
gido por causa de sua desvalori
zação durante todo o tempo em 
que ficou em poder da União (de
positária ou mutuária)). 
Votando, na mesma AC, disse o 

eminente Ministro Moacir Catun
da: 

«A sentença me parece incen
surável. No § 2? do art. 7? reza a 
lei mencionada na inicial que «a 
correção prevista neste artigo 
aplicar-se-á, inclusive, aos débi
tos cuja cobrança seja suspensa 
por medida administrativa ou ju
dicial, salvo se o contribuinte ti
ver depositado em moeda a imp
portância questionada». Se hou
ver depósito, o credor beneficiar
se-á dele, como é curial, ficando 
o devedor, em contrapartida, 
isento da correção monetária a 
ser feita depois do julgamento do 
processo. No § 3? diz assim: «No 
caso do parágrafo anterior, a im
portância do depósito que tiver 
de ser devolvida, por ter sido jul
gado procedente o recurso, recla
mação ou medida judicial, será 

atualizada monetariamente nos 
termos deste artigo e seus pará
grafos». O § 3? impõe ao credor, 
por si mesmo, a obrigação de 
atualizar o depósito. Seria in
jurídico concluir que a obrigação 
de atualizar o débito nasceria so
mente depois de vencido o prazo 
de sessenta dias, a que se refere 
o § 4?, porque, assim, um dos 
dois parágrafos preceituaria so
bre matéria já disciplinada pelo 
outro, de modo inútil, o que não 
faz sentido com a sistemática le
gal. 

Se o § 3? impõe a condição de 
que o depósito seja corrigido, 
reportando-se ao § 2?, que diz 
respeito ao depósito, força será 
convir em que a atualização há 
de ser feita a partir da sua data. 

O preceito do § 4? dá direito ao 
devedor vitorioso de exigir a de
volução do depósito, corrigido 
desde o primeiro dia, sob pena de 
continuar permanentemente su
jeito a correção monetária. A 
existência dos dois preceitos, 
perfeitamente autônomos, 
explica-se com o raciocínio de 
que o depósito há de ser corrigi
do monetariamente desde o dia 
em que é feito, com vistas a tra
tar igualmente contribuinte e fis
co». 

A ementa do Acórdão, que deci
diu a referida AC 26.478, ficou as
sim redigida: 

«No caso do art. 7?, § 4? e § 5?, 
da Lei n? 4.357/64, a cláusula de 
correção monetária produz efeito 
a partir de quando a Uniâo rece
beu, em depósito, o dinheiro do 
contribuinte, e não a partir do 
vencimento do prazo de sessenta 
dias referido no citado § 4?». 
No mesmo sentido o decidido por 

esta Egrégia 2~ Turma, na AC n? 
30.024-PE, Relator o Sr. Ministro 
Décio Miranda: 
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«Correção monetária. A corre
ção monetária a favor do contri
buinte é contada a partir do de
pósito. Conhecido o resultado da 
pendência administrativa ou ju
dicial e sendo este favorável ao 
contribuinte-depositante terá a 
Administração de devolver o 
quantum em 60 dias; não o fazen
do, a correção continuará a ser 
imposta até o efetivo pagamento, 
podendo o contribuinte utilizar o 
depósito e a correção, no paga
mento de tributos federais (art. 
7?, §§ 2? a 5?, da Lei n? 4.357, de 
16-6-64) » . 
Pelo exposto, dou provimento ao 

recurso de Aços Anhanguera S/A». 
Na AC n? 45.107-PR, o Sr. Ministro 

Décio Miranda, com a acuidade e 
proficiência que lhe são peculiares, 
lecionou que a Lei n? 4.357, de 16-6-
64, art. 7?, § 3?, institui par.idade de 
situação «do Fisco como credor e co
mo devedor de correção monetária, 
segundo lhe seja favorávll ou adver
so o resultado do recurso, reclama
ção ou medida judicial». Acrescen
tou o eminente Ministro, conforme 
cópia a fI. 132: 

«Essa paridade está instituída no 
§ 3? supra transcrito, a dizer que o 
crédito será atualizado monetaria
mente a favor do contribuinte «nos 
termos deste artigo e seus pará
grafos», isto é, nos termos em que 
o é a favor da Fazenda. 

o prazo de 60 dias, do § 4?, do 
mesmo artigo, não é prazo de 
inicio da correção monetária, se
não regra de conduta administrati
va, decorrido o qual a correção 
monetária continuará sendo impos
ta até o efetivo pagamento, poden
do o contribuinte utilizar o depósito 
e a correção no pagamento de dé
bito seu para com a Administração 
devedora». 

o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, no RE n? 79.086-SP, Relator o 
Sr. Ministro Aliomar Baleeiro, deci
diu, confirmando Acórdão desta 
Egrégia Corte, verbis: 

«Correção monetária - Restitui
ção de depósitos fiscais. 

1. ............................. . 

2. Se a União reconhece que a lei 
não fixou o termo inicial da corre
ção monetária na restituição de de
pósitos fiscais, cabendo isso à in
terpretação analógica, evidente
mente não pode argüir denegação 
de vigência de dispositivos omissos 
sobre a matéria controvertida». 
CRTJ,74/802). 
O V. Acórdão deste Egrégio TFR, 

examinado no referido RE n? 79.086-
SP, ordenara a restituição de depósi
to, com correção monetária, contada 
esta da data da efetivação do mesmo 
(RTJ,74/802-804). 

Diante do exposto, recebo os em
bargos. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 43.176 - SP 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargada: Chrysler Corporation do Brasil 

EMENTA 

Correção monetária. Depósito. em garantia de 
instãncia. Termo inicial da incidência. 
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A Correção monetária de depósito, efetivado pe
lo contribuinte em gax::antia de instância, deve fluir, 
quando decidido o litígio em seu favor, desde a data 
do depósito (Lei n? 4.357/64, art. 7?, §§ 2? a 5?). 

Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que sâo partes as acima in
dicadas: 

r 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer dos embargos, 
mas rejeitá-los, na forma do relató
rio e notas taquigráficas anexas que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1980. (da

ta do julgamento). Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Trata-se de embargos in
fringentes opostos pelo Instituto Na
cional da Previdência Social a Acór
dão da antiga Segunda Turma, as
sim ementado (fls. 261): 

«Correção monetária. Depósito 
de contribuições previdenciárias 
efetuado pelo empregador, para 
forrar-se da correção monetária. 
Favorável a decisão ao contribuin
te, terá a autarquia previdenciária 
de devolver o quantum em 60 dias, 
acrescido de correção monetária; 
não o fazendo, a correção, devida à 
partir das datas dos depósitos, con
tinuará a ser imposta até o efetivo 
pagamento (art. 7?, § 2? a 5?, com
binado com o art. 8?, da Lei n? 
4.357, de 16+64). Os juros de mo
ra, não contemplados na legislação 

especial, contam-se da citação 
(Cód. Proc. Civil, art. 219).» 
- A contovérsia fora relatada pe

lo eminente Ministro Décio Miranda, 
nestes termos (fls. 250-252): 

«Para livrar-se de exigência do 
INPS que impunha a incidência de 
contribuições previdenciárias so
bre indenização de férias e de avi
so prévio, a autora, em 1964, impe
trou mandado de segurança. Conti
nuou, porém, depositando as parce
las reclamadas, para forrar-se da 
correção monetária, no caso de ser 
indeferida a impetração. Deferida 
a segurança, por decisão unânime 
desta 2~ Turma, conforme acórdão 
transitado em julgado em 14-9-1970 
(fls. 17), pediu a devolução dos de
pósitos feitos, com acréscimo de 
juros de mora e de correção mone
tária. Do principal reclamado, no 
valor de Cr$ 624.247,52, foi-lhe de
volvida, em 27-9-72, a importância 
de Cr$ 613.601,08. Não atendido o 
pedido administrativo para haver o 
saldo do depósito, acrescidos este e 
a importância já devolvida de ju
ros e correção monetária, vem a 
autora pedi-los pela presente ação. 
A sentença do Juiz Federal Dr. Ho
mar Cais julgou a ação, em parte, 
procedente, concluindo: «Isto pos
to, julgo procedente, em parte, a 
presente ação para condenar o Ins
tituto Nacional de Previdência So
cial a pagar à Chrysler Corpora
tion do Brasil correção monetária 
sobre a importância de Cr$ 
613.601,08 (Seiscentos e treze mil, 
seiscentos e um cruzeiros e oito 
centavos), tomando-se como termo 
inicial sessenta dias após o trânsito 
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em julgado da decisão que lhe de
feriu o direito em mandado de se
gurança, ocorrido em 14-9-1970 (fls. 
17) até a data da efetiva devolu
ção, bem como a devolver-lhe a 
importância de Cr$ 10.646,44 (dez 
mil, seiscentos e quarenta e seis 
cruzeiros e quarenta e quatro cen
tavos), acrescida de correção mo
netária contada pela forma antes 
referida, acrescendo-se à condena
ção juros moratórios a partir da ci
tação e honorários do advogado da 
autora, que arbitro em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da conde
nação, já que esta decaiu de parte 
mínima do pedido (art. 21, do 
C.P.C.). »(fls. 227 fine e 228). Ape
la a autora pedindo a integral pro
cedência da ação, com a incidência 
da correção monetária a contar 
das datas dos depósitos. Quanto 
aos juros de mora, diz a autora 
apelante. «Estende ainda a Ape
lante a 'sua inconformidade com a 
condenação de juros somente a 
partir da citação. Na melbor das 
hipóteses para o Apelado, devem 
contar-se tais juros do' termo dos 
sessenta dias após o trânsito em 
julgado da decisão do Mandado de 
Segurança, pois desde então é in
discutível a mora.» (fls. 234 fine). 
Apela também o INPS, pedindo a 
total improcedência da ação. Alega 
que a devolução dos Cr$ 613.601,08 
somente ocorrera a 14-8-72 por cul
pa da autora, que estaria obrigada 
a exibir as guias de recolhimento, 
o que fez tardiamente. (fls. 238-39), 
Em contra-razões, a autora procu
ra demonstrar a improcedência da 
apelação do réu. A correção mone
tária não seria punição mas 
princípio da justiça, obrigando a 
parte vencida, seja o fisco, seja o 
contribuinte. Não· teria, por outro 
lado, procedência o pedido, de 
comprovação dos depósitos pelo 
contribuinte, além do que, uma vez 
feito, foi prontamente atendido 
(fls. 242-43), A Subprocuradoria
Geral da República pede o provi-

mento da apelação da autarquia 
assistida, entendendo não serem 
aplicáveis à espécie os fundamen
tos da ação, por não se tratar de 
depósito para garantia da instân
cia, mas para satisfação das con
tribuições mensais. A tardia devo
lução também decorrera de culpa 
do contribuinte em não comprovar 
os depósitos. (fls.247-48).» 
Este o teor do voto vencedor, pro

ferido pelo eminente Relator (fls. 
255-257): 

«Como Relator do AI 32.139, jul
gado a 17-4-72, disse em meu voto, 
acolhido por unanimidade na Tur
ma: «Ainda concordo com o douto 
prolator do despacho, no decidir 
que o cálculo da correção sej a feito 
a partir da data do depósito. Dis
põe, com efeito, a Lei n? 4.357, de 
16-7-64: «Art. 7? Os débitos fiscais, 
decorrentes de não recolhimento, 
na data devida, de tributos, adicio
nais ou penalidades que não forem 
efetivamente liquidados no trimes
tre civil em que deveriam ter sido 
pagos, terão o seu valor atualizado 
monetariamente em função das va
riações no poder aquisitivo da 
moeda nacional. 

§ 2? - A correção prevista neste 
artigo aplicar-se-á inclusive aos 
débitos cuja cobrança seja suspen
sa por medida administrativa ou 
judicial, salvo se o contribuinte ti
ver depositado em moeda a impor
tância questionada. 

§ 3? - No caso do parágrafo an
terior, a importância do depósito 
que tiver de ser devolvida, por ter 
sido julgado procedente o recurso, 
reclamação ou medida judicial, se
rá atualizada monetariamente, nos 
termos deste artigo e seus pará
grafos. 

§ 4? - As importâncias deposita
das pelos contribuintes em garan
tia da instância administrativa ou 
judicial deverão ser devolvidas 
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obrigatoriamente no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data 
da decisão, que houver reconheci
do a improcedência parcial ou to
tal da eXigência fiscal. 
. § 5? - Se as importâncias depo

sitadas, na forma de parágrafo an
terior, não forem devolvidas no 
praz? nele previsto, ficarão sujei
tas a permanente correção mone
tária, até a data da efetiva devolu
ção, podendo ser utilizadas pelo 
contribuinte, como compensação, 
no pagamento de tritutos fede
rais.» 

O texto é suficientemente claro 
para não autorizar a interpretação 
da U~~ão Federal nestes autos, que 
destrol a paridade entre a situação 
do fisco como credor e como deve
dor de correção monetária, segun
do lhe seja favorável ou adverso o 
resultado do recurso, reclamação 
ou medida judiCial. Essa paridade 
está instituída no § 3? supra trans
crito, a dizer que o crédito será 
atualizado monetariamente a favor 
do contribuinte «nos termos deste 
artigo e seus parágrafos», isto é, 
nos mesmos termos em que o é a 
favor da Fazenda. O prazo de 60 
~ias, do § 4? do mesmo artigo, não 
e prazo de início da correção mo
netária, senão regra de conduta 
administrativa, decorrido o qual a 
correção monetária continuará 
sendo imposta até o efetivo paga
mento, pOdendo o contribuinte uti
lizar o depósito e a correção no pa
gamento de débito seu para com a 
Administração devedora.» O caso 
se identifica com o destes autos, 
porque o art. 8? da Lei n? 4.357, de 
16-7-64 dispõe sobre a aplicação do 
art. 7? e seus parágrafos «às con
tribuições devidas por empregados 
e empregadores às instituições de 
previdência e de assistência so
cial.» 
~ã? se contesta a diferença do 

prmcIpal, não restituída. Não se 
contestam também os depósitos 

feitos em guias, nas quaiS fora as
sinalado que se tratava da incidên
cia de contribuições sobre aviso 
préviO e férias, matéria então obje
to de apreciação em mandado de 
segurança. Sem propósito a exi
gência de exibição pelo contribuin
te de suas vias das guias de depósi
to, embora atendida quando solici
tadas, se os depósitos haviam sido 
feitos em conta do INPS. O que de
termina a lei é a paridade de trata
mento entre o fisco e o contribuin
te. Devidas as contribuições, a cor
reção monetária é devida a partir 
do trimestre civil seguinte àquele 
em que deveria o débito ser liqui
dado. Depositadas as importâncias 
pelo contribuinte e sendo decreta
da a inexigibilidade das mesmas, 
em «recurso, reclamação ou medi
da judicial,» a devolução se proce
de com igual atualização monetá
ria. Os §§4? e 5? do art. 7? da Lei n? 
4.357, de 16-7-64 têm de ser entendi
dos em consonância com o disposto 
no § 3? Quanto aos juros de mora, 
não são eles contemplados nas dis
pOSições legais citadas e que deter
minam a deVOlução acrescida de 
correção monetária. Seguem, as
sim, o princípio geral e são devidos 
ditos juros moratórios a partir da 
citação (Cód. Proc. Civil, art. 219). 
Dou provimento, em parte, à ape
lação da autora, para que a corre
ção monetária seja contada a par
tir da efetivação dos depósitos, 
conforme for apurado em execução 
por cálculo do contador; inclusive 
quanto à parte já devolvida. E à 
apelação da autarquia ré nego pro
vimento.» 
O voto vencido, prolatado pelo 

eminente Ministro Jarbas Nobre es
tá, assim, redigido (fls. 258): 

«A Lei n? 4.357/64, § 4?, artigo 7?, 
dispõe que as «importâncias depo
sitadas pelos contribuintes em ga
rantia da instância administrativa 
ou judicial deverão ser devolvidas 
obrigatoriamente no prazo de 60 
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dias, contados da data da decisão 
que houver reconhecido a improce
dência parcial ou total da exigên
cia fiscal.» Se tais depósitos, expli
cita o § 5?: «não foram devolvidos 
no prazo ... previsto, ficarão sujei
tos ã permanente correção mone
tária, até a data da efetiva devolu
ção ... » Na espécie dos autos, os de
pósitos levados a efeito não foram 
em garantia de instãncia adminis
trativa ou judicial mas, como a 
própria autora reconhece na ini
cial, espontaneamente, mês a mês, 
enquanto aguardava a solução de 
Mandado de Segurança que impe
trara que, a final, foi concedido. 
No caso, por imprevisão legal, a 
correção é indevida. Reformo a 
Sentença para julgar improcedente 
a ação, condenando a autora nas 
custas e em honorários de advoga
do de 10% sobre o valor da causa. 
Dou provimento ao recurso do 
INPS, prejudicado o interposto pe
la autora.» 
Admitidos (fls. 266), os embargos 

foram impugnados (fls. 268-272). 
Espera a douta SUbprocuradoria

Geral da República «seja provido o 
recurso para julgar improcedente a 
ação.» 

Sem revisão, nos termos do art. 33, 
IX, c/ c art. 268, 3?, do Regimento In
terno deste Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (relator): Segundo se de
preende do relatório, a sentença jul
gou procedente, em parte, a deman
da, ampliando-lhe o acórdão impug
nado o seu preceito condenatório, pa
ra determinar que «a correção mo
netária sej a contada a partir da efe
tivação dos depósitos, conforme for 
apurado em execução por cálculo do 

contador; inclusive quanto ã parte já 
devolvida.» 

O douto voto vencido sustentou que 
a correção monetária, por imprevi
são legal, era indevida e, em decor
rência, reformou a sentença, para 
julgar a ação improcedente. 

Por achar-se configurado dissídio 
total entre o voto vencedor e o venci
do, conheço dos embargos. 

II 

Mas, no mérito, os rejeito. 
Com efeito, na espécie, a embar

gada, para prevenir-se dos efeitos da 
correção monetária, de que trata a 
Lei n? 4.357/64, enquanto discutia, 
em mandado de segurança, o não 
pagamento de contribuições previ
denciárias sobre indenização de fé
rias e aviso prévio, continuou deposi
tando as parcelas reclamadas pela 
autarquia prividenciária. 

Obtida a segurança, a embargante 
promoveu a devolução apenas par
cial das quantias depositadas e, ain
da assim, sem pagar correção mone
tária e os juros de mora. 

Daí, ter aquela ajuizado a presente 
ação, nos termos assinalados, 
cingindo-se, na verdade, a questão 
fundamental, deduzida nestes em
bargos em saber se devia, ou não, na 
espécie, a correção monetária e, no 
caso afirmativo, o termo inicial da 
sua incidência. 

Sobre o tema, há torrencial juriS
prudência desta Corte, apoiada em 
numerosos precedentes do Excelso 
Pretório, no sentido de ser devida a 
correção monetária desde a data da 
efetivação dos depósitos. 

Neste sentido, os seguintes prece
dentes deste Egrégio Tribunal: EAC 
42.641 SP, Pleno, 10-6:80, Relator o 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso, em que cita AC. 33.825-SP, da 
antiga 2~ Turma da qual foi também 
eminente Relator; e as ACs 26.478, 
SP, Relator o eminente Ministro An-
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tônio Neder, e 30. 024-PE , Relator o 
eminente Ministro Décio Miranda. 

Nessa linha de orientação, estes 
julgados da Colenda Suprema Corte: 
RE 89.244, 1~ Turma Relator o emi
nente Ministro Xavier de Albuquer
que, AC in D.J. de 9-11-79, p. 8.401, 
RE 89.243, 2~ Turma, Relator o emi
nente Ministro Moreira Alves, AC. 
in RTJ 89/1.046; RE 86.376, 2~ Tur
ma, Relator o eminente Ministro 
Djaci Falcão, AC in RTJ 84/1.014. 

A ementa que encima o RE 83.164, 
do qual foi Relator o ensigne Minis
tro Xavier de Albuquerque, é sufi
cientemente expressiva (RTJ 
83/286): 

«Correção monetária de depósito 
feito pelo Contribuinte, para garan
tia das instâncias administrativa e 
judicial (art. 7?, §§ 2? a 5?, da Lei 
4.357/64). Deve fluir, quando solvi
do o litígio a favor do depositante, 
desde a efetivação do depósito (RE 
76.123, de 10-4-74). 

Recurso extraordinário conheci
do e provido.» 

111 

A vista da mencionada jurispru
dência, em conclusão, conheço dos 
embargos, mas os rejeito. 

SÚMULA N? 47 

Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa à restituição 
da importância depositada em garantia de instância, incide a partir da data 
da efetivação do depósito. 

-RR 
- EAC 
- EAC 
- EAC 
- EAC 

1.559-RJ 
30.928-RJ 
28.04B-RJ 
32.59B-SP 
30.513-SP 

Referência: 

- Decreto-lei n? 1.042/69, art. 2. o 

- Lei n? 4.357/64, art. 7? 

(TP 04.12.79 - DJ 19.03.80) 
(TP 18.10.77 - DJ 08.03.79) 
(2~ S. 26.08.80 - DJ 18.09.80) 
(2~ S. 19.0B.BO - DJ 06.11.80) 
(2~ S. 16.09.BO - DJ 27.11.80) 

Segunda Seção, em 07.10.80. 
DJ 14.10.80 - p. 8.145 

RECURSO DE REVISTA N? 1.559 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Recorrente: União Federal 
Recorrido: Rank Filmes do Brasil Ltda. 

EMENTA 

- Correção Monetária. Cabimento na devolução 
do depósito, por desistência do mandado de seguran
ça após reconhecimento administrativo do direito da 
impetrante. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, indeferir 
a revista, na forma do relatório e no
tas taquigráficas que passam a inte
grar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4-12-79 (data do julga

mento) - Ministro José Néri da 
Silveira, Presidente - Ministro José 
. Fernandes Dantas,-Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Trata
se de Recurso de Revista interposto 
pela União Federal, visando modifi
car o v. aresto proferido pela Egré
gia 2~ Turma, no Agravo de Instru
mento n? 32.139, em 17 de abril de 
1972, em que foi Relator o eminente 
Sr. Ministro Décio Miranda, cuja 
ementa é a seguinte: 

EMENTA: 

«Correção monetária. Depósito 
efetuado pelo contribuinte. Assim 
como a procedência do recurso , 
reclamação ou medida judicial 
acarreta a devolução do depósito 
acrescido da correção monetária, 
também a autoriza a desistência 
do mandado de segurança por ha
ver a lei nova cancelado o débito 
objeto da impetração. A correção 
monetária a favor do contribuinte 
é contada a partir do depósito. Co
nhecido o resultado da pendência 
administrativa ou judicial, e sendo 
este favorável ao contribuinte
depositante, terá a Administração 
de devolver o quantum em 60 dias; 
não o fazendo, a correção devida a 
partir da data do depósito, conti
nuará a ser imposta até o efetivo 
pagamento, podendo o contribuinte 

utilizar o depósito e a correção, no 
pagamento .de. tributos federais 
(art. 7?, §§ 2? a 5? da Lei n? 4.357, de 
16-6-64)>> (Agravo de Instrumento 
n? 32.13.9 - GB - Relator: O Sr. 
Min. Décio Miranda). 
A recorrente aponta como diver

gentes os seguintes julgados: 

EMENTA 

«Imposto do selo - Ação anulató
ria de débito fiscal - Aplicação da 
anistia preyista no Decreto-Lei n? 
1.042, de 21-10-69 (art. 2? inciso IV) 

Arquivàmento do processo, 
ressalvando-se à autora o levanta
mento do depósito prévio feito para 
a propositura da ação - Embargos 
declaratórios relativos à não incidên
cia de correção monetária e exclu
são das custas, para o levantamento 
do depósito, Embargos recebidos, 
por unanimidade» (Embargos de De
Claração na AC n? 26.897 - SP -
Relator: O Sr. Ministro Esdras Guei
ros). 

EMENTA 

«Imposto de selo - Ação anulató
ria de débito fiscal - Aplicação, em 
grau de Embargos, da anistia pre
vista no inciso IV do art. 2? do 
Decreto-lei n? 1.042, de 21:10:69, 
ressalvando-se ao Banco autor o le
vantamento do depósito feito para a 
propositura da açãQ - Embargos 
declaratórios da União Federal, rela
tivamente à omissãõ do acórdão so
bre a correção monetária, custas e 
honorários, embargos recebidos pa
ra esclarecer que sobre o depósito a 
ser levantado não incide. a correção 
monetária, dispensada também a 
União das custas e honorários advo
catícios como conseqüência mesma 
da aplicação da anistia» (Embargos 
de Declaraçãó na AC n? 21.967-RS -
Relator o Sr. Min. Estras Gueiros). 



42 TFR - 79 

EMENTA 

«Imposto do Selo. Débito çancela
do, por força do art. 2?, inciso 
IV,combinado com o art. 6?, ambos 
do Decreto-lei n? 1.042, de 1969. Ape
lação da autora prejudicada, 
determinando-se, entretanto, o can
celamento do débito. Levantamento 
do depósito efetuado pela autora, 
sem correção monetária» (Apelação 
Civel n? 22.344-GB, Relator o Sr. 
Min. José Néri da Silveira). 

EMENTA 

«Imposto do selo. Incidência do 
art. 2?, inciso IV, e do art. 6?, am
bos do Decreto-lei n? 1.042, de 1969. 
Recurso prejudicado. Direito a le
vantar a importância em depósito, 
sem correção monetária» (AC n? 
27.729-SP - Relator: O Sr. Ministro 
José Néri da Silveira). 
O recurso correu seus trâmites re

~ulares . 
A recorrente apresentou suas ra

zões finais às fls. 99: (lê). E, a recor
rida, ofereceu as suas às fls. 110: 
(lê). 

Os autos foram distribuídos ao 
eminente Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães que afirmou o seu impe
dimento a fls. 114, verso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas, (Rela
tor): Senhor Presidente: A esta altu
ra do tempo transcorrido, já se paci
ficou a jurisprudência, solvendo o 
conflito demonstrado pela revista. 

É que mais dúvida não há da inci
dência da correção monetária no in
débito fiscal, quer no que diga da re
petição propriamente dita, quer do 
depósito em garantia da discussão 
da divida. 

Correto, pois, se me afigura o v. 
acórdão recorrido, tomado na consi-

deração antecipada dessa orientação 
analógica. Tratava-se de depósito no 
curso do mandado de segurança so
bre a exigência fiscal, afinal desisti
do, face ao atendimento administra
tivo da súplica. A correção monetá
ria desse depósito na realidade se re
comendava, nos termos em que teria 
incidência se depósito fosse no feito 
administrativo. 

Rejeitada a tese central defendida 
no recurso de revista, sequer me pa
rece cabivel discutir-lhe o pormenor 
tocante ao dies a quo da contagem 
da correção incidivel. 

Mas, se fosse de discutir esse par
ticular, também aí meu voto seria 
contrário à prosperidade da revista. 
Tenho entendimento no sentido desse 
contagem a partir da data do depósi
to e não do 60? dia, como a entendem 
alguns dos Senhores Ministros. A 
meu ver, o prazo pressuposto do ca
bimento da atualização monetária -
se não devolvido o depósito até ses
senta dias - não delimita o indaga
do dies a quo da contagem. A se in
terpretar de outra forma a norma le
gal - art. 7?, § 3?, da Lei 4.357/64 -, 
forçoso será interpretar-se do mes
mo modo o art. 26, § 2?, do Dec.-Iei 
3.365, na redação da Lei 4.686/65, o 
qual, dispondo sobre a correção mo
netária, nas desapropriações, dá co
mo pressuposto da incidência o pra
zo superior a um ano a partir da 
avaliação. Mas, ao que sei, verifica
do o cabimento da correção, tam
bém naqueles casos a correção inci
de desde a data da avaliação. 

Pelo exposto, indefiro a revista. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Senhor Presidente: Tenho 
votado em julgamentos anteriores, 
negando a devolução corrigida, em 
se tratando de cancelamento de de
pósito ou anistia, principalmente nos 
casos do Decreto-Lei n? 1.042. 

Defiro a revista. 
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VOTO VENCIDO 
O Sr. MinIstro Carlos Máio 

Velloso: Com a vênia devida ao emi
nente Ministro-Relator, tenho enten
dimento contrário. Acho que a juris
prudência que manda restituir com 
correção monetária, desde a data do 
depósito, é correta. Assim, tenho 
decidido, desd~ Quando Juiz de I? 
grau. Todavia, a lei cóndiciona a de
volução, com a correção monetária, 
à existência de decisão favorável ao 
contribuinte. No caso, não houve de
cisão favorável ao contribuinte, hou
ve anistia, e, em razão desta, o autor 
desistiu da segurança (Lei 4.357/64, 
art. 7?, §§ 3? e 4?). Na AC 49.920-SP, 
foi este o entendimento que susten
tei, na 3~ Turma, com a anuência 
dos meus eminentes pares. 

De sorte que, com estas breves 
considerações, peço vênia para defe
rir a revista, por não existir, no ca
so, o pressuposto da devolução com 
correção monetária, que é decisão 
favorável ao contribuinte. 

EXTRATO DA ATA 

RR n? 1.559-RJ - ReI.: Sr. Min. Jo
sé Dantas. Recte.: União Federal. 
Recdo.: Rank Filmes do Brasil Ltda. 

Decisão: Contra os votos dos Srs. 
Mins. Evandro Gueiros Leite, Carlos 
Mário Venoso, otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Ar
mando Rollemberg, e Aldir Guima
rães Passarinho, o Tribunal indefe
riu a revista. (Em 4~12~79 - T. Ple
no). 

Os Srs. Mins. Carlos Madeira, 
Washington Bolivar, Torreão Braz, 
Justino Ribeiro, Adhemar Raymun
do, Moacir Catunda, Peçanha Martin 
votaram com o Relator. Impedido o 
Sr. Min. Márcio Ribeiro (RI, art. 
3?). Não participou o Sr. Min. Lauro 
Leitão. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Min. Jarbas Nobre, 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. José Néri da Silveira. 

EMBARGOS NA APELAÇÁO CtVEL N? .28.048 - RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: União Federal 
Embargado: Cia. Brasileira de Roupas 

ACORDA0 

EMENTA 

Tributário. Correção monetária. Anistia. Depósi
to. Restituição. Dec.-Lei 1.042, de 1969, Lei 4.357/64. 

Tratando-se de imposto do selo, o débito existen
te está cancelado em virtude do que dispõe o 
Décreto-Lei n? 1.042/69. O depósito, que instruiu a 
ação, deve ser devolvido com a correção monetária 
regular. 

11. Precedentes do Tribunal: RR n? 1.559-GB e 
EAC n? 32."598-SP. 

111. Cabimento da verba honorária. 
IV. Embargos rejeitados. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas.: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos na for-



44 TFR - 79 

ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de agosto de 1980 (data 

do julgamento) Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Relator.. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Turma, a espécie foi as
sim relatada ,pelo saudoso Ministro 
Amarílio Benjamin: 

«A Companhia Brasileira de 
Roupas moveu ação contra a 
União Federal visando anular 
acórdão do 3? Conselho de Contri
buintes do Ministério da Fazenda, 
e, conseqüentemente, obter o le
vantamento da importância de Cr$ 
1.188,50 relativa a imposto de selo, 
e que foi exigida nos termos do De
creto 45.421/59 .. 

O Dr. Juiz, a fls. 56/59 julgou a 
ação improcedente, ascendendo os 
autos em virtude de apelo da auto
ra (fls. 62/69). 

Nesta Superior Instância, 
manifesta-se a douta 
Subprocuradoria-Geral no sentido 
de que seja decretada a prejudicia
lidade do recurso e da própria 
ação, face à superveniência do 
Decreto-Lei n? 1.042/69». 
O eminente Relator votou, em se

guida, assim: 
«Damos provimento para decla

rar cancelada o débito, em face do 
Decreto-Lei f. 042/69, art. 2?, inciso 
IV, ficando prejudicados o recurso 
interposto e a própria ação. O de
pósito . de fls. 28 será levantado 
oportunamente, com a correção 
monetária regular, após 60 dias do 
trânsito em julgado do presente 
acórdão. A União pagará custas e 
honorários de advogado de 20% 
(inicial, fls. 18, item IV)>>. 

Votou, em seguida, o Sr. Ministro 
DéciorMiranda, no sentido de decla
rar prejudicado o pedido, por ter si
do cancelado o débito do imposto do 
selo pelo Dec.-Lei n? 1.042, de 1969, 
pelo que determinou a devolução à 
autora da quantia depositada, corri
gida monetariamente desde a data 
do depósito (art. 7? , § 3?, da Lei 
4.357/64). 

O Sr. Ministro Paulo Távora, toda
via, ficou vencido, em parte, porque 
não concedia correção monetária so
bre o depÓSito e nem honorários ad
vocatícios. 

Assim o voto de S. Exa.: 
«O Decreto-Lei n? 1.042/69 man

dou cancelar os débitos relativos 
ao imposto de selo, ainda que defi
nitivamente julgados. Estou, as
sim, com o Sr. Ministro-Revisor 
para declarar prejudicado o recur
so. E.ntendo, porém, que não cabe, 
no caso, devolução de depósito com 
correção monetária, uma vez que 
não se verificou condição prevista 
no art. 7? da Lei n? 4.357. Esse dis
positivo requer uma decisão final 
e, na espéCie, a ação anulatória foi 
apanhada em meio pela medida 
cancelatória. A correção monetá
ria como todos sabemos, é de in
terpretação estrita e somente po
derá ser deferida nos limites ex
pressos da lei. Não dou nem rea
juste nem honorários advo
catícios». 
O aresto ficou ementa do da segUin

te forma: 
«Imposto do selo - Aplicação do 

Decreto-Lei 1.042 devolução do de
pósito - Correção monetária. 

Tratando-se de imposto do selo, o 
débito exitente está cancelado em 
virtude do que dispõe o Decreto
Lei 1.042/69. O depósito, que ins
truiu a ação, deve ser devolvido 
com a correção monetária regu
lar». 
Os embargos infringentes da 

União Federal visam ao prevaleci-
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mento do voto vencido, restritos à 
matéria objeto da divergência: inci
dência da correção monetária e de 
honorários advocatícios, em ação 
anulatória apanhada pelo Decreto
Lei n? 1.042/69, que cancelou o débito 
(fls. 108/112). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A Egrégia Turma 
deu provimento ao apelo da autora, 
nos termos do voto médio do Sr. 
Ministro-Relator: cancelado o débito, 
em face do Dec.-Lei 1.042/69, art. 2?, 
IV, o depósito deverá ser restituido 
com a correção monetária regular, 
após 60 dias do trânsito em julgado 
do acórdão a União pagará custas e 
verba honorária de 20% (voto do Sr. 
Ministro-Relator, fls. 101). 

II 

Quanto à correção monetária, o 
entendimento que vinha sustentando 
está contido, por exemplo, no voto 
que proferi na AC n? 49.920-SP, na 
antiga 3~ Turma. Entendida indevi
da, em caso assim, a correçâo mone
tária. 

Todavia, esta Egrégia Corte, pelO 
seu Plenário, no RR. n? 1.559~RJ, Re
lator o Sr. Ministro José Dantas, de
cidiu: 

«EMENTA: Correção monetária 
- Cabimento na devolução do de
pósito, por desistência do mandado 
de segurança após reconhecimento 
administrativo do direito da impe
trante». (Julg. em 4:-2-79»). 
A revista, interposta pela União 

Federal, visava modificar o aresto 
proferido pela 2~ Turma, no Ag. n? 
32.139; de que fora Relator o eminen
te Ministro Décio Miranda, assim 
ementado: 

«Correção monetária. Depósito 
efetuado pelo contribuinte. Assim 
como a procedência do recurso, re
clamação ou medida judicial acar
reta a devolução do depósito acres
cido da correção monetária, tam
bém autoriza a desistência do 
mandado de segurança por haver a 
lei nova cancelado o débito objeto 
da impetração. A correção mone
tária a favor do contribuinte é con
tada a partir do depósito. ConheCi
do o resultado da pendência admi
nistrativa ou judicial, e sendo este 
favorávl ao contribuinte
depositante, terá a Administração 
de devolver o quantum em 60 dias; 
não o fazendo, a correção, devida a 
partir da data do depósito, conti
nuará a ser imposta até o efetivo 
pagamento, podendo o contribuinte 
utilizar o depósito e a correção, no 
pagamento de tributos federais 
(art.7?, §§ 2? a 5?, da Lei n? 4.3567, 
de 16-6-64»). 

Quando do julgamento do citado 
RR. n? 1.559-RJ, fiquei, vencido, na 
linha do entendimento que manifes
tara na AC n? 49. 920-SP. 

Devo ajustar-me, todavia, ao en
tendimento do Plenário. Já o fizera, 
aliás, por ocasião do julgamento dos 
EAC 32.598-SP, Relator o Sr. Minis
tro Páduq Ribeiro, ocasião em que 
esta Seção julgou devida a correção 
monetárIa na devolução do depósito 
em ação anulatória apanhada pelo 
D.L. 1.042/69, que cancelou o débito. 

IH 

Quanto à verba honorária, não ve
jo como excluí-la, se ao recurso da 
autora foi dado provimento. 

IV 

Rejeito os embargos. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO ClVEL N? 30.513 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargante: União Federal 
Embargada: Fábricas Germade SI A 

EMENTA 

«Ação anulatória de débito fiscal. Se julgada ex
tinta em razão de anistia, o depósito feito em garan
tia do d.ébito, consoante entendimento predominante, 
deve ser devolvido com correção monetária calcula
da desde a data em que foi efetuado». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejei'tar os embargos na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de setembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Armando Rollemberg, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg: A primeira Turma deste 
Tribunal, em julgamento do qual foi 
relator o Sr. Ministro Jorge Lafayet
te Guimarães, julgou extinta, por 
unanimidade, ação anulatória de dé
bito fiscal proveniente de imposto de 
selo, em face do cancelamento da 
dívida pelo Decreto-lei 1.042/69. 

Dissentiram os integrantes da Tur
ma, porém, quanto à devolução do 
depósito efetuado em garantia do dé
bito, pois, enquanto o relator o Sr. 
Ministro Peçanha Martins manda
ram devolvê-lo com correção mone
tária desde a data e que fora efetua
do, o Sr. Ministro Oscar Correa Pina 
sustentou que tal devolução se deve
ria dar sem correção monetária. 

A União opôs embargos, coliman
do a prevalência do voto vencido 
que, admitidos, não foram impugna
dos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
(Relator): Tive ocasião de sâstentar 
nesta Seção a tese de que em hipóte
ses como a dos autos, em que a ação 
é julgada extÍnta em razão de anis
tia, sem, portanto, reconhecer-se 
procedência à pretensão da anulação 
do autor este deveria receber o depó
sito feito em garantia do débito sem 
correção monetária. 

Fiquei vencido, entretanto, tendo a 
Seção, por maioria qualificada, en
tendido diferentemente. 

Assim, ressalvando o meu entendi
mento pessoal, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 30.513-SP - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Embgte.: 
União Federal. Embgda.: Fábricas 
Germade SI A. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de_, rejeitou os embargos. (Em 
16-9-80 - 2~ Seção). 

Os Srs. Ministros José Dantas, 
Carlos Mário Velloso, Wilson Gonçal
ves, Romildo Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Miquel Jerônimo Ferran-
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te, Pedro da Rocha ACioli, Américo 
Luz e Antônio de Pádua Ribeiro, vo
taram com o Relator. Impedido o Sr. 

Ministro Justino Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL N? 30.928 - RJ 

Relator: Ministro Márcio Ribeiro 
Revisor: Ministro Moacir Catunda 
Embargantes: Indústria e Comércio de Minérios SI A - ICOMI e União 
Federal 
Embargadas: As mesmas 

EMENTA 

Depósito em Garantia de Instância. Correção 
monetária. Termo Inicial. 

A correção monetária a favor do contribuinte é 
contada a partir do depósito feito em garantia de 
instância, de acordo com o preceituado nos §§ 3?, 4? 
e 5?, do art. 7?, da Lei n? 4.357/64. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, em Ses
são Plena, na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigrá
ficas, por maioria de votos, vencidos 
em parte, os Srs. Ministros Relator 
José Neri da Silveira, Jarbas Nobr~ 
e Oscar C. Pina, acolher os embar
gos da autora, prejudicados, parcial
mente, os da União Federal, nos ter
mos do voto do Sr. Min. Revisor. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de outubro de 1977(da

ta do julgamento) Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Moacir Catunda, Relator de
signado pl lavrar o acórdão. 

RELATORIO 

O Exmo. Sr. Ministro Márcio Ri
beiro: Visando anular decisão da Di
retoria Geral da Fazenda Nacional, 
que a considerou sujeita ao paga-

mento do selo sobre operações cam
biais necessárias à exportaçã<p de 
manganês extraído de suas jazidas 
do Amapá, a Icomi, Indústria e Co
mércio de Minérios SI A., ajuizou 
ação ordinária contra a União, na 
qual pediu também, caso procedente 
a demanda, a restituição dos depósi~ 
tos feitos em garantia da instância 
administrativa, os quais, à data ini
cial, (6/2/68), montavam à quantia 
de Cr$ 546.668,83, sujeita a correção 
monetária, na forma do art. 7?, § 3?, 
da Lei 4.357/64. 

A causa, devidamente contestada, 
não chegou a seu desfecho natural, 
qevido à superveniência da Lei 
1.042/69, em que se baseou a sentença 
de fls. 409-416, para considerar pre
judicado o pedido de anulação da 
dívida em face da anistia fiscal e 
conceder a devolução das importân
cias depOSitadas sem correção e sem 
condenação em honorários advo
catícios. 

Em segunda instância, em sua 
parte prinCipal, ela foi decidida do 
mesmo modo. 
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Como se vê dos acórdãos de fls. 
504,. 518 e 580, variaram os entendi
mentos apenas quanto ao termo de 
início da correção monetária e à ta
xa dos honorários de advogado. 

O Acórdão, de fls. 504', por maio
ria, concedeu a restituição dos depó
sitos com os juros legais, acrescidos 
de correção a partir da recusa da Ré 
à restituição postulada e honorários 
advocatícios de 10% sobre o que for 
apurado na execução, atendendo-se 
ao vulto da condenação. 

Julgando os embargos declarató
rios da União de fls. 507 e 569, esses 
já relatados pelo Ministro Amarílio 
Benjamin, ficou estabelecido por 
maioria do Tribunal: 

a) que a correção, pelo voto preva
lente do Ministro Godoy Ilha, fora 
concedida desde a data em que a au
tora, fundada no Decreto-Lei 1.042, 
postulara a restituição dos depósitos, 
vencidos, em parte, o então revisor, 
Ministro Amarílio Benjamin e o Mi
nistro Décio Miranda que, respecti
vamente, a concediam a partir da 
sentença concessiva da anistia fis
cal, e da data do depósito; 

b) que, quanto aos hónorários, o 
voto vencido era apenas o do Minis
tro Décio Miranda, que restringia a 
sucumbência ao incidente havido, e, 
conseqüentemente, fixando em 2% a 
taxa de honorários. 

Àquela primeira decisão, opusera 
a autora os embargos infringentes 
de fls. 521-567 para que a correção se 
contasse a partir da data dos depÓSi
tos administrativamente feitos, de 
acordo com o voto do Ministro Décio 
Miranda; e, no tocante aos honorá
rios, prevalecesse o voto do Ministro 
Godoy Ilha. 

Nessa parte, após a decisão dos 
embargos declaratórios, a autora às 
fls. 582-583 desistiu de seus embar
gos, ratificando-os somente quanto 
ao dies. a quo para cálculo da corre
ção monetária. 

A União, por sua vez, opôs aos jul
gados os embargos infringentes de 

fls. 585-589, pedindo, quantô ao início 
da correção, a prevalência do voto 
do Ministro Amarílio Benj amin, o 
mais aproximado do critério da Lei 
4.357/64; e quanto aos honorários (ao 
ver da embargante indevidos) e do 
Ministro Décio Miranda. 

Esses embargos foram impugna
dos às fls. 727-736 e os da Icomi, às 
fls. 739-757. 

Por força do art. 12 do Reg. 
T.F.R., coube-me substituir, no pro
cesso, o Ministro Moacir Catunda, 
em boa hora elevado a .presidência 
deste Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDOS EM PARTE 

EMENTA 

Correção monetária. Lei 
4.357/64, art. '? , § ~ 4? e 5~ . Re
cebimento de embargos da 
União, para que prevaleça o cri
tério da lei segundo o qual o 
início da correção dependia da 
existência de decisão favorável 
ao contribuinte. 

Honorários de advogado. Idem, 
porque a sucumbência da embar
gante foi devida unicamente a 
um incidente da ação anulatória 
de dívida fiscal; a superveniência 
da Lei 1.042/69 que a perdoou. 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
lator): Concorreu para o arbitramen
to dos honorários o fato de o eminen
te Ministro Godoy Ilha ter considera
do ilegítima a recusa da União em 
atender, ao pedido de restituição dos 
depósitos formutado pela autora, às 
fls. 384, na pendência da lide. 

Entretanto como a Ré considerava 
inaplicável ao caso a Lei 1.042, tanto 
que recorreu da sentença de fls. 409-
416, para obter julgamento do mérito 
da causa, não se pode deduzir de sua 
omissão qualquer intuito de lesar a 
parte contrária. 
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De qualquer forma, aliás, o arbi
tramento dos honorários não eram 
referentes, propriamente, a sucum
bência da Ré na ação, mas mera 
conseqüência do incidente - perdão 
de divida - determinado pelo Dec
lei 1.042/69, art. 2?-IV. 

Concordo, pois, com o voto do Mi
nistro Décio Miranda em que 2% 
(sobre o avultado valor da restitui
ção) constituem, no caso, remunera
ção suficiente, atendido o critério do 
art. 64, § I? do CPC/39 ou aos pressu
postos do § 4? do art. 20 do CPC vi
gente. 

Quanto ao termo inicial da corre
ção monetária; os §§ 4? e 5? do art. 7? 
da Lei 4.357/64 dispunham: 

«§ 4? - As importâncias deposi
tadas pelos contribuintes em ga
rantia da instância administrativa 
ou judicial deverão ser devolvidas, 
obrigatoriamente, no prazo máxi
mo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da decisão que houver re
conhecido a improcedência parcial 
ou total da exigência fiscal». 

§ 5? - Se as importâncias depo
sitadas, na forma do parágrafo an
terior, não forem devolvidas no 
prazo nele previsto, ficarão sujei
tas à permanente correção mone
tária, até a data da efetiva devolu
ção, podendo ser utilizadas pelo 
contribuinte, como compensação, 
no pagamento de tributos fede
rais». 
Não há dúvida, portanto, de que 

havia disposição legal especifica so
bre a matéria, que à jurisprudência 
cumpre acatar. 

Aliás, como demonstra a União, 
em sua impugnação aos embargos 
da autora, o Supremo Tribunal Fede
ral, já teve ocasião de demonstrar a 
eficácia das aludidas normas, como 
o fizeram também, neste Tribunal, 
os Ministros Amarilio Benjamin, Né
ri da Silveira e Jarbas Nobre, em 
convincentes votos, proferidos na 
Revista 1.466. 

o Ministro Néri da Silveira 
reporta-se, aliás, a voto do Ministro 
Thompson Flores no RE 68.196, no 
qual se reconhece quanto as disposi
ções da Lei 4.357, que: 

« Os parágrafos 4? e5? regula
ram expressamente a matéria, es
tabelecendo o momento em que se 
deveria dar a devolução, ao contri
buinte vitorioso, do quantum que 
depositara em garantia de instân
cia». 
Esse momento (60 dias da data da 

decisão favorável ao contribuinte) fi
ca muito distante daquele mandado 
observar pela decisão embargada. 

E como observou o mesmo relator 
do RE 68.196, embora o direito posi
tivo nem sempre siga os ditames da 
eqüidade: 

« entre nós, no regime do curso 
legal forçado da moeda, a correção 
monetária somente pode dar-se nos 
termos previstos na lei». 
Recebo pois os embargos da União 

e desprezo os da autora. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Os embargos de autora 
restringem-se ao dies a quo para o 
cáuculo da correção monetária, 
visto que no respeitante aos hono
rários de advogado houve desistên
cia, como observa o relatório, com 
o qual estou de acordo. 

A respeito do tema, tenho opi
nião formada desde o julgamento 
da Apelação Cível n? 25.478 - SP, 
em 4-11-1968, pela 1~ Turma, Rela
tor Ministro Antônio Neder - fls. 
555 - no sentido de que o termo 
inicial da correção monetária é a 
data do depósito feito em garantia 
de instância, de acordo com o pre
ceituado nos §§ 3?, 4? e 5?, do art. 
7?, da Lei 4.357, de 16-7-1964. 

O entendimento de 1 ~ Turma, na
quele julgamento, posteriormente 
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foi prestigiado pelo Plenário, nou
tros casos, citados pela embargan
te, de modo que a matéria já é su
perada, não comportando polêmi
ca. Em relação aos feitos que ter
minaram por anistia, do que seja 
exemplo o dos autos, em que se 
aplicou a anistia, ou que outro no
me tenha, baixado com o Decreto
Lei 1.042/69, adotei critério estrito, 
do qual me retifiquei, impressiona
do com o argumento de que a apli
cação da anistia também requer 
exame e decisão sobre a incidên
cia, caso a caso, da lei que a tenha 
concedido, como o que fica satisfei
ta a previsão do julgamento ou de
cisão, prevista nos §§ 3?, 4? e 5?, do 
art. 7?, da Lei 4.357. 

Por estas sucintas razões, recebo 
os embargos da autora, dando pre
valência ao voto vencido do Sr. Mi
nistro Décio Miranda, fixando a 
data dos depósitos como termo ini
cial da correção monetária, preju
dicados os embargos da União Fe
deral, alusivos ao mesmo tema. 

No atinente aos embargos da 
União Federal, respeitantes à ver
ba de honorários de advogado, 
também os recebo, para fixá-los no 
percentual de 2%, sobre a quantia 
a ser restituída, corrigida moneta
riamente. 

E o meu voto. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Não tendo sido enfrenta
da, pelo acórdão embargado, a 
questão preliminar, relativamente 
ao cabimento ou não de correção 
monetária em casos de anistia, eis 
que os eminentes Ministros que 
compuseram a Turma estiveram 
de acordo quanto a, desde logo, ga
rantir a correção monetária na hi
pótese dos autos, meu voto é acom
panhando o ilustre Ministro
Relator, para receber os embargos 
da União e assegurar a correção 

rrionetária, como fez Sua Excelên
cia. 

Tenho ponto de vista. no sentido 
de não ser devida a correção mo
netária em caso de anistia fiscal, 
pois, aí, não há falar em exigência 
fiscal julgada improcedente. Só sê 
dá correção monetária do depó~ito 
feito em garantia da instância, 
quando a exigência fiscal é consi
derada improcedente na sentença, 
ou administrativamente. Se a ação 
foi julgada prejudicada, porque 
uma lei anistiou o débito,. não hou
ve decisão de mérito. 

Tendo em conta, como esclareci, 
que a Turma não examinou esse 
problema, mas, desde logo, adotou 
orientação quanto à concessão da 
correção monetária, não há como 
reexaminar a controvérsia. Nessa 
matéria, todavia, concedo correção 
monetária do valor do depósito 
com a aplicação dos §§ 4? e 5? do 
art. 7? da Lei n? 4.357/1964, 
assegurando-a, a partir do 61? dia 
da decisão. Verifico que este foi o 
ponto de vista do eminente Minis
tro Márcio Ribeiro, Relator dos 
embargos. 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: A 
União propugna a correção a par
tir da sentença, que é o critério 
ma;s aproximado da lei. Alguns 
Juízes dão-na a partir do depósito. 
O Sr. Ministro Gogoy Ilha desde a 
postulação. Outros, a partir da sen
tença concessiva da anistia fiscal. 
Então, o mais aproximado do cri
tério legal é o voto do Ministro 
Amarílio Benjamin, que dava a 
partir da anistia fiscal ou, mais 
precisamente, da sentença que 
considerou extinto o processo. As
sim, concedo a correção a partir 
dai. 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Esclarecido agora, conti
nuo de acordo com o voto do Sr. 
Ministro· Márcio Ribeiro, embora 
não haja concedido a correção a 
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partir do 61? dia. Esse seria o cri
tério, a meu ver, decorrente da lei, 
mas que não está posto no julga
mento dos embargos. 

Fico, assim, de acordo com S. 
Exa. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir. G. 
Passarinho: Sr. Presidente: Sobre 
caber ou não a correção monetária 
a partir da data do depósito, já há 
vários julgados, inclusive no E. Su
premo Tribunal Federal. A respei
to menciono, como exemplos os se
guintes arestos daquela alta Corte, 
no sentido de que a correção deve 
incidir a partir da data do depósi
to: RE n? 76.611-SP - ReI. Minis
tro Leitão de Abreu, in DJ de 
13-2~76; RE n? 82.931-SP ReI. Minis
trô 'Rodrigues de Alckmin, in DJ 
de 19~1l-76 e RE n? 87.677:SP ReI. 
Min. Xa:vier de Albuquerque, in DJ 
de 17-10-77. 

N a hipótese que se aprecia, o en
tendimento deste Tribunal é o de 
que não caberia correção monetá
ria no caso de cancelamento do dé
bito, por força do Decreto-Lei n? 
1.042. 

No caso, porém, foi reconhecido 
o direito do contribuinte à correção 
monetária. A dúvida reside, deste 
modo, tão somente a partir de 
quando passa ela a incidir. 

O Supremo Tribunal Federal, co
mo já referido, em alguns casos, já 
tem decidido que, havendo depósi
to, é da data da sua realização que 
passa a haver a correção. O Diário 
da Justiça de ontem, dia 17, reitera 
este entendimento, no RE n? 
87.677, estando assim ementado o 
acórdão: (lê) . 

Outras decisões no mesmo senti
do também deste Tribunal já exis-

tem e, realmente, é tal critério o 
mais equânime. Embora as deci
sões se tenham referido a restitui
ção de indébito no Estado de São 
Paulo, o certo é que incidindo a 
correção em face da analogia, não 
há porque não pagá-la, também, 
no caso de repetição de indébito, 
em se tratando da União. Do voto 
do Sr. Ministro Cunha Peixoto ao 
ensejo do Julgamento dos ERE n? 
77.239 de São Paulo menciona o se
guinte passo: 

« Na verdade, se o Estado exige, 
quando o contribuinte não paga 
pontualmente seu tributo, a corre
ção monetária, e admite-a, quando 
em discussão do tributo, o contri
buinte fez o depósito de seu valor, 
não se justifica que, recebendo o 
imposto indevidamente, não o de
volva com correção monetária» 
<RTJ 78, págs. 463/468). 
Como se verifica, em relação aos 

débitos da União as exigências quan
to à correção são as mesmas, pelo 
que o princípiO fixado pelo E. Supre
mo Tribunal Federal, não só no caso 
referido, mas já agora em vár;ios ou
tros é de ser adotado nas repetições 
de indébitos. 

Cabe acrescentar que o princípio 
da analogia é expressamente previs
to no art. 108, inc. I, do Código Tri
butário Nacional. 

EXTRATO DA ATA 

EAC. 30.928-RJ - ReI. Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Rev. Sr. Min. Moa
cir Catunda. Emgtes. Indústrias e 
Comércio de Minérios S/ A - ICOMI 
e União Federal. Emgdos. As mes
mas. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos em parte, os Srs. Ministros 
Relator, José Néri da Silveira, Jar
bas Nobre e Oscar C. Pina, 
acolheram-se os embargos da auto-
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ra, prejudicados, parcialmente, os 
da União Federal, nos termos do vo
to do Sr. Min.-Revisor, designado pa
ra lavrar o acórdão. (Em 18-10-77 -
T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Jorge Lafayette 
Guimarães, Paulo Távora, Aldir G. 

Passarinho, José Dantas e Carlos 
Mário Velloso votaram de acordo 
com o Revisor. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros 
Amarílio Benjamin e Armando Rol
lemberg. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 

EMBARGOS NA APELAÇAO ClVEL N? 32.598 - SP 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargante: União Federal 
Embargada: Pirelli SI A Companhia Industrial Brasileira 

EMENTA 

Correção monetária. Restituição de quantia in
devidamente recolhida ou depositada em garantia de 
instãncia. Ação anulatória de débito relativo ao im
posto de selo julgada sem objeto, à vista da anistia 
outorgada pelo Decreto-Lei n? 1.042/69. 

A correção monetária é devida sem distinção de 
tratar-se de quantia indevidamente recolhida ou de
positada em garantia de instância, sendo irrelevante 
perquirir se a devolução decorre de ação anulatória 
de débito fiscal ou de repetição de indébito fiscal. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, após repe
lir a preliminar de conhecimento, no 
mérito, por maioria, rejeitar os em
bargos na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas que fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de agosto de 1980. (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Em apelação interposta da 
sentença que, à vista da anistia ou
torgada pelo Decreto-lei n? 1.042/69, 
julgou sem objeto a ação anúlatória 
de débito relativo ao imposto de selo, 
determinando a devolução da impor
tãncia depositada em garantia de 
instãncia, sem correção monetária, 
decidiu a Egrégia Segunda Turma, 
por maioria de votos, na consonân
cia da seguinte ementa (fls. 118): 

«Imposto de Selo - Ação Anula
tória - Depósito para Recurso -
Correção ,Monetária. - Ex vi do 
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art. 7?, § 3?, da Lei 4.357/64, é devi
da a correção monetária na devo
lução do depósito, quando o recur
so administrativo tiver sido julga
do procedente ou quando a ação é 
declarada extinta. Recurso provi
do.» 

Ficou vencido o eminente Ministro 
Jarbas Nobre, que assim se expres
sou em seu douto voto (fls. 115): 

«N a espécie dos autos, a quantia 
referida na guia de fls. 22, corres
ponde a recolhimento, não a depó
sito. 

Desse modo, e uma vez que a 
ação é anulatória de débito fiscal 
e, não de repetição de indébito, 
segue-se que o acréscimo pretendi
do de correção monetária não tem 
cabimento. 

Confirmo a sentença. 

Nego provimento ao recurso.» 

Inconformada, a União Federal, 
com apoio no retro transcrito voto 
vencido, opôs os presentes embargos 
infringentes (fls. 120-121), que foram 
impugnados a fls. 124-131. 

Sem revisão, nos termos do art. 
268, § 3?, c/c art. 33, IX, do Regimen
to Interno desta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Este é o teor do 
voto vencedor, proferido pelo emi
nente Relator, Ministro, Moacir Ca
tunda (fls li3-114,: 

«Dou provimento ao recurso in
terposto da cláusula da sentença 

que, à vista da anistia do Dec.-lei 
1.042/69, julgou sem efeito a ação 
anulatória do débito do imposto do 
selo, e determinou a devolução da 
importância depositada em garan
tia da instância, sem correção mo
netária. 

O art. 7?, § 3?, da Lei n? 4.357 
prevê a devolução do depósito, cor
rigido monetariamente, quando o 
recurso, administrativo ou judicial, 
tiver sido julgado procedente, e 
bem assim, quando a ação é decla
rada extinta, em decorrência de 
anistia de lei baixada pelo Poder 
Executivo, como sucedeu neste ca
so. 

Assim decidiu o Tribunal Pleno, 
ao julgar os Embargos na Apela
ção Cível n? 30.928, em 18-10-1977. 

No sucinto voto proferidO naque-
le caso, escrevi:» ................ . 

A respeito do tema tenho opinião 
formada desde o julgamentq da 
Apelação Cível n? 25.478-SP, em 
14-11-1968 pela 1~ Turma, Relator 
Ministro Antônio Neder - fls. 555 
- no sentido de que·.() termo inicial 
da correção monetária é a data do 
depósito feito em garantia de ins
tância, de acordo com o preceitua
do nos parágrafos 3?, 4? e 5?, do 
art. 7?; da Lei 4.357, de 16 de julho 
de 1964 .. - O entendimento da l~ 
Turma, naquele julgamento, poste
riormente foi prestigiado pelo PIe"' 
nário, noutros casos, citados pela 
embargante de modo que a maté
ria já é superada, não comportan
do polêmica. Em relação aos feitos 
em que terminaram por anistia, do 
que seja exemplo o dos autos, em 
que se aplicou a anistia, ou que ou
tro nome tenha, baixado com o 
Decreto-Lei 1.042/69, adotei crité
rio estrito, do qual me retifiquei, 
impressionado com o argumento 
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de que a aplicação da anistia tam
bém requer exame e decisão sobre 
a incidência caso a caso, da lei que 
a tenha concedido, com o que fica 
satisfeita, a previsão de julgamen
to ou decisão, prevista nos pará
grafos 3?, 4?' e 5?, do art. 7?, da Lei 
4.357. Por estas sucintas razões, re
cebo os embargos da autora, dando 
prevalência ao voto vencido do Sr. 
Ministro Décio Miranda, fixando a 
data dos depósitos como termo ini
cial da correção monetária, preju
dicados os embargos da União Fe
deral, alusivosoao mesmo tema. No 
atinente aos embargos da União 
Federal, respeitante à verba hono
rária de advogado, também os re
cebo, para fixá-los no percentual 
de 2%; sobre a quantia a ser resti
tuída, corrigida monetariamente. 
É o meu voto.» 

Por estes motivos, dou provi
mento ao recurso, para condenar a 
ré a devolver o depósito corrigido 
monetariamente, e pagar-lhe hono
rários de advogado, fixados em 5% 
sobre o valor do débito atualiza
do.» 

Consoante se verifica, patente o 
dissídio existente entre o voto vence
dor e o vencido: o primeiro concedia 
a incidência da correção monetária, 
enquanto que o outro a negava. 

Conheço, pois, dos embargos. 

11 

No mérito, porém os rejeito. 

Com efeito, entendo que a corre
ção monetária é devida sem distin
ção de tratar-se de quantia indevida
mente recolhida ou depositada em 
garantia de instância; pouco impor
ta, a meu ver, se decorre de ação 
anulatória, de débito fiscal ou de re-

petição de indébito. O que há de pre
valecer em tais casos é a regra de 
eqüidade: a correção monetária, em 
favor do contribuinte, há de ser apli
cada, nos mesmos termos e condi
ções, quando incide em favor da 
União Federal. 

111 

Nesse sentido, há copiosa jurispru
dência, tanto desta Corte, quanto do 
Excelso Pretório. 

Eis alguns julgados deste Tribu
nal: 

«EMENTA: Tributo, Indevj.do. 
Ação Anulatória. Depósito Inicial, 
como Garantia da Instância. Devo
lução Respectiva, após a Proce
dência da Demanda. Correção Mo
netária. 

Nos termos da Lei, a correção 
monetária incide na devolução do 
depósito, que serviu de base ao 
ajuizamento do pedido. (EAC. 
31.198-SP - Relator: Min. Amarílio 
Benjamin. T. Pleno. 15-6-76. Em
bargos rejeitados, por maioria. In 
D.J. de 22-3-77).» 

EMENTA: Correção Monetária 
- Depósito pé\:ra garantia da ins
tância. Lei n? 4.357/64, art. 7?, §§ 3?, 
4? e 5? 

Depositando o contribuinte a 
quantia em discussão, e vindo ele a 
ser vencedor na demanda, cabe-lhe 
receber a importância com corre
ção monetária, esta incidente a 
partir da data da efetiva realiza
ção do depósito, se não lhe for feita 
a restituição no prazo de 60 (ses
senta) dias, contados da decisão 
que reconheceu a improcedência 
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do débito. Precedentes do S.T.F.» 
(AI-38.533-RJ. Relator: Min. José 
Néri da Silveira. 3~ T. 21-3-79. Ne
gado provimento por maioria, In 
D.J.14-11-79). 

Estes são alguns precedentes do 
Colendo Supremo Tribunal Fede
ral: 

«Ementa: Restituição de tributo 
indevido. E de admitir-se a corre
ção monetária ao tributo indevida
mente exigido e recolhido, pOis a 
legislação estadual prevê a corre
ção do depósito em caso de devolu
ção decorrente da procedência do 
recurso. 

No depósito e no pagamento in
devido, o Estado se beneficiou com 
a importância depositada ou rece
bida, e, assim se admite corrigí'-la, 
no primeiro caso; nâo há como 
eximir-se da mesma, no segundO. 

Embargos conhecidos e provi
dos.» (ERE n? 77.698-SP - T. Ple
no. 21-8-75. Relator: Min. Cordeiro 
Guerra. Unânime. In RTJ n? 75, p. 
810). 

«Ementa: Correção Monetária. 
Tributo. Repetição do indébito. Ad
missibilidade de aplicação analógi
ca da lei que determina a corre
ção. 

Recurso Extraordinário conheci
do e provido». (RE n? 81.080-SP -
1~ Turma. Relator: Min. Rodrigues 
Alckmin. Unânime. 8-8-75. In RTJ 
n? 75, p. 288). 

«Ementa: Restituição de indébi
to. Correção monetária. 

A jurisprudência do S.T.F. é 
tranqüila no sentido de assegurá-la 
com base na analogia. 

11 - Recurso extraordinário co
nhecido e provido.» (RE n? 85.253 
- 1~ Turma - SP - Relator: Min. 
Thompson Flores Unânime. 4-3-79. 
In DJ 23-3-79, p. 2.101). 

«Ementa: Repetição de indébito 
- Correçâo monetária - Admissi
bilidade de aplicação analógica da 
lei que determina a correção. Pre
cedentes do STF. Recurso Extraor
dinário conhecido e provido». (RE 
n? 85.104-SP - 2~ Turma - Rela
tor: Min. Cordeiro Guerra. Unâni
me. 20-8-~76. In DJ 1-10-76. p. 8.543). 

«Ementa: Repetição de indébito. 
Correção monetária admitida face 
à lei que admite a correção mone
tária na devolução dos depÓSitos 
feitos para julgamento dos recur
sos fiscais, interpostos e julgados 
procedentes. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido.» (RE n? 80.196-SP -
T. Pleno - Relator: Min. Cordeiro 
Guerra. Unânime. 11-9-75 In RTJ 
n? 76, p. 876). 

IV 

Em conclusão: conheço dos embar
gos, mas os rejeito. 

VOTO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se

nhor Presidente: Data venia, rejeito 
os embargos, nós lermos do voto que 
proferi na Turma que diz assim: 
«Dou provimento ao recurso inter
posto da cláusula da sentença que, à 
vista da anistia do Decreto-Lei n? 
1.042/69, julgou sem efeito a ação 
anulatória do débito do imposto do 
selo e determinou a devolução da 
importância depositada em garantia 
da instância sem correção monetá
ria.» 

O art. 7?, § 3?, da Lei 4.357 prevê a 
devolução do . depósito corrigido mo
netariamente, quando o recurso, ad
ministrativo ou judicial, tiver sido 
julgado procedente e, bem assim, 
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quando a ação é declarada extinta, 
em decorrência de anistia de lei bai
xada pelo Poder Executivo, como su
cedeu neste caso. Assim decidiu o 
Tribunal Pleno, ao julgar os Embar
gos na Apelaçãp Cível 30.928 em 8-10-
77, em voto sucinto que diz: (lê) «A 
respeito do tema tenho opinião for
mada desde o julgamento da Apela
ção Cível n? 25.478, no sentido de que 
o termo inicial da correção monetá
ria é da data do depósito, feito em 
garantia de instância, de acordo com 
o preceituado nos §§ 3?, 4? e 5?, do 
art. 7?, da Lei 4.357.» 

O entendimento da Primeira Tur
ma naquele julgamento, posterior
mente, foi prestigiado pelo Plenário, 
noutros casos citados pelo embar
gante, de modo que a matéria já é 
superada, não comportando pOlêmi
ca. Em relação à anistia, ou outro 
nome que tenha sido baixado pelo 
Decreto-Lei 1.042, adotei critério es
trito, do qual me retifiquei impres
sionado com o argumento de que a 
aplicação da anistia também requer 
exame e decisão, do acordo com os 
§§ 3?, 4? e 5? do art. 7?, da Lei 4.357. 

Por essas sucintas razões, recebo 
os embargos da autora, dando pre
valência ao voto vencido do Sr. Mi
nistro Décio Miranda, que assim vo
tava, fixando a data dos depósitos 
como termo inicial da correção mo
netária, prejudicados os embargos 
da União, respeitante a verba hono
rária, também os rejeitQ. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando 

Roll~berg: Meu voto, Sr. Presiden
te: Data venia do Senhor Ministro
Relátor, é recebendo os embargos. A 
jurisprudência, citada por S. Exa. ao 
que entendo, pressupõe, para a devo
lução do depósito com a correção 
monetária, que a parte logre sair 
vencedora do pleito, coisa que não 
ocorre na hipótese em que, em razão 
de anistia, o processo é julgado ex
tinto. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente:· O entendi
mento que sempre sustentei a res
peito da matéria está exposto, por 
exemplo, na Apelação Cível n? 
49.920, na antiga 3~ Turma, na qual 
sustentei: 

«Tributário. Depósito Fiscal. 
Restituição. Correção Monetária. 
Anistia Lei n? 4.357/64 art. 7?, §§ 3?, 
4? e 5? 

L É pressuposto da devolução de 
depósito, com correção monetária 
a existência de decisão que reco
nheça a improcedência parcial ou 
total da exigência fiscal (Lei n? 
4.357/64, art. 7?, §§ 3? e 4?). Inexis
tinto tal decisão, mas, simplesmen
te, anistia fiscal Dec-Lei 1.042/69. 
art. 2?, IV), não há falar em corre
ção monetária na devolução do de
pósito. 

lI. Sentença reformada. Ação 
improcedente.» 

Devo lembrar. todavia, que o Ple
nário, .na Sessão do dia 4 de dezem
bro do ano passado, ao julgar o Re
curso de Revista n? 1.559, de que foi 
Relator o Sr. Ministro José Dantas, 
decidiu no sentido do voto do 
Ministro-Relator, no sentido de que a 
devolução deve ocorrer com corre
ção monetária, mesmo no caso do 
débito ter sido cancelado por anistia 
(Recurso de Revista n? 1.559, Rela
tor o Sr. Ministro José Dantas). 
Lembro-me de que fiquei vencido 
nesse julgamento. Cheguei a votar, 
num outro julgamento, na 3~ Turma, 
o entendimento anterior. Todavia, 
verifica-se que a jurisprudência do 
Tribunal, a partir do julgamento do 
Recurso de Revista n? 1.559, é no 
sentido do cabimento da correção 
monetária e me impresionaram não 
só os argumentos do Sr. Ministro Pá
dua, com base na eqüidade, para 
concessão da correção monetária, 
como também os lúcidos argumentos 
do Sr. Ministro Moacir Catunda. De 
sorte que acho que a jurisprudência 
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do Plen~rio do Tribunal Federal de 
Recursos, tomada no Recurso de Re
vista n~ 1.559, é razoável e devo 
ajustar-me a ela. Com essas breves 
considerações, forte no precedente 
havido no Recurso de Revista 1.559, 
do qual foi relator o Sr. Ministro Jo
sé Dantas, acompanho o Sr. 
Ministro-Relator. 

VOTO 

o Sr. MinistrQ Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente: Parece-me, que, se o 
governo resolVEm anistiar esses de
vedores, esses contribuintes, e, con
seqüentemente, ficou sujeito a devol
ver a importância depositada, enten
do que esta deva ter o mesmo valor 
da época do depósito. Se este é de
volvido sem a correção monetária, 
evidentemente que o contribuinte 
não está recebendo a mesma impor
tância, que depositou. 

Nestas condições, voto com o emi
nente Ministro-Relator, data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC. n? 32.598-SP - ReI.: Sr. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro. Embgte.: 

União Federal. Embgda.: Pirelli 
SI A. Companhia Industrial Brasilei
ra. 

Decisão: A Seção, após repelir a 
preliminar de conhecimento, no mé
rito, por maioria, vencido o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg, rejeitou 
os embargos. Quanto à preliminar, o 
Exmo. Sr. Ministro Armando Rol
lemberg votou com o Relator. Quan
to ao mérito, votaram de acordo 
com o Relator os Exmos. Srs. Minis
tros Moacir Catunda, José Dantas, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Wilson Gonçalves, Romildo Bue
no de Souza, Sebastião Alves dos 
Reis, Miguel Jerônymo Ferrante, 
Pedro da Rocha Acioli e Américo 
Luz. (Em 19-8-80 - 2~ Seção). 

Os Exmos. Srs. Ministros Moacir 
Catunda, José Dantas, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Wilson Gon
çalves, Romildo Bueno de Souza, Se
bastição Alves dos Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante, Pedro da Rocha 
Acioli e Américo Luz votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

SúMULA N? 48 

Não cabem embargos infringentes a acórdâo prOferido em agravo de pe
tição, em execução fiscal, após a: vigência do CPC de 1973. 

Referência: 

- CPC, artigos 1.211 e 530 
- Decreto-lei n? 960/38 

- EAP 35.767-RS (TP 28.09.76 - DJ 12.05.77) 
- EAP 36.031-SP (TP 18.10.77 - DJ 19.04.79) 
- EAP 36.141-SP (TP 05.08.76 - DJ 07.10.76) 
- EAP 37.273-SP (TP 11.05.76 - DJ 14.12.78) 
- EAP 36.149-BA (TP 20.11.75 - DJ 16.12.76) 
- EAP 36.342-MG (TP 07.10.75 - DJ 17.08.76) 
- AgReg AP 36.500-RJ (TP 07.10.75 - DJ 17.08.76) 
AgRg AP 37.783-SP (TP 07.10.75 - DJ 17.08.76) 

Segunda Seção, em 07.10.80. 
DJ 14.10.80 - p. 8.145 
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EMBARGOS NO AGRAVO DE PETIÇAO N? 35.767 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargada: Tabacaria Londres SI A. 

EMENTA 

Executivo fiscal. 
Improcedência, por ter sido a dívida ilegalmente 

calculada. 
Rejeição de embargos do exeqüente. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, prelimi
narmente, contra o voto do Sr. 
Ministro-Relator, conhecer do recur
so. No mérito, à unanimidade, rejei
tar os embargos, na forma do relató
rio e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de setembro de 1976 
(data do julgamento) - Ministro 
Peçanha MartinS' Presidente. - Mi
nistro Márcio Ribeiro Relator... 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: A 
sentença de fls. 11'5, que julgara pro
cedente executivo fiscal, ajuizado 
pelo INPS contra a Tabacaria Lon
dres SI A., para a cobrànça de con
tribuições e acréscimos, conforme 
certidões de inscrição de dúvida, às 
fls. 2 e 3; foi, por votação unânime 
reformada pela E. 2~ Turma, em 
Acórdão assim ementado: 

«Previdência social. Trabalhado
res autõnomos. A contribuição da 

empresa já era devida, segundo o 
art. 69, § 2?, da Lei n? 3.807, de 26-
8-60, anteriormente ao Decreto-lei 
n? 959, de 13-10-69, que apenas veio 
definir aspectos colaterais da con
tribuição. Na vigência de um ou 
outro texto, porém, a contribuição 
da empresa é de 8% e não $la cha
mada taxa única de 25,8%». 

O Relator, Ministro Décio Miranda 
concluiu que: 

«A dívida foi ilegalmente calcu
lada segunQo taxa inaplicável, o 
que torna ilíquida a cobrança». 

A essa decisão, fundado no art. 73 
do DL 960 e Súmula 178' do S.T.F., 
opõe o INPS os embargos de nulida
de e infringentes, de fls. 145-149, im
pugnados pela recorrida, às fls. 154-
155, 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica proferiu parecer pelo recebi
mento dos embargos (fls. 157-159, 
ler) . 

É o relatório 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro -
Relator: Os embargos foram anota
dos no protocolo a 27-9-73 e recebidos 
liminarmente pelo Relator a 9-4-74. 
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o Tribunal tem decidido que, com 
o advento do novo CPC, desaparece
ram os embargos, em executivo fis
cal, contra Acórdão reformatório da 
sentença de primeiro grau. 

Preliminarmente, pois, não tomo 
conhecimento do recurso. 

VOTO MERITO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Relator: Mantenho a decisão embar
gada, pelos seus próprios fundamen
tos, pois o débito restou evidente
mente ilíqüido e não houve oportuna 
substituição das respectivas certi
dões antes do julgamento da causa. 

Rejeito os embargos. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Com a devida vênia, co
nheço dos embargos, mantendo en
tendimento exposto em vários votos. 

A sobrevivência do agravo de peti
ção, na vigência do novo Có~ligO d~ 
Processo Civil, em relação as decl
sões anteriores, implica na subsis
tência dos recursos subseqüentes. Se 
o Código de Processo, é certo, não 
concede embargos contra acórdão 
proferido em agravo de p~tiçãO, co
mo admitia o Decreto-Iel 960, de 
1938 também não cogita sequer des
te r~curso, que sobrevive por força 
da lei especial, e cujas disposições 
devem ser aplicadas integralmente, 
em relação aos recursos de decisões 
anteriores, proferidas nos feitos pela 
mesma regidas. 

É o meu voto preliminar. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Com 
a devida vênia, conheço dos embar-

gos. O acórdão embargado é de julho 
de 1973, antes da vigência do novo 
Código. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO PRELI
MINAR 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Peço vênia ao ilustre 
Ministro-Relator, para retificar meu 
voto, e também conhecer dos embar
gos, tendo em conta tratar-se de de
cisão da Turma, tomada na vigência 
do Código de Processo Civil de 1939. 

EXTRATO DA ATA 

EEmbargos no A.P. n? 35.767-RS 
- ReI. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
Emgte: INPS. Emgda: Tabacaria 
Londres SI A. Advs: Drs. Aner Butler 
Maciel, Dante Rossi, Armando Lo
pes e Edmundo Adriano de Mello 
Batista. 

Decisão: Preliminarmente, contra 
o voto do Sr. Ministro-Relator, 
conheceu-se do recurso. No mérito, à 
unanimidade, rejeitaram-se os em
bargos. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Amarílio 
Benjamin e Décio Miranda. (Em 28-
9-76 - T. Pleno). 

Na preliminar, os Srs. Ministros 
Jarbas Nobre, Paulo Távora, Aldir 
G. Passarinho, Oscar Corrêa Pina, 
Otto Rocha, Armando Rollemberg e 
José Néri da Silveira (retificando o 
seu voto) votaram de acordo com o 
Sr. Ministro Jorge Lafayette Guima
rães, e no mérito, os Srs. Ministros 
José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, 
Jorge Lafayette Guimarães, Paulo 
Távora, Aldir G. Passarinho, Oscar 
Corrêa Pina, Otto Rocha e Armando 
Rollemberg votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Peçanha 
Martins, Vice-Presidente .. 



60 TFR - 79 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS EM AGRAVO DE PETIÇAO N? 
36.031 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Agravante: Fábrica de Cigarros Caruso SI A 
Agravado: R. Despacho de fls. 395/396 

EMENTA 
Processo Civil. Embargos infringentes. Agravo 

de Pettção. Decreto-Lei 960, de 1938, CPC, art. 530. 
Resoluções n?s 2, de 14-2-74 e 4, de 4-6-74, do TFR. 

I. Embargos infringentes opostos à acórdão pro
ferido, em agravo de petição, já na vigência do 
C.P.C. de 1973: não cabimento. 

11. Precedente do TFR: Agravo Regimental no 
AP. 36.500, Pleno, 7-10-1975, Relator Ministro Décio 
Miranda. 

111. Agravo desprovido .. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, negar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de outubro de 1977. 

(data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente; - Mi
nistro Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se do recurso capitu
lado no § I?, do art. 532, do Código de 
Processo Civil. A espécie é a seguin
te: 

O venerando acórdão da Egrégia 
Segunda Turma, havido no Agravo 
de Petição n? 36.031, de São Paulo, 
decidiu o agravo da forma seguinte: 
(Lê). 

Essa decisão foi tomada por maio
ria, havendo voto vencido. Com base 
no voto vencido, Fábrica de Cigarros 
Caruso SI A, interpôs embargos in
fringentes para o Egrégio Tribunal 
Pleno, embar-gos esses que foram in
deferidos por despacho do eminente 
Ministro Décio Miranda, do seguinte 
teor: (Lê). 

As razões do agravante são as se
guintes: (Lê). 

Na forma do disposto no § 2? do 
art. 532, do CPC, ponho em Mesa o 
recurso. 

Tenho por feito o relatório. Não te
nho voto. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollembet:g: Senhor Presidente: Ne
go provimento ao agravo por se 
ajustar o despacho atacado ao enten
dimento assente neste Tribunal 
quanto ao não cabimento de embar
gos à decisão proferida em julga
mento de agravo de petição proferi
do já na vigência do atual código. 
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VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Com a devida vênia, dou 
provimento ao agravo, na forma de 
votos que tenho proferido. 

Segundo entendo, subsistindo os 
preceitos do Decreto-lei n? 960, de 
1938, relativos aos recursos de agra
vo de petição, interpostos com fun
damento no mesmó, antes da vigên
cia do atual Código de Processo Ci
vil, que o revogou, ou mesmo poste~ 
riormente, mas de decisões de data 
anterior, hão de subsistir, igualmen
te, os preceitos do seu art. 73, e pa
rágrafo único, interpretados pelas 
Súmulas n?s 277 e 278, do Supremo 
Tribunal Federal, quanto à admissi
bilidade de embargos aos acórdãos, 
proferidos nos aludidos agravos. 

Se é certo que o atual Código de 
Processo Civil não cogita desses em
bargos, também não conhece, se
quer, o recurso de agravo de peti
ção, e assim, a subsistência excep
cional do mesmo, com fundamento 
na lei revogada, há de implicar na 
aplicação das disposições do 
Decreto-lei n? 960, de 1938, quanto 
aos recursos, como um todo, inclusi
ve assegurando a embargabilidade 
correspondentes, nos termos em que 
o fazia o direi... 

Reporto-me, sobre a matéria, aos 
votos que tenho proferido (Embar-

gos no Agravo de Petição n? 35.006, 
Embargos no Agravo de Petição n? 
35.767, Embargos no Agravo de Peti
ção n? 36.310, Embargos no Agravo 
de Petição n? 36.149, Embargos no 
Agravo de Petição n? 36.141 e Agra
vos Regimentais nos Agravos de Pe
tição n?s 36.500,36.342 e 37.783). 

Nessas condições, considero ad
missíveis os embargos, pelo que dou 
provimento ao agravo regimental, 
para determinar o seu processamen
to regular. 

EXTRATO DA ATA 

EAgPt. 36.031 - (AgReg) - SP.
ReI.: Sr. Min. Carlos Mário Velloso. 
Agte: Fábrica de Cigarros Caruso 
SI A. Agdo: R. Despacho de fls. 
395/396. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido o Sr. Min. Jorge Lafayette 
Guimarães, negou-se provimento ao 
agravo. (Em 18-10-77 - T. Pleno) 

Os Srs. Ministros Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, José Néri da Silvei
ra, Jarbas Nobre, Paulo Távora, AI
dir G. Passarinho e Oscar C. Pina 
votaram com o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros 
Amarílio Benjamin e José Dantas. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

EMBARGOS NO AGRAVO DE PETIÇAO N? 36.141- SP 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Embargante: INPS 
Embargada: Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba 

EMENTA 

Agravo de petição. Julgamento do Recurso na 
vigência do novo Código de processo civil. Ofereci
mento de Embargos. Não conhecimento. 

Julgado o agravo de petição na vigência do novo 
Código de Processo Civil, deixaram de ser cabíveis 
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embargos infringentes ao acórdão respectivo sob 
qualquer aspecto. 

Além disso, na espécie, não houve divergência 
na decisão. 

Dessa forma, não se toma conhecimento dos em
bargos opostos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, não 
tomar conhecimento do recurso, na 
forma das notas taquigráficas ane
xas, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de agosto de 1976 (Data 

do julgamento). - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente. Ministro 
Amarmo Benjamin, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Amarilio Benjamin: 
O Instituto Nacional de Previdência 
Social moveu executivo fiscal contra 
a Associação dos Fornecedores de 
Cana de Piracicaba, visando o rece
bimento da quantia de Cr$ 90.526,66, 
refer~nte a contribuições previden
ciárias, acrescidas de juros, multa e 
correção monetária. 

A executada opôs embargos à pe
nhora, argüindo que as importâncias 
levantadas não eram exatas, pois 
não correspondiam à realidade, à 
vista de que os médicos e os tercei
ros que lhe prestavam serviços eram 
segurados autônomos, com inscrição 
própria no Instituto. Sustentou, ain
da, que muitas da~ parcelas se refe
riam a fornecimentos de mercado
rias feitos por comerciantes ao hos
pital, mantido pela executada. 

Por sentença de fls. 191/193, o Dr. 
Juiz de Direito da 1~ Vara da Comar-

ca de Piracicaba julgou procedente 
a ação e subsistente a penhora, para 
condenar a executada a pagar ao 
INPS as importâncias a título de 
contribuições, multas, juros, seguro 
sobre acidentes do trabalho, corre
ção monetária, salários dos peritos, 
custas e honorários de 20%. 

Agravou a Associação, a fls. 
197/203. 

Apreciando o feito, a Egrégia 1~ 
Turma rejeitou todas as prelimina
res argüidas para, no mérito, prover 
parcialmente o recurso. 

Do julgamento lavrou-se o acórdão 
com a seguinte ementa (fls.277): 

«Previdên<:üa Social - Contribui
ções: 

Recurso provido para a exclusão 
das contribuições sobre pagamen
tos feitos a autônomos, até o dia da 
vigência do DL 959/69, e sobre pa
gamento de mercadorias forneci
das em qualquer época, e que o 
cálculo seja refeito, na execução». 
Inconformado, o Instituto Nacional 

de Previdência Social, com apoio na 
Súmula 278, do Supremo Tribunal 
Federal, interpôs embargos infrin
gentes (fls. 280/285), argumentando 
não haver suporte para a exclusão 
das contribuições cobradas sobre pa
gamentos efetuados pela entidade 
hospitalar aos médicos autônomos, 
que lhe prestavam serviços, haja 
vista não ser necessária, no caso, a 
comprovação do vínculo empre
gatício, pois a contribuição é devida 
independentemente dessa relação 
(art. 69; § 2?, I,' da L.O.P.S., com a 
redação dada pelo art. 18 do Decreto 
Lei n? 66/66). 
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o recurso não foi impugnado. 
Manifestou-se a SUbprocuradoria
Geral favoravelmente ao INPS -
fls. 307/308. 

É 6 relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Exmo. Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin - Relator: 

Quando foi julgado o agravo de pe
tição, a cujo acórdão o INPS oferece 
embargos, com apoio na Súmula n? 
278, do Supremo Tribunal Federal 
(Sessão de 10 de junho de 1974, 1~ 
Turma) já estava em vigor o Código 
de Processo Civil, baixado com a Lei 
n? 5.869 de 11 de janeiro de 1973. Sua 
vigência começou a 1? de janeiro de 
1974, art. 1.220, aplicando-se, desde 
IQgo, aos processos pendentes - art. 
1.211. 

! Assim, não tomamos conhecimen
to dos embargos opostos, por duplo 
motivo: 

Primeiro o agravo de petição desa
pareceu com o novo Código e este, 
de qualquer sorte, somente concede 
o recurso de embargos nos casos de 
apelação e ação rescisória - art. 
530; e 

Segundo, ainda que, na hipótese, 
os embargos merecessem considera
ção, os mesmos seriam inviáveis à 
falta de divergência requisito básico 
da lei processual. A Súmula n? 278 
perdeu a vitalidade, vez que: cons
truída à luz do Decreto-Lei' n? 960, 
este ficou excluído do novo sistema 
do processo. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente: Com a 
devida vênia, tomo conhecimento 
dos embargos na forma de votos que 
tenho proferido, inclusive nos Em
bargos no Agravo de Petição n? 
36.149 e no Agravo Regimental no 
Agravo de Petição n? 38.130. 

Entendo que a subsistência do 
agravo de petição já interposto, ou 
que venha a sê-lo, de decisão proferi
da em data anterior à vigência do 
atual Código de Processo Civil impli
ca na sobrevivência, igualmente, dos 
recursos específicos do Decreto-lei 
n? 960: de 1938, contra o acórdão ne
le proferido; 

O Código de Processo Civil, de 
1973, não cogita de embargos a acór
dão em agravo de petição, mas tam
bém não conhece este agravo. A ad
missibilidade do recurso de agravo 
de petição, decorrente da lei especial 
dos executivos fiscais, por força do 
princípio do direito intertemporal, 
há de implicar, assim, ao que penso, 
na sobrevivência dos recursos poste
riores, contra os acórdãos proferidos 
em agravo de petição, previstos no 
Decreto-Lei n? 960. de 1938, e objeto 
das Súmula n?s 277 e 278 que, a meu 
ver, continuam aplicáveis em tais 
casos. 

Em consequência, na forma de vo
tos que tenho sempre proferido neste 
Plenário, com a devida vênia, conhe
ço dos embçrgos. 

EXTRATO DA ATA 

Embgos. A.P. n? 36.141 - SP -
ReI. Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
Emgte: INPS. Emgda: Associação 
dos Fornecedores de Cana de Piraci
caba. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido o Sr. Ministro Jorge Lafa
yette Guimarães, não se tomou co
nhecimento do recurso. Usaram da 
palavra pela embargada e pela 
União Federal, respectivamente,a 
Dra. Marly Macedo Cavalcanti de 
Albuquerque e o Dr. Gildo Corrêa 
Ferraz, Subprocurador-Geral da Re
pública. Não participou do julgamen
to o Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina. 
(em 5-8-76 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg, Márcio Ribeiro, Peçanha 
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Martins, Décio Miranda, José Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre, Paulo Tá
vora, Aldir G. Passarinho e Otto Ro-

cha votaram. de acordo com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Moacir Catunda: 

EMBARGOS NO AGRAVO DE PETIÇAO N? 36.149 - BA 

Relator original: Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Relator designado: Ministro Paulo Távora 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargado: Dario Gonçalves Pastor 

EMENTA 

Processo. Execução fiscal. Embargos. 
Não cabem embargos em agravo de petição, jul

gado na vigência do Código de Processo de 1973, que 
os admite apenas em apelação e ação rescisória 
(art. 530). 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão Plena, por maio
ria de votos, vencidos os Srs. Minis
tros Relator, Oscar Corrêa Pina e 
Jarbas Nobre, não tomar conheci
mento dos embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Designado rela
tor do acórdão o Sr. Ministro Paulo 
Távora. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de novembro de 1975. 

(Data do julgamento). - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Paulo Távora, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães - Relator: Em executivo 
fiscal movido pelo INPS contra Da
rio Gonçalves Pastor, para cobrança 
de multa, no valor de Cr$ 4.512,00; 
pelo Juiz Federal da 3~ Vara da Se-

ção Judiciária da Bahia, foi proferi
da a sentença de fls. 27, julgando 
procedente o executivo, condenado o 
executado no pedido e honorários de 
advogado, fixados em 10% do débito 
originário, com a rejeição dos em
bargos oferecidos à penhora. 

Realizada a avaliação e designado 
dia para a praça, Vilma Rub~iz Pas
tor, invocando a qualidade de esposa 
do executado, e a circunstância de 
haver a penhora recaído sobre mó
vel comum, ofereceu os embargos de 
terceiro de fls. 35/37, enquanto Dario 
Gonçalves Pastor, ofereceu «embar
gos à arrematação» de fls. 38/40: 

Tanto nos embargos de terceiro, 
como nos embargos à arrematação, 
através as alegações apresentadas, 
de igual teor (fls. 36/37 e 39/40, 
argüiu-se a nulidade da intimação da 
sentença, que julgou procedente o 
executivo, feita antes de publicada a 
mesma em audiência, impugnou-se a 
avaliação, sob fundamento de erro 
(arts. 28 e 29 do Decreto-Lei n? 960, 
de 1938, atribuído que foi ao imóvel o 
valor de Cr$ 4.600,00 quando seu va
lor real é superior a Cr$ 100.000,00, e 
invocou-se a inexistência de despa-
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cho saneador e de realização da au
diência de instrução e julgamento 
(arts. 19 a 23, do Decreto-Lei n? 960, 
de 1938). 

Sustou o Dr. Juiz a realização da 
praça, e reconhecendo a irregulari
dade argüida da intimação da sen
tença, determinou fosse contado o 
prazo para recurso da data da peti
ção apresentada, da qual resultava 
«ciência» da aludida decisão (fls. 
41), em conseqüência do que veio o 
exes:utado a interpor o agravo de 
petição de fls. 42/46, contra minuta
do ·pelo INPS, às fls. 47, vindo a ser 
mantida, pelo Juiz, a decisão agra
vada (fls. 48), quando acentuou não 
haver prova do estado civil do exe
cutado. 

Por sua vez, interposto o agravo 
de petição de fls. 49, pela esposa do 
devedor, que oferecera os embargos 
de terceiro de fls. 35/37, reportando
se aos mesmos, e argüindo a nulida
de decorrente da falta de intimação 
da penhora, à mulher do executado, 
exigida pelo art. 948, do CPC de 1939, 
quandO casado o mesmo, e anexou 
certidão do seu casamento (fls. 50). 

Ordenada, apenas, a juntada da 
petição deste agravo, que não foi re
gularmente processado, subiram os 
autos, e neste Tribunal a E. 2~ Tur
ma, sendo Relator o Ministro Sebas
tião dos Reis, depois de opinar a 
Subprocuradoria-Geral da República 
pela confirmação da sentença, afir
mando dispensável a citação da mu
lher (art. 7?, Decreto-Lei n? 960, de 
1938), do que resulta a intempestivi· 
dade dos embargos de terceiro de 
fls. 35/37, e não provimento do agra
vo de fls. 42/46, qualificado de prote
latório, pelo acórdão "de fls. 64, e aco
lhendo o voto de fls. 61, do Relator, 
negou 'provimento a este agravo, 
mas deu provimento ao agravo da 
esposa do executado, afirmando: 

«Quanto~ao embargo de terceiro, 
vê-se dos autos que a penhora re
caiu sobre bem imóvel e que ins
trui a petição de agravo a certidão 

de casamento reclamada na sen
tença agravada: 

Nego provimento ao agravo do 
executado e dou provimento ao 
agravo da esposa, para determinar 
que o MM. Juiz conheça do pedido 
e o aprecie, no mérito, como enten= 
der de direito.». 

Pelo INPS foram oferecidos os em
bargos infringentes de fls. 67/70, 
com fundamento na Súmula n? 278, 
do STF, e no art. 73 e parágrafo úni
co, do Decreto-Lei n? 960, de 1938, 
pedindo o seu recebimento, para re
forma do acórdão embargado, e res
tabelecimento da sentença de 1~ ins
tância, face à dispensabilidade da ci
tação da mulher, como dispõe o art. 
7? do referido Decreto-Lei, sendo ca
sado o executado, não incidindo na 
espécie, objeto de lei específica, os· 
dispositivos do Código de Processo 
Civil. 

Ressaltou, outrossim, a má-fé re
sultante da argÜição dos fatos so
mente após a designação de dia para 
a praça. 

Sem impugnação aos embargos, 
foi ouvida a douta Subprocuradoria
Geral da República que, pelo pare
cer de fls. 75/76, desenvolvendo os 
fundamentos dos embargos do INPS, 
pediu o seu recebimento. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães - Relator: Não obstante 
proferido o acórdão embargado já 
na vigência do atual Código de Pro
cesso Civil, em um agravo de peti
ção interposto em ex.eçutivo fiscal, 
que então encontrava-se pendente, 
conheço dos embargo~. 

Assim tenho votado, embora venci
do, como nos Agravos Regimentais e 
nos Agravos de Petição n? 36.500, 
36.342 e 37.783. 
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Reporto-me, a propósito, ao voto 
que, como vogal, proferi neste últi
mo processo, quando afirmei: 

«Sr. Presidente, inclino-me, com 
a devida vênia, pela solução con
trária à do despacho do ilustre Mi
nistro Relator. 

Entendo que sobrevivendo o re
curso de agravo, decorrente da lei 
do executivo fiscal - Decreto-Lei 
n? 960, de 1938 - e não cogitando o 
novo Código de Processo Civil do 
agravo de petição, muito menos 
pOderia contemplar os embargos a 
acórdão nele proferido, 

Em conseqüência, essa sobrevi
vência, ao que me parece, há de 
ser completa, inclusive quanto à 
admissibilidade de embargos ao 
respectivo acórdão, sem o que, 
sendo os recursos regidos por lei 
específica, como na hipótese, a su
perveniência do Código teria o efei
to de cortar os recursos cabíveis" 

Sobrevivendo o agravo contra a 
sentença de primeira instância, 
nos processos anteriores, os em
bargos desapareceriam, quando o 
Código deles não cogita, nem podia 
cogitar, relativamente à situação 
peculiar de embargos a acórdão 
proferido em agravo de petição, 
pois desconhece este recurso~ 

Não se trata de dar aplicação ao 
novo Código, para reger recursos 
antes reguladOS pelo antigo Código 
de Processo Civil. Nos executivos 
fiscais os recursos eram regidos 
todos pela lei espeCial, de modo 
que não incidia o Código de Pro
cesso Civil de 1939, como não inci
de o novo Código, nos que ainda so
brevivem. O que fez o atual Código 
de Processo Civil foi absorver o 
processo de execução fiscal, para 
as ações instauradas na sua vigên
cia, sujeitando-o ao seu sistema, 
com apelação e conseqüentemente 
embargos. 

Para os processos anteriores, po
rém, regidos por lei própria, não 

me parece possível truncar os re
cursos cabíy~is, fazendo desapare
cer os embargos a acórd.ão em 
agravo de petição, que o antigo Có
digo de Processo não conhecia, e 
decorriam do Decreto-Lei n? 960, 
de 1938 (art. 73 e parágrafo), na in
terpretação firmada pelas Súmulas 
n?s 277 e 278, do Supremo Tribunal 
Federal. 

Fazer desaparecer estes embar
gos em agravo de petição, objeto 
de disposições específicas da anti
ga lei dos executivos fiscais, será 
cercear a defesa das partes com 
fundamento no silêncio do vigente 
Código, que não cogitou dessa ma
téria relativamente aos processos 
pendentes, que continuaram disci
plinados pela lei especial. 

Dou, em conseqüência, provi
mento ao agravo, para admitir os 
embargos, com a devida vênia.» 
Mantendo o meu entendimento, 

preliminarmente, conheço dos pre
sentes embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Os 
embargos são opostos a acórdão pro
ferido j á na vigência do novo Código 
de Processo Civil, que não admite o 
cabimento desse recurso de decisão 
em agravo. 

Não conheço dos embargos. 

EXTRATO DA ATA 

Embgo. A.P. n? 36.149 - BA -
ReI.: Sr. Min. Jorge Lafayette Gui
marães. Emgte.: INPS. Emgdo.: Da
rio Gonçalves Pastor. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Relator 
Oscar Corrêa Pina e Jarbas Nobre, 
não se tomou conhecimento dos em
bargos. Designado relator do acór
dão o Sr. Ministro Paulo Távora. 
(Em 20-11-75 - T. Pleno). 
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Os Srs. Ministros Aldir G. Passari
nho, Otto Rocha, Amarílio Benja
min, Armando Rolemberg, Márcio 
Ribeiro, Décio Miranda e José Néri 
da Silveira votaram de acordo com o 

Sr. Ministro Paulo Távora. Não com·· 
pareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Peçanha Martins. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

EMBARGOS NO AGRAVO DE PETIÇAO N? 36.342 _. MG 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargada: Drogaria Padre Eustáquio SI A 

EMENTA 

Executivo Fiscal. Agravo de Petição. Embargos 
contra o acórdão respectivo, após a vigência do novo 
Código de Processo Civil. Descabimento. 

Com o novo Código de Processo Civil, desapare
ceu o recurso de embargos que, anteriormente, era 
interPosto em agravo de petição. 

No caso, o acórdão embargado já foi proferido 
na vigê\lcia da lei processual de 1973. 

ACORDA0 Por sentença de fls. 11, o Dr. Juiz 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indid.das: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, não 
tomar conhecimento dos embargos, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de outubro de 19.75. (Da

ta do julgamento). Ministro 
Peçanha Martins, - Ministro 
Amarmo Benjamin, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin: O Instituto Nacional de 
Previdência Social moveu executivo 
fiscal contra a Drogaria Padre Eus
táquio SI A, visando o recebimento 
do valor de Cr$ 51.813,85. 

julgou procedente o pedido, conde
nando o réu ao pagamento do princi
pal e da verba advocatícia de'5%. 

Apelou o INPS, pretendendo a ma
joração dos honorários para 20%, re
queridos na inicial.. 

Por acórdão de fls. 29, a Egrégia 
3~ Turma confirmou a sentença re
corrida - 26-4-74. 

Com apoio no voto, vencido em 
parte, do Sr. Ministro Esdras Guei
ros, que fixava o questionado per
centual em 10%, embarga a au~ar
quia previdenciária à fls. 32/33 -
8-11~74. 

O recurso foi admitido a fls. 35, 
por despacho do relator, Ministro 
Armando Rollemberg. 

«A decisão contra a qual investe 
o embargante foi proferida em 
agravo de petição, mas julgando 
recursos interpostos de sentença 
que apreciara o mérito de executi
vo fiscal, e, portanto, recurso que, 
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se interposto na vlgencia do atual 
Código de Processo Civil, seria o 
de apelação. 

Assim sendo, tomada que foi a 
decisão impugnada por maioria de 
votos, tenho os embargos como 
cabíveis e os mando processar». 
Não houve impugnação. 
Falou, como assistente, a douta 

Subprocuradoria-Geral, a fls. 38/39. 
Estudei devidamente os autos e os 

trago a julgamento. 
E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Amarílio 
Benjamin - Relator: No regímen 
processual anterior, o Supremo Tri
bunal Federal estabeleceu serem 
cabíveis embargos, em favor da 
Fazénda Pública, nos executivos fis
cais, não sendo unânime a decisão -
Súmula 277. No caso, entretanto, o 
agravo do INPS foi julgado em 
23-3-74, já em vigor o novo Código de 
Processo Civil - Lei n~ 5.869, de 11 
de janeiro de 1973, que submeteu os 
executivos à lei comum do processo 
e extinguiu o agravo de petição. O 
Ministro Armando Rollemberg, rela
tor para o acórdão, admitiu, porém, 
os embargos do INPS com a segUin
te justificativa: - (fls. 35). 

«A decisão contra a qual inves
te o embargante foi proferida em 
agravo de petição, mas julgando 
recursos interpostos de sentença 
que apreciara o mérito de execu
tivo fiscal, e, portanto, recurso 
que, se interposto na vigência do 
atual Código de Processo Civil, 
seria o de apelação. 

Assim, sendo, tomada que foi a 
decisão impugnada {lor maioria 
de votos, tenho os embargos co
mo cabíveis e os mando proces
sar.» 

Entretanto, achamos que tal fun
damentação improcede, data venia, 

pois o agravo do INPS, de nenhum 
modo, foi convertido em apelação. 

Demais disso, as resoluções n?s 2, 
de 14 de fevereiro de 1974 e 4, de 4 de 
junho do mesmo ano, não beneficiam 
o embargante, desde que apenas 
garantiram a tramitação e os julga
mentos dos recursos existentes na 
data de entrada em vigor do novo 
Código de Processo Civil, segundo as 
disposições legais e regimentais an
teriores. Não houve, assim, garantia 
de utilização ou adaptação das novas 
regras processuais. 

Pelo exposto, não tomamos conhe
cimento dos embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente: Não conhe
ço dos embargos. 

Faço-o na conformidade dos ter
mos do voto que proferi no Agravo 
Regimental no Agravo de Petição n~ 
36.500, do Rio de Janeiro, que farei 
anexar por cópia. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Na apreciação do presente 
Agravo Regimental há, pois, duas 
questões a serem examinadas. A pri
meira respeita ao mérito do despa
cho que inadmitiu embargos de deci
são em agravo de petição na vigên
cia do atual Código de Processo Ci
vil. A segunda questão só é examiná
vel na hipótese de negar-se provi
mento ao agravo regimental. Con
cerne à devolução de prazo pedida 
pela União Federal. 

Referentemente ao despacho agra
vado, nego-lhe provimento. 

A lei do recurso é a vigente à data 
da decisão a propósito da qual se re
corre. A decisão no agravo de peti
ção sucedeu na vigência do atual Có
digo de Processo Civil. E de indagar
se, pois, segundO o atual Código, se 
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seria possível embargar decisão em 
agravo de petição? A viabilidade de 
interposição de embargos infringen
tes, segundo o vigente estatuto pro
cessual civil, está nele próprio defi
nida. Somente nas decisões não unâ
nimes, em apelações e açõés rescisó
rias, é possível interpor embargos 
infringentes (C.P.C., art. 530), 

Dir-se-á que o julgamento de agra
vode petição em executivo fiscal, na 
vigência do atual Código, há de ter
se como julgamento de apelação, a 
propósito da referida matéria, eis 
que, pela sistemática do Código em 
foco, o recurso cabível da sentença, 
em execução fiscal, é o de apelação. 
Sucede, todavia, que, havendo o Tri
bunal estabelecido na Resolução n? 
2, de 1974, subsistissem, assim como 
interpostos na quadra anterior a 1? 
de janeiro de 1974, os recursos não 
mais previstos no novo Código de 
Processo Civil, força é entender que, 
em relação aos mesmos, há sob~evi
da da lei processual anterior, que 
continuou regendo o processo e jul
gamento desses recursos. Isso signi
fica que os agravos de petição inter
postos antes de 1? de janeiro de 1974 
devem ainda ser julgados de acordo 
com o C.P.C. de 1939. Isto não signi
fica que novos recursos previstos, de 
decisões em agravo de petição, na 
legislação anterior, possam ser ago
ra interpostos, no regime do atual 
Código de Processo Civil. 

No caso concreto, a decisão no 
agravo de petição em executivo fis
cal, tomada de acordo com o Código 
anterior, foi decisão não unânime. 
Tenho que, em se tratando de deci
são em agravo de petição, não era 
embargável tal decisão, mesmo no 
regime do Código anterior, pelo só 
fundamento de não ser unânime. 
Também no regime do Código ante
rior só seriam cabíveis os embargos 
infringentes nas decisões não unâni
mes em apelações e ações rescisó
rias. Não é viável, portanto, a meu 
entender., transmudar o recurso, ao 

ensejo do seu julgamento, na vigên
cia do atual Código, para afeiçoá-lo 
ao novo diploma, em ordem a propi
ciar outros recursos cabíveis segun
do a sistemática do diploma proces
sual de 1973. 

Dessa maneira, parece efetiva
mente que não são admi.ssíveis em
bargos infringentes das decisões, 
não unânimes, em agravos de peti
ção em executivo fiscal. 

Nego provimento ao Agravo Regi
mental. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Sr. 
Presidente: Parece que o assunto de
ve ser regulado totalmente pela lei 
antiga, porque a nova suprimiu o re
curso. 

Tomo conhecimento. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Conheço dos embargos 
pelos fundamentos do voto que profe
ri, nesta Sessão, no Agrávo de' Peti
ção n? 36.500, quando afirmei: 

«Sr. Presidente: Inclino-me, com 
a devida vênia, pela solução con
trária à do despacho do ilustre Mi
nistro-Relator. 

Entendo que sobrevivendo o re
curso de agravo, decorrente da lei 
do executivo fiscal - Decreto-Lei 
n? 960, de 1938 - e não cogitando o 
novo Código de Processo Civil do 
agravo de petição, muito menos 
poderia contemplar os embargos a 
acórdão nele proferido. 

Em conseqüência, essa sobrevi
vência, ao que me parece, há de 
ser completa, inclusive quanto à 
admissibilidade de embargos ao 
respectivo acórdão, sem o que, 
sendo os recursos regidos por lei 
específica, como na hipótese, a su
perveniência do Código teria o efei
to de cortar os recursos cabiveis. 
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Sobrevivendo o agravo contra a 
sentença de primeira instância, 
nos processos anteriores, os em
bargos desapareceriam, quando o 
Código deles não cogita, nem podia 
cogitar, relativamente à situação 
peCUliar de embargos a acórdão 
proferido em agravo de petição, 
pOis desconhece este recurso. 

Não se trata de dar aplicação ao 
novo Código, para reger recursos 
antes regulados pelo antigo Código 
de Processo Civil. Nos executivos 
fiscais, os recursos eram regidos 
todos pela lei especial, de modo 
que não incidia o Código de Pro
cesso Civil de 1939, como nãq inci
de o novo Código, nos que ainda so
brevivem. 

O que fez o atual Código de Pro
cesso Civil foi absorver o processo 
de execução fiscal, para as ações 
instauradas na sua vigência, 
SUjeitando-o ao seu sistema, com 
apelação e conseqüentemente em
bargos. 

Para os processos anteriores, po
rém, regidos por lei própria, não 
me parece possível truncar os re
cursos cabíveis, fazendo desapare
cer os embargos a acórdão em 
agravo de petição que o antigo Có
digo de Processo não conhecia, e 
decorriam do Decreto-Lei n? 960, de 
1938 (art. 73 e parágrafo), na inter
pretação firmada pelas Súmulas 
n?s 277 e 278 do Supremo Tribunal 
Federal. 

Fazer desaparecer estes embar
gos em agravo de petição, objeto 
de dispOSições específicas da anti
ga lei dos executivos fiscais, será 
cercear a defesa das partes com 
fundamento no silêncio do vigente 
Código 'que não cogitou dessa ma
téria relativamente aos processos 
pendentes que continuaram disci
plinados Óela lei especial. 

Dou, em conseqüência, provi
mento ao agravo, para admitir os 
embargos, com a devida vênia». 
De acordo com esse entendimento, 

conheço dos embargos. 
EXTRATO DA ATA 

Embgdo.: A.P. n? 36.342 - MG -
ReI.: Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
Emgte.: INPS. Embgda.: Drogaria 
Padre Eustáquio SI A. 

Decisão: Por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Márcio Ribeiro e Jor
ge Lafayette Guimarães, não se to
mou conhecimento dos embargos. 
Não tomou parte no julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. (Em 
7-10-75 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Décio Miranda, 
José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, 
Paulo Távora, Aldir G. Passarinho e 
Otto Rocha votaram de acordo com 
o Relator. Não compareceu, por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro Oscar 
Corrêa Pina. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Peçanha 
Martins, Vice-Presidente. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE PETI
ÇAO N? 36.500 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Décio Miranda 
Agravante: União Federal. 
Agravado: R. Despacho de fls. 170 

EMENTA 

Executivo fiscal. Embargos infringentes opostos 
a acórdão não unânime, em agravo de petição, pro
ferido na vigência do CPC de 1973. Inadmissibilidade 
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de tais embargos, não previstos na lei processual vi
gente que se aplica, desde logo, aos processos pen
dentés (art. 1.211). Ficaram ressalvados na Resolu
ção n? 2, de 14.2.74, artigo único, DJ de 19.2.74, e, 
bem assim, na Resolução n? 4, de 4.6.74, art. 31, DJ 
de 5-6-74, os antigos recursos, quando interpostos de 
decisões proferidas na vigência da lei processual an
terior, o que não é o caso. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicádas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, negar provimento ao agravo e, 
por unanimidade, não conhecer do 
pedido de renovação de prazo, devol
vendo o processo ao Sr. Ministro 
Presidente para exame da matéria, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integraiÍte do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de outubro de 1975. -

Ministro Moacir Catunda, Presidente 
Ministro Décio Miranda, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Décio Miranda: Dei
xei de admitir embargos ao acórdão 
proferido no agravo de petição em 
executivo fiscal. 

O despacho é do seguinte teor: 
«A acórdão não unânime em 

agravo de petição em executivo 
fiscal, proferido na vigência do 
Código de Processo Civil de 1973, 
opõe embargos infringentes a 
União Federal. 

Indefiro o processamento de 
tais embargos, não previstos na 
lei processual vigente, que se 
aplica desde logo aos processos 
pendentes (art. 1.211). 

De acordo com a doutrina, o 
Tribunal, na Resolução n? 2, de 
14.2.74, artigo único. D. J. de 
19.2.74, e, bem assim, na ResQlu
ção n? 4, de 4-6-74, art. 31, D.J. 
de 5-6-74, ressalvou os antigos re
cursos, quando interpostos de de
cisões proferidas na vigência da 
lei processual anterior, o que não 
é o caso. 

Publique-se.» 
A esse despacho, opõe a União Fe

deral, embargante, agravo regimen
tal, em que, a par de sustentar o ca
bimento do recurso indeferido, pede, 
em caso de solução contrária, lhe de
volva o Tribunal «o prazo para a in
terpOSição do recurso extraordiná
rio, uma vez que não houve má~fé ou 
erro grosseiro na interposição dos 
embargos». (Ler fls. 173-4). 

É o relatório. 
Não tenho voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Na apreciação do presente 
Agravo Regimental há, pois, duas 
questões a serem examinadas. A pri
meira respeita ao mérito do despa
cho que inadmitiu embargos de deci
são em agravo de petição na vigên
cia do atual Código de Processo Ci
vil. A segunda questão só. é examiná
vel na hipótese de negar-se provi
rI:1ento ao agravo regimental. Con
cerne à devolução de prazo pedida 
pela União Federal. 

Referentemente ao despacho agra
vado, negO-lhe provimento. 
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A lei do recurso é a vigente à data 
da decisão a propósito da qual se re
corre. A decisão no agravo de peti
ção sucedeu na vigência do atual Có
digo de Processo Civil. É de indagar
se, pois, segundo o atual Código, se 
seria possível embargar decisão em 
agravo de petição? A viabilidade de 
interposição de embargos infringen
tes, segundo o vigente estatuto pro
cessual civil, está nele próprio defi
nida. Somente nas decisões não unã
nimes, em apelações e açõés rescisó
rias, é possível interpor embargos 
infringen tes (C. P . C., art. 530). 

Dir-se-á que o julgamento de agra
vo de petição em executivo fiscal, na 
vigência do atual Código, há de ter
se como julgamento de apelação, a 
propósito da referida matéria, eis 
que, pela sistemática do Código em 
foco, o recurso cabível da sentença 
em execução fiscal é o de apelação. 
Sucede, todavia, que, havendo o Tri
bunal estabelecido na Resolução n? 
2, de 1974, subsistissem, assim como 
interpostos na' quadra anterior a 1? 
de janeiro de 1974, os recursos não 
mais previstos no novo Código de 
Processo Civil, força é entender que, 
em relação aos mesmos, há sobrevi
da da lei processual anterior, que 
continuou regendo o processo e jul
gamento desses recursos. Isso signi
fica que os agravos de petição inter
postos antes de 1? de janeiro de 1974 
devem ainda ser julgados de acordo 
com o C.P.C. de 1939. Isto não signi
fica que novos recursos previstos, de 
decisões em agravo de petição, na 
legislação anterior, possam ser ago
ra interpostos, no regime do atual 
Código de Processo Civil. 

No caso concreto, a decisão no 
agravo de petição em execução fis
cal, tomada de acordo com o Código 
anterior, foi decisão não unânime. 
Tenho que, em se tratando de deci
são em agravo de petição, não era 
embargável tal decisão, mesmo no 
regime do Código anterior, pelo só 
fundamento de não ser unânime. 

Também no regime do Código ante
rior só seriam cabíveis os embargos 
infringentes nas decisões não unâni
mes em apelações e ações rescisó
rias. Não é viável, portanto, a meu 
entender, transmudar o recurso, ao 
ensejo do seu julgamento, na vigên
cia do atual Código, para afeiçoá-lo 
ao novo diploma, em ordem a propi
ciar outros recursos cabíveis segun
do a sistemática do diploma proces
sual de 1973. 

Dessa maneira, parece efetiva
mente que não são admissíveis em
bargos infringentes das decisões, 
não unânimes" em agravos de peti
ção em executivo fiscal. 

Nego provimento ao Agravo Regi
mental. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Nego 
provimento, esclarecendo que a ma
téria já é do conhecimento do Tribu
nal Pleno que decidiu pelo não cabi
mento dós embargos à oportunidade 
do julgamento dos Embargos em 
Agravo de Petição n? 37.009, Sessão 
de 12.8.75. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lapayette 
Guimarães: Sr. Presidente: Inclino
me, com a devida vênia, pela solu
ção contrária à do despacho do ilus
tre Ministro-Relator. 

Entendo que, sobrevivendo o re
curso de agravo, decorrente da lei 
do executivo fiscal - Decreto-Lei n? 
960, de 1938 - e não cogitando o no
vo Código de Processo Civil do agra
vo de petição, muito menos poderia 
contemplar os embargos a acórdão 
nele proferido. 

Em conseqüência, essa sobrevi
vência, ao que me parece, há de ser 
completa, inclusive quanto à admis
sibilidade de embargos ao respectivo 
acórdão, sem o que, sendo os recur
sos regidos por lei específica, como 
na hipótese, a superveniência do CÓ-
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digo teria o efeito de cortar os recur
sos cabíveis. 

Sobrevivendo o agravo contra a 
sentença de primeira instância, nos 
processos anteriores, os embargos 
desapareceriam, quando o Código 
deles nâo cogita, nem podia cogitar, 
relativamente à situação peculiar de 
embargos a acórdão proferido em 
agravo de petição, pois desconhece 
este recurso. 

Não se trata de dar aplicação ao 
novo Código, para reger recursos an
tes regUlados pelo antigo Código de 
Processo Civil: nos executivos fis
cais, os recursos eram regidos todos 
pela lei espeCial, de modo que não 
incidia o Código de Processo Civil de 
1939, como não incide o novo Código, 
nos que ainda sobrevivem. O que fez 
o atual Código de Processo Civil foi 
absorver o processo de execução fis
cal, para as ações instauradas na 
sua vigência, sujeitando-o ao seu sis
tema, com apelação e conseqüente
mente embargos. 

Para os processos anteriores, po
rém, regidos por lei própria, não me 
parece possível truncar os recursos 
cabíveis, fazendo desaparecer os 
embargos a acórdão em agravo de 
petição, que o antigo Código de Pro
cesso não conhecia, e decorriam do 
Decreto-Lei n? 960, de 1938 (art. 73 e 
parágrafo), na interpretação firma
da pelas Súmulas n?s 277 e 278 do Su
premo Tríbunal Federal. 

Fazer desaparecer estes embargos 
em agravo de petição, objeto de dis
posições específicas da antiga lei dos 
executivos fiscais, será cercear a de
fesa das partes com fundamento no 
silêncio do vígente Código que não 
cogitou dessa matéria relativamente 

aos processos pendentes, que conti
nuaram disciplinados pela lei espe
cial. 

Dou, em conseqüência, provimento 
ao agravo, para admitir os embar
gos, com a devida vênia. 

VOTO (DEVOLUÇÃO DE PRAZO) 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Quanto à segunda questão 
posta no recurso, meu voto é no sen
tido de o Tribunal não tomar conhe
cimento do pedido formulado pela 
União Federal, no que concerne à 
deVOlução do prazo para interposi
ção do novo recurso na espécie, ca
bendo ao Sr. Ministro-Presidente do 
Tribunal decidir a esse propósito. 

EXTRATO DA ATA 

Agravo Regimental no AP. n? 
36.500 - RJ - ReI. Sr. Ministro Dé
cio Miranda - Agte.: União Federal 
-Agdo.:R.Despachodefls.170. 

Decisão: Por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Jorge Lafayette Gui
marães e Márcio Ribeiro, negou-se 
provimento ao agravo e, por unani
midade, não se conheceu do pedido 
de renovação de prazo, devolyendo
se o processo ao Sr. Ministro-Presi
dente, para exame da matéria. (Em 
7.10.75 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Paulo Távora, Aldir 
Passarinho, Otto Rocha, Amarílio 
Benjamin, Armando Rollemberg e 
Peçanha Martins votaram com o Sr. 
Ministro Néri da Silveira. Não com
pareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

EMBARGOS NO AGRAVO DE PETIÇÃO N? 37.273 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Embargante: União Federal 
Embargada: Massa Falida de ICOSA - Indústria e Comércio de Oleos 
S/A 
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EMENTA 

Imposto de renda. 
Ação executiva fiscal, para haver imposto de 

renda não recolhido no exercício de 1966. 
Incabíveis embargos infringentes interpostos 

com apoio no art. 73, parágrafo ÚDico,doDecreto-Lei 
n? 960/1938, de decisões não unânimes das TurIrias 
em agravos de petição, em execuções fiscais, quan
do julgados já na vigência do novo Código de Proces
so Civil, de 1973. 

Precedente no Agravo Regimental no Agravo de 
Petição n? 36.500-RJ., julgado em 7.10.1975. 

Embargos infringentes não conhecidos .. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos ,em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, não tomar conhecimento do re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 11 de maio de 1976 (data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro José 
Néri da Silveira, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Ao ensejo do julgamento do 
Agravo de Petição n? 37.273, o ilustre 
Relator, Sr. Ministro Moacir Catun
da, resumiu a matéria principal nes
tes termos, às fls. 38/10: 

«A espécie dos autos foi assim 
exposta e solucionada pela senten
ça de fls. 13: 

«A Fazenda Nacional, repre
sentada na Comarca pelo Dr. 
Promotor Público, ajuizou contra 
ICOSA - Indústria e Comércio 
de Oleos SI A, esta ação executi
va fiscal destinada a cobrar-lhe a 

quantia de Cr$ 9.912,50, relativa 
ao imposto de renda que o deve
dor deixou de recolher no 
exercício de 1666. 

A inicial vem instruída com a 
certidão de dívida ativa de fls. 3, 
onde a Fazenda propugna pela 
incidência de juros e da correção 
monetária. 

Foi a executada citada na pes
soa de seu representante legal, 
que é o Síndico, tendo-lhe sido pe
nhorado o bem imóvel descrito 
no auto de fls. 6 e, com a petição 
de fls. 10 aditapdo a inicial de fls. 
2, regularizou-se formalmente a 
condição da ação . que passou a 
ser impetrada c6ntra a Massa 
Falida de ICOSA - Indústria e 
Comércio de Oleos SI A. 

«A falida manteve-se inerte na 
relação processual, não se ani
mando a embargar a pretensão 
fazendária, cumprindo por isso 
decidir do mérito da ação. 

É o relatório. 

Decido. 
Originariamente impetrada 

contra ICOSA - Indústria e Co
mércio de Oleos SI A esta ação 
executiva fiscal, veio a inicial a 
ser aditada às fls. 10, para figu
rar como executada a respectiva 
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Massa Falida que foi citada na 
pessoa do Síndico, sendo efetiva
da a penhora sobre o imóvel às 
fls. 6. 

A executada, com a sua taci
turnidade, revela-se resignada 
com a pretensão da Fazenda exe
qüente, o que reforça o conteúdo 
de exigibilidade do crédito fiscal 
que, por sua natureza, desfruta 
das presunções liquidez e certe
za. 

No entanto, nem por isso deve 
ser acolhida na sua plenitude a 
pretensão fazendária. É que, na 
espécie, há que considerar que 
pelo disposto no art. 23, § único, 
inciso In, da Lei de Falências, 
deve ser eliminada a multa fis
cal, porque improsperável contra 
a massa. É o que reiterada juris
prudência, já pacífica, emanada 
do Egrégio Tribunal de Alçada 
Civil do Estado vem consagran
do. Soberanamente, é o que cons
ta da Súmula 192 do Excelso Su
premo Tribunal Federal. 

Com relação à verba de corre
ção monetária, que também é 
postulada pela Fazenda Nacio
nal, descabe acolhimento, uma 
vez que, de acordo com a Lei 858, 
de 11 de setembro de 1969, tem 
incidência a correção monetária 
dos débitos fiscais do falido so
mente até a data da declaração 
da falência. Nos autos inexiste 
qualquer elemento informativo 
sobre a data em que foi decreta
da a quebra e por isso não sabe, 
de forma oficial, a data do epílo
go da sociedade falida, daí se 
concluir pela inaplicabilidade da 
correção monetária sem obser
vância das condições legais. 

Quanto aos juros moratórios, é 
disposição expressa da Lei Fali
mentar que não correm contra a 
Massa Falida. O débito a ser co
brado do falido há de limitar-se 
exclusivamente ao imposto devi
do, sem acréscimos de qualduer 

espécie ou natureza e a qualquer 
título como ônus da Massa Fali
da. 

Pelo exposto, julgo procedente 
em parte esta ação executiva fis
cal para condenar a Massa Fali
da de ICOSA - Indústria e Co
mércio de Oleos SI A a pagar a 
Fazenda Nacional apenas a par
cela que se refere ao valor do 
Imposto de Renda devido, que 
corresponde a quantia de Cr$ 
7.625,00 (sete mil, seiscentos e 
vinte e cinco cruzeiros). 

Para os efeitos de execução 
julgo subsistente a penhora de 
fls. 6.» 

Os autos subiram a esta Corte 
por força do recurso de ofício, onde 
a Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina no sentido de que se dê 
parcial provimento ao recurso de 
ofício, a fim de incluir na condena
ção a correção monetária, juros 
moratórios e multa do art. 442, do 
RIR e a parecela de 20% do 
Decreto-Lei 1.025/69.69 
Por maioria de votos, vencido em 

parte o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Pinto Guimarães, a colenda 1~ Tur
ma decidiu em acórdão assim emen
tado, às fls. 46/47: 

«Massa Falida. 
Imposto de Renda. 
Multa moratória. 
«A multa do art. 442 do Decreto 

58.400/66. não tendo natureza de 
pena administrativa, escapa à 
prescrição da Súmula 192. 

A taxa de 20% do Dec.-Lei 1.025, 
de 1969, sendo de natureza remune
ratória de serviços, não deve ser 
exigida à Massa Falida que é imu
ne, por lei, à condenação em hono
rários advocatícios. 

VOTO VENCIDO 

A circunstância de ser a devedo
ra falida,' não exclui o pagamento 
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dessa percentagem, tanto mais que 
correspondendo a mesma, em sua 
finalidade - custeio dos serviços 
Jurídicos da União - à verba de 
honorários de advogado, não está a 
Massa Falida isenta de sua· conde
nação, nas ações em que seja ven
cida.» 
Com apoio no voto vencido mencio

nado, a União Federal interpõs os 
presentes embargos infringentes, às 
fls. 50/53, assim fundamentando o 
pedido: (lê). 

Admitidos (fls. 54), não houve im
pugnação da embargada (fls. 56 v.). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira - Rélator: A sentença não 
determina a inclusão do percentual 
de 20%, ut Decreto-Lei n? 1.025/1969, 
na condenação. Pediu-os a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, quando os autos vieram ao TFR, 
por força do recurso de ofício. A 
Turma, contra o voto do Sr. Ministro 
Jorge Lafayette, não acolheu a súpli
ca, com apoio no voto do Sr. Minis
tro Moacir Catunda que, às fls. 42, a 
tal propósito, anotou: 

«No tocante à taxa de 20%, do 
Dec.-Lei 1.025/69, abstenho de 
impô-Ia, porque, sendo de natureza 
remuneratória, não me parece 
eXigível, à massa falida, imune, 
por lei, à condenação em honorá
rios advocatícios.» 
Compreendo, à vista disso, que os 

embargos não devem ser conheci
dos. 

É certo que deixo de conhecê-los, 
não porque se trate de recurso inter
posto pera União do acórdão que 
não modificou, no particular, a sen
tença, ao julgar recurso de ofício. 
Faço-o, porém, considerando que 
não cabiam os embargos infringen
tes, ut art. 73, parágrafo único, do 
Decreto-Lei n? 960/1938, porque a de-

cisão da Turma foi tomada, em 1974, 
na vigência, pois, do Código de Pro
cesso Civil de 1973, desde quandO te
nho como revogada a norma em 
apreço, não mais podendo, assim, in
cidir. Aliás, em Sessão Plenária, já 
decidiu o TFR serem incabíveis em
bargos infringentes de decisões não 
unãnimes das Turmas em agravos 
de petição, em execução fiscal, des
de 1?-1-1974. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente: Não co
nheço dos embargos, mas por opos
tos a acórdão que negou provimento 
.a recurso de ofício, e confirmou a 
sentença com a qual a União havia 
se conformado, deixando de agravar 
oportunamente. Essa confirmação, a 
meu ver, não causa gravame à 
União que havia aceito a decisão, 
subindo o processo ao Tribunal tão
somente em virtude do recurso de 
ofício. 

Reporto-me aos votos que tenho 
proferido no Tribunal, sobre o pro
blema (Embargos na Apelação Cível 
32.342 e Embargos na Apelação Cível 
29.9591. 

Se vencido neste ponto, admitirei 
os embargos, porque, pela Súmula 
277, do STF, que interpretou o 
Decreto-Lei 960, de 1938, são cabíveis 
os embargos a acórdão, em favor da 
Fazenda Pública, em ação executiva 
fiscal, desde que não unânime a de
cisão, gozandO a mesma de um tra
tamento privilegiado; a decisão re
formatória somente é exigida, como 
requisito à admissibilidade dos em
bargos ao acórdão, para o executa
do, não pata a Fazenda, como resul
ta da Súmua 278, do Supremo Tribu
nal Federal. 

Se, o Tribunal, porém, decidir pelo 
cabimento dos embargos, apesar de 
prOferido o acórdão em recurso de 
ofício, confirmando a sentença, 
quanto à segunda parte da matéria 
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abordada no voto do eminente 
Ministro-Relator, votarei pela sua 
admissibilidade, face ao exposto, 
acrescentando que, embora proferi
do o acórdão embargado em agravo 
de petição, recurso ora extinto, a sua 
sobrevivência quanto aos executivos 
fiscais julgados anteriormente ao 
atual Código de Processo Civil, im
plica na subsistência dos aludidos 
embargos, que eram admissíveis pe
la lei anterior, como tenho sustenta
do (Embargos no Agravo de Petição 
n? 36.149. Agravos Regimentais nos 
Agravos de Petição n?s 38.130, 37.783, 
36.342 e 36.500. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Paulo Távora: 
Com a devida vênia do Sr. Ministro
Relator, não conheço dos embargos, 
opostos à decisão proferida já na vi
gência do novo Código de Processo 
que não prevê o recurso na instância 
de agravo. Nesse sentido, o Plenário 
decidiu os Embargos no Agravo de 
Petição n? 37.009, Relator o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Senhor Presidente: Não 
conheço dos embargos e me inclino 
pelo voto do Sr. Ministro Jorge Lafa
yette porque, nesse sentido, já tenho 
votado em oportunidades anteriores. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Data venia, conheço dos embargos, 
que, prima facie tenho por cabíveis, 
reservando-me, todavia, para reexa
minar a matéria em outra oportuni
dade. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro OUo Rocha: 
Não conheço dos embargos pelos 
fundamentos constantes do voto do 
eminente Ministro Paulo Távora. 

VOTO 

O Sr. Ministro AmaríUo Benjamin: 
Data venia, não tomo conhecimento 
dos embargos, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Paulo Távora. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Não conheço dos em
bargos pelos fundamentos dos votos 
dos Srs. Ministros Jorge Lafayette e 
Paulo Távora. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: Não 
conheço dos embargos, pelos funda
mentos dos votos dos Srs. Ministros 
Paulo Távora e Jorge Lafayette Gui
marães. 

EXTRATO DA ATA 

Embargos no A.P. n? 37.273 - SP 
- ReI.: Sr. Min. José Néri da Silvei
ra. Embgte.: União Federal. Embg
da.: Massa Falida de ICOSA - In
dústria e Comércio de Oleos SI A. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido o Sr. Ministro Oscar Corrêa 
Pina, não se tomou conhecimento do 
recurso. Não participou do julga
mento o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
(Em 11.3.76 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Jorge Lafayette 
Guimarães, Paulo Távora, Aldir G. 
Passarinho, Otto Rocha, Amarílio 
Benjamin, Armando Rollemberg, 
Márcio Ribeiro, Peçanha Martins e 
Décio Miranda votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE PETIÇAO N? 37.783 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Décio Miranda 
Agravante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Agravado: R. Despacho de fls. 49 

EMENTA 

Executivo fiscal. Embargos infringentes opostos 
a acórdão não unãnime, em agravo de petição, pro
ferido ni: vigência do CPC de 1973. Inadmissibilidade 
de tais embargos, não previstos na lei processual vi
gente que se aplica· desde logo aos processos pen
dentes (art. 1.211). Ficaram ressalvados na Resolu
ção n? 2, de 14-2-74, artigo único, DJ de 19-2-74, e, 
bem assim, na Resolução n? 4, de 4-6-74, art. 31, DJ 
de 5-6-74, os antigos recursos, quando interpostos de 
decisões proferidas na vigência da lei processual an
terior, o que n.ão é o caso .. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, negar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de outubro de 1975. (Da

ta do julgamento). - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente, - Mi
nistro Décio Miranda, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro DéCio Miranda: Dei
xei de admitir embargos ao acórdão 
proferido em executivo fiscal. 

O desp.i3.cho é do seguinte teor: 
«A acórdão não unamme em 

agravo de petição,em executivo 
fiscal, proferido na vigência do 
Cód. Proc. Civil de 1973, opõe em
bargos infringentes o INPS. 

Indefiro o processamento dos 
embargos, tendo em vista que, para 
o caso, não estão previstos na lei 
processual vigente que se aplica 
desde logo aos processos pendentes 
(art. 1.211). 

Ficaram ressalvados, pela Reso
lução n? 2, de 14-2-74, do Tribunal, 
artigo único, e, bem assim, pela 
Resolução n? 4, de 4-6-74, art. 31, os 
recursos interpostos de decisões 
prOferidas na vigência da lei pro
cessual anterior, o que não é o ca
so. 

Publique-se.» (Fls. 49 e v.). 

A esse despacho, opõe o embargan
te agravo regimental em que susten
ta continuar aplicável ao caso, a Sú
mula 277 do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal. (Ler fls. 51-2). 

É o relatório. 
Não tenho voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Nego provimento ao agravo 
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regimental. Faço-o na conformidade 
do voto proferIdo, nesta assentada, 
no julgamento do Agravo Regimen
tal no Agravo de Petição n? 36.500, 
do Rio de Janeiro, que farei anexar 
por cópia. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Na apreciação do presente 
Agravo Regimental há, pois, duas 
questões a serem examinadas. A pri
meira respeita ao mérito do despa
cho que inadmitiu embargos de deci
s~o em agravo de petição na vigên
CIa do atual Código de Processo Ci
vil. A segunda questão só é examiná
vel na hipótese de negar-se provi
mento ao agravo regimental. Con
cerne à devolução de prazo pedida 
pela União Federal. 

Referentemente ao despacho agra
vado, nego-lhe provimento. 

A lei do recurso é a vigente à data 
da decisão a propósito da qual se re
corre. A decisão no agravo de peti
ção sucedeu na vigência do atual Có
digo de Processo Civil. E de indagar
se, pois, segundo o atual Código, se 
seria possível embargar decisão em 
agravo de petição? A viabilidade de 
interposição de embargos infringen
tes segundo o vigente estatuto pro
cessual civil, está nele próprio defi
nida. Somente nas decisões não unâ
nimes, em apelações e ações rescisó
rias, é possível interpor embargos 
infringentes (CPC, art. 530). 

Dir-se-á que o julgamento de agra
vo de petição em executivo fiscal, na 
vigência do atual Código, há de ter
se como julgamento de apelação, a 
propósito da referida matéria, eis 
que, pela sistemática do Código em 
foco, o recurso cabível da sentença 

em execução fiscal é o de apelação. 
Sucede, todavia, que, havendo o Tri
bunal estabelecido na Resolução n? 
2, de 1974, subsistissem, assim como 
interpostos na quadra anterior aI? 
de janeiro de 1974, os recursos não 
mais previstos no novo Código de 
Processo Civil, força é entender que, 
em relação aos mesmos, há sobrevi
da da lei processual anterior, que 
continuou regendo o processo e jul
gamento desses recursos. Isso signi
fica que os agravos de petição inter
postos antes de 1? de janeiro de 1974 
devem ainda ser julgados de acordo 
com o CPC de 1939. Isto não significa 
que novos recursos previstos, de de
cisões em agravo de petição, na le
gislação anterior, possam ser agora 
interpostos, no regime do atual Códi
go de Processo Civil. 

No caso concreto, a decisão no 
agravo de petição em executivo fis
cal, tomada de acordo com o Código 
anterior, foi decisão não unânime. 
Tenho que, em se tratando de deci
são em agravo de petição, não era 
embargável tal decisão, mesmo no 
regime de Código anterior, pelo só 
fundamento de não ser unânime. 
Também no regime do Código ante
rior só seriam cabíveis os embargos 
infringentes nas decisões não unâni
mes em apelações e ações rescisó
rias. Não é viável, portanto, a meu 
entender, transmudar o recurso, ao 
ensejo do seu julgamento, na vigên
cia do atual Código, para afeiçoá-lo 
ao novo diploma, em ordem a propi
ciar outros recursos cabíveis segun
do a sistemática do diploma proces
sual de 1973. 

Dessa maneira, parece efetiva
mente que não são admissíveis em
bargos infringentes das decisões, 
não unânimes, em agravos de peti
ção em executivo fiscal. 

Nego provimento ao Agravo Regi
mental. 
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VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente: Inclino
me, com a devida vênia, pela solu
ção contrária à do despacho do ilus
tre Ministro-Relator. 

Entendo que sobrevivendo o recur
so de agravo, decorrente da lei do 
executivo fiscal - Decreto-Lei n? 
960, de 1938 e não cogitando o novo 
Código de Processo Civil do agravo 
de petição, muito menos poderia 
contemplar os embargos a acórdão 
nele proferido. 

Em conseqüência, essa sobrevi
vência, ao que me parece, há de ser 
completa, inclusive quanto à admis
sibilidade de embargos ao respectivo 
acórdão, sem o que, sendo os recur
sos regidos por lei específica como 
na hipótese, a superveniência' do Có
digo teria o efeito de cortar os recur
sos cabíveis. 

Sobrevivendo o agravo contra a 
sentença da primeira instância, nos 
processos anteriores, os embargos 
desapareceriam, quando o Código de
les não cogita, nem podia cogitar, 
relativamente à situação peculiar de 
embargos a acórdão proferido em 
agravo de petição, pois desconhece 
este recurso. 

Não se trata de dar aplicação ao 
novo Código, para reger recursos an
tes regulados pelo antigo Código de 
Processo Civil. Nos executivos fis
cais, os recursos eram regidos todos 
pela lei especial, de modo que não 
incidia o Código de Processo Civil de 
1939, como não incide o novo Código, 
nos que ainda sobrevivem. O que fez 
o atual Código de Processo Civil foi 
absorver o processo de execução fis
cal pata as ações instauradas na 
sua vigência, sujeitando-o ao seu sis
tema, com apelação e conseqüente
mente embargos. 

,Para os processos anteriores, po
rem, regidos por lei própria, não me 
parece possível truncar os recursos 
cabíveis, fazendo desaparecer os 
embargos a acórdão em agravo de 
petição que o antigo Código de Pro
cesso não conhecia, e decorriam do 
Decreto-Lei n? 960, de 1938 (art. 73 e 
parágrafo). na interpretação firma
da pelas Súmulas n?s 277 e 278 do Su
premo Tribunal Federal. 

Fazer desaparecer estes embargos 
em agravo de petição, objeto de dis
posições específicas da antiga lei dos 
executivos fiscais, será cercear a de
fesa das partes com fundamento no 
silêncio do vigente Código que não 
cogitou dessa matéria relativamente 
nos processos pendentes que conti
nuaram disciplinados pela lei espe
cial. 

Dou, em conseqüência, provimento 
ao agravo, para admitir os embar
gos, com a devida vênia. 

EXTRATO DA ATA 

A. Reg. no A.P. n? 37.783 - SP -
ReI. Sr. Min. Décio Miranda. Agte.: 
INPS. Agdo.: R. Despacho de fls. 49. 

Decisão: Por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Jorge Lafayette Gui
marães e Márcio Ribeiro, negaram 
provimento ao agravo. (Em 710-75 -
T. Pleno). 

Os. Srs. Ministros José Néri da Sil
veira, Jarbas Nobre, Paulo Távora, 
Aldir G. Passarinho, Otto Rocha, 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Peçanha Martins votaram 
in totum com o Sr. Ministro José Né
ri da Silveira. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro Os
car Corrêa Pina. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 
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SÚMULA N? 49 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas em que ~ão 
partes instituições financeiras em regime de liquidação extrajudicial, salvo 
se a União Federal, suas entidades autárquicas e empresas públicas forem 
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 125, I 
- Lei n? 6.024/74 
- Decreto-Lei n? 7.661/45 
- Decreto-Lei n? 685/69, revogado pela Lei 6.024/74 

- CC 
- CC 
- CC 
- CNJ 
- CNJ 
- CC 
- CC 
- CC 

3.521-RJ 
3.357-RS 
3.256-RJ 
1.749-DF 
1.001-SP 

362-GB 
345-GB 
273-GB 

(TP 05.04.79 - DJ 05.09.79) 
(TP 14.12.78 - DJ 29.03.79) 
(TP 03.08.78 - DJ 24.11.78) 
(TP 15.04.73 - DJ 18.06.73) 
(TP 23.03.72 - DJ 15.05.72) 
(TP 14.12.71 - DJ 14.08.72) 
(TP 02.12.71 - DJ 14.08.72) 
(TP 20.04.71 - DJ 14.08.72) 

Segunda S~ção, em 07.10.80. 
DJ 14.10.80, p. 8.145 

CONFLITO DE JURISDIÇAO N? 273 - GB 

Relator: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Suscitante: Juízo Federal da 2~ Vara 
Suscitado: Juízo de Direito da 10~ Vara Cível 
Partes: José Alves Costa e Grupo Atlântico de Investimentos 

EMENTA 

Competência, CF /69, art. 125, n? I e § 2?, Dec.
Lei 65/69, art. 2? 

- Salvo a hipótese de efetiva intervenção da 
União no processo, não tem direito ao privilégio de 
foro desta as sociedades financeiras em regime de 
liqUidação extrajudicial. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de J{e
cursos, por unanimidade de votos, Co-

nhecer do conflito e, por maioria, de
clarar competente a Justiça Esta
dual, de conformidade com as notas 
taquigráficas precedentes que fazem 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 20 de abril de 1971 (data 
do julgamento). Amarilio 
Benjamin, Presidente. - Márcio 
Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Conflito negativo de jurisdição entre 
o Juiz Federal Substituto da Seção 
do Estado da Guanabara e o Juiz de 
Direito da 10~ Vara Cível do mesmo 
Estado, para processar e julgar a 
ação ordinária movida por José Al
ves Costa contra o Grupo Atlântico 
de Investimento. 

Este Juiz determinou a remessa 
do processo à Justiça Federal, face 
ao que determina o artigo 2? do 
Dec.-Lei 685 de 17-7-69. Aquele, po
rém recusou a sua competência por 
considerar inconstitucional esse di
ploma que não pode viger contra a 
regra do art. 119 da CF /67 (fls. 34 e 
35, lê). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em fundamentado parecer, re
pele a tese da inconstitucionalidade, 
para concluir pela competência do 
nobre Juiz Federal suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: A 
propÓSito do art. 2? do Dec.-Lei n? 
685, o MM. Juiz suscitante, Dr. Re
nato Amaral Machado, assim ar
gumentou: 

«... A dispOSição recém editada 
entende terem direito a este foro 
especial as sociedades financeiras 
em regime de liquidação extra
jUdicial. Entretanto, a Constituição 
do Brasil é que no seu art. 119 deli
mita a competência dos Juízes Fe-

der ais e no elenco da disposição da 
Lei Maior não há como se ajustar 
o preceito do Decreto-Lei 685. O 
conflito entre o ato executivo e o 
mandamento da Carta Política é 
evidente. Não se alegue que o le
gislador ordinário possa ter a fa
culdade de, supletivamente, regur
gitar a área dessas atribuições que 
constituem evidente <<llumerus 
clausus», máxime por envolverem 
o princípio basilar da autonomia 
das unidades federativas. Toda a 
filosofia da sistemática constitucio
nal repousa nessa definição a res
peito de poderes federais, esta
duais e municipais. Qualquer ato 
legislativo, executivo ou judiciário 
que ofenda a distribuição de com
petência política, fere a letra e o 
próprio espírito da Carta Política 
de uma República Federativa, tal 
como é conceituado no Brasil, no 
art. 1? da Constituição de 1967. 
Contra a regra do art. 119 não pode 
viger o Decreto-Lei 685. Afastado 
ele, por inconstitucional, indis
cutível é a incompetência desta 
Justiça como já, iteradamente, te
nho decidido em casos análogos, 
referentes a empresas seguradoras 
em regime análogo de liqUidação e 
hipótese de concessionária sob in
tervenção federaL» 

Adoto esses argumentos, não obs
tante o brilho do parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

O artigo 2? do Dec.-Lei 685, pelo 
seu conteúdo, está em franca contra
dição com o artigo 125, I, da CF /69, 
como o estava com o art. 119, I da 
CF/67. 

Se a Constituição, ao definir a 
competência federal, não quiS ir 
além das empresas públicas, não 
atingindo sequer as sociedades de 
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economia mista tais como o Banco 
do Brasil ou a Rede Ferroviária Fe
deral S.A., não era possível por meio 
de lei ordinária, estender aquela 
competência a simples empresas 
privadas, apenas por estarem em re
gime de liquidação forçada. 

O interesse público, qualquer que 
sej a ele, j á está resguardado pela 
própria Constituição, art. 119, § 2?, 
que faculta à União intervir nos pro
cessos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente, data venia 
do eminente Ministro-Relátor, enten
do que a competência é da Justiça 
Federal. Os fundamentos são aque
les que deduzi no Conflito de Jurisdi
ção n? 266 - GB, anexo, por cópia. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Trata-se de Conflito Negati
vo de Jurisdição, sendo suscitante o 
.cIr. Juiz Federal da 4~ Vara da Seção 
Judiciária do Estado da Guanabara 
e suscitado o Dr. Juiz de Direito da 
4~ Vara Cível do mesmo Estado, 
que se instaurou nos autos de ação 
ordinária de cobrança movida por 
Handra SI A - Crédito, Financia
mento e Investimento, instituição fi
nanceira, com sede na Guanabara, 
contra Raimundo Gasola e Lúcio 
Shilla Gazola, estando o débito vin
culado a contrato de abertura de 
crédito. 

Sucede que, posteriormente à pro
positura da ação, foi determinada 
pelo Banco Central do Brasil a liqui
dação extrajudicial da A., com no
meação de liquidante (fI. 31). 

Acolhendo pedido da A. (fI. 30), 
em face do Decreto-Lei n? 685, de 
17-7-69, ordenou o Dr. Juiz de Direito 
suscitado remessa dos autos à Justi
ça Federal (fI. 34). 

Por despacho, de fi. 34, o dr. Juiz 
Federal Euclydes Reis Aguiar deu
se, também, por incompetente, para 
processar e julgar o feito, sustentan
do a inconstitucionalidade do diplo
ma referido, diante do disposto no 
art. 119 da Constituição de 1967. En
tende que deve ser reconhecida a in
competência da Justiça Federal para 
dirimir as questões das financeiras 
em liquidação. 

O Decreto-Lei n? 685, de 17-7-1969, 
estabeleceu normas complementares 
para resguardo da economia públi
ca, poupança privada e segurança 
nacional do ãmbito econômico
financeiro. 

Pois bem, em seu art. 2? e §§, dis
pôs, verbis: 

«Art. 2? - E competente a Jus
tiça Federal para processar os fei
tos em que a sociedade liquidanda 
for autora, ré, assistente, litiscon
sorte ou opoente. 

§ 1? - Nos feitos a que se refere 
este artigo, os prazos serão conta
dos em dobro a favor da empresa 
liquidanda, devendo nos processos 
respectivos intervir a União F'ede
ral, pelo Procurador d~ República, 
aplicando-se esta disposição, tam
bém, nos feitos submetidos à Justi
ça do Trabalho.» 

«§ 2? - Os processos em curso 
serão remetidos no prazo de 15 
dias à Justiça Federal, indepen
dentemente de pagamento imedia
to das custas». 
Não vejo, data venia, inconstitu

cionalidade nos dispositivos legais 
acima transcritos. 

E que a liqUidação extrajudicial de 
instituições financeiras se opera, se
gundo o regime jurídico em vigor, 
por ato do Banco Central do Brasil 
que, direta e imediatamente, passa a 
gerar os negócios da entidade, atra
vés de agente que designa, como li
quidante. Com a liquidação extraju
dicial sucede a perda de mandato 
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dos administradores e membros do 
Conselho Fiscal da entidade, «os 
quais responderão, em quaqluer, 
tempo, pelos atos que tiverem pra
ticado ou omissões que tÍvprem in
corrido». (Decreto-Lei n? 48, de 18-
11-1966, art. 1? e seu parágrafo 1?). 

Reza, de expresso, o § 2? do art. 1? 
do Decreto-Lei n? 48, de 1966: 

«§ 2? - A intervenção e liquida
ção extrajudicial, conduzidas res
pectivamente por interventor ou li
quidante nomeados pelO Banco 
Central da República do Brasil, 
com plenos poderes de gestão, 
processar-se-ão em regime espe
cial e na forma de regulamento a 
ser baixado pelo Executivo». 
Prevê, a seu turno, o art. 3?, do 

Decreto-Lei n? 685, de 17-7-69, que 
«Art. 3? - No resguardo da eco

nomia pública, da poupança priva
da, e da segurança nacional, sem
pre que a atividade da instituição 
ou entidade liquidanda, a critério 
do Conselho Monetário Nacional, 
colidir com os interesses daquela 
área pOderá o liquidante, sem pre
juízo dos poderes que lhe são con
feridos pela legislação vigente, ex
pressamente autorizado pelo mes
mo Conselho, e sem dependência 
de manifestação ou concordância 
dos credores, acionistas ou sócios 
da entidade liquidanda, adotar 
qualquer forma especial ou qualifi
cada de realização do ativo e liqui
dação do passivo, inclusive ceder o 
ativo a terceiros, organizar e reor
ganizar sociedade para contiJlua
ção geral ou parcial do negócio ou 
atividade da liquidanda». 
Por outro lado, ainda, consoante, o 

art. 1?, do Decreto-Lei n? 685, de 
17.7.1969, 

«Os administradores, gerentes e 
conselheiros fiscais das sociedades 
sUjeitas ao regime de liquidação 
extrajudicial, nos termos do 
Decreto-Lei n? 48, de 18 de novem-

bro de 1966, ficarão com todos os 
seus bens indisponíveis, não poden
do, por qualquer forma, direta ou 
indireta, aliená-los ou onerá-los, 
até final e definitiva apuração e li
quidação de suas responsabilida
des». 
Ainda, segundo o § 2? do art. I? do 

mesmo diploma, 
«Não poderão os administrado

res, gerentes e conselheiros fiscais 
ausentar-se do lugar da liquidação 
extrajudicial, sem autorização ex
pressa do Banco Central do Brasil, 
atendido, no que for cabível, o que 
dispõe o número III, do artigo 34, 
do Decreto-Lein? 7.661, de 21 de ju
lho de 1945». 
De registrar, outrossim, é a com

petência da União para dispor, como 
o fez, acerca da liquidação extraju
dicial das entidades financeiras, a 
teor do art. 8?, IX, da Constituição 
de 1967; verbis: «fiscalizar as opera
ções de crédito, capitalização e segu
ros», e ainda de seu art. 8?, XVII, le
tras J e 1) concernente mente à legis
lação sobre sistema monetário e 
política de crédito. 

De outra parte, a teor do art. 10, 
VIII e XII, da Lei n? 4.595, de 
31.12.1964, compete privativamente 
ao Banco Central do Brasil, «exercer 
a fiscalização das instituições finan
ceiras e aplicar as penalidades pre
vistas» e demais atos de governo ati
nentes às mesmas instituições que 
funcionam, segundo controle oficial 
permanente. 

Do exposto, data venia, não vejo 
como não se entender presente o in
teresse imediato do Banco Central 
do Brasil em tudo o que respeita aos 
atos de liquidação extrajudicial das 
instituições financeiras que passam 
a ser administradas por agente des
sa autarquia federal. Isso, só por só, 
justificaria a intervenção do Banco 
Central do Brasil nas ações em que 
essas sociedades liquidandas sejam 
parte, eis que, em verdade, quem as 
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está a administrar é o próprio Banco 
Central, através de agente seu, ex
pressamente designado a tanto. 

Bastaria invocar o art. 125, I, da 
Emenda Constitucional n? 1, combi
nado com o § 2? do mesmo art. 125, 
para que se legitimasse o desloca
mento para a competência federal 
de qualquer causa proposta perante 
outro juízo e em que seja parte a so
ciedade liquidanda. 

Ora, por aí já se vê que a regra do 
§ 1? do art. 2? do Decreto-Lei n? 
685/1969, determinando a interven
ção da União nos feitos em apreço, 
não se pode ter como inconstitucio
nal. Ao contrário, corresponde à li
nha do sistema em vigor. Por via de 
conseqüência, quando, no caput do 
art. 2? em foco, se diz que competen
te é a Justiça Federal para proces
sar e julgar tais causas, nenhuma 
competência se está a criar.., para a 
Justiça Federal, sem apoio na Cons
tituição. Há, aí apenas, explicitação 
do que se contém implCititamen~e na 
regra do art. 125, I, da Emenda 
Constitucional n? 1, e esteve no art. 
119, I, da Constituição de 1967. 

Não é possível concluir, data 
venta, que a lei, manifestação de 
dois Poderes da República, não pos
sa estabelecer, em caráter geral, 
que há interesse da União ou de au
tarquia federal, sempre que se tra
tar do desempenho de certo serviço 
da prática de atos integrados preci
samente em sua órbita de competên
cia constitucional. 

Meridiano se faz o controle do 
Banco Central sobre todos os atos e 
negócios das entidades financeiras 
em liqUidação extrajudici.al, máxime 
quando detém inclusive os poderes 
consignados no art. 3?, do Decreto-Lei 
n? 635/1969. Porque, então, não se 
haveria de reconhecer legítimo, ai, o 
interesse do Banco Central do Brasil 
nas causas em que intervenham es
sas entidades em liqUidação extraju
dicial, com vista a dar-se pela juris
dição federal (Emenda Constitucio
nal n? 1, art. 125, 1), consoante prevê 
ti art. 2?, do Decreto-Lei n? 685/1979? 

Do sucitamente exposto, conhe
ço do cónflito e declaro competente o 
Dr. Juiz Federal suscitante. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por unanimidade, conheceu-se do 
conflito e, por maioria, declarou-se 
competente a Justiça Estadual, ven
cidos os Srs. Ministros Néri da Sil
veira e Antonio Neder. Os Srs. Mi
nistros Esdras Gueiros, Péçanha 
Martins, Jarbas Nobre Henrique 
d'Avila, Godoy Ilha, Décio Miranda 
e Armando Rollemberg votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Não 
compareceram os Srs. Ministros 
Moacir Catunda e Henoch Reis, por 
motivo justificado. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro 
AmarHio Benjamin. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISmçAO N? 345 - GB 
Relator: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 12~ Vara Cível 
Partes: Banco Carioca de Crédito Popular e Manoel Antônio Dias de 
Figueiredo 

EMENTA 

Sociedade financeira em liquidação. Incompe
tência da Justiça Federal. 
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o Dec.-Lei 685/69 (art. 2?), segundo reconhece a 
jurisprudência, é incompatível com a norma do art. 
125, I, da Constituição, cujo preceito não pode ser 
ampliado por lei ordinária. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em 
conhecer do conflito, e por maioria, 
em julgar competente o Juiz de Di
reito da 18~ Vara Cível do Est. da 
Guanabara, na forma do relatório e 
notas taquigráficas que passam a in
tegrar este julgado. 

Custas como de lei. 
Bra.sília, 2 de dezembro de 1971 

(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Jorge Lafayette Pinto 
Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães-Relator: Em ação execu
tiva movida pelo Banco Carioca de 
Crédito Popular, Sociedade Coopera
tiva de Responsabilidade Limitada 
que, posteriormente, passou a usar a 
denominação Cooperativa Carioca 
de Crédito Popular - S.R.L., contra 
'Manoel Antônio Dias de Figueiredo e 
Serraria A veirense Ltda., perante, o 
Juízo da 18~ Vara Cível da Guanaba
ra, foi ordenada pelo Juiz a remessa 
dos autos à Justiça Federal (fls. 54) 
por haver a autora entrado em regi
me de liqUidação judicial, e em face 
do que dispõe o art. 2? § 2?, do 
Decreto-Lei 685, de 1969. 

Distribuída a ação à 2~ Vara, o 
Juiz Federal Substituto, Dr. Renato 
de Amaral Machado, declarou-se in
competente e suscitou conflito nega
tivo, diante do art. 125, I, da Consti-

tUição, com o qual é incompatível a 
norma legal invocada. 

Subindo os autos, a douta 
Subprocuradoria- Geral proferiu o 
parecer de fls. 67, pela improcedên
cia do conflito e competência do Dr. 
Juiz Federal suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães .....:. Relator: A matéria é 
muito conhecida, e diz respeito à 
aplicação do art. 2?, do Decreto-Lei 
n? 685, de 1969, que estabelece a 
competência da Justiça Federal pa
ra as ações de interesse de socieda
des financeiras, sob regime de liqui
dação extrajudicial, determinando o 
§ 2?, a remessa dos processo em cur
so. 

A jurisprudência está firmada pela 
incompatibilidade desta disposição, 
com a norma do art. 125, I, da Cons
tituição de 1969, cujo alcance não po
de ser ampliado por lei ordinária, 
pelo que não pode subsistir o seu 
preceito, como tem sido decidido 
inúmeras vezes, como, em outros 
acórdãos, pelos proferidos no confli
to de Jurisdição 258 (ReI. Min. He
noch Reis, DJ 10-5-71, pág. 2004), no 
Conflito de Jurisdição n? 726 (ReI. 
Min. Henrique D'Ávila, DJ 5-4-71, 
pág. 1344), no Conflito de Jurisdição 
n? 266 (ReI. Sr. Min. Armando Rol
lemberg, J 5-4-71, pág. 1339), bem 
como no Conflito de Jurisdição n? 
293, do qual fui relator. 

Julgo, em consequência, proceden
te o Conflito e competente o Juízo da 
18~ Vara Cível da Guanabara. 
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VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Data venia, tenho votado vencido 
nesses casos. Julgo improcedente o 
conflito, nos termos do voto que pro
feri no Conflito Negativo de Jurisdi
ção n~ 266, da Guanabara, anexo por 
cópia. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Trata-se de Conflito Negati
vo de Jurisdição, sendo suscitante o 
Dr. Juiz Federal da 4~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado da Guana
bara e suscitado o Dr. Juiz de Direi
to da 4~ Vara Cível do mesmo Esta
do, que se instaurou nos autos de 
ação ordinária de cobrança movida 
por Handra S/A - Crédito, Finan
ciamento e Investimento, instituição 
financeira, com sede na Guanabara, 
contra Raimundo Gazola e Lúcio 
Shilla Gazola, estando o débito vin
culado a contrato de abertura de 
crédito. 

Sucede que, posteriormente à pro
positura da ação, foi determinada 
pelo Banco Central do Brasil a liqui
dação extrajudicial da A., com no
meação de liquidante(fl.31). 

Acolhendo pedido de A. (fI. 30), em 
face do Decreto-Lei n~ 685, de 
17.07.69, ordenou o Dr. Juiz de Direi
to suscitado remessa dos autos à 
Justiça Federal (fI. 34). 

Por despacho, de fI. 39/42, o Dr. 
Juiz Federal Euclydes Reis Aguiar 
deu-se, também, por incompetente, 
para processar e julgar o feito, sus
tentando a inconstitucionalidade do 
diploma referido, diante do disposto 
no art. 119 da Constituição de 1967. 
Entende que deve ser reconhecida a 
incompetência da Justiça Federal 
para dirimir as questões das finan
ceiras em liquidação. 

O Decreto-Lei n? 685, de 17-7-1969, 
estabeleceu normas complementares 
para resguardo da economia pÚbli-

ca, poupança privada e segurança 
nacional no ãmbito ~conômico
financeiro. 

Pois bem, em seu art. 2~ e §§, dis
pôs, verbis: 

«Art. 2~ - É competente a Justi
ça Federal para processar os feitos 
em que a sociedade liquidanda for 
autora, ré, a~sistente, litisconsorte 
ou opoente.» 

«§1~ - Nos feitos a que se refere 
este artigo, os prazos serão conta
dos em dol;>ro a favor da empresa 
liquidanda, devendo, nos processos 
respectivos, intervir a União Fede
ral, pelo Procurador da RepÚblica, 
aplicando-se esta dispOSição, tam
bém, nos feitos submetidos à Justi
ça do Trabalho.» 

«§2~ - Os processos em curso Se
rão remetidos, no prazo de 15 dias, à 
Justiça Federal, independente do 
pagamento imediato das custas». 
Não vejo, data venta, inconstitu-

cionalidade nos dispositivos legais 
acima transcritos. 

É que a liquidação extrajudicial de 
institUições financeiras se opera, se
gundo o regime jurídico em vigor, 
por ato do Banco Central do Brasi~ 
que, direta e imediatamente, passa a 
gerir os negócios da entidade, atra
véS de agente que designa, como li
quidante. Com a liqUidação extraju
dicial sucede a perda de mandato 
dos administradores e membros do 
Conselho Fiscal da entidade, «os 
quais responderão, em qualquer 
tempo, pelos atos que tiverem prati
cado ou omissões em que tiverem in
corrido». (Decreto-Lei n? 48, de 
18.11.1966, art. 1~ e seu parágrafo 
1~)' 

Reza, de expresso, o §2~ do art. 1? 
do Decreto-Lei n? 48, de 1966: 

«§2? - A intervenCão e liquida
ção extrajudicial, conduzidas res
pectivamente por interventor ou li
quidante nomeados pelo Banco 
Central da República do Brasil, 
com plenos poderes de gestão, 
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processar-se-ão em regime espe
cial e na forma de regulamento a 
ser baixado pelo Executivo». 
Prevê, a seu turno, o art. 3?, do 

Decreto-Lei n? 685, de 17-7-69, que 
«Art. 3? - No resguardo da eco

nomia pública, da poupança priva
da, e da segurança nacional, sem
pre que a atividade da instituição 
ou entidade liquidanda, a crédito 
do Conselho Monetário Nacional, 
colidir com os interesses daquela 
área, poderá o liquidante, sem pre
juízo dos poderes que lhe são con
feridos pela legislação vigente, ex
pressamente autorizado pelo mes
mo Conselho e sem dependência de 
manifestação ou concordância dos 
credores, acionistas ou sócios da 
entidade liquidanda, adotar qual
quer forma especial ou qualificada 
de realização do ativo e liquidação 
do passivo, inclusive ceder o ativo 
a terceiros, organizar e reorgani
zar sociedade para continuação ge
ralou parcial do negócio ou ativi
dade da liquidanda». 
Por outro lado, ainda, consoante, o 

art. I?, do Decreto-Lei n? 685, de 17-
7-1969. 

«Os administradores, gerentes e 
conselheiros fiscais das sociedades 
sujeitas ao regime de liquidação 
extrajudicial, nos termos do 
Decreto-Lei n? 48, de 18 de novem
bro de 1966, ficarão com todos os 
seus bens indisponíveis, não poden
do, por qualquer forma, direta ou 
indiretamente, aliená-los ou onerá
los, até final e definitiva apuração 
e liquidação de suas responsabili
dades». 

Ainda, segundo o § 2? do art. 1? do 
mesmo diploma, 

«Não poderão os administrado
res, gerentes e conselheiros fiscais 
ausentar-se do lugar da liqUidação 
extrajudicial, sem autorização ex
pressa do Banco Central do Brasil, 
atendido, no que for cabível, o que 
dispõe o número III, do artigo 34, 

do Decreto-lei n? 7.661, de 21 de ju
lho de 1945». 
De registrar, outrossim, é a com

petência da União para dispor, como 
o fez, acerca da liquidação extraju
dicial das entidades financeiras, a 
teor do art. 8?, IX, da Constituição 
de 1967, verbis: «fiscalizar as opera
ções de crédito, capitalização e segu
ros», e ainda de seu art. 8?, XVII, le
tras j e I concernentemente à legisla
ção sobre sistema monetário e políti
ca de crédito. 

De outra parte, a teor do art. 10, 
VIII e XII, da Lei n? 4.595, de 31-12-
1964, compete privativamente ao 
Banco Central do Brasil, «exercer a 
fiscalização das instituições financei
ras e aplicar as penalidades previs
tas» e demais atos de governo ati
nentes às mesmas institUições que 
funcionam, segundo controle oficial 
permanente. 

Do exposto, data venia, não vejo 
como não se entender presente o in
teresse imediato do Banco Central 
do Brasil em tudo o que respeita aos 
atos de liquidação extrajudicial das 
instituições financeiras que passam 
a ser administradas por agente des
sa autarquia federal. Isso, só por só, 
justificaria a intervenção do Banco 
Central do Brasil nas ações em que 
essas sociedades liquidandas sejam 
parte, eis que, em verdade, quem as 
está a administrar é o próprio Banco 
Central, através de agente seu, ex
pressamente designado a tanto. 

Bastaria invocar o art. 125, I, da 
Emenda Constitucional n? 1, combi
nado com o §2? do mesmo art. 125, 
para que se legitimasse o desloca
mento para a competência federal 
de qualquer causa proposta perante 
outro juízo e em que seja parte a so
ciedade liquidanda. 

Ora, por aí já se vê que a regra do 
§ 1? do art. 2? do Decreto-Lei n? 
685/1969, determinando a interven
ção da União nos feitos em apreço, 
não se pode ter como inconstitucio-
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nal. Ao contrário, corresponde à li
nha do sistema em vigor. Por via de 
consequência, quando, no caput do 
art. 2? em foco, se diz que competen
te é a Justiça Federal para proces
sar e julgar tais causas, nenhuma 
competência se está a criar, para a 
Justiça Federal, sem apoio na Cons
tituição. Há, aí, apenas, explicitação 
do que se contém implicitamente na 

regra do art. 125, I, da Emenda 
Constituiconal n? 1, e esteve no art. 
119, I, da Constituição de 1967. 

Não é possível concluir, data 
venia, que a lei, manifestação de 
dois Poderes da República, não pos
sa estabelecer, em caráter geral, 
que há interesse da União ou da 
autarquia federal, sempre que se 
tratar de desempenho de certo servi
ço ou prática de atos integrados pre
cisamente em sua órbita de compe
tência constitucional. 

Meridiano se faz o controle do 
Banco Central sobre todos os atos e 
negócios das entidades financeiras 
em liquidação extrajudicial, máxime 
quando detém inclusive os poderes 
consignados no art. 3?, do Decreto
Lei n? 685/1969. Porque, então, não 
se haveria de reconhecer legítimo, 

aí, o interesse do Banco Central do 
Brasil nas causas em que interve
nham essas entidades em liquidaçao 
extrajudicial, com vista a dar-se pe
la jurisdição federal (Emenda Cons
titucional n? 1, art. 125, l), consoante 
prevê o art. 2?, do Decreto-Lei n? 
685/1969? 

Do sucintamente exposto, conheço 
do conflito e declaro competente o 
Dr. Juiz Federal sucitante. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por unanimidade, conheceu-se do 
conflito e, por maioria, julgou-se 
competente o Juiz de Direito' da 18':' 
Vara Cível do Estado da Guanabara, 
vencido o Sr. Ministro Néri da Silvei
ra. Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Amarílio Benjamin. Os 
Srs. Ministros Henrique D'Avila, Go
doy Ilha, Márcio Ribeiro, Esdras 
Gueiros, Moacir Catunda, Henoch 
Reis, Peçanha Martins, Décio Mi
randa e Jarbas Nobre votaram - in 
totum com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇAO N? 362 - GB 

Relator: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Suscitante: Juiz Federal Substituto da 2:' Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 7~ Vara Cível 
Partes: João Luiz Souza Matos Rohe e Zein ComérCio e Ind. S/ A 

EMENTA 

Sociedade Financeira em liquidação. Incompe
tência da Justiça Federal. 

ODec.-Lel685/69 (art. 2?), é incompatível com a 
Constituição, como reconhece a Jurisprudência; des
de que a União Federal não intervenha como assis
tente ou opoente, a competência;:para as ações de in
teresse de sociedades financeiras sob regime de li
quidação extrajudicial, ê da Justiça Estadual. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Acordam os Ministros que com
poêm o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, julgar 
competente o Dr. Juiz de Direito da 
7? Vara Cível, da Guanabara, na for
ma do Relatório e notas taquigráfi
cas que passam a integrar este jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de dezembro de 1971 

(data do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro Jorge Lafayette Pinto 
Guimarães, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Jorge Lafayette 

Guimarães (Relator): Proposta uma 
ação ordinária por João Luiz Souza 
Matos Rohe contra Zein - Comércio 
e Indústria SI A, para cobrança de 
letras de câmbio de emissão da ré, 
com aceite de Handra SI A - Crédi
to, Financiamento e Investimentos, 
sob regime de liquidação extrajudi
cial, sendo requerida na contestação 
a citação desta última para integrar 
a contestação (fls. 33), com o que 
concordou o autor, que pediu, em 
conseqüência, a remessa dos autos à 
Justiça Federal, na forma do 
Decreto-Lei 685, de 1969 (fls. 39), as
sim o determinou o Dr. Juiz da 7": 
Vara Cível da Guanabara (fls. 40v.). 

Distribuído o processo à 2": Vara 
Federal, o Juiz Federal~Substituto 
declarou-se igualmente incompeten
te, pela decisão de fls. 44/45, sob fun
damento de que a norma do Decreto
Lei 685, de 1969, não pode prevalecer 
sobre o art. 125, I, da Constituição, 
no qual não se enquadra a hipótese, 
e suscitou conflito negativo perante 
este Tribunal. 

Pelo parecer de fls. 50, a douta 
Subprocuradoria-Geral opinou pela 

improcedência do conflito, e compe
tência do Dr. Juiz Federal suscitan
te. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): A matéria é 
muito conhecida do Tribunal. que 
inúmeras vezes já tem se pronuncia
do, no sentido da incompetência da 
Justiça Federal, eis que não assu
mindo a União Federal a posição de 
autora, a ré, aS$istente ou opoente, 
cabe à Justiça Estadual processar e 
julgar o feito, sem embargo da liqui
dação extrajudicial da sociedade fi-, 
nanceira cUjo chamamento para in
tegrar a lide foi requerido. 

O Banco Central, por sua vez, tem 
a seu cargo a indicação do liquidante 
da empresa, mas nas ações partes se
rá esta, em liquidação, e não o aludi
do Banco. 

Pela inconstitucionalidade do art. 
2? do Decreto-Lei n? 685, de 1969, 
tem sido as decisões deste Tribunal, 
como por exemplo nos Conflitos de 
Jurisdição n?s 293 e 325, dos quais fui 
relator. 

É também o proclamado nos con
flitos de jurisdição n? 726 (ReI. Min. 
Henrique D'Ávila, DJ 5.4.71, pág. 
1344), n? 266 (ReI.: Min. Armando 
Rollemberg, DJ 5-4-71, pág. 1339), n? 
278 (ReI.: Min. Esdras Gueiros, DJ 
2.7.71, pág. 3282) e n? 258 (ReI.: Min. 
Henoch Reis, DJ 10.5.71, pago 2004), 
entre muitos outros. 

De conformidade com esta juris
prUdência e na forma de meus votos 
anteriores, julgo procedente o confli
to, e competente o Dr. Juiz da 7": Va
ra Cível da Guanabara. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Sr. Presidente: Conforme meus 
pronunciamentos anteriores, entendo 
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competente o Dr. Juiz Federal, nos 
termos do voto no Conflito Negativo 
de Jurisdição n? 266, da Guanabara, 
anexo por cópia. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro José Néri da 

Silveira: Trata-se de conflito negati
vo de Jurisdição, sendo suscitante o 
Dr. Juiz Federal da 4~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado da Guana
bara e suscitado o Dr. Juiz de Direi
to da 4~ Vara Cível do mesmo Esta
do, que se instaurou nos autos de 
ação ordinária de cobrança movida 
por Handra SI A - Crédito, Finan
ciamento e Investimento, instituição 
financeira, com sede na Guanabara, 
contra Raimundo Gazola e Lúcio 
Shilla Gazola, estando o débito vin
culado a contrato de abertura de 
crédito. 

Sucede que, posteriormente à pro
positura da ação, foi determinada 
pelo Banco Central do Brasil a liqui
dação extrajudicial da A., com no
meação de liquidante (fls. 31), 

Acolhendo pedido da A. (fI. 30), 
em face do Deçreto-Lei n? 685, de 
17.7.69, ordenou o Dr. Juiz de Direito 
suscitado remessa dos autos à Justi
ça Federal (fls. 34). 

Por despacho, de fls. 39/42, o Dr. 
Juiz Federal Euclydes Reis Aguiar 
deu-se, também, por incompetente, 
para processo e julgar o feito, sus
tentando a inconstitucionalidade do 
diploma referido, diante do disposto 
o no art. 119, da Constituição de 1967, 
entende que deve ser reconhecida a 
incompetência da Justiça Federal 
para dirimir as questões das finan
ceiras em liquidação. 

O Decreto-Lei n? 685, de 17.7.1969, 
estabeleceu normas complementares 
para resguardo da economia públi
ca, poupança privada e segurança 
nacional do âmbito econômico finan
ceiro. 

Pois bem, em seu art. 2? e §§ dis
pôs verbis: 

«Art. 2? - É competente a Justi
ça Federal para processar os feitos 
em que a sociedade liquidante for 
autora, ré, assistente, litisconsorte 
ou opoente. 

«§ I? - Nos feitos a que se refere 
este artigo, os prazos serão conta
dos em dobro a favor da empresa 
liquidanda devendo nos processos 
respectivos intervir a União Fede
ral, pelo Procurador da RepÚblica, 
aplicando-se esta disposição, tam
bém, nos feitos submetidos à Justi
ça do Trabalho. 

«§ 2? - Os processos em curso 
serão remetidos, no prazo de 15 
dias, à Justiça Federal, indepen
dentemente do pagamento imedia
to das custas». 
Não vejo, data venia inconstitucio

nalidade nos dispositivos legais aci
ma transcritos. 

É que a liqUidação extrajudicial de 
instituições finaceiras se opera, se
gundo o regime jurídico em vigor, 
por ato do Banco Central do Brasil 
que, direta e imediatamente, passa a 
gerar os negócios da entidade, atra
vés de agente que designa, como li
qUidante com a liquidação extraju
dicial sucede a perda do mandato 
dos administradores e membros do 
Conselho Federal da entidade «os 
quais responderão, em qualquer 
tempo, pelos atos que tiverem prati
cado ou omissões em que tiverem in
corrido». (Decreto-lei n? 48, de 
18.11.1966, art. I? e seu parágrafo 
I?) . 

Reza, de expresso, o § 2? do art. I? 
do Decreto-Lei n? 48, de 1966: 

«§ 2? - A intervenção e liquida
ção extrajudicial, conduzidas res
pectivamente por interventor ou li
quidante nomeados pelo Banco 
Central da República do Brasil, 
com pelos poderes de gestão, 
processar-se-ão em regime espe
cial e na forma de regulamento a 
ser baixado pelo Executivo.» 
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Prevê, a seu turno, o art. 3? do 
Decreto-Lei n? 385, de 17-7-69, que 

«Art. 3? - No resguardo da eco
nomia pública, da poupança priva
da, e da segurança nacional, sem
pre que a atividade da instituição 
ou entidade liquidanda, a critério 
do Conselho Monetário Nacional, 
colidir com os interesses daquela 
área poderá o liquidante, sem pre
juízo dos pOderes que lhe são con
feridos pela legislação vigente, ex
pressamente autorizado pelo mes
mo Conselho, e sem dependência 
de manifestação ou concordãncia 
dos credores, acionistas ou sócios 
da entidade liquidanda, adotar 
qualquer forma especial ou qualifi
cada de realização do ativo e liqUi
dação do passivo, inclusive ceder o 
ativo a terceiros, organizar e reor
ganizar sociedade para continua
ção geral ou parcial do negócio ou 
atividade da liquidanda.» 

Por outro lado, ainda, consoante o 
art. I? do Decreto-Lei n? 685, de 17-7-
1969. 

«Os administradores, gerentes e 
conselheiros fiscais das sociedades 
sujeitas ao regime de liquidação 
extrajudicial, nos termos do 
Decreto-Lei n? 48, de 18 de novem
bro de 1966, ficarão com todos os 
seus bens indisponíveis, não poden
do, por qualquer forma, direta ou 
indireta, aliená-los ou onerá-los, 
até final e definitiva apuração e li
quidação de suas responsabilida
des.» 

Ainda, segundO o § 2? do art. I? do 
mesmo diploma: 

«Não poderão os administrado
res, gerentes, e conselheiros fiscais 
ausentar-se do lugar da liquidação 
extrajudicial, sem autorização ex
pressa do Banco Central do Brasil, 
atendido, no que for cabível, o que 
dispõe o número III, do artigo 34, 
do Decreto-Lei n? 7.662, de 21 de ju
lho de 1945.» 

De registrar, outrossim, é a com
petência da União para dispor, como 
o fez, acerca da liquidação extraju
dicial das entidades financeiras, a 
teor do art. 8?, IX, da Constituição 
de 1967, verbis: «fiscalizar as opera
ções de crédito, capitalização e segu
ros», e ainda de seu art. 8?, XVII, le
tras j e 1, concernentemente à legis
lação sobre sistema monetário e 
política de crédito. 

De outra parte, a teor do art. 10, 
VIII e XII, da Lei n? 4.595, de 31-12-
1964, compete privativamente ao 
Banco Central do Brasil, «exercer a 
fiscalização das instituições financei
ras e aplicar as penalidades previs
tas» e demais atos de governo ati
nentes às mesmas instituições que 
funcionam, segundO controle oficial 
permanente. 

Do exposto, data venia, não vejo 
como se entender presente o interes
se imediato do Banco Central do 
Brasil em tudo o que respeita aos 
atos de liquidação extrajudicial das 
institUições financeiras, que passam 
a ser administradas por agente des
sa autarquia federal: isso, só por só, 
justificaria intervenção do Banco 
Central do Brasil nas ações em que 
essas sociedades liquidandas, sejam 
parte, eis que, em verdade, quem as 
está a administrar é o próprio Banco 
Central, através de agente seu, ex
pressamente designado a tanto. 

Bastaria invocar o art. 125, I, da 
Emenda Constitucional n? 1, combi
nado com § 2? do mesmo art. 125, pa
ra que se legitimasse o deslocamen
to para a competência federal de 
qualquer causa proposta perante ou
tro juízo e em que seja parte a socie
dade liquidanda. 

Ora, por aí já se vê que a regra do 
§ 2? do art. 2? do Decreto-Lei n? 
685/1969, determinando a interven
ção da União nos feitos em apreço, 
não se pode ter como inconstitucio
nal. Ao contrário, corresponde à li
nha do sistema em vigor. Por via de 
conseqüência, quando, no caput do 
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art. 2? em foco, se diz que competen
te é a Justiça Federal para proces
sar e julgar tais causas, nenhuma 
competência se está a criar, para a 
Justiça Federal, sem apoio na cons
tituição. Há, aí, apenas, explicitação 
de que se contém implicitamente na
regra do art. 125, I, da Emenda 
Constitucional n? 1, e esteve no art. 
119, I, da Constituição de 1967. 

Não é possível concluir, data venia 
que a lei, manifestação de dois pode
res da República, não possa estabe
lecer em caráter geral que há inte
resse da União ou de autarquia fede
ral, sempre que se tratar do desem
penho de certo serviço ou prática de 
atos integrados, precisamente em 
sua órbita de competência constitu
cional. 

Meridiano se faz o controle do 
Banco Central sobre todos os atos e 
negócios das entidades financeiras 
em liquidação extrajudicial, máxime 
quando detém inclusive os poderes 
consignados no art. 3? do Decreto
Lei n? 685/1969. Porque, então, não 
se haveria de reconhecer legítimo, 
aí, o interesse do Banco Central do 
Brasil nas causas em que interve-

nham essas entidades em liquidação 
extrajudicial, com vista a dar-se pe
la jurisdição federal (Emenda Cons
titucional n? 1, art. 125, 1), consoante 
prevê o art. 2?, do Decreto-Lei n? 
685/1969. 

Do sucintamente exposto, conhe
ço do conflito e declaro competente o 
Dr. Juiz Federal suscitante. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por maioria de votos, vencido o 
Sr. Ministro Néri da Silveira, julga
ram competente o Dr. Juiz de Direi
to da 7': Vara Cível da Guanabara. 
Não tomou parte no julgamento o Sr. 
Ministro Amarílio Benjamin. Os Srs. 
Ministros Henriqú~ D 'Á vila, Godoy 
Ilha, Esdras Gueiros, Henoch Reis, 
Peçanha Martins, Décio Miranda e 
Jarbas.Nobre votaram com o Sr. Mi
nistro-Relator. Não compareceu o 
Sr. Ministro Moacir Catunda, por 
motivo justificado. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇAO N? 1.001 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Suscitante: Juiz de Direito da 3? Vara da Fazenda Nacional 
Suscitado: Juiz Federal da 1? Vara 
Partes: Cia. Municipal de Transportes Coletivos - CMTC e Gil Hercula
no de Carvalho Pereira e Planalto Cia. de Seguros Gerais 

EMENTA 

Sociedade de seguro ou de capitalização, em re
gime de liquida,ção extrajudicial compulsória. Art. 
4? da Lei n? 5.627170. Compete à Justiça Federal, 
tão-só, o conhecimento e julgamento das causas em 
que a União, entidade autárquica ou empresa públi
ca federal forem interessadas na condição de auto
ras, rés, assistentes ou opoentes - (art. 125, I, da 
Constituição de 1969). 

O dispositivo legal acima transcrito· que deter
mina a citação da União como assistente nas causas 
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em que as sociedades referidas forem parte, - não 
pOde ser aplicado, visto como é incompatível com a 
regra constitucional acima mencionada. 

Competente para decidir o feito o Dr. Juiz de Di
reito da 3~ Vara da Fazenda Municinal. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, julgar competente 
o Dr. Juiz de -Direito da 3~ Vara da 
Fazenda Municipal, na forma do re
latório e notas taquigráficas prece
dentes que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de março de 1972 (data 

do julgamento). - Márcio Ribeiro, 
Presidente - Jarbas Nobre, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: 
Trata-se de ação indenizatória movi
da pela «Companhia Municipal -e 
Transportes Coletivos» perante o Dr. 
Juiz de Direito da Vara Privativa 
dos Feitos da Fazenda Municipal, 
em São Paulo. 

O Dr. Juiz, louvado no Decreto-Lei 
n? 685/80, e uma vez que a ré, 
«Planalto-Companhia de Seguros Ge
rais», se acha em regime de liquida
ção extrajudicial, determinou a re
messa dos autos à Justiça Federal. 

O Dr. Juiz Federal, trazendo à co
lação o decidido por este Tribunal no 
Conflito de Jurisdição n? 4.741, resti
tuiu o processo ao Dr. Juiz de Direi
to que suscitou conflito de jurisdição. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica é pela competência da Justiça 
Federal. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Cabe 
à Justiça Federal conhecer e julgar 
«as causas em que a União, entidade 
autárquica ou empresa pública fede
ral forem interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou opoen
tes» (art. 125, I, da Constituição de 
1969); 

A única exceção a esta regra, está 
contida no artigo 126: 

«A lei poderá permitir que a 
ação fiscal e outras sejam promo
vidas no foro de estado ou Territó
rio e atribuir ao Ministério Público 
respectivo a representação judicial 
da União». 
Realmente, pelo artigo 4?, da Lei 

n? 5.627/80: 
«N as ações judiciais em que as 

sociedades de seguro ou de capita
lização, em regime de liquidação 
extrajudicial compulsória, sejam 
autoras, rés, assistentes ou opoen
tes, a União será sempre citada co
mo assistente.» 
Ao que tenho, porém, dito dispOSi

tivo não tem o mérito de deslocar a 
competência, como deseja o Dr. Juiz 
suscitante. E isto muito simplesmen
te porque essa lei fere o princípio 
constitucional que fixa a competên
cia dos Juízes Federais e não se si
tua na hipótese prevista no art. 126, 
acima transcrito. 

Vale aqui lembrar o que ficou de
cidido no conflito de Jurisdição men
cionado no despacho de fls. 62: a Su
perintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) não está nos autos como 
autora, ré, assistente ou opoente. Se-
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quer opõs exceção declinatória de fo
ro. A ela compete, simplesmente, re
presentar a sociedade seguradora 
ativa e passivamente em Juizo e fo
ra dele, não sendo, assim, sua suces
sora e nem está sub-rogada em seus 
direitos ou obrigações. Tampouco 
ocorre uma substituição processual. 
O liquidante da sociedade nomeado 
pela SUSEP age em nome daquela. 
Por isto mesmo, seus atos obrigam 
tão-só a sociedade. 

Tenho como competente para pros
seguir no processo o Dr. Juiz susci
tante, isto é, o Dr. Juiz de Direito da 
Vara dos Feitos da Fazenda Munici
pal. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por unanimidade de votos, julgou
se competente o Dr. Juiz de Direito 
da 3~ Vara da Fazenda Municipal. 
Os Srs. Ministros Jorge Lafayette 
Guimarães, Henrique D' A vila, Go
doy Ilha, Amarílio Benjamin, Esdras 
Gueiros, Moacir Catunda, Henoch 
Reis, Peçanha Martins, Décio Mi
randa e Néri da Silveira votaram 
com o Sr Sr. Ministro-Relator. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Márcio Ribeiro. 

CONFLITO POSITIVO DE JURISDIÇAO N? 1.749 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Suscitante: Juiz Federal 3? Vara - DF 
Suscitado: Juiz de Direito da 1? Vara Cível - DF 
Partes: Francisco Redondo Izquierdo e out. e COLMEIA - Associação 
de Poupança e Empréstimos e B.N.H. 

EMENTA 

Ação Executiva. Agente Financeiro do BNH. 
Competência da Justiça local. 

Para as ações executivas, movidas por Agentes' 
Financeiros do B.N.H., ainda que delas decorra 
eventual reflexo sobre os recursos do Sistema Finan
ceiro de Habitação, competente é a Justiça Local, 
por não figurar como autora, ré, assistente ou opoen
te a União, nem autarquia ou empresa pÚblica fede
ral.. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Acordam os Ministros que com
põem o plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, jul
gar competente o Dr. Juiz de Direito 
da 1? Vara Cível do D. Federal, na 

forma do relatório e notas taquigrá
ficas que passam a integrar este jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de abril de 1973 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Jorge Lafayette Pinto Guimarães, -
Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): Impetrado 
por Francisco Redondo Izquierdo é 
outros Mandado de Segurança, pe
rante a 3? Vara Federal do Distrito 
Federal, contra Colméia - Associa
ção de Poupança e Empréstimo e o 
Banco Nacional da Habitação, «por 
se encontrar ameaçado, conforme 
edital de aviso de reclamação de pa
gamento publicado no, Correio Brazi
liense, de rescisão de contrato de 
promessa de compra e venda com 
mútuo hipotecáriO do apartamento 
onde reside, com posterior venda em 
público leilão de seu imóvel, previsto 
despejo sumário no prazo de 30 (trin
ta) dias, sendo certo que a medida 
liminar a ser concedida deverá de
terminar a imediata paralização de 
todos os atos, reconhecida em sen
tença definitiva a ilicitude do proce
dimento das impetradas, e a impos
sibilidade da rescisão unilateral sem 
a prévia interpelação judicial para 
constituir o devedor em mora (fls. 
2), havendo o primeiro impetrante 
feito prova (doc. de fls. 73), de haver 
em ação executiva contra ele movi
da pela Colméia - Associação de 
Poupança e Empréstimo, proferido o 
Dr. Juiz da 1:' Vara Cível de Brasília 
decisão rejeitando a exceção de in
competência oposta, na qual se de
clinava da competência para a Justi
ça Federal, foi suscitado, pelo Juiz 
Federal, Dr. Emerson Câmara Ben
jamin, conflito positivo de jurisdi
ção, com a seguinte fundamentação 
(fls. 94/96): 

«No cumprimento do dever, co
mungando com a tese adotada pe
las Seções Judiciárias da Capital 
da República e de vários Estados, 
estribado nos arts. 802, parágrafo 
único, . I e 803, IH, do Código de 
Processo Civil, suscito Conflito Po
sitivo de Jurisdição para reclamar 
a competência do foro federal para 
processar e julgar as causas em 

que figuram como partes os agen
tes financeiros do Banco Nacional 
de Habitação, quando versarem so
bre atualização da moeda, apli.ca
ção de tabelas de juros e execução. 
O próprio B.N.H. junta às suas in
formações - fls. 51 us que 68 - có
pias de sentenças de magistrados 
da Justiça Federal de Minas Ge
rais e de São Paulo, quando envol
vem interesses de agentes finan
ceiros como APE - BMG Mineira, 
Vitória S.A. e Associação de Pou
pança e Empréstimo de S. Paulo. 

Os Impetrantes, quando trazem 
aos autos a notícia do eventual 
conflito (fls. 96), juntam cópias de 
sentenças (fls. 72/74) da lavra dos 
eminentes Juízes Otto Rocha e Bo
livar de Souza, da Justiça Federal 
de Brasília, em processos onde fi
guram como impetrados INCA 
S.A. e COLMÉIA --.:.. Associação de 
Poupança e Empréstimo, como 
agentes financeiros do BNH. 

Todos deram pela competência 
da Justiça Federal e, de outro mo
do, seria afrontar a disposição ex
pressa do art. 125, I, da Constitui
ção. Autarquia de nascimento, em
presa pública por transformação, é 
insofismável que o foro do B.N.H. 
é o da Justiça Federal, como tam
bém indiscutível que seus agentes 
financeiros, como entidades priva
das, nessa condição· devem ser de
mandados na Justiça comum. En
tretanto, quando se discute atuali
zação da moeda, aplicação de ta
belas de juros, processos de co
brança das prestações de amorti
zação, os agentes o fazem em no
me e por delegação da empresa 
publica da habitação nacional. O 
funcionamento dos agentes inter
mediários não é com capital pró
prio, mas com os recursos do Siste
ma Financeiro de Habitação, pro
duto do F.G.T.S., cadernetas de 
poupança, letras imobiliárias, ge
rados da mobilização do esforço e 
da poupança do povo brasileiro, 
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geridos uns e garantidos outros pe
la União, por sua empresa pública. 

Dessa forma, a discussão em tor
no da correção da moeda, das ta
belas de juros, das formas de co
brança, bem como o que daí resul
tar, terá reflexo remoto ou imedia
to sobre os recursos do Sistema Fi
nanceiro de Habitação, arrastando 
o interesse da União para firmar a 
competência da Justiça Federal. A 
irresignação de Sua Excelência,. o 
ilustre magistrado da Justiça Co
mum (fls. 96) conduz inevitavel
mente ao Conflito positivo que ora 
suscito, pOis não é dado ao Juiz 
abrir mão, arbitrariamente, por 
mera conveniência, de sua compe
tência constitucional, que é expres
sa e não pode ser meramente oca
sional, aleatória, no próprio inte
resse público. 

Data venia do entendimento de 
Sua Excelência, como suscitante, 
bato às portas do Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos a quem cabe 
dirimir a dúvida e afirmar o Juízo 
competente, ex vi do art. 122, I, 
alínea «e» da Constituição.» 
Solicitadas informações ao Dr. 

Juiz da 1~ Vara Cível, foram presta
das pelo ofício de fls. 102/104, onde 
se declara: 

«Data venta do eminente Juiz 
suscItante, afigura-se-nos que a 
competência é realmente da Justi
ça Comum. A Constituição estabe
lece que aos Juízes Federais com
pete o julgamento das «causas em 
que a União, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem 
interessadas na condição de auto
ras, rés, assistentes ou opoentes». 
Deste modo, para se firmar a com
petência do foro federal, não é sufi
ciente que a União ou a entidade 
autárquica tenham um interesse 
qualquer na decisão da causa. Ne
cessário se faz que assumam a po
sição processual de autora, ré, as
sistente ou opoente. Na hipótese 
em exame, o Banco Nacional da 

Habitação é inteiramente estranho 
à relação processual. Nela não fi
gura como autor ou réu como tam
bém não é assistente ou opoente. 

Trata-se de causa entre duas 
pessoas de direito privado. Nem o 
caso é de litisconsórcio necessário. 

Lei alguma exige que o BNH fi
gure como autor para que as enti
dades integrantes do sistema fi
nanceiro de habitação possam de
mandar em Juizo o pagamento de 
mútuos que tenham feito. Vê-se 
que diversa é a hipótese do manda
do de segurança requerido perante 
o douto Juiz suscitante. Naquele, 
figuraram a colmeia e o Banco Na
cional de Habitação. Saliente-se 
ainda que sequer haveria possibili
dade de decisões conflitantes na hi
pótese de, em juízos diversos, te
rem curso os dois processos. No 
mandado de segurança se perse
gue o impedimento da venda extra
judicial. Na ação executiva se plei
teia a execução judicial de dívida 
hipotecária. De outra parte, não 
me parece de relevo a circunstân
cia de as associações que integram 
o sistema financeiro da habitação 
trabalharem sob controle estreito 
do Banco Nacional da Habitação. 
Em situação análoga se encontram 
as instituições financeiras que têm 
íntima dependência do Banco Cen
tral nem por isso devendo deman
dar no foro federal. Igualmente 
não decisivo o fato de aquelas as
sociações obterem financiamentos 
do Banco Nacional da Habitação. 
Administram estes recursos em 
nome próprio. Não são delegadas 
do Banco. 
Ouvida a douta Subprocuradoria

Geral da República, pelo parecer de 
fls. 106, do Procurador Dr. Arnaldo 
Setti, aprovado pelo ilustre Dr. 4? 
Subprocurador, manifestou-se a 
mesma, adotando a fundamentação 
desenvolvida pelo Juiz Federal da 3~ 
Vara, pela competênCia deste. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): Ao suscitar o 
Conflito, o Juiz Federal, Dr. Emerson 
Câmara Benj amin, reconheceu ser 
da competência da Justiça local, em 
princípio, a ação em que figura co
mo parte agente financeiro do 
B.N.H., como entidade privada, mas 
acrescentou, a seguir (fls. 95): 

«Entretanto, quando se discute 
atualização da moeda, aplicação 
de tabelas de juros, processos de 
cobrança das prestações de amor
tização, os agentes o fazem em no
me e por delegação da empresa 
pÚblica da habitação nacional. O 
funcionamento dos agentes inter
mediários não é com capital pró
prio, mas com os recursos do Siste
ma Financeiro de Habitação, pro
duto do F.G.T.S., cadernetas de 
poupanças, letras imobiliárias, ge
rados da mObilização do esforço e 
da poupança do povo brasileiro, 
geridos uns e garantidos outros pe
la União, por sua empresa pública. 

Dessa forma, a discussão em tor
no da correção da moeda, das ta
belas de juros, das formas de co
brança, bem como o que daí resul
tar, terá reflexo remoto ou imedia
to sobre os recursos do Sistema Fi
nanceiro de Habitação, arrastando 
o interesse da União para firmar a 
competência da Justiça Federal». 
Ficou, pois, delimitada a matéria 

a decidir, consistindo na competên
cia da Justiça Federal, ou da Justiça 
local, para conhecer da execução 
movida por agente financeiro do 
BNH, uma vez que esteja em causa 
discussão sobre correção da moeda, 
tabelas de juros, ou forma de co
brança; verificando-se a última hipó
tese, na execução movida pela 
Colmeia-Associação de Poupança e 
Empréstimo, concluiu o Dr. Juiz Fe
deral pela sua competência, antes 
afirmada como sua pelo Dr. Juiz da 
1~ Vara Civil, ao rejeitar a execução 

de incompetênCia oferecida pelo exe
cutado. 

A competência da Justiça Federal 
está fixada no art. 125, I, da Consti
tuição, e pressupõe causas em que a 
União Federal, suas autarquias ou 
empresas públicas federais, sej am 
interessadas na condição de autoras, 
rés, assistentes ou opoentes. 

Ora, no caso presente, na ação 
executiva que se processa perante a 
1~ Vara Cívil, não ocorre qualquer 
dessas situações, e o própriO juiz 
suscitante justifica sua competência 
com a invocação «reflexo remoto ou 
imediato sobre os recursos do Siste
ma Financeiro da Habitação, arras
tando o interesse da União para fir
mar a competência da Justiça Fede
ral (fls. 95). 

Não basta, porém, qualquer inte
resse da União Federal, para deslo
car a competência, nos termos do 
art. 125, I, da Constituição e muito 
menos será suficiente reflexo remoto 
ou imediato.» 

O que exige a Constituição, de mo
do expresso, claro e inequívoco, é 
que sejam a União, uma autarquia 
sua ou uma empresa pública federal, 
nas palavras literais da norma cons
titucional. 

«Interessada na condição de au
toras, rés, assistentes ou opoen
tes.» 
Por conseguinte, sem que assu

mam a União, ou uma das entidades 
federais mencionadas, qualquer des
tas dispOSições processuais - na 
condição de autoras, rés, assistentes 
ou opoentes, diz o art. 125, I, da Con
tituição - não haverá como cogitar 
da competência da Justiça Federal, 
não podendo ser invocado interesse 
de outra ordem, como, no caso, o re
flexo da causa sobre os recursos do 
Sistema Financeiro da Habitação. 

Dai resulta que, efetivamente, pa
ra a ação executiva, competente é a 
Justica local, como bem acentuou o 
Juiz suscitado, Dr. Eduardo A. Ri-
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beiro de Oliveira, verbis (fls. 
102/103): 

«Data venia do eminente Juiz 
suscitante, afigura-se-nos que a 
competência é realmente da Justi
ça comum. A Constituição estabe
lece que aos Juizes Federais com
pete o julgamento das «causas em 
que a União, entidade autárquica 
ou empresa pública Federal forem 
interessadas na condição de auto
ras, rés, assistentes ou opoentes.» 
Deste modo, para se firmar a com
petência do foro federal, não é sufi
ciente que a União ou a entidade 
autárquica tenham um interesse 
qualquer na decisão da causa. Ne
cessário se faz que assumam a po
sição processual de autora, ré, as
sistente ou opoente. Na hipótese 
em exame, o Banco Nacional de 
Habitação é inteiramente estranho 
à relação processual. Nela não fi
gura como autor ou réu, como tam
bém não é assistente ou opoente. 
Trata-se de causa entre duas pes
soas de direito privado. Nem o ca
so é litisconsórcio necessário. Lei 
alguma exige que o BNH figure co
mo autor para que as entidades in
tegrantes do sistema financeiro de 
habitação possam demandar em 
Juízo e pagamento de mútuo que 
tenham feito.» 
Assim sendo, sem embargo da 

competência da Justiça Federal pa-

ra o Mandado de Segurança, que não 
está em causa, neste Conflito, no 
qual figura como coator o B.N.H, li
tisconsorte passivo, não sendo este o 
momento de examinar se lhe cabe 
dita qualidade, por ele impugnada 
em suas informações, para a ação 
executiva, movida por agente finan
ceiro de B.N.H., competente é o Dr. 
Juiz da 1': Vara Civil de Brasília, pe
lo que julgo improcedente o conflito 
positivo suscitado, afirmando esta 
competência. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. n? 1.749-DF - Rel. Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães - Susc
te: Juiz Federal da 3~ Vara da Seção 
Jud. do DF. - Sllscdo: Juiz de Direi
to da 1~ Vara Cíveldo DF. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, julgou-se competente o Dr. Juiz 
de Direito da 1~ Vara Cíveldo Distri
to Federal. (Em 5-4-73 - T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Peçanha Martins. Os 
Srs. Ministros Henrique D' A vila, Go
doy Ilha, Amarílio Benj amin, Márcio 
Ribeiro, Esdras Gueiros, Moacir Ca
tunda, Henoch Reis, Décio Miranda, 
Néri da Silveira e Jarbas Nobre vo
taram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.256 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Suscitante: Juiz Federal da I? Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 5? Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro 

EMENTA 

Instituição Financeira. 
Liquidação. 
:É competente a justiça estadual para conhecer e 

decidir as questões contra elas movidas (CJ n?s 
5.912, Relator Ministro Bilac Pinto - DJ de 1.7.77, 
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pág. 4.459; 6.017, Relator Ministro Cordeiro Guerra 
- DJ de 8.7.76, pág. 5.111; 5.961, Relator Ministro 
Rodrigues Alckmin - DJ de 8.1.75, pág. 69 e RE n? 
76.287, Relator Ministro Aliomar Baleeiro - DJ de 
26.10.73, pág. 8.105). 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, julgar procedente o 
conflito e dar pela competência o Dr. 
Juiz de Direito da 5':' Vara Cível da 
Comarca do Rio de Janeiro, suscita
do, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de agosto de 1978 (data 

do julgamento) - José Néri da 
Silveira, Presidente. Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Pe
rante o Dr. Juiz de Direito da 5':' Va
ra Cível do Rio de Janeiro, Lyrialdo 
Alfredo Uchoa de Medeiros, Charles 
Augusto Nobili e Francisco José de 
Melo Montenegro, o primeiro, deten
tor do controle acionário e Ex
Diretor-Presidente da «Lume SI A -
Administração, Participação», acio
nista majoritário da «SI A - Rio 
XingtÍ Industrial e Agro-Pecuária», e 
os demais, respectivamente, ex
Diretores da mesma empresa, ajui
zaram pedido de medida cautelar 
contra Affonso Geraldo de Moraes 
Rego, seu liquidante de acordo com 
a Lei n? 6.024, de 1974, objetivando a 
sustação da anunciada licitação pú
blica das ações ordinárias da «SI A 
- Rio Xingu». 

o Dr. Juiz proferiu este despacho 
«Dispõe o art. 34, lei 6.024/74 

(transcrito pelos próprios Suplican
tes, fls. 18) que o Liquidante se 
equipara ao síndico e o Banco Cen
tral ao Juiz da falência. O Legisla
dor entendeu assim, por conse
qüência, de subtrair da Justiça Co
mum hipóteses em que o liquidan
te, como no caso, age autorizado 
pelo Banco Central (edital, doc. 7). 
Uma notificação contra a pessoa 
física do liquidante poderia ser re
querida, em termos de advertên
cia, para eventual e futura respon
sabilidade por desmandos. Mas 
não é o pretendido aqui. Pede-se 
uma sustação de ato praticado por 
alguém na qualidade de liquidante, 
sujeito ao Banco Central por sua 
vez submetido ao controle da Justi
ça Federal em benefício de cuja 
competência ora declino da minha. 

Considerando, porém, a proximi
dade do ato dito lesivo e de repara
ção difcil, determino remeta-se có
pia de todo este processado ao Re
querido, a fim de que o mesmo o 
conheça e transmita esse conheci
mento a eventuais licitantes de 
sorte que os mesmos não ignorem 
as ameaças (graves ou não) que 
cercam o negócio jurídico em que 
podem se envolver. 

Após, enviem-se os autos à Justi
ça competente». 
Os autores não aguardaram a re

messa dos autos à Justiça Federal. 
Preferiram nesta intentar novo pedi
do. 

O Dr. Juiz Federal deferiu a medi
da liminar requerida, determinou a 
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citação do requerido e do Banco Cen
tral do Brasil, cientificada a União 
Federal. 

O liquidante da «Lume SI A» pediu 
fosse suscitado Conflito negativo, en
quanto que o Banco Central ao en
dossar esse pedido, alegou ser parte 
ilegítima no feito. 

A União Federal adotou as razões 
por este aduzidas. 

Foi sucitado este Conflito de Com
petênCia em que se invoca acórdão 
do Supremo Tribunal Federal profe
rido no CJ n~ 5.912, Relator, Ministro 
Bilac Pinto CDJ de 1.7.77, pág. 4459), 
com a seguinte ementa: 

«Competência. Sociedade Finan
ceira em liqUidação. Compete à 
Justiça do Estado julgar os feitos 
em que é parte sociedade financei
ra em regime de liqUidação extra
judicial. Aplicação da Lei n~ 
6.024/74. Conflito conhecido, com
petente o Tribunal suscitado'». 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opina pela procedência do Con
flito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: A Lei 
n? 6.024, de 13-3-74, dispõe sobre a in
tervenção e à -liquidação extrajudi
cial de instituições financeiras. 

De acordo com seu artigo 34, a tal 
liquidação se aplicam, no que couber 
e não colidir, as disposições da Lei 
de Falências, «equiparando-se ao 
síndico, o liquidante, ao Juiz da fa
lência, o Banco Central do Brasil, 
sendo competente para conhecer da 
ação revocatória prevista no artigo 
55 (do Decreto-Lei n? 7.661, de 
21.6.45), o juiz a quem caberia pro
cessar e julgar a falência da institui
ção liquidanda». 

No entendimento do Dr. Juiz susci
tado, com tal norma, o legislador 
quiS subtrair da Justiça comum, o 
conhecimento de casos em que o li-

quidante age com autorização do 
Banco Central. 

Citado, este pediu sua exclusão da 
lide ao argumento de que a medida 
fora requerida contra a pessoa física 
do liquidante, adiantando que «de 
acordo com a Lei 6.024, de 13.3.74, 
não é o Banco Central do Brasil que 
aliena bens de instituição financeira 
submetida a regime de alienação ex
trajudicial, mas o liqUidante, a 
quem, por expressa delegação legal 
(art. 16), incumbe a administração e 
liqUidação da massa» (fls. 68). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica a fls. 73 adverte que. 

«matéria de competência é cons
titucional, embora o legislativo pá
trio ... teime em editar diplomas 
legais ordinários dispondo sobre 
competência.» 
Isto é certo. 
Segundo a Constituição, art. 125, I, 

aos juízes federais compete proces
sar e julgar «as causas em que a 
União, entidade autárquica ou em
presa pÚblica federal forem interes
sadas na condição de autoras, rés, 
assistentes ou opoentes ... ». 

No caso, é réu o Sr. Affonso Geral
do de Moraes Rego, liquidante ex
trajudiCial do «Grupo Lume». Não o 
Banco Central do Brasil. 

Daí ser competente para conhecer 
do pedido de medida cautelar, a Jus
tiça comum estadual e, não a fede
ral. 

Nesse sentido é a jurisprudência 
deste Tribunal. 

Vejam-se, dentre outros, os acór
dãos nos CJ n?s 273, Relator, Minis
tro Márcio Ribeiro; 362 e 345, Rela
tor, Ministro Jorge Lafayette Gui
marães (DJ de 14.8.72, pág. 5157); 
290 e CNJ n? 1.001, dos quaiS fui Re
lator CDJ de 14.8.72, pág. 2979). 

Igual entendimento é esposado pe
lo Supremo Tribunal Federal como 
se verifica do precedente indicado 
pelo Dr. Juiz Federal suscitante e CJ 
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n?s 6.017, Relator, Ministro Cordeiro 
Guerra <DJ de 8.7.76, pág. 5111), 
5.961, Relator Ministro Rodrigues 
Alckmin <DJ de 8.1.75, pág. 69) e RE 
n? 76.287, Relator Ministro Aliomar 
Baleeiro <DJ de 26.10.73, pág. 8105). 

Ante o exposto, conheço do Confli
to e o julgo procedente. 

Dou como competente o Dr. Juiz 
suscitado. 

EXTRATO DA ATA 

CC 3.256-RJ. - ReI.: Sr. Min. Jar
bas Nobre. Suscte: Juiz Federal da 
l~ Vara. Suscdo: Juiz de Direito da 
5~ Vara Cível da Comarca do Rio de 
Janeiro. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, o Tribunal julgou procedente o 
conflito e competente o Dr. Juiz de 
Direito da 5~ Vara Cível da Comarca 
do Rio de Janeiro, suscitado. (Em 
3.8.78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Antônio Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Justino Ribeiro, 
Amarílio Benjamin e Armando Rol
lemberg votaram de acordo com o 
Relator. Jmpedido o Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro <CPC, art. 136). Não 
partiCiparam do julgamento os Srs. 
Ministros Lauro Leitão, Washington 
Bolívar e Moacir Catunda. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. José Néri 

(' da Silveira, Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.357 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Suscitante: Juiz Federal da 5~ Vara Cível da Comarca de Porto Alegre 
Partes: Jorge H. Bodabra e outro - Banco Nacional de Habitação -
BNH e Cooperativa Habitacional Porto Alegrense - COHAP A. 

EMENTA 

Conflito de competência. É competente o Juiz de 
Direito local para processar e julgar as causas em 
que sejam partes agentes financeiros do BNH, ainda 
que em liquidação extrajudicial e mesmo que decor
ra eventual reflexo sobre os recursos do Sistema Fi
nanceiro da Habitação (CNJ n? 1749/DF, RTF R n? 
43, pág. 274/278). 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide em Sessão Plenária, o Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, julgar procedente o confli
to e competente o Juiz de Direito da 
8~ Vara Cível da çomarca de Porto 
Alegre, suscitado, na forma do voto 
e notas taquigráficas precedentes 

que ficam fazendo pate integrante do 
presente julgado. 

Brasília, 14 de dezembro de 1978 
(data do julgamento) - Ministro 
José Neri da Silveira, Presidente -
Ministro Evandro Gueiros Leite, Re
lator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Suscita o Confli-
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to o dr. Costa Fontoura, Juiz Federal 
da 5~ Vara, em face do Juiz de Direi
to da 8~ Vara Cível de Porto Alegre, 
porque este se reputou incompetente 
para processar e julgar causa entre 
pessoas físicas e sociedade coopera
tiva habitacional, em regime de li
qUidação extrajudicial. 

O suscitado acha que o Banco Na
cional da Habitação (BNH) deve in
tegrar a lide, obrigatoriamente. 

A Subprocuradori~eral da Repú
blica opinou pela procedência do 
Conflito (fls.19/20). 

:E:: o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Ponho-me de 
acordo com as razões apresentadas 
pelo Juiz Federal, no sentido de que 
se dispensa, na espécie, a integração 
da lide, pelo BNH, em ação de con
signação, entre partes, devedores 
pessoas físicas e credora a pessoa 
jurídica, cooperativa habitacional 
em regime de liquidação extrajudi
cial. 

Não há dúvida, pois, que a compe
tência é da justiça local, nas causas 
em que figurem por partes agentes 

financeiros do BNH, ainda que das 
mesmas decorra eventual reflexo so
bre os recursos do Sistema Financei
ro da Habitação (CNJ n? 1. 749/DF, 
RTFR, Vol. 43, pág. 274/278). 

Julgo procedente o Conflito, pela 
competência do Juiz Suscitado. 

:E:: o meu voto. 

CC. 3.357-RS - ReI. Sr. Min. Evan
dro Gueiros Leite. Suscte: Juiz Fede
ral da 5~ Vara. Suscdo: Juiz de Direi
to da 8~ Vara Cível da Comarca de 
Porto Alegre. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal julgou procedente o conflito e 
declarou a competência do Dr. Juiz 
de Direito da 8~ Vara Cível da Co
marca de Porto Aledre. (Em 14-12-78 
- T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Antônio Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Justino 
Ribeiro, OUo Rocha, Wilson Gonçal
ves, Amarílio Benjamin, José Cândi
do, Moacir Catunda, Jarbas Nobre, 
Paulo Távora, Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão e Carlos 
Madeira votaram com o Relator. 
Impedido o Sr. Ministro Márcio Ri
beiro (RI, art. 3?). Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira, Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.521 - RJ 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Suscitante: Bemoreira Companhia Nacional de Utilidades e outras 
Suscitados: Juiz de Direito da 6:' Vara Cível do Rio de Janeiro e Juiz Fe
deral da 7:' Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
Parte: Independência S/ A Crédito, Financiamento e Investimento 

EMENTA 

Competência. Financeira sob intervenção do 
Banco Central do Brasil. Ato relativo a seus negó
cios com terceiros. 

Conquanto responda o Ban.co pelos prejuízos que 
seu preposto, nessa qualidade, cause à empresa sob 
intervenção ou a terceiro (art: 107 dá Constituição), 



104 TFR - 79 

os atos de economia interna da empresa praticados 
pelo interventor são atos dela, assim devendo ser 
tratados no seu relacionamento com terceiros. Com
petência do Juiz da concordata para julgar impugna
ção de crédito por ela declarado. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, julgar procedente o conflito 
e competente o Dr. Juiz de Direito 
da 6~ Vara Cível do Río de Janeiro, o 
primeiro suscitado, na forma do re
latório e notas taquigráficas prece
dentes que ficam fazendo parte ínte
grante do presente julgado. 

Brasília, 5 de abril de 1979 (Data 
do jUlgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente Ministro 
Justino Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro -
Trata-se de conflito negativo de com
petência suscitado por Bemoreira, 
Companhia Nacional de Utilidades, e 
duas outras empresas comerciais 
com sede na cidade do Rio de Janei
ro, sendo suscitados o Dr. Juiz de Di
reito da 6~ Vara Cível da Comarca 
do mesmo nome e o Dr. Juiz da 7~ 
Vara Federal do Estado do Rio de 
Janeiro. 

A origem do conflito está bem ex
posta em resumo contido na inicial, 
como segue: 

«Alegando a inexistência das ga
rantias de que dispunha a Indepen
dência SI A - Crédito, Financia
mento e Investimento, habilitou-se, 
na qualidade de credora quirogra
fária na concordata preventiva da 
primeira suscitante (Bemoreira 
Companhia N acionaI de Utilida
des). 

Informando o crédito, em longa 
petição, apoiada por pareceres de 
juristas (3), sustentaram as susci
tantes, entre outras irregularida
des, que o ato de renúncia manifes
tado pelo Sr. Interventor da insti
tuição financeira credora era inefi
caz e, daí, impossível seria a inclu
são do crédito na classe pretendi
da. 

Contestando a impugnação, a 
credora procurou demonstrar não 
só a validade do ato de renúncia do 
Sr. Interventor, como também a 
regularidade do crédito declarado 
na classe pela qual solicitara a sua 
inclusão. 

Em certo trecho de sua contesta
ção, quando busca a impugnada 
sustentar a validade do ato de re
núncia, é dito que: 

«Ora, ato ilícito, ilegal, arbitrá
rio, emanado de Autoridade de 
Orgão Público, no caso o Banco 
Central do Brasil, é apreciado na 
esfera da Justiça Federal. 

Com efeito, Egrégia Cátedra, e 
aqui, levanta a contestante preli
minar de incompetência de Juízo 
para apreCiar a questão no ãngu
lo em que maliciosamente a colo
cou a impugnante. Não só incom
petente o R. Juízo da concor.data 
como incompetente, para defen
der o Sr. Interventor, ou a vali
dade da prática de seu ato, os ad
vogados Signatários desta contes
tação. 

Como se vê, ato tido como ilíci
to, ilegal, arbitrário, emanado de 
autoridade de órgão público é 
apreciado na esfera da Justiça 
Federal, por meio da ação de 
Mandado de Segurança. 
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Consulte-se os arts. 1 e 2 da Lei 
n? 1.533, de 31 de dezembro de 
1951.» 
Diante da preliminar de incom

petência levantada pela credora, e, 
muito embora tal fosse contrária à 
linha de raciocínio desenvolvida 
em sua impugnação, a concordatá
ria, temendo a ocorrência de deci
são nula e, mais ainda, a complexi
dade e importância do crédito em 
discussão, não se opôs, pela peti
ção de fls., à remessa dos autos ao 
Juízo Federal. 

Da mesma maneira opinaram o 
comissário e a douta Curadoria de 
Massas Falidas, sentenciando, em 
seguida, esse Juízo, declinando de 
sua competência para um dos 
Juízos Federais. 

Em lá chegandO, foram os autos 
distribuídos ao Juízo da 7': Vara 
Federal, havendo, então S. Exa. 
lançado despacho nos autos, no 
qual foi determinada «a devolução 
dos autos ao MM. Juiz da 6': Vara 
Cível da Comarca desta Capital a 
quem solicito, com o máximo res
peito e consideração, que revogue 
o despacho de fls. 673-V:» - <Ini
cial, fls. 1/2). 
2. O despacho pelo qual o Dr. Juiz 

local declinou de sua competêncía, 
determinando a remessa dos autos 
da concordata à Justiça Federal está 
traslado à fls. 91 v., e tem por funda
mento a seguinte passagem do pare
cer da Curadoria de Massas: 

«Como no entretanto, é evidente 
a irresignação da concordatária 
ante a habilitação que aumentaria 
consideravelmente seu passivo, 
comprometendo, visivelmente, o 
cumprimento do artigo 158, inciso 
II da L.F., e não sendo competente 
a Justiça Estadual para julgar a 
validade ou não de ato praticado 
por preposto do Banco Central, opi
na esta Curadoria pelo envio dos 
autos à Justiça Federal para tan
to.» (fls. 91). 

3. Entretanto, o Dr. Juiz Federal 
não aceitou a competência e deter
minou a devolução dos autos através 
de despacho cuja fundamentação, no 
essencial, é a seguinte: 

«Ao examinar os autos, consta
tei, prima facie, de que o prolator 
do venerável despacho de fls. 
673v., bem como as subscritoras da 
petição de fls. 670/71 e do parecer 
de fls. 672/693 foram iludidos pela 
interpretação errÔnea e maliciosa 
feita pelas impugnantes ao trecho 
da contestação constante de fls. 
654. 

Pode-se constatar que a habili
tante expressamente esclarece que 
ato ilícito, ilegal e arbitrário ema
nado de autoridade de órgão públi
co, no caso do Banco Central do 
Brasil, é apreciado na esfera da 
Justiça Federal. 

E mais, que tal ato seria apre
ciado por meio de mandado de se
gurança. 

E ainda, para apreciar a questão 
por tal ângulo, maliciosamente co
locado pelas impugnantes, é que a 
habilitante levantava a preliminar 
de incompetência do Juízo. 

Data venta, constato e entendo 
que a habilitante não argüiu a in
competência do Juízo da 6': Vara 
Cível para a habilitação, mas ape
nas, para apreciação de mandado 
de segurança que poderia ser im
petrado para a correção de algum 
ato ilícito, ilegal ou arbitrário ema
nado de autoridade com função de
legada do Banco Central do Brasil. 

Não foi pela impugnante argüida 
a exceção de incompetência para o 
julgamento da habilitação, vez que 
não foi sequer mencionada na ini
cial ou na contestaçãõ. 

Não foi recebida ou processada a 
exceção, com a observância do dis
posto nos· arts. 307 e seguintes do 
C.P. Civil. 
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A habilitante não alegou a men
cionada incompetência do Juízo, 
nem mesmo em preliminar. 

As impugnantes é que, interpre
tando maliciosamente o argumento 
por ela expendido idistorceram o 
que foi efetivamente alegado. 

Além do mais, não se poderia 
transformar, como querem fazer 
as impugnantes, a presente habili
tação em mandado de segurança 
ou ação ordinária para a anUlação 
de ato de autoridade ou do inter
ventor do Banco Central do Brasil. 

E; de salientar que, afastada a hi
pótese absurda de tal transforma
ção, a matéria relativa à habilita
ção do crédito da habilitante so
mente poderá ser processada e jul
gada no Juízo da concordata. 

E mesmo que assim não fosse, 
afastada também a remota possi
bilidade da remessa dos autos à 
Justiça Federal em vista do que 
estatui o art. 125, I, da Constituição 
Federal, in verbis: 

«Aos juízes federais compete 
processar e julgar, em primeira 
instãncia: 

I - as causas em que a União, 
entidade autárquica ou empresa 
pública federal forem interessa
das na condição de autoras, rés, 
assistentes ou opoentes, exceto 
as de falência (grifei) e as sujei
tas à Justiça Eleitoral e Militar.» 

E assim, inocorrente a mais re-
mota hipótese de transformação da 
habilitação de crédito em mandado 
de segurança ou ação, como impli
citamente salientou a habilitante 
às fls. 564 e 656, bem como tendo 
em vista o que dispõe o menciona
do art. 125, I, da Constituição Fe
deral, não seria nunca possível a 
remessa dos autos a esta Seção Ju
diciária da Justiça Federal. 

Constato que às fls. 673 v. o es
crivão do feito registrou o despa
cho como sentença, embora nas 

certidões posteriores o tivesse con
siderado como despacho. 

Ora, o ato do MM. Juiz que de
terminou a remessa dos autos à 
Justiça Federal é realmente despa
cho, vez que: I? - não é sentença, 
porque não põs termo ao processo 
decidindo ou não o mérito; 2? -
não é decisão interlocutória porque 
não existe questão incidente ou ex
ceção de incompetência argüida a 
ser resolvida. 

Ora, sendo despacho de mero ex
pediente, poderá ser revogado (art. 
504 do C.P. Civil). 

E assim, por entender que os au
tos não poderiam ter sido remeti
dos a este Juízo, e tendo em vista 
que o Juiz, segundo o disposto no 
art. 125, lI, do C. P. Civil, deverá 
velar pela rápida solução do litígio, 
e para evitar que, suscitando um 
conflito negativo de competência, 
as partes sejam prejUdicadas, de
termino a devolução dos autos ao 
MM. Juiz da 6~ Vara Cível da Co
marca desta Capital a quem solici
to, com o máximo respeito e consi
deração, que revogue o despacho 
de fls. 673v. 

Oficie-se, encaminhando os au
tos.» - (Fls. 94/6), 

4. O pedido de informações, feito 
conforme determina o art. 119 do 
CPC, resultou infrutífero, por isso 
que ambos os Drs. Juízes suscitados 
se acham ausentes (fls. 112 e 113L 

5. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República opinou às fls. 102/107, 
pela procedência do conflito e pela 
competência do Dr. Juiz Federal. 
Eis como se fundamenta: 

((9. Parece-nos indubitável essa 
competência. Estamos diante de 
um silogismo perfeito, onde lógica, 
direito e legiSlação se integram. Se 
há um interventor (autoridade fe
deral, mandatário do Banco Cen
tral do Brasil, gestor de negócios e 
preposto da autarquia) - que pra-
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tica atos em nome do Banco Cen
tral do Brasil (autarquia federal, 
mandante e preponente), como se 
fossem esta pessoa juridica que os 
praticasse, se há responsabilídade 
do preponente pela prática dos 
atos do preposto, se o preposto é 
autoridade federal e se o preponen
te é autarquia federal, a conclusão 
inarredável é de que a competên
cia é da Justiça Federal. 

10. Deixando, como é óbvio de la
do o mérito da questão, porque 
aqui ele é incomportável, no con
cernente às brilhantes considera
ções feitas a respeito da competên
cia da Justiça Federal e da respon
sabilidade do preponente por culpa 
do preposto, nas peças que essas 
matérias contemplaram, nós as re
cebemos e as adotamos, como se 
aqui estivessem transcritas, dan
do, portanto, nosso apoio e' endos
so.» (Fls. 106), 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro -
Relator - Data venia, entendo que 
não há, na hipótese, questão da com
petência da Justiça federal. 

Sem dúvida que o Banco Central 
do Brasil responde, nos termos do 
art. 107 da Constituição Federal, pe
los atos de seu preposto. E isto não 
só perante a empres~ sob interven
ção: como perante terceiro. Mas, no 
que se relacione com terceiros, há 
que distinguir entre os atos do inter
ventor e os atos que a empresa, por 
seu intermédio, pratique. O interven
tor, quando pratica ato da empresa, 
qual o de renúncia a certas garan
tias de crédito, age como órgão da 
empresa, ou em substituição ao ór
gão que, na empresa, teria poderes 

para a prática desse ato. Portanto, 
ato da empresa, que assim tem de 
ser recebido por aqueles que com ela 
negociam. 

O interventor, em qualquer ramo 
do direito, público ou privado, é 
aquele que se insere na instituição 
ou empresa sob intervenção, para 
atuar por ela, âssim afastando a atua
ção de seus órgãos próprios. Do con
trário, não seria interventor, seria 
substituto, sucessor ou qualquer ou
tra figura. O interventor é mais do 
que o representante e do que o ges
tor de negócios, porque seus atos in
dependem da aquiescência do dono 
do negócio ou, ainda mais, afasta 
mesmo esta aquiescência, pois que 
lhe substitui a vontade. 

Vem a pêlo esta lição de Pontes de 
Miranda, a propósito de intervenção 
nos Estados. Afirma ele que os atos 
do Estado praticados pelo interven
tor são subjetivamente federais, 'mas 
objetivamente estaduais, a dizer que, 
embora agindo em nome do Governo 
Federal o interventor pratica atos 
do Estado. E arremata com o se
gUinte trecho, justo como luva para 
o caso: 

«A ação para a decretação de 
nulidade de nomeações ou demis
sões, ou por ofensa a direitos dos 
funcionários públicos, ou para de
cretação de nulidade ou anulação 
de atos administrativos de caráter 
ordinário, ou de responsabilidade 
contratual, inclusive pelo não
cumprimento de contratos, é exer
cida contra o Estado-Membro e 
não contra a União, conforme ju
risprudência do Supremo Tribunal 
Federal, nos acórdãos de 9 de se
tembro de 1927 e 28 de julho de 
1929.» - Pontes de Miranda, «Co
mentários à Constituição de 1957, 
Tomo II, pág. 267/8. O grifo não é 
do original.) 



108 TFR - 79 

Portanto, o que se impugna na 
concordata é o ato da empresa cre
dora, sob intervenção. Não o ato do 
Interventor nomeado pelo Banco 
Central do Brasil. Este está sendo 
impugnado administrativamente pe
la própria empresa sob intervenção, 
ou por acionista majoritário (fls. 33, 
rodapé), mas pelos prejuízos que a 
ela, empresa sob intervenção, pode 
causar. Há aqui relação entre a em
presa, ou seu acionista, e o Banco. 
Ali entre ela e as suscitantes. São 
coisas distintas. 

Outra, evidentemente, seria a hi
pótese se se tratasse de ação de 
mandado de segurança contra o ato 
do Interventor e bem por isto as Sus
citantes procuram levar a questão 
para esse lado. Mas não se trata de 
mandado de segurança, nem as im
pugnantes do crédito teriam legiti
mação para impetrá-lo. 

N estas condições, meu voto é pela 
procedência do conflito, mas reconhe
cendo a competência do Dr. Juiz da 
6~ Vara Cível da Comarca do Rio de 
Janeiro, I? Suscitado. 

VOTO 

o Sr. Ministro Otto Rocha - Sr. 
Presidente: Em questões de compe
tência, nas ações em que são partes 
entidades financeiras sob regime de 
liqüidação extrajudicial, a jurispru
dência é pacífica não só neste Tribu
nal, como também, no Egrégio Su
premo Tribunal Federal, no sentido 
da competência da Justiça Estadual. 

Julgando o Conflito de Competên
cia n? 3:256-RJ, Relator o eminente 
Ministro Jarbas Nobre, decidiu este 
Tribunal: 

EMENTA 
«Instituição Financeira. 
Liqüidação. 

É competente a justiça estadual 
para conhecer e decidir as ques
tões contra elas movidas (CJ n?s 
5.912, Relator Ministro Bilac Pinto 
- DJ de 1-7-77, pág. 4.459 - 6.017, 
Relator Ministro Cordeiro Guerra 
- DJ de 8-7-76, pág. 5.111; 5.961, 
Relator Ministro Rodrigues Alcki
min - DJ de 8-1-75, pág. 69 e RE 
n? 76.287, Relator o Ministro Alio
mar Baleeiro - DJ de 26-10-73, 
pág. 8.105),» (ac. pub. no DJ de 24-
11-78) . 

No caso concreto, não seria uma 
simples declaração de crédito de en
tidade financeira, em liqüidação, pe
rante o Juízo da concordata preven
tiva, capaz de deslocar a competên
cia do Juízo comum para o especial 
ou privilegiado. 

Pouco importa, como salientado no 
Parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
que: 

«O interventor (preposto) é man
datário do Banco Central do Bra
sil, e, como tal gestor de negócios. 
Dado o regime de liqüidação, sob a 
responsabilidade do Banco Central 
do Brasil, o Interventor age em no
me deste estabelecimento.» 

Em verdade o mesmo acontece 
com todas as entidades que se en
contram em liqüidação extrajudi
cial, têm o seu liquidante nomeado 
pelo Banco Central do Brasil, e, nem 
por isso, a competência passa a ser 
federal, 'segundo o decidido pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
nos autos do CJ n? 5.919, Relator, o 
saudoso Ministro Aliomar Baleeiro, 
cuja ementa prOClama: 

«Financeiras liquidandas 
Competência. 
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Compete à Justiça local, e não à 
Federal, o processo e julgamento 
de ações propostas por firmas fi
nanceiras em liqüidação (RE 
76.283 - 73 e C.J. 5.911 - 73)>> 
(Cfr. «RTJ», voI. 77, pág. 390). 
Com estas considerações, estou de 

pleno acordo com a conclusão do vo
to do eminente Relator, julgando 
procedente o conflito e competente o 
I? Suscitado, ou seja, o MM. Dr. Juiz 
de Direito da Sexta Vara Cível do 
~io de Janeiro. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite - A matéria é bem conhecida 
desta Corte. 

Já foi reconhecida a inconstitucio
nalidade do -bec.-Lei 685/69, que 
mandava incluir na competência da 
Justiça Federal as causas de interes
se das sociedades financeiras em li
qüidação extrajudicial, mesmo se 
nas mesmas atuar o Banco Central, 
por meio de liqüidante, preposto seu. 

Cito, entre outras, as seguintes de
cisões deste Tribunal: AI n? 
32.649/RJ, de 23-5-1977; AC n? 
29.848/RS, de 21-10-1977; AI n? 
39.089/RJ, de 6-3-1978; AC n? 
27.251/PA, de 29-11-1974. 

Voto no sentido da procedência do 
conflito e declaro competente o MM. 
Dr. Juiz de Direito da 6~ Vara Cível, 
do Rio de Janeiro, tanto mais que, a 
teor da petição do conflito, reprodu
zida em memorial distribuído pela 
suscitante, se prejuízo decorrer do 
ato do interventor preposto do Banco 

Central, no concernente à renúncia 
de privilégio de crédito, o mesmo de
verá ser apurado e composto fora do 
juízo da concordata, em relação a se 
formar, diretamente, entre os inte
ressados e o Banco. 

EXTRATO DA ATA 

CC 3.521 - RJ - ReI. Sr. Min. 
Justino Ribeiro. Susctes.: Bemoreira 
Companhia Nacional de Utilidades e 
outras. Suscdos.: Juiz de Direito da 
6~ Vara Cível do Rio de Janeiro e 
Juiz Federal da 7~ Vara da Seção Ju
diciária do Rio de Janeiro. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal julgou procedente o conflito e 
competente o Dr. Juiz de Direito da 
6~ Vara Cível do Rio de Janeiro, o 
primeiro suscitado. (Em 5-4-79 - T. 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha, 
Amarílio Benj amin, Armando Ro
lemberg, Moacir Catunda, José Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre, Paulo Tá
vora, Elmar Wilson de Aguiar Cam
pos, José Dantas, Lauro Leitão, Car
los Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar de Brito, Ant(l
nio Torreão Braz e Carlos Mário Vel
loso votaram com o Relator. Impedi
do o Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(RI, art. 3?). Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Wilson Gon
çalves. O Exmo. Sr. Ministro Elmar 
Wilso!1 de Aguiar Campos é Juiz Fe
deral, convocado em substituição ao 
Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
que se encontra licenciado. Presidiú 
o julgamento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

SÚMULA N? 50 
Tem direito, em tese, à aposentadoria pelo Tesouro Nacional o ferroviá

rio da antiga «The Great Western of Brazil Railway Company Limited» que 
tenha nela ingressado antes da encampação, passando para a Rede Ferro
viária Federal na condição de servidor cedido. 

Referência: 
- Constituição Federal de 1946, art. 23 das Disposições Transitórias 
- Lei 1.288/50 
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- Lei 1.711/52, art. 80, IH e V 
- Lei 2.543/55 
- Lei 2.752/56 
- Lei 3.115/57, arts. 15, § 2?, e 16 

- AC 
- MS 
-MS 
- MS 
-MS 
- MS 
- EAC 
-EAC 
-MS 

30. 599-GB 
85.308-DF 
86.051-DF 
86.899-DF 
86.900-DF 
86.901-DF 
33.995-RJ 
37.922-RJ 
88.571-DF 

(3? T. 03.04.72 - DJ 09.10.72) 
(TP 22.03.79 - DJ ) 
(TP 22.03.79 - DJ 24.10.79) 
(TP 07.06.79 - DJ 31.10.79) 
(TP 07.06.79 - DJ 02.04.80) 
(TP 07.06.79 - DJ 05.12.79) 
(TP 17.11.77 - DJ 13.09.78) 
(TP 22.04.80 - DJ 11.06.80) 
(TP 06.03.80 - DJ 06.08.80) 

Primeira Seção, em 08.10.80. 
DJ 24.10.80, p. 8.618 

EMBARGOS NA APELAÇÃO C1VEL N? 33.995 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Revisor: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Recorrente de Ofício: Juiz Federal da 5? Vara 
Embargante: União Federal 
Embargado: Manoel Alves do Nascimento e outros 

EMENTA 

«Servidores da «Great Western». 
Com a sua encampação pela União Federal (Lei 

n? 1.154, de 5-7-50) e posterior criação da Rede Fer
roviária Federal (Lei n? 3.115, de 16-3-57), adquiri
ram a qualidade de funcionários públicos, subordina
dos à jurisdição do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas (art. 15 e seu § 2?, letra «a»). 

Deste modo, na forma da Lei n? 2.752, de 10-4-56, 
têm direito à dupla aposentadoria. Neste sentido, o 
acórdão do RE, n? 71.425, (DJ 7-5-71).» (RE 82.554 -
Relator, Ministro Thompson Flores, Supremo Tribu
nal - 2~ Turma, 11.11.75). 

ACORDÃO 

Vistos, ..relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos, na forma do re-

latório e notas taquigráficas prece
dentes que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de novembro de 1977. 

(data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Amarilio Benjamin, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Manoel Alves do Nascimento, JOãQ 
Pergentino de Queiroz, Manoel Antô
nio da Silva, Domício de Jesus Pe
reira, Emídio Pereira dos Santos, 
Adeilso Pereira da Costa, e José Né
ri de Oliveira, ex servidores da 
Great Wester, propuseram ação 
ordinária contra a União Federal, 
para que esta seja condenada a 
aposentá-los pelo Tesouro Nacional, 
sem prejuízo da aposentadoria previ
denciária, concedendo-lhes os pro
ventos correspondentes aos dos car
gos e padrões, com os respectivos 
aumentos posteriores ao seu afasta
mento do serviço e pagamento de 
atrasados desde essa data, com a ex
pedição dos atos necessários, juros 
de mora, custas e honorários de 
20%. 

A sentença de fls. 57/66 julgou a 
ação procedente, de acordo com o 
pedido de fls. 7, item VI, inclusive 
quanto à condenação da ré ao paga
mento dos juros de mora, a partir da 
citação, custas e honorários de 20% 
sobre o total a ser apurado em exe
cução. 

Com o recurso de ofício e apelo da 
União Federal, fls. 68/71, vieram os 
autos a esta Corte. 

Apreciando o feito, a egrégia 1~ 
Turma confirmou a sentença recor
rida. Do julgamento lavrou-se aresto 
com a seguinte ementa (fls. 130): 

«Aposentadoria, Dupla. L.2 
752/56. Servidores da «Great West-' 
ern Company Limited», encampa
da pelo Governo Federal como Re
de Ferroviária do Nordeste e mais 
tarde absorvida pela Rede Ferro
viária Federal S.A. Direito à dupla 
aposentadoria, por não ter ocorrido 
a perda do status de funcionário 
adquirido com a encampação, tan
to que ditos servidores passaram a 
integrar . quadro do Ministério do 
Transporte» . 

Apoiado no voto vencido do Sr. 
Ministro Oscar Correa Pina que não 
reconheceu possuírem os áutores o 
status de servidor público, somen
te o adquirindo, quando a empresa se 
transformou em autarquia, em 1955, 
nos termos da Lei n? 2.543 e, via de 
conseqüencia, não fazerem jus à du
pla aposentadoria, segundo a Lei n? 
2.752/56, embarga a União Federal, 
a fls. 132/134. 

O Recurso foi admitido à fls. 155 e 
impugnado à fls. 157/167. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Relator: Desprezamos os embargos, 
na conformidade do voto que proferi
mos na AC 31.226 - DJ de 23.4.76, e 
que se encontra transcrito de fls. 
226/227. 

Acrescentamos que tendo havido 
recurso extraordinário, o Ministro 
Xavier de Albuquerque assim o re
chaçou no Ag. 69.728, interposto con
tra a denegação respectiva: 

«Os dois agravos anteriores so
bre o mesmo assunto, referidos na 
minuta, deram origem aos REs 
80.615 e 79.630, ambos já julgados e 
não conhecidos. No mesmo sentido, 
foi julgado o RE 85.544, na ementa 
de cujo acórdão se proclamou que 
os servidores da «Great Wester», 
com a sua encampação pela União' 
e posterior criação da Rede Ferro
viária Federal, adquiriram a quali
dade de funcionários públicos e, 
conseqüentemente, o direito à du
pla aposentadoria (fls. 95), 

Diante dos precedentes, não te
ria sentido fazer subir o recurso 
denegado. 

Nego seguimento ao agravo.». 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg Revisor: Ao ser aprecia-
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da pela 3~ Turma a Apelação Cível 
n~ 37.922, proferi voto vencido, como 
vogal, no sentido do pronunciamento 
do Sr. Ministro Oscar Correa Pina 
no julgamento embargado, e calcado 
em manifestação do Sr. Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães onde me 
pareceu que a posição dos antigos 
empregados da «Great Wester» ha
via sido examinada de forma absolu
tamente exata. 

Leio para o Tribunal a manifesta
ção do nosso ilustre colega a que me 
venho de referir: 

«Depois de ser objeto de larga 
controvérsia, nos Tribunais, o di
reito a dupla aposentadoria ficou 
reconhecido em preceito expresso 
de lei - o art. l~ e seu parágrafo 
único, da Lei 2.752 de 1956 que as
sim dispõem: 

«É permitida aos funcionários e 
servidores públicos civis e milita
res, a percepção cumulativa de 
aposentadoria, pensão ou quaisquer 
outros benefícios devidos pelas ins
tituições de previdência e assistên
cia social com os proventos de dis
ponibilidade, apose.ntadorip. ou re
forma (Decreto-Lei 2.004, de 7 de 
fevereiro de 1940, e Decreto-Lei 
8.821, de 24 de janeiro de 1946), 
sem qualquer limite ou restrição». 

Parágrafo único - As vantagens 
desta lei beneficiarão aos que não 
perderem a condição de servidor 
ou funcionário público, ao ser ins
talado o regime autárquico. 

À pretensão dos autores se apli
ca, justamente, o parágrafo acima 
transcrito, o qual deu lugar a Sú
mula 371, onde se proclama: 

«Ferroviário que foi admitido co
mo servidor autárquico, não tem 
direito a dupla aposentadoria». 

Diante do preceito da Lei 2.752, 
de 1956, e destas Súmulas, verifica
se, pois, que a dupla aposentadoria 
é assegurada apenas aos que, sen
do funcionários ou servidores pú-

blicos, não perderam esta qualida
de ao ser instalado o regime autár
quico, no órgão ou entidade a que 
serviam, e que passando então a 
contribuir para a Previdência So
cial, conservam o direito que pos
suíam, á aposentadoria pelO Tesou
ro Nacional, como sustentei na de
cisão proferida na ação ordinária 
movida por João Evangelista Maia 
de Carvalho e outros contra a 
União Federal (Processo 2.912). 

Cumpre, pois, verificar - e daí 
resultará decisão da causa - se os 
autores antes da criação da autar
quia Rede Ferroviária do Nordes
te, pela Lei 2.543, de 1955, eram 
funcionários ou servidores públi
cos, como previsto no art. 1~ pará
grafo único, da Lei 2.752, de 1956, e 
na Súmula 371, do STF, com direi
to a aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional. 

Assim o reconhecem, aliás, os 
autores que pretendem, todavia, 
haverem adquirido com a encam
pação da Rede Ferroviária do N or
deste, pertencente à «Great Wes
ter», e a sua administração pela 
União, em decorrência da Lei 
1.154, de 1950, o status de funcio
nário da administração direta, co
mo sustentam no item In da ini
cial, às fls. 6. 

Na escritura pela qual a União 
Federal, em execução à autoriza
ção da Lei 1.154, de 1950, encam
pou a Rede Ferroviária do N ordes
te, foi estipulado, em relação aos 
servidores, que eram empregados 
da Great Western, à qual perten
cia a estrada de ferro encampada, 
na Cláusula nona (fls. 18) o seguin
te: 

«Nono - que com respeito aos 
empregados da outorgante fica 
convencionado o seguinte entre a 
outorgante e o outorgado: a) todos 
os empregados da outorgante no 
Brasil terão os seus direitos asse
gurados na forma da legislação so-
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cial, que regula a especle neste 
país, razão pela qual nenhuma 
ação fundada em rutura de contra
to pelo fato de rescisão e transfe
rência de que trata esta escritura 
caberá à outorgante.» 

Verifica-se, pois, que os empre
gados da «Great Western», que a 
União se obrigou a manter (salvo 
quanto aos contratos, se denuncia
dos os contratos dentro de 30 dias 
item b da citada cláusula) não pas
saram a funcionários públicos, 
nem adquiriram direito à aposen
tadoria, por conta do Tesouro Na
cional, pressuposto essencial à du
pla aposentadoria como já acima 
acentuado; pelo contrário, foi ex
pressa a cláusula no sentido de que 
eram assegurados os seus direitos 
na forma da legislação social que 
regula a espéCie neste pais» 

Razão assiste, em conseqüência, 
à União Federal, sendo de desta
car o seguinte trecho das informa
ções que acompanham a contesta
ção (fls. 42/43): 

«o histórico funcional trazido à 
colação pelos interessados, em na
da pode modificar o «status» de 
servidores autárquicos por eles de
tido, Eram empregados da antiga 
«Great Western of Brazil Railway 
Limited", entidade privada, regi
dos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. Nem mesmo durante o 
períodO de encampação de ferro
via, autorizada pela Lei 1.154, de 5 
de julho de 1950, esse quadro se 
modificou. Igualmente, o Acordo 
citado pelos interessados (D.O. de 
19.9.50) os manteve sob o mesmo 
regime. Apenas, transferiu da ou
torgante (a ferrovia encampada) 
para a outorgada (a União Fede
ral) o vínculo empregatício do pes
soal de que cuida a cláusula Nona 
do mencionado Acordo, entre o 
qual estariam os querelantes. 

Somente com a criação da Au
tarquia (Ferroviária do Nordeste), 

pela Lei 2.543/55, citada, e com a 
expedição do Decreto 40.442, de 29 
de novembro de 1956, que aprovou 
o Quadro e a Tabela de Pessoal au
tárquico da ferrovia, é que os pas
saram, a ser regidos pela Lei 1.711, 
de 28.10.52, ex vi do seu art. 252, 
item lI, que mandou aplicar o Es
tatuto dos Funcionários Civis da 
União, «no que couber», aos servi
dores autárquicos. 

Como se vê, trata-se efetivamen
te de servidores autárquicos que 
só têm direito à aposentadoria que 
já lhe foi concedida pelo INPS. 

Nessas condições, foram os auto
res regidos pela Legislação Traba
lhista, no período compreendido 
entre a encampação e a Constitui
ção da autarquia Rede Ferroviária 
do Nordeste, pela Lei 2.543, de 
1955, quando passaram a servido
res autárquicos, sem aposentadO
ria pelo Tesouro Nacional, como 
decorre do art. 14 do Decreto 
40.442, de 1956, que criou o Quadro 
de Pessoal e a Tabela de Extranu
merários da autarquia, invocada 
na ínicial onde se declara que a 
aposentadoria seria regulada «em 
instruções expedidas pelo Diretor 
da Rede, observados os princípios 
da Lei 1.711, de 28.10.52», por con
seguinte, quando passaram os au
tores a servidores autárquicos, 
nem por isso adquiriram direito a 
aposentadoria pelo Tesouro Nacio
nal. que antes também não ti
nham, cabendo a sua concessão à 
Previdência Social observados tão
somente os princípios da Lei 1.711, 
de 1952. Estatuto dos Funcionários 
Públicos da União. 

Daí, resulta que, se os autores ja
mais tiveram direito a serem apo
sentados pelo Tesouro Nacional, 
não pode ocorrer, no caso, o direito 
à pretendida dupla aposentadoria». 
Pelas razões que venho de ler, con-

cordes com aquelas em que se las
treou o voto vencido no julgamento 
sob apreCiação, recebo os embargos. 
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VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente, tenho ponto 
de vista conhecido neste Tribunal a 
propósito da matéria, desde o julga
mento dos Embargos na Apelação 
Cível n? 30.599-GB. 

Fui Relator da referida apelação, 
havendo o acórdão respectivo resta
do com a seguinte ementa: 

«Ferroviário. 
Dupla aposentadoria. 
Servidores públicos provenientes 

da encampação da Rede Ferroviá
ria do Nordeste que antes perten
cia à «Great Western of Brazil 
Railway Company Limited». 

Desde a encampação e até a au
tarquização da Rede aludida, 
mantiveram-se os ex-empregados, 
da «Great Western», sob o regime 
da CLT. Se nessa quadra, é certo 
que não eram funcionários, stricto 
sensu, não se lhes pode, por.ém, ne
gar a condição de servidores públi
cos federais, pois perderam o 
vínculo empregatício com a em
presa privada. Não há, de outra 
parte, prova de se terem tornado 
servidores autárquicos com a 
transformação da Rede Ferroviá
ria do Nordeste em autarquia. Fi
caram os autores integrantes do 
Quadro Extinto, Parte XV, do Mi
nistério dos Transportes, aprovado 
pelo Decreto n? 51.866, de 26.3.1963, 
cedidos à Rede Ferroviária Fede
ral SI A, nos termos da Lei n? 3.115, 
de 16.3.1957, segundo a prova dos 
autos. 

N essas condições, à vista da Lei 
n? 2.752, de 1956, têm direito à apo
sentadoria pelo Tesouro Nacional. 

Recursos desprovidos». 
Farei juntar cópia do pronuncia

mento que então fiz a respeito da 
matéria: 

Acompanho o eminente Ministro
Relator, rejeitando os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Trata-se de pre
tensão dos AA. à denominada «dupla 
aposentadoria». Com o benefício pre
videnciário em foco, por tempo de 
serviço, querem, também, aposenta
doria pelo Tesouro Nacional, sob ale
gação de serem ferroviários cedidos 
à R.F.F.S.A., que mantiveram o 
status de funcionário público fede
ral. 

Na aplicação da Lei n? 2.752, de 
10.4.1956, firmou-se jurisprudência 
em conformidade com o entendimen
to do egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, consubstanciado na Súmula n? 
371, verbis: 

«371 - Ferroviário que foi ad
mitido como servidor autárquico, 
não tem direito à dupla aposenta
doria». 
Consoante o parágrafo único, do 

art. I?, da Lei n? 2.752/56, 
«As vantagens desta lei benefi

ciarão aos que não perderam a 
condição de servidor ou funcioná
rio público ao ser instalado o regi
me autárquico». 
A Rede Ferroviária do Nordeste 

veio a autarquizar-se por força da 
Lei n? 2.543, de 1955. 

SUl>tenta-se nos autos, de parte da 
união que, anteriormente a essa da
ta, nao possuíam os AA. o status 
de funcionários ou servidores públi
cos, provenientes que eram da en
campação da dita Estrada, que an
tes pertencia à «Great Western of 
Brazil Railway Company Limited», 
com quem mantinham vínculo em
pregatício regido pela CLT. Tal su
cedeu em conformidade com a auto
rização da Lei n? 1.154, de 5.7.1950, 
inserindo-se, na Cláusula Nona, do 
Acordo então celebrado, verbis: 

«Nono - que com respeito aos 
empregados da outorgante fica 
convencionado o seguinte entre a 
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outorgante e o outorgado: a) todos 
os empregados da outorgante no 
Brasil terão os seus direitos asse
gurados na forma da legislação so
cial que regula a espécie neste 
País, razão pela qual nenhuma 
ação de rutura de contrato pelo fa
to da rescisão e transferência de 
que trata esta escritura caberá 
contra a outorgante)}. 

Estou em que, realmente, desde a 
encampação e até a autarquização 
da Rede Ferroviária do Nordeste se 
mantiveram os AA. sob disciPlina' da 
CLT, tal como lhes fora, e aos de
mais então empregados, garantido 
pelo ato encampatório. Se é certo 
porém, que, nessa quadra, não era~ 
funcionários, stricto sensu, não me
nos exato é poder afirmar-se que de
tinham, entretanto, a condição de 
servidores da União. Não mais o 
eram da empresa privada -'referida. 
Pois bem, parece, em verdade decio 
sivo argumento o que decorre 'da si
tuação funcional dos AA., todos inte
grantes do Quadro Extinto, Parte 
XV, do Ministério dos Transportes, 
aprovado pelo Decreto n? 51.866, de 
26.3.63, publicado no D.O.U., de 
4.4.1963, cedidos à R.F.F.S.A. 
(RPN), nos termos da Lei n? 3.115, 
de 16.3.57, qual deflui das certidões 
oficiais, de fls. 3, 4 e 5. 

Tal comprova, a· meu ver, que os 
apelados, detentores da condição de 
servidor público federal desde a en
campação, não se tornaram servido
res autárquicos com a transforma
ção da RFN em autarquia. Disso, ao 
menos, prova nos autos não se fez. 
Mantiveram esse status, tanto que 
passaram a integrar Quadro Suple
mentar do Ministério dos Transpor
tes, antes Ministério da Viação e 
Obras Públicas, servindo à 
R.F.F.S.A., como cedidos. Sinale-se 
que a Lei n? 2.752, de 1956, exige que 
o servidor ou funcionário público, a 
quem beneficia com a inatividade 
pelo Tesouro Nacional, não haja per-

dido essa condição ao ser instalado o 
regime autárquico. 

Compreendo, dessarte, que a sen
tença decidiu, com inteiro acerto, ao 
acolher a pretensão dos AA. Trata
se, aqui, efetivamente, de hipótese 
que logra enquadramento entre os 
casos de dupla aposentadoria reco
nhecidos pela jurisprudência, com 
base na Lei n? 2.752, de 1956. 

Nego provimento aos recursos. 
Confirmo a sentença. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O 
Tribunal conhece o meu pensamento 
em torno da matéria. 

Ele se afina por inteiro com a ma
nifestação do Sr. Ministro-Relator. 

Rejeito os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, o meu 
entendimento corresponde ao do 
eminente Ministro Armando Rollem
berg, a quem acompanho, recebendo 
os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: In
corporadas à Rede Ferroviária Fe
deral as estradas de ferro que esta
vam sob a administração direta ou 
autárquica da União, os funcioná
rios, servidores das extintas autar
quias e extranumerários passaram a 
integrar quadros e tabelas suple
mentares extintos, na jurisdição do 
Ministério da Viação, na categoria 
de pessoal cedido à nova sociedade 
de economia mista conforme Lei n? 
3.115, de 16 de março de 1957: 

«Art. 15. Aos servidores das fer
rovias de propriedade da União, e 
por ela administradas, qualquer 
que seja sua qualidade - funcioná
rios públicos e servidores autárqui-
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cos ou extranumerários ampara
dos, ou não, pelo art. 23 e pelo pa
rágrafo único do art. 18, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi
tórias ou pelas Leis n?s 1.711, de 28 
de outubro de 1952 (art. 261) e 
2.284, de 9 de agosto de 1954 - fi
cam garantidos todos os direitos, 
prerrogativas e vantagens que lhes 
são assegurados pela legislação 
em vigor. 

§ 1? - vetado 
§ 2? - Os referidos servidores fi

carão sujeitos ao seguinte regime: 
a) - passarão a integrar, na ju

risdição do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, quadros e tabelas 
suplementares extintos, cujos car
gos e funções, isolados, assim co
mo as classes ou padrões iniciais, 
quando de carreira, serão suprimi
dos à medida que vagarem. (omis
sis) , 

d) - prestarão serviço com
patível com seus cargos e funções, 
na categoria de pessoal cedido pela 
União à R.F.F.S.A.»; 
Sobrevindo a Lei n? 3.780, de 12 de 

julho de 1960, que dispôs sobre a 
classificação de cargbs do Serviço 
Civil do Poder Executivo, os ferro
viários cedidos à Rede foram in
cluídos na reestruturação: 

«Art. 76. Os servidores da União, 
cedidos à Rede Ferroviária Fede
ral SI A pela Lei n? 3.115, de 16 de 
março de 1957, serão classificados 
na forma dos Anexos VII e VIII 
desta Lei, os que exercerem ocupa
ções tipicamente ferroviárias, e na 
forma da classificação geral, os 
demais». 

O Anexo VII compunha o «Quadro 
Extinto do Ministério da Viação» 
com o Grupo Ocupacional dos Ferro
viários, constituído das novas clas
ses e série de classes, enquanto o 
Anexo VIII continha a «Lista de En
quadramento» . 

A Lei n? 3.780/60 extinguiu a cate
goria de extranumerários e pessoal 
equiparado: 

«Art. 22. Extinguem-se com esta 
Lei as atuais categorias de extra
numerários, ou pessoal a eles equi
parado, e desaparecem, de igual 
modo, os cargos e carreiras da or
ganização vigente, na medida em 
que se proceda a implantação do 
novo sistema de classificação». 
E transformou-os em «funcioná

rios».: 
«Art. 19. Esta Lei abrange a si

tuação dos atuais funcionários, dos 
extranumerários amparados pelos 
artigos 18 e 23 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias 
ou pela Lei n? 2.284, de 9 de agosto 
de 1954, e pelo art. 264, da Lei n? 
1. 711, de 28 de outubro de 1952, ou 
pessoal a eles equiparado, os 
quais, com as ressalvas previstas 
na presente Lei, passam para to
dos os efeitos à categoria de fun
cionários» . 
Essa disposição aplicou-se, especi

ficamente, ao pessoal da União em 
serviço na Rede que integrava os 
quadros e tabelas suplementares ex
tintos na jurisdição do Ministério da 
Viação. 

«Art. 19 - § único. Esta lei tam
bém se aplica aos servidores que, 
na forma da legislação vigente, in
tegram quadros e tabelas suple
mentares extintos, na jurisdição 
dos Ministérios». 
O Decreto n? 48.921, de 8 de setem

bro de 1960, que regulamentou o en
quadramento, dispôs também sobre 
os ferroviários, verbis: 

«Art. 24. O enquadramento dos 
cargos e funções integrantes de 
Quadros e Tabelas, sob a jurisdi
ção do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, a que se refere a 
Lei n? 3.115, de 16 de março de 
1957, será feito de conformidade 
com o que dispõe o artigo 76 da Lei 
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n? 3.780, de 12 de julho de 1960, na 
forma indicada neste decreto». 
A União herdou, com a Lei n? 

3.115/57, uma variedade de regimes 
jurídico~ de pessoal. A Lei n? 
3.780/60 estabeleceu, porém, discipli
na uniforme ao admitir apenas duas 
ordens de servidores (art. 23): 

a) - os funcionários para as ati
vidades de caráter permanente; 

b) - os empregados, regidos pe
la CLT, para as funções transitó
rias ou eventuais. 
Não havia, assim, mais lugar para 

tertium genus. Os servidores das fer
rovias inçorporadas, cujo vínculo a 
União a~sumiu em 1957, passaram 
em 1960 os não funcionários à cate
goria única de «funcionários» e, as
sim juridicamente identificados, 
homogeneizou-se a classificação des
se pessoal. Desapareceram os primi
tivos cargos ou funções autárquicas. 
Passaram a existir apenas funcioná
rios da União. A condição original 
serviu, Simplesmente, de referência 
para o critério de prioridade na dis
tribuição dos cargos pelas novas 
classes: 

«Art. 20 - § 2?, Em igualdade de 
condições terão preferência, res
pectivamente, na seguinte ordem 
de precedência, o funcionário, o 
extranumerário amparado pelOS 
arts. 18 e 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, pela 
Lei n? 2.284, de 9 de agosto de 1954, 
pela Lei n? 3.483, de 8 de dezembro 
de 1958, e pelo art. 264, da Lei n? 
1.711, de 28 de outubro de 1952, e 
demais extranumerários ou pes
soal a eles equiparado». 

O Decreto-Lei n? 817, de 5 de se
tembro de 1969, procurou, contudo, 
restaurar a distinção dos ferroviá
rios entre funcionários da Adminis
tração Direta e servidores autárqui
cos: 

«Art. 4? As promoções e os aces
sos do pessoal da Estrada de Ferro 

Central do Brasil, da Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil e âe ou
tras cUjo enquadramento tenha si
do feito com a fusão dos cargos dos 
funcionários da Administração Di
reta e autárquica, pOderão ser efe
tivados independentemente de se
paração das duas categorias em 
enquadramentos distintos. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo não dá direito a que o 
pessoal autárquico venha a plei
tear dupla aposentadoria, inclusive 
a de que trata a Lei n? 2.752, de 10 
de abril de 1956». 
Apesar de reconhecer a fusão de 

cargos e funções, o novo diploma 
pretende obstar uma das conseqüên
cias da uniformização de regime 
jurídico que a Lei n? 3.780/60 operou 
como pressuposto de homogeneidade 
para aplicação do Plano de Classifi
cação. O Decreto-Lei n? 817/69 já en
controu uma situação jurídica cons
tituída que impede a retroatividade 
lesiva de direito individual. 

O Decreto-Lei n? 956, de 13 de ou
tubro de 1969, cuidou apenas de uni
ficar no INPS o pagamento de dife
renças ou complementação de pro
ventos e pensões que vinham sendo 
pagas à parte, diretamente, pela 
União (arts. I? e 5?). Dispôs ainda 
que o novo regime de caixa única 
não se aplicava aos beneficiários da 
dupla aposentadoria (art. 8?). E afi
nal revogou várias leis sem, todavia, 
incluir no seu rol a fonte originária 
da cumulação de proventos: a Lei n? 
2.752 de 1956. 

Concluo, assim, que os servidores 
da União, amparados pelo artigo 19, 
parágrafo único, e 76 da Lei n? 3.780, 
de 1960, são «funcionários públicos» 
e, nessa condição, fazem jus à apo
sentadoria que a Constituição e o Es
tatuto lhes asseguram. 

A circunstância de terem contri
buído para a Previdência Social e 
dela se tornado segurados não elide 
a condição de funcionários da União 
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e o direito à aposentadoria estatutá
ria. Inexiste, aliás, óbice constitucio
nal à cumulação. Já se pacificou o 
entendimento que a proibição do ar
tigo 102, § 2? da Carta de 1969 aplica
se aos proventos do cargo sem 
abranger o benefício previdenciário 
a que o segurado faz jus por suas 
contribuições. Nesse sentido, decidiu 
o Plenário da Suprema Corte no jul
gamento do RE n? 78.844, Relator de
signado Ministro Xavier de Albu
querque: 

«Dupla aposentadoria de ferro
viário. Não a impede o artigo 102, § 
2? da Constituição, ao proibir que 
os proventos da inatividade exce
dam a remuneração percebida na 
atividade. Votos vencidos. 

Recurso Extraordinário do 
INPS, não conhecido.» (RTJ 
73/274) 
Resulta, assim, em síntese, que a 

visualização da chamada «dupla 
aposentadoria de ferroviário» pela 
Lei n? 2.752, de 1956, e Súmula n? 
371, está superada segundo a ótica 
da subseqüente Lei n? 3.780, de 1960. 
Não há mais a indagar a condição 
originária do servidor se, posterior
mente, passou à categoria de funcio
nário público da União, enquadrado 
no mesmo Plano de Classificação de 
todo o pessoal estatutário federal. 

Por essas razões, rejeito os embar
gos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, em ca
sos de dupla aposentadoria de servi
dores da «Great West» já me tenho 
manifestado em mais de uma opor
tunidade,' inclusive como Juiz na 
Guanabara. 

A mim, sempre pareceu que aque
les ex-ferroviários, quando da en
campação da ferrovia pela União, 
passaram à Administração Direta. 

Tenho, nesses casos, sempre ob
servado se durante a vida funcional 
do ferroviário não foi ele admitido 
em outra situação, mesmo que na 
própria ferrovia, porque, se tiver si
do admitido em outro cargo, natural
mente já o foi, então, como servidor 
autárquico. 

No caso dos autos, pelas certidões 
que instruíram a inicial, não vejo ne
nhuma modificação que possa impli
car em que se entenda como tendo 
os postulantes deixado o regime de 
servidores pela União, cedidos à fer
rovia, para ingressarem nos pró
prios quadros desta. E a contestação 
não alega tal circunstância, senão 
aquela de que, quando da encampa
ção, não eram aí servidores da Ad
ministração Direta. 

No tocante à observação que fez o 
ilustre Ministro Paulo Távora com 
relação à Lei n? 3.780, já este funda
mento não é o mal, porque esta lei, 
na verdade, fez t!om que fossem in
cluídos no Plano de Classificação de 
Cargos de então não só os funcioná
rios da Administração Direta como, 
igualmente, os funcionários autár
quicos. Então não terá sido pela cir
cunstância dos extranumerários ou 
mesmo servidores de outra natureza 
terem passado à espécie «funcioná
rio público» que virá a caracterizar
se a sua situação de pertencentes à 
Administração Direta ou autárquica. 
O Plano abrangeu a todos. 

No caso dos autos, não vejo altera
ção na vida funcional dos demandan
tes, segundo elementos neles existen
tes, de molde a que se tenha como 
tendo passado a integrar a autar
quia. 

Por estas razões, acompanho o vo
to do Sr. Ministro-Relator. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Recebo os embargos, para julgar 
improcedente a ação, nos termos do 
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voto que proferi, quando do julga
mento da causa em grau de apela
ção, ut fls. 124/26. 

VOTO VOGAL 
O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 

Presidente, em casos dessa nature
za, de serem ou não funcionários pú
blicos os antigos empregados da 
«Great West», não resta dúvida, co
mo conferido nos debates, que a tese 
se encontra perfeitamente pacifica
da no Supremo Tribunal Federal, no 
sentido de que, realmente, houve, 
com a encampação daquela Estrada, 
a aquisição do status de funcioná
rio público por aqueles servidores. 

Assentado isso e salientado, como 
acaba de salientar o Sr. Ministro AI
dir Passarinho, que o caso dos autos 
não registra uma inovação desse es
tado primitivo constituído pelos inte
ressados, o meu voto é rejeitando os 
embargos, pelo que acompanho o 
eminente Ministro-Relator. 

EXTRATO DA ATA 

EAC. 33.995 - RJ - ReI: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Rev:, Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Emgte: União 
Federal. Embgdo: Manoel Alves do 
NasCimento. 

Decisão: Por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Revisor, Jorge Lafay
ette Guimarães e Oscar Corrêa Pi
'na, rejeitaram-se os embargos. Usa
ram da palavra os Drs. Huberto 
Gaston Fuxreiter e Gildo Corrêa 
Ferraz, Subprocurador-Geral da Re
pública. CEm 17.11.77 - T. Pleno) 

Os Srs. Ministros Márcio Ribeiro, 
José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, 
Paulo Távora, Aldir G. Passarinho e 
José Dantas votaram de acordo com 
o Relator. Não participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Moacir 
Catunda e Carlos Mário Venoso. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO C1VEL N? 37.922 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Embargante: União Federal 
Embargado: Alcides Ferreira de Araújo 

EMENTA 

Com a encampação da «Great Western» (Lei n? 
1.154, de 5.7.950), os seus empregados adquiriram o 
«status» de servidores públicos da União, cedidos 
posteriormente à Rede Ferroviária Federal (Lei n? 
3.115, de 16.3.957, art. 15). 

Fazem jus, destarte, à dupla aposentadoria, nos 
termos da Lei n? 2.752, de 10.4.956. 

Precedentes do TFR. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven-

cido o Sr. Ministro Ar:mando Rollem
berg, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 22 de abril de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Alcides Ferreira de Araújo, 
servidor da. antiga "Great Western 
of Brasil Railway Co. Limited», pro
pôs ação ordinária para compelir· a 
União Federal a aposentá-lo pelo Te
souro Nacional, sem prejuízo da apo
sentadoria previdenciária, 
concedendo-lhe os proventos corres
pondentes ao seu cargo ou padrão, 
com os aumentos posteriores ao seu 
afastamento do serviço e pagamento 
dos atrasados, juros moratórios, ver
ba honorária de 20% sobre o total da 
condenação e correção monetária. 

O Dr. Juiz Federal da 2~ Vara do 
Rio de Janeiro julgou procedente a 
ação, exceto no respeitante à corre
ção monetária e ao quantum dos ho
norários que arbitrou em dez por 
cento (10% ) sobre o montante da 
execução (fls. 164/169). 

A egrégia 3~ Turma negou provi
mento ao apelo voluntário da União 
Federal e confirmou a v. sentença 
de inferior instância, trazendo o 
acórdão a seguinte ementa (fls. 237): 

«Prescrição: não ocorrência. 
Ferroviário: dupla aposentado

ria. 

Prescrição: se entre a data da 
aposentadoria do postulante e o 
seu ingresso em juízo não decorreu 
prazo superior a 5 anos, não se ve
rifica a incidência da prescrição. 

Ferroviário: dupla aposentado
ria. Tendo-se como certo que o ser
vidor não perdeu o vínculo à admi
nistração direta, quando da autar
quização da ferrovia, e observando 
não haver alteração ao longo de 
sua vida funcional que tenha pro-

vocado mudança de tal status, é 
de reconhecer-se o direito à apo
sentadoria pelo Tesouro Nacional 
sem prejuízo da previdenciária.» 
Foi vencedor o voto do Ministro 

Aldir Passarinho, que recebeu a ade
são do Ministro José Dantas (fls. 225 
usque 229). 

Fundada no voto vencido do Minis
tro Armando Rollemberg (fls. 
231/234), que entendeu pOSSUir o au
tor a condição de servidor autárqui
co, sem direito, portanto, à dupla 
aposentadoria, opôs a União Federal 
os embargos infringentes de fls. 
239/245, admitidos a fls. 246 e impug
nados às fls. 248/255. 

Versando a espécie matéria predo
minantemente de direito, dispensei a 
remessa do feito ao Revisor (Resolu
ção n? 20/79, deste Tribunal, art. I?). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator) : Senhor Presidente, 
em voto de adesão (Mandado de Se
gurança n?s 85.308 e 86.051, relatados 
pelos Ministros Evandro Gueiros 
Leite e Jarbas Nobre respectivamen
te), já me pronunciei aqui no sentido 
de não fazerem jus à dupla aposen
tadoria os servidores da extinta 
"Gret Western", por me parecer que 
a sua situação se enquadrava na 
moldura da Súmula n? 371 do Supre
mo rribunal Federal. 

Alterei, porém, o meu entendimen
to, ao perlustrar a legislação editada 
a respeito da matéria, desde a Lei n? 
1.154/50, que autorizou a encampa
ção da companhia alienígena, até a 
Lei n? 3.780/60, dispondO sobre a 
classificação de cargos do serviço ci
vil do Poder Executivo. 

E assim pensando, acostei-me à 
orientação deste Egrégio Tribunal, 
traduzida em reiterados preceden
tes, inclusive nos mandamus antes 
referidos, todos eles em abono da 
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pretensão dos servidores daquela 
ferrovia. 

Dispenso-me, entretanto, de tecer 
maiores considerações sobre o tema, 
porque são bastante elucidativas e 
definem terminantemente a pendên
ciosas razões aduzidas pelo Ministro 
José Néri da Silveira em excelente 
voto na Apelação Cível n? 30.599, 
verbis: 

«Estou em que, realmente, desde 
a encampação e até a autarquiza
ção da Rede Ferroviária do Nor
deste, se mantiveram os AA. sob a 
disciplina da CLT, tal como lhes 
fora e aos demais então emprega
dos, garantidO pelo ato encampató
rio. Se é certo, porém, que, nessa 
quadra, não eram funcionários, 
stricto sensu, não menos' exato é 
poder afirmar-se que detinham, 
entretanto, a condição de servido
res da União. Não mais o eram da 
empresa privada referida. Pois 
bem, parece, em verdade, decisivo 
argumento o que decorre da situa
ção funcional dos AA., todos inte
grantes do Quadro Extinto, Parte 
xv, do Ministério dos Transportes, 
aprovados pelo Decreto n? 51.866, 
de 26.3.63, pUblicado no V.O.U de 
4.4.1963, cedidos à RFFSA (RFN), 

nos termos da Lei n~ 3.115. de 
16.3.57, qual deflui das certidões 
oficiais, de fls. 3, 4 e 5. 

Tal comprova, a meu ver, que os 
apelados, detentores da condição 
de servidor público federal desde a 
encampação, não se tornaram ser· 
vidores autárquicos com a trans
formação da RFN em autarquia. 
Disso, ao menos, prova nos autos 
não se fez. Mantiveram esse, sta-" 
tus, tanto que passaram a inte
gra'r Quadro Suplementar do Mi
nistério dos Transportes, antes Mi
nistério da Viação e Obras Públi
cas, servindo à RFFSA, como cedi
dos, Sinale-se que a Lei n? 2.752, de 
1956, exige que o servidor ou fun
cionário público, a quem beneficia 
com a inatividade pelo Tesouro 
N acionaI, não haj a perdido essa 
condição, ao ser instalado o regime 
autárquico.» 
Em face do exposto, rejeito os em

bargos. 

VOTO 

o Exmo, Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Data Venia, do Sr. 
Ministro-Relator, recebo os embar
gos. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 88.571 - DF 
Relator para o Acórdão: O Sr, Ministro Jarbas Nobre 
Relator Originário: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Requerente: João Luiz da Silva 
Requerido: Ministro de Estado dos Transportes 

EMENTA 
Dupla aposentadoria. 
Antigo servidor da «The Great Western of Bra

sil» cedido à Rede Ferroviária Federal que não per
deu tal qualidade com a autarquização desta ferro
via. 

Uma vez que o impetrante cumpri0 34 anos e 187 
dias de efetivo exercício, face ao que dispõe o § 2?, 
art. 78, do Estatuto dos Funcionários que admite o 
arredondamento para um ano os dias que excede
rem a 182, como no caso, - defere-se o pedido. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria de votos, deferir o mandado de 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 06 de março de 1980 (data 

do julgamento) - José Néri da 
Silveira, Presidente Jarbas 
Nobre, Relator 

RELATOR 10 

o Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo: João Luiz da Silva, in
conformado com o despacho indefe
ritório proferido pelo Senhor Minis
tro dos Transportes, no Processo n~ 
23.079/79-MT, impetrou Mandado de 
Segurança contra ato da referida 
Autoridade. 

o requerente foi desligado dos ser
viços da Rede Ferroviária do Nor
deste em virtude de sua aposentado
ria por tempo de serviço, concedida 
pelo INS, conforme Portaria n~ 
1.650/79, de fls. 09. 

Através do presente recurso, plei
teia aposentadoria pelo Tesouro ~a
cional, independentemente da que lhe 
foi concedida como servidor autár
quico e junta certidões de tempo de 
serviço às fls. 12 e 13. 

Solicitadas as informações (fls. 
17), foram estas prestadas pelo im
petrado (fls. 19/23). 

Pela denegação da segurança, 
manifestou-se a douta SUbprocurado
ria-Geral da República em Parecer 
de fls. 26/34. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo (Relator): Dupla aposen
tadoria. A Lei 2.752, de 1956, no art. 
1~, § único dispõe: . 

«As va.ntagens desta lei benefi
ciarão os que não perderam a 
condiçãó de servidor ou funcioná
rio público ao ser instalado o regi
me autárquico.» 
Evidente que pressuposto inarre

dável da dupla aposentadoria é ter o 
beneficiário o status de funcioná
rio ou servidor público na época da 
autarquização da empresa. 

Ora, no caso dos autos, o impe
trante, na época da criação da au
tarquia, não era funcionário ou ser
vidor público, mas empregado, sob 
regime da CLT de uma empresa pri
vada. A «Great Western of Brasil» é 
empresa privada, com a encampa
ção da empresa, pela Lei 1.154, de 
1950. Os seus empregados, dentre os 
quais o impetrante, continuaram sob 
o mesmo regime de trabalho, ou se
ja, submetidos à legislação social, ou 
seja a CLT. Não é, portanto, verda
deira a assertiva do impetrante, 
quando afirma que passou a ser fun
cionário público da União com o ad
vento da Lei 1.288/51, poiS esta, em 
nenhum passo, operou essa transfor
mação. O citado diploma legal ape
nas autoriza o Poder Executivo a 
aprovar a encampação da menciona
da empresa. Só e só. A autarquiza
ção da empresa se deu por força da 
Lei 2.543/55, quando, então, passou o 
impetrante a ser funcionário públiCO 
autárquico. 

No parecer da Subprocuradoria es
tão vários acórdãos do S.T.F. e deste 
Tribunal, nos quais se proclama: 

«Ferroviário que era empregado 
da «Great Wertern» e com a en
campação desta veio a ingressar 
na autarquia que se constituiu, não 
está protegido pela dupla aposenta
doria». 
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Ademais, no voto do Min. Lafayete 
Guimarães, transcrito às fls. 31 está 
explicitada a situação da «Great 
Western», com a transcrição das 
cláusulas constantes da escritura pe
la qual a União, em execução à Lei 
1.154/50, encampou a Rede Ferroviá
ria do Nordeste, pertencente a 
«Great Western», V. fls. 32 destes 
autos. 

Destarte, aplicável à espécie, a Sú
mula 371 do STF, que diz: 

«Ferroviário, que foi admitido 
como servidor autárquiCO, não tem 
direito a dupla aposentadoria.» 

EXTRATO DA ATA 

MS 88.571-DF - ReI.: Sr. Min. Ad
hemar Raymundo. Reqte.: João Luiz 
da Silva. Reqdo.: Ministro de Estado 
dos Transportes. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator e Peçanha Martins, 
indeferindo o mandado de seguran
ça, pediu vista aos autos o Sr. Minis
tro Jarb(is Nobre. Aguardam os Srs. 
Ministros Aldir Guimarães Passari
nho, José Dantas, Lauro Leitão, Car
los Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Otto Rocha, Wilson Gonçalves e 
William Patterson. (Em 28.2.80 -
Tribunal Pleno). 

Não compareceu, por motivo justi
ficado, o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. Não participou do julga
mento o Sr. Ministro Moacir Catun
da. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro José Néri da Silveira. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O 
impetrante foi admitido na «The 
Great Western of Brazil Railway 
Company Ltda.», em I? de fevereiro 
de 1937. 

Com a encampação dessa ferrovia 
pela Lei n? 1.154, de 5 de julhO de 

1950, passou ela a denominar-se Re
de Ferroviária Federal do Nordeste 
que tornou-se autarquia com a Lei n? 
2.543, de 14 de julhO de 1955. 

Foi considerado cedido à Rede 
Ferroviária Federal pelo artigo 15 
da Lei n? 3.115, de 16 de março de 
1957. 

Do que se depreende dos autos, o 
impetrante que éra servidor- primei
ro da «Great Western» e depois da 
Rede Ferroviária do Nordeste não 
perdeu essa qualidade quando da au
tarquização desta estrada de ferro. 

Desse modo, ao que tenho, o impe
trante faz jus ao benefício que postu
la, certo como, face ao que dispõe o 
art. I? da Lei n? 2.752, de 1956, ele é 
aplicável tanto aos funcionários co
mo aos servidores públicos, indistin
tamente. 

Leio o texto para melhor com
preensão: 

«É permitida aos funcionários e 
servidores públicos civis e milita
res, a percepção cumulativa de 
aposentadoria, pensões ou quais
quer olltros benefícios dados pelas 
instituições de previdência e assis
tência I social com os proventos da 
disponibilidade, aposentadoria ou 
reforma (Dec.-L"ei n? 2.004, de 
7.2.40, e Dec-Lei n? 8.821, de 
24.1.56), sem qualquer limite ou 
restrição. 

Parágrafo único - As vantagens 
desta lei beneficiarão os que não 
perderam a condição de servidor 
ou funcionário público ao ser insta
lado o regime autárquico.» 
Resta examinar, por último, se o 

impetrante conta com o tempo de 
serviço suficiente para o gozo da 
aposentadoria pelo Tesouro N acio
naI. 

Ao que se depreende da certidão 
de fls. 12, a resposta é afirmativa. 

SegundO ela, computados 730 dias 
de licença especial, não gozada, o 
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impetrante cumpriu 34 anos e 187 
dias de efetivo exercício. 

Desse modo, pelo arredondamento 
admitido pelo § 2~, art. 78, do Estatu
to dos Funcionários, o tempo de ser
viço do interessado terá atingido os 
indispensáveis 35 anos, necessários 
ao deferimento do benefício que o 
impetrante persegue. 

Concedo a segurança. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
(pela ordem): Sr. Presidente: Verifi
quei nos autos que o impetrante dis
põe de tempo de serviço para apo
sentadoria, desde que não apurado o 
de licença-prêmio, não gozada, como 
também acabou de ressaltar o emi
nente Ministro Jarbas Nobre. Retifi
co, pois, o meu voto anterior e defiro 
a segurança. 

RATIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo: Ratificando o "meu voto, 
indeferi a segurança porque entendi 
que o impetrante foi servidor duran
te cerca de dez anos, de uma empre
sa privada, conforme consta dos au
tos. Ele juntou uma certidão de que 
foi admitido no «Great Western» em 
1936. Em 1936 ela era uma empresa 
privada e quem se refere a esta cir
cunstância é um voto que está agre
gado aos autos, por certidão, do Mi
nistro Jorge Lafayete, em que S. 
Exa., se reporta a caso idêntico. 
Quando S. Exa., apreciou o caso, era 
Juiz Federal no Rio de Janeiro, e a 
Subprocuradoria transcreveu junto 
ao parecer as cláusulas do contrato, 
por meio .das quais o servidor conti
nuou a trabalhar sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabàlho. 
Tudo isso está comprovado nos au
tos de maneira clara e irretratável. 
Em virtude da encampação, ele pas
sou a ser regido pela CLT. Eu não 
poderia agregar esse tempo, esses 

nove anos, em que ele serviu na em
presa privada, ao tempo em que ele, 
por força da autarquização, passou a 
ser funcionário público da adminis
tra~ão direta para dessa forma, in· 
clm-Io em seu tempo de serviço pú
blico. A contagem a seu favor, do 
tempo prestado à empresa privada 
não lhe dá o status de funcionário 
público federal. 

Se a lei estabelece que à época da 
autarquização o pleiteante à dupla 
aposentadoria não era funcionário 
público - como evidentemente eu 
entendo que ele não era, porque per
tencia a uma empresa privada - co
mo se lhe conferir esse direito da 
aposentadoria estatutária? 

O advogado, na impetração, se re
porta à circunstância de que, por 
ocasião da Lei n? 1951, ele se trans
formara, automaticamente, de servi
dor particular, de empresa privada, 
em servidor público. 

No meu vota, eu tive o cuidado de 
ressaltar que o texto integral da Lei 
de 1951, apenas autorizou o Poder 
Executivo a encampar a empresa 
privada, só e só. OQde, portanto,a 
possibilidade de se constar esse 
tempo prestado à empresa privada 
como tempo de serviço público fede
ral? Se me convecesse das razões 
apresentadas pelo Ministro Jarbas 
Nobre, mudaria o meu voto. Mas co
mo ainda me encontro encastelado 
nesses princípios, e tendo em vista 
esses elementos de prova que estão 
nos autos, mantenho o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho, Sr. Presidente,. No E. 
Supremo Tribunal Federal há, in
clusive, acordãos divergentes em re
lação à situação do antigo pessoal da 
«Great Western». Nesse Tribunal, 
dúvidas também existiram e sérias. 
Mas fixou-se, por fim, e já desde al
gum tempo, tranquilamente, o enten
dimento de que o pessoal da «Great 
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Western» não havia perdido a condi
ção de funcionário da administração 
direta, salvo, como é óbvio, no caso 
de ter posteriormente o ferroviário 
perdido a condição de servidor da 
Administração Direta. 

Assi!ll, data venia do eminente Mi
nistro-Relator, acompanho o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. 

E o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Washington Bolívar 

de Brito: Sr. Presidente, o art. 80, in
cisio V, do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União tem a 
seguinte redação: 

«Art 80. Para efeito da aposenta
doria e disponibilidade computar
se-á integralmente: 

V - O peeríodo de trabalho pres
tado à instituição de caráter priva
do que tiver sido transformada em 
estabelecimento de serviço públi
co». 
Por esta razão, tendo em vista as 

deliberações desta Casa em relação 
aos casos anteriores, confirmo a ju
risprudência já assentada aqui e 
com a devida vênia do eminente 
Ministro-Relator, acompanho o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente: Inicialmen
te, também votava tal como votou o 
eminente Ministro-Relator, o Sr. Mi
nistro Adhemar Raymundo. Toda
via, a partir do Mandado de Segu
rança n? 85.308, julgado por este 
Egrégio Tribunal Pleno e que teve 

como Relator para o acórdão o emi
nente Ministro Washington Bolivar, 
reconsiderei o meu ponto de vista; 
em verdade, este Egrégio Tribunal 
Pleno, através não só do mandado 
de segurança há pouco mencionado, 
como através dos Mandados de Se
gurança n?s 86.051, 87.998, 86.999, 
86.900 e 86.901 e 86.899, consagrou o 
entendimento no sentido de que os 
ferroviários servidores públicos da 
«Great Western», fazem jus à apo
sentadoria estatutária. 

Com essas considerações, com a 
vênia devida ao Sr. Ministro-Relator, 
acompanho o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 

EXTRATO DA ATA 

MS. 88.571-DF - Rei.: Sr. Min. Ad
hemar Raymundo. Reqte .. João Luiz 
da Silva. Reqdo.: Ministro de Estado 
dos Transportes. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Relator, deferiu o 
mandado de segurança. O Sr. Minis
tro Peçanha Martins reconsiderou o 
seu voto anterior. Lavrará o acórdão 
o Sr. Ministro Jarbas Nobre (Em 
6.1.80 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Ministros Peçanha Mar
tins, Aldir Guimarães Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Otto Rocha, Wilson Gónçalves e 
William Patterson, votaram com o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. Não par
. ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.051 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Requerente: Heitor Correia de Souza Reis e outros 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Transportes 
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EMENTA 

Pedido de aposentadoria estatutária encontrado 
sem solução em Departamento do Ministério dos 
Transportes. 

Sua -responsabilidade é do titular da Pasta que 
determinara que pedidos dessa ordem não lhe fos
sem encaminhados. 

Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam 
que se re.leita. 

O direito de aposentadoria não nasceu no mo
mento em que o servidor foi desligado do serviço ati
vo por ter sido aposentado pela Previdência Social. 
Tal direito tem prazo mais prolongado e pode ser 
exercitado a qualquer momento, dentro do limite de 
120 dias contados da data em que o interessado tem 
ciência oficial do ato a ser impugnado, ocorrência 
não verificada nél espécie, eis que o ato sequer fora 
praticado. 

Preliminar também rejeitada. 
Empregados da «The Great Western». Seus con

tratos de trabalho foram encaminhados pela União 
Federal pela Lei n? 3.115, de 1957. 

Criada a Rede Ferroviária Federal, tais empre
gados adquiriram a qualidade de funcionários públi
cos e foram considerados cedidos à nova empresa. 
Mas, mesmo admitindo que com a encampação eles 
não tivessem adquirido essa condição, nem por isto 
teriam perdido o direito ao benefício, uma vez que 
pelo art. 1? e § único da Lei n? 2.752, de 1956, à dupla 
aposentadoria fazem jus não só os funcionários, 
mas, igualmente, os servidores públicos. 

Segurança que se concede. 

ACORDÃO Presidente, - Jarbas Nobre, Rela
tor. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indieadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria de votos, conceder a segurança, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de março de 1979 (data 

do julgamento). - Peçanha Martins, 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Hei

tor Correia de Souza Reis e outros, 
dizendo-se funcionários públicos fe
derais cedidos à Rede Ferroviária 
Federal, admitidos anteriormente à 
autarquização da empresa e aposen
tados em Quadro extinto do Ministé
rio dos Transportes, impetram Man
dado de Segurança contra ato omis
sivo do Ministro dos Transportes que 
não lhes defere aponsetadoria esta
tutária. 
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Expõem que são originários de Es
tradas de Ferro de propriedade da 
União Federal que operavam em 
Alagoas e Estados vizinhos, arrenda
das em 1901 à «The Great Western 
Company Limited», contrato este 
que só veio a ser rescindido em 1950 
pela Lei n? 1.154; que de 1950 a 1955, 
ditas ferrovias funcionaram sob a 
administração direta da União Fede
ral, e que seus servidores continua
ram mantendo o status de funcio
nário público; que com o advento da 
Lei n? 2.543, de 14 de julho de 1955, 
essas Estradas de Ferro foram au
tarquizadas, fato que, entretanto, 
não implicou em alteração na sua si
tuação funcional, eis que funcioná
rios públicos continuaram a ser; que 
com a criação da Rede Ferroviária, 
a esta foram cedidos. 

Sustentam que são aposentados pe
lo INPS, mas têm direito a igual be
nefício às custas do Tesouro N acio
naI na forma do artigo 1? e seu § úni
co da Lei n? 2.752, de 10 de abril de 
1956, eis que têm mais de 35 anos de 
serviço. 

As informações estão às fls. 
184/189. 

Segundo elas, só têm direito a du
pla aposentadoria, os servidores, a) 
- que contam com mais de 35 anos 
de serviço e, b) - que mantiveram o 
status de funcionário público da 
Administração Direta após a autar
qUização da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil (Decreto-Lei n? 3.306, 
de 24 de maio de 1941). 

Aduzem que deverá ser excluído 
do feito o impetrante Luiz Bezerra 
Cavalcanti, por não contar tempo de 
serviço suficiente. 

Quanto aos demais, prosseguem, 
não fazem jus ao benefício visto co
mo nunca foram funcionários públi
cos. 

A tal propósito, trazem à colação 
trabalho do Dr. Hélio Proença Doy
le, Consultor Jurídico aposentado do 
Ministério dos Transportes, intitula-

do «Notas Sobre Dupla Aposentado
ria do Ferroviário», a dizer que os 
empregados da «Great Western» an
tes e depois das Leis n?s 1.154, de 5 
de julho de 1950 e 2.543, de 14 de ju
lho de 1955, sempre foram regidos 
pela CLT. 

Destaca: 
«Não tiveram, como muitas ve

zes sustentaram, o estágio inter
mediário de servidores pÚblicos da 
Administração Direta. O fato da 
encampação ou intervenção numa 
entidade particular não pode ter o 
condão de transformar seus em
pregados em servidores da União 
Federal». 
Citam acórdão do Supremo Tribu

nal Federal no MS.n? 6.753 (Relator, 
Ministro Luiz Gallotti - DJ de 16-9-
59) no sentido de que: 

«Ferroviário que era empregado 
na «Great Western» e com a en
campação desta veio a ingressar 
na autarquia que se constituiu, não 
está protegido pela dupla aposenta
doria de que cuida a Lei n? 2.752, 
de 10-4-56, Segurança denegada». 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica ao emitir parecer, argüi preli
minares de: 1) - ilegitimidade pas
siva do impetrado e, 2) - prescri
ção. 

Sustenta, relativamente à primei
ra, que os processos de i.nteresse dos 
impetrantes, ao que estes alegam, 
encontram-se, sem solução, no De
partamento de Administração do 
Pessoal do Ministério. 

Logo, entende, 'a eventual coação 
aqui estaria e, não, em omissão do 
Ministro dos Transportes. 

No que se refere à segunda preli
minar, argüi que: 

«do exame da documentação tra
zida com a inicial verifica-se que, 
exceção feita a Newton de Castro 
Galiza, os impetrantes, ao apresen
tarem o seu requerimento do apo
sentadoria pelo Tesouro, o fízeram 
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quando já ultrapassado o qüinqüê
nio previsto no Decreto 20.910/32. 

Ocorre, assim, com a excessão 
apontada, a prescrição do direito à 
aposentadoria pretendida, o que 
esperamos ver reconhecido pela 
Egrégia Corte». 
No mérito, sustenta o impetrado, 

os impetrantes, como empregados da 
«Great Western», não eram funcio
nários ou servidores públicos quando 
foi instalado ,o regime autárquico. 

Escreve à fls. 193; 

«Nos termos do Acordo então ce
lebrado entre a companhia inglesa 
e a União, homologado pela lei 
1.154, continuaram os suplicantes a 
prestar serviços na mesma quali
dade em que o vinham fazendo an
teriormente, ou sej a, como empre
gados regidos pelas leis do Traba
lho». 

Com efeito, na Cláusula 9~ do re
ferido Acordo lê-se o seguinte: 

«Nono) que com respeito aos 
empregado? da outorgante, fica 
convencionado o seguinte, entre a 
outorgante e o outorgado: a) to
dos os empregados da outorgante 
no Brasil terão os seus direitos 
assegurados na forma da legisla
ção social, que regula a espécie 
neste país, razão pela qual ne
nhuma ação fundada em rutura 
de contrato pelo fato de rescisão 
e transferência de que trata esta 
escritura caberá contra a outor
gante». 

Verifica-se, pois, que os empre
gados da «Great Western», que a 
União se obrigou a manter, não 
passaram a funcionários públicos; 
pelo contrário, a cláusula acima 
transcrita foi expressa no sentido 
de que eram assegurados os seus 
direitos «na forma da legislação 
social (trabalhista) que regula a 
espécie no país». 

Prossegue à fls. 194: 
«Ora, no caso da Rede Ferroviá

ria Nordeste (ex-«Great Wes
tern» ), a alteração do status só 
se deu com a autarquização da em
presa pela Lei 2.543/55. 

Assim, somente em 1955, com a 
autarquização da ferrovia, foi que 
os antigos empregados da «Great 
Western» adquiriram o status de 
servidores públicos (autárquicos)>>. 
Arrola à fls. 197/198 farta jurispru-

dência da Suprema Corte, p,o sentido 
de que os empregados das antigas 
ferrovias, antes da sua encampação, 

.não fazem jus à aposentadoria pelo 
Tesouro Nacional. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: E 
certo que os processos de interesse 
dos impetrantes se encontram, sem 
solução, no Departamento da Admi
nistração do Pessoal do Ministério 
dos Transportes. 

O fato não é da responsabilidade 
exclusiva do Chefe gessa d~pendên
cia, mesmo porque se sabe, por pre
cedentes de meu conhecimento, 
er.Qapa do impetrado a determinação. 
de os pedidos de dupla aposentado
ria, formulados por ferroviários, não 
lhe serem encaminhados. 

Rejeito a preliminar de ilegitimi
dade passiva ad causam. 

Quanto à segunda preliminar, di
zem os autos que o pedido no que se 
refere aos impetrantes sob os ordi
nais de I? a 8?, 12° a 13°, é repetição 
de anterior sob número 82.807, que 
não foi conhecido (julgamento de I? 
de dezembro de 1977 - fls. 141/2), 
acórdão que transitou em julgado 
em 15 de agosto de 1978 (fls. 134). 

Ao que entendo, a tese defendida 
pela Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, de que o direito à aposentado
ria, no caso, nasceu no momento em 
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que o servidor foi desligado do servi
ço ativo, isto é, ao serem aposenta
dos pela Previdência Social, não é 
exata. 

Esse direito, segundo penso, tem 
prazo mais prolongado e pode ser 
exercitado a qualquer momento, vez 
que permanece íntegro, inapreciado 
como se encontra. 

Os impetrantes de números 1 a 8, 
12 e 13 requereram administrativa
mente aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional entre 30 e 31 de dezembro 
de 1974 e 22 de janeiro de 1975. 

Seus requerimentos não tiveram 
seguimento pelos motivos acima 
apontados. 

Isto posto, pOdem ser postulados 
como ora o são. 

O prazo de decadência para impe
trar Segurança é de 120 dias a con
tar da data em que o interessado ti
ver conhecimento oficial do ato a ser 
impugnado (Hely Lopes MeireIles -
«Mandado de Segurança e Ação Po
pular» - 5~ edição - págia 24). 

Na espécie, o ato não foi praticado 
por culpa do impetrado. 

Logo, o pedido, de modo geral, foi 
formulado em tempo hábil. 

Rejeito a segunda preliminar. 
Os impetrantes, ficou apontado, 

eram empregados da «The Great 
Western». 

Pela Lei n? 1.154, de 5 de jUlho de 
1950, os contratos que firmara, me
diante os quais operava o seu siste
ma ferroviário, foram encampados 
pela União Federal. 

. Com a Lei n? 3.11;>, de 16 de março 
de 1957, foi constituída a Rede Ferro
viária Federal à qual foram incorpo
radas as estradas de ferro adminis
tradas pela União Federal. 

Cuidando dos Servidores dessas 
ferrovias, «qualquer que seja sua 
qualidade», o artigo 15 dispôs que a 
eles. 

«ficam garantidos todos os direi
tos, prerrogativas e vantagens que 
lhes são assegurados pela legisla
ção em vigor». 
Seu § 2?, letra a, aduz que 

«(passarão a integrar, na jurisdi
ção do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, quadros e tabelas 
suplementares extintos, cujos car
gos e funções, isolados, assim co
mo as classes e padrões iniciais, 
quando de carreira, serão suprimi
dos à medida que vagarem. DepoiS 
de suprimidos todos os cargos da 
classe ou padrão inicial, começa
rão a ser suprimidos os da classe 
ou padrão imediatamente superior 
e assim sucessivamente até a inte
gral supressão da carreira». 
Com a criação da Rede, os impe

trantes adquiriram a qualidade .de 
funcionários públicos e foram consi
derados a ela cedidos. 

O artigo I? da Lei n? 2.752, de 10 de 
abril de 1956, permitiu aos servido
res públicos, a percepção cumulati
va de aposentadoria previdenciária 
com os proventos da aposentadoria 
pelo Tesouro Nacional. 

Seu paragráfo único estendeu o be
nefício aos que não adquiriram a 
condição de funcionário público ao 
ser instalado o regime autárquico. 

O Colerido Supremo Tribunal Fede
ral, no RE n? 71.420, Relator
Ministro Barros Monteiro (DO de 7-
5-71, página 1.975), assim decidiu: 

«Acumulação de aposentadoria. 
Provada a existência do status 
funcional em favor do recorrido, 
assiste a este o direito a dupla apo
sentadoria». 
Os impetrantes, com a encampação 

da «The Great Western» e criação 
da Rede Ferroviária Federal, adqui
riram a qualidade de funcionários 
públicos. 

Mas, admitindo que tal não tivesse 
ocorrido, isto ~, que com a encampa
ção eles tivessem conservado a con-
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dição de empregados regidos pela 
CLT, nem por isto teriam perdido di
reito ao benefício que postulam. 

A Lei n? 2.752 - está no seu art. I? 
e parágrafo único - atribuiu o direito 
não somente ao funcionário, mas, 
também, ao servidor público. 

Desse modo, os impetrantes,' como 
empregados da empresa encampa
da, com este ato, se não tivessem si
do equiparados a funcionário, teriam 
permanecido como empregados, 
agora da União Federal, pelo que, de 
acordo com os dispositivos invoca
dos, passaram a fazer jus a aposen
tadoria às custas do Tesouro N acio
naI. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica alerta, quanto ao impetrante 
Luiz Bezerra Cavalcanti, que seu 
tempo de serviço é inferior a 35 
anos, donde não ter direito ao que 
pede. 

Hà engano nessa assertiva. 
Esse impetrante foi admitido no 

dia 24 de fevereiro de 1920 e dos ser
viços foi desligado em 31 de dezem
bro de 1967 (fls. 27-v). 

Ao ser aposentado pelo INPS, con
tava com 12.245 dias de serviço ou 
sejam, 42 anos e 210 dias (fls. 28). 

Por tais razões, concedo a Segu-
rança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, estou de 
acordo, fazendo apenas uma obser
vação. É que já se julgou neste Tri
bunal, em tema de mandado de se
gurança, de que fui relator, questão 
referente a dupla aposentadoria de 
ex-servidor da «Great Western». En
tendi então, na ocasião, que não era 
caso de mandado de segurança, isto 
porque naquele processo não havia 
documentação que levasse a se ter a 
certeza de não ter havido modifica
ção na vida funcional do servidor, 
depois de seu ingresso na ferrovia. 
Nos presentes autos, entretanto, pelo 

que pude ver, a documentação se re
vela suficiente, inclusive para que se 
verifique não ter havido alteração do 
status funcional do postulante. As
sim, mesmo em se tratando de man
dado de segurança, acho possível 
conhecer-se da matéria neste caso. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator, 
quanto ao mérito, porque já tenho 
entendido que fazem jus à dupla apo
sentadoria os antigos servidores da 
«Great Western», desde que, como é 
obvio, não tenham perdidO vincula
ção à Administração Direta. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Sr. Presidente, fui relator do 
Mandado de Segurança 85.308 e votei 
vencido, denegando a segurança. 

«O impetrante situa-se entre 
aqueles ferroviários que não pos
suem vinculação com a adminis
tração direta, pois era empregadO 
de empresa Privada, «The Great 
Western of Brazil Railway Co. 
Ltda», encampada pelo Poder Exe
cutivo, por força da Lei n? 1.154, de 
5!7-50, e constituída como autar
quia, pela Lei n? 2.543, de 14-7-55, 
anteriormente à sua integração na 
Rede Ferroviária Federal SI A, pe
la Lei n? 3.115, d 16-3-57. Ocorre, 
pois, em relação aos seus antigos 
empregados, a excludente da Sú
mula n? 371, do Supremo Tribunal 
Federal, sendo inaplicável, pois, ao 
impetrante, a Lei 2.752, de 10-3-56 
(art. I?, de cujo parágrafo único 
resultou a súmula 371, Citada), por
que ele não era funcionário da 
União, mas autárquico, isto é, per
tencente ao quadro da Rede Ferro
viária do Nordeste, onde não há 
servidores com direito à dupla apo
sentadoria, mas autárquicos, situa
ção a que passou o impetrante 
(repita-se) depois, sem que a en
campação da ferrovia, por si só, ti
vesse o· condão de transformá-lo 
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em funcionário público. Assim, na 
esteira dos julgados da Suprema 
Côrte e deste Colendo Tribunal, a 
situação dos antigos empregados 
da «Great Western» ficou delinea
da pela verificação do seu status 
como servidor autárquico, no qual 
se mandou aplicar, no que coubes
se, a Lei n? 1.711/52, art. 252-II. 
No caso específico da «The Great 

Western of Brazil», podemos anotar 
os seguintes arestos da Suprema 
Corte: Mandado de Segurança 6.753, 
Mandado de Segurança 7.517, Man
dado de Segurança 7.494, Mandado 
de Segurança 15.071. 

Baseado nesses acórdãos e pelos 
argumentos que expendi no meu vo
to, denego a segurança e inverto o 
ônus da condenação nas custas. 

E o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: No julgamento do MS n? 
85.308, acompanhei o Ministro Evan
dro Gueiros, indeferindo o pedido. 

Reitero o meu ponto de vista nesta 
oportunidade e denego a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente: Na Apela
ção Cível n? 30.599-GB, tive ensejo de 
examinar a questão concernente à 
dupla aposentadoria dos antigos ser
vidores públicos oriundos da encam
pação da Rede Ferroviária do Nor
deste, que antes pertenciam à Rede 
«Great Western». Entendi que, desde 
a encampação até a autarquízação 
da Rede aludida, mantiveram-se os 
ex-empregados da «Great Western» 
sob o regime da CLT. Se, nessa qua
dra, é certo que não eram funcioná
rios stricto sensu, não se lhes pode, 
porém, negar a condição de servido
res públicos federais, pois perderam 
o vínculo empregatício com a em-

presa privada. Não há, de outra par
te, prova de se terem tornado servi
dores autárquicos, com a transfor
mação da Rede Ferroviária do Nor
deste em autarquia. 

Ficaram os autores integrantes do 
Quadro extinto, parte XV, do Minis
tério dos Transportes, aprovado pelo 
Decreto n? 51.866, de 26 de março de 
1963, cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral SI A., nos termos da Lei 3.115 
de 16-3-57. 

Nessas condiçôes, à vista da Lei n? 
2.752, de 1956, têm direito à aposen
tadoria pelo Tesouro N acionaI. 

Em face desse entendimento que 
então firmei, acompanho o Sr. Minis
tro Relator, deferindo, também o 
«writ» 

Reporto-me, a tanto, aos termos 
do voto que proferi na referida Ape
lação Cível n? 30.599 - GB, que ane
xo por cópia. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Néri da 

Silveira. Relator: Trata-se de preten
são dos A.A. à denominada «dupla 
aposentadoria». Com o benefício pre
videnciário em foco, por tempo de 
serviço, querem, também, aposenta
doria pelo Tesouro Nacional, sob ale
gação de serem ferroviários cedidos 
à R.F.F.S.A., que mantiveram o 
status de funcionário públiCO fede
ral. 

Na aplicação da Lei n? 2.752, de 10-
4-56, firmou-se jurisprudência em 
conformidade com o entendimento 
do Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, consubstanciado na súmula n? 
371, verbis: 

«371 - Ferroviário, que foi ad
mitido como servidor autárquico, 
não tem direito a dupla aposenta
doria». 
Consoante o parágrafo único, do 

art. 1?, da Lei n? 2.752/56, 
«As vantagens desta Lei benefi

ciarão aos que não perderam a 
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condição de servidor ou funcioná
rio pÚblico ao ser instalado o regi
me autárquico». 
A Rêde Ferroviária do Nordeste 

veio a autarquizar-se por força da 
Lei n? 2.543, de 1955. 

Sustenta-se nos autos, de parte da 
União que, anteriormente a essa da
ta, não possuíam os AA. o . status 
de funcionários ou servidores públi
cos, provenientes que eram da en
campação da dita Estrada, que an
tes pertencia à «Great Western of 
Brazil Railway Company Limited», 
com quem mantinham vínculo em
pregatício regido pela CLT. Tal su
cedeu em conformidade com a auto
rização da Lei n? 1.154, de 5-7-50, 
inserindo-se, na Cláusula Nona, do 
Acordo então celebrado, verbis: 

«Nono - que com respeito aos 
empregados na outorgante, fica 
convencionado o seguinte, entre a 
oútorgante e o outorgado: a) todos 
os empregados da outorgante no 
Brasil terão os seus direitos asse
gurados na forma da legislação so
cial que regula a espécie neste 
País, razão pela qual nenhuma 
ação de ruptura de contrato, pelo 
fato da rescisão e transferência de 
que trata esta escritura, caberá 
contra a outorgante». 

Estou em que, realmente, desde a 
encampação e até a autarquização 
da Rêde Ferroviária do Nordeste, se 
mantiveram os AA. sob a disciplina 
da CLT, tal como lhes fora, e aos de
mais então empregados, garantido 
pelo ato encampatõrio. Se é certo, 
porém, que, nessa quadra, não eram 
funcionários, stricto sensu, não me
nos exato é pOder afirmar-se que de
tinham, entretanto, a condição de 
servidores da União. Não mais o 
eram da empresa privada referida. 
Pois bem, parece, em verdade, deci
sivo argumento o que decorre da si
tuação funcional dos AA., todos inte
grantes do Quadro Extinto, Parte 
XV, do Ministério dos Transportes, 

aprovado pelo Decreto n? 51.866, de 
26-3-63, publicado no D.O.U., de 4-4-
63, cedidos à R.F.F.S.A. (RFN), nos 
termos da Lei n? 3.115, de 16-3-57, 
qual deflui das certidões oficiais, de 
fls. 3, 4 e 5. 

Tal comprova, a meu ver, que os 
apelados, detentores da condição de 
servidor públiCO federal desde a en
campação, não se tornaram servido
res autárquicos com a transforma
ção da RFN em autarquia. Disso, ao 
menos, prova nos autos não se fez. 
Mantiveram esse status, tanto 
que passaram a integrar Qtúldro Su
plementar do Ministério dos Trans
portes, antes Ministério da Viação e 
Obras Públicas, servindo à RFFSA, 
como cedidos. Sinale-se que a Lei n? 
2.752, de 1956, exige que o servidor 
ou funcionário público, a quem bene
ficia com a inatividade pelo Tesouro 
Nacional, não haja perdidO essa con
dição, ao ser instalado o regime au
tárquico. 

Compreendo, dessarte, que a sen
tença decidiu, com inteiro acerto, ao 
acolher a pretensão dos AA. Trata
se, aqUi, efetivamente, de hipótese 
que logra enquadramento entre os' 
casos de dupla aposentadoria reco
nhecidos pela jurisprudência, com 
base na Lei n? 2.752, de 1956. 

Nego provimento aos recursos. 
Confirmo a sentença. 

VOTO 

o Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, já votei em 
sentido contrário ao entendimento 
exposto pelo Ministro Relator. Toda
via, a partir do julgamento do Man
dado de Segurança n? 85.308-DF, jul
gado pelo Pleno em 14 de dezembro 
de 1978, ajustei-me ao entendimento 
da maioria. 

Com estes esclarecimentos, acom
panhO o eminente Sr. Ministro
Relator. 
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EXTRATO DA ATA 

MS. 86.051-DF - ReI. Sr. Min. Jar
bas Nobre. Reqtes: Heitor Correia de 
Souza Reis e outros. Reqdo: Exmo. 
Sr. Ministro de Estado dos Transpor
tes. 

Decisão: Contra os votos dos Srs. 
Ministros Evandro Gueiros Leite, 
Antonio Torreão Braz e Moacir Ca
tunda, o Tribunal concedeu a segu
rança. Usaram da palavra os Drs. 
José Moura Rocha e Gildo Corrêa 

Ferraz Subprocurador-Geral da Re
pública. (Em 22-3-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Was
hington Bolívar de Brito, Carlos Má
rio Velloso, Justino Ribeiro, Otto Ro
cha, Wilson Gonçalves, Amarílio 
Benjamin e José Néri da Silveria vo
taram com o Relator. Impedido, o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro (RI; art. 
3?). Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Armando Rollemberg. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.899 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Relator do Acórdão: Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Art. 81-RI) 
Requerente: Geraldo Marques dos Santos 
Requerido: Exmo. S. Min. de Estado dos Transportes 

EMENTA 

Dupla aposentadoria. Lei 2.252/56 - art. 1? e § 
único. 

Empregados da «Great Western» que adquir.iram, 
com a encampação da estrada, a condição de servi
dores públicos federais. Preenchidos os demais re
quisitos legais têm, conseqüentemente, direito à du
pla aposentadoria, como se infere do disposto nas sú
mulas 37 e 371 do E. Supremo Tribunal Federal. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicádas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, vencido o Sr. Ministro Relator, 
deferir (1) mandado de segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de junho de 1979 (data 

do julgamento). - Ministro José Né-

ri da Silveira, Presidente. - Minis
tro Márcio Ribeiro, Relator do Acór
dão (art. 81-RI). 

RELAT'ORIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Geraldo Marques dos 
Santos, residente nesta Capital, que 
se aposentara pelo INPS, requereu 
mandado de segurança contra des
pacho pelo qual o Sr. Ministro dos 
Transportes indeferiu requerimento 
que fizera pleiteando igual benefício 
pelo Tesouro Nacional. 

Assim narrou os fatos: 
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«Em data de 16 de junho de 1942. 
foi admitido nos quadros de «Th€ 
Great Western of Brazil Railwa~ 
Company Limited», passando mais 
tarde à condição de funcionário da 
União Federal, sob regime espe· 
cial, por força da Lei n? 1.288, de 
20-2-50, sendo assim encontrado 
quando da criação da Rede Ferro· 
viária Nacional, em 1957, pela Lei 
3.115, de 16-3~57, amparado que es
tava nos seus direitos pelo art. 23 
do ato das Dispos.ições Transitórias 
da Constituição de 1946, além do 
seu enquadramento no art. 80, inci
so In e V da Lei 1.711, Estatuto 
dos Funcionários Públicos da 
União. 

Por força do art. 15, § 2?, letra d 
da Lei n? 3.115, de 16-3-57, embora 
pertencente ao quadro do Ministé
rio da Viação e Obras, hoje Minis
tério dos Transportes, foi cedido à 
Rede Ferroviária Federal até a da
ta de sua aposentadoria pelo INPS, 
quando contava 35 anos de serviços 
prestados à instituição (doc. 1). 

Tendo em vista a garantia que já 
lhe era dada pelas Leis n?s 1.288, 
de 20-12-50, 3.115, de 15-3-57, 
1.711/52, além do A.D.T.C. de 1946, 
nenhuma outra legislação posterior 
pOderia ferir o seu direito adquiri
do. 

o seu direito à dupla aposentado
ria é tão certo e líquido que, esta 
Egrégia Corte, julgandÓ, entre ou
tras, a Apelação Civel em Manda
do de Segurança n? 30.865, conce
deu a ordem como se vê do ato do 
Senhor Ministro dos Transportes, 
que aposentou 37 <trinta e sete) 
funcionários da Rede Ferroviária 
em iguais condições às do Impe
trante, através da Portaria n? 772, 
de 7-8-75, publicada no D.O. do dia 
25-8-75, pág. 10.788. 

O Poder Judiciário, em inúme
ras vezes, tem apreciado a questão 
em primeira e nas instâncias supe
riores (AC 41.669 ReI. - Min. Jus-

tino Ribeiro - D.J. de 23-3-79, pág. 
2.311 - AC 44.152 - ReI. - Min. 
Jorge Lafayette - D.J. de 28-3-79, 
pág. 2.312 - EAC 45.446 - ReI. -
Min. Amarílio Benjamin - Acór
dão do Pleno do TFR, citando 4 
(quatro) julgados pelo Supremo 
Tribunal Federal, publicado no 
D.J. do dia 28-3-79, pág 2.312 e AC 
49.015, ReI. -' Min. Evandro Guei
ros Leite - D.J. de 28-3-79, pág. 
2.313) e é pacífico que, se o ferro
viário foi admitido ao tempo em 
que a empresa pertencia à União 
ou em particular foi encampada 
pela União, o ferroviário é servidor 
público, mesmo que, posteriormen
te, a estrada tenha sido transfor
mada em Autarquia ou tenha che
gado à situação da Rede Ferroviá
ria. Neste caso, o ferroviário não 
perdeu a condição de funcionário 
público, pois continuou servindo 
como «pessoal cedido», nos termos 
do art. 15 da Lei 3.115/57. 

Quanto à inexistência da lei proi
bitiva para acumulação das apo
sentadorias é patente, bastando ci
tar a Lei 2.752 de 10-4-56, que, ex
pressamente autoriza tal percep
ção.» 
Instruiu a inicial com documentos 

dos quais consta registro funcional 
fornecido pelo Departamento da Ad
ministração da Rede, onde se lê: 

«Admitido para trabalhar a títu
lo precário nos serviços da então 
«The Great Western of Brazil Rail
way Company Limited», em 
16-6-42, na categoria de Ajudante 
de Agente, como mensalista, sob o 
regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho. De acordo com a Lei 
1.154 de 5-7-50, a GWBR, foi encam
pada pelo Governo Federal, a qual 
passou a denominar-se Rede Fer
roviária do Nordeste, concedendo 
aos seus servidores a condição de 
funcionários públicos federais; pos
teriormente a referida Ferrovia foi 
transformada em Autarquia Fede
ral, de acordo com a Lei 2.543, de 
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14-7-55, passando os seus servido
res a integrarem o Quadro daquele 
regime instituído pelo referido Di
ploma Legal. Pelo art. 21 do De
creto 40.442, de 29-Ü~56, Diário Ofi
cial de 4-12-56, retificdo pelo De
creto 50.405, de 3-4-61, Diário Ofi
cial de 24-4-61, que aprovou a tabe
la numérica e a Relação Nomínal 
do Pessoal da Rede Ferroviária do 
Nordeste, constou o nome do servi
dor na categoria de Escriturário 
Padrão F. Pelo art. }-5 da Lei 3.115 
de 16-3-57, passou a condição de 
pessoal cedido à Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anõnima. De 
acordo com a Lei 3.780 de 12-7-60, 
vigência em 1?-7-60, passou à con
dição de funcionário, sendo enqua
drado provisoriamente na série de 
classes Escriturário AF 202.10.B, 
conforme Resolução Especial 36 de 
30-12-60, Diário Oficial de 20-1-61. 
Na retificação do enquadramento 
definitivo, aprovado pelo Decreto n? 
51.866, de 23-3-63, Diário Oficial de 4 
de abril/63,' vigência em 1-7-60 
passou para série de classes de As
sistente de Administração AF. 
602.16.» 
Prestando informações, a autori

dade impetrada encaminhou parecer 
do Consultor Jurídico do Ministério, 
no qual vem citada manifestação da 
Consultoria Geral da República, com 
a seguinte conclusão: 

« ... no sentido de ficar reconheci
da a dupla aposentadoria, - isto é, 
a percepção cumulativa da aposen
tadoria paga pelo Tesouro e do be
nefício da aposentadoria previden
ciária paga pelo INPS, - aos fun
cionários ferroviários, isto é, fun
cionários públicos da Administra
ção Direta que não tenham perdido 
essa qualificação ao ser instalado o 
regime autárquico dos entes em 
que, prestadores de serviço,· se
jam simultaneamente segurados 
da,Previdência Social, nos termos 
da consagrada exegese da Lei 
2.752/56, desde que satisfeitos os 

requisitos para a aposentação em 
cada um dos regimes distintos». 
Prosseguiu, citando decisões do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
das quais foram relatores, respecti
vamente, os Srs. Ministros Luiz Gal
lotti, Sampaio Costa, Hahnemann 
Guimarães, Hermes Lima e Gonçal
ves de Oliveira, todas no sentido do 
não cabimento do direito à dupla 
aposentadoria aos ferroviários origi
nários da «Great Western», tese 
também defendida pela Subprocura
doria, em seu parecer encimado com 
a ementa seguinte: 

«Funcionário que era empregado 
da «Great Western» e com a en
campação desta veio a ingressar 
na autarquia que se constitui, não 
está protegido pela dupla aposenta
doria de que cuida a Lei 2.752, de 
10-4-56 (MS 6.753, ReI. Min. Luiz 
Gallotti, D.J. de 16-9-59). 

Hipótese não compreendida na 
Súmula n? 8 dessa Egrégia Corte, 
relativa aos antigos extranumerá
rios da Estrada de Ferro Central 
do Brasil.» 
E o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): A questão é 
antiga, como se viu das decisões do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
invocadas na informação, e sobre ela 
proferi, . quando do julgamento da 
Apelação Cível 37.922, o voto seguin
te que farei anexar: (lê). 

Tal como na oportunidade do jUl
gamento da apelação, adoto as ra
zões que venho de ler como funda
mentos para indeferir a segurança. 

VOTO VISTA VENCIDO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Alcides Ferreira de 
Araújo, era empregado da «Great 
Western of Brazil Railway Co. Ltd.» 
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quando dita estrada foi encampada 
pela União, e lá continuava ao serem 
criadas a Rede Ferroviária do Nor
deste e, mais tarde, a Rede Ferro
viária Federal SI A. 

Tendo sido aposentado pelo INPS 
por contar mais de trinta e cinco 
anos de serviço, pleiteou igual be
nefício pelo Tesouro Nacional e, não 
tendo obtido êxito, propôs ação con
tra·a União, julgada procedente na 
primeira instância por sentença em 
favor de cuja confirmação 
manifestaram-se· nesta Turma os 
Srs. Ministros Aldir Passarinho e Jo
sé Dantas, relator e revisor respecti-

. vamente. 
Pedi vista e trago agora o meu vo

to. 
O exame detido que fiz dos autos 

levou-me à conclusão de que a exata 
colocaçâo do problema da dupla apo
sentadoria prevista na Lei 2.752/56, 
quanto aos antigos empregados da 
«Great Western», é aquela exposta 
pelO Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, citada· no parecer da 
Subprocuradoria, e assim formulada 
na sua parte essencial: 

«Depois de ser objeto de larga 
controvérsia, nos Tribunais, o di
reito à dupla aposentadoria ficou 
reconhecido em preceito expresso 
de lei - o art: I? e seu parágrafo 
único, da Lei 2.752 de 1956 -que 
assim dispõem: 

«É permitida aos funcionário e 
servidores públiCOS civis e milita
res, a percepção cumultativa de 
aposentadoria, pensão ou quais
quer outros benefícios devidos pe
las instituições de previdência e 
assistência social com os proventos 
de disponibilidade, aposentadoria 

. ou· reforma (Decreto-lei n? 2.004, 
de 7 de fevereiro de 1940, e 
Decreto-lei n? 8.821, de 24 de janei
ro de 1946), sem qualquer limite ou 
restrição.» 

«Parágrafo único - As vanta
gens desta lei beneficiarão aos que 

não perderam a condição de servi
dor ou funcionário público, ao ser 
instalado o regime autárquico». 

A pretensão dos autores se apli
ca, justamente, o parágrafo acima 
transcrito, o qual deu lugar a Sú
mula 371, onde se proclama: 

«Ferroviário que foi admitido co
mo servidor autárquico, não tem 
direito a dupla aposentadoria». 

Diante do preceito da Lei 2.752, 
de 1956, e destas Súmulas, verifica
se, pois, que a dupla aposentadoria 
é assegurada apenas aos que, sen
do funcionários ou servidores pú
blicos, não perderam esta qualida
de ao ser instalado o regime autár
quico, no órgão ou entidade a que 
serviam, e que passando então a 
contribuir para a Previdência So
cial, conservam o direito que pos
suiam, à aposentadoria pelo Tesou
ro Nacional, como sustentei na de
cisão proferida na ação ordinária 
movida por João Evangelista Maia 
de Carvalho e outros contra a 
União Federal (Processo 2.912). 

Cumpre, pois, verificar - e daí 
resultará a decisão da causa - se 
os autores, antes da criação da au
tarquia, Rede Ferroviária do Nor
deste, pela Lei n? 2.543, de 1955, 
eram funcionários ou servidores 
públicos, como previsto no art. I?, 
parágrafo único, da Lei 2.752, de 
1956, e na Súmula 371, do STF, com 
direito à aposentadoria pelo Tesou
ro Nacional. 

Assim o reconhecem, aliás, os 
autores que pretendem, todavia, 
haver adquirido, com a encam
pação da Rede Ferroviária do Nor
deste, pertencente à «Great Wes
tern» e a sua administração pela 

. União, em decorrência da Lei 
1.154, de 1950, o status de funcio
nário da administração direta, co
mo sustentam no item lU da ini
cial, às fls. 6. 

Na escritura pela qual a União 
Federal, em execução à autoriza-
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ção da Lei 1.154, de 1950, encam
pou a Rede Ferroviária do N ordes
te, foi estipulado, em relação aos 
servidores que eram empregados 
da - Great Western», à qual perten
cia a estrada de ferro encampada, 
na Clásula nona (fls. 18) o seguin
te:-

«Nono) - que, com respeito aos 
empregados da outorgante, fica 
convencionado o seguinte, entre a 
outorgante e o outorgado: a) todos 
os empregados da outorgante no 
Brasil terão os seus direitos asse
gurados na forma da legislação so
cial que regula a espécie neste 
país, razão pela qual nenhuma 
ação, fundada em rutura de contra
to pelo fato de rescisão e transfe-, 
rência de que trata esta escritura 
caberá à outorgante». 

Verifica-se, pois, que os empre
gados da «Great Western», que a 
União se obrigou a manter (salvo 
quanto aos contratos, se denuncia
dos os contratos dentro de 30 dias 
item «b» da citada cláusula) não 
passaram a funcionários públicos, 
nem adquiriram direito à aposen
tadoria por conta do Tesouro N a
cionaI, pressuposto essencial à du
pla aposentadoria como já acima 
acentuado; pelo contrário, foi ex
pressa a cláusula no sentido de que 
eram assegurados os seus direitos 
na forma da legislação social que 
regula a espécie neste país. 

Razão assiste, em conseqüência, 
à União Federal, sendo de desta
car o seguinte trecho das informa
ções que acompanham a contesta
ção (fls. 42/43): 

«o histórico funcional trazido à 
colação pelos interessados em ná
da pode modificar o status de 
servidores autárquicos por eles de
tido. Eram empregados da antiga 
«Great Western Of Brazil Railway 
Limited», entidade privada, regi
dos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. Nem mesmo durante o 

perído de encampação da ferrovia, 
autorizada pela Lei n? 1.154, de 5 
de julho de 1950, esse quadro se 
modificou. Igualmente, o Acordo 
citado pelOS interessados (<<D.O» 
de 19-9-50) os manteve sob o mes
mo regime. Apenas transferiu da 
outorgante (a ferrovia encampa
da) para a outorgada (a União Fe
deral) o vínculo empregatício do 
pessoal de que cuida a cláusula 
Nona do mencionado Acordo, entre 
o qual estariam os querelantes. 

Somente com a criação da Au
tarquia (Rede Ferroviária do N or
deste), pela Lei 2.543/55, citada, e 
com a expedição do Decreto 40.442, 
de 29 de novembro de 1956 que 
aprovou o Quadro e a Tabela de 
Pessoal autárquico da ferrovia, é 
que passaram a ser regidos pela 
Lei 1.711, de 28-10-52, ex vi do 
seu art. 252, item II, que mandou 
aplicar o Estatuto dos Funcioná
rios Civis da União, «no que cou
ber», aos servidores da autarquia. 

Como se vê, trata-se, efetiva
mente, de servidores autárquicos 
que só têm direito à aposentadoria 
que já lhes foi concedida pelo 
INPS». 

Nessas condições, foram os auto
res regidos pela Legislação Traba
lhista, no período compreendido 
entre a encampação e a Constitui
ção da autarquia, Rede Ferroviá
ria do Nordeste, pela Lei n? 2.543, 
de 1955, quando passaram a servi
dores autárquicos, sem aposenta
doria pelo Tesouro Nacional, como 
decorre do art. 14 do Decreto 
40.442, de 1956, que criou o Quadro 
de Pessoal e a Tabela de Extranu
merários da autarquia, invocado 
na iniciaL onde se declara que a 
aposentadoria seria regulada «em 
instruções expedidas· pelO Diretor 
da Rede, observados os princípios 
da Lei 1.711, de 28~10-52»; por con
seguinte, quando passaram os au
tores a servidores autárquicos, 
nem por isso adquiriram direito à 
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aposentadoria pelo Tesouro Nacio
nal, que antes também não ti
nham, cabendo a sua concessão à 
Previdência Social, observados tão
somente os princípios da Lei 1.711, 
de 1952, Estatuto dos funcionários 
Públicos da União. 

Daí, resulta que os autores ja
mais tiveram direito a ser apo
sentados pelo Tesouro Nacion~ 
não pode ocorrer, no caso, o direito 
à pretendida dupla aposeQtadoria». 
Adotando como razões de decidir 

as que venho de ler, peço vênia, aos 
Srs. Ministros Relator e Revisor pa
ra votar dando provimento ao recur
so e reformando a sentença para jul
gar a ação improcedente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Te
nho voto em sentido oposto ao do 
eminente Ministro Relator, por en
tender que no períOdO da encampa
ção da «Great western», não se pode 
deixaF de considerarque os emprega
dos da antiga ferrovia tornaram-se 
servidores da União. 

A advocação por esta de um servi
ço, que, segunda a Constituição, po
deria explorar diretamente, produziu 
incontestavelmente esse efeito se
cundário. 

Depois disso é que ocorreu a au
tarquização da ferrovia. 

Os outros requisitos para a aposen
tadoria o impetrante os possue, co
mo está confessado nas informações. 
Seu tempo de serviço é de mais de 
quarenta anos. 

Lembro-me de ter lido recente de
cisão do Supremo permitindo a cha
mada «dupla aposentadoria» a servi
dores da antiga «Great Western». 

As Súmulas 37 e 371 da Excelsa 
Corte levam-me, no caso, a conceder 
a segurança, nos termos do pedido. 

Ao rever as notas taquigráficas, 
esclareço que a recente decisão do 

STF a que me referi é do RE 82.544-
RJ, publicada na RTJ, voI. 79, pág. 
969, a qual se reporta a duas outras 
decisões do Plenário, a saber, o 
ERE 74.020, relator o eminente Mi
nistro Eloy da Rocha e o RE 74.418. 

Aquela deCisão relatada pelo não 
menos eminente Ministro Thompson 
Flores está resumida na seguinte 
ementa: 

«Servidores da «Great Western». 
Com a sua encampação pela União 
Federal (Lei n? 1.154 de 5-7-1950) e 
posterior criação da Rede Ferro
viária Federal (Lei n? 3.115, de 
16.3.1957), adquiriram a qualidade 
de funcionários públicos, subordi
nados à juriSdição do Ministério da 
Viação e Obras Públicas (art. 15 e 
seu § 2?, letra «a»). 

Deste modo, na forma da Lpi 
2.752, de 10-4-1956, tem direito à du
pla aposentadoria. Neste sentido, o 
acórdão no RE 71.425 (<<DJ» de 
7-5-1971). 

II - Recurso extraordinário não 
conhecido porque ausentes os seus 
pressupostos» . 

EXTRATO DA ATA 

MS. 86.899 - DF - ReI.: Sr. Min. 
A.rmando Rollemberg. Reqte.: Geral
jo Marques dos Santos. Reqdo.: Ex
mo. Sr. Min. de Estado dos Trans
portes. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Mins. Relator, no sentido de denegar 
a segurança, e Márcio Ribeiro, 
concedendo-a, adiou-se o julgamento 
em face do pedido de vista formula
do pelo Sr. Min. Moacir Càtunda. 
Usou da palavra o Dr. Gildo Corrêa 
Ferraz, Subprocurador-Geral da Re
pública. (Em 10-5-79 T. Pleno). 

Aguardam os Srs. Mins. Miguel 
Jerõnymo Ferrante, Sebastião Reis, 
Elmar Campos, José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite, Washington BOlivar, 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso, 
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Otto Rocha, Wilson Gonçalves e 
Amarílio Benjamin. Impedido o Sr. 
Min. Justino Ribeiro (RI, art. 3?). 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
José Néri da Silveira. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: Sr. 
Presidente, em mais de uma oportu
nidade, na Primeira Turma, tive 
ocasião de denegar medidas judi
ciais. solicitadas por servidores da 
«Great Western», pleiteando dupla 
aposentadoria, à invocação de te
rem, com a encampaçao, adquirido 
o status· de funcionário público. 
Votei, assIm, como Relator e como 
vogal, aderindo, aliás, a· um voto 
muito erudito, proferido pelo Minis
tro Jorge Lafayette. Sucede, no en
tanto, que o Tribunal Pleno mudou 
de orientação: a princípio era vaci
lante, posteriormente, pelo menos 
duas decisões do Plenário do Tribu
nal acolher-am pedidos de dupla apo
sentadoria, formulados por servido
res daquela ferrovia, nessa orienta
ção. Essa também é a orientação do 
Colendo Supremo Tribunal Federal, 
adotada, pelo menos, no Recurso Ex
traordinário n? 82.544 do Rio de Ja
neiro, cuj a ementa diz: (lê). 

Em face dessa situação que se 
criou, e para evitar injustiça, o meu 
voto é, também, concedendo a segu
rança mas, com ressalva de ponto 

de vista externado, mais de uma 
vez, em sentido contrário a esse. 

EXTRATO DA ATA 
MS. 86.899 - DF - Rel.: Sr. Min. 

Armando Rollemberg. Reqte.: Geral
do Marques dos Santos. Reqdo.: Ex
mo. Sr. Min. de Estado dos Trans
portes. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal, por maioria, ven
cido o Sr. Min. Relator, deferiu o 
mandado de segurança. Lavrará o 
acórdão o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
Dispensou-se a tomada de votos dos 
Srs. Mins. Lauro Leitão e Amarílio 
Benjamin, não presentes à Sessão. 
(Em 7-6-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin e 
Lauro Leitão não compareceram 
por motivo justificado. Os Srs. Mins. 
Moacir Catunda, Miguel Jerõnymo 
Ferrante, Elmar Campos, José Dan
tas, Carlos Madeira, Evandro Guei
ros Leite, Washington Bolívar, Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, Ot
to Rocha e Wilson Gonçalves vota
ram com o Sr. Ministro Márcio Ri
beiro. Impedido,' o Sr. Min. Justino 
Ribeiro (RI, art. 3?). Os Srs. Mins. 
Miguel Jerõnymo Ferrante e Elmar 
Campos são Juízes Federais convo
cados em substituição aos Srs. Mins. 
Jarbas Nobre e Aldir G. Passarinho, 
respectivamente, Presidiu o julga
mento o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.900 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jeronymo Ferrante 
Requerente: Bonifácio de Lira Pessoa 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Transportes 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Dupla Aposentadoria. 
Ex-ferroviário da antiga «The Great Western of Bra
zil Railway Company Limited». 

Faz jus à aposentadoria postulada, com funda
mento na Lei n? 2.752, de 1956, pois, se é verdade que 
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desde a encampação até a autarquização da referida 
ferrovia, promovida pela lei n? 2.543, de 1955, se 
manteve ele sob a disciplina trabalhista, por outro 
lado induvidosamente deixara de ser empregado de 
uma empresa privada e passara a prestar serviços à 
União Federal, adqujrindo assim, nesse interregno, 
em sentido amplo, o status de servidor público. 

Segurança concedida .. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria de votos, conceder a segurança, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de junho de 1979 (data 

do julgamento) - Peçanha Martins, 
Presidente Miguel Jeronymo 
Ferrante, Relator 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Miguel Jeronymo 
Ferrante:: Bonifácio Lira Pessoa, 
qualificado nos autos, impetra o pre
sente Mandado de Segurança contra 
ato do Exmo. Sr. Ministro dos Trans
portes, alegando, em síntese: que, 
em data de 24-8-25, foi admitido nos 
quadros da «The Great Western of 
Brazil Railway Company Limited», 
passando, mais tarde, à condição de 
funcionário da União Federal, sob 
regime especial, por força da Lei n? 
1.288, de 1950; que nessa situação se 
encontrava quando da criação da 
Rede Ferroviária Federal, pela Lei 
n? 3.115, de 1957; que então se encon
trava amparado nos seus direitos pe
lo art. 23 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição de 1946, 
além de seu enquadramento no art. 
80, incisos III e V, da Lei n? 1.711, de 
1952; que, por força do art. 15 § 2? le-

tra d da Lei n? 3.115, de 1957, embora 
pertencente ao quadro do Ministério 
da Viação e Obras, hoje Ministério 
dos Transportes, foi cedido à Rede 
Ferroviária até a data de sua apo
sentadoria pelo LN.P.S., quandO con
tava 35 anos de serviços prestados à 
Instituição; que tendo em vista a ga
rantia que já lhe era dada pelas Leis 
n?s 1.288, de 1950, 3.115, de 1957, e 
1.711, de 1952, além do Ato das Dis
posições Transitórias da Constitui
ção de 1946, nenhuma outra legisla
ção posterior poderia ferir o seu di
reito adquirido à dupla aposentado
ria; que o Poder Judiciário, tanto em 
primeira como nas instâncias supe
riores, tem apreciado a questão, 
dando, em situações idênticas à des
tes autos, pelo direito à aposentado
ria, também, pelo Tesouro Nacional; 
que, assim, postula seja compelida a 
autoridade impetrada a conceder ao 
impetrante sua aposentadoria por 
tempo de serviço, na forma esta
tuída pela Lei n? 1.711, de 1952, a que 
faz jus. 

Informações da autoridade impe
trada, à fls. 14/18, em suma contes
tando a pretensão do impetrante. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República oficiou a fls. 23/27, no sen
tido do indeferimento da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Miguel Jeronymo 
Ferrante: Objetiva o impetrante, 'ex
servidor da antiga «The Great Wes
tern of Brazil Railway Company Li
mited», lhe seja garantido o direito 
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de aposentar-se pelo Tesouro N acio
naI, Índependentemente da aposenta
doria que já lhe foi concedida como 
segurado da Previdência Social. 

Aduz-se, contra essa pretensão, 
não lhe assistir a percepção cumula
tiva da aposentadoria, nos termos da 
Lei n? 2.752, de 10 de abril de 1956, 
que invoca, visto como essa vanta
gem só beneficia aqueles que, ao ser 
instalado o regime autárquico, pos
suiam o status de servidor ou fun
cionário público, consoante a previ
são do parágrafo único do referido 
dispositivo legal. A Rede Ferroviária 
do Nordeste (ex-«Great Western»), 
acrescenta-se, «nunca teve, em seus 
quadros,' servidores públicos federais 
da Administração Direta, antes da 
sua autarquização pela Lei n? 2.543, 
de 14 de julho de 1955. Seus servido
res eram extranumerários (mensa
listas, diaristas, tarefeiros), regidos 
pela Consolidação das Leis Traba
lhistas, que, com o advento do diplo
ma legal supra mencionado, passa
ram a servidores autárquicos» (fls. 
16). 

Realmente,. com a encampação da 
«Great Western», da qual era em
pregado, continuou o impetrante a 
prestar serviços sem alteração do 
regime empregatício, nos termos do 
Acordo então firmado entre a Ferro
via e a União Federal. Vale dizer: 
com o ato encampatório permaneceu 
na qualidade, em que anteriormente 
se encontrava, de empregado regido 
pelas leis do trabalho. 

Não obstante, se é verdade que des
de a encampação referida até a au
tarquização promovida pela Lei n? 
2.543, de 1955, se manteve o impe
trante sob disciplina trabalhista, por 
outro lado é indu vi doso que, nesse 
período, . deixara de ser empregado 
de uma empresa privada e passara 
a prestar serviços à União Federal. 
Assim, deteve, nesse interregno, em 
sentido amplo, a condição de servi
dor público, posto que individual
mente era empregado em serviço es-

sencial do Estado. A propósito, apre
ciando caso idêntico ao destes autos, 
ponderou o ilustre Ministro José Né
ri da Silveira, desta Corte de Justi
ça: «Se é certo, porém, que, nessa 
quadra, não eram funcionários, 
stricto sensu, não menos exato é 
poder afirmar-se que detinham, en
tretanto, a condição de servidores da 
União. Não mais o eram da empresa 
privada referida» (Ap. Cível n? 
30. 599-G B l. 

Com efeito, nas circunstências, é a 
única conclusão que se impõe. 

Ademais, parece óbvio. o citado § 
único do art. I? da Leí n? 2.752, de 
1956, ao se referira servidor, fê-lo 
em sentido abrangente, para alcan
çar; além dos funcionários públicos, 
quantos prestavam serviços à Admi
nistração Federal sem cogitação da 
disciplina jurídica a que estivessem 
submetidos. O direito que assegura 
não se destina apenas aos servidores 
da Administração Direta, mas a to
dos aqueles empregados em serviços 
públicos, qualquer que fosse a natu
reza de sua vinculação ao Estado. 
De outro modo não se pode com
preender tenha usado da expressão 
«servidor ou funcionário público», 
senão como indicativa de generaliza
ção do benefício, sem preocupação 
do regime de subordinação ao Poder 
Público, estatutário ou trabalhista. 

Assim, não se pode negar que, 
com a encampação da «Great Was
tern», o impetrante adquiriU o . sta
tus de servidor público. 

Essa qualidade, não a perdeu ele, 
com a autarquização da Rede Ferro
viária do Nordeste. Pelo menos ne
nhuma prova nesse sentido trouxe a 
digna autoridade impetrada. Ao in
vés, o que se verifica, é que passou a 
integrar o Quadro Suplementar do 
antigo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, hoje Ministério dos Trans
portes, servindo à Rede Ferroviária 
Federal SI A, como cedido. 
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Assim sendo, em remate, contando 
mais de quarenta anos de serviço, 
como atestado nas informações, sem 
que tenha perdido a condição de ser
vidor público ao ser instalado o regi
me autárquico, faz jus o impetrante 
à aposentação que postula, com fun
damento na Lei n? 2.752, de 1956. 

Concedo a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS. 86.900-DF. - ReI: Sr. Min. Mi
guel Jeronymo Ferrante. Reqte: Bo
nifácio de Lira Pessoa. Reqdo: Mi
nistro de Estado dos Transportes. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Min. Relator, Sebastião Reis, Elmar 
Campos, José Dantas e Carlos Ma
deira, concedendo a segurança, pe
diu vista dos autos o Sr. Min. Evan
dro Gueiros Leite. (Em 31-05~79 - T. 
Pleno). 

Impedido, o Sr. Min. Márcio Ribei
ro (RI, art. 3?). Aguardam os Srs. 
Mins. Washington Bolivar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso,Justino 
Ribeiro, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, Amarílio Benjamin, Armando 
Rolemberg e Moacir Catunda. Não 
tomaram parte do julgamento os 
Srs. Mins. José Néri da Silveira e 
Lauro Leitão. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Peçanha Martins. 

VOTO VISTA 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sempre concedi aposenta
doria pelos cofres públicos aos anti
gos empregados da «The Great We
tern Railway Co. Ltd.», que pela en
campação teriam passado a integrar 
os quadros e tabelas suplementares 
extintos do antigo MVOP (art. 15, § 
2?, letra a, Lei n? 3.115/57). 

Bem consultando, em comparação, 
as decisões anteriores favoráveis, 
reencontro-me com a antiga orienta
ção de que cheguei a afastar-me 
aqui no Tribunal, por ocasião do jul
gamento, no Pleno, do MS n? 

85.308/DF, guiando-me por certos 
julgados maiores que não chegaram 
a vingar, nem mesmo no STF (RE 
n? 79.630, RTJ 79/959). 

Assim faço por dois motivos im
portantes, além dos argumentos ou
trora expendÍdos. O TFR já pacifi
cou a sua jurisprudência em julga
mento do Plano, caminhando para 
inevitável uniformização .. E eu mes
mo já votei em alguns Conflitos de 
Competência, pelo privilégio do foro 
federal para dirimir questões traba
lh~stas, na área de empresas encam
padas pela UF, como é o caso do 
Grupo Abdalla. 

O ferroviário era empregado da 
Estrada e assim foi mantido por oca
sião da rescisão e transferência dos 
contratos de encampação, até pas
sar, por lei, ao regime especial, com 
gratificação por tempo de serviço 
(Lei n? 2.287/54, art. I?) e contagem 
de tempo apurado de acordo com o 
art. 145 da Lei n? 1.711/52 (art. I?, § 
único, Lei n? 2.!?87/54). 

A tais pessoas refere-se, espeCifi
camente, o art. 16, da Lei n? 315/57, 
assegurando-lhes direitos, prerroga
tivas e vantagens, como integrantes 
de quadros e tabelas suplementares 
extintos so antigo Ministério da Via
ção e Obras Pública (art. 15 § 2?, le
tra a). 

Elas permaneceram a serviço da 
Rede Ferroviária Federal S.A. após 
a transformação das empresas fer
roviárias da União, como servidores 
cedidos e com direito à aposentado
ria pelo Tesouro (art. 1? § único, Lei 
n? 2.752/56l. 

Tem-se questionado em torno do 
regime em que se encontravam es
ses ferroviár.ios na Estrada após a 
encampação. Mas esse não deve se
quer ser discutido em face de clare
za da Lei n? 2.287/54. 

Tem-se procurado também inda
gar sobre se seriam os interessados, 
nesses casos, interinos ou extranu
merários, quandO na verdade foi de-
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sejo do legislador ampará-los, «qual
quer que fosse a sua qualidade» (art. 
15, Lei n? 3.115/57). 

Alguns objetaram à dupla aposen
tadoria, em face do art. 101, § 3?, da 
CF /67, muito embora respeitassem 
tal direito, se adquirido até 15 de 
março de 1968 (Parecer n? 1-025170, 
da Consultoria Geral da República; 
Ato Normativo n? 53170, do Conselho 
Diretor do DNPS). 

Posteriormente, com o Parecer n? 
1-059170, da mesma Consultoria, nem 
aquela ressalva do direito adquirido 
foi mantida, devido à vigência tem
porária do art. 177, § I?, da CF/67, 
não reproduzido na Emenda 1/69 
(CF. Resolução n? CD/DNPS 429170, 
revogadora da E'). 

O STF tem decidido, porém, que 
os direitos adquiridos ressalvados 
pelo art. 177, § I?, da CF/67, sobrevi
veram à Emenda 1/69, embora esta 
não haja reproduzido a ressalva (Cf. 
STF, Pleno, RE 74.284 e 74.534, em 
28-3-1973) . 

Sendo assim, negou validade ao se
gundo parecer da Consultoria-Geral. 

Pouco importa, todavia, que tais 
decisões se tenham fixado num pon
to de fato: a data em que os interes
sados tivessem completado o tempo 
suficiente à outorga do benefício 
que, no caso, para efeito de aquisição 
do direito, seria 15 de março de 1968. 

Na verdade, a questão crucial dh 
zia respeito com saber-se se o art. 
102, § 2?, da Emenda 1/69, aplicava
se ou não à dupla aposentadoria. O 
mesmo STF, pelo voto do Ministro 
Xavier de Albuquerque, arredou a 
dúvida, no RE número 78.844/MG 
CRTJ 73,274/280). 

Depois disso, o Parecer n? L-211, 
da mesma digna consultoria Geral 
da República, em idêntico sentido, 
que é de 27 de setembro de 1978 e foi 
publicado no D.O.U. de 19-10-78, pág. 
16.882. 

Por todo o exposto e pelos doutos 
suprimentos dos votos que me ante
cederam, concedo a segurança. 

E como voto. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, votava con
tra a concessão da dupla aposenta
doria aos ferroviários da «Great -
Western»; todavia, a partir do julga
mento da Apelação em Mandado de 
Segurança n? 85.308 do Distrito Fede
ral, em que este Egrégio Plenário 
assentou o deferimento do benefício 
a esses ferroviários, ajustei-me ao 
entendimento da douta maioria. 

Com essas breves considerações, 
defiro a segurança. 

VOTO VENCIDO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, meu vo
to data venia, dos Senhores Minis
tros que consideram diferencialmen
te, é denegando a segurança, pelas 
razões já expostas ao Tribunal no 
julgamento do Mandado de Seguran
ça n? 86.899, do qual fui relator, que 
farei anexar ao presente. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg -Relator: A questão é 
antiga, como se viu das decisões do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
invocadas na informação, e sobre 
ela prOferi quando do julgamento da 
Apelação Cível 37.992, o voto seguin
te que farei anexar: (lê). 

Tal como na oportunidade do jul
gamento da apelação, adoto as ra
zões que venho de ler como funda
mentos para indeferir a segurança. 

VOTO VISTA VENCIDO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Alcides Ferreira de 
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Araújo era empregado da «Great 
Western of Brazil Railway Co. Ltd.,» 
quando dita estrada foi encampada 
pela União, e lá continuava ao serem 
criadas a Rede Ferroviária do Nor
deste e, mais tarde, a Rede Ferro
viária Federal SI A. 

Tendo sido aposentado pelo INPS 
por contar mais trinta e cinco anos 
de serviço, pleiteou igual benefício 
pelo Tesouro Nacional e, não tendo 
obtido êxito, propôs ação contra a 
União, julgada procedente na pri
meira instância por sentença em fa
vor de cuj a confirmação manifes
taram-se nesta Turma os Srs. Minis
tros Aldir Passarinho e José Dantas, 
Relator e Revisor respectivamente. 

Pedi vista e trago agora o meu vo
to. 

O exame detido que fiz dos autos 
levou-me à conclusão de que a exata 
colocação do problema da dupla apo
sentadoria prevista na Lei 2.752/56, 
quanto aos antigos empregados da 
«Great Western», é aquela exposta 
pelo Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, citada no parecer da 
Subprocuradoria, e assim formulada 
na sua parte essencial: 

«Depois de ser objeto de larga 
controvérsia, nos Tribunais, o di
reito à dupla aposentadoria ficou 
reconhecido em preceito expresso 
de lei - o art. I? e seu parágrafo 
único, da Lei 2.752 de 1956 - que 
assim dispôem: 

«E permitida aos funcionários e 
servidores públicos civis e milita
res, a percepção cumulativa de 
aposentadoria, pensão ou quais
quer outros benefícios devidos pe
las instituições de previdência e 
assistência social com os proventos 
de disponibilidade, aposentadoria 
ou reforma (Decreto-lei n? 2.004, 
de 7 de fevereiro de 1940, e 
Decreto-lei n? 8.821, de 24 de janei
ro de 1946), sem qualquer limite ou 
restrição.» 

«Parágrafo umco - As vanta
gens desta lei beneficiarão OS que 
não perderam a condição de servi
dor ou funcionário público, ao ser 
instalado o regime autárquico.» 

A pretensão dos autores se apli
ca, justamente, o parágrafo acima 
trancrito, o qual deu lugar à Súmu
la 371, onde se proclama: 

«Ferroviário, que foi admitido co
mo servidor autárquico, não tem 
direito à dupla aposentadoria.» 

Diante do preceito da ,Lei 2.752, 
de 1956, e destas Súmulas, verifica
se, pois, que a dupla aposentadoria 
é assegurada apenas aos que, sen
do funcionários ou servidores pú
blicos, não perderam esta qualida
de ao ser instalado o regime autár
quico no órgão ou entidade a que 
serviam, e que passando então a 
contribuir para a Previdência So
cial, conservam o direito, que pos
suiam, à aposentadoria pelO Tesou
ro Nacional, como sustentei na de
cisão proferida na ação ordinária 
movida por João Evangelista Maia 
de Carvalho e outros contra a 
União Federal (Processo 2.912l. 

Cumpre, pois, verificar - e daí 
resultarà a decisão da causa - se 
os autores antes da criação da au
tarquia Rede Ferroviária do Nor
deste, pela Lei n? 2.543, de 1955, 
eram funcionários ou servidores 
públicos, como previsto no art. I? 
parágrafo único, da Lei 2.752, de 
1956, e na Súmula 371, do STF, com 
direito a aposentadoria pelo Tesou
ro Nacional. 

Assim o reconhe
cem, aliás, os autores que pre
tendem, todavia, haver adquirido 
com a encampaçâo da Rede Ferro-" 
viária do Nordeste, pertencente a 
Great Western, e a sua administra
ção pela União em decorrência da 
Lei 1.154, de 1950, o status de 
funcionário da administração dire
ta, como sustentam no item III da 
inicial, às fls. 6. 
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Na escritura pela qual a União 
Federal, em execução à autoriza
ção da Lei 1.154, de 1950, encam
pou a Rede Ferroviária do Nordes
te, foi estipulado, em relação aos 
servidores que eram empregados 
da «Great Western» a que perten
cia a estrada de ferro encampada, 
na Cláusula nona (fls. 18) o seguin
te: 

«Nono) - que, com respeito aos 
empregados da outorgante, fica 
convencionado o seguinte, entre a 
outorgante e o outorgado: a) todos 
os empregados da outorgante, no 
Brasil, terão os seus direitos asse
gurados na forma da legislação so
cial que regula a espécie neste 
país, razão pela qual nenhuma 
ação, fundada em ruptura de con
trato pelo fato de rescisão e trans
ferência de que trata esta escritu
ra, caberá à outorgante«. 

Verifica-se, pois, que os empre
gados da «Great Western», que a 
União se obrigou a manter (salvo 
quanto aos contratos, se denuncia
dos os contratos dentro de 30 dias 
item «b» da citada cláusula) não 
passaram a funcionários públicos, 
nem adquiriram direito à aposen
tadoria por conta do Tesouro Na
cional, pressuposto essencial à du
pla aposentadoria como já acima 
acentuado; pelo contrário, foi ex
pressa a cláusula no sentido de que 
eram assegurados os seus direitos 
na forma da legislação social que 
regula a espécie neste país. 

Razão assiste, em conseqüência, 
à União Federal, sendo de desta
car o seguinte trecho das informa
ções que acompanham a contestR
ção (fls. 42/43): 

«O histórico funcional trazido à 
colação pelos interessados, em na
da pode modificar o status de 
servidores autárquicos por eles de
tido. Eram empregados da antiga 
«Great Western Of Brazil Railway 
Limited», entidade privada, regi-

dos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. Nem mesmo durante o 
período de encampação da ferro
via, autorizada pela Lei n? 1.154, 
de 5 de julho de 1950, esse quadro 
se modificou. Igualmente, o Acordo 
citado pelos interessados (D.O. de 
19-9-50) os manteve sob o mesmo 
regime. Apenas transferiu da ou
torgante, (a ferrovia encampada), 
para a outorgada, (a União Fede
ral), o vínculo empregatício do pes
soal de que cuida a cláusula Nona 
do mencionado Acordo, dentro' do 
qual, estariam os querelentes. 

Somente com a criação da Au
tarquia (Rede Ferroviária do N or
deste), pela Lei 2.543/55, citada, e 
com a expedição do Decreto 40.442, 
de 29 de novembro de 1956, que 
aprovou o Quadro e a Tabela de 
Pessoal autárquico da ferrovia, é 
que passaram a ser regidos pela 
Lei 1.711, de 28-10-52, ex vi do seu 
art. 252, item lI, que mandou apli
car o Estatuto dos Funcionários Ci
vis da União, «no que couber», aos 
servidores da autarquia. 

Como se vê, trata-se, efetiva
mente, de servidores autárquiCOS 
que só tem direito à aposentadoria 
que j á lhe foi concedida pelo 
INPS». 

Nessas condições, foram os auto
res regidos pela Legislação Traba
lhista, no período compreendido 
entre a encampação e a Constitui
ção da autarquia Rede Ferroviária 
do Nordeste, pela Lei n? 2.543, de 
1955, quando passaram a servido
res autárquicos, sem aposentado
ria pelo Tesouro Nacional, como 
decorre do art. 14 do Decreto 
40.442, de 1956, que criou o Quadro 
de Pessoal e a Tabela de Extranu
merários da autarquia, invocado 
na inicial, onde se declara que a 
aposentadoria seria regulada «em 
instruções expedidas pelo Diretor 
da Rede, observados os princípios 
da Lei 1.711, de 28-10-52», por con
seguinte, quandO passaram os au-
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tores a servidores autárquicos. 
nem por isso adquiriram direito à 
aposentadoria pelo Tesouro N acio
naI, que antes também não ti
nham, cabendo a sua concessão à 
Previdência Social, observados tão
somente os princípios da Lei 1.711, 
de 1952, Estatuto dos Funcionários 
Públicos da União. 

Daí, resulta que os autores ja
mais tiveram direito a ser apo
sentados pelo Tesouro Nacional, 
não pode ocorrer, no caso, o direito 
à pretendida «dupla aposentado
ria». 
Adotando como razões de decidir 

as que venho de ler, peço venia aos 
Srs. Ministros Relator e Revisor pa
ra votar dando provimento ao recur
so e reformando a sentença para jul
gar a ação improcedente. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: Sr. 
Presidente, em mais de uma oportu
nidade, na Primeira Turma, tive 
ocasião de denegar medidas judi
ciais solicitadas por servidores de 
«Great Western», pleiteando dupla 
aposentadoria, à invocação de te
rem, com a encampação, adquirido 
o status de funcionário público. 
Votei, ass'im, como Relator e como 
vogal, aderindo, aliás, a um voto 
muito erudito, proferido pelo Minis
tro Jorge Lafayette. Sucede, no en
tanto,que o Tribunal Pleno mudou de 
orientação: a princípio era vacilante, 
posteriormente, pelo menos duas de
cisões do Plenário do Tribunal aco
lheram pedidos de dupla aposentado
ria, formulados por servidores daque
la ferrovia, nessa orientação. Essa 

também é a orientação do Colendo 
Supremo Tribunal Federal adotada, 
pelo menos, no Recurso Extraordi
nário n? 82.544 do Rio de Janeiro, cu
ja ementa diz: (lê). 

Em face dessa situação que se 
criou, e para evitar injustiça, o meu 
voto é, também, concedendo a segu
rança mas, com ressalva do ponto 
de vista externado, mais de uma 
vez, em sentido contrário a esse. 

EXTRATO DA ATA 
MS. 86.900-DF. - ReI: Sr .. Min. Mi

guel Jeronymo Ferrante. Reqte: Bo
nifácio de Lira Pessoa. Reqdo: Ex
mo. Sr. Ministro de Estado dos 
Transportes. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, concedeu-se a segurança, 
contra o voto do Sr. Min. Armando 
Rollemberg. (Em )-6-79 -T.Pleno). 

Impedido, o Sr. Min. Márcio Ribei
ro CRI. art. 3?). Os Srs. Mins. Sebas
tião Reis, Elmar Campos, José Dan
tas, Carlos Madeira, Evandro Guei
ros Leite, Washington BOlivar, Tor
reão Braz, Carlos Mário VeIloso, 
Justino Ribeiro, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves e Moacir Catunda vota
ram com o Relator. Os Srs. Mins. 
Miguel Jeronymo Ferrante, Sebas
tião· Reis e Elmar Campos são 
Juízes Federais convocados em 
substituição aos Srs. Mins. Jarbas 
Nobre, Paulo Távora e Aldir G. Pas
sarinho. Não tomou parte do julga
mento o Sr. Min. José Néri da Silvei
ra. Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin 
e Lauro Leitão não compareceram, 
por motivo justificado. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Peçanha 
Martins 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.901 - DF 

Relator: Ministro Márcio Ribeiro 
Requerente: Humberto Correia de Araújo 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Transportes 
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EMENTA 

Aposentadoria Dupla. L. 2.752/56. 
Concessão de segurança para assegur?r aposen

tadoria estatutária a antigo servidor da «Great Wes
tern» que ·aqquir:ira a condição de funciotlário públi
co antes da Encampação da ferrovia. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, conceder a 
segurança, contra o voto do Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes. q!1e ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas. como de lei. 
Brasília, 7 de junho de !979 (data 

dojulgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente Ministro 
Márcio Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Mandado de segurança requerido 
por Y-~~lberto Correia de Araújo 
contra ato do Ministro de Estado dos 
Transportes. 

Antigo servidor da «The Gre.at Wes
te~n of ~!"azil Railway Company Li
mIted», Ja aposentado pela previdên
cia social, aos 35 anos de serviço, 
sustenta o impetrante o seu direito 
adquirido à dupla aposentadoria da 
L. 2.752/56, em decorrência da se
gUinte situação: 

«I - Em data de I? de junho de 
1936, foi admitido nos quadros de 
«The Great Western of Brazil Rail
way Compa,.ny Limited,» passando 
mais tarde à condição de funcioná
rio da Uniãõ Federal, sob regime 
espec.ial, pQr força da Lei n? 1.288, 
de 20-12-50, sendo assim encontra
do qu~ndo da criação da Rede Fer-

roviária Nacional, em 1957, pela 
Lei 3.115, de 16-3-57, amparado que 
estava nos seus direitos pelo art. 23 
do Ato das Disposições Transitó
rias da Constituição de 1946, além 
de seq enquadramento no art. 80, 
incisosIII eV da Lei n? 1.711, Esta
tuto dos Funcionários Públicos da 
União. 

II - Por força do art. 15. § 2?, le
tra «d» da Lei n? 3.115 de 16-3-57, 
embora pertencente ao quadro do 
Ministério da Viação e Obras, hoje 
Ministério dos Transportes, foi ce
dido à Rede Ferroviária Federal 
até a data de sua aposentadoria 
pelo INPS, quando contava 35 anos 
de serviços prestados à instituição 
(doc. Ih. 

Pelo ofício de fls. 13, o Exmo. Sr. 
Ministro adotou, como informações, 
parecer de sua consultoria jurídica, 
no qual se conclue: 

«Os empregados da antiga 
«Great Western» passaram, pois, 
com a criação da Rede Ferroviária 
do Nordeste, entidade autárquica, 
a servidores autárquicos. Não tive
ram, como muitas vezes sustenta
ram, o estágio intermediário de 
servidores públicos da Administra
ção Direta. O fato da encampação 
ou intervenção numa entidade par
ticular não pode ser o condão de 
transformar seus empregados em 
servidores da União Federal. 

A jurisprudência do Egrégio Su
premo Tribunal Federal tem man
tido esse entendimento: 

- Mandado de Segurança n? 
6.753. 
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Relator: Ministro Luiz Gallotti 
- D.J. de 16/09/59. 

EMENTA - Ferroviário que 
era empregado da «Great Wes-, 
tern» e, com a encampação desta, 
veio a ingressar na autarquia 
que se constituiu, não está prote
gido pela dupla aposentadoria de 
que cuida a Lei n? 2.752, de 
10~4-56. Segurança denegada. 

Mandado de Segurança n? 
7.517. 

Relator: Ministro SampaiQ Cos
ta - Acórdão: D.J. de 30-01-61, 
pág.250. 

Ementa - «Great Western» -
indeferiram a segurança, por vo
tação unânime. 

Mandado de Segurança n? 
7.494. 

Relator: Ministro Hahnemann 
Gtlimarães - Acórdão: D.J. de 
19-1-61. 

«Great Western» - indeferi
ram o pedido, unânime». 

- Mandado de Segurança n? 
13.318. 

Relator: Ministro Hermes Li
ma - Acórdão: D.J. de 16-7-64~ 
pág.2.368. 

Ementa - Ferroviário que foi 
admitido como servidor autárqui
co não tem direito à dupla apo
sentadoria. Unânime. 

Mandado de Segurança n? 
15.071. 

Relator: Ministro Gonçalves de 
Oliveira - Acórdão: D.J. de 
09-11-66, pág. 30873. 

Ementa - Dupla aposentado
ria - Ferroviário. Súmula 37l. 

Segurança indeferida - «Great 
Western». 
Incensurável, pois, a decisâo Mi

nisterial contra a qual se insurgiu 
o impetrante, pois, como servidor 
autárquico, só tem direito à apo-

sentadoria pelo INPS, em cujo go
zo se encontra. 

São as informações - Raimundo 
Antonio Espinheira Mesquita, Con
sultor Jurídico» 

Em parecer dos Drs. Paulo A.F. 
Sollberger e Gildo Corrêa Ferraz, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
opina pela denegação da ordem 
(ler) . 

E; o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro Re
lator: A despeito da jurisprudência 
citada nas informações e do parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
Republica que invoca a analogia da 
situação do impetrante com a dos 
empregados das empresas incorpo
radas ao Patrimônio Nacional - ad
mito não ter o impetrante perdido o 
seu status de funcionário público 
federal. 

No período de administração dire
ta da União, qualquer que fosse o re
gime do emprego, ele adqUirira a 
condição de funcionário federal 
(conf. L. 1.288/50), condição que con
servou, tanto que foi incluído no qua
dro do Ministério da Viação e Obras 
Públicas e cedido à Rede Ferroviá
ria Federal SI A. 

As informações não negam isto e 
expressamente confirmam o seu 
tempo de serviço de 35 anos e 167 
dias. 

A jurisprudência mais recente do 
Supremo evoluiu no sentido da con
cessão da aposentadoria (RE 82.544-
RJ). 

Concedo, pois a segurança, nos 
termos do pedido. 

EXTRATO DA ATA 

MS. 86.901 - DF. - ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Reqte.: Humberto 
Correia de Araújo. Reqdo.: Exmo. 
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Sr. Ministro de Estado dos Transpor
tes. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Mins. Relator, Moacir Catunda, Mi
guel Jeronymo Ferrante, Sebastião 
Reis, Elmar Campos, José Dantas e 
Carlos Madeira, concedendo a segu
rança, pediu vista dos autos o Sr. 
Min. Evandro Gueiros Leite. (em 
31-5-79 - T. Pleno). 

Aguardam os Srs. Mins. Washing
ton Bolívar, Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, Amarílio Benjamin, e Ar
mando Rollemberg. Não tomaram 
parte do julgamento os Srs. Mins. 
José Néri !ia Silveira e Lauro Leitão. 
Impedido, o Sr. Min. Justino Ribeiro 
~RI, art. 3?). Os Srs. Mins. Miguel 

Jeronymo Ferrante, Sebastião Reis e 
'Elmar Campos são Juízes Federais 
convocados, em substituição aos Srs. 
Mins. Jarbas Nobre, Paulo Távora e 
Aldir G. Passarinho, respecÚvamen
te. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

VOTO VISTA 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sempre concedi aposenta
doria pelos cofres públicos aos anti
gos empregados da «The Great Wes
tern Railway Co. Ltd.», que pela en
campação teriam passado a integrar 
os quadros e tabelas suplementares 
extintos do antigo MVOP (art. 15, § 
2?, letra a, Lei n? 3.115/57). 

Bem consultando, em comparação, 
as decisões anteriores favoráveis, 
reenconttó-me com a antiga orienta
ção de que cheguei a afastar-me 
aqui no Tribunal, por ocasião do jul
gamento, no Pleno, do MS n? 
85.308/DF., guiando-me por certos 
julgados maiores que não chegaram 
a vingar, nem mesmo no STF (RE 
número 79.630, RTJ 79/959). 

Assim faço, agora, por dois moti
vos importantes, além dos argumen
tos outrora expendidos. O TFR já 

pacificou a sua jurisprudência em 
julgamentos do Pleno, caminhando 
para inevitável uniformização. E eu 
mesmo já votei em alguns conflitos 
de Competência, pelo privilégio do 
foro federal para dirimir questões 
trabalhistas, na área de empresas 
encampadas pela UF, como é o caso 
do Grupo Abdalla. 

O ferroviário era empregado da 
Estrada e assim foi mantido por oca
sião da rescisão e transferência dos 
contratos de encampação, até pas
sar, por lei, ao regime especial, com 
gratificação por tempo de serviço 
(Lei n? 2.287/54, art. I?) e contagem 
de tempo apurado de acordo com o 
art. H5 da Lei n? 1711/52 (art. I?, § 
único, Lei n? 2287/54). 

A tais pessoas refere-se, especifi
camente, o art. '16, da Lei n? 315/57, 
assegurando-lhes direitos, prerroga
tivas e vantagens, como integrantes 
de quadros e tabelas suplementares 
extintos do antigo Ministério da Via
ção e Obras Públicas (art. 15, § 2?, 
letra a).· 

Elas permaneceram a serviço da 
Rede Ferroviária Federal S.A. após 
a transformação das empresas fer
roviárias da União, como servidores 
cedido e com direito à aposentadoria 
pelo Tesouro (art. I?, § único, Lei n? 
2.752/56l. 

Tem-se questionado em torno do 
regime em que se encontravam es
ses ferroviários na Estrada após a 
encampação. Mas esse não deve se
quer ser discutido em face de clare
za da Lei n? 2287/54. 

Tem-se procurado também inda
gar sobre se seriam os interessados, 
nesses casos, interinos ou extranu
merários, quando na verdade foi de
sejo do legislador ampará-los, «qual
quer que fosse a sua qualidade» (art. 
15, Lei n? 3115/57). 

Alguns Objetaram à dupla aposen
tadoria, em face do art. 101, § 3?, da 
CF /67, muito embora respeitassem 
tal direito, se adquirido até 15 de 
março de 1968 (Parecer n? 1-025170, 



150 TFR - 79 

da Consultoria Geral da República; 
Ato Normativo n? 53/70, do Conselho 
Diretor do DNPS). 

Posteriormente, com o Parecer n? 
1-059/70, da mesma Consultoria, nem 
aquela ressalva do direito adquirido 
foi mantida, devido à vigência tem
porária do art. 177, § I?, da CF/67, 
não reprOduzido na Emenda 1169 
(CF. Resolução n? CD/DNPS 429/70, 
revogadora da 1~). 

O STF tem decidido, porém, que 
os direitos adquiridos ressalvados 
pelo art. 177, § I?, da CF/67, sobrevi
veram à Emenda 1169, embora esta 
não haja reproduzido a ressalva (Cf 
STF, Pleno, RE 74.284 e 74.534, em 
28-3-1973). 

Sendo assim, negou validade ao se
gundo parecer da Consultoria Geral. 

Pouco importa, todavia, que tais 
decisões se tenham fixado num pon
to de fato: a data em que os interes
sados tivessem completado o tempo 
suficiente à outorga do benefício, 
que no caso, para efeito de aquisição 
do direito, seria 15 de março de 1968. 

Na verdade, a questão crucial di
zia respeito com saber-se se o art. 
102, § 2?, da Emenda 1/69, aplicava
se ou não à dupla aposentadoria. O 
mesmo STF, pelo voto do Ministro 
Xavier de Albuquerque, arredou a 
dúvida, no RE número 78.844/MG 
CRTJ 73, 274/280). 

Depois disso, o Parecer n? L-211 , 
da mesma digna Consultoria Geral 
da República, em idêntico sentido, 
que é de 27 de setembro de 1978 e foi 
pUblicado no D.O.U. de 19-10-78, pág. 
16.882. 

Por todo o exposto e pelos doutos 
suprimentos dos votos que me ante
cederam, concedo a segurança. 

E como voto. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: - Sr. Presidente, votava 

contra a concessão da dupla aposen
tadoria aos ferroviários da «Great 
Western;» todavia, a partir do julga
mento da Apelação em Mandado de 
Segurança n? 85.308 do Distrito Fede
ral, em que este Egrégio Plenário 
assentou o deferimento do benefício 
a esses ferroviários, ajustei-me ao 
entendimento da douta maioria. 

Com essas breves considerações, 
defiro a segurança. 

VOTO VENCIDO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, meu vo
to data venta, dos Senhores Minis
tros que consideram diferentemente, 
é denegando a segurança, pelas ra
zões já expostas ao Tribunal no jul
gamento do Mandado de Segurança 
n? 86.899, do qual fui relator, que fa
rei anexar ao presente. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg Relator: A questão é an
tiga, como se viu das decisões do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
invocadas na informação, e sobre 
ela proferi quandO do julgamento da 
Apelação Cível 37.922, o voto seguin
te, que farei anexar: (lê). 

Tal como na oportunidade do jul
gamento da apelação adoto as ra
zões que venho de ler como funda
mentos para indeferir a segurança. 

VOTO VISTA VENCIDO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Alcides Ferreira de 
Araújo era empregado da «Great 
Western of Brazil Railway Co. Ltd.», 
quandO dita estrada foi encampada 
pela União, e lá continuava ao serem 
criadas a Rede Ferroviária do Nor
deste e, mais tarde, a Rede Ferro
viária Federal SI A. 

Tendo sido aposentado pelo INPS 
por contar mais de trinta e cinco 
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anos de serviço, pleiteou igual be
nefício pelo Tesouro Nacional e, não 
tendo obtido êxito, propôs ação con
tra a União, julgada procedente na 
primeira instância, por sentença em 
favor de cuja confirmação 
manifestaram-se nesta Turma os 
Srs. Ministros Aldir Passarinho e Jo
sé Dantas, relator e revisor respecti
vamente. 

Pedi vista e trago agora o meu vo
to. 

O exame detido que fiz dos autos 
levou-me à conclusão de que a exata 
colocação do problema da dupla apo
sentadoria prevista na Lei 2752/56, 
.quanto aos antIgos empregados da 
«GreatWestern»é aquela expostape
'lo Sr. Ministrd' Jorge Lafayette Gui
marães, citada no parecer da Sub
procuradoria, e assim formulada na 
sua parte essencial: 

«Depois de ser objeto de larga 
controvérsia, nos Tribunais, o di
reito a dupla aposentadoria ficou 
reconhecido em preceito expresso 
de lei - o art. I? e seu parágrafo 
único, da Lei 2.752 de 1956 - que 
assim dispõem: 

«É permitida aos funcionários 
e servidores públicos civis e mili
tares a percepção cumulativa de 
aposentadoria, pensão ou quais
quer outros benefícios devidos 
pelas instituições de previdência 
'e Assistência social com os proven
tos de disponibilidade, aposenta
doria ou reforma (Decreto-lei n? 
2.004, de 7 de fevereiro de 1940, e 
Decreto-lei n? 8.821, de 24 de ja
neiro de 1946), sem qualquer li
mite ou restrição». 

«Parágrafo único - As .vanta
gens desta lei beneficiarão os que 
não perderam a condição de servi
dor ou funcionário público, ao ser 
instalado o regime autárquico». 

Á pretensão dos autores se 
aplica, justamente, o parágrafo 
acima transcrito, o qual deu lu-

gar Súmula 371, onde se procla
ma: 
«Ferroviário que foi admitido co

mo servidor autárquico, não tem 
direito a dupla aposentadoria». 

Diante do preceito da Lei 2.752, 
de 1956, e destas Súmulas, 
verifica-se, pois, que a dupla apo
sentadoria é assegurada apenas 
aos que, sendo funcionários ou 
servidores públicos, não perde
ram esta qualidade ao ser insta
lado o regime autárquico no ór
gão ou entidaqe a qU,e serviam, e 
que passando, então, a contribuir 
para a Previdência Social, con
servam o direito, que possuíam, à 
aposentadoria pelo Tesouro Na
cional, como sustentei na decisão 
proferida na ação ordinária mo
vida por João Evangelista Maia 
de Carvalho e outros contra a 
União Federal (Processo 2.912). 

Cumpre, pois, verificar - e daí 
resultará a decisão da causa -
se os autores antes da criação da 
autarquia Rede Ferroviária do 
Nordeste, pela Lei n? 2.543, de 
1955, eram funcionários ou servi
dores públicos, como previsto no 
art. 1?, parágrafo único, da Lei 
2.752, de 19~6, e n;i Súmula 371 do 
STF, com direito à aposentadoria 
peló Tesouro N aciõnal. 

Assim o reconhecem, aliás, os 
autores, que pretendem, todavia, 
haver' -adquirido, com a en
campação da Reder Ferroviária 
do Nordeste, pertencente à 
«Great Western,» e a sua admi
nistração pela União,· em decor
rência da Lei 1154, 'de 1950, o 
status de funcionário da admi
hlstraçao direta, como sustentam 
no item III da inicial, às fls. 6. 

Na escritura, pela qual a União 
Federal, em execução à autoriza
ção da Lei 1154, de 1950, encam
pou à Rede Ferroviár!a, do Nor
deste, foi estipulado em relação 
aos servidores, que eram empre-
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gados da «Great Western,» à 
qual pertencia a estrada de ferro 
encampada, na Cláusula nona 
(fls. 18) o seguinte: 
«Nono - que, com respeito aos 

empregados da outorgante, fica 
convencionado o seguinte entre a 
outorgante e o outorgado: a) todos 
os empregados da outorgante no 
Brasil terão os seus direitos asse
gurados na forma da legislação so
cial, que regula a espéCie neste 
paí§, • razão pela qual nenhuma 
ação, fundada em ruptura de con
trato· pelO fato de rescisão e trans
fer.ência d~ que trata esta escritu
ra, caberá à outorgante». 

Verif~ca-se. pois, que osempre
gados da «Great Western», que a 
União se obrigou a manter, (salvo 
quanto aos contratos, se denuncia
dos os contratos dentro de 30 dias 
item «b» da citada cláusula) não 
passaram a funcionários públicos, 
nem adqUiriram direito à aposen
tadoria, por conta do 'resouro Na
cional, pressuposto essencial à 
dupla aposentadoria comõ já aci
ma acentuado; pelo contrário, foi 
expressa a cláusula no sentido de 
que eram assegurados os seus di
reitos na forma da legislação so
cial que regula a espécie neste 
país. 

Razão assiste, em conseqüência, 
à União Federal, sendo de desta
car o seguinte trecho das informa
ções que acompanham a contesta
ção (fls. 42/43): 

«O histórico funcionaI, trazido a 
colação pelOS interessados, em na
da pode modificar o status de 
servidores autárquicos por eles de
tido. Eram empregados da antiga 
«Great Western Of Brazil Railway 
Limited,» entidade privada, regi
dos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. Nem mesmo durante o 
períOdO de encampação da ferro
via, autorizada pela Lei n? 1.154, 
de 5 de julho de 1950, esse quadro 

se modificou. Igualmente, o Acor
do citado pelOS interessados (D.O 
de 19-9-50) os manteve sob o mes
mo regime. Apenas transferiu da 
outorgante) (a ferrbvja encampa
da), para a outorgada. (a União Fe
deral) o vínculo empregatício do 
pessoal de que cuida a cláusula 
Nona do mencionado Acordo, dentre 
o qual estariam os querelantes. 

Somente com a criação da Au
tarquia (Rede Ferroviária do Nor
deste), pela Lei 2543/55, citada, e 
com a expedição do Decreto 40.442, 
de 29 de novembo de 1956, que 
aprovou o Quadro e a Tabela de 
Pessoal autárquico da ferrovia, é 
que passaram a ser regidos pela 
Lei 1711, de 28-10-52, ex vi do seu 
art. 252, item lI, que mandou apli
car o Estatuto dos Funcionários Ci
vis da União, «no que couber», aos 
servidores da autarquia. 

Como se vê, trata-se, efetiva
mente, de servidores autárquicos 
que só têm direito à aposentadoria 
que já lhe foi concedida pelo 
INPS.» 

Nessas condições, foram os auto
res regidos pela Legislação Traba
lhista, no períodO compreendido 
entre a encampação e a c·onstitui
ção da autarquia Rede Ferroviária 
do Nordeste, pela Lei n? 2.543, de 
1955, quando passaram a servido
res autárquicos, sem aposentadO
ria pelo Tesouro Nacional, como 
decorre do art. 14 do· Decreto 
40.442, de 1956, que criou o Quadro 
de Pessoal e a Tabela de Extranu
merários da autarquia, invocado 
na inicial, onde se declara que a 
aposentadoria seria regulada «em 
instruções expedidas pelO Diretor 
da Rede, observados oS princípios 
da Lei 1.711, de 28-10-52;» por con
seguinte, quandO p'assaram os au
tores a servidores autárquicos, 
nem por isso adquiriram direito à 
aposentadoria pelo Tesouro Naci6-
nal, que antes também não ti
nham, cabendo a sua concessão à 
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Previdência Social, observados tão
somente os princípios da Lei 1711, 
de 1952, Estatuto dos Funcionários 
Públicos da União. 

Daí resulta que os autores ja
mais tiveram direito a ser apo
sentados pelo Tesouro Nacional, 
não pode ocorrer, no caso:o direito 
à pretendida dupla aposentadoria.» 
Adotando como razões de decidir 

as que venho de ler, peço vênia aos 
Srs. Ministros Relator e Re~isor pa
ra votar dando provimento ao recur
so e reformando a sentença para jul
gar a ação improcedente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Sr. 
Presidente, em mais de uma oportu
nidade, na Primeira Turma, tive 
ocasião de denegar medidas judi
~iais, solicitada~ por servidores da 
«Great Western», pleiteando dupla 
aposentadoria, à invocação de te
rem, com a encampação, adquirido 
o stãtus de funcionário público 
Votei, assim, como Relator e como 
vogal, aderindo, aliás, a 'um voto 
muito erudito_ proferido pelo Minis
tro Jorge Lafayette. Sucede, no en
tanto, que o Tribunal Pleno mudou 
de orientação: a princípio era vaci
lante, posteriormente, pelo menos 
duas decisões do Plenário do Tribu
nal acolherâm pedidos de dupla apo
sentadoria, formulados por servidores 
daquela ferrovia, nessa orientação. 
Essa também é a orientação do Colen
do Supremo Tribunal Federal, adota
da, pelo menos, no Recurso Extraordi-

nário n? 82.544 do Rio de Janeiro, cuja 
ementa dia: <lê). 

Em face dessa situação que se 
criou e para evitar injustiça, o meu 
voto é, também, concedendo a segu
rança, mas com ressalva de ponto 
de vista externado, mais de uma 
vez, em sentido contrário a esse. 

EXTRATO DA ATA 
MS. 86.901 - DF. - ReI.: Sr. Min. 

Márcio Ribeiro. Reqte.: Humberto 
Correia de Araújo. Reqdo.: Exmo. 
Sr. Ministro de Estado dos Transpor
tes. Adv.: 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, concedeu-se a segurança, 
contra o voto do Sr. Min. Armando 
Rollemberg. (em 7-6~19 - T. Ple
no). 

Impedido o Sr. Min. Justino Ribei
ro (RI, art. 3~)' Os Srs. Mins. Moacir 
Catunda, Miguel Jeronymo Ferran
te, Sebastião Reis, Elmar Campos, 
José Dantas, Carlos Madei.ra, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, OUo Rocha e Wilson Gonçal
ves votaram com o Relator. Os Srs. 
Mins. Miguel Jeronymo Ferrante, 
Sebastião Reis e Elmar Campos são 
Juízes Federais convocados em 
substituição aos Srs. Mins. Jarbas 
Nobre, Paulo Távora e Aldir G. Pas
sarinho, respectivamente. Os Srs. 
Mins. Amarílio Benjamin, e Lauro 
Leitão não compareceram, por moti
vo justificado. Não participou do jul
gamento o Sr. Min. José Néri da Sil
veira. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 

SÚMULA N? 51 

Compete à Justiça Estadual decidir pedido de brasileira .naturalizada 
para adicionar patronímico de companheiro brasileiro nato. 

Referência: 

- CC 
- CC 

3.665-SP 
3.383-SP 

(TP 27.05.80 - DJ 13.11.80) 
(TP 07.12.78 - DJ 29.08.79) 
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- cÇ, 
- CC: 

3.392-SP 
3.3,95.SP 

(TP 07.12.78 - DJ 12.12.79) 
(TP 07.12.78 - DJ 27.06.79) 

Primeira Se.ção, em 08.10.80. 
DJ 24.10.80, p. 8.619 

CONFLITO DE cm iLPETENCIA N? 3.665, - SP 

Relator Origin~}: O Sr. Ministro Adhemar Raymund,o 
Relator para. Q Acórdão: O Sr. Ministro Moacir Catumda 
Suscitante: Juiz Federal da 4~ Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da : L~ Vara de Registros Públicos da Capital 
Parte: Izabel Bandeira Cabrita 

EMENTA 

Com,~€~tência. Averbação de patronímico. Brasi
leira nat.ur'alizada. Patronímico do companheiro. Lei 
6.015/73" J!: de Direito Civil pretensão de alteração de 
nome c'he hrasileiro naturalizado, por acréscimo de 
patroni.mieo, não interferindo com a matéria consti
tucional respeitante à nacionalidade, adquirida por 
naturailizalção. Competência da Justiça Estadual. 

ACOR,DAO 

V~stos e relatados os autos em que 
~ão Iiar~~~ a~ a.cim<:l indicada .s: 

De,cide. o Plenário d01 Trib' unal ll:i'e
d~r:~l de 'ReCUrsOs, por unan' imidade, 
tomar conhecimento do co nflito e, 
por maioria, declarar comI )etentte o 
Dr. Juiz de Direito da El Va' ra de Re
~is~ros Públicos da Capita'l, na for
ma do relatório e notas taql Jigráfi,cas 
anexas que ficam fazendo I )arte inte
grante do presente julgado, , 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de maio de 1980 (data 

do julgamento) - Ministre) José Néri 
da Silveira, Presidente - - Ministro 
Moacir Catunda, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo: Com fundam ,ento no art. 
57, §§ 2? e 6? da Lei n? f i.015/73, Iza
bel Bandeira Cabrita re quer adoção 
de patronímico de seu cc Impanheiro. 

Sendo a Requerente brasileira na
turalizada, o Dr. Juiz de Direito da 
Vara de Registros Públicos da Capi-. 
tal deu-se por imcompetente, 'tendo 
em vista a não existência de' ato à 
margem do qual deva ser feita a 
averbação, conforme exigido por lei. 

Remetidos os autos à Justiça Fe
deral e: não compactuando com o en
tendim~nto do Dr. Juiz de Direito, a 
Dr. Juíza Feder.al da 4~ Vara - Se
ção Judiciária dle São Paulo, susci
tou o presente Iconflito negativo de 
competência. 

Neste Tribunal, ouvida a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, esta se manifestou pela improce
dência do conflitto, determinando a 
competência do Suscitante. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Adhemar Raymun

do (Relator): Izabel Bandeira Ca
brita, brasileira, naturalizada, por 
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seu advogado, requereu ao Juiz dos 
Registros Públicos de São Paulo a 
averbação do patronímico do seu 
companheiro, com quem vive há 
tempos, com base na lei número 
6.216/75. O titular da Justiça Esta
dual de São Paulo julgou-se incom
petente para determinar essa aver
bação, porque este requerimento de
veria ter sido apresentado ao Minis
tério da Justiça, ou à Justiça Fede
ral, «por cuidar de alteração de re
gistro de interesse da União». Disse, 
ainda, que a requerente não teve seu 
assentamento de nascimento lavrado 
em cartório de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, sob a sua jurisdi
ção, por ser brasileira naturalizada. 
O Dr. Juiz Federal, suscitante do 
conflito ressalta, de início, que ao 
Ministro da Justiça é que deve ser 
solicitada a alteração do nome do es
trangeiro domiciliado no Brasil. 
Mas, na hipótese dos autos, asseve
ra, tratar-se de brasileira naturaliza
da. Conclui que a competência para 
determinar a averbação é do Juiz de 
Registros Públicos do Estado de São 
Paulo. 

O Dr. Subprocurador, no seu Pare
cer, acha que a competência é da 
Justiça Federal, embora reconheça 
não ser este o entendimento desta 
Casa. 

O Decreto-Lei 941, de 18 de outubro 
de 1969, no § 2° do art. 42, diz qu~ 
«constarão do registro do estrangel
ro as indicações seguintes: nome, fi
liação, nacionalidade, naturalidad~, 
estado civil, profissão, data de naSCI
mento e data da chegada no 13rasil e 
meio de transporte utilizado». E no 
art. 44: «O nome e a nacionalidade 
do estrangeiro, para os efeitos do re
gistro, serão os constantes do passa
porte ou de documento equivalente». 

Daí o dizer-se, categoricamente, 
«que ~ nome do estrangeiro, domici
liado no Brasil é o constante dos 
seus assentamentos do registro» (V. 
Barros Monteiro - Direito Civil -
VoI. I? - pág. 93 - São Paulo-1979). 

A .alteração do nome do estrangeiro 
ou do brasileiro naturalizado, porque 
este antes da naturalização tivera o 
seu nome registrado no MinistéI'lo 
da Justiça, é da competência deste, 
po r força do que dispõe o arL 63 do 
De!creto-Lei citado que soa: «Compe
te ao Ministro da Justiça autorizar a 
reUficação de assentamentos cons
tantes do registro d'~ Estrangeiros». 
Logo, não 'é da competência de Juiz 
Estadual ou Federal essa alteração, 
e s.im do Ministro C/a Justiça. 

Todavia, pode '0 interessado, es
trangeiro ou brasii.leiro naturalizado, 
ter necessidade rje instruir esse re
querimento ao JMinistro da Justiça 
de processo de: justificação, onde 
v.g. pretenda provar que vive mari
talmente com determinada pessoa, 
de quem pretende receber o nome 
patronímico, como no caso dos au
tos. Nesses casos, a competência pa
ra esse processo de justificação é da 
Justiça Estadual, por não haver ma
nifesto interesse da União nessa alte
ração, assunto que permanece exclu
sivamente na órbita dos interesses 
privados. 

Essa averbação, não é ato jurisdi
cional, mas é simples providência 
b uro cr á ti c o - a dm inis tr a ti v a. 
Compreende-se a competência do 
Ministro da Justiça para averbar 
essa alteração, ou melhor, para au
torizar a retificação, porque o regis
tro é feito no Ministério da Justiça, e 
não no assentamento originário do 
registro de nascimento do estrangei
ro ou do brasileiro naturalizado. 

Destarte, a competência do Juiz 
Estadual se Cinge, pelo exposto, a 
processar justificações que, a crité
rio do interessado, devam ser feitas. 
para instruir o requerimento de alte
ração do registro do nome do estran
geiro ou do brasileir9 naturalizado. 

«O órgão que deve decidir do con
flito de jurisdição pode declarar 
competente outro juiz que não aque
les envolvidos no conflito». (F. Ma-
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galhães Noronha - Vol. 1~, pág. 
238), 

Dou pela competência do Ministro 
da Justiça. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
Presidente: O dissídio instru

mentado nos autos gira em torno da 
definição da competência para deci-

o dir pedido de averbaçã~ no regl::tro 
do nascimento de brasileira naturali
zada, de patronímico de companhei
ro, na forma dos permissivos dos §§ 
2~ e 6~, do art. 57, da Lei 6.015, de 
1973. 

A matéria não é nova, pois já foi 
apreciada e decidida pelo Plenário 
do Tribunal, no sentido da competên
cia da Justiça Estadual, por maioria 
de votos, nos conflitos de Competên
cia n~s 3.383; 3.392 e 3.395, todos de 
São Paulo, todos três julgados na as
sentada de 7 de dezembro de 1978, 
existindo, a propósito, projeto de Sú
mula. 

A orientação do Tribunal sobre o 
problema da competência, em ter
mos estritos, radica precipuamente, 
na parte final do inciso X, do art. 
125, da Constituição, que diz compe
tir aos juízes federais processar e 
julgar em primeira instância as cau
sas referentes à nacionalidade, in
clusive a respectiva opção, e a natu
ralização. 

Questão de alteração de nome de 
brasileiro naturalizado, por acrésci
mo de patronímico, é de direito civil, 
não interferindo com a matéria cons
titucional respeitante à nacionalida
de, adquirida por naturalização. 

Há entendido o Tribunal, por outro 
lado, que o papel da Justiça Federal, 
no desdogramento do processo admi
nistrativo de naturalização cinge-se 
ao seu arremate, com a entrega da 
certidão ao naturalizando, durante a: 
solenidade pública de natureza cívi
ca, prevista na lei, exaurindo-se com 
a sua prática. 

Não se invocou previsão legal au
torizativa de pOder o Juiz Federal 
mandar apostilar certidão de natura
lização, com vistas a alterar o nome 
de naturalizando, nem se demons
trou convincentemente, data ve
nia, a existência de interesse quali
ficádo da União Federal, na modifi
cação de nome de componente da di
mensão pessoal do Estado brasileiro, 
via naturalização obtida há vários 
anos. 

No tocante à consideração de que 
a alteração deve ser autorizada pelO 
Ministro da Ju,stiça, com fundamen
to no Decreto-Lei 941/69, art. 63, peço 
ao eminente relator licença para dis
cordar, porquanto a referida norma 
legal diz-- respeito à «retificação do 
assentamento constante do registro 
de estrangeiro», e a hipótese dos au
tos é do interesse de nacional, por 
naturalização. 

A naturalização, como é sabido, 
confere âo naturalizando o gozo de 
todos os direitos civis e políticos, ex
cetuados os que a Constituição atri
bui exclusivamente a brasileiros na
tos. 

O direito ao nome, e a prerrogati
va de o modificar são direitos subje
tivos da pessoa natural, cuja apre
ciação e decisão escapa ao juízo de 
conveniências das autoridades admi
nistrativas, para situar-se na órbita 
da competência judiciária. 

Por estes motivos, o meu yoto é 
julgando o conflito procedente e 
competente o Dr. Juiz de Direito da 
I? Vara dos Registros Públicos, para 
decidir o pedido «de meritis». 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 3.665 - SP - Relator origi
nal Min. Adhemar Raymundo. Rela
tor para o acórdão Min. Moacir Ca
tunda. Suscte.: Juiz Federal da 4? 
Vara. Suscdo.: Juiz de Direito da I? 
Vara de Registros Públicos da Capi
tal. Parte: Izabel Bandeira Cabrita. 
27-5-80. 
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Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal, por unanimidade, 
tomou conhecimento do conflito e, 
por maioria, vencido o SI'. Min. -
Relator, declarar competente o Dr. 
Juiz de Direito da 1~ Vara de Re
gistrso Públicos da Capital. (Em 
27/5/80. Tribunal Pleno). 

Preliminarmente, votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Moacir 
Catumfa, Jarbas Nobre, Aldir G. 
Passarinho, José Dantas, Carlos Ma
deira, Gueiros Leite, Washington Bo
livar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Sebastião Reis, Otto Rocha, 
WÍlson' Gonçalves e William Patter-

sono No mérito, votam com o SI'. 
Min. Moacir Catunda os Srs. Minis
tros Jarbas Nobre, Aldir G. Passari
nho, José Dantas, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington BOlivar, 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso, 
OUo Rocha, Sebastião Reis, Wilson 
Gonçalves e William Patterson, do 
julgamento, os Srs. Ministros Ar
mando Rollemberg, Lauro Leitão, 
Romildo Bueno de Souza e Peçanha 
Martins. O Sr. Ministro Sebastião 
Reis é juiz Federal convocado, em 
substituição ao Sr, Ministro Justino 
Ribeiro que se encontra licenciado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Néri da Silveira. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.383 - SP 

Relator originário: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Relator designado: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Suscitante: Juiz de Direito da 2~ Vara de Registros Públicos da Comarca 
de São Paulo 
Suscitado: Juiz Federal da 1~ Vara 
Parte: Roswhite Henriette Reismann 

EMENTA 

Competência. Autorização para usar patroními
co de companheiro. Não se inclui no âmbito da com
petência da Justiça Federal questão que envolve 
matéria de Direito de Família e de Registro Público. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cidos os Ministros Relator e José 
Dantas, declarar a competência do 
Dr. Juiz de Direito da 2~ Vara de Re
gistros Públicos da Comarca de São 
Paulo, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que fa
zem parte integrante do presente jUl
gado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 7 de dezembro de 1978 
(data do julgamento). - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente. -
Ministro Otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Roswhite Henriette Reismann, nasci
da na Alemanha aos 30 de dezembro 
de 1961, naturalizada brasileira em 
30 de abril de 1975, requereu perante 
o Juízo Federal em São Paulo autori
zação para usar o patronímico de 
seu companheiro. 
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o Dr. Juiz Rondon Teixeira de Ma
galhães, Juiz Federal da E' Vara na
quele Estado, depois de salientar 
que já conhecera de vários pedidos 
semelhantes ao submetido à sua 
apreciação, denegou-o e determinou 
a remessa dos autos à Justiça Esta
dual, em atenção ao V. Acórdão pro
latado pela E. 2~ Turma deste Tribu
nal, no REO n? 47.719-SP, consubs
tanciado na ementa do teor seguinte: 

«Adição de patronímico. Brasi
leira naturalizada que quer adicio
nar ao seu nome o patronímico do 
companheiro. Na hipótese de natu
ralização a participação da Justiça 
Federal se exaure com a simples 
entrega do título de naturalização. 
Sentença anulada, determinada a 
remessa dos autos ao Juízo de Di
reito Estadual por se tratar origi
nariamente de matéria de direito 
da Família e Registros Públicos». 
Por sua vez, o MM. Juiz da 2~ Va-

ra de Registros Públicos de São Pau
lo declarou-se incompetente para co
nhecer do pedido e suscitou o presen
te conflito negativo de jurisdição. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina pela procedência do 
conflito e pela competência do MM. 
Juiz Federal, suscitado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): O MM. Juiz suscitante, ao 
submeter o Conflito à apreciação 
deste E. Plenário, assim justifica 
sua manifestação: 

(lê). 

Com a devida vênia ao eminente 
Ministro Jarbas Nobre, Relator do 
Recurso referido no relatório, e aos 
seus ilustres pares que o acompa
nhara parece-me que a razão está 
com o nobre Juiz suscitante, cujos 
argumentos se me afiguram irres
pondíveis. 

Por assim entender, incorporo-os, 
bem como o parecer emitido pela 
Subprocuradoria-Geral, ao presente 
voto para julgar procedente o Confli
to e competente para apreciar e de
cidir o pedido o MM. Juiz Federal da 
1~ Vara da Seção Judiciária de São 
Paulo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente: Estou em que a questão não 
se inclui no âmbito da competência 
da Justiça Federal, por se tratar, 
originalmente, de matéria de Direito 
de Família e de Registro Público. 

Isto posto, julgo improcedente o 
conflito, e competente o ilustre susci
tante, o MM. Juiz de Direito da 2~ 
Vara de Registros Públicos da Co
marca de São Paulo. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas: Com a 
devida vênia, tenho para mim que a 
alteração de nome é matéria jurisdi
cional, embora que voluntária. 

Nenhuma autoridade administrati
va pode autorizar alguém a mudar 
de nome, acrescentar ou cancelar 
sobrenomes. Conseqüentemente, se é 
da Justiça a competência de ordenar 
ao Registro Civil a alteração, é des
sa Justiça a competência para deci
dir o pedido. No caso de estrangeiro 
naturalizado obter o registro civil -
se assim pode dizer-se - competente 
é o Ministério da Justiça, repartição 
federal, para cumprir a decisão judi
cial. 

Portanto, a qualidade federal da 
repartição que vai averbar o primiti
vo registro civil do estrangeiro leva 
à compreensão de que cabe à Justi
ça Federal o conhecimento do direito 
a essa averbação, vinculada à pre
tendida alteração do nome do estran
geiro, direito que, deferido, autoriza 
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o ato cartorário do Ministério da 
Justiça. 

Meu voto é dando pela competên
cia da Justiça Federal. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 3.383-SP. - ReI: Sr. Min. Jus
tino Ribeiro. Suscte: Juiz de Direito 
da 2~ Vara de Registros Públicos da 
Comarca de São Paulo. Suscdo: Juiz 
Federal da 1~ Vara. 

Decisão: Por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Relator e José Dan
tas, o Tribunal declarou a competên
cia do Dr Juiz de Direito da 2~ Vara 
de Registros Públicos da Comarca 
de São Paulo. Lavrará o acórdão o 

Sr. Ministro Otto RochaCEm 7-12-78 -
T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Wilson Gonçal
ves, Moacir Catunda, Jarbas Nobre, 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Pas
sarinho, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Evandro Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar e Carlos Mário Velloso 
votaram de acordo com o Sr. Min. 
Otto Rocha. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros 
Amarílio Benjamin, José Cândido de 
Carvalho Filho .e Antonio Torreão 
Braz. Impedido, o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro CRI, art: 3?). Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.392 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Lauro Leitão 
Suscitante: Juiz de Direito da 1~ Vara de Registros Públicos da Comarca 
da Capital 
Suscitado: Juiz Federal da l~ Vara 
Parte: Hildegard Thiemann 

EMENTA 

Conflito de Competência. Adição de patronímico 
por brasileira naturalizada. Na hipótese de naturali
zação, a competência da Justiça Federal se exauriu 
com a entrega do titulo à naturalizada. In Casu, 
cuida-se de matéria de Direito de Família e Regis
tros Públicos. Em conseqüência, julga-se improce
dente o conflito, para declarar-se a competência, pa
ra processar e julgar o feito, do MM. Dr. ,Juiz de Di
reito da 1~ Vara de Registros Públicos da Comarca 
da Capital de. São Paulo. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide, em Sessão Plenária do 
Tribunal Federal de Recursos, por 
maioria de votos, declarar a compe
tência do MM. Dr. Juiz de Direito da 

1~ Vara de Registros Públicos da Co
marca de São. Paulo - Capital, na 
forma do relatorio e notas taquigrá
ficas precedentês que ficam fazendo 
parte integrante áo presente julgado. 
Custas ex lege 

Brasília, em 7 de dezembro de 
1978 C data do. julgamento). - Minis-
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tro José Néri da Silveira, Presiden
te - Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

o Exmo. Sr. Ministro Lauro 
Leitão: Hildegard Thiemann, brasi
leira, naturalizada, solteira, médica, 
portadora da Cédula de Identidade
Registro Geral N? 2.302.048 e do CPF 
N? 036.124.068-68, domiciliada e resi
dente na cidade de São Paulo, reque
reu, com a concordãncia de seu com
panheiro, Dr. George Buckup, brasi
leiro nato, divorciado pela lei alemã, 
fosse admitida a justificar a convi
vência de ambos, desde 1957, como 
marido e mulher, para o fim de que, 
homolagada a justificação, por sen
tença, ficasse autorizada a Suplican
te a usar o patronímico «Buckup», 
de seu aludido companheiro. 

O Dr. Juiz Federal da 1~ Vara da 
Seção JudiCiária de São Paulo man
dou abrir vista dos autos ao Dr. Pro
curador da República. Este, ofician
do no feito, se reportou ao acórdão 
proferido pela 2~ Turma deste Tribu
nal, no REO N? 47.719-SP, de que foi 
Relator o Eminente Sr. Ministro Jar
bas Nobre, cuja ementa está expres
sa nestes termos: 

«Ementa Adição do Pa-
tronímico. Brasileira naturalizada 
que quer adicionar ao seu nome o 
patronímico do companheiro. Na 
hipótese de naturalização a parti
cipação da J.F. se exaure com a 
simples entrega do título ao natu
ralizado. 

No caso presente é ela incompe
tente para decidir o pedido. 

Sentença anulada, determinada 
a remessa dos autos ao Juízo de 
Direito Estadual, por se tratar ori
ginariamente de matéria de direito 
de Família e Registros Públicos». 
(DJ da União, de 22-11-77, pág. 
8348l. 
O Dr. Juiz Federal, colhendo o pa

recer do Dr. Procurador da Repúbli-

ca, deu-se por incompetente e deter
minou a remessa dos autos à Justiça 
Estadual, tendo sido distribuídos ao 
Dr. Juiz de Direito da 1~ Vara de Re
gistros Públicos da Comarca de São 
Paulo. 

Todavia, o Dr. Juiz de Direito sus
citou conflito negativo de competên
cia perante este Egrégio Tribunal. 

Vindos os autos, aqui, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer da lavra do Dr. Ar
naldo Sette, aprovado pelo Eminente 
Dr. Gildo Correia Ferraz, I? 
Subprocurador-Geral da República, 
opinou no sentido de julgar-se proce
dente este conflito, para declarar-se 
competente o suscitado, isto é, o 
MM. Dr. Juiz Federal da 1~ Vara da 
Seção Judiciária de São Paulo. 

E o relatório. 
VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Lauro 
Leitã: Entendo, data venia, que o 
Juízo Estadual é competente para 
conhecer e decidir do pedido, relati
vo à adição do patronímico do com
panheiro, brasileiro nato, pela com
panheira, brasileira naturalizada. 

Não colhe, inteiramente, data 
venta, o argumento expendido pelo 
MM. Dr. Juiz Suscitante no sentido 
de que falece competência ao Juízo 
brasileiro para determinar a retifi
cação do assento, lavrado em cartó
rio de outro país. 

No caso, porém, não foi pedida a 
averbação da adição do patronímico 
à margem do assento de nascimento. 

Mas tão-somente a autorização pa
ra usá-lo. 

E certo que se a interessada o de
sejar, poderá, de posse da autoriza
ção, homologada pela Justiça brasi
leira, requerer à Justiça dos países 
de origem a referida averbação, à 
margem de seu assento de nasci
mento. 

Por outro lado, a adição do pa
tronímico, processada por essa for
ma, servirá, também, para a obten-
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ção pela requerente, de cédula de 
identidade e de outros documentos, 
no Brasil, contendo alteração do no
me. 

Em face do exposto, julgo impro
cedente o conflito, para declarar 
competente, para conhecer e decidir 
a espécie, o Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito da I':' Vara de Registros PÚ
blicos da Comarca de São Paulo. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, tenho tam
bém um caso igual ao relatado pelo 
eminente Ministro Lauro Leitão. Co
nheço, pois, os argumentos expendi
dos pelo nobre Juiz suscitante. São 
argumentos que conduzem à carên
cia do pedido, não à incompetência . 
Diz Sua Excelência, Dr. Juiz, que a 
sua incompetência decorreria, de 
um lado, do fato de não ter o Juiz 
brasileiro competência para deter
minar a retificação do assento la
vrado em Cartório de outro País, 
que não está sob sua jurisdição; de 
outro, que a alteração visada, dentro 
da sistemática do controle de estran
geiros, processa-se em repartição 
Federal. São argumentos que condu
ziriam à carência do pedido, não à 
incompetência do Dr. Juiz Estadual. 
Da Justiça Federal é que não seria 
mesmo, data venia, a competência, 
por isso que no que tange a estran
geiros, essa competência é regulada 
no item X do art. 125 da Constitui
ção, que dispõe: (lê). 

Nada induziria a dizer que o pedi
do de adição de patronímico estaria 
incluído nessas causas referentes d 
estrangeiros. Também diz o Dr. Juiz 
que a questão é de ser resolvida, ou 
no Departamento de Polícia Federal, 
ou no Ministério da Justiça. Este ar
gumento também não conduziria à 
incompetência, senão à carência do 
pedido. Traz o Dr. Juiz um parecer 
do Procurador do Estado de São 

Paulo que oficia junto ao Tribunal, 
argumentando que poderia a interes
sada requerer uma justificação. En
tão, a justificação faria prova junto 
ao Ministério da Justiça e competen
te seria a Justiça Federal. Basta ler 
a petição para verificar que nenhu
ma justificação foi requerida, data 
venia. 

De sorte que acompanho o eminen
te Ministro Relator, assim forte no 
precedente da Egrégia Segunda Tur
ma, de que foi Relator o eminente 
Ministro Jarbas Nobre, para decla
rar a competência do Dr. Juiz Esta
dual. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: A 
argumentação do Juiz dos Registros 
Públicos impressionou-me. Entendo 
que, realmente, a competência para 
apreciar o pedido é da Justiça Fede
ral, pois o Juiz dos Registos Públicos 
não tem o menor poder para deter
minar o cumprimento de sua decisão 
pelos órgãos do Ministério da Justiça 
incumbidos do assunto. 

VOTO VENCIDO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Com 
a devida vênia, tenho para mim que 
a alteração de nome é matéria juris
dicional, embora que voluntária. 

Nenhuma autoridade administrati
va pode autorizar alguém a mudar 
de nome, acrescentar ou cancelar 
sobrenomes. Conseqüentemente, sé é 
da Justiça a competência de ordenar 
ao Registro Civil a alteração, é des
sa Justiça a competência para deci
dir o pedido. No caso de estrangeiro 
naturalizado obter o registro civil -
se assim pode dizer-se - competente 
é o Ministério da Justiça, repartição 
federal, para cumprir a decisão judi
cial. 

Portanto a qualidade federal da 
repartição que vai averbar o primiti
vo registro civil de estrangeiro leva 
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à compreensão de que cabe à Justi
ça Federal o conhecimento do direito 
a essa averbação, vinculada à pre
tendida alteração do nome do estran
geiro, direito que, deferido, autoriza 
o ato cartorário do Ministério da 
Justiça: 

Meu voto é dando pela competên
cia da Justiça Federal. 

EXTRATO DA ATA 
CC 3.392-SP ReI. Sr. Min. Lauro 

Leitão. Suscte: Juiz de Direito da l~ 
Vara de Registros Públicos da Co
marca da Capital. Suscdo: Juiz Fe
deral da 1~ Vara. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Justino 
Ribeiro e José Dantas. O Tribunal 
declarou a competência do Dr. Juiz 
de Direito da 1~ Vara de Registros 

Públicos da Comarca de São Paulo 
- Capital. (Em 7-12-78 - T.Pleno). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira, 
Evandro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar de Brito, Carlos Mário Vello
so, Otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
Moacir Catunda, Jarbas Nobre, Pau
lo Távora e Aldir G. Passarinho vo
taram com o Relator. Impedido, o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro (RI, art. 
3~). Não participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Antônio Torreão 
Braz, Amarílio Benjamin e José 
Cãndido de Carvalho. O Sr. Ministro 
José Cãndido de Carvalho é Juiz Fe
deral convocado em substituição ao 
Sr. Ministro Armando Rollemberg 
que se encontra licenciado. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro José 
N'eri da Silveira, Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.395 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Suscitante: Juiz de Direito da 1~ Vara de Registros Públicos da Comarca 
da Capital 
Suscitado: Juiz Federal da 1~ Vara 
Parte: Aida Semelman 

EMENTA 

Administrativo. Registro Público. Pedido de adi
ção de patronímico por brasileiro naturalizado. Com
petênCia do Juízo Estadual. 

I - A competência para decidir a respeito de 
pedido de adição de patronímico formulado por bra
sileiro naturalizado é do Juízo Estadual. A este com
pete, pois, decidir da possibilidade jurídica do pedi
do. 

II - Conflito negativo de competência julgado 
improcedente. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indic-adas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven-

cidos os Srs. Ministros Justino Ribei
ro e .José Dantas, declarar a compe
tência do Dr. Juiz de Direito da E' 
Vara de Registro Públicos da Co
marca da Capital, na forma do rela
tório e notas taquigráficas anexas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 



TFR - 79 163 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1978. 

(data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente. -
Ministro Carlos Mário Velloso, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se de conflito negativo 
de competência suscitado pelo Dr. 
Juiz Substituto da 1~ Vara de Regis
tros Públicos da Comarca de São 
Paulo, que se deu por incompetente 
para conhecer de pedido de adição 
de patronímico por brasileira natu
ralizada, certo que tal pedido foi di
rigido à Justiça Federal, mas o Dr. 
Juis Federal da 1~ Vara, de São Pau
lo, com base em decisão da Eg. 2~ 
Turma, tomada na REO 47.719-SP, 
ordenou a remessa dos autos ao dig
no magistrado suscitante. 

Argumenta S. Exa., na petição de 
fls. 1/7, que a Justiça Estadual é in
competente para conhecer das cau
sas relativas à adoção do patroními
co do companheiro pela concubina 
estrangeira ou brasileira naturaliza
da, porque o juiz brasileiro não tem 
competência para determinar a reti
ficação de assento lavrado em Cartó
rio de outro país, que não está sob 
sua jurisdição. De outro lado, a alte
ração visada, dentro da sistemática 
do controle de estrangeiro, processa
se em repartição federal. 

Nesta Eg. Corte, oficiou a 
Subprocuradoria-Geral da Repúblca, 
às fls. 16/17, opinando no sentido de 
ser julgado procedente o conflito, pa
ra declarar-se competente o Dr. Juiz 
Federal da 1~ Vara da Seção Judi
ciária de São Paulo. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso (Relator): 

A competência dos Juízes Federais 
está inscrita na Constituição, art. 
125, incisos I a X. 

No que concerne aos estrangeiros, 
estabelece a Constituição a compe
tência da Justiça Federal, da seguin
te forma: 

Art. 125. «Aos Juízes Federais 
compete processar e julgar, em 
primeira instância: 

x - os crimes de ingresso ou 
permanência irregular de estran
geiro a execução de carta rogató
ria, após o exequatur e de sentença 
estrangeira, após a homologação; 
as causas referentes à nacionalida
de inclusive a respectiva opção, e 
à naturalização». 
Como se vê, não se inclui na com

petência dos Juízes Federais conhe
cer do pedido de adição de pa
tronímico por brasileiro naturaliza
do. 

Argumenta o douto magistrado 
suscitante, todavia, que a sua incom
petência decorre, de um lado, do fa
to de não ter o Juiz brasileiro com
petência para determinar a retifica
ção do assento lavrado em Cartório 
de outro país, que não está sob sua 
jurisdição; de outro, a alteração vi
sada, dentro da sistemática do con
trole de estrangeiros, processa-se 
em repartição federal. 

E bem de ver, pois, que os argu
mentos do Dr. Juiz suscitante, se 
procedentes, conduziriam à carência 
do pedido e nâo à incompetência pa
ra dicidí-lo. 

Deixa expresso o Dr. Juiz o seu en
tendimento no sentido de que a ques
tâo deveria ser levada aoMinistério 
da Justiça. Se é assim, como S. Exa. 
afirma, cabe-lhe decidir, pela carên
cia, ainda. Porque, se o caso deveria 
ser resolvido no âmbito de tal Minis
tério, nâo seria a competência, só 
por isso ou bem por isso, da Justiça 
Federal. 
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Não se tem, no caso, uma justifi
cação, a fim de fazer prova junto ao 
Ministério da Justiça. Basta ler os 
termos da inicial por cópia às fls. 
8/10, para se chegar a essa conclu
são. 

Correta, na verdade, a decisão da 
Eg. 2~ Turma, na REO n? 47.719-SP, 
Relator o Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
verbis. 

«Adição de patronímico. 
Brasileira naturalizada que quer 

adicionar ao seu nome o patroními
co de seu companheiro. 

Na hipótese de naturalização a 
participação da Justiça Federal se 
exaure com a simples entrega do 
título ao naturalizado. 

N o caso presente, é ela incompe
tente para decidir o'pedido. 

Sentença anulada, determinada 
a remessa dos autos ao Juízo de 
Direito Estadual, por se tratar ori
ginariamente de materia de Direi
to de Família e Registro Público.» 
Diante do exposto, julgo improce-

dente o conflito e declaro a compe
tência, no caso, do Dr. Juiz suscitan
te. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Justino Ribeiro: A 

Argumentação do Juiz dos Registros 
Públicos impressionou-me. Entendo 
que, realmente, a competência para 
apreciar o pedido é da Justiça Fede
ral, pois o Juiz dos Registros Públi
dos não tem o menor pOder para de
terminar o cumprimento de sua de
cisão pelos órgãos do Ministério da 
Justiça incumbidos do assunto. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro José Dantas: Com a 

devida vênia, tenho para mim que a 
alteração de nome é matéria jurisdi
cional, embora que voluntária. 

Nenhuma autoridade administrati
va pode autorizar alguém a mudar 
de nome, acrescentar ou cancelar 

sobrenomes, Conseqüentemente, se é 
da Justiça a competência de ordenar 
ao Registro Civil a alteração, é des
sa Justiça a competência para deci
dir o pedido. No caso de estrangiero 
naturalizado obter o registro civil -
se assim pOde dizer-se - competente 
é o Ministério da Justiça, repartição 
federal, para cumprir a decisão judi
ciaL 

Portanto, a qualidade federal da 
repartição que averbar o primitivo 
registro civil do estrangeiro leva à 
compreensão de que cabe à Justiça 
Federal o conhecimento de direito a 
essa averbação, vinculada à preten
dida alteração do nome do estrangei
ro, direito que, deferido, autoriza o 
ato cartorário do Ministério da Justi
ça. 

Meu voto é dando pela competên
cia da Justiça Federal. 

EXTRAT,O DA ATA 

CC. 3.395-SP - ReI. Sr. Min. Car
los Mário Velloso. Suscte.: Juiz de 
Direito da 1~ Vara de Registros PÚ
blicos da Comarca da Capital. Susc
do.: Juiz Federal da 1~ Vara. 

Decisão: Por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Justino Ribeiro e José 
Dantas, o Tribunal declarou a com
petência do Dr. Juiz de Direito da 1~ 
Vara de Registros Públicos da Co
marca da Capital. (Em 7-12-78 - T. 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, Moacir Catunda, Jar
bas Nobre, Paulo Távora, Aldir Gui
marães Passarinho, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite e Washington Bolívar votaram 
de acordo com o Relator. Não parti
Ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Amarílio Benjamin , José 
Cândido de Carvalho Filho e Antonio 
Torreão Braz. Impedido, o Min. Már
cio Ribeiro (RI, art. 3?). Presidiu o· 
julgamento o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. 
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SÚMULA N? 52 

Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos cri
mes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra do 
art. 78, lI, «a», do Código de Processo Penal. 

Referência: 

- CPP, art. 78, lI, «a», e III 

- CC 
- CC 
- CC 

1.278-GO 
2.357-RJ 
3. 186-SP 

(TP 02.12.71 - DJ 22.05.72) 
(TP 24.10.74 - DJ 05.11.75) 
(TP 11.04.78 - DJ 21.05.79) 

Primeira Seção, em 08.10.80 
DJ 24.10.80, p. 8.619 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇAO N? 1.278 - GO 

Relator: Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz Federal no Estado de Mato Grosso 
Suscitado: Juiz Federal no Estado de Goiás 
Partes: Justiça Pública e João de Paula Siqueira e outros 

EMENTA 

Competência. 
No concurso entre competência federal e compe-

tência local, prevalecerá a primeira. ' 
Tratando-se de crimes conexos de competência 

federal e estadual, incumbirá o respectivo processo 
e julgamento unificado ao Juiz Federal da Seção on
de houver ocorrido o delito da competência federal, 
não se aplicando o disposto no art. 78, lI, alínea «a», 
do Código de Processo Penal. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, conhecer do conflito e jul
gar competente o Juiz Federal da 
Seção Judicii'tira do Estado de Goiás, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de dezembro de 1971 

(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro José Néri da Silveira, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: A Delegacia Regional em 
Goiás, do Departamentoe de Polícia 
Federal, instaurou inquérito policial 
para a apuração dos crimes de ali-
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ciamento de trabalhadores (Cód. Pe
nal, art. 207) e de redução a condi
ção análoga à de escravo (Cód. Pe
nal, art. 149), e dos quais seriam au
tores os indiciados João de Paula Si
queira e outros e que teriam sido 
perpetrados em várias cidades do 
referido Estado. 

Após haver o Dr. Juiz Federal, em 
Goiás, deferido várias baixas dos au
tos à autoridade policial, para prosse
guimento das diligências, foram, por 
fim - concluído o inquérito - os au
tos com vista ao Dr. Procurdor da 
República, no mesmo Estado. Este 
agente do M.P.F., às fls. 389 e v., 
deixou de oferecer denúncia, enten
dendo que a competência, na espé
cie, seria do Dr. Juiz Federal no Ma
to Grosso, eis que, na Fazenda Santa 
Terezinha, município de Luciara, 
Estado do Mato Grosso, e de pro
priedade da Companhia de Desenvol
vimento do Araguaia - CODEARA 

é que se consumou o crime previs
to no art. 149, do Código Penal, a que 
se comina pena mais grave. Invo
cou, a tanto, o art. 7&"., do C.P.P., 
bem assim o fato de os indiciados, 
testemunhas e trabalhadores residi
rem, também no Mato Grosso. 

O ilustre Juiz Federal Virgílio 
Gaudice Fleury, às fls. 390, acolheu 
o parecer do Dr. Procurador da Re
pública, determinando a remessa 
dos autos à Seção Judiciária do Es
tado de Mato Grosso. Nesta, à sua 
vez, em longo e bem lançado pronun
ciamento de fls. 393/399, o órgão do 
Ministério Público FederaL discor
dando de seu colega goiano, sustenta 
a competência da Justiça Federal, 
em Goiás. Faz apelo à regra do art. 
70, do CPP, segundo a qual «a com
petência será, de regra, determina
da pelo lugar em que se consumar a 
infração», trazendo, nesse sentido, a 
lição de E. Magalhães Noronha (fls. 
394). Afirma ser, na espéCie, induvi
doso que o aliciamento de trabalha
dores se deu em diversos municípios 
do Estado de Goiás. Sustenta, ou-

trossim, quanto ao delito do art. 149, 
do Código Penal, que se trata de cri
me permanente, consumando-se, 
desde que se constitui a situação 
análoga à de escravo, prolongando
se por todo o tempo em que dura o 
estado de servidão da vítima. Daí 
concluir que as infrações penais fo
ram praticadas no território goiano. 
Sustenta, ainda, que o domicílio ou 
residência da quase totalidade dos 
réus é em diversos Estados (fls. 
396). Aduz, outrossim, que o estatuto 
processual dispõe que «tratando-se 
de infração continuada ou perma
nente, praticada em território de 
duas ou mais jurisdições, a compe
tência firmar-se-á pela prevenção 
(art. 71». 

A luz desses fundamentos acolhi
dos no despacho, de fls. 401/403, o 
Dr. Juiz Federal, Mário Figueiredo 
Ferreira Mendes, de Mato Grosso, 
deu-se, também, por incompetente 
para o processo e julgamento do fei
to criminal a in.staurar-se, suscitan
do, em conseqüência o presente Con
flito Negativo de Jurisdição. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 406/410, 
manifestou-se pela procedência do 
conflito e competência do MM. Juiz 
Federal de Goiás, suscitado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): in hac specie, so
mente o crime de aliciamento de tra
balhadores, ut art. 207, do Código 
Penal, é da competência da Justiça 
Federal, em conformidade com o 
art. 125, inciso VI, da Emenda Cons
titucional n? 1, de 1969. O crime defi
nido no art. 149, do Código Penal, 
conquanto comine pena mais grave, 
é da competência local. 

Dá-se, é certo, in casu, conexão 
entre os dois crimes, determinante 
da unidade do processo. Prevalecen
do, entretanto, a jurisdição federal 
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sobre a estadual, consoante há reite
radamente decidido este Tribunal, o 
conflito deverá decidir-se, tendo em 
conta o lugar onde se consumou o 
crime da competência federal, isto 
é, o de aliciamento de trabalhadores 
(Código Penal, art. 207). Quanto a 
este, é inequívoco, nos autos, ter se 
perpetrado em território do Estado 
de Goiás. 

Na espécie, qual bem sinalou o 
culto Dr. 4? Subprocurador-Geral da 
República, «o fato de que o da com
petência da Justiça Estadual se veri
fique em outra Seção, nenhuma alte
ração pOde trazer para o deslinde da 
controvérsia: há de se resolver ainda 
em favor da Seção onde ocorreu o 
crime da competência da Justiça Fe
deral, no caso, a de Goiás» (fls. 461). 

Do exposto, voto pelo conhecimen
to do conflito, declarando-se compe-

tente o Dr. Juiz Federal da Seção 
Judiciária do Estado de Goiás, susci
tado. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por unanimidade, conheceu-se do 
conflito e julgou-se competente o 
Juiz Federal da Seção Judiciária do 
Estado de Goiás. Não tomou parte 
no julgamento o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin. Os Srs. Minis
tros Jarbas Nobre, Jorge Lafayette 
Guimarães, Henrique d' A vila, Godoy 
Ilha, Márcio Ribeiro, Esdras Guei
ros, Moacir Catunda, Henoch Reis, 
Peçanha Martins e Décio Miranda 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

CONFLITO DE COMPET:E:NCIA N? 2.357 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz de Direito da 7~ Vara Criminal do Estado do Rio de Ja
neiro 
Suscitado: Juiz Federal da 4~ Vara 
Partes: Justiça Pública e José Nagib Borges de Souza 

EMENTA 

Conflito de Competência. 
Tratando-se de crimes conexos de competência 

federal e estadual, incumbirá o respectivo processo 
e julgamento unificado ao Juiz Federal da Seção on
de houver ocorrido o delito da competência federal, 
não se aplicandO o disposto no art. 78, lI, alínea «a», 
do Código de Processo Pena!.» 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, julgar competente o Dr. 
Juiz Federal da 4~ Vara, da Seção 
Judiciária do Estado do Rio de Ja-

neiro, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasíli'a, 24 de outubro de 1974 (da

ta do julgamento). Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro José Néri da Silveira, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro, José Néri da 
Silveira: A douta Subprocuradoria
Geral da República, às fls. 58/60, as
sim sumariou a espécie dos autos e 
sobre ela se manifestou: 

«L Suscita o incidente o MM. Dr. 
Juiz de Direito da 7~ Vara Crimi
nal, que também se declara incom
petente à apreciação do evento no
ticiado nos autos. 

2. O fato está em que, em dili
gência efetuada no prédio n~ 53, da 
Rua Conselheiro Saraiva, local on
de marinheiros se valiam de armá
rios para guardar seus pertences, 
foram encontrados, nos aludidos 
armários, mercadorias de proce
dência estrangeira (vide: doc. à 
fls. 2), e, também 1 porção de ma
conha. 

3. E bem verdade que, no caso, 
inaplicável é a ressalva constante 
da Súmula n. 522, não só porque 
evidência nenhuma há de tráfico 
internacional, como também por
que tal produto é de produção e 
consumo largamente difundidos 
em nosso próprio território. 

4. Todavia, anotamos envolver, 
inequivocamente, a apuração do 
fato presente, a prova pertinente 
ao delito de descaminho, outrossim 
palpável, vez que as circunstâncias 
que ensejaram o descobrimento 
dos eventos são convergentes em 
unidade espaço-temporal, bem de
finida, como vimos. 

5. Eis porque entendemos confi
gurada a denominada conexão ins
trumental, consubstanciada no art. 
76, inciso lU, de nossa lei proces
sual, verbis: 

Art. 76 - "A competência será 
determinada pela conexão: 

IH - Quando a prova de uma in
fração ou de qualquer de suas cir
cunstâncias elementares influir na 
prova de outra infração.» 

6. Assim colocada a questão, 
pacífica é a solução jurispruden
cial, consoante ementa da lavra do 
ilustrado Min. José Néri da Silvei
ra, que enfatiza, verbis: 

«Competência. 
No concurso entre competência 

federal e competência local, preva
lecerá a primeira. 

Tratando-se de crimes conexos 
de competência federal e estadual, 
incumbirá o respectivo processo e 
julgamento unificado ao Juiz Fede
ral da Seção onde houver ocorrido 
o delito da competência federal, 
não se aplicando o disposto no art. 
78, H, alínea «a», do Código de 
Processo PenaL» (CMJ n. 1.278 -
DJ. 22-5-72 - pág. 9.176.) 

7. Somos, portanto, porque se re
conheça procedência no incidente 
suscitado, fixando-se, efetivamente, 
no MM. Juízo da 4~ Vara Federal 
(vide fls. 54) a competência à 
apreCiação do feito. 

8. A título de observação, deve 
ser corI:'igida a autuação, no tocan
te à autoridade suscitada. que é o 
MM. Dr .. Juiz Federal da 4~ Vara 
no Estado, como de flui do r. despa
cho de fls. 47-v e do já aludido do
cumento à fls. 54.» 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Não se configu
rando na espécie tráfico de entorpe
centes, no que concerne à maconha 
apreendida, a competência seria da 
Justiça do Estado. 

Sucede, porém, que se apreende
ram, aá mesmo tempo, mercadorias 
de procedência estrangeira, o que 
conduziria à incidência do art. 334 do 
C.P., dando-se, para tanto, como 
competente a Justiça Federal. 

Nesse concurso, prev·alecerá a 
competência federal. 
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Gomo já decidiu este Tribunal, no 
CNJ n. 1.278, de que fui relator. 

«Tratando-se de crimes conexos 
de competência federal e estadual, 
incumbirá o respectivo processo e 
julgamento unificado ao Juiz Fede
ral da Seção onde houver ocorrido 
o delito da competência federal, 
não se aplicando o disposto no art. 
78, lI, alínea «a», do Código de 
Processo Penal». (In DJ de 
22-5-1972, pág. 2.176), 

Em verdade, ás fls. 2 e. 8/9, estão 
relações das mercadorias apreendi
das, cujas variedade e quantidade 
não' autorizam afastar, prima facie, 
presunção de destinação comercial. 
No laudo de fls. 22/30, aponta-se sua 
procedência estrangeira. 

Ao que se vê, de outra parte, dos 
documentos de fls. 50, 51, 52 e 53, o 
Juízo suscitado é o da 4~ Vara Fede
ral da Guanabara e não o que consta 
da autuação. Deve, assim, a Secreta
ria proceder à devida correção, co
mo, aliás, sugere o parecer transcri
to, às fls. 60. 

Dou, pois, pela procedência do 
Conflito e declaro competente o Juízo 
Federal da 4~ Vara do Estado da 
Guanabara. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. n? 2.357 - GB - ReI.: O Sr. 
Ministro José Néri da Silveira. Susc
te.: Juiz de Direito da 7~ Vara Crimi
nal do Estado da Guanabara. Susc
do.: Juiz Federal da 4~ Vara na Gua
nabara. 

Decisão: Por unanimidade, julga
ram competente o Dr. Juiz Federal 
da 4~ Vara da Seção Judiciária do 
Estado da Guanabara. (Em 24-10-74 
- T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Otto Rocha. Os Srs. Mi
nistros Jarbas Nobre, Jorge Lafayet
te Guimarães, Paulo Távora, Aldir 
Passarinho, Amarílio Benjamin, Ar
mando Rollemberg, Esdras Gueiros, 
Moacir Catunda, Peçanha Martins e 
Décio Miranda votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 

CONFLITO DE COMPET~NCIA N? 3.186 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 21~ Vara Criminal de São Paulo 
Partes: Justiça Pública - José de Souza Mendes 

EMENTA 

Competência. 
Crimes do art. 281, caput, do Código Penal, com 

a redação dada pela Lei n? 3.726, de 1971, e de resis
tência à autoridade policial federal. 

Tráfico internacional de entorpecentes não confi
gurado. 

Hipótese em que se deve dar a unificação dos 
processos contra os acusadOs. 

Competência da Justiça Federal .. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, decidir pela competência do 
Dr. Juiz Federal da 3~ Vara, susci-
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tante, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de abril de 1978 (data 

do julgamento). - Ministro Décio 
Miranda, Presidente. - Ministro 
José Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: A douta Subprocuradoria
Geral da República sumariou a espé
cie dos autos e sobre ela se pronun
ciou, às fls. 142/144, neste termos: 

«José de Souza Mendes, foi de
nunciado perante a Justiça Fede
ral como incurso nas sanções do 
artigo 281 caput do Código Penal, 
com a redação dada pela Lei 
5. 726/7l. 

Recebida a denúncia, o feito cor
reu normalmente. Todavia, na fase 
da sentença, o Juiz Federal da 3~ 
Vara se deu por incompetente, por 
entender que os autos não versam 
sobre tráfico internacional de en
torpecentes (fls. 91 verso). 

Entretanto, o Juiz de Direito da 
21~ Vara Criminal de São Paulo, 
acolhendo parecer do Promotor de 
Justiça (fls. 110/112), declinou de 
sua competência (fls. 113). 

Recebendo novamente os autos, 
o Juiz Federal da 3~ Vara suscitou 
conflito negativo de jurisdição pe
rante esta Egrégia Corte (fls. 122). 

Vejamos. 
Segundo consta da denúncia de 

fls. 2, no dia 20 de maio de 1976, 
Agentes da Polícia Federal apreen
deram no quintal da residência de 
Antônio Justino dos Santos um in
vólucro de plástico contendo Stena
mina, substância entorpecente, 
possivelmente de origem estran
geira e de propriedade de José de 
Souza Mendes. Antônio Justino dos 

Santos e José de Souza Mendes fo
ram denunciados em processos au
tônomos. 

Ficou constatado, nos dois pro
cessos que não se trata de tráfico 
internacional de entorpecentes. To
davia, a Justiça Federal é compe
tente para o processo e julgamento 
de Antônio Justino dos Santos, por
que o crime de guarda de entorpe
centes, que lhe foi imputado, é co
nexo com o de resistência por ele 
praticado contra agentes federais 
que procederam às diligências em 
sua casa (fls. 133). 

Ora, é evidente a conexão exis
tente entre os fatos delituosos impu
tados a Antônio Justino dos Santos 
e José de Souza Mendes, pois, se
gundo consta dos autos, a substân
cia entorpercente encontrada em 
poder do primeiro é de proprieda
de do segundo. 

Por outro lado, noticiam os autos 
que a substância entorpecente 
apreendida teria sido objeto de 
uma compra e venda efetuada en
tre os indiciados. Ora, esta opera
ção não pode. ser desdobrada, nâo 
sendo pOSSível que o vendedor seja 
julgado pela Justiça Federal e o 
comprador pela Justiça EstaduaL 

Como a Justiça Federal já fir
mou sua competência para julgar 
Antônio Justino dos Santos, tornou
se também competente para pro
cessar e julgar José de Souza Men
des. 

Somos, pois, pela improcedência 
do conflito, reconhecendo-se a com
petência da Justiça Federal para 
processar e julgar o presente fei
to.» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): - Competente a 
Justiça Federal para o processo e 
julgamento do crime de resistência 
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praticado por Antônio Justino dos 
Santos, preso ~m flagrante delito pe
la Polícia Federal a 20-5--1976, e de
nunciado pelo MPF., pelo referido 
ilícito (C.P., .art. 329, caput) e por 
ter em seu poder, oculta no quintal 
da residência, certa quantidade de 
"Stenamina", fato que a denúncia 
capitulou no art. 281, caput, do· C.P .. 
Na redação da Lei n? 5.796/1971, não 
parece possível entender que a com
petência seja da Justiça do Estado, 
não obstante não se cogite de tráfico 
internacional de entorpecentes (fls. 
93 v.). 

De outra parte, preso em flagrante, 
Antônio Justio alegou que o entor
pecente não lhe «pertencia» mas sim 
a José de Souza Mendes que v~io ~ 
ter decretada prisão preventiva. A 
colenda 2~ Turma, a 4-11-1977, ade~ 
mais, julgando o Habeas Corpus n? 
4.195, de que relator o Ilustre Minis
tro Carlos Mário Velloso, impetrado 
em favor de José de Souza Mendes, 
por excesso de prazo de instrução, 
teve-o por prejudicado, eis que o Dr. 
Juiz Federal relaxara a prisão. 

Como observou, à sua vez, o ilus
tre Promotor de Justiça de São Pau
lo, às fls. 112, impõe-se,no caso, a 
unificação dos processos contra Jo
sé de Souza Mendes e Antõnio Justi
no. 

Assim sendo, porque competente o 
Juizo Federal suscitante para o 
processo-crime contra Antônio Justi
no, que também responde por crime 
de resistência contra a Polícia Fede
ral, e convindo se manter a unidade 
dos processos, cumpre concluir, efe
tivamente, pela competência da Jus
tiça Federal. 

Disse-o, ademais, com inteira pro
cedência, às fls. 133/134, o ilustre Dr. 
Juiz Federal, J. Kallás, verbis: 

«No despacho saneador, rejeitei 
a argüição de incompetência desta 
Justiça Federal oposta pela defesa, 
sob argumento de que, competente 
esta Justiça para o processo e jul-

gamento do crime de resistência 
praticado pelo réu contra os agen
tes federais que procederam às di
ligências na sua casa e o detive
ram, também o seria para o crime 
de guarda de entorpecentes ou 
substância de efeito análogo, cone
xo com aquele. No referido despa
cho sustentei que, embora não sen
do esta Justiça Federal especial ou 
de maior graduação e em relação 
à Estadual, fixada a sua competên
cia para um dos delitos conexos, 
no caso o de resistência, obrigató
riamente estender-se-ia ela ao ou
tro, no caso o de entorpecentes, 
ainda que de pena mais grave, eis 
que a competência da Justiça Fe
deral, não sendo residual e tendo 
assento constitucional, não pode 
ser restringida em atendimento a 
normas de direito processual co
mum, como as do artigo 78, inciso 
lI, do Código de Processo Penal, e 
invocadas pela defesa. E mesmo 
que assim não fosse, firmar-se-ia a 
competência desta Justiça Federal 
para ambas as infrações pela pre
venção, eis que, na espécie, seria 
aplicável a regra da letra "c", do 
inciso lI, do artigo 78 do C.P.P., na 
determinação da competência pela 
conexão.» 
Voto, pois, pela competência do 

Dr. Juiz Federal suscitante. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 3.186-SP - ReI.: Sr. Min. José 
Néri da Silveira Suscte.: Juiz Fede
ral da 3~ Vara. Suscdo.: Juiz de Di~ 
reito da 21~ Vara Criminal de São 
Paulo. 

Decisão: Por unanimidade, 
decidiu-se pela competência do Dr. 
Juiz Federal da 3~ Vara, suscitante. 
(Em 11':4-78-T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Paulo Távora, Aldir G. Passarinho. 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolivar, de Brito, Atôni.o 
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Torreão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Amarílio Benjamin e Márcio Ribeiro 
votaram com o Relator. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis-

tos Otto Rocha, Armando Rollem
berg e Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Décio 
Miranda, Vice-Presidente. 

SÚMULA N? 53 

Compete ã Justiça Estadual processar e julgar questões pertinentes ao 
Direito de Família, ainda que estas objetivem reivIndicação de benefícios 
previdenciários. . 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 125, I e § 3? 
- CPC, arts. 87 e 1.159 
- CC, arts. 463 e 469 

- CC 
- CC 
- CC 
-EAC 

3.157-RJ 
3.168-RJ 
3. 192-RJ 

31.913-MG 

(TP 23.05.78 - DJ 14.12.78) 
(TP 16.05.78 - DJ 28.08.78) 
(TP 30.05.78 - DJ 04.10.78) 
(TP 02.05.78 - DJ 04.10.78) 

Primeira Seção, em 08.10.80. 
DJ 24.10.80, p. 8.619 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.I57 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Suscitante: Juiz Federai da 9~ Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 1~ Vara de Orfãos e Sucessões 
Partes: Anna Rosa de Castro e Fundo de Assistência ao Trabalhador Ru
ral 

EMENTA 

«Declaração de ausência. Com o instituo de direi
to privado que é, o processo, para declarar a ausên
cia de quem quer que seja, é da competência da Jus
tiça Estadual, mesmo que, decidido no sentido posi
tivo, venha a servir de elemento para qualquer de
pendente pleitear benefício perante autarquia fede
ral». 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
·autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena julgar com-

petente o ,Dr. Juiz de Direito da 1~ 
Vara de Órfãos e Sucessões, suscita
dos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 23 de maio de 1978 (Data 
do julgamento) - Ministro Décio 
Miranda - Presidente - Ministro 
Armando Rollemberg - Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rollemberg 
- Anna Rosa de Castro, residente 
na cidade do Rio de Janeiro, reque
reu perante a Justiça do Estado a 
declaração de ausência de seu mari
do, José Mathias de Oliveira, desa
parecido desde mais de 20 anos an
tes. 

Autuada, a petição foi distribuída 
ap Dr. Juiz de Direito da 1~ Vara de 
Orfãos e Sucessões da Comarca do 
Rio de Janeiro e, a seguir, atenden
do manifestação do Curador de Or
fãos, a requerente esclareceu que o 
casal não tinha bens a serem admi
nistrados, destinando-se a providên
cia pleiteada, de declaração de au
sência, tornar possível a obtenção de 
pensão do Funrural. 

A essa informação, seguiu-se o 
despacho que passo a ler: 

«No direito brasileiro, a declara
ção de ausência é medida de prote
ção aos bens do ausente, conforme 
se infere das disposições dos arts. 
463 do Código Civil e 1.159 do Códi
go de Processo Civil, ambos men
cionando a hipótese de afastar-se 
algué.m de seu domicílio sem dei
xar, quem lhe administre os 
benS. E;" de Pontes de Miranda 
(<<Tratado de Direito Privado», 
Vol. IX, pág. 373, § 1.051) o esclare
cimento de que o curador é um 
cura rei, o que é perfeitamente 
compreensível, uma vez que, de
clarada a ausência, seguem-se a 
sucessão provisória e a definitiva 
(Código Civil, art. 469/483). 

No caso, o que se pretende é jus
tificar o desaparecimento, para o 
recebimento da pensão do Funru
ral. Os reflexos da justificação far
se-ão sentir sobre o Erário Fede
ral, sendo, pois, competente para 

processar dita justificação a Justi
ça Federal. 

Feitas as anotações necessárias,. 
inclusive na pistribuição, remetam
se os autos à Justiça Federal 

Antes, dê-se ciência ao M.P.» 
N a Justiça. Federal, foram os au

tos distribuídos ao Dr. Juiz da 9~ Va
ra, que não se reconheceu competen
te para a apreciação da matéria, e, 
por isso, suscitou conflito negativo 
por motivos assim expostos: 

«O procedimento para declarar a 
ausência de pessoas não é da alça
da da Justiça Federal, ainda que 
se pretenda, com a medida, 
provar-se o fato perante a Justiça 
Federal. 

E evidente que, no entendimento 
manifestado a fls. 16, toda vez que 
ocorresse a ausência -de um servi
dor público, autárquico ou de em
presa pública, o foro competente 
seria o da Justiça Federal para fa
zer a declaração. E evidente que 
não se pode suprimir ou substituir 
o órgão judiciário, competente em 
razão da matéria. E a regra legal 
estabelecida no art. 87, à vista de 
que estabelecem os arts. 1159 e se
guintes do Código de Processo Ci
vil. 

Nem se diga que a sucessão se 
abre, apenas, quando o ausente 
deixou bens. A declaração de au
sência, como se sabe, serve de me
dida preparatória do procedimento 
sucessório (art. 1163 e seu § 1?, I a 
IV do CPC). 

Diante do exposto, suscito confli
to negativo de competência, pois 
que considero o procedimento da 
alçada exclusiva do MM. Juiz de 
Direito da Vara de Orfãos e Suces
sões. 

Encaminhem-se os autos, ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, após as formalidades le
gais.» 
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Nesta instância, a Subprocurado
ria ofereceu parecer pela competên
cia da Justiça do Estado. 

E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando 

Rollemberg - (Relator) - A decla
ração de ausência, como acentuou 
em seu despacho o Dr. Juiz susdta
do, tem por finalidade principal pre
servar os bens de pessoa desapareci
da, nomeando-se curador para tal 
fim. 

Tal preservação, porém, não é se
não uma forma de garantir, caso de
corram dois anos sem notícia do au
sente, a abertura de sua sucessão, e, 
conseqüentemente, o direito dos her
deiros. (art. 469 do Código Civil). 

E inegavelmente, portanto, institu
to de direito privado, que diz respei
to com a capacidade civil da pessoa 
física, com o que o processo, para 
declarar a ausência de quem quer 
que seja, é de competência da Justi
ça Estadual, mesmo que, decidido 
no sentido positivo, venha a servir 
de elemento para qualquer depen-

dente pleitear benefício perante au
tarquia federal. 

Julgo procedente o conflito e com
petente o Dr. Juiz de Direito da l~ 
Vara de Orfãos e Sucessões. 

EXTRATO DA ATA 
CC 3.157 - RJ - ReI.: Sr. Min. Ar

mando Rollemberg. Suscte.: Juiz Fe
deral da 9~ Vara. SUSCGo.: Juiz de 
Direito da 1~ Vara de Orfãos e Su
cessões. 

Decisão: Em decisão unânime, 
julgou-se competente o Dr. Juiz de 
Direito da E Vara de Orfãos e Su
cessões, suscitado. (Em 23-5-78 T. 
Pleno). 

Os Srs. Min. Márcio Ribeiro, Moa
cir Catunda, José Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Paulo Tavora, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Evandro Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar de Brito, Antônio Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso e 
Amarílio Benjamin votaram com o 
Relator. Não' participou do julga
mento o Sr. Min. Otto Rocha. 
Presidiu-o o Exmo. Sr. Min. Décio 
Miranda - Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPET~NCIA N? 3.168 - RJ 
Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Suscitante: Juiz Federal da 8': Vara 
Sllscitado: Juiz de Direito da 7': Vara de Família da Comarca do Rio de 
Janeiro 
Partes: Ceres Pereira Bastos 

EMENTA 
Requerimento de guarda e responsabilidade de 

menores. Juiz competente. 
Requerimento de guarda e responsabilidade de 

menores é medida judicial da competência da Justi
ça Comum, das Varas de Família ou de Menores. 

Pode visar, entre outros objetivos, a habilitação 
dos menores a benefício da Previdência Social. 

A União e até o INPS, porém, no caso, não têm 
nenhum interesse a ser resguardado. 

Na espécie, portanto, a competência é do Dr. 
Juiz de Direito da 7~ Vara de Família, Rio de Janei
ro. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenãrio do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar competente o Dr. Juiz de Di
reito da 7~ Vara de Família da Co
marca do Rió de Janeiro, suscitado, 
na forma do relatório e notas taqui
grãficas precedentes que ficam fa
zendo parte integra6te do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 16 de maio de 1978 (Data 
do julgamento) - Ministro Décio 
Miranda - Presidente - Ministro 
Amarilio Benjamin - Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
- Ceres Pereira Bastos requereu, 
perante o Dr. Juiz de Direito da 7~ 
Vara de Família, Rio de Janeiro, a 
guarda e responsabilidade das meno
res Valéria e Vânia de Agostinho 
Tertuliano, filhas de Benejan Tertu
liano e Tereza de Agostinho Tertulia
no, jã falecidos. 

Como a requerente declarasse que, 
com a medida pretendia habilitar as 
referidas menores junto ao INPS, 
para o recebimento da pensão de 
que eram beneficiãrias, o Dr. Juiz 
de Direito proferiu o despacho tras
ladado às fls. 4: 

«Vistos. Tratando-se de medida 
judicial destinada a fazer prova 
junto ao INPS, declino de minha 
competência, determinando a re
messa dos autos a uma das Varas 
da Justiça Federal. Dê-se baixa. 
Oficie-se. Rio, 7-7-77 Mãrio 
Rangel.» 
Indo os autos à Justiça Federal, 8~ 

Vara, o Dr. Juiz Victor de Maga
lhães C. R. Junior, acolhendo pare
cer do Dr. Procurador da República, 

fls. 5/6, declarou-se incompetente e 
suscitou conflito negativo, fls. 7/8, na 
conformidade do argumento bãsico 
de seu despacho: 

«Parece-me - data venia - pro
cedente o primeiro argumento do 
Dr. Procurador: A União não tem 
qualquer interesse no pedido de 
guarda e responsabilidade dos me
nores, nem intervirã na esfera ad
ministrativa, ou seja, na tramita
ção do requerimento ao Instituto 
para obtenção da pensão. 
Descaracteriza-se, assim, a com
petência da Justiça Federal para 
processar este feito.» 
Nesta Superior Instância, o Dr. 

Subprocurador-Geral manifesta-se 
pela competência da ~ Justiça do Es
tado. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 

(Relator) - O processo de guarda e 
responsabilidade de menores, que foi 
requerido, pode destinar-se a docu
mentar a representação das interes
sadas, para o fim de pagamento da 
pensão previdenciãria. 

Na verdade, porém, tanto a União, 
como o INPS, não têm interesse di
reto no feito; que deva ser resguar
dado. Nâo hã necessidade mesmo de 
notificã-los, como a inicial exemplifi
ca, solicitando apenas a assistência 
do Ministério Público. 

Também entendemos, data venia, 
que não c'abe à Justiça Federal, d~ 
nenhum modo, apreciar um procedl
mento típico das Varas de Família 
ou de Menores. 

Por esses motivos, votamos pela 
competência do Dr. Juiz de Direito 
da 7~ Vara de Família do Rio de Ja
neiro. 

EXTRATO DA ATA 

CC 3.168 - RJ - ReI. Sr. Min. 
Amarilio Benjamin. Suscte.: Juiz Fe-
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deral da 8~ Vara. Suscdo.: Juiz de 
Direito da 7~ Vara de Família da Co
marca do Rio de Janeiro. 

Decisão: Por unanimidade, julgou
se competente o Dr. Juiz de Direito 
da 7~ Vara de Família da Comarca 
do Rio de Janeiro, suscitado. (Em 
16-5-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros José Néri da Sil
veira, Jarbas Nobre, Otto Rocha, 

Paulo Távora, José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite, Washington Bolívar 
de Brito, Antônio Torreão Braz e 
Carlos Mário Velloso votaram com o 
Relator. Não participaram do julga
meQto os Srs. Ministros Armando 
Rollemberg, Márcio Ribeiro, Moacir 
Caiunda e Aldir G. Passarinho. 
Presidiu-o o Sr. Min. Décio Miranda, 
Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.192 - RJ 

Relator: Ministro Paulo Távora 
Suscitante: Juiz Federal da 3:' Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da Vara da Família da Comarca do Rio de Ja
neiro 
Parte: Z~ly Crelier Maia 

EMENTA 

Processo Civil. Competência. Direito de família. 
A Justiça Federal é incompetente para dirimir 

questões de Direito de Família. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, julgar competente o Dr. 
Juiz de Direito da Vara de Família 
da Comarca do Rio de Janeiro, sus
citado, na forma do relatório e notas 
taquigráficas retro que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de maio de 1978 - Mi

nistro Peçanha Martins, Presidente 
- Ministro Paulo Távora, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O 
Juízo Federal da 3~ Vara do Rio de 
Janeiro suscita conflito negativo 

com o Juízo da Vara de Família da 
Capital do Estado, para conhecer de 
pedido de guarda e responsabilidade 
de menor. 

A Justiça Estadual declinou, ao 
fundamento de que a finalidade da 
medida é amparar o menor no Insti
tuto Nacional de Previdência Social 
(lNPS). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pela competência do 
Juízo local. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O di
reito judiciário desconhece uma 
«competência finalística» como esta 
«p,ara amparar menor no INPS». 

À Justiça Federal cabem as causas 
em que a União, suas aútarquias e 
empresas públicas figurem como 
partes, assistentes ou opoentes 
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(Constituição, art. 125, item 1): A au
tarquia previdenciária não participa 
da relação processual, nem há com
petência ratione materiae da jurisdi
ção federal para questões de Direito 
de Família. 

Julgo competente a Justiça Esta
dual. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. 3.192 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Suscte.: Juiz Federal 
da 3~ Vara. Suscdo.: Juiz de Direito 
da Vara de Família da Comarca do 
Rio de Janeiro. 

Decisão: Por unanimidade, julgou
se competente o Dr. Juiz de Direito 
da Vara de Família da Comarca do 
Rio de Janeiro, suscitado. (Em 
30-5-78 - T .. Pleno). 

Os Srs. Mins. Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, WaShington Bolívar de Bri
to Antônio Torreão Braz, Carlos Má
ri~ Velloso, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda e Otto Rocha votaram com 
o Relator. Não participaram do jul
gamento os Srs. Mins. Evandro 
Gueiros Leit~, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg, Décio Miranda 
e Jarbas NÓbre. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Min. Peçanha 
Martins. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO ClVEL N? 31.913 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Paulo Távora 
Revisor: O Sr. Ministro Aldir Passarinho 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargado: José Francisco de Oliveira 

EMENTA 

Processo Civil. Apelação de Ofício. (CPC. 39, 
art. 822, parágrafo único, item 111). 

Não há sentença contrária à autarquia de previ
dência que interveio em ação de investigação de pa
ternidade, pela repercussão de seu desfecho na prova 
de dependência do segurado .. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de R~
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, rejeitar os embargos: n.a 
forma do relatório e notas taqUlgra
ficas retro que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de maio de 1978 (data 

do julgamento) - Ministro Decio 

Miranda, Presidente - Ministro 
Paulo Távora, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O 
Instituto Nacional de Previdência 
Social opõe embargos ao acórdão da 
1~ Turma que, pelo voto do Revisor, 
Ministro Moacir Catunda, com a 
adesão do Ministro· Peçanha Mar
tins, vencido o Relator, Ministro Otto 
Rocha, proclamou (fls. 73): 

«Recurso de Ofício. 
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Recurso Voluntário. 
Considerando que a autarquia 

não saiu condenada pela sentença, 
entende-se que o recurso de ofício 
não parece ser conhecido. 

O INPS apelou da sentença, dei
xando, no entanto, de produzir ra
zões, de sorte que o objeto do re
curso, constituindo um mistério, 
impossibilita-lhe o julgamento.» 

O pronunciamento majoritário 
é deste teor: 
«Trata-se de ação de investiga

ção de paternidade. para fazer pro
va junto ao INPS, proposta por 
menor de dezoito anos, assistido 
por sua mãe, filho de pai solteiro, 
com mulher casada que, durante a 
coabitação e subseqüente concep
ção, estaria separada de fato, do 
marido, cujo paradeiro se ignora, 
há mais de vinte anos. 

Ao primeiro lance de vista, 
surpreende-se no pedido um tema 
de direito civil vinculado ao 
capítulo da famífia, com implica
ções sobre o direito de previdência 
que, no pertinente a dependentes, 
não faz nenhuma distinção entre fi
lhos e segurados, menores, seja 
qual seja a condição deles. LOPS, 
artigo 11, I, RGPS - artigo 13. I. 

A contestação do INPS, restrita 
às . preliminares de incompetência 
do juízo e ilegitimidade de parte, 
resurtou superada pelO despacho 
saneador irrecorrido. 

No que tange à posição do INPS, 
na causa, disse a sentença, em cer
to trecho: 

«Para todos os efeitos, é o 
INPS, no caso, interveniente ade
sivo e não parte. O pleito não é 
dele. Nem é autor nem réu. Ele 
adere, não se ingere.» 
E arrematou, assim, deixando de 

o condenar a qualquer prestação: 
«Isto posto, decidindo, julgo 

procedente a ação, para declarar 
a filiação do autor, valendo esta 

declaração como reconhecimento 
de que José Francisco de Olivei
ra é filho de José Carlos de Oli
veira. Isento de selos, custas e 
emolumentos por gozar dos be
nefícios da assistência judiciária 
gratuita.» 
O INPS apelou da sentença, dei

xando, no entanto, de produzir ra
zões, de sorte que o objeto do re
curso constitui um mistério. 

O Juiz, através do surpreendente 
despacho de fls. declarou a apela
ção deserta, por falta de preparo, 
mas ordenou a subida dos autos, 
ao argumento de que a decisão en
cerra recurso de ofício. 

A vista de falta de qualquer con
denação do INPS, sou porque o re
curso de ofício não merece ser co
nhecido, ao passo que entendo de
va o voluntário ser declarado sem 
objeto, até porque a matéria do 
mesmo constitui uma incógnita. 

O processo se ressente de consi
deráveis defeitos de ordem formal. 

Ao TFR, no entanto, não será 
possível corrigi-los, já porque ine
xiste recurso de ofício e já porque 
o voluntário continua no limbo. 

É o meu voto.» 
O voto do Ministro Otto Rocha, que 

o INPS almeja prevalecer, está nos 
seguintes termos (fls. 68): 

«Preliminarmente, entendo in
competente o Juízo da Comarca de 
Cataguazes, Estado de Minas Ge
rais, para processar o presente fei
to, no qual o INPS foi citado para 
acompanhar a ação, chegando a 
contestá-lá (fls. 20/22) e até da 
sentença apelar (fls. 46). 

Assim entendo, porque não se 
trata da exceção contida no § 3? do 
art. 125, da Constituição Federal, 
que dispõe: 

«§ 3? Processar-se-ão e 
julgar-se-ão na Justiça Estadual, 
no foro do domicílio dos segura-
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dos ou beneficiãrios, as causas 
em que for parte instituição de 
previdência social e cujo objeto 
for· benefício de natureza pecu
niãria, sempre que a comarca 
não seja sede de Vara do Juízo 
Federal. O recurso que no caso 
couber, deverã ser interposto pa
ra o Tribunal Federal de Recur
sos». 
Na espécie, trata-se de ação ver

sando sobre estado de pessoa. 
Pouco importa que, após o trãn

sito em julgado da ação de investi
gação de paternidade, irã o Autor, 
ora Apelado, requerer o benefício a 
que tiver direito perante o Instituto 
Nacional de Previdência Social. 

O fato é que nenhum benefício 
estã sendo agora pleiteado, não po
dendo, desta sorte, invocar-se o ci
tado § 3?, do art. 125 da Carta 
Constitucional. 

Creio que até mesmo uma justifi
cação judicial, com a fínalidade de 
instruir pedido de benefício junto a 
instituição de previdência, deverã 
ter trãnsito na Justiça Federal. 

Por estes fundamentos, Sr. Pre
sidente, o .meu voto é no sentido de 
dar provimento ao recurso de 
ofício para anular a sentença a 
partir do saneador, e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Fede
ral, Seção Judiciãria do Estado de 
Minas Gerais.» 
Sem contrariedade dos Embarga

dos, a Subprocuradoria-Geral da Re
pública manifesta-se pelo recebi
mento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Tãvora: Os 
embargos são restritos à divergência 
sobre o conhecimento do recurso de 
ofício. Os votos vencedores não o ad
mitiram, enquanto o vencido conhe
cia e o provia para anular a senten-

ça por incompetência de seu prola
tor. 

O Código de Processo de 1939 pre
via o cabimento da apelação neces
sãria das decisões proferidas contra 
a União. 

Esse privilégio foi estendido tam
bém ao INPS pelo art. 2? do Decreto
Lei 72, de 21-11-1966. 

O pressuposto do recurso de ofício 
é que a entidade de direito público 
seja parte e sucumba no processo. 
Não pode haver decisão contrãria ao 
SUjeito se não participa, diretamen
te, do litígio e sai vencido. 

Por motivos óbvios, o INPS não 
pode ser réu em ação de investiga
ção de paternidade. Admitir-se-i'a, no 
mãximo, a condição de assistente 
simples pelo interesse que o reconhe
cimento ou não da filiação possa im
plicar na prova de dependência para 
efeito de benefício previdenciãrio. 
Essa posição lateral não autoriza, 
entretanto, a apelação ofícial nem a 
sentença do Juízo de Cataguazes que 
declarou a paternidade pode ser ha
vida por decisão proferida contra o 
Instituto. 

Bem andou o acórdão recorrido, 
ao não tomar conhecimento do re
curso de ofício. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Revisor): A divergência a 
examinar-se hã de ater-se apenas à 
questão da competência do Juízo. 

A mim parece que o Sr. Ministro 
Otto Rocha, vencido, na Turma, na 
preliminar de incompetência do 
Juízo, deveria ter sido convocado a 
pronunciar-se a respeito dos outros 
aspectos que envolvem a questão, fo
calizados no voto do Sr. Ministro 
Moacir Catunda, Revisor. Mas, en
tão, teriam cabido embargos de decla
ràção, os quais, porém, não foram 
interpostos. 
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A questão em debate, deste modo, 
na oportunidade, não pode extrapas
sar as lindes estreitas em que se si
tuou a controvérsia, na Turma, qual 
a de saber-se se deve o processo ser 
anulado a partir da citação, a fim de 
que seja julgado pelo Juiz Federal 
ou se certo andou o digno Juiz da Co
marca de Cataguazes - Minas Ge
rais, em processar e julgar o feito. 

A mim parece que a competência 
realmente é de ser atribuída ao Juiz 
local. 

Trata-se, como se viu do Relatório 
e voto do Sr. Ministro-Relator, de rece
ber o requerente pensão deixada por 
segurado do INPS, e que ele alega 
que era seu pai. 

O Sr. Ministro Otto Rocha, voto 
vencido na Turma, anotou que se 
tratava de ação versando sobre esta
do de pessoa, pouco importando que 
após o trânsito em julgado da ,ação' 
de investigação de paternidade, vies
se o autor a requerer o beneficio a 
que fizesse jus perante o INPS. E 
não sendo pleiteado agora qualquer 
benefício, não era possível a invoca
ção do art. 125, § 3? da Carta Magna. 
Declarou, porém, S. Exa., a seguir, 
que até mesmo sua justificação judi
cial, com a finalidade de instruir pe
dido de benefício junto a instituição 
de previdência, tem trânsito na Justi
ça Federal. Seu voto foi, assim, para 
anulação da sentença desde o sanea
dor para o envio dos autos à Justiça 
Federal. 

Entendo que o V. acórdão há de 
ser mantido, sem adentrar-me, insis
to, no mérito da demanda, em face 
do ponto em que se situou a diver
gência. 

Se considerarmos não haver, no 
momento da ação de investigação de 
paternidade, interesse do INPS, se
gundo parece resultar inicialmente 
do voto vencido, então o processa
mento e julgamento da demanda ha
via de fazer-se - e tal como ocorreu 
- perante o Juízo local. 

Se, porém, se admite que o objeti
vo é a obtenção do benefício previ
denciário, então, ainda aí a compe
tência seria do Juízo de Direito de 
Cataguazes, inequivocamente, à vis
ta do disposto no § 3? do art. 125 da 
Constituição, em face dos seus ex
pressos termos, in verbis: 

«Processar-se-ão e julgar-se-ão 
na Justiça estadual, no foro do do
micílio dos segurados ou beneficiá
rios, as causas em que for parte 
instituição de previdência social e 
cujo objeto for benefício de nature
za pecuniária, sempre que a co
marca não seja sede de vara no 
Juízo Federal. O recurso que no 
caso couber, deverá ser interposto 
para o Tribunal Federal de Recur
sos.» 
Ora, não seria cabível que se ad

mitisse, como pretende o voto venci
do, que as justificações judiciais, 
com vistas à obtenção de benefício, 
se fizessem somente perante a Justi
ça Federal, se as próprias ações de 
reivindicação dos benefícios pOdem 
ser aforadas perante os Juízes lo
cais. E, igualmente, no caso, não há 
razão para que vá a ação de investi
gação de paternidade à Justiça Fe
deral quer haj a ou não interesse do 
INPS. 

Pelo exposto, rejeito os embargos, 
com o que, assim, acompanho o voto 
do Sr. Ministro-Relator. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 31.913 - MG - Rei.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Rev.: Sr. Min. Aldir 
G. Passarinho. Embte.: INPS. 
Embgdo.: José Francisco de Olivei
ra. 

Decisão: Por unanimidade, 
rejeitaram-se os embargos. (Em 
2-5-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Min. Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos 
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Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar de Brito, Antô
nio Torreão Braz, Carlos Mário Vel
loso, Amarílio Benjamin, Márcio Ri
beiro, Moacir Catunda, José Mário 

da Silveira e Jarbas Nobre votaram 
com o Relator. Não participou do 
julgamento o Sr. Min. Otto Rocha. 
Presidiu-o o Sr. Min. Décio Miranda, 
Vice-Presidente. 

SÚMULA N? 54 

Compete à Justiça Estadual de primeira instãncia processar e julgar 
crimes de tráfico internacional de entorpecentes, quando praticado o delito 
em Comarca que não seja sede de Vara do juízo federal. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 125, § 3? e art. 126 
- Lei n? 6.368/76, art. 27 

- CC 
- CC 
- CC 

2.901-MT 
2.990-RS 
3.335-RS 

(TP 17.12.75 - DJ 02.03.78) 
(TP 02.06.77 - DJ 16.02.78) 
(TP 28.09.78 - DJ 08.03.78) 

Primeira Se~ão, em 08.10.80. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 2.901 - MT 

Relator: O Sr. Ministro Aldir Passarinho 
Revisor: O Sr. Ministro Otto Rocha 

DJ 24.10.80, p. 8.619 

Apelante: Pedro Jesus Francisco Javier Paraud Carpena e outros 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Tráfico de entorpecentes. 
I - Competência. 11 - Autoria e materialidade 

comprovadas. 
1 - Mesmo quando o crime definido no art. 281 

e seus parágrafos do Código Penal for daqueles de 
competência da Justiça Federal, se cometido em 
Município em que não houver Vara Federal, será 
competente para seu processo e julgamento a Justi
ça Estadual ut ~'art. 20 da Lei n? 5.726/71). O exame 
do recurso, porém, é da competência do Tribunal 
Federal de Recursos. 

2 - Tendo ficado comprovado pela inquestioná
vel prova dos autos da culpabilidade dos acusados 
na prática do delito, nega-se a apelação. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, negar 
provimento à apelação, unanime
mente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante fio presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1975 
(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Aldir G. Passarinho, Rela
tor 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Trata-se de apelação in
terposta por Pedro Jesus Francisco 
J. Paraud Carpena, Juan Maria 
Martin de Oliva e Aldo Cesar Duralli 
Carriquiri, qualificados como de na
cionalidade peruana, que se mos
tram inconformados com a r. senten
ça do MM Juiz da Comarca de Bata
guassu, Estado de Mato Grosso, que 
os condenou à pena de 1 ano de re
clusão e multa de 50 salários míni
mos, COIJlO incursos nas penas do 
art. 281, caput do Código Penal. 

Os ora apelantes foram denuncia
dos pela Promotoria Pública da 
mencionada Comarca porque, tendo 
sido vistoriado por militares do 
Exército, em serviço, o veículo em 
que viajavam, nele encontraram um 
saco plástico com 20 gramas de ma
conha, um outro saco plástico com 
algumas folhas de coca e um vidro 

com 5 gramas de cocaína. Vinham 
eles da Bolívia e foram presos ao in
gressarem no Território Nacional. 

O exame pericial revelou que ha
via 23 gramas de maconha; 20 gra
mas de folhas de coca (classificação 
botânica: classe: Dicotiledôneas; 
sub-classe - Arclyccílaoydeas; Or
dem - Goraniales; Família - CrithJ 
roxylacoas; Gênero - Crythroxiloil 
coca; e 11 gramas (onze gramas) de 
substância em pó de cloridrato de 
cocaína. Quando da apreensâo foram 
mencionados apenas 5 gramas de co
caína. 

Os apelantes sustentam não ter ha
vido dolo no procedimento que tive
ram, pelo que o fato não é punível, 
em face da aplicação do art. 15 da 
lei penal. Não tinham consciência da 
antijuridicidade de sua conduta, tan
to que traziam a mercadoria apreen
dida bem à vista, no interior do 
veículo em que viajavam. A alega
ção de que não desconheciam o cará
ter ilícito da conduta, inclusive por
que um deles j á estudara no Brasil 
não corresponde à verdade, até por
que quando o apelante Pedro Jesus 
estudou no nosso Páis - que se deu 
de 1963 a 1965 - quando freqüentou 
a Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul - não era crime a simples 
posse de entorpecente, pois somente 
com a Lei n? 5.726-71 é que passou a 
ser tal conduta considerada ilícita. 
Assim, não poderia ele saber que ti
nha havido mudança na legislação, a 
respeito, e era cabível que isto igno
rassem por serem estrangeiros. Já, 
anteriormente, assinalara a defesa, 
dos apelantes que o uso de folhas de 
coca é de uso comum nos países an
dinos, inclusive, portanto, no Peru, e 
não possuíam os recorrentes objetivo 
comercial. Nem eram tampouco vi· 
ciados. Insistem na excludente do er
ro de fato previsto no art. 17 da Leil 
Penal e na pequena quantidade de 
entorpecentes que transportavam. 
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o Ministério Público, nas suas 
contra-razões, chega a admitir a 
possibilidade de uma reforma par
cial da sentença, anotando que os as
pectos que surgiram dos autos «não 
são aqueles que são adotados por 
contumazes viciados e comerciantes 
desse tráfico, que tanto abala os ali
cerces da nossa sociedade, principal
mente aos jovens». 

Subindo os autos ao E. Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso, pronunciou
se o Ministério Público pela incom
petência daquela Corte, sob a consi
deração de que se tratava de tráfico 
de entorpecente realizado pelos ora 
apelantes,. diretamente da Bolívia, 
através da cidade de Corumbá. Em
bora a Lei n? 5.726, de 29 de outubro 
de 1971, tivesse delegado competên
cia aos juízes estaduais para o pro
cesso e julgamento dos crimes pre
vistos no art. 281 do Código Penal, 
quando o município em que fossem 
eles praticados não possuísse Vara 
da Justiça Federal, a competência 
recursal era do Tribunal Federal de 
Recursos. 

o E. Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso, pela sua C. Câmara CrimÍc
nal, acolhendo o argumento, declí.
nou de sua competência para este 
Tribunal, sob o fundamento de que 
se tratava de tráfico de entorpecen
tes a estender-se do âmbito do terri
tório nacional para o da vizinha Re
pública da Bolívia. 

Aqui, pronunciou-se a douta Sub
procuradoria~Geral da República, a 
qual entendeu que se o Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso considera 
haver tráfico internacional," não deve
ria ter remetido os autos á esta Cor
te, mas sim tê-los enviado ao Juízo 
Federal em Mato Grosso. Acentua 
que, para evitar delongas, firmou-se 

neste Colegiado o prinCIpIO de que 
poderia ser anulado o processo, por 
incompetência da Justiça Estadual, 
e, assim que deveria ser declarada a 
incompetência da Justiça Local, e 
enviados os autos ao Juízo Federal 
em Mato Grosso. 

É o relatório. 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Preliminarmente. 

Após o advento da Lei n? 5.726-71, 
em face do disposto no seu art. 20, 
passou a ser da competência da Jus
tiça Estadual de 1~ instância o pro
cedimento e julgamento dos crimes 
de entorpecentes, nas comarcas que 
não fossem sede de Juízo Federal, 
mesmo quando, na sua prática ou 
nos seus efeitos, abrangessem não só 
o Brasil, mas também outro país, 
sendo, porém, neste último caso, a 
competência recursal do Tribunal 
Federal de Recursos. 

Mérito 

Conforme se viu do relatório, a 
presente ação penal foi movida con
tra Pedro Jesus Francisco J. Paraud 
Carpena, Juan Maria Martin de Oli
va e Aldo Cesar Duralli Carriquiri, 
ora apelantes, por terem sido denun
ciados como incursos nas penas do 
art. 281 do Código Penal, alterac!o 
pela Lei n? 5.726-71, com a agravante 
do art. 23, § 5?, desta última, ou seja, 
associarem-se duas. ou mais pessoas 
em quadrilha ou bando, para fim de 
cometerem os crimes previstos na 
lei referida. 

A acusação foi formulada pela 
Promotoria Pública junto ao Juízo 
Criminal de Bataguassu nos seguin
tes termos: 



184 TFR - 79 

«No dia dezoito do corrente mês 
e ano, os denunciados Pedro Jesus 
Francisco J. P araud Carpena, 
Juan Maria Martin de Oliva e Aldo 
Cesar Duralli Carriquiri, com a fi
nalidade de apresentar em «ShOWS;) 
ingressaram no Território Brasilei
ro, tomando a rota, Peru- Bolívia
Corumbá - pretendendo atingir 
São Paulo - Capital. Por ocasião 
da parada na Bolívia, os denuncia
dos ganharam, de presente, maco
nha; compraram folhas de coca, 
que usam naturalmente como chá, 
pagando por esta equivalente em 
moeda nacional a dois cruzeiros. O 
denunciado Aldo Cesar, trocou a 
sua arma branca «Faca», por um 
vidro contendo concaína, isso em ter
ritório boliviano, continuando a ro
ta, no dia dezenove, às 8.30 horas, 
aportaram j á na região Porto XV 
de Novembro neste município e 
comarca, onde o veículo Kombi, 
em que viajavam, foi interceptado 
para revista pelos militares in
cumbidos de tal tarefa, os quais 
encontraram no interior do veícu
lo um saco plástico contendo 20 
gramas de maconha; um saco plás
tico tendo em seu interior algumas 
folhas de «Coca», e .um vidro bran
co com tampa contendo 5 gramas 
de cocaína, materiais esses enca
minhados para peritos toxicológi
cos, ao serviço de criminalística, 
conforme se vê às folhas 12, em fa
ce da subsunção da conduta dos 
denunciados, à norma incriminado
ra do art. 281 do C.P. alterado pela 
Lei 5.726/71, e mais a agravante do 
art. 23 § 5? da referida Lei, desejo 
que seja, interrogadas, ouvidas as 
testemunhas para o final serem 
condenados nas penas que lhes 
couberem». 

Dos depoimentos dos acusados em 
Juízo destaco os seguintes tópicos: 

1 - do acusado Pedro Jesus Fran
cisco J. Paraud Carpena: (lê). 

2 - do acusado Juan Maria Martin 
de Oliva: (lê), 

3 - do acusado Aldo Cesar Duralli 
Carriquiri: (lê). 

Há contradições entre a denúncia, 
o depoimento de uma testemunha e o 
laudo pericial no tocante à quantida
de do entorpecente. Fala aquela em 
5 gramas de cocaína. A primeira tes
temunha do flagrante, José Felicia
no Alves, menciona, no seu depoi
mento em Juízo, 20 gramas de co
caína; e a perícia refere-se a 11 gra
mas de cloridrato de cacaína. 

As testemunhas arroladas pelO Mi
nistério Público informam como fo
ram encontradas as substâncias en
torpecentes em poder dos acusados. 
Dizem eles: (lê). 

O MM. Juiz assim manifestou-se 
em certo passo: (lê). 

«É certo que as provas dos au
tos, suas nuances e todas as cir
cunstâncias demonstram nâo se
rem os acusados traficantes. 

Informam, concomitantemente, 
não serem viciados. 

Mas que fazer, se a lei pátria an
titóxico, austera por excelência, pu
ne o simples perigo que aurido do 
porte, da posse, do transporte de 
pequena, ou mesmo ínfima quanti
dade de substância entorpecente 
não proporcionando ao julgador a 
pOSSibilidade de conceder a fiança 
ou a suspensão condicional da pe
na». 

Admitiu o MM. Juiz de Bataguassu 
que não se caracterizara formarem 
os três acusados um bando ou qua
drilha, tendo deixado o nobre julga
dor bem acentuado tal ponto na sua 
sentença, eis que apenas os conde
nou pelo caput do art. 281 do Código 
Penal, sem a qualificação do seu § 
5?, esclarecendo que «não ficou pro
vada a partiCipação deliberada e a 
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associação dolosamente especifica pa
ra a pratica do crime.» 

A defesa dos acusados se alicerça 
basicamente em não terem eles co
nhecimento da injuricidade da con
duta que tiveram, não havendo, po
tanto, dolo. Acentua que no país de 
onde são naturais, a mastigação de 
folhas de coca é comum, sendo tal 
produto consumido normalmente e 
vendido livremente. O Ministério PÚ
blico Federal nas S1..las contra
razões, confirma tal assertiva, isto 
é, que o uso da folha de coca é libe
rada nos países' andinos, mas faz no
tar que o mesmo não acontece com a 
maconha e a cocaína, que são mun
dialmente reprimidas. 

Foram lidos os trechos básicos dos 
depoimentos em Juízo, pelo que se 
vê que, embora justifiquem os acu
sados a posse das substâncias tóxi
cas, reconhecem que com elas vú~
ram para o Brasil. Assim, embora 
os aspectos que o caso envolve e que 
a mim, como ao MM. Juiz senten
ciante sensibilizaram, ante o rigoris
mo do texto legal referente a tóxi
cos, não vejo como dar provimento 
ao apelo. 

Os acusados, como assinalado, fo
ram condenados à pena mínima do 

art. 281 do Código Penal: reclusão de 
um ano e multa de cinqüenta vezes o 
maior salário mínimo vigente no 
País. 

Já cumpriram eles a pena detenti
va de liberdade, tendo sido determi
nada a expedição do Alvará de soltu
ra. Quanto à multa, dependerá, ob
viamente o seu pagamento das possi
bilidades econômicas dos réus. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação para confirmar ar. senten
ça de 1? grau. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

ACr 2.901-MT - ReI.: Sr. Min. Al
dir Guimarães Passarinho. Rev.: Sr. 
Min. Otto Rocha. Aptes.: Pedro Je
sus Francisco Javier Carpena e ou
tros. Apda.: Justiça Pública. 

Decisã~: :flor unanimidade, negou
se, nrovimentb. à apelação. (Em 
17-12-75 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha, José 
Néri da Silveira e Armando Rollem
berg votaram de acordo com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

CONFLITO DE COMPETÉNCIA N? 2.990 - RS 
Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Suscitante: Juiz de Direito da 2~ Vara Criminal da Comarca de Bagé 
Suscitado: Juiz Federal da 3~ Vara 
Partes: Luiz Eli Correa de Lima e outros - Romeu Soares e outros 

EMENTA 
Competência. 
Tráfico internacional de entorpecentes: crime 

cometido em Comarca que não é sede de Vara Fede
ral. 

Em face do disposto no art. 20 da Lei n? 5.726-71, 
que se harmoniza com o art. 126 da Constituição, é 
competente para processar e julgar crimes de entor
pecentes, mesmo havendo tráfico internacional, o 
Juizo estadual de Comarca' que não seja sede de Va
ra Federal. 



186 TFR - 79 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, declarar 
competente o Dr. Juiz de Direito da 
2:' Vara Criminal da Comarca de Ba
gé, suscitante, por maioria de votos, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de junho de 1977 (data 

do julgamento J - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Trata-se de conflito de 
competência em matéria criminal, 
em que é suscitante o MM. Juiz de 
Direito da 2:' Vara Criminal da Co
marca de Bagé, no Estado do Rio 
Grande do Sul e suscitado o MM. 
Juiz Federal da 3:' Vata Vara em 
Porto Alegre, versando sobre furto, 
receptação e tráfico de entorpecen
tes e figurando como indiciados Luiz 
Eli Correa e outros. 

O MM. Juiz Federal, ao qual fora 
distribuído o processo, deu-se por in
competente, com fulcro em acórdão 
do Pleno do Supremo Tribunal Fede
ral, determinando a remessa dos au
tos ao Juiz de Direito a quem' coubesse 
por distribuição. 

Distribuído o processo ao Juiz de 
Direíto da 2:' Vara Criminal da Co
marca de Bagé, este, acolhendo pa
recer do Ministério Público Esta
dual, suscitou o presente Conflito. 

Em conseqüência, vieram os autos 
a este Tribunal, para dirimir-se o 
'Conflito. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, ouvida , manifestou-se 

pela competência do MM. Juiz de Di
reito da 2:' Vara da Comarca de 
Bagé-RS. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Admite-se nos autos a 
possibilidade de ter havido tráfico 
internacional de entorpecentes e se
ria esta a razão por que o MM. Juiz 
estadual considerou competente o 
Juiz Federal. 

Ora, sobre a matéria competencial 
é pacífico, atualmente, o entendi
mento de que os Juízes Estaduais, 
em delegação da Justiça Federal de 
1:' instância, nos locais em que não 
houver Vara Federal, processarão e 
julgarão os crimes relativos a entor
pecentes, mesmo em casos de tráfi
co internacional. E o que resulta do 
art. 20 da Lei n~ 5.726/71 que o E. Su
premo Tribunal Federal entendeu 
em harmonia com o art. 126 da Cons
tituição Federal. 

A respeito, e como acórdão de pu
blicação mais recente na Revista 
Trimestral de Jurisprudência do 
Pretórío Excelso, menciono o julga
do no CC 5.981-RT, assim ementado: 

«Tráfico de entorpecentes. Crime 
do art. 281 do Código Penal, na re
dação que lhe atribuiu a Lei 
5.726/71. 

Competência supletiva do Juiz de 
Direito do Municipio onde ocorreu, 
para o respectivo processo e julga
mento, com recurso para o Tribu
nal Federal de Recursos. 

Aplicação do art. 20 daquela lei, 
o qual se harmoniza com o art. 126 
da Constituição e guarda simetria 
com os §§ 3? e 4? de seu art. 125. 

E da competência do Tribunal 
Federal de Recursos julgar habeas 
corpus contra decisões dos Juízes 
federais. 
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Conflito negativo de jurisdição 
conhecido para declarar competen
te o Tribunal Federal de Recursos, 
suscitado.» 
Entendo, outrossim, que a questão 

não veio a alterar-se com a modifi
cação do art. 126 da Constituição, in
troduzida pela EC n? 7, embora ali 
haja referência a domicílio, o que 
pOderia levar a compreender-se co
mo tendo havido exclusão das ações 
penais. A mim parece, entretanto, 
que a referência a domicílio, não 
modifica o que já se assentara, com 
base na Lei 5.726/71 (art. 20). 

Pelo exposto, e de acordo com o 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, conheço do con
flito e dou pela Competência do 
Juízo suscitante ou seja, o da 2~ Va
ra Criminal da Comarca de Bagé. 

:8 o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Com a devida vênia, sou 
voto vencido. 

Havendo sustentado, inicialmente, 
a competência da Justiça Federal, 
em todos os casos referentes a cri
mes de entorpecentes, uma vez ca
racterizado o tráfico internacional 
(Súmula 522), porquanto o art. 126 
da Constituição, segundO meu enten
dimento, era restrito às ações CÍveis, 
o Supremo Tribunal Federal afirmou 
o principio contrário, pelo que passei 
a seguir a jurisprudência, pelo mes
mo firmada; com a recente Emenda 
Constitucional n? 7, de 13 de abril do 
corrente ano, porém, foi alterada a 
redação do art. 126, a meu ver com o 
reforço da interpretação por mim 
antes adotada, pois se incluiu no dis
positivo a expressão «onde tiver do
micílio a outra parte», numa m~mi
festa referência às ações cíveis, por
que, como é notório, no processo cri
minal não se fixa a competência pelo 
domicilio do réu, senão em casos ex-

cepcionais (arts. 72 e 73. do CPP), 
prevalecendo como regra geral o lu
gar da infração (arts. 70 e 71) e na 
nova redação, passou a declarar o 
citado art. 126: «A lei poderá permi
tir que a ação fiscal e outras sej am 
promovidas nas comarcas do inte
rior, onde tiver domicílio a outra 
parte, perante a Justiça do Estado 
ou do Território, e um recurso para 
o Tribunal Federal de Recursos ... » 

Essa redação realçou o entendi
mento que esposei anteriormente e 
prevalecia neste Tribunal, abando
nado por força da mencionada juris
prudência do Supremo Tribunal Fe
deral, que ora perdeu sua adequa
ção. 

As outras ações, às quais se refere 
o texto Constitucional, são ações 
civeis, donde a alusão à comarca 
«onde tiver domicílio a outra parte». 

Em consequêncla, volto ao meu 
ponto de vist~ inicial, e sou pela 
competência dá Justiça Federal. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente. Sempre en
tendi que a regra do art. 126 da 
Constituição se referia apenas à ma
téria cível, à ação fiscal e outras. A 
representação da União pelo Minis
tério Público é representação em 
ação cível. Não foi entretanto essa a 
solução que veio de consagrar o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
no que atine à Lei de Entorpecentes. 

Parece que a modificação introdu
zida pela recente Emenda Constitu
cional n? 7, ao art. 126, basicamente 
explicitou o aspecto referente ao re
curso, dizendo que o apelo cabível 
seria para o Tribunal Federal de Re
cursos. Mantiveram-se as demais 
cláusulas: a) a representação da 
União pelo Ministério Público local; 
b) ação fiscal e outras, sendo que ó 
projeto originário falava em «outras 
ações cíveis», mas não prevaleceu 
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tal redação. Está na nova redação, 
apenas a cláusula « e outras», o que 
vem perfeitamente guardar sintonia 
com a jurisprudência que o Supremo 
Tribunal Federal antes firmara. 

Assim sendo, parece, em se aco
lhendo o entendimento do Pretório 
Excelso, que é de se manter a solu
ção preconizada no voto do eminente 
Ministro-Relator. 

Desse modo, com a devida vênia 
do ilustre Ministro Jorge Lafayette, 
acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

ADITAMENTO AO VOTO 
O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 

(Relator): Sr. Presidente, com vistas 
ao voto do Sr. Ministro Jorge Lafa" 
yette, entendo que, apesar de' a Consti
tuição se referir a domicílio, o 
princípio continua o mesmo. Talvez 
se deva a impropriedade na redação, 
porque não creio que pretendesse o 
legislador constituinte da EC n? 7 fa
zer retornar aquela situação anterior, 
em que se verificava dificuldade 
enorme em processar e julgar cri
.mes dessa natureza em locais, os 
mais diversos, longe da sede das Va
ras Federais, com os problemas co
nhecidos. A meu ver, a regra do art. 
20, da Lei n? 5.726/71, e que o Supre
mo Tribunal Federal entendeu cóns
titucional, compatível com a norma 

do art. 126 da Constituição não se in
compatibiliza com a nova redação 
desse preceito constitucional, regra 
que, aliás, foi mantida na Lei n? 
6.368, de 21 de outubro de 1976 (art. 
21, §§ 2? e 27). Parece-me que, apesar 
das razões, como sempre ponderá
veis, do Sr. Ministro Jorge Lafayet
te, o princípio não se alterou. Prefiro 
manter, assim, o entendimento que 
já se firmara. 

EXTRATO DA ATA 

CC 2.990 - RS - ReI. Sr. Min. Al
dir Guimaraês Passarinho. Suscte: 
Juiz de Direito da 2': Vara Criminal 
da Comarca de Bagé. suscdo: Juiz 
Federal da 3': Vara. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido o Sr. Ministro Jorge Lafa
yette Guimarães, declarou-se com
petente o Dr. Juiz de Direito da 2': 
Vara Criminal da Comarca de Bagé, 
suscitado. (Em 2-6-77 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Oscar Corrêa Pi
na, José Dantas, Carlos Mário Vello
so, Armando Rollemberg, Márcio Ri
beiro, Peçanha Martins, Décio Mi
randa, José Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre e Paulo Távora votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

CONFLITO DE COMPET:E:NCIA N? 3.335 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 2~ Vara da Comarca de São Borja 

EMENTA 

Tráfico internacional de entorpecentes. 
Tal delito, quando ocorrido em Município que 

não seja sede da Justiça Federal, deverá ser proces
sado e julgado pela Justiça Estadual (art. 20 da Lei 
n? 5.726, de 1971). 
Conflito julgado procedente, declarado competente o 
Dr. Juiz de Direito da 2~ Vara da Comarca de São 
Borja., 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por una
nimidade de votos, julgar procedente 
o conflito e declarar a competência 
do Dr. Juiz de Direito da 2~ Vara da 
Comarca de São Borja, suscitado, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de setembro de 1978 

(data do julgamento) - José Néri da 
Silveira, Presidente Jarbas 
Nobre, Relator 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Na 
cidade de São Borja a Polícia Fede
ral apreendeu em poder de Ireno 
Loureiro Dornelles Netto e Clemilton 
Emerson Silva Melo, ocultos no inte
rior de um automóvel de proprieda
de deste último, onze (11) frascos de 
lança-perfume com a inscrição «aro
matizador de ambientes em aerosol 
- Universitário». 

Dirigido o inquérito policial à Jus
tiça Comum, foi ele encaminhado à 
Justiça Federal, ao argumento de 
que, 

«Como a competência na jurisdi
ção criminal se fixa pelo «local do 
crime» e como o art. 126 da Consti
tuição Federal (após a nova reda
ção que lhe deu a Emen'tla Consti
tucional n? 7/77) só permite a ou
torga de competência nos casos 
em que esta tem como critério 
de fixação o «domicílio» da parte, 
fica indubitável a inconstitucionali
dade (ou revogação tácita) do art. 
27 da Lei de Tóxicos que 'veio à luz 
antes da modificação constitucio
nal introduzida pela emenda. 

Sendo assim, como no caso se 
trata de tráfico internacional de 
drogas, a competência para a 
apreciação do feito fica inderroga
velmente com a Justiça Federal e 
para essa, opinamos, deve ser re
metido o presente inquérito.» 
O Dr. Juiz Federal da 3~ Vara, em 

Porto Alegre, suscitou este conflito 
de competência com este despacho: 

«O dispositivo legal de eficácia 
impugnada'coloca sob a jurisdição 
estadual o processo e julgamento 
do tráfico internacional' de tóxicos, 
quando praticado o crime em lugar 
que não seja sede de Vara Federal 
(art. 27 da Lei n? 6.368/76L 

Esse dispositivo, em outras pala
vras, mantém a orientação, a res
peito, estabelecida pelo art. 20 da 
anterior «Lei de Tóxicos», sob n? 
7.256, de 29-10-71. 

Ambas as normas legais foram 
editadas na vigência da Constitui
ção, com a redação dada pela 
Emenda n? 3/69, cujo art. 126 dis
põe que «A lei poderá permitir 
que a ação fiscal e outras sejam 
promovidas no foro de Estado ou 
Território e atribuir ao Ministério 
Público respectivo a representação 
judicial da União». 

Nem a lei nova, nem a nova re
dação da Constituição, segundo en
tendo, inovaram, em termos de 
competência, em ordem a ter-se 
por alterado o entendimento que, a 
propósito, já fora assentado pelo 
Supremo Tribunal Federal, ao de
cidir sobre argüição de inconstitu
cionalidade de dispositivo legal ou
torgante de competência à MM. 
Justiça Comum para processar e 
julgar crimes de tráfico de entor
pecentes ocorridos fora da sede de 
Varas Federais. 

Invocável, entre outros, é o V. 
Acórdão da Suprema Corte, no jul
gamento do Conflito de Jurisdição 
n? 5.976 - MT, publicado na RTJ, 
voI. 76, pág. 425/430, em que é pos-
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to em destaque o reconhecimento 
da inerência ao sistema constitu
cional brasileiro a atribuição, aos 
juízes locais dos Estados, a própria 
jurisdição federal, justificada por 
relevantes interesses da Justiça. 

A vista, assim, da divergência 
entre o r. despacho declinatório de 
fls. 47-v, e a interpretação dada à 
r. orientação do STF, no tocante à 
competência para processamento e 
julgamento de crimes de tráfico in
ternacional de tóxico, ocorridos no 
interior do Estado, tenho por ca
racterizada a hipótese contempla
da no art. 114, I, «in fine,» do CPP, 
pelo que, como me cumpre, suscito 
conflito negativo· de jurisdição, pe
rante esse Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos, nos termos do art. 
122, I, e), da Constituição Federal, 
na forma da presente Representa
ção.» 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opina pela procedência do con
flito. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O ar
tigo 126 da Constituição autoriza que 
a lei permita que a ação fiscal «e ou
tras» sejam promovidas no foro do 
Estado ou Território, atribuindo ao 
Ministério Público respectivo a re
presentação judicial da União. 

O Supremo Tribunal Federal vem 
repelindo a argÜição da inconstitu
cionalidade do artigo 20 da Lei n? 
5.726, de 1971 que estabelece que a 
ação penal, nos crimes definidos no 
artigo 281 e seus parágrafOS do Códi
go Penal, ocorridos em Município 
que não sej a sede de Vara Federal, 
deverão ser processados e julgados 
pela Justiça Estadual. 

Assim decidiu no CJ n? 5.976, Rela
tor, Ministro Bilac Pinto (DJ de 
20-2-76, pág. 1.083, e RTJ 76/425), no 
quai se enfatiza que a solução adota
da tem em vista a eficácia e a rapi-

dez da ação repreSSiva dos delitos a 
que se refere a Convenção Única So
bre Entorpecentes, firmada em No
va Iorque em 1961. 

No HC n? 52.328 (RTJ - 71/358), 
adotou o mesmo entendimento. 

No mesmo sentido, acórdão no CJ 
n? 5.981, Relator, Ministro Thompson 
Flores CRTJ - 78/394): 

«Competência supletiva do Juiz 
de Direito do Município onde ocor
reu o respectivo processo e julga
mento, com recurso para o Tribu
nal Federal de Recursos. 

Aplicação do art. 20 daquela lei, 
o qual se harmoniza com o artigo 
126 da Constituição e guarda sime
tria com os §§ 3? e 4? de seu art. 
125». 
No RHC n? 52.161, Relator, Minis

tro Aliomar Baleeiro CDJ de 6-9-74, 
pág. 6333), decidiu a Suprema Corte 
que nos termos do artigo 20 da Lei n? 
5.726, de 1971, a Justiça local é com
·petente para p'rocessar e julgar acu
sado preso com entorpecente em seu 
poder numa cidade de fronteira com 
o Paraguai, onde o teria compradO. 

Firma-se a competência da Justi
ça Federal, «nos casos em que hou
ver cooperação internacional entre 
os agent,es do crime, ou quando este 
estenda, na sua prática e nos seus 
efeitos, a mais de um paíS» CHC n? 
50.790, Relator, Ministro Rodrigues 
Alckmin - DJ de 15-6-73, pág 4.327). 

Neste Tribunal, a competência da 
Justiça local, em tais casos, tem sido 
decretada em várias oportunidades. 

E ver, dentre outros, os acór
dãos nas apelações criminais n?s 
2.950, 2.355 e 2.221, Relator, Ministro 
José Néri d'a Silveira (DJ de 2-9-76, 
pág. 7669, 19-8-74, pág. 5665, e 
22-1O~73, pág. 7.933). 

Em outros, tem-se entendido com
petente a Justiça Federal (Apela
ções Criminais n?s 2.207, Relator, 
Ministro DéCio Miranda, DJ de 
11-3~74, Pág. 1234 e 2771, Relator, Mi-



TFR - 79 191 

nistro Amarílio Benjamin, DJ de 
12-8-75, pág. 5651). 

Entre as correntes que se forma
ram, aqui e no Supremo Tribunal 
Federal, inclino-me pela que entende 
competente a Justiça Estadual, mes
mo naqueles casos, como o tratado 
nestes autos, em que o tráfico inter
nacional se oferece induvidoso. 

Observo que nos casos em que o 
Supremo deu como competente a 
Justiça Estadual, levaram em consi
deração certas peculiaridades. 

Veja-se o que é esclarecido no HC 
n? 52.328, acima referido. 

Na espécie presente, os frascos de 
lança-perfume foram adquiridos em 
San Tomé, na Argentina, e entregues 
em Puerto Hormiguero a um in
divíduo de nome João Matoso que os 
introduziu no Brasil e os entregou 
aos réus que foram presos em fla-

. grante. 
A internacionalidade da infração, 

embora se ofereça tipificada, tenho 
como competente para conhecer e 
decidir o caso o Dr. Juiz Estadual", 
da Comarca dé São Borja, conclusão 
esta a que chego, tendo em boa conta 
o propósito da Lei em tornar mais 

eficaz e rápida a luta contra crime 
de tamanha gravidade. 

Julgo procedente o conflito. 

EXTRATO DA ATA 

CC 3.335 - RS - ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Suscte.: Juiz Federal 
da 3:' Vara. Suscdo.: Juiz de Direito 
da 2:' Vara da Comarca de São Bor
ja. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, o Tribunal julgou procedente o 
conflito e declarou a competência do 
Dr. Juiz de Direito da 2:' Vara da Co
marca de São Borja - RS, suscita
do. <Em28-9-78-T.Pleno). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Otto Rocha, 
Américo Luz, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg e 'Moacir Ca
tundá votaram de acordo com o Re
lator. O Sr. Min. Américo Luz é Juiz 
Federal convocado. Impedido, o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro (RI, art. 3?)'. 
Presidiu o julgamento o Sr. Mifi, 
José Néri da Silveira. 

SÚMULA N? 55 

Compete à Justiça Comum o julgamento de militar das Forças Armadas 
que, não se encontrando numa das situações previstas no artigo 9? do Código 
Penal Militar, praticar delito contra integrante da Polícia Militar em função 
policial civil. 

Referência: 
- Constituição Federal, art. 144, § I?, «d», com a redação da Emenda 
Constitucional n? 7, de 1977. 
- CPM, artigos 9? e 22 
- STF, Súmula n? 297 

- CC 4.050-RJ (TP 17.06.80 - DJ 03.09.80) 

Primeira Seção, em 8.10.80 
DJ 24.10.80, pág. 8.619 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.050 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário VelIoso 
Suscitante: Juízo Auditor da 3~ Auditoria do Exército da 1~ Circunscri
ção Judiciária Militar do Rio de Janeiro 
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Petrópolis 
Partes: Justiça Pública - Paulo Roberto Torres Guimarães 

EMENTA 

Penal. Competência. Justiça Militar. Justiça Co
mum Estadual. 

I. Delito praticado por militar do Exercito, que 
não se encontrava numa das situações previstas no 
artigo 9? do Código Penal Militar, contra policial mi
litar em função policiaI civil, não é crime militar. 
lI. É competente a Justiça Comum para julgar os 
crimes cometidos contra o policial militar em função 
policiaI civil. STF, Súmula n? 297. 
IlI. Conflito julgado procedente. Competência da 
Justiça Comum Estadual. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

DeciQe o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidàde, conhecer do conflito e de
clarar competente o Dr. Juiz de Di
reito da Vara Criminal da Comarca 
de Petrópolis, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custam como de lei. 
Brasília, 17 de junho de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A ilustrada Subprocuradoria
Geral da RepÚblica, no parecer de 
fls. 46/47, lavrado pela Procuradora 
Haydevalda ApareCida Sampaio, 
com aprovação do Subprocurador-

Geral Valim Teixeira, assim relata e 
opina a respeito da matéria: 

«Para apurar os delitos de lesão 
corporal, resistência e desacato 
que teriam sido praticados pel6 
Soldado do Exército - Paulo Ro
berto Torres Guimarães, 
instaurou-se o competente inquéri
to policial. 

Por se tratar de crime praticado 
por militar contra militar no 
exercício de suas funções, adotan
do parecer do Promotor de Justiça 
(fls. 25/25v), o Juiz de Direito da 
Vara Criminal da Comarca de Pe
trópolis declinou de sua competên
cia (fls. 25v). 

Entretanto, após parecer do Pro
curador Militar (fls. 28/30), o Juiz 
Auditor suscitou conflito negativo 
de competência, pelas razões que 
podem ser lidas às fls. 36/39. 

Versam os autos sobre delitos pra
ticados por um Soldado do Exérci
to contra Soldados da Policia Mili
tar, em função de policiamento ci
vil. 
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Nessas circunstâncias, como as 
vítimas se encontravam de servi
ço, consoante jurisprudência desta 
Egrégia Corte, a competência é da 
Justiça Militar: 

«Ementa: Competência. 
Denúncia de um solda de do 

- Exército brasileiro por crimes de 
resistência e ofensas físicas leves 
praticadas contra soldados da 
Polícia Militar, em função de poli
ciamento civil. 

Competência da Justiça Militar 
Federal. 

Conflito de competência entre a 
1~ Auditoria da Justiça Militar do 
Estado e o Juiz Auditor da 4~ CJM, 
solucionado nesse sentido, vencido 
o relator que optou pela competên
cia da Justiça Comum Estadual» 
(CC 3.429 - MG - TFR - ReI. 
Ministro Américo Luiz - in DJ de 
21-11-79, pág. 8700). 

Opinamos, pois, pela competên
cia da Justiça Militar» 
Os autos vieram-me conclusos a 4 

do corrente. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso - Relator: A Súmula n? 297, 
da Corte Suprema, enuncia: 

«297. Oficiais e praças das 
milícias dos estados no exercício 
de função policial civil não são 
considerados militares para ~feitos 
penais, sendo competente a Justiça 
Comum para julgar os crimes co
metidos por ou contra eles». 

Todavia, ao julgar o RHC N? 56.049 
- SP, Relator o Sr. Ministro Rodri
gues Alkmin, o Eg. Supremo Tribu
nal, em Sessão Plena, decidiu: 

«Habeas corpus. Competência. 
Polícia Militar do Estado. 

Nos termos do art. 144, § I?, «d», 
da Constituição Federal, com a re-

dação dada pela Emenda Constitu
cional n? 7, de 13 de abril de 1977, a 
Justiça Militar Estadual é compe
tente para processar e julgar os in
tegrantes das polícias militares, 
nos crimes militares definidos em 
lei. 

Crime cometido por policiais mi
litares no policiamento do trânsito. 
Competência da Jusi Justiça Mili
tar. 

Proposta de reformulação da Sú
mula 297 acolhida. 

Recurso de habeas corpus não 
provido». (RTJ, 87/47). 
Na esteira desse entendimento, es

te Eg. Tribunal Federal de Recursos 
tirou a lume a Súmula n? 20: 

«Compete à Justiça Militar Esta
dual processar e julgar os inte
grantes das Polícias Militares Es
taduais nos crimes militares 
(C.P.M., art. 9?)>>. 
O entendimento da Corte Suprema 

e do Tribunal Federal de Recursos, 
todavia, ao propor, o primeiro, a re
formulação da Súmula n? 297, e ao 
editar, o segundo, a Súmula n? 20, 
baseou-se não na afirmativa de que 
os integrantes das polícias militares 
são militares, na sua feição ontológi
ca, mas diante do que dispõe a letra 
«d» do § I? do inciso VII do art. 144 
da Constituição Federal, com a reda
ção da Emenda n? 7, interpretado te
leologicamente. E que o reformador 
da Constituição, ao editar a Emenda 
n? 7, pretendeu, realmente, subme
ter os integrantes das polícias mili
tares ao julgamento de sua Justiça 
MIlitar. 

A Emenda n? 7, todavia, não alte
rou a situação anterior, vale dizer, 
não passou a conceituar como mili
tar, em termos ontológicos, os poli
ciais militares. 

O voto que o eminente Ministro 
Xavier de Albuquerque proferiu, 
quando do julgamento do menciona
do RHC 56.04,9 - SP, parece-me ser 



194 TFR - 79 

em tal sentido. Vale à pena 
transcrevê-lo: 

«Sr. Presidente, estou convenci
do das razões de conveniência há 
pouco mencionadas pelo nobre 
Procurador-Geral, que terão inspi
rado a nova redação dada à letra 
d, do § 1?, do art. 144 da Constitui
ção pela Emenda n? 7, de 1977. E 
porque delas estou agora convenci
do, a despeito de reiterados pro
nunciamentos anteriores sobre a 
incompetência da Justiça Militar 
Estadual e por também aquiescer 
em interpretar teleologicamente o 
novo texto constitucional, concluo 
pela competência da Justiça cas
trense, nos termos em que o fez o 
eminente Relator. Se interpretasse 
a norma do ponto de vista sistemá
tico, teria boas razões para de
monstrar que não houve alteração 
do direito anterior, porque, se é 
verdade que a Constituição se mo
dificou, também é verdade que, a 
rigor, ela apenas passou a dizer o 
que já se continha na legislação or
dinária. 

Mas, vejo nessa explicitação da 
Emenda Constitucional, um claro 
propósito do constituinte, como há 
pouco ponderou o eminente 
Procurador-Geral, e aquiesço na 
consideração desse propósito para 
dar minha adesão ao voto do emi
nente Relator. 

Pondero, porém, que, a ser en
tendido que a Constituição passou 
a deferir à Justiça Militar Esta
dual a competência para julgar os 
integrantes das Polícias Militares, 
sempre que respondam a proces
sos por crimes definidos nas leis 
penais militares, também deve ser 
entendido que, em quaisquer cir
cunstãncias, eles responderão pe
rante a Justiça especializada, nos 
termos em que me parece colocar
seo pensamento do eminente Rela
tor. Creio, pois, que a Súmula 297 
tem que ser cancelada na parte re
ferente aos crimes praticados por 

oficiais e praças das polícias Mili
tares, somente prevalecando rela
tivamente aos crimes cometidos 
contra eles. 

Parece-me que uma boa solução 
pOderia ser a de o Tribunal tomar 
essa decisão e, ao invés de cance
lar pura e simplesmente a Súmula 
297, recomendar à Comissão de 
Revisão de Súmulas que a refor
mule diante do novo texto constitu
cional». 
Então, indagamos: quando se tem, 

como no caso, um delito em que o 
pOlicial militar, embora em serviço 
de policiamento civil, num desfile de 
escolas de samba, não foi agente, 
mas vítima do delito, tendo sido 
agente um soldado do Exército, que 
não estava numa das situações pre
vistas no art. 9?, CPM, poderia esse 
delito ser classificado como delito 
militar, de modo a firmar a compe
tência da Justiça Militar Federal? 

A resposta parece-me, data venia, 
negativa. 

Porque, conforme acima falamos, 
não é o policial militar, ontologica
mente, militar, já que militares são 
os integrantes das Forças Armadas. 

O agente, no caso, não há dúvida, 
é militar, porque soldado do Exérci
to. Não estava, todavia, em serviço, 
nem se encontrava numa das situa
ções do art. 9? do C.P .M. 

Escreveu o Dr. Juiz Auditor, ao 
suscitar o conflito: 

«De fato, como bem frisou o Dr. 
Procurador Militar, sobre a hipóte
se vertente, o Egrégio Superior 
Tribunal Militar já teve oportuni
dade de se pronunciar, quando do 
julgamento do Rec. Criminal n? 
3.231 - RS, o que ensejou a elabo
ração da seguinte Ementa: 

Competência - Crime Militar 
- «Não é praticado por militar 
em situação de atividade fora de 
serviço e de lugar sujeito à Ad
ministração Militar, contra ele-
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mento da Força Policial do Rio 
Grande do Sul» (STM-Rec. Crim. 
n? 3.231). 
Por outro lado, o Supremo Tribu

nal Federal, através da Súmula n? 
297, nos ensina que, 

«Oficiais e praças das milícias 
dos Estados, no exercício de fun
ção policial civil, não são consi
derados militares para efeitos 
penais, sendo competente a Justi
ça Comum para julgar os crimes 
cometidos por ou contra eles». 
De outra parte, o Código Penal 

Militar, em seu artigo 22, estatui: 
«É considerado militar, para 

efeito da aplicação deste Código, 
qualquer pessoa que, em tempo 
de paz ou de guerra, sej a incor
porada às Forças Armadas, para 
nelas servir ~m posto, gradua
ção, ou sujeito à disciplina mili
tar». 
Assim sendo, conforme nos ensi

na o Prof. Célio Lobão Ferreira, 
ilustre Magistrado Militar, ~m seu 
livro «Direito Penal Militar»: 

«Código Penal Militar, em seu 
artigo 22, considera militar qual
quer pessoa que, em tempo de 
paz ou de guerra, seja incorpora
da às forças armadas, para nelas 
servir em posto, graduação, ou 
sujeito à diSCiplina militar». 
Os integrantes das Polícias Mili

tares e dos Corpos de Bombeiros 
estaduais, para fins de conceitua
ção de crime militar, não são con
siderados militares, em conformi-

dade com os preceitos do art. 22 do 
Código Penal Militar, combinado 
com o art. 3? § I?, do Estatuto dos 
Militares (Lei n? 5.779/71). 

Arrematando, diz o mencionado 
Mestre e Magistrado que militar, 
referido na legislação penal e pro
cessual penal militar é, exclusiva
mente, aquele que sé encontra no 
serviço ativo das Forças Armadas, 
nas condições previstas no art. 3?, 
§ 1?, do Estatuto dos Militares. 

Conclui o citado mestre que são 
militares' de carreira os que exer
cem «atividade continuada e intei
ramente devotada às finalidades 
precípuas das Forças Armadas, 
denominada atividade militar». 
(Art. 6? da Lei n? 5.774/71-Estatuto 
dos Militares. 

Por outro lado, a Constituição 
Federal, em seu artigo 90, diz que 
as Forças Armadas são consti
tuídas pela Marinha, pelo Exército 
e pela Aeronáutica». 

A Súmula n? 297, da Corte Supre
ma, exatamente como está no voto 
do eminente Ministro Xavier de Al
buquerque, acima transcrito, preva
lece, em caso assim. Vale dizer: é 
competente a justiça comum para 
julgar os crimes cometidos contra o 
poliCial militar em função policial ci
vil. 

Diante do exposto, julgo proceden
te o conflito e dou pela competência 
do MM. Juiz de Direito da Vara Cri
minal da Comarca de Petrópolis, 
RJ. 

SÚMULA N?56 

Faz jus à aposentadoria estatutária o ferroviário servidor da adminis
tração direta que haja optado pelo regime da CLT após implementar 35 
(trinta e cinco) anos de serviço efetivo. 

Referência: 
- Lei 2.752/56. 
- Lei 6.184/74. 
- Decreto 75.478/75. 



196 TFR - 79 

- MS 89.056-DF (TP 17.04.80 - DJ 11.09.80) 
- MS 88.697-DF (TP 17.04.80 - DJ 01.07.80) 
- MS 89.102-DF (TP 17.04.80 - DJ 01.07.80) 

Primeira Seção, em 08.10.80 

DJ 24.10.80, pág. 8.619 
MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.056 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Requerente: Acrísio de Souza 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Transportes 

EMENTA 
Dupla aposentadoria. 
Não tem direito à aposentadoria pelo Tesouro 

Nacional o servidor que, ao obter a aposentadoria 
previdenciária, não houvera completado 35 anos de 
efetivo exercício. 

Mandado de Segurança denegado. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, indeferir o Manda
do de Segurança, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de abril de 1980 (data 

do julgamento) - Jósé Néri da 
Silveira, Presidente - Ministro 
Jarbas Nobre, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: 
Acrísio de Souza, Agente de Estação 
da antiga Estrada de Ferro Goiás, 
aposentado por invalidez pela Previ
dência Social, a partir de 1.1.78, pos
tula sua inativação também pelO Te
souro N acionaI de acordo com a Lei 
n? 2.752, de 10 de abril de 1956, e com 
a Súmula 8 deste Tribunal, à alega
ção de que detém a condição de fun
cionário pÚblico federal. 

Seu pedido à Administração foi in
deferido, ao fundamento de que opta
ra pelo regime da CLT. 

Esclarecem as informacões a fls. 
14, que com essa opção, que consta 
de termo expresso firmado pelo ora 
impetrante, ocorrera renúncia à titu
laridade do direito que agora é pos
tulado. 

Assevera o impetrado a fls. 16, que 
as vantagens da Lei invocada não 
são aplicadas: a) - aos sevidores 
pÚblicos autárqUicos e, b) - aos que 
se regem pela CLT. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica é pela denegação da ordem 
porque, como escreve a fls. 22, ao 
«optar pelo regime trabalhista, cer
tamente por aí vislumbrar vanta
gem, o impetrante desvinculou-se do 
regime instituído pelo Estatuto dos 
Funcionários Civis da União, abrin
do mão dos benefícios que lhes são 
próprios, inclusive o de se aposentar 
por conta do Tesouro Nacional.» 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O 
impetrante pertencia ao Quadro Ex
tinto - Parte VII, da Estrada de 
Ferro Goiás, e prestara 11.565 dias 
líquidos de serviço, completados no 
interregno que vai de 1? de abril de 
1943 a 13 de maio de 1975, (certidão 
de fls. 4). 

A partir de 1? de janeiro de 1978, 
foi aposentado por invalidez pelo 
INPS. 

Em 14 de maio de 1975, com base 
na Lei n? 6.184, de 10 de dezembro de 
1974, e no Decreto n? 75.478, de 14 de 
março de 1975, optou pelo regime da 
CLT, ocasião em que firmou contra
to de trabalho com a Rede Ferroviá
ria Federal, por tempo indetermina
do (fls. 19 e 20). 

A Lei invocada dispõe sob.re a inte
gração de funcionários públicos nos 
quadros de sociedade de economia 
mista, empresas públicas e funda
ções resultantes de transformação 
de órgãos da Administração Federal 
Direta e Autarquias, mediante op
ção. 

Essa integração se efetivará - es
tá no § 2?, artigo 1? - mediante con
tratação, por tempo indeterminado, 
no regime da legislação trabalhista, 
para emprego compatível com as 
atribuições do cargo ocupado pelo 
funcionário quando da opção. 

Efetivada que for (art. 3?), 
considerar-se-á extinto e, automati
camente, suprimido o cargo que o 
funcionário venha ocupando no regi
me estatutário. 

O impetrante pertencia ao Quadro 
Extinto do Ministério dos Transpor
tes. 

Como funcionário público da Ad
ministração ,Direta, tinha direito a 
dupla aposentadoria como o reconhe
ce o próprio impetrado a fls. 14. 

Assevera este, entretanto, que com 
a opção feita pelo regime trabalhis-

ta, o impetrante terá renunciado a 
esse direito. 

Ao que tenho, a questão não é tão 
simples assim. 

É que a Lei n? 2.752, de 10 de abril 
de 1956, ao dispor sobre a dupla apo
sentadoria, é clara ao enumerar os 
seus destinatários: os funcionários e 
servidores públicos (artigo 1?). 

Ela será devida, explicita o § úni
co, 

«aos que não perderam a condi
ção de servidor ou funcionário pú
blico ao ser instalado o regime au
tárquico». 
A Estrada de Ferro Goiás, ao que 

se sabe, nunca se transformou em 
autarquia, tendo sido incorporada 
pela Rede Ferroviária Federal. 

Daí, certamente, a assertiva de 
Hélio Proença Doyle, no sentido de 
que os servidores federais dessa fer
rovia, têm direito à aposentadoria 
pelo Tesouro Nacional (<<Notas sobre 
Dupla Aposentadoria do Ferroviá
rio», página 13). 

Hely Lopes Meirelles, ao estudar a 
figura dos servidores públicos, ensi
na que eles 

«constituem subespécie dos «a
gentes públicos administrativos» 
que abrange a grande massa de 
prestadores de serviços à Adminis
tração (Direta e Autárquica) e a 
ela vinculados por relações profis
sionais, em razão de investidura 
em cargos e funções, a título de 
emprego e com retribuição pecu
niária. Os servidores da Adminis
tração Direta se subdividem em 
«funcionários públicos, servidores 
admitidos para serviços tempo
rários, servidores contratados em 
regime especial e servidores con
tratados no regime da CLT» (<<Di
reito Administrativo Brasileiro» 
7~ edição, pág. 377). 
Adianta à página 379 que os 

«servidores contratados no regi
me da CLT, também chamados 
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«empregados públicos», são os que 
prestam serviços à Administração 
Direta ou à Autárquica mediante 
contrato de trabalho e nos termos 
e condições da legislação trabalhis
ta». 
Na espécie dos autos, de observar

se que o impetrante ao optar pelo re
gime trabalhista, não perdeu a con
dição de servidor público da Admi
nistração Direta. 

E porque preenche os pressupostos 
da Lei n? 2.752, de 1956, antes, como 
funcionário pÚblico e, depois, como 
servidor público, entendo que, com a 
sua opção, não viu decair do seu di
reito à aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional. 

Por tais razões, concedo a Segu
rança. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, pela ordem. 

Já tinha observado, e fui chamado 
à atenção pelo Ministro Carlos Mário 
Velloso, que o impetrante, na verda
de, não tinha completado tempo ne
cessário à aposentadoria estatutária 
pOis que, como agora é confirmado 
pelo Ministro Aldir Passarinho, pos
suía ele pouco mais de 32 anos de 
efetivo exercício. 

Verificado o engano, retifico o voto 
proferido para denegar a Segurança. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Aldir G. Pas
sarinho: Acrísio de Souza, impe
trou mandado de segurança contra 
ato do Exmo. Sr. Ministro dos Trans
portes que lhe negou aposentadoria 
pelo Tesouro Nacional, com o que 
lhe teria ferido direito líquido e cer
to, por fazer jus à dupla aposentado·· 
ria, na conformidade Lei n? 2.752-58. 

Na última sessão do Pleno, o 
«writ» foi relatado pelo eminente Mi
nistro Jarbas Nobre que entendeu 

ter razão o postulante. A fim de bem 
relembrar o assunto em lide, peço li
cença ao ilustre Relator para ler o 
seu relatório, assim como seu voto. 
em que, com seu habitual cuidado, 
expende as doutas razões que forma
ram seu convencimento: (lê). 

Pedi vista dos autos, em face de 
ter recebido, há poucos dias, manda
do de segurança que me pareceu tra
tar de hipótese símile e, ante a leitu
ra que do mesmo então havia feito, 
não fiquei certo de possuir o ali im
petrante o direito que alegava estar 
sendo malferido. 

No presente caso, o autor, segundo 
resulta do doc. de fls. 19, optou pelo 
regime da CLT, em 14 de maio de 
1975. Perdeu ele, então, a condição 
de servidor estatutário que possuía. 

Entendo que os servidores que se 
encontravam em regime estatutário 
e que passaram ao da CLT não têm 
direito a aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional, mas apenas a concedida 
pelo Sistema da Previdência Social. 

O eminente Ministro Jarbas Nobre 
invoca em prol do seu abalisado pon
to de vista o disposto no art. da Lei 
n? 2.752/56 que não se refere apenas 
a funcionário público, mas também 
a servidores, o que abrangeria não 
somente os estatutários, mas igual
mente os integrantes das demais ca
tegorias funcionais, independente
mente do regime a que pertences
sem. 

Creio, entretanto, que a lei, à épo
ca quis conceder a aposentadoria 
pr~videnciária àqueles. que vinham 
contribuindo para usufruí-la, sem 
prejuízo de que normalmente era 
assegurado aos funcionários públi
cos. A extensão a servidores se deu 
como uma primeira equiparação dos 
então extranumerários aos funcioná
rios, assegurando àqueles o que a es
tes fosse concedido. As dúvidas, 
mesmo no Tribunal e, inclusive no 
Pretório Excelso, foram grandes, 
quanto a saber-se se tinham ou não 
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os antigos extranumerários ferroviá
rios direito à aposentadoria pelo Te
souro Nacional. A jurisprudência a 
respeito veio, por fim, a pacificar-se 
nesta Corte, no sentido de lhes reco
nhecer tal direito, do que resulta a 
Súmula n~ 8. 

No caso dos extranumerários, po
rém, é de ver-se que diversas leis, 
inclusive, vieram a equipará-los pa
ra vários efeitos ao funcionário pú
blico, havendo mesmo a Constituição 
de 1946 inserido norma expressa a 
respeito no seu ADCT, na segunda 
parte do art. 23, onde a equiparação 
se deu para fins de estabilidade, apo
sentadoria, licença, disponibilidade e 
férias. 

Não é, a meu ver, o caso do optan
te pelo regime da CLT que se inclui 
em regime especial, deixando o regi
me estatutário que lhe concedia o 
benefício da aposentadoria pelo Te
souro Nacional. 

Aliás, hipótese símile j á decidiu a 
C. 3~ Turma, conforme acórdão na 
A.C. n? 37.136, segundo subsídio que, 
na oportunidade mesmo da sessão 
anterior, me foi fornecido por aten
ção do ilustre Ministro Washington 
Bolívar de Brito. Na Turma, assim 
foi fundamentado o voto do Relator, 
que mereceu o plácito dos demais in
tegrantes da assentada julgadora: 

«Examinando-se a situação dos 
autores, verifica-se que Alfredo 
Ferraz Filho (fls. 24) e Fausto 
Quintela dos Santos, (fls. 38), em 
1941, ao ser a Estrada de Ferro 
Central do Brasil instituída em au
tarquia, eram extranumerários 
diaristas, condição na qual, como 
seguidamente tenho sustentado, 
pela precariedade do vínculo com 
a Administração, não poderiam ser 
cedidos ao novo ente autárquico e 
prosseguirem ligados à União dire
tamente. 

Quanto à Cícero Conceição (fls. 
31), Ed. de Souza Santos (fls. 34), 
João Guarino (fls. 52 e José An-

drioni (fls. 54), boletins da Rede 
Ferroviária Federal S.A. por eles 
própriOS trazidos aos autos com a 
inicial, os apontam como servido
res autárquicos, o que basta, em 
face da Súmula 371 do Egrégio Su
premo Tribunal Federal, para 
afastar a pretensão a dupla apo
sentadoria. 

João Antunes da Silva (fls. 45 e 
49) e Manoel Domingos da Silva 
(fls. 55) trouxeram aos autos ape
nas a comunicação da concessão 
de aposentadoria pelo INPS, sendo 
que o primeiro apresentou também 
protocolo de petição encaminhada 
ao Sr. Ministro dos Transportes, 
documentos que, sem dúvida, não 
provam assistir-lhes direito a apo
sentadoria pelo Tesouro Nacional. 

Situação diferente têm apenas 
Arcy Santos de Oliveira que exibiu 
certificado de tempo de serviço ex
pedido pelO INPS, onde é apontado 
como servidor da Administração 
Direta (fls. 28) e Pedro Rodrigues 
Gomes que juntou Boletim do 
INPS onde é apontado como deten
tor de igual situação (fls. 57). 

Em relação a esses dois últimos, 
à União cabia produzir prova em 
contrário, o que não fez, límitando
se a juntar informações da Asses
soria Jurídica do Ministério, como 
aco.nteceu em relação a todos os 
outros, sem documento corrobo
rando-a. 

Pelas razões expostas o meu vo
to é provendo os recursos de ofício 
e da União para reformar a sen
tença e julgar a ação improcedente 
em relação a Alfredo Ferraz Filho, 
Cícero da Conceição, Ed. de Souza 
Santos, Fausto Quintela dos San
tos, João Guarino, José Andrioni e 
Manoel Domingos da Silva, e ne
gar provimento a ditos recursos 
em relação a Arcy Santos de Oli
veira e a Pedro Rodrigues Gomes. 

Determino o pagamento de cus
tas proporcionais pelos vencidos 
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que pagarão honorários de advoga
do de 20% do valor da causa, e 
condeno a União a pagar honorá
rios de advogado de 10% sobre os 
atrasados devidos aos autores em 
relação aos quais sucumbiu». 
Observo que o ora impetrante,· 

quando da opção, e mesmo contada 
em dobro a licença prêmio não goza
da (art. 112 do Estatuto dos Funcio
nários Públicos da União), era de 
pouco mais de 32 anos e seis meses, 
pelo que não havia ainda completado 

tempo para a aposentadoria pelo Te
souro Nacional. 

Anoto que se o impetrante, ao fa
zer a opção, foi forçado a isso ou en
ganado quanto aos seus direitos, - o 
que aliás sequer foi alegado -
caber-lhe-ia, então, promover a anu
lação do ato de opção, o que, porém, 
sequer foi objeto de referência ao 
presente «writ». 

Pelo exposto, data venia do Sr. Mi
nistro Relator, denego o «writ». 

É o meu voto. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.697 - DF 

Relator originário: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Requerente: Galeno Dias Coelho 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado dos Transportes 

EMENTA 

Dupla aposentadoria. A opção pela CLT, ante
rior à complementação de trinta e cinco anos de ser
viço, não pOde obstar a sua concessão. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, prosse
guindo no julgamento, por maioria, 
deferir o Mandado de Segurança, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Peçanha Martins, vencidos os Srs. 
Ministros Relator e Armando Rol
lemberg; na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de abril de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Peçanha Martins, Relator do Acór-

dão. 

RELATORIO. 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Cuida-se de mandado de segurança 
impetrado por Galeno Dias Coelho, 
Ferroviário aposentado pela Previ
dência Social, com 36 anos e 1 dia de 
serviço, contra ato do Sr. Ministro 
de Estado dos Transportes, pelo qual 
indeferiu seu pedido de aposentado
ria, feito com base na Lei 2.752/66, 
às expensas da União Federal, de
corrente da sua qualidade de funcio
nário pÚblico federal. 

As informações, vieram aos autos 
as que defluem de fls. 20 a 27, ins
truídas com documentos, em que a 
ilustre autoridade impetrada escla
rece que o indeferimento do pedido 
de aposentadoria deveu-se ao fato de 
haver o impetrante optado pelo Re-
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gime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, conforme xerox da Carta 
n? 1443/MPS-779, de 5 de outubro de 
1979, do Departamento de Pessoal da 
Rede Ferroviária Federal, em Belo 
Horizonte. 

Este, o inteiro teor das informa
ções - lê - fls. 20. 

O parecer da douta subprocura
doria-Geral da República é pelo 
indeferimento do pedido, - a dizer 
lê - fls. 29. 

É o relatório. 

VOTO. 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Como de flui do relatório e das infor
mações da autoridade ministerial 
impetrada, o requerente era induvi
dosamente servidor ferroviário da 
administração direta da União, com 
36 anos e 1 dia de serviço, com direi
to, em tese, à aposentadoria dual, 
prevista na Lei 2.752/56, art. I? § úni
co, que diz assim: 

«As vantagens desta lei benefi
ciarão os que não perderam a con
dição de servidor ou funcionário 
público.» 
O direito do servidor aposentado 

pela Previdência Social, de obter ou
tra aposentadoria, pelo Tesouro Na
cional, é privativo dos funcionarios 
estatutários da União Federal. 

Tendo o impetrante optado volun
táriamente pelo regime trabalhista, 
na forma da Lei n? 6.184/74, e aberto 
mão da titularidade de funcionário 
público federal, passandO a ser em
pregado da sociedade de economia 
mista - Rede Ferroviária Federal 
- não faz jus à aposentadoria pelos 
cofres do Tesouro Nacional, como in
forma a ilustre autoridade impetra
da, com apoio na Lei N? 6.184, de 11-
12-1974, cujo art. I? diz assim: 

«Art. 1? - Os funcionários públi
cos de órgão da Administração Fe
deral Direta e Autarquias que se 
transformaram ou venham a 

transformar-se em sociedades de 
economia mista, empresas públi
cas ou fundações poderão ser inte
grados, mediante opção, nos qua
dros de pessoal dessas entidades. 

«§ 1? - A integração prevista nes
te àrtigo somente se aplica a ocu
pantes de cargos de provimento 
efetivo e aos agregados existentes 
nos quadros dos órgãos e autar
quias à data da transformação, ex
cluídos os que tenham sido redis
tribuídos ou transferidos para qua
dros de outros órgãos da Adminis
tração. 

«§ 2? - A integração se efetivará 
mediante contratação, por prazo 
indeterminado, no regime de legis
lação trabalhista, para emprego 
compatível com as atribuições do 
cargo ocupado pelo funcionário 
quando da opção. 

«§3? Efetivada a integração na 
forma do parágrafo anterior, consi
derar-se-á extinto e, automa
ticamente suprimido o cargo que o 
funcionário venha ocupando no re
gime estatuário.» 
Feita a transcrição do texto perti

nente, observo que a Lei 2.752, de 
1956, beneficia os que não perderam 
a qualidade de funcionário ou servi
dor público federal direto. 

A integração nos quadros da socie
dade de economia mista, mediante 
opção, feita por ato de vontade do in
teressado, com a consequência de 
suprimir o cargo público federal, 
evidentemente acarretou a extinção 
do direito à aposentadoria pelo Te
souro Nacional, mesmo porque o 
processo não fornece nenhuma notÍ-' 
cia de que o impetrante tivesse feito 
protesto ou ressalvado o direito de 
usufruir aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional, quando optou pela qualida
de-empregado da sociedade de 
economia mista. 

Por estes motivos, denego o man
dado de segurança, visto que o ato 
impugnado não é ilegal e o direito in-
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vocado líquido e certo não se mos
tra. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Neste mandado de Segurança de n? 
88.697, impetrado por Galeno Dias 
Coelho, Ferroviário aposentado pela 
Previdência, objetivando aposenta
doria, também, pelo Tesouro Nacio
nal, após o voto do relator, o Sr. Mi
nistro Catunda, pelo indeferimento 
do pedido, desde que o impetrante, 
antigo servidor da Rede Ferroviária 
Federal, havia optado pelo regime 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, pedi vista dos autos. 

Líquido e certo é o direito do recla
mado, o direito à dupla aposentado
ria previdenciária e estatutária, bas
tando a leitura destes dois tópicos 
das informações ministeriais: 

«Da análise da petição e da cer
tidão de tempo de serviço, obser
vaase que o impetrante era, indis
cutivelmente, funcionário fer
roviário da administração direta 
da União e contava com 36 anos e 1 
<hum) dia de serviço, tendo, em te
se, direito à dupla aposentadoria 
com fundamento na Lei n? 2.752, de 
10 de abril de 1956. Entretanto, 
verifica-se que o interessado optou 
pelo regime da Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme xerox 
da Carta n? 1.443/MPS -779, de 5 de 
outubro de 1979, do Departamento 
do Pessoal da Superintendência 
Regional de Belo Horizonte da Re
de Ferroviária Federal S.A., docu
mento este que instrui a inicial e, 
com fundamento no qual, foi inde
ferido seu pedido por via adminis
trativa.» 

Não vale a discussão sobre a vali
dez e eficácia da opção, uma vez que 
esta ocorreu em 5 de Outubro de 
1979, quandO o impetrante já contava 

com 36 anos de serviço no Ministério 
dos Transportes, como positiva a 
certidão de fls. 7. Note-se que este 
Tribunal já decidiu, através da sua 
2~ Turma, de caso semelhante, con
ferindo direito à duplicidade quando 
o ferroviário completou, antes da op
ção, 35 anos de serviço. Leio e trans
crevo a ementa do julgamento em 
que funcionou como relator o Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso: 

«Administrativo. Dupla aposen
tadoria. Ferroviário servidor da 
Administração Direta. Lei n? 
2.752/56. 

I - O ferroviário servidor pÚbli
eo da administração direta, desde 
que satisfaça as condições da legis
lação do serviço pÚbliço federal. 
tem direito à aposentadoria estatu
tária, além da previdenciária. 

11 - No caso, quando o autor fez 
opção pela CLT, já havia comple
tado 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço, assim já com direito à 
aposentadoria estatutária. 

IH - Recurso desprovido. 
Data venia, pois, do eminente Minis
tro Relator, defiro a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, em linha de princípio, 
estou de acordo com o Ministro Pe
çanha Martins, visto como por oca
sião do advento desta Lei n? 6.184, de 
1974, o impetrante já cumprira mais 
de 36 anos de serviço público. 

Além disso, o impetrante ao optar 
pelo regime celetista, não perdera a 
condição de servidor público. 

Não esquecer que a lei da dupla 
aposentadoria incide não só sobre o 
funcionário como sobre o servidor 
público, também. 

Isto posto, defiro a ordem. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.102 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Requerente: Victor Coelho de Souza 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Transportes 

EMENTA 

. Ferroviário. Dupla aposentadoria. Aposentado
ria pelo Tesouro Nacional. 
Não implementando o ferroviário a condição de tem
p<! de serviço necessária à aposentadoria estatutária 
nao é de lhe ser esta concedida .. 

ACORDA0 
_ Vistos e relatados os autos em que 

sao partes as acima indicadas. 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em sessão Plena, por unani
midade, indeferir o Mandado de Se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte-
grante do presente julgado. . 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de abril de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Aldir G. Passa

rinho: Victor Coelho de Souza 
qualificado na inicial como funcioná~ 
~io público aposentado, ferroviário, 
Impetra mandado de segurança para 
obter aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional, a par da que já obteve pe
lo INPS. Na inicial, não menciona 
qual a autoridade que lhe negou o pre
tepdido direito, expressamente, mas 
ha de se considerar como implicita
mente indicado o Sr. Ministro dos 
Transportes, em face de referência 
feita pelo postulante ao oficio em 
que lhe foi comunicado o ato indefe-
x:.itório de sua pretensão D' . . . IZ o Im-

DIZ o impetrante que se encontra 
amparado pela Lei n? 2.752-56, mas 
tendo requerido a aposentadoria, foi 

lhe recusada. Não indica ele a qual fer
rovia pertencia. 

Nas suas informações, esclarece a 
ilustre autoridade, apontada como 
coatora, que o postulante veio a op
tar pelo regime da CLT, conforme 
prova que fazia pelo documento que 
j~ntava, em face do que, tendo per
d~dO o status de funcionário público, 
nao poderia gozar da aposentadoria 
pelo Tesouro Nacional, na conformi
dade do disposto no parágrafo único 
do art. 1? da Lei 2.752-56. 

Subindo os autos, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública pela denegação da seguran
ça. 

:E: o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Sr. Presidente: O impe
trante optou pelo regime da CLT, 
conforme comprovado pelO docu
mento de fls. 19, e não há nenhuma 
prova de que ele, antes da opção, já 
tivesse completado o tempo suficien
te para a aposentadoria estatutária, 
tudo indicando, ao contrário, que tal 
não se deu, por não trazer ele aos 
autos documento que comprovasse 
já possuir ele, até a data da opção, 
os 35 anos de serviços necessários à 
aposentadoria pelo Tesouro Nacio
nal. 

Pelo exposto, denego a segurança. 
:E: o meu voto. 
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SÚMULAN? 57 

É cabível a reversão da pensão previdenciária e daquela decorrente de 
ato ilícito aos demais beneficiários, em caso de morte do respectivo titular 
ou a sua perda por força de impedimento legal: 

Referência: 

- Lei 2.681, de 1912, art. 22 
- Lei 3.807, de 1960, arts. 11 e 40 
- Decreto 60.501, de 1967, art. 352, § I? 

- EAC 31.975-RJ (TP 29.04.80 - DJ 04.12.80) 
- EAC 28.473-SP (TP 14.02.80 - DJ 30.04.80) 
- EAC 32.577-GB (TP 07.03.74 - DJ 19.08.74) 
- EAC 26.221-GB (TP 29.08.72 - DJ 26.03.73) 
- EAC 29.497-SP (TP 02.05.72 - DJ 01.08.72) 
- AC 50.429-DF (4~ T. 01.03.78 - DJ 06.06.79) 

Primeira Seção, em 08.10.80 

DJ 24.10.80, p. 8.619 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 26.221 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro DéCio Miranda 
Revisor: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Embargante: Rede Ferroviária Federal SI A 
Embargado: Manoel Joaquim de Almeida e seus filhos 

EMENTA 

Responsabilidade civil. Acidente em estrada de 
ferro. A pensão devida é de ser concentrada nas 
mãos dos beneficiários que subsistirem com direito 
à mesma, só desaparecendo quando mais nenhum a 
ela fizer jus. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em grau de embargos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de ago~to de 1972 -

Ministro Armando Rollemberg, Pre
sidente - Ministro Décio Miranda, 
Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Décio Miranda 
Ao acórdão da Colenda 3~ Turma, de 
fls. 238-249, oferece embargos a Rede 
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Ferroviária Federal SI A, pedindo a 
prevalência do voto do Sr. Ministro 
José Néri da Silveira, na parte em 
que, na composição do dano conse
qüente à morte da esposa e mãe, di
vide a pensão em partes autônomas, 
que não revertem de uns para outros 
beneficiários. 

Assim expressou o voto vencido a 
solução pela qual propugnam os em
bargos: 

«Cumpre, entretanto, precisar 
que o marido-autor fará jus à me
tade da prestação devida, enquan
to não convolar novas núpcias, e os 
filhos, à outra metade, tão-somente 
até atingirem a maioridade civil 
(21 anos), salvo os que, nesse mo
mento etário, forem eventualmente 
incapazes para os atos da vida ci
vil. No que concerne aos AA., fi
lhos da vítima, que já houverem 
alcançado vinte e um anos e não 
forem incapazes, as prestações de
vidas a eles se-lo-ão até a data da 
maioridade civil.» (Fls. 243-4). 
Já o voto da maioria, expresso pe

lo Revisor, Sr. Ministro Márcio Ri
beiro, e adotado pelo vogal, Sr. Mi
nistro Esdras Gueiros, adotou a re
versibilidade das quotas da pensão, 
nestes termos: 

«Discordo do relator, no tocante 
à necessidade de dispor sobre a re
versão da pensão e dividi-la em 
duas partes estanques. 

Tratando-se de um modo de li
qüidação baseado no mínimo pre
visível e em benefício de família 
de renda modesta, a meu ver, a 
pensão deve ir-se concentrando nas 
mãos do beneficiário que subsistir 
com direito a ela e só desaparecer 
se nenhum mais tiver tal direito.» 
(Fls. 246). 
A embargante justifica seu .ponto 

de vista a fls. 284-6. (Ler itens 5? e 
7?l. 

Os embargados, pela remissão que 
a fls. 293 fazem à peça de fls. 251-7, 
impugnam os embargos, sustentando 

que a indenização é independente de 
condições subjetivas dos beneficia
dos (ler fls. 251 e segs., n?s 1 a 8). 

Oficia a douta Subprocuradoria
Geral da República pelo recebimen
to dos embargos. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Décio Miranda (Re

lator) - Também eu já pensei como 
o douto voto vencido, proferindo nes
sa conformidade voto na AC 31.189, 
julgada na Colenda 2~ Turma. 

Melhor refletindo sobre a matéria, 
devo render-me ao entendimento da 
maioria, objeto dos presentes em
bargos. 

Os arts. 911 e 912 do Cód. Proc. Ci
vil instituíram modo de indenização 
mediante o fornecimento, pelo obri
gado, de um capital capaz de produ
zir certa renda durante a vida pro
vável da vítima. 

A indenização se destina, pois, a 
substituir a renda que a vítima pro
duzia para si mesmo, ou, no caso de 
sua morte, para a sua família, as 
pessoas que dela dependiam econo
micamente. 

Ora, é evidente que, se a fonte ori
ginária da renda familiar não tives
se sofrido interrupção ou diminuição 
pelo acidente danoso, a participação 
dos dependentes na sua renda não 
seria milimetricamente dosada, em 
parcelas estanques para cada um 
deles. 

É uma renda familiar. Cessada 
uma, sede de dispêndio, porque o fi
lho mais velho arranjou emprego, ou 
porque a filha se casou, seu peso no 
orçamento doméstico se desloca na
turalmente para o melhor tratamen
to dos demais. 

A indenização visa a substituir a 
renda produzida pela vítima para si 
mesmo ou para o seu grupo familiar. 

A referência à prestação de ali
mentos, do art. 912 do Cód. Proc. Ci-
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vil em sua atual redação, há de 
entender-se, em regra, como dirigi
da manutenção da família, cujo teto 
é geralmente comum, e não à manu
tenção individual de cada um dos de
pendentes. 

Isto posto, rejeito os embargos da 
Rede Ferroviária Federal SI A. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira - Sr. Presidente. Muito re
fleti a propósito desta matéria. De. 
ordinário, nos julgamentos dos re
cursos, em se tratando de indeniza
ção decorrente de responsabilidade 
civll, contratual ou extracontratual, 
não se tem feito essa explicitação. 
Como relator pretendi fazê-la para 
que o problema fosse enfrentado pe
lo Tribunal. 

A par das considerações que de
senvolvi no voto não aceito pela 
maioria da Turma, permito-me ali
nhar estas razões que me fazem per
manecer com o entendimento espo
sado ao ensejo da decisão ora recor
rida. Cumpre distinguir entre pensão 
previdenciária - que tem disciplina 
consignada em lei, e onde a rever
são, no sistema atual previdenciário, 
é expressamente estabelecida, por
que já não o foi em algumas leis an
teriores de previdência social - e 
pensão decorrente de responsabilida
de civil, por condenação pela prática 
de ato ilícito. Neste último caso, a 
Lei não prevê reversão. Dá-se a in
denização, assegura-se o direito à 
pensão, com base na obrigação que o 
causador do dano assume, no sentido 
de prestar alimentos àqueles a quem 
a vitima os devia. Tanto que, neste 
sentido, na exegese da Lei de Res
ponsabilidade Civil das Estradas de 
Ferro, se 'leio a estender, inclusive, 
o direito de alimentos à companhei
ra, desde que se provasse que o aci
dentado prestava alimentos a ela de 
forma efetiva. De modo que a exege
se do art. 22, da Lei n? 2.681, de 7-12-

1912, conduziu a essa compreensão 
da norma. Há, assim, uma indivi
dualização em favor daqueles aos 
quais «a morte do viajante privar de 
alimento, auxílio ou educação.» 

No caso concreto, além dessa indi
vidualização, cumpre destacar que a 
vítima prestava colaboração secun
dária no sustento da família, pois 
não era ela o suporte da manutenção 
do lar. A vítima era a esposa, não 
era o chefe da família. Como tal é 
considerada coadjuvante no sustento 
do lar. O entendimento de que cum
pre distinguir entre os titulares a ali
mentos está expresso em decisão do 
Supremo Tribunal Federal - Em
bargos no Recurso Extraordinário n? 
68.784, da Guanabara, em que recor
rente a Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima, em caso de res
ponsabilidade civil, de índole contra
tual, sendo relator o Ministro Ama
ral Santos, - assim ementada: (lê) 

E necessário que a sentença pre
veja os beneficiários, porque ela não 
concede benefícios de forma indiscri
minada. A sentença diz expressa
mente quem são os beneficiários da 
prestação, tanto que, nesses casos 
da Rede Ferroviária Federal SI A, 
dispensa-se a aplicação de capital 
em títulos para a constituição da 
renda, ut art. 912, do CPC, determi
nando-se, entretanto, que ha
ja inscrição dos beneficiários em fo
lha de pensionistas. Essa obrigação 
de dar alimentos vai desaparecendo 
para a ré, à medida que cada um 
dos beneficiários vai perdendo a sua 
intitulação. 

Assim, os filhos, à medida que 
atingirem a maioridade, perdem o 
direito a alimentos. Há, ainda, na 
aplicação dos arts. 911 e 912 do Códi
go de Processo Civil, o limite decor
rente da vida provável da vítima, 
além do qual não persiste a obriga
ção de dar alimentos, mesmo que 
continuassem a eles intitulados os 
beneficiários consignados na senten
ça. Não se pode, data venia, perder" 
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aqui, de vista a natureza da obriga
ção em foco. Não se trata de be
nefício vitalício e previdenciário. 
Não possui, portanto, tal pensão o 
mesmo caráter da pensão previden
ciária, que, definida em lei, se dá a 
todos os pensionistas segundo o siste
ma objetivo. Aqui, a obrigação, por 
parte da ré, decorre da responsabili
dade civil. Não é possível, assim, 
sem lei, criar-se uma figura de re
versão, enquanto persistir um só dos 
beneficiários. Não há, aqui, o sentido 
de constituição de um fundo fami
liar, mas, sim, o que se assegura é 
um direito personalíssimo a receber 
alimentos. A obrigação da ré é de 
dar alimentos àqueles a quem o fale
cido os devia, de forma principal ou 
secundariamente, como sucede com 
os que coadjuvam no sustento do lar. 

Meu voto, dessa maneira, é rece
bendo os embargos para que preva
leça o critério estabelecido no voto 
vencido. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Ministro José Jorge Lafayet
te Guimarães - Senhor Presidente, 
meu voto é no sentido de acompa
nhar o do eminente Revisor. Embora 
nas minhas decisões de Primeira 
Instãncia, como nas proferidas neste 
Tribunal, não haja exclusão expres
sa de reversão das pensões, enfren
tei algumas vezes o problema, dian
te de pretensão explícita dos auto
res, no sentido de lhes ser esta asse
gurada. Sempre o fiz negando a pos
sibilidade, porque meu entendimento 
corresponde exatamente ao sustenta
do no voto vencido, e o ora reafir
mando perante o Tribunal pelo emi
nente Ministro Néri da Silveira, con
forme fundamentação que, acompa
nhando S. Exa., adoto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Márcio Ribeiro -

Na argumentação do Ministro Néri 
da Silveira, parece-me que ficou es
queCido o fato de que se trata de in-

denizar uma obrigação por ato ilíci
to. Tal indenização, normalmente, 
devia corresponder ao valor do dano, 
indenizá-lo todo, de uma só vez, em 
dinheiro. O sistema de pagar em 
prestações já é em si mesmo um be
nefício. E se esse benefício é dado, 
tomando por base o mínimo dos 
mínimos,que é o salário mínimo, não 
considerar a pensão, como outorga
da à família, seria punir os que ti
vessem prole numerosa. A pensão, 
que já é mínima, seria fracionada 
em parcelas que, isoladamente, na
da representariam. Evidente, pois, 
que, à falta de lei expressa, a liqüi
dação não pode ser feita desta ma
neira. O art. 912 do Código Civil de
termina que o capital existente para 
garantir as prestações só reverte ao 
patrimõnio do obrigado quando não 
mais houvesse a obrigação de pres
tar alimento. Se ela existir, de qual
quer forma, o capital terá de subsis
tir para garantir a mesma condena
ção. 

Estou, assim, de acordo com o Re
lator. 

EXTRATO DA ATA 

EAC n? 26.221 - GB - ReI.: Sr. 
Min. Décio Miranda. Rev.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Embte.: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Embdos.: 
Manoel Joaquim de Almeida e seus 
filhos. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Revisor, 
Jorge Lafayette Guimarães, Godoy 
Ilha e Peçanha Martins, rejeitaram
se os embargos. (Em 29-8-72 - T. 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Márcio Ribeiro, Esdras Gueiros, 
Moacir Catunda e Henoch Reis vota
ram com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceram, por motivo justifíca
do, os Srs. Ministros Henrique D'Ã
vila e Amarílio Benjamin. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 28.473 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Revisor: O Sr. Ministro Aldir Guimarães Passarinho 
Embargante: Aracy Maciel 
Embargado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Previdência Social. Pensão. 
Filha de segurado falecido, que fora por ele ins

tituída sua herdeira e beneficiãria em 1928, ao tempo 
em que vigorava o Decreto n? 5.109, de 1926. 

Porque conservou o estado de solteira, sempre 
na dependência econômica de sua genitora, ao fale
cer esta, reconhece-se o direito adquirido à reversão 
em seu favor do benefício pleiteado. 

Embargos recebidos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re-
. cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, receber os embar
gos para julgar procedente a ação, 
na forma do relatório e notas taqui
grãficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de fevereiro de 1980 

(data do julgamento) - José Néri 
da Silveira 'Presidente - Jarbas No
bre, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: 

Aracy Maciel moveu ação ordinãria 
contra o INPS para deste perceber 
pensão pela morte de sua mãe, Ade
laide Ramos de Almeida Maciel que, 
em vida, a percebia em razão do fa
lecimento de João Antunes Maciel, 
seu pai. 

Em 1~ Instância a ação foi julgada 
procedente (fls. 31/32) ao argumento 

de que pelo documento de fls. 7 se 
verifica que: 

«A autora fora instituída benefi
ciãria de seu pai para o recebi
mento da pensão desde 1928, quan
do a lei então aplicãvel, permitia 
tal indicação, apenas a restringin
do no caso de serem as filhas jã 
casadas, mas admitindo expressa
mente o recebimento da pensão re
lativamente às filhas solteiras pela 
o.:asião do falecimento do pai e 
que nesta condição continuassem. 
A Lei 3.807, conhecida como Lei 
Orgânica da Previdência Social, na 
sua razão teleológica, teve por es
copo a proteção dos mais fracos e 
de suas famílias, isto é, a daqueles 
que deram de seu trabalho contri
buição em dinheiro para a garan
tia de seu futuro e do futuro de 
seus dependentes. O Juiz deve 
atender aos fins sociais a que a Lei 
se dirige e neste caso é evidente 
que o fim social colimado pela lei 
anterior, e também pela lei atual, 
foi o de proteger as deficiências 
econômicas da família dos que, co
mo pai da autora, contribuiram du-
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rante largo tempo para a previdên
cia social.» 

Apreciando os recursos interpos
tos, a 1 ~ Turma deste Tribunal re
formou o Julgado para julgar im
procedente a demanda. 

O acórdão, que está a fls. 69, tem 
a seguinte ementa: 

«Previdência Social - Pensão; 
Beneficiária. 

No tocante ao direito à pensão 
previdenciária prevalece a lei em 
vigor na data do falecimento do se
gurado. 

A designação da beneficiária não 
gera direito em favor da favoreci
da, salvo com o falecimento do se
gurado. 

Sendo a autora maior, na data do 
óbito do seu pai, conforme o Decre
to n? 48.959-A/60, não adquiriu di
reito à pensão que foi atribuída à 
viúva; com a posterior morte des
ta, não adquiriu, também, direito à 
pretendida pensão.» 
Preponderou no Julgamento o voto 

do Revisor, Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (fls. 64/65), que teve o 
acompanhamento do Vogal, Ministro 
Otto Rocha (fls. 66), segundO o qual 
a 

«Circunstância de haver sido a 
autora instituída beneficiária, por 
seu pai, em 1928, é de todo irrele
vante. 

Prevalece, no tocante ao direito 
à pensão previdenciária, a incidên
cia da lei em vigor na data do fale
cimento do segurado. 

A deSignação de beneficiário, por 
sua vez, que não constitui sequer 
ato irrevogável, nâo gera direito 
em favor do institui do, o que so
mente ocorre com o falecimento do 
segurado, pelo que dela não resulta 
um «direito adquirido», a ser res
peitado pela lei posterior, de modo 
a afastar a incidência da legisla
ção vigente no momento em que, 

pelo falecimento, torna-se devida a 
pensão. 

No caso, ao falecer o pai da auto
ra, em 5 de agosto de 1964, vigora
va o Decreto n? 48.959-A, de 1960, 
segundo o qual não podia a autora 
perceber pensão, pOis embora sol
teira, era maior. 

Daí, haver sido a pensão atri
buída, na sua totalidade, à viúva 
do falecido segurado, mãe da auto
ra. 

Agora, havendo também falecido 
esta, nem por isso adquiriu a auto
ra direito à percepção da pretendi
da pensão.» 
Restou vencido o Relator, Ministro 

Peçanha Martins, para quem a auto
ra tinha direito à percepção do be
nefício pois que 

«Sempre viveu na companhia 
dos pais em estado de solteira e foi 
inscrita pelo de cujus, como sua 
herdeira e beneficiária, em 1928, 
isto é, ao tempo em que vigorava o 
Decreto 5.109, de 1926, que apenas 
estabelecia, como causa extintiva 
do direito pleiteado, o casamento 
da filha. A lei posterior invocada 
não podia alcançar o direito da Au
tora que adquiriu a situação' de be
neficiária com base na legislação 
anterior, lei que permitia a sua in
dicação.» 
A autora interpõe embargos infrin

gentes que foram impugnados. 
A Subprocuradoria Geral da Repú

blica opina pela sua rejeição. 
E: o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O pai 

da autora, ora embargante, era se
gurado da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviários e, nessa 
qualidade, em abril de 1928, a indi
cou como sua beneficiária, na forma 
do permissivo contido no item 4? ar
tigo 14, e artigo 33 e seu § 1?, e artigo 
38, 3?, verbis-: 
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«Art. 14 - Os associados a que 
se refere o artigo 2? desta lei, que 
tenham contribuído para os fundos 
da Caixa com os descontos referi
dos no artigo 3?, letra «a», terão di
reito: 

4? - a pensão para seus herdei
ros, em caso de morte. 

Art. 33 - Poderão requerer pen
são, na ordem da sucessão, de 
acordo com a presente Lei, as pes
soas que a ela tiverem direito. § I? 
- Os herdeiros do associado deve
rão ser inscritos na Secretaria da 
Caixa. 

Art. 38 - Extingue-se o direito à 
pensão: 

3? - Para as filhas ou irmãs me
nores, quando contraírem casa
mento.» 
Com a sua morte, ocorrida em 5 

de agosto de 1964, a pensão foi defe
rida à mãe da autora que, posterior
mente, também veio a falecer. 

Seu pedido de reversão do be
nefício foi denegado, com fulcro no 
artigo 39, «d», da LOPS, no sentido 
de que a cota de pensão se extingue 
«para as filhas ... , desde que, não 
sendo inválidas, completem 18 anos 
de idade.» 

De esclarecer-se, por oportuno, 
que a autora, quando do ajuizamento 
da ação, tinha 56 anos. 

No sistema da Lei n? 3.807/60, arti
go 11, eram considerados dependen
tes do segurado além dos 

«Filhos de qualquer condição, 
quando inválidos ou menores de 18 
anos, as filhas solteiras, de qual
quer condição, quando inválidas ou 
menores de 21 anos» (item I), 

«uma pessoa que» 
«Viva sob sua dependência eco

nômica, inclusive a filha ... solteira, 
viúva ou desquitada» (§ I?), 
pessoa esta que 

«apenas fará jus à presta
ção na falta dos dependentes enu
merados no item I deste artigo, e 
se, por motivo de idade, condições 
de saúde ou encargos domésticos, 
não puder angariar meios para o 
seu sustento» (§ 2?). 
Para o Ministro Jorge Lafayette 

Guimarães que no seu voto ado,tou 
esta passagem por parecer da Sub- , 
procuradoria - Geral da RepÚblica, 
as «filhas solteiras só poderão (plei
tear a pensão), se menores de 21 
anos, ou inválidas. Ora, quando fale
ceu o pai da agravada, esta já conta
va 56 anos de idade». 

Já para o Ministro Peçanha Mar
tins, a ora embargante tem direito 
adquirido ao benefício porque a lei 
posterior não podia alcançá-la, vez 
que sempre viveu em companhia dos 
pais, em estado de solteira, e foi ins
crita como herdeira e beneficiária. 

A tese por este defendida, encon
tra consonância com a Sentença de 
fls. 13 do então Juiz de Direito da 
Vara da Fazenda Nacional, em São 
Paulo, Ziegler de Paula Bueno, no 
sentido de que os benefícios da Pre
vidência Social têm caráter ali
mentício e que, se a filha solteira do 
segurado não disputou o benefício 
com sua mãe, isto se deveu ao fato 
de esta passar a viver na dependên
cia de sua genitora, a quem prestava 
assistência. 

Prossegue o ilustre Magistrado: 
«A necessidade da pensão se fez 

sentir após o falecimento da mãe 
viúva, pOis que a autora, manten
do-se solteira, outra cousa não 
fizera senão companhia e as
sistência aos seus pais. 

No tocante às relações jurídico
legais entre o Instituto segurador e 
os beneficiários do contribuinte
segurado, tenho por certa, no caso 
em julgamento, a prevalência do 
caráter contratual do seguro, sobre 
o seu geral aspecto institucional. 
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Trata-se de benefício pago e não 
gratuito. No momento da inscri
ção, o Instituto forneceu ao segura
do, à guisa de apólice, o documen
to da inscrição, em cUjo verso se 
reprodusiram as condições da vi
gência dos benefícios, precisamen
te as da legislação invocada. 

Essas condições legais-contra
tuais não poderia ser altera
das, em relação às inscrições 
feitas, a não ser mediante o con
sentimento de todos os interessa
dos. Seria o mesmo que uma resci
são unilateral, ou pura e simples 
revogação do direito regularmente 
adquirido. 

Descabe qualquer semelhança 
com o instituto da sucessão civil, 
no que a mesma se despe comple
tamente de qualquer aspecto con
tratual.» 
Outro não é o entendimento do Mi

nistro Márcio Ribeiro exposto no vo
to que proferiu na AC n? 26.782, co
mo Relator: 

«A filha maior, devidamente ins
crita como dependente, por moti
vos de encargos domésticos, tem 
direito à pensão instituída por mor
te do segurado.» 
Assinalou S. Excia., com a pro

priedade costumeira, que 
«Nunca é demais lembrar, tam

bém, que questões como esta não 
se resolvem pelo rigorismo legal. 

Em hipótese afim, em um de 
seus notáveis pareceres como 
Consultor-Geral da República, o 
Dr. Adroaldo Mesquita da Costa, 
com apoio em Dabin, lembrou o 
princípio da «caridade jurídica.» 

Não é outra a orientação do E. 
Supremo Tribunal Federal, lem
brada pelo Prof. Alípio Silveira, 
em «Hermenêutica no Direito Bra
sileiro» (voI. JI, página 517): 

«É sabido que as leis trabalhis
tas e de previdência se interpre
tam de modo mais favorável ao 
empregado» . 

O mesmo autor analisa as idéias 
de outro ilustre professor (Mário 
Doverali) que observara: 

«Mas, como a previdência foi 
criada especialmente para resol
ver as necessidades mais pre
mentes do trabalhador, faltaria à 
sua finalidade se, por um exage
rado apego à letra da lei, ou ~a
vendo possibilidade de outras In
terpretações, deixasse ao desam
paro os trabalhadores necessita
dos». 
Ou os seus dependentes, acres

cento eu. 
A propÓSito do tema, há a invocar, 

ainda o acórdão nos EAC 29.497, Re
lator,' Ministro Amarílio Benjamin, 
com esta ementa: 

«Previdência Social. Pensão à 
viúva do segurado da antiga Caixa 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Portuários de Santos. 

Reversão da pensão extinta (ar
tigo 40 da Lei n? 3.807/60). 

Retroação desta norma legal de 
reversão da pensão, para abranger 
os casos anteriores. Na Previdên
cia Social, o caráter contratual é 
tênue e, forte, o conteúdo social. O 
benefício acrescido, estendido, e 
até mesmo diminuído, pode atingir 
situações anteriormente criadas.» 
A embargante traz à colação o 

acórdão na Ação Sumaríssima n? 
44.821, Relator, Ministro Aldir Pas
sarinho: 

«Previdência Social. Pensão Pre
videnciária. Obito ocorrido antes 
do Dec-Lei 66/66. 

Embora o falecimento do segura
do tenha sido anterior à modifica
ção introduzida pelo Dec;-Lei 
66/66 no artigo 11 e seus paragra
fos da LOPS, encontrando a filha 
do de cUjus embora maior de 21 
anos e com saúde - incluída na si
tuação prevista no inc. IV do art. 
14 do Dec. 48.959-A, de 19-6-60 (§ 2? 
do artigo 11 da LOPS, na sua pri-
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mitiva redação) é de lhe ser defe
rida pensão previdenciária. Não se 
trata, aí, de dar efeito retro
operante ao Dec-Lei 66/66, mas 
sim de verificação do atendimento 
das condições previstas para a al
teração do benefício na legislação 
anterior àquele Decreto-Lei.» 
Por estas razões, recebo os embar

gos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Refor
mulo o meu voto proferido na Tur
ma, para ficar com o eminente Mi
nistro Relator. 

EXTRATO DA ATA 
EAC n~ 28.473-SP - ReI.: Sr. Min. 

Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. Aldir 
Guimarães Passarinho. Embte: 

Aracy Maciel. Embdo: Instituto Na
cional de Previdência Social -
INPS. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal recebeu os embargos, para 
julgar a ação procedente. (Em 14-2-
80 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Aldir Guimarães 
Passarinho, José Dantas, Lauro Lei
tão, Carlos Madeira, Evandro Guei
ros Leite, Washington Bolívar de 
Brito, Antônio Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson e Ad
hemar Raymundo votaram com o 
Relator. Ausentou-se, justificada
mente, o Exmo. Sr. Min. Moacir Ca
tunda. Não tomaram parte do julga
mento os Srs.: Mins. Armando Rol
lemberg, Peçanha Martins e Justino 
Ribeiro. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr.: Min. José Néri da Silveira. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 29.497 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benj amin 
Revisor: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargado: Risoleta Senger Rodrigues 

EMENTA 

Previdência Social. Pensão ã viúva de segurado 
da antiga Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
Portuários de Santos. Reversão da pensão extinta 
(art. 40 da Lei n? 3.807/60). Retroação dessa norma 
legal de reversão da pensão, para abranger os casos 
anteriores. Na Previdência Social, o caráter contra
tual é tênue, e forte o conteúdo social. O benefício 
acrescido, estendido, e até mesmo diminuído, pode 
atingir situações anteriormente criadas. (Acórdão 
da apelação, fls. 75). 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 

de votos, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 02 de maio de 1972 (data 

do julgamento) - Ministro Arman-
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do Rollemberg, Presidente - Minis
tro Amarmo Benjamin, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Amarílio Benjami

n: Assim relatou o feito o Sr. Ministro 
Armando ROlemberg (fls. 64/67): 

«O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Risoleta Senger Rodri
gues, viúva, funcionária pública, 
residente na cidade de Santos, pro
pôs ação contra o INPS e assim ex
pôs a sua pretensão: 

A supte. é viúva de Ricardo Ro
drigues Senger, segurado da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Portuários de Santos (atual INPS) , 
falecido em 15-6-40. 

11 - Por ser, a supte. também 
segurada da C.A.P. dos Portuári~s 
de Santos, foi-lhe negada a pensa0 
a que tinha direito como b~neficiá
ria do de cujus, sendo essa pensão, 
entretanto, concedida em nome de 
sua filha menor Dulcinea Senger 
Rodrigues, única filha do casaL 

111 - Como a pensão, se bem 
que em nome de sua filha, era pa
ga à própria supte., não recorreu, 
na época, da decisão. 

IV - Em 27-6-64 sua filha con
traiu matrimônio e, desse modo, 
extinguiu-se a pensão. 

V - Por esse motivo, a supte., 
através do Processo 8.907/64 (Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões 
dos Marítimos) requereu o be
nefício para si, o que, após esgota
dos os recursos administrativos, 
foi-lhe negado por «não existir re
versão em Direito Previdenciário». 

VI - Não se trata, porém, de re
versão e, sim, de habilitação pura 
e simples ao benefício a que tem 
direito de acordo com artigo 36 e 
segts. da Lei 3.807, de 26-8-60, arti
gos 73 e seguintes do Decreto 
60.501, de 14-3-67. 

Requer, portanto, que se digne 
V. Ex?, ordenar a citação do supdo, 

com pena de revelia, correndo o 
prazo de Lei para contestação,_ pa
ra responder a todos os termos da 
presente ação, que, afinal, deverá 
ser julgada procedente, condena<!o 
o supdo. no pagamento da pensa0 
requerida, cujo salário de b~nefício 
será apurado em execuçao, dos 
atrasados, conforme o art. 57 da 
Lei n? 3.807/60 e art. 352 § I? do De
creto número 60.501167, juros de 
mora, correção monetá~ia, custas 
processuais e honorános advo
catícios na base de 20% do total da 
condenação» . 

Citado, o réu contestou a ação 
afirmando: 

1 - Risoleta Senger Rodrigues, a 
autora, em 4-7-40, requereu pensão 
em virtude do falecimento de seu 
marido Ricardo Rodrigues Galves, 
ocorrido em 15-6-40. 

2 - A Procuradoria do antigo 
LA.P.M., em parecer exarado em 
10-9-40, baseando-se no art. 31 do 
Decreto n? 20.465, de 1-10-31. 

Art. 31 - Em caso de falecimen
to do associado ativo ou do aposen
tado que contar cinco ou mais anos 
de serviço efetivo, terão direito à 
pensão os membros de sua família. 

§ I? - Para os fins da presente 
lei, consideram-se membros da 
família do associado, para fazerem 
jus à pensão, na ordem sucessiva 
abaixo indicada, se tiverem vivido, 
até a morte do mesmo, na sua de
pendência econõmica exclusiva: 

I?, sua mulher, marido inválido, 
filhos legítimos, legitimados, natu
rais (reconhecidos ou não) e adota
dos legalmente; 

2?, ......................................................... .. 

3?, ..................... ~ ....... . 

Opinou contrariamente à conces
são da pensão à autora, de vez que 
ela exercia função remunerada, 
não vivendo, portanto, na depen
dência econômica exclusiva do ma
rido, como exigia o § I? do Decreto 
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n~ 20.465, que vigia na época. En
tretanto, foi concedida pensão inte
gral à filha da autora, pensão essa 
que ela recebeu por 24 (vinte e 
quatro anos consecutivos, até ser 
excluida pelo fato de haver-se ca
sado em julho de 1964. 

3 - A autora, em 13-6-64, ou se
ja, vinte e quatro anos após a mor
te de seu marido, pretendeu que a 
pensão que sua filha recebia, e foi 
cancelada em virtude do seu casa
mento, fosse a ela revertida. Tal 
pretensão foi-lhe negada em todas 
as instãncias administrativas, cul
minando com a Resolução da 2~ 
Turma do Conselho Superior da 
Previdência Social, juntada a esta 
contestação por cópia fotostática. 

4 - O INPS junta a esta contes
tação, para dela fazer parte inte
grante, cópia da informação pres
tada pela Chefia do Grupo de Con
cessão de Benefícios, informação 
que historia perfeitamente todo o 
caso. 

5 - Vinte e nove anos após o fa
lecimento de seu marido, vem a 
autora, por intermédio da presente 
ação ordinária de cobrança, plei
tear uma pensão a que não fez jus 
na ocasião por absoluta falta de 
amparo legal. Agora, no entanto, 
estribada na Lei n? 3.807, de 1960, 
pretende a autora modificar uma 
situação já anteriormente definida 
em face da lei, conforme o retro 
alegado. 

6 - Bastaria, MM. Juiz, o fato 
de a petição inicial exigir um direi
to, baseada em lei de 1960, quando 
a pensão foi requerida em 1940, pa
ra aquilatar-se a precariedade do 
direito da autora. Jt lógico e evi
dente que a Lei 3.807 só tem vigên
cia para a frente, isto é, para os 
casos ocorridos a partir de setem
bro de 1960, não para o que ocorreu 
em 1940 e foi atendido de acordo 
com a lei». 

O feito foi processado regular
mente e, proferida decisão pela 
improcedência da ação, a autora 
apelou sem apresentar, no prazo, 
as razões de apelação, o que levou 
o INPS, nas contra-razões e em 
preliminar, a requerer que não se 
conhecesse do recurso. 

Nesta instãncia a Subprocurado
ria, após reiterar a preliminar an
tes referida, pediu a confirmação 
da sentença. 

Jt o relatório». 
Decidindo a espécie, a Egrégia 2~ 

Turma desta Corte deu provimento à 
apelação, para julgar a ação proce
dente, com apoio no voto do Sr. Mi
nistro Décio Miranda, Revisor, as
sim exposto (fls. 72): 

«O Sr. Ministro Décio Miranda 
(Revisor) : Rejeito a preliminar de 
não conhecimento da apelação, 
porquanto o Juizo colaborou no en
gano do apeiante, despachando 
«conclusos» no rosto da petição de 
fls. 37. No mérito, dou provimento 
à apelação. A época em que atri
buída a pensão à filha, a lei não 
previa a reversão da pensão. 

Mas, posteriormente, tal rever
são veio a ser admitida, no art. 40 
da Lei n? 3.807/60. 

Entendo que há retroação dessa 
norma legal, para abranger os ca
sos anteriores. Na previdência so
cial, o caráter contratual é tênue, e 
forte o conteúdo social. O benefício 
acrescido, estendido, e até mesmo 
diminuído, pode atingir situações 
anteriormente criadas. 

Assim votei na AC 29.201, acom
panhado pelo Sr. Ministro Jarbas 
Nobre, vencido o Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, caso, também, 
de reversão de pensão à viúva, 
atualmente objeto de embargos 
opostos pelo INPS.» 
Lavrou-se, então, acórdão com a 

seguinte ementa (fls. 75): 
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Previdência social. Pensão à viú
va de segurado da antiga Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Por
tuários de Santos. Reversão da 
pensão extinta (art. 40 da Lei n? 
3.807/60). Retroação, dessa norma 
legal de reversão da pensão, para 
abranger os casos anteriores. Na 
previdência social, o caráter con
tratual é tênue, e forte o conteúdo 
social. O benefício acrescido, ex
tendido, e até mesmo diminuído, 
pode atingir situações anterior
mente criadas. 
Baseado no voto do Sr. Ministro 

Armando Rollemberg, que confirma
va, por seus fundamentos, a senten
ça recorrida, embarga o INPS (fls. 
77/81). 

Admitido a fls. 82, o recurso não 
foi impugnado (certidão de fls. 83v). 

A União Federal, assistente da 
Autarquia-embargante, manifesta-se 
a fls. 85. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Relator): Desprezo os embargos, 
para manter o acórdão recorrido. 

O voto vencedor fundamentou-se 
no fato de que a Lei n? 3.807, admi
tindo o instituto de reversão, mere
cia ser aplicada, principalmente por
que tal observância correspondia aos 
propósitos da Previdência Social. 

Estou de acordo com essa orienta
ção. 

Devo acrescentar, porém,que, nos 
próprios termos do Decreto n? 20.465, 
o pedido da interessada é perfeita
mente defensável. Na época em que 
se deu o falecimento de seu marido e 

se examinou o deferimento da pen
são aos seus dependentes, a autora 
deixou de ser contemplada, por exer
cer função remunerada nos termos 
do § 1? do art. 31 do citado Decreto. 
Posteriormente, porém, a legislação 
se modificou. O Decreto-Lei n? 
8.821/46 revogou o art. 38 do Decreto 
n? 20.465, que impunha a suspensão 
temporária da aposentadoria ou pen
são, quando o beneficiário exercesse 
cargo remunerado, permitindo a 
acumulação de pensões e empregos. 

Diante disto, não há por que se 
adotar a restrição que o Instituto 
N acionaI de Previdência Social le
vantou para impedir que a interessa
da, após o casamento da filha e, por 
direito próprio, passasse a perceber 
o benefício. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Mário Ribeiro: Re
jeito os embargos pelos fundamentos 
do Acórdão embargado que adoto. 

DECISAO: 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Por un~mimídade de võtos, réjei
taram-se os embargos. Os Srs. 
Ministros Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, Décio Miranda, Néri da Sil~ 
veira, Jorge Lafayette Guimarães, 
Henrique d'Avila e Godoy Ilha vota
ram com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceram, por motivo justifica
do, os Srs. Ministros Esdras Gueiros, 
Henoch Reis, Peçanha Martins e 
Jarbas Nobre. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 31.975 - RJ 

Relator originário: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Relator designado: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Revisor: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
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Embargante: Rede Ferroviária Federal S/ A - RFFSA. 
Embargados: Maria das Dores da Silva e outros 

EMENTA 

Responsabilidade civil. 
Acidente de trem. 
Pensão. 
Reversão das quotas entre os dependentes da 

vitima, em favor dos remanescentes. 
Aplicam-se à indenização decorrente de ato ilíci

to, por analogia, os princípios regentes da matéria, 
no âmbito da Previdência Social, à vista do caráter 
alimentar da pensão, comum a ambos os casos. 

Precedentes do STF, no RE n? 37.463. Preceden
tes do TFR; dentre outros, nos EAC n? 32.577-GB e 
na Apelação Cível n? 50.429-DF. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria de votos, rejeitar os embar
gos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de abril de 1980 (Data 

do julgamento). - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
sr. Ministro Paulo Távora. assim re
latou a controvérsia: 

«Viúva e cinco filhos menores 
propõem ação de Indenização con
tra a Rede Ferroviária Federal 
S/A, pela morte de seu marido e 
pai em virtude da queda de trem. 

Postulam perdas e danos repre
sentados por pensões devidamente 

atualizadas, juros de mora, custas 
e honorários de 20% sobre o valor 
da condenação. 

A Ré contestou a condição de 
passageiro da vítima, a inexistên
cia de prova idônea dos ganhos, o 
descabimento da atualização de 
pensões, juros simples a contar do 
trãnsito em julgado, e honorários 
em quantia fixa (fls. 22). 

A União interveio como assisten
te (fls. 6i). 

Designado curador dos menores 
(fls. 27), houve prova pericial (fls 
39/41 e 44/47). 

A Dra. Maria Rita Soares de An
drade julgou procedente a ação e 
recorreu de ofício (fls. 64/66). 

Apelação da .Rede (fls. 69) e dos 
Autores, estes, para o cálculo dos 
honorários fazer-se sobre o valor 
das pensões vencidas e vincendas 
(fls. 77), devidamente contra
arrazoador 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública sustenta a competência da 
Justiça Federal e opina pela refor
ma do decisório (fls. 92), 

É o relatóriO.» 
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A Egrégia 2~ Turma, por maioria, 
"deu provimento parcial a todos os 
recursos nos termos do voto do Sr. 
Ministro Paulo Távora, assim for
mulado: (lê) - fls 100. 

Tendo o relator, Ministro Paulo 
Távora, sido acompanhado pelo vo
gal, Ministro Décio Miranda, ficou 
vencido o revisor Ministro Amarílio 
Benj amin, que deu provimento à 
apelação da Rede Ferroviária Fede
ral, para determinar que o cálculo 
da pensão na base de 2/3, observem
se os ganhos reais da vítima, confor
me documentos fornecidos pela em
pregadora. Manteve o princípio da 
variação salarial e excluiu a rever
são, vez que, em se tratando de r~s
ponsabilidade civil, não há lei que a 
autorize. 

Quanto à apelação da autora, 
acompanhou in totum o relator, de
terminando que, no cálculo dos hono
rários, se observe o que determina o 
§ 4?, do art. 97, da Lei 4.215/63. 

As razões do acórdão saíram resu
midas na seguinte ementa: 

«Transporte Ferroviário. Res
ponsabilidade. 

1. Décimo terceiro salário é com
putável no valor de pensão. Caso
líder no Plenário do STF, ERE n? 
71.465 <RTJ. 68/98). 

2. Reversibilidade das quotas da 
pensão aos pensionistas remanes
centes. E corolário do direito de 
acrescer entre herdeiros e a solu
ção natural de concentrar-se a ren
da nos dependentes restantes. 

3. Honorários. Cálculos de acor
do com o art. 97, § 4? da Lei 
4.215/63, que abrange o ato ilícito 
por culpa contratual ou aquiliana.» 
Inconformada, a Rede Ferroviária 

Federal opôs embargos infringentes, 
com apoio no voto vencido do Minis
tro Amarílio Benj amin, na parte em 
que negou a reversão da pensão aos 
beneficiários remanescentes, em ca
so de morte ou casamento da viúva e 

no momento da maioridade dos fi
lhos. 

Admitimos os embargos, não fo
ram impugnados. 

Aberta vista à União Federal, as
sistente da embargante, esta repor
tou-se às razões de fls. 1101111, 
esperando o recebimento dos embar
gos e o seu provimento. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Os 
embargos restringem-se à prevalên
cia da cláusula do voto vencido so
bre a não reversibilidade das cotas 
da pensão indenizatória, extintas por 
qualquer um dos motivos previstos 
na lei, aos beneficiários das rema
nescentes. 

O douto voto vencedor, consideran
do a identidade, de natureza alimen
tar, das pensões, indenizatória, e 
previdenciária, e como a legislação 
disciplinadora da última é permissi
va da reversão, de maneira que as 
cotas extintas para determinados be
neficiários, passam a acrescer as re
manescentes, assim decidiu, invo
cando julgados do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, nos R. Ex. n?s 
37.463 e 62.724, em grau de embar
gos. 

O último julgado diz ser aplicável, 
por analogia, a lei previdenciária, às 
pensões indenizatórias. 

No que pese à autoridade dos ante
cedentes, e aos argumentos aduzidos 
pelo douto voto que logrou a adesão 
do eminente vogal, tornando-se ma
joritário, prefiro, até melhor exame, 
ficar com a tese do voto vencido, 
porque a pensão indenizatória, radi
cando na responsabilidade civil por 
ato ilícito, carece de lei autorizadora 
do direito de acrescer. 

A pensão previdenciária é conse
quência de contribuições vertidas, 
na forma do direito, presumindo-se a 
existência de fundos necessários ao 
custeio dela no caso de reversão, ao 
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passo que a satisfação da indenizató
ria depende da constituição do capi
tal de que trata o artigo 602, pará
grafos I? e 2?, do atual CPC, corres
pondentes ao art. 912 do CPC, de 
1939. 

Os preceitos citados por último 
não prevêm o fenômeno da oneração 
do responsável, mediante o acrésci
mo das cotas remanescentes, pelas 
que se forem extinguindo, a mim me 
parecendo mais razoável a progres
siva diminuição do ônus, em decor
rência do implemento das condições 
que lhe foram impostas. Extinta a 
cota, não será possível ressucitá-Ia, 
PEma de enriquecimento não justifi
cado de uma parte, em prejuízo de 
outra. 

A míngua de lei, recebo os embar
gos, de acordo com o voto vencido. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Néri da 

Silveira (Revisor): Rejeito os em
bargos. 

Votei na linha do voto vencido, até 
que o TFR, em Pleno, entendeu que 
a reversão era de assegurar-se entre 
os dependentes, em favor dos rema
nescentes. Nos EAC n? 26.221-GB, a 
29-8-1972, que dei vencido, firmando
se o entendimento. 

Invocou o voto vencedor do Sr. Mi
nistro Paulo Távora (fls. 101), ou
trossim, decisão do STF no RE n? 
37.463, relator o Sr. Min. Eloy da Ro
cha, no sentido de se aplicarem à in
denização decorrente de ato ilícito, 
por analogia, os princípios regentes 
da matéria, no âmbito da previdên-

cia social, à vista do caráter alimen
tar da pensão, comum a ambos os 
casos. 

Nos termos do acórdão, já votei 
posteriormente, dentre outros, nos 
EAC n? 32.577-GB, e na AC n? 50.429-
DF. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 31.975-RJ - ReI. Min. 
Moacir Catunda - Rev. Sr. Min. Jo
sé Néri da Silveira - Embgte. Re
de Ferroviária Federal SI A 
Embggas. Maria da Dores da Silva 
e outros-

Decisão: O Tribunal, por maioria 
de votos, vencido o Sr, Ministro Re
lator, rejeitou os embargos. (Em 29-
4-80 T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Aldir Guimarães 
Passarinho, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Sebastião 
Reis, Otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
William Patterson e Romildo Bueno 
de Souza votaram com o Sr. Ministro 
José Néri da Silveira. Lavrará o 
acórdão o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira. O Sr. Ministro Sebastião 
Reis é Juiz Federal convocado em 
substituição ao Sr. Ministro Justino 
Ribeiro, que se encontra licenciado. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins e Jo
sé Dantas. Ausentes, justificadamen
te, os Srs. Ministro Armando Rol
lemberg e Adhemar Raymundo. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, Vice-Presidente. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 32.577 - RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Revisor: O Exmo. Sr. Mínistro Esdras Gueiros 
Embargante: Rede Ferroviária Federal SI A 
Embargada: Elvira Francelina Cordeiro 
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EMENTA 

«Indenização. Acidente ferroviário. É lícita a re
versão das parcelas correspondentes aos beneficiá
rios que as venham perder, em favor daqueles que 
continuariam a receber ajuda se viva estivesse a 
vitima. Embargos rejeitados.» 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, rejeitar os 
embargos, na forma do relatório e. 
notas taquigráficas precedentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de março de 1974 (data 

do julgamento) - Ministro Márcio 
Ribeiro, Presidente - Ministro 
Armando Rollemberg, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Elvira Francelina Cordei
ro propôs ação contra a Rede 
Ferroviária Federal para vê-la con
denada a pagar a ela, autora, e aos 
filhos, indenização pela morte de seu 
marido Antonio Cordeiro, ocorrida 
quando foi colhido por trem da ré. 

Regularmente processado o feito, 
o MM. Juiz proferiu sentença em cu-
jo dispositivo se lê: . 

«A vítima, ao falecer, trabalhava 
na Companhia Construtora . .Nacio
nal, recebendo salário-mínimo. De
ve ser ele tomado, assim, como ba
se de cálculo indenizatório. 

Pelo exposto, e de acordo com o 
que tem entendido a jurisprudência 
em casos semelhantes, julgo proce
dente a ação em parte, e condeno a 
r'é a que pague à A. e aos seus fi
lhos menores o total de 2/3 do 
salário-mínimo regional, a contar 

da data do falecimento da vítima, 
na razão de 50% do valor corres
pondente para a viúva e 50% para 
os filhos menores, durante 20 anos, 
que corresponde ao prazo de sobre
vida provável do de cUjos, segundo 
os laudos dos Drs. Peritos da Ré e 
do Juízo, pensão esta a ser reajus
tada desde o início, na conformida
de das variações do salário míni
mo. No caso de a viúva convolar 
novas núpcias, a sua parte reverte
rá em favor dos seus filhos meno
res. E aparte de uns,· reverterã em 
favor dos demais, à medida em 
que eles se forem tornando maio
res de 21 anos. Outrossim, metade 
dos filhos volverá em favor da viú
va após todos completarem a 
maioridade» . 

Condenou a ré ainda nas custas, 
juros de mora contados da citação e 
honorários de advogado que arbitrou 
em Cr$ 300,00. 

Ambas as partes apelaram e, no 
julgamento dos recursos, a Egrégia 
2~ Turma, por unanimidade, mante
ve a indenização estabelecida na 
sentença e acolheu, em parte, a ape
lação da autora para fixar os hono
rários advocatícios em 10% sobre as 
prestações vencidas e as vincendas, 
calculado o percentual quanto às úl
timas na forma estabelecida no art. 
97, § 4~, da Lei 4.215/63. 

Houve divergência no julgamento, 
entretanto, quanto à reversão das 
pensões entre os beneficiários, deter
minada na sentença e mantida pela 
maioria contra o voto do Sr. Ministro 
Amarílio Benj amin. 
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No que se refere a tal ponto, foram 
os seguintes os pronunciamentos na 
oportunidade do julgamento: 

«Ministro Godoy Ilha, relator: 
Estou em que esse critério, além 
de justo, não ofende qualquer dis
posição de lei, relevando assinalar 
que o próprio Regulamento Geral 
da Previdência (Decreto 60.501/62) 
determina no art. 74 que, «quando 
se extinguir uma cota de pensão se 
procederá a novo cálculo e novo 
rateio do benefício, nos termos do 
art. 74 e seu parágrafo 1?, conside
rados apenas os pensionistas rema
nescentes», o qual por sua vez, es
tabelece: A importãncia da pensão 
devida ou conjunto de dependentes 
do segurado será constituída de 
uma parcela familiar, de 50% do 
valor da aposentadoria que o segu
rado percebia ou que teria direito 
a perceber se, na data do seu fale
cimento, estivesse aposentado, e 
mais tantas parcelas iguais, cada 
uma, a dez por cento do valor da 
mesma aposentadoria, quantos fo
rem os dependentes do segurado, 
até o máximo de cinco; e, no § 1?, 
determina que a importância total, 
assim obtida, será rateada em co
tas iguais entre todos os dependen
tes como direito à pensão, existen
tes na data da morte 00 segurado. 

O § 2? do referido art. 74 estabe
lece, ainda, que os dependentes de 
servidores de autarquia terão a 
pensão, por morte, calculada nas 
mesmas bases e condições que vi
gorarem para os servidores civis 
da União (arts. 4? e 7? da Lei n? 
3.273, de 12 de março de 1.958»). 
Ora, dispõe o art. 7? desse diploma 
legal: 

«Art. 7? - Por morte dos bene
ficiários ou perda da condição es
sencial à percepção das pensões, 
estas reverterão: 

I - A pensão vitalícia para os 
beneficiários das pensões tempo
rárias; 

II - As pensões temporárias -
para os seus co-beneficiários, ou, 
na falta destes, para o beneficiá
rios da pensão vitalícia». 
E o regime da reversão, consa

grado nesse diploma legal, foi o 
que atendeu, em termos mais res
tritos, o julgado de primeira ins
tância, cabendo ainda assinalar 
que, na especie jUris, os benefícios 
terão a vigência por 20 anos, perío
do de sobrevida provável da víti
ma, conforme laudo de arbitra
mento. 

De resto, não estando sujeita fi
xação da pensão nem a um,· nem a 
outro sistema .. havia que se aten
der à manif,estação dos árbitros 
que não contraria, antes se harmo
niza com os preceitos legais prece
dentemente citados». 

«Ministro Amarílio Benjamin: 
Divirjo, não obstante, da determi
nação da sentença, quando estabe
lece a reversão entre os beneficiá
rios, uma vez que, em se tratando 
de responsabilidade civil, não há 
determinação de lei em tal sentido. 
Acho que não se pode aplicar a re
versão por analogia ou em corres
pondência aos preceitos do sistema 
previdenciário. Por isso, meu voto, 
sob esse pormenor, é para dar pro
vimento em parte ao recurso de 
ofício e ao da Rede Ferroviária e 
excluir a reversão garantida na 
sentença apelada». 
A Rede Ferroviária opõs embar

gos de nulidade e infringentes do jUl
gado, colimando a prevalência do 
voto vencido, os quais não foram im
pugnados e, em favor de cujo provi
mento, manifestou-se a União como 
assistente da autarquia. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministros Armando Rol
lemberg (Relator): A indeniza
ção, no caso dos autos, tem por fina
lidade a reparação do dano material 
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causado com a morte da vítima, re
paração que consiste na prestação 
de alimentos, auxílio e educação, às 
pessoas que dela (vítima) depen
diam. 

Tratando-se de pessoa humilde, 
operário da Cia. Construtora Nacio
nal, foi tal indenização fixada em 
pensão correspondente a 2/3 do salá
rio mínimo e dividida entre a viúva, 
à qual caberia 50% da importância a 
ser percebida mensalmente e 50% 
para os filhos menores à época do 
acidente. 

O que se concedeu, portanto, foi o 
mínimo essencial à subsistência da 
família do morto, pelo tempo estima
do para a sobrevida do mesmo, isto 
é, garantiu-se à família tão-somente 
condições de sobrevivência. Tem-se, 
assim, que, se à medida em que a 
pensão se tornar indevida a qualquer 
dos dependentes for sendo diminuída 
no seu total da parcela corresp·on
dente, chegará um momento em que 
os remanescentes ficarão privados, 
de fato, do mínimo essencial à ali
mentação, com o que o dano causado 
a falta do chefe da família deixa efe
·tivamente de ser reparado. 

Vejamos a hipótese no caso con
creto dos autos. 

O acidente de que resultou a morte 
da vítima ocorreu em 17 de abril de 
1965, e, então, tinha ele 8 (oito) filhos 
menores nascidos em 1944, 1945, 
1946, 1948, 1951, 1955, 1956 e 1957, (fls. 
12 a 18). Ao ser proferida a sentença, 
em 27 de abril de 1971, o número de 
filhos menores já estava reduzido a 
quatro e, nesta data, são menores 
apenas três. Considerando-se que a 
perícia estimou como sobrevida pro
vável da vítima 20 anos, o que im
porta em admitir que poderia viver 
e trabalhar até 1985, ter-se-á que, 
dentro de cinco anos, quando o últi
mo filho atingir a maioridade, e, 
portanto durante sete anos, a viúva 
passará a dispôr para sustento de 

,..seu lar de metade da importância 
correspondente a dois terços do salá-

rio mínimo, quantia que, mesmo pa
ra uma pessoa é insuficiente, consi
derando-se que, já então care
cerá da assistência conseqü'ente da 
velhice. Mais aguda se apresenta a 
situação, porém, se admitirmos que 
a viúva venha a convolar novas núp
cias pois, então, os três filhos meno
res, se não admitida a reversão da 
pensão, receberão 3/8 da metade de 
dois terços do salário mínimo, im
portância que, pela sua insignificân
cia está a demonstrar francamente a 
inexistência de reparação real do da
no sofrido por tais menores com a 
perda de seu pai. 

Tenho, assim, que, se a indeniza
ção tem por finalidade reparar o da
no conseqüente do ato ilícito, e se es
te é representado pelo desapareci
mento do chefe da família que pro
via de alimentos aos seus dependen
tes, somente será tal reparação inte
gral aceitando-se a reversão das 
parcelas correspondentes aos benefi
ciários que as venham a perder em 
favor daqueles que continuariam a 
receber ajuda se viva estivesse a 
vítima. 

Por assim entender rejeito os em
bargos. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Néri da 

Silveira: Sr. Presidente. Sempre vo
tei no sentido de ser inviável a re
versão, em se tratando de prestação 
de pensão decorrente de obrigação 
por ato ilícito. Distinta é a solução 
quando a pensão se garante com ba
se no sistema previdenciário, onde é 
cabível a reversão, por expressa dis
posição de lei. 

Nessa linha, têm sido meus pro
nunciamentos, com apoio, inclusive, 
em decisões de Supremo Tribunal 
Federal, das quais invoco a adotada 
pela colenda 1~ Turma por unanimi
dade, sendo Relator o Sr. Ministro 
Amaral Santos, no Recurso Extraor
dinário n. 65.614, cujo aresto está as
sim ementado: 
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«indenização por ato ilícito. 
1) A pensão mensal deve ser cal

culada com base no salário vigente 
à época da sentença. 

2) A pensão mensal não reverte 
à viúva, em razão de os filhós atin
girem a maioridade. 

3) Critério de fixação de honorá
rios (art. 97, § I?, da lei n? 4.215, de 
1963). Recurso Extraordinário jul
gado prejudicado». (D.J. de 
7-8-1970) . 
É certo que este colendo Tribunal 

Pleno tem adotado orientaçã,em sen
tido contrário. 

Dessa maneira, acompanho o voto 
do Sr. Ministro Relator, apenas res
salvando meu ponto de vista. Enten
do que não é cabível, segundo o nos
so sistema, a reversão de pensão 
nessas hipóteses. 

VOTO 

O Sr. Ministro Esdras Gueiros 
(Revisor): Sr. Presidente: Data 
venia do voto vencido, rejeito os Em
bargos, para manter a decisão 
majoritária da Egrégia 2? Turma, 
relativamente à reversão entre os 
beneficiários, como estabelecida na 
sentença de primeiro grau. 

Tenho assim, votado em casos se
melhantes, pois impõe-se prever a 
ocorrência de novas núpcias da viú
va ou de falecimento, bem como a 
maioridade que venha a ser atingida 
pelos filhos. 

VOTO (VENCIDO) 

O Senhor Ministro Amarílio Ben
jamin: Recebo os embargos, nos 
termos do voto que proferi na Tur
ma, uma vez que, apesar do pronun
ciamento do Sr. Ministro Relator, 
continuo convencido de que reversão 
não cabe, em se tratando de respon
sabilidade civil, à falta de lei que tal 
autorize. 

EXTRATO DA ATA 

E.AC. n? 32.577 - GB - ReI. Sr. 
Min. Armando Rollemberg - Rev. 
Sr. Min. Esdras Gueiros - Embte: 
Rede Ferroviária Federal SI A. 
Embda.: Elvira Francelina Cordei
ro. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido o ,Sr. Ministro Amarílio Ben
jamin, rejeitaram-se os embargos. 
(em 7-3-74. T. Pleno). 

Não tomaram parte no julgamento 
os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Henoch Reis e Jorge Lafayette Gui
marães. Os Srs. Ministros Esdras 
Gueiros, Peçanha Martins, Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre, Otto Rocha e 
Sebastião Reis votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Ministro 
Décio Miranda. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro. 

SÚMULA N? 58 

Não é absoluta a competência definida no art. 96, do Código de Processo 
Civil, relativamente à abertura de inventário, ainda que existente interesse 
de menor, podendo a ação ser ajuizada em foro diverso do domicílio do in
ventariado. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 2.570 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz de Direito da 2~ Vara de Família, Orfãos e Sucessões do 
Distrito Federal 
Suscitado: Juiz de Direito da 3~ Vara Civel e Comercial da Comarca de 
Uberaba. 

EMENTA 

Competência. 
A competência definida no art. 135 do Código de 

Processo Civil de 1939 e no art. 96, do vigente diplo
ma processual civil, é relativa. 

A circunstãncia de existir herdeiro menor não a 
torna, evidentemente, absoluta. 

Requerido e em processamento o inventário, pe
rante o juízo de lugar onde o falecido também pos
suía bens e negócios, não mais é possível, sob invo
cação de interesse do herdeiro menor, deslocar o fei
to sucessório para o foro do domicílio do de cujus. 
CPC de 1939, art. 148. 

Competência do Juiz de Direito da comarca de 
Uberaba, MG. 

Improcedência do Conflito suscitado pelo Juiz de 
Direito da Vara de Família, Orfãos e Sucessões do 
Distrito Federal. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, declarar competente o Dr. 
Juiz de Direito da 1:' Vara da comar-

ca de Uberaba, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de outubro de 1975 (da

ta do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro José Né"ri da Silveira, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: O ilustre Dr. Juiz de Direito 
suscitante, em seu despacho, por có
pia, às fls. 2/4, expõs os fatos e as 
razões de suscitação do presente 
Conflito Positivo de Jurisdição, nes
tes termos: 

«1. a) Segundo se colhe dos autos 
desta precatória, Anna Elmira 
Seagliarini Salomão, viúva de 
Fausto Salomão Trezzi, requereu, 
no foro de Uberaba, Minas Gerais, 
abertura de inventário dos bens 
deixados por seu marido. 

No curso do processo, houve pro
posta de permuta de bens do espó
lio (incluindo cento e sessenta e 
seis mil e seiscentas quotas do ca
pital social de Torre Veículos 
Ltda., com sede nesta Capital, as
sim como lucros suspensos ereser
vas e saldo credor do de cujus na 
mesma sociedade) por outros bens, 
inclusive por bens da EMBRA -
Empresa de Mármores Brasileiros 
Ltda., também sediada nesta Capi
tal. 

Envolvendo a pretendida permu
ta a alienação de bens de incapaz, 
eis que figura como herdeiro um 
menor ora relativamente incapaz 
(fls. 11, 46 e 49), deprecou-se a 
avaliação dos bens da EMBRA. 

b) Avaliados esses bens (fls. 
15/26), oficiou a Fazenda Pública 
do Distrito Federal, consoante, 
aliás, determinado na carta do Juí
zo deprecante (fls. 02v.). E, ofi
ciando, a Fazenda Pública impug
nou a avaliação, argüindo, entre 
outras objeções, inadequação dos 
valores atribuídos pelo avaliador 
aos imóveis da EMBRA e omissão 
de avaliação de imóvel do espólio. 
Protestou, além disso, pela exibi
ção do contrato social e balanços 
das sociedades de que o hereditan
do era sócio, com a relação dos 
bens patrimoniais daquelas pes
soas jurídicas (fls. 29). 

c) Sobre as objeções, foi ouvida 
a inventariante que esclareceu não 
se cuidar de ordem para avaliação 
de bens do espólio, mas para ava
liação exclusiva dos bens da EM
BRA que seriam objeto de permu
ta com parte de bens do espóliO; 
esclarecendo ainda que os bens do 
de cujus sediados nesta Capital já 
tinham sido objeto de avaliação 
anterior para fins de recolhimento 
do causa mortis, pago, aliás, opor
tunamente (fls. 31/32). 

d) Mas, em nova manifestação, 
a Fazenda Pública do Distrito Fe
deral aflorou o tema da incompe
tência do Juízo deprecante para o 
inventário, alegando que o de cujus 
era domiciliado nesta cidade e que, 
por isso, o foro competente para o 
processo é o de Brasília (fls. 41). 

e) Determinou, então, oficiasse à 
Curadoria de Família (fls. 42 e 43), 
à vista de interesse de incapaz no 
processo, tendo a Curadoria opina
do pela devolução da carta ao 
Juízo deprecante, à falta de prova 
do domicílio do hereditando (fls. 
42v.), requerendo, porém, poste
riormente, declaração de compe
tência deste Juízo para o processo 
de inventário (fls. 56), isto depois 
de ter a inventariante feito prova 
documental de domicílio do de 
cUjus nesta Capital (fls. 53). 

2. a) Está provado que o falecido 
Fausto Salomão era domiciliado 
nesta cidade (fls. 53). 

Face à regra do art. 96 do CPC, 
a competência para o processo de 
inventário é a do Juízo desta Capi
tal. Contudo, e ao contrário do que 
sustenta a Curadoria de Família e, 
a fls. 46/48, a inventariante, não se 
cogita de caso de competênCia ab
soluta, mas territorial. Ora, a com
petência territorial é relativa e so
bre isso nunca houve dúvidas mes
mo ao tempo do revogado CPC que 
continha norma similar ao art. 96 
da lei processual vigente. 
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b) Relativa, a competência se 
derroga pela vontade das partes. 

N a espécie em exame, foi a in
ventariante quem requereu a aber
tura do inventário em foro diverso 
do domílio que tivera o de cujus. 
Provocando ela própria o ajuiza
mento do inventário em foro diver
so daquele que seria o originaria
mente competente, não pode ar
güir a incompetência do Juízo de 
Uberaba. 

A Fazenda Pública do Distrito 
Federal falta interesse para excep
cionar a competência daquele 
Juízo. O interesse da Fazenda PÚ
blica estará sempre assegurado 
qualquer que seja o foro do inven
tário. 

Todavia, à Curadoria de Família 
não falta legitimidade para argüir 
a competência do foro de Brasília, 
face à presença de incapaz no pro
cesso de inventário e no pedido in
cidental de alienação, por troca, de 
bens--do espólio. Quanto a ela, des
cabe objetar que, órgão do Miriisté
rio Público e diante do princípio da 
unidade deste, já não pode argüir a 
incompetência do Juízo deprecante 
em virtude de não haver o órgão 
do Ministério Público da comarca 
de Uberaba excepcionado a compe
tência daquele Juízo. Do princípio 
da unidade do Ministério Público 
não se pode extrair efeito tão dilar
gado. Repousa esse princípio na 
circunstância de se concentrar na 
pessoa do Procurador-Geral o po
der de imprimir à atividade dos ór
gãos inferiores a orientação que 
pretender, facultando-se-Ihe, para 
isso, a prerrogativa de se substi
tuir ao membro subordinado ou de 
substitui-lo por outro em cada pro
cesso determinado. 

Sendo assim, a unidade do Minis
tério Público está relacionada aos 
limites territoriais de atuação do 
Chefe do Parquet. E, por isso, à 
pOSição assumida pelo Promotor 
de Justiça de Uberaba não está 

vinculada à Curadoria de Família 
desta Capital, sujeita que é a outro 
Procurador-Geral. 

Ora, aqui, o Ministério Público 
local requereu fosse declarada a 
competência deste Juízo. Certo 
que, em 20 de maio de 1975, a Cu
radoria opinou pela devolução da 
precatória. Esclareceu, porém, 
que assim opinava por falta de 
prova do domicílio do hereditando 
(fls. 42v.). Feita, entretanto, essa 
prova (fls. 46), em 3 de junho de 
1975, requereu o Ministério Público 
a declaração de competência deste 
Juízo em 9 de junho de 1975 (fls. 
56). 

3. Isto posto, 
Considerando haver interesse de 

incapaz no processo de inventário 
e no pedido incidental de venda de 
bens do espólio, incapaz _Que reside 
nesta Capital (fls. 49); consideran
do versar a pretendida permuta 
de bens sobre parte do patrimônio 
de Torre Veículos Ltda., sediada 
nesta Capital, patrimônio que, ao 
reverso do que se sustentou a fls. 
31, não foi objeto de avaliação se
quer para fins de inventário (fls. 
31/32); 

considerando cumprir à Curado
ria de Família zelarpelo interesse 
do incapaz, não se tendo verifica
do, quanto a ela, preclusão para 
argüir a competência do foro de 
Brasília, 

Hei por bem declarar a competên
cia deste Juízo para o processo de 

,inventário dos bens deixados por 
Fausto Salomão Trezzi e para o pe
dido de permuta de bens do espó
lio, suscitando, em conseqüência, 
conflito pOSitivo de competência ao 
Colendo Tribunal Federal de Re
cursos, com base no art. 122, I, 
«e», da Constituição da República. 

Oficie-se àquela Egrégia Corte 
de Justiça (art. 118, I, do CPC), 
instruindo-se o expediente com có
pia desta decisão.» 
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Requisitadas informações, 
prestou-as, o dr. Juiz de Direito da 
1~ Vara da comarca de Uberaba, 
suscitado, às fls. 10/14, in verbis: 

«1? O inventário de Fausto Salo
mão Trezzi foi requerido nesta co
marca e distribuído à 1~ Vara, de 
que sou titular, no dia 24 de julho 
de 1973, por sua viúva d. Anna EI
mira Scagliarini Salomão. 

2? Da inicial consta que a reque
rente reside e é domiciliada no 
Distrito Federal, onde também fa
leceu e era domiciliado o de cujus. 

3? Entre os bens do espólio uns 
ficam situados nesta cidade, outros 
em Brasília, outros ainda no Esta
do de São Paulo, na Capital e na 
comarca de Igarapava. 
4? Não obstante disposto no art. 
1.578 do Código Civil e no art. 135 
do Código de Processo Civil cadu
co, vigente à época do requerimen
to do inventário, admiti-nos sua 
instauração nesta comarca, consi
derando que a competência era 
territorial, e, portanto, relativa, 
rendendo ensejo à respectiva der
rogação pela vontade das partes. 

5? O inventário ainda está em 
andamento, porque houve diversos 
incidentes provocados pelo fato de 
pertencer o finado a várias socie
dades e impor-se a apuração de 
seus haveres, para o efeito de se
rem trazidos ao inventário e conse
qüente partilha. 

Essa apuração foi imposta ainda 
pelo fato de os sócios remanescen
tes das referidas sociedades terem 
criado obstáculo à apuração sim
plesmente administrativa, forçan
do a via contenciosa. 

6? Aqui não foi criado ou suscita
do pelas «partes», Fazenda Públi
ca ou Ministério Público qualquer 
incidente sobre competência, nas
cendo o presente conflito da inicia
tiva da Fazenda Pública e do Mi
nistério Público do Distrito Fede
ral e da decisão do eminente cole-

ga da 2~ Vara da Família daquela 
capital, cujo conhecimento nos foi 
dado através de cópia, acolhendo a 
argüição desse ilustrado órgão. 

7? Consta dos autos, às fls. 
226/231, um pedido de autorização 
para uma promessa de permuta de 
bens entre os sucessores do finado 
e os sócios remanescentes das re
feridas sociedades, e, dada a pre
sença de menor, opinou o ilustre Or
gão do Ministério Público que par
ticipa do feito, no sentido de 
promover-se antes e para o efeito 
da permuta, a avaliação dos bens 
nela envolvidos. 

8? Determinada a avaliação, fo
mos informado pelo ilustre colega 
da 2~ Vara da Família de Brasília, 
em ofício 448/75 de 27-5-75 que a 
Fazenda Pública e a Curadoria de 
Família do Distrito Federal ha
viam suscitado problema de com
petência na carta enviada àquela 
Vara para a avaliação dos bens alí 
situados, do que tiveram ciência os 
interessados. 

9? No dia 30 de junho de 1975, as 
sociedades promitentes
permutantes, que tinham subscri
to, juntamente com a inventarian
te, o pedido de autorização judicial 
para a promessa de permuta, in
gressaram nos autos denunciando
a e manifestando seu repúdio à 
mesma, tendo em vista o haver a 
inventariante aforado contra elas 
ação de «apuração de haveres», 
perante o Juiz da 3~ Vara desta co
marca. 

Essa ação, ao que tudo indica, 
será encaminhada a esta 1~ Vara, 
pela força atrativa da universali
dade do juizo do inventário. 

lO? O processo do inventário es
tava sobrestado, ao aguardo do 
cumprimento de precatórias para 
a avaliação dos bens envolvidos na 
p~rmuta,. quando aqui Chegou o pe
dIdo de mformações que temos a 
honra de atender. 
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lI? Quanto ao conflito de compe
tência . propriamente dito, cremos, 
data venia, ser infundado, não obs
tante as brilhantíssimas razões que 
fundamentaram a decisão do ilus
tre colega suscitante, porque: 

a) - Se a competência para o in
ventário é territorial, e, portanto, 
relativa - como ele próprio o reco
nhece - uma vez requerido o in
ventário e promovidos vários atos 
a ele concernentes, em um dos juí
zos igualmente competentes, fica 
ela firmada pela prevenção; 

b) - Uma vez firmada a compe
tência, ela permanece, não sendo 
modificada por causa supervenien
te, em obediência ao princípio da 
perpetuatio jurisdictionis; 

c) - A unidade do Ministério 
Público se faz não pela atuação de 
seus órgãos regionais, mas dentro 
do princípio da unidade da sobera
nia, segundo o qual os órgãos re
presentativos dela se subsumem 
aos da União, fonte única dessa 
mesma soberania; 

d) - Outrossim, os órgãos do 
Ministério Público têm atuação pe
rante os juízes de sua respectiva 
jurisdição pelo que sua competên
cia se estabelece em razão da que 
for estabelecida para o juízo; 

e) - Assim, firmada a compe
tência do juiz de Uberaba, compe
tente será também o Orgão do Mi
nistério Público Uberaba; 

f) - Inexiste qualquer dispositi
vo legal determinando a competên
cia do JUÍzo, em razão da compe
tência do Ministério Público; 

g) - As atribuições para zelar 
pelo interesse. do incapaz são co
muns à Curadoria de Ausentes, 
dentro da estrutura do Ministério 
Público do Distrito Federal, para 
os processos ali ajuizados, e à Pro
motoria de Justiça, na comarca de 
Uberaba, segundo a organização 
do Ministério de Minas Gerais, 

também para as ações aqui afora
das. 

Lá e cá, com igual legitimidade, 
atua o Ministério público, por seu 
órgão local.» 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, às fls. 16/17, opinou no 
sentido da competência do Dr. Juiz 
de Dirieto da 2~ Vara da Família, 
Orfãos e Sucessões do Distrito Fede
ral, suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra (Relator): Fausto Salomão Trezzi 
faleceu em Brasília, onde possuía 
domicílio, em 1973. A viúva, sra. An
na Elmira Scagliarini Salomão, atra
vés de procurador, requereu a aber
tura do inventário dos bens deixados 
pelo extinto· na comarca de Ubera
ba,MG. 

Esclarece-se, às fls. 10, que, 
«Entre os bens do espólio, uns fica
ram situados nesta cidade (Ubera
ba), outros em Brasília, outros ain
da no Estado de São Paulo, na Ca
pital e na comarca de Igarapava.» 
Ao que se apura dos autos, outros-

sim, participava o de cujus de diver
sas sociedades comerciais, impondo
se assim a apuração de seus haveres, 
«para o efeito de serem trazidos ao 
inventário e conseqüente partilha» 
(sic). O dr. Juiz suscitado, nas infor
mações, torna claro existirem difi
culdades criadas pelos sócios rema
nescentes, forçando a via contencio
sa (fls. 11). Às fls. 12, noticia-se, in
clusive, haver a inventariante afora
do contra as sociedades de que era 
membro o de cujus, ação de «apura
ção de haveres», perante o Juiz da 
3? Vara da comarca de Uberaba, fa
to esse que levou, a 30-6-1975, as so
ciedades promitentes-permutantes 
que tinham subsCrito, juntamenté 
com a inventariante, pedido de auto
rização judicial para promessa de 
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permuta de bens entre os sucessores 
do falecido Fausto Salomão e os só
cios remanescentes das referidas so
ciedades, a denunciarem (sic) a pro
messa, manifestando seu repúdio à 
mesma (sic) (fls. 12). A proposta de 
permuta de bens do espólio ensejara 
a expedição da carta precatória 
avaliatória ao MM. Juízo de Direito, 
ora suscitante que, acerca da mes
ma explicitou pormenores, já referi
dos no relatório supra, deles decor
rendo o pronunciamento da ilustrada 
Curadoria de Família, à vista de in
teresse de menor incapaz. que reside 
em Brasília, em companhia de sua 
mãe, a inventariante do espólio, do 
qual resultou, afinal, a suscitação do 
presente Conflito Positivo de Compe
tência, por provocação do Ministério 
Público do Distrito Federal. 

Aforado o inventário em Uberaba, 
em 1975, bem de ver é que, ao desate 
da espécie, incide o Código de Pro
cesso Civil de 1939, cujo art. 133, es
tabelecia, verbis: 

«Art. 133 - Determinar-se-á a 
competência: 

I - pelo domicílio do reu; 
II - pela situação da coisa; 
III - pela prevenção; 
IV - pela conexão; 
V - pelo valor da causa; 
VI - pela condição das pes-

soas.» 
Rezava, outrossim, o art. 135 do 

mesmo diploma, nestes termos: 
«Art. 135 - O foro do domicílio 

do de cujus será comQetente pa
ra o inventário, a partilha e todas 
as ações relativas à herança.» 

Essa regra não foi modificada, 
aliás, pelo Código de processo Civil 
de 1973, cujo art. 96, inserido entre 
as normas que disciplinam a «Com
petência Territorial», estabelece, 
verbis: 

«Art. 96 - O foro do domicílio do 
autor da herança, no Brasil, é o 

competente para o inventário a 
partilha, a arrecadação, o cumpri
mento das disposições de última 
vontade e todas as ações em que o 
espólio for réu, ainda que o óbito 
tenha ocorrido no estrangeiro.» 

A competência definida, no art. 
135, do CPC., de 1939, era relativa 
tal como sucede no sistema do no~ 
vo Código do Processo Civil, ut art. 
96. A circunstãncia de existir her
deiro menor não a torna, evidente
mente, competência absoluta, de 
tal sorte que pQssua a intervenção 
do Ministério Público do local de 
domicílio do menor o condão de 
atrair, para o Juízo deste, o feito 
sucessório em curso, perante outro 
Juízo, por via de modificação da 
competência, segundo forma pre
vista na lei. 

Ora, in hoc casu, certo está que o 
domicílio do de cujus era a cidade 
de Brasília, DF. Não menos exato, 
segundo se depreende dos autos, 
era possuir o mesmo negócio e 
bens, também, em Uberaba e no 
Estado de São Paulo, na Capital e 
na comarca de Igarapava. Em 
princípio, assim, o foro do Distrito 
Federal, a teor do art. 135 do CPC 
de 1939 seria' o competente para o 
processo de inventário, partilha e 
demais ações relativas à herança. 
Requerido, porém, o inventário, 
pela viúva e inventariante, no 
Juízo da comarca de Uberaba, deu
se a prorrogação da' competência, 
de natureza territorial, pela pre
venção, a teor do art. 148, do CPC. 
Nesse sentido, dispõe, também, o 
art. 102, do vigente ordenamento 
processual civil, verbis: 

«Art. 102 - A competência em 
razão do valor e do território, po
derá modificar-se pela conexão ou 
continência, observado o disposto 
nos artigos seguintes.» 
O art. 87 do CPC de 1973, ademais, 

estabelece: 
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«Art. 67 - Determina-se a com
petência no momento em que a 
ação é proposta. São irrelevantes 
as modificações do estado de fato 
ou de direito ocorridas posterior
mente, salvo quando suprimirem o 
órgão judiciário ou alterar a com
petência em razão da matéria da 
hierarquia.» 
Também no sistema do CPC, em 

1939, dispunha o art. 151: 

«Art. 151 - Não influirão na 
competência do juízo as transfor
mações posteriores à propositura 
da demanda e relativas ao do
micílio, à cidadania das partes, ao 
objeto da causa ou ao seu valor.» 
No caso, pois, escolhendo a inven-

tariante o JUÍzo suscitado, para o in
ventário dos bens deixados pelo de 
cujus, e, mais recentemente, para a 
propositura da ação de «apuração de 
haveres» (fls. 12), não há como deci
dir pela competência do Juízo de 
Família do Distrito Federal. 

Como esclarece, ademais, o dr. 
Juiz de Direito suscitado, até a pre
sente data, «não foi criado ou susci
tado pelas «partes», Fazenda Públi
ca ou Ministério Público qualquer in
cidente sobre competência, nascendo 
o presente conflito· de iniciativa da 
Fazenda Pública e do Ministério Pú
blico do Distrito Federal e da deci
são do eminente colega da 2~ Vara 
de Família daquela Capital» (sic) 
(fls. 11). 

Ao que se vê, de outra parte, das 
informações do dr. Juiz suscitado, a 
promessa de permuta de bens, entre 
os sucessores do falecido Fausto Sa
lomão Trezzi e os sócios remanes
centes das sociedades a que perten
cia, foi denunciada, havendo sido 
ajuizada ação de apuração de have
res. Desse fato parece, assim, inclu
sive, ter restado sem objeto a carta 
precatória avaliatória expedida ao 
Juízo de Direito suscitante, para 
avaliação de bens considerados na 

permuta, de que desistiram as par
tes. 

No que concerne à preocupação 
muito louvável do ilustre Curador de 
Família, junto ao Juízo suscitante, 
na defesa dos interesses do menor, 
não é possível deixar de presumir, 
até prova em contrário, que o dr. 
Promotor de Justiça, no Juízo do in
ventário em Uberaba, venha a dar 
idêntica atenção a esses mesmos in
teresses, como órgão do Ministério 
Público mineiro, exercendo, a teor 
do art. 81, do CPC, o direito de ação 
nos casos previstos em lei e ofician
do no feito, sempre que, a tanto, lhe 
for imposto pelo superior interesse 
dos direitos do incapaz, como fiscal 
da lei. 

Do exposto, dou pela improcedên
cia do presente Conflito, para decla
rar competente a prosseguir no in
ventário e partilha dos bens deixa
dos por Fausto Salomão Trezzi, o 
Dr. Juiz de Direito da I? Vara da co
marca de Uberaba, MG. 

EXTRATO DA ATA 

CC n? 2.570 - DF - ReI.: Sr,. Min. 
José Néri da Silveira - Suscte. Juiz 
de Direito da 2? Vara de Família, Or
fãos e Sucessões do DF - Suscdo. 
Juiz de Direito da 3? Vara Cível e 
Comercial da Comarca de Uberaba. 

Decisão: Por unanimidade, 
declarou-se competente o Dr. Juiz 
de Direito da E Vara da Comarca de 
Uberaba. (Em 9-10-75 - Tribunal 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Jorge Lafayette Guimarães, Paulo 
Távora, Aldir Guimarães Passari
nho, Otto Rocha Amarílio Benj amin, 
Armando Rolemberg, Márcio Ribei
ro, Peçanha Martins e Décio Miran
da votaram com o Sr. Ministro
Relator. Não compareceu, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro Oscar 
Corrêa Pina. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Mi.nistro Moacir 
Catunda. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.452 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitantes: Oscar de Souza e outros 
Suscitados: Juiz de Direito da Comarca de Rio das Flores-RJ e Juiz de 
Direito da Comarca de Nanuque-MG 
Parte: Espólio de Silvia Luiz de Oliveira 

EMENTA 

Competência. 
A competência definida no art. 135 do Código de 

Processo Civil de 1939 e no art. 96, do vigente diplo
ma processual civil, é relativa. 

A circunstância de existir herdeiro menor não a 
torna, evidentemente, absoluta. 

Competência do Juiz de Direito da Comarca de 
Nanuque, MG, que por primeiro tomou conhecimen
to do processo de inventário, estando, outrossim, es
sa competência afirmada, em decisões, trânsitas em 
julgado, dos Juízos suscitados. 

Conflito não conhecido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, não conhecer do conflito, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de fevereiro de 1979 

(data do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro José Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Em virtude do falecimento 
dOe Sílvia Luiz' de Oliveira a 
1?-12-1976, na cidade de Governador 
Valadares, MG (fls. 32), sua filha 
Terezinha Luiz de Souza requereu, 
perante o Juízo de Direito da Comar-

ca de Nanuque, no dito Estado, o 
processo de inventário, em 22 dos 
mesmos mês e ano. Na oportunida
de, os herdeiros maiores (fls. 33/34) 
e o ora suscitante, Oscar de Souza, 
na representação de seus filhos me
nores impúberes, esse por instru
mento público, nomearam, todos, a 
mesma procuradora, bacharela Clé
lia Basile da Cunha (fls. 35/36). Em 
agosto de 1977, expediu-se carta pre
catória ao Juizo de Direito da Co
marca do Rio das Flores, RJ, para 
avaliação de uma sorte de terras 
medindo 70 alqueires geométricos, 
imóvel denominado «Fazenda Agiii
dade», bens semoventes, um auto
móvel «opala» e uma cota da Coope
rativa Agro-Pecuária do Rio das Flo
res, RJ, o que ensejou, de parte do 
Juizo deprecado, a verificação da 
existência, na comarca do Rio das 
Flores, de idêntico processo sucessó
rio, cuja inicial era de junho de 1977, 
onde prestadas as primeiras decla
rações do inventariante nomeado, o 
ora suscitante, em 22-7-1977. 
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Esclarecendo os fatos, o Dr. Juiz 
de Direito de Rio das Flores infor
ma, às fls. 19/20: 

«Evidenciada a dualidade de 
processos de inventário, determi
namos a expedição do ofício para a 
Comarca de Nanuque. 

Entrementes, os demais herdei
ros de Silvia Luiz de Oliveira, ain
da não representados nos autos do 
inventário aqui em andamento, 
constituíram procurador e argüi
ram a prevenção da competência 
do Juízo de Nanuque. 

Este Juízo reconheceu que esta
va preventa a competência do foro 
da Comarca de Nanuque, à consi
deração de que o inventário lá fora 
aberto, cerca de seis mes~s antes, 
a requerimento de todos os herdei
ros, inclusive dos filhos do Sr. Os
car de Souza, tornando o Juiz com
petente pela aquiescência dos her
deiros, eis que se tratava de com
petência territorial, de natureza 
relativa (cf. fls.47 a 57 dos autos de 
n? 3.943). 

Oscar de Souza, representando 
seus filhos menores, apelou da re
ferida decisão, porém, o recurso 
não foi recebido, eis que a hipótese 
era de agravo de instrumento. 

Interposto este último recurso 
contra o despacho que deixou de 
receber a apelação, foi o mesmo 
processado e julgado pelo Egrégio 
-Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro em 11-7-78. 

A 4~ Câmara Cível do referido 
Tribunal, pela unanimidade de 
seus membros, negou provimento 
ao recurso». 
Oscar de Souza sUscita o presente 

Conflito de Competência, em que 
suscitados os Juízes de Direito de 
Rio das Flores, RJ, e N anuque, 
M.G., sustentando a competência do 
Dr. Juiz de Direito de Rio das Flo
res, onde a inventariada tinha do
micílio e em cuja Zona Eleitoral es-

tava inscrita, afirmando, à vista do 
art. 96 do CPC, que essa competên
cia é absoluta e inderrogável «e o 
Juiz não pode sequer cogitar prorro
gar a sua jurisdição a outro Estado
Membro», ou reconhecer a preven
ção do Juízo de Nanuque, MG, ou 
atentar para a vontade dos herdeiros 
no particular. 

Na longa petição de fls. 2/13, o sus
citante reporta-se a uma série de fa
tos e incidentes entre o peticionário 
e herdeiros de Sílvia Luiz de Olivei
ra, bem assim quanto à revogação 
de mandatos judiciais, com nomea
ção de novo procurador, asseveran
do, inclusive, que nunca outorgou 
mandato à Dra. Clélia Basile da Cu
nha, entendendo que houve contrafa
ção na feitura da procuração por ins
trumento público (cópia fls. 35): 
(Lê). Concluindo sua petição, às fls. 
12/13, requer, verbis: 

«Assim, em face do exposto e 
com toda a fé que os homens de 
bem depositam em DEUS e na sua 
Justiça, que tem por semelhança a 
':Justiça Humana requer: 

1) A reiteração dos pedidos cu
mulados no Processo 4.042/78, com 
a conseqüente anulação da senten
ça de fls. 29 e despachos seguintes; 

2) A anulação da sentença de fls. 
57, do Processo 3.943/77, inclusive 
do feito 3.060/77, o despacho de re
messa ao Juízo da comarca de Na
nuque - MG, por serem nulos de 
pleno direito, porque a jurisdição é 
originária e disciplinada na Consti
tuição Federal e a competência 
diSCiplinada no CPC, são regras 
complementares de caráter geral. 
Conferir com Emenda Constitucio
nal n? 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 122, letra e, CPC Art. 86 a 124; 

3)A sanção disciplinar, civil ou 
penal que for apurada por V. Exas. 
no curso da instrução e julgamento 
do presente Conflito, inclusive, re
presentaçâo ao Procurador-Geral 
da Justiça do Estado, se falta hou-
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ver ao dever funcional dos mem
bros do M.P., isto é, dos órgãos 
atuantes no feito n? 3.943/77 e feito 
3.960/77 processados na Comarca 
de Rio das Flores - RJ, que re
quer constante da sentença que jul
gar o presente Conflito, assim co
mo a aplicação do art. 113, § 2? da 
Carta de 1969, protestando por to
das as provas admitidas em direi
to: testemunhal, pericial, etc ... » 
Além das informações acima 

transcritas do Dr. Juiz de Direito de 
Rio das Flores, prestou também es
clarecimentos o Dr. Juiz de Direito 
de Nanuque, às fls. 23/24, sendo de 
destacar (fls. 24): 

«Em data de 28 de setembro de 
1977, o advogado de Jorge Luiz de 
Souza requer a Exceção de Incom
petência desse Juiz, quanto ao 
prosseguimento do Inventário nes
ta comarca (doc. em anexo), que 
foi distribuído, autuado e registra
do e apensado no Processo de In
ventário. Ouvido o Ministério PÚ
blico, em razão de interesse de me
nores, esse, em suas razões, opinou 
pelo indeferimento do pedido. Em 
seguida, este Juiz prolatou sua de
cisão que segue em anexo. Dessa 
decisão, foi dada ciência ao MM. 
Juiz de Rio das Flores (RJ) que 
recebendo, concordou com esse 
Juiz e deu pela Competência de 
que o Inventário deveria ser postu
lado, como foi nesta comarca. 
Ciente o advogado de Oscar de 
Souza, a decisão desse Juiz transi
tou em julgado sem que houvesse 
recurso. O Inventário prossegue 
seu rito normal. Com o julgamento 
do cálculo, Jorge Luiz de Souza, 
por via de seu advogado, interpôs 
recurso que está com vista às par
tes». 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República entendeu que, pelas infor
mações prestadas pelos magistra
dos, «a toda evidência, é competente 
o 2? Suscitado (Juiz de Direito de 

Nanuque, MG), para processar e jul
gar o inventário dos bens de Sílvia 
Luiz de Oliveira». A seguir, porém, 
conclui se deva reconhecer a compe
tência do Dr. Juiz de Direito de Rio 
das Flores, ponderando que era a in
ventariada residente e domiciliada 
nesta comarca, existindo uma série 
de manobras não recomendáveis le
vadas a efeito por certos interessa
dos, o que faz concluir ser inconve
niente o processamento do feito no 
Juízo de Nanuque, MG. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Possuía a inven
tariada bens na jurisdição dos dois 
Juízos suscitados, como se depreen
de das declarações de bens, tendo fa
lecido em Governador Valadares, 
M.G .. O processo de inventário foi 
requerido, com o assentimento inclu
sive do suscitante, na comarca de 
Nanuque, MG, onde existem bens do 
Espólio, em dezembro de 1976. Não é 
possível, nestes autos e instância, 
sem quaisquer provas no particular, 
acolher sequer a alegação do susci
tante de ser falsa a procuração, por 
instrumento público, que outorgou à 
mesma advogada dos demais herdei
ros maiores, para o processo do in
ventário, como requerido em Nanu
que. 

Em Rio das Flores, cerca de seis 
meses após, pediU o ora suscitante a 
instauração do procedimento suces
sório, que, cumpre entender, já sa
bia em curso na comarca de N anu
que. 

De outra parte, o colendo Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro negou 
provimento ao agravo de instrumen
to do ora suscitante, contra a deci
são do Juízo do Rio das Flores que 
reconheceu a prevenção do Juízo de 
Nanuque. Neste, também, há deci
são, trânsita em julgado, segundo as 
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informações de fls. 23/24, na exceção 
de incompetência desse Juízo, tida 
por improcedente. 

Dessa maneira, em ambos os 
Juízos, há decisão reconhecendo a 
competência do Juízo suscitado da 
comarca de Nanuque, MG, onde o 
processo, iniciado seis meses antes, 
- com o assentimento também do 
ora suscitante, o que se pOde presu
mir da procuração antes indicada, -
vem tendo sua regular tramitação. 

No que concerne, de outra parte, à 
natureza da competência prevista no 
art. 96 do CPC, este Tribunal já o 
proclamou, múltiplas vezes, ser rela
tiva e não absoluta, como pretende o 
suscitante. 

Assim, no Conflito de Competência 
n? 2.570-DF, de que fui relator, a 9-
10-1975, por unanimidade, esta Corte 
decidiu, em aresto com esta ementa: 

«Competência. 
A competência definida no art. 

135 do Código de Processo Civil de 
1939 e no art. 96, do vigente diplo
ma processual civil, é relativa. 

A cirucunstãncia de existir her
deiro menor não a torna, evidente
mente, absoluta. 

Requerido e em processamento o 
inventário perante o juízo de lugar 
onde o falecido também possuía 
bens e negócios, não mais é 
possível, sob invocação de interes
se do herdeiro menor, deslocar o 
feito sucessório para o foro do do
micílio do de cujus. CPC de 1939, 
art. 148. 

Competência do Juiz de Direito 
da comarca de Uberaba, MG. 

Improcedência do Conflito susci
tado pelo Juiz de Direito da Vara 
de Família, Orfãos e Sucessões do 
Distrito Federal». 

No voto que então proferi, desta
quei: 

((Aforado o inventário em Ube
raba, em 1973, bem de ver que, ao 

desate da espécie, incide o Código 
de Processamento Civil de 1939, 
cujo art. 133, estabelecia, verbis: 

«Art. 133 - Determinar-se-á a 
competência: 

I - pelo domicílio do réu; 
II - pela situação da coisa; 
lU - pela prevenção; 
IV - pela conexão; 
V - pelo valor da causa; 
VI - pela condição das pes

soas». 
Rezava, outrossim, o art. 135 do 

mesmo diploma, nestes termos: 
((Art. 135 - O foro do domicílio 

do de cujus será competente pa
ra o inventário, a partilha e to
das as ações relativas à heran
ça». 
Essa regra não foi modificada, 

aliás, pelo Código de Processo Ci
vil de 1973, cujo art. 96, inserido 
entre as normas que disciplinam a 
«Competência Territorial», estabe
lece, verbis: 

((Art. 96 - O foro do domicílio 
do autor da herança, no Brasil, é 
o competente para o inventário, 
a partilha, a arrecadação, o cum
primento das disposições da últi
ma vontade e todas as ações em 
que o espólio for réu, ainda que o 
óbito tenha ocorrido no estrangei
ro». 
A competência definida, no art. 

135, do CPC, de 1939, era relativa, 
tal como sucede no sistema do no
vo Código de Processo Civil, ut art. 
96. A circunstãncia de existir her
deiro menor não a torna, eviden
temente, competência absoluta, de 
tal sorte que possa a intervenção 
do Ministério Público do local de 
domicílio do menor. o condão de 
atrair, para o Juízo deste, o feito 
sucessório e'm curso, perante outro 
Juízo, por via de modificação da 
competência, segundo forma pre
vista na lei. 
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Ora, in hoc casu, certo está que o 
domicílio do de cujus era a cidade 
de Brasília, DF. Não menos exato, 
segundo se depreende dos autos, 
era possuir o mesmo negócio e 
bens, também, em Uberaba e no 
Estado de São Paulo, na Capital e 
na comarca de Igarapava. Em 
princípio, assim, o foro do Distrito 
Federal, a teor do art. 135 do , 
CPC, de 1939 seria o competente 
para o processo de inventário, par
tilha e demais ações relativas à he
rança. Requerido, porém, o inven
tário, pela viúva e inventariamen
te, no Juízo da comarca de Ubera
ba, deu-se a prorrogação da com
petência, de natureza territorial, 
pela prevenção, a teor do art. 148, 
do CPC. Nesse sentido, dispõe, 
também, o art. 102, dõ vigente or
denamento processual civíl, verbis: 

«Art. 102 - A competência em 
razão do valor e do território, po
derá modificar-se pela conexão 
ou continência, observado o dis
posto nos artigos seguintes». 
O art. 87 do CPC de 1973, ade

mais, estabelece: 
«Art. 87 - Determina-se a 

competência no momento em que 
a ação é proposta. São irrelevan
tes as modificações do estado de 
fato ou de direito ocorridas poste
riormente, salvo quando suprimi
rem o órgão judiciário ou altera
rem a competência em razão da 
matéria ou da hierarquia». 
Também no sistema do CPC, de 

1939, dispunha o art. 151: 
«Art. 151 - Não influirão na 

competência do juízo as transfor
mações posteriores à propositura 
da demanda e relativas ao do
micílio, à cidadania das partes, 
ao objeto da causa ou ao seu va
lor». 
No caso, pois, escolhendo a in

ventariante o Juízo suscitado, para 
o inventário dos bens deixados pelo 
de cujus, e, mais recentemente, 

para a propositura da ação de «a
puração de haveres» (fls. 12), não 
há como decidir pela competência 
do Juízo de Família do Distrito 
Federal». 
Do exposto, não cabendo aqui, exa

minar ou discutir os incidentes pro
cessuais referidos na inicial, pela na
tureza deste feito, e existindo, ou
trossim, a esta altura, nos dois 
Juízes suscitados, decisões, já trân
sitas em julgado, reconhecendo a 
competência do Dr. Juiz de Direito 
da comarca de Nanuque, MG, o pre
sente Conflito não é sequer de ser co
nhecido. Se houvesse de conhecê-lo, 
daria por sua improcedência, porque 
indiscutível, a esta altura, a compe
tência, por prevenção, do Juízo de 
Direito de Nanuque, MG. 

EXTRATO DA ATA 

CC 3.452-RJ - ReI.: Sr. Min. José 
Néri da Silveira. Susctes: Oscar de 
Souza e outros. Suscdos: Juiz de Di
reito da Comarca de Rio das Flores
RJ e Juiz de Direito da Comarca de 
Nanuque-MG. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal não conheceu do conflito, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. (Em 22-2-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Paulo Távora, Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar de Brito, Antõ
nio Torreão Braz, Carlos Mário Vel
loso, OUo Rocha, Wilson Gonçalves, 
e Moacir Catunda votaram com o 
Relator. Impedido o Sr. Ministro 
Justino Ribeiro. Não tomaram parte 
no julgamento os Srs. Ministros 
Amarílio Benjamin e Armando Rol
lemberg. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. 



TFR - 79 235 

SÚMULA N? 59 

A autoridade fiscal de primeiro grau que expede a notificação para pa
gamento do tributo está legitimada passivamente para a ação de segurança, 
ainda que sobre a controvérsia haja decisão, em grau de recurso, de Conse
lho de Contribuintes. 

Referência: 
- Decreto 70.235/72, artigos 7? a 41 e 42 a 45. 
- Decreto 75.445/75, artigo 2? 

- CC 
- CC 
- CC 
::- CC 
-AMS 
-AMS 
-AMS 
-AMS 
-AMS 
- REO 
-AMS 

2. 766-DF 
2.873-DF 
2.914-DF 
3.086-DF 

76.912-SP 
77.566-PR 
77.724-RS 
77.570-MG 
77.876-RN 
78.056-PR 
80.091-RS 

(TP 19.08.76 - DJ 09.03.77) 
(TP 09.02.78 - DJ 26.03.79) 
(TP 30.05.78 - DJ 06.06.70) 
(TP 30.05.78 - DJ 20.09.78) 
(3:' T. 30.08.76 - DJ 18.12.78) 
(2:' T. 17.09.76 - DJ JO.12.76) 
(3:' T. 25.08.76 - DJ 17.11.77) 
(2:' T. 26.05.76 - DJ 17.08.76) 
(3:' T. 18.04.77 - DJ 05.10.77) 
(2:' T. 27.08.76 - DJ 08.11.76) 
(3:' T. 04.04.77 - DJ 30.11.77) 

Segunda Seção, em 14.10.80 
DJ 06.02.81, pág. 525 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 2.766 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Amarilio Be~jamin 
Suscitante: Juiz Federal da 3:' Vara da Seção Judiciária do Distrito Fe
deral 
Suscitado: Juiz Frderal da 1:' Vara da Seção Judiciária da Bahia 
Partes: Banco Nacional do Norte SI A e União Federal 

EMENTA 

Conflito de Competência. Mandado de Segurança 
contra ato do chefe da delegacia do serviço do patri
mônio na Bahia. Recurso a que o direitor do patri
mônio da União negou provimento. Competência do 
Juiz Federal em Salvador. 

No caso, sendo autoridade coatora o chefe do 
serviço federal no Estado, ao Juiz Federal de Salva
dor compete julgar o mandado requerido. 

O exame do recurso, na instância superior, não 
subtrai ou anula as atribuições da autoridade local. 

Além disso, antes e depois do recurso, a iniciati
va da notificação ao contribuinte, para pagamento 
das taxas de ocupação e acréscimos legais, partiu do 
titular da delegacia estadual do serviço. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, de
clarar competente o Dr. Juiz Fede
ral da E Vara da Secção Judiciária 
do Estado da Bahia, suscitado, na 
forma das notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de agosto de 1976 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Amarilio Benjamin, Relator 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Amarílio 
Benjamin: Requereu o Banco Nacio
nal do Norte S/ A, perante o Dr. Juiz 
Federal da 1~ Vara, Bahia, mandado 
de segurança contra o ato do Chefe 
da Delegacia do Serviço do Patrimô
nio da União, que o notificou, enca
minhando as respectivas «guias», 
para pagar taxas de ocupação, rela
tivamente ao terreno à rua da Ar
gentina, em Salvador, onde está edi
ficado o prédiO n? 306, de proprieda
de do impetrante. 

Prestando informações, a autori
dade coatora alegou decadência do 
«writ» e falta de direito da requeren
te, na conformidade do parecer do 
Dr. Procurador da Fazenda Nacio
nal, que foi apresentado - fls. 90/95.. 

Manifestou-se o Dr. Procurador .... da 
República, pela denegação dq pedi
do. 

Indo o processo à decisão, o Dr. 
Juiz, considerando que o coator seria 
o Diretor do Patrimônio da União, 
que havia negado provimento ao re
curso interposto, administrativamen
te, pelo suplicante, declinou de jul-

gar e mandou remeter os autos à Se
ção Judiciária do Distrito Federal, 
fls. 189/191. No despacho aludido, 
destaca-se como fundamento básico 
a seguinte consideração: - (fls. 
189/190) 

« ............................. . 

A autoridade impetrada, muito 
embora tenha apreciado a preten
são do impetrante, não pode res
ponder pelo ato contra o qual se in
surge a segurança. Sua competên
cia para apreciar a matéria sub 
judice exaurir-se a partir do mo
mento em que foi interposto recur
so contra o ato que praticou. Sub
metida a matéria ao conhecimento 
da autoridade administrativa supe
rior, a autoridade subordinada, pe
lo princípio hierárquico, não pode 
mais decidir a respeito da aplica
ção da norma jurídica controverti
da. A ela cabe, tão-só, cumprir a 
decisão hierárquica superior que 
interpretou por último, na esfera 
administrativa, a regra jurídica 
questionada. por força dessa deci
são é que o administrado terá que 
cumprir sua obrigação perante o 
Poder Público. Ainda que se faça 
necessária a interferência da auto
ridade subordinada para o cumpri
mento do ato administrativo supe
rior, essa interferência não implica 
em permitir a essa autoridade a 
faculdade de reexaminar a maté
ria que jª se encontra decidida. 
Sua função, nessa segunda fase da 
aplicaçãõ . administrativa do direi
to, é meramente executória, sem 
qualquer poder de decisão. A auto
ridade executória só detém certa 
parcela de poder decisório, quando 
o ato a executar não tenha sido ob
jeto de récurso apreciado pela au
toridade superior.» 
Em Brasília, distribuído o feito ao 

Dr. Juiz Federal da 3~ Vara, este 
proferiu o despacho de fls. 205/215, 
longamente justificado e em que sus
tenta responder no mandado de se
gurança, como autoridade coatora, a 
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autoridade que executa ou pratica o 
ato impugnado. Assim concluiu: -
(fls. 214/215) 

« 

Atendendo a que a matéria sub 
judice estratifica-se em ato prati
cado pelo Delegado do Serviço do 
Patrimônio da União no Estado da 
Bahia, em 1971: 

Atendendo a que a autoridade su
bordinada não está cumprindo or
dens da autoridade hierarquica
mente superior, mas determinando 
a cobrança de taxas, multas e cor
reção monetária que o impetrante 
entende incabíveis, -doc. de fls. 31, 
parte final; 

Atendendo a que a impetração é 
dirigida contra o Delegado do Ser
viço do Patrimônio da União da 
Bahia; 

Atendendo a que ao Autor cabe, 
na inicial, indicar o Réu (autorida
de coatora); 

Atendendo a que ao Juiz é defeso 
alterar os nomes das partes; 

Atendendo a que ao Juiz cumpre 
decidir a lide nos limites em que 
foi proposta; 

Atendendo a que o mandado de 
segurança sujeita-se ao disposto no 
§ I? do art. 125 da Constituição Fe
deral, 

Atendendo a todo o exposto, hei 
por bem de considerar-me incom
petente para conhecer do man
damus. Suscito, portanto o con
flito de competência. Faça-se 
remessa dos autos ao Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos». 

Nesta Superior Instância, o Dr. 
Subprocurador-Geral da República 
pronunciou-se, fls. 220/221, pela com
petência do Dr. Juiz Federal da 1~ 
Vara, Bahia. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Amarílio 
Benjamin Relator: O mandado de se
gurança a que se prende o incidente 
foi requerido, direta e expressamen
te, contra deliberação do Chefe da 
Delegacia do Serviço do Patrimônio, 
em Salvador, conforme se apura da 
inicial, itens 1 e 15. De fato, pela ex
posição do caso, verifica-se que a 
impetrante, em abril de 1971, foi no
tificada pela autoridade referida, pa
ra recolher as taxas de ocupação, re
lativas ao terreno de um edifício de 
sua propriedade, à rua da Argentina, 
na capital baiana. Inconformada, 
apresentou defesa e depois recorreu 
para o Diretor do Domínio da União, 
o qual, no entanto, indeferiu-lhe a 
pretensão, a chefia regional, ao 
comunicar-lhe a negativa de provi
mento, intimou-a fazer o pagamento 
exigido, de acordo com as «guias», 
que remeteu, e no prazo de trinta 
dias. Tal andamento acha-se confir
mado pela documentação de fls. 
27/3l. 

Assim, o Chefe da Delegacia do 
Serviço do Patrimônio, como a inte
ressada indicou, é a autoridade 
coatora. Nos termos da disciplina e 
da compreensão do mandado de se
gurança, responde judicialmente pe
lo ato impugnado a autoridade que o 
pratica ou o executa, salvo determi
nação específica de órgão ou autori
dade superior. 

É verdade que o Dr. Juiz Federal 
da 1~ Vara, na Bahia, sustenta 
que; com a interposição do recurso, 
exaure-se a competência da autori
dade recorrida. 

Data venia, essa compreensão não 
é exata. O recurso leva a matéria ao 
exame do órgão de segunda instân
cia, mas não apaga as atribuições da 
autoridade do primeiro grau. 

N a espécie, há ainda a ressaltar 
que a iniciativa de promover a co
brança das taxas de ocupação é do 
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Chefe da Delegacia do Serviço do 
Patrimônio que, também, por ato 
próprio, renovou a notificação, após 
a decisão do recurso. 

Nesses termos, votamos para que 
se declare a competência do Dr. Juiz 
Federal da 1~ Vara da Bahia. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Com a devida vênia do 
eminente relator, o meu voto é pela 
competência do Dr. Juiz Federal de 
Brasília. 

Entendo que, a rigor, há uma di
vergência entre os juízes quanto à 
legitimação passiva para o Mandado 
de Segurança. O Juiz Federal da Ba
hia enteride ser coatora a autoridade 
administrativa superior, em virtude 
da interposição de recurso à mesma 
endereçado, e por ela decidido, en
quanto o Dr. Juiz Federal de 
Brasília sustenta caber a posição re
ferida à autoridade administrativa 
de 1~ Instância, que promoveu a no
tificação do impetrante para o cum
primento da decisão. Essa diverg~n
cia, quanto à legitimação passiva ad 
causam, se reflete, todavia, no to
cante à competência, porque se coa
tora é a autoridade superior, compe
tente será o Juiz de Brasília, ao pas
so qUe, admitida como coatora a au
toridade de 1 ~ Instância, a compe
tência será do Juiz Federal da Ba
hia. 

Daí surgir um conflito de compe
tência, em decorrência da divergên
cia quanto à legitimação passfva 
ad causam. 

Já tenho sustentado na Turma, e 
mantenho meu entendimento, com a 
devida vênia, que se a autoridade su
perior se pronunciou sobre a matéria 
em litígio, em grau de recurso, pas
sa à posição de coator, pois a deci
são de segundo grau substitui a ori
ginariamente proferida pela autori
dade inferior. Se esta ainda vem a 

praticar atos de execução, como a 
notificação para pagamento ou reco
lhimento, estará agindo como mero 
instrumento, sem que possa deixar 
de dar cumprimento ao decidido pe
la autoridade hierarquicamente su
perior, no caso concreto. 

A decisão que está em causa, as
sim, é da autoridade superior, à qual 
não pode negar cumprimento a auto
ridade subordinada. 

Assim votei a propósito do cumpri
mento de acórdãos do Conselho de 
Contribuintes (Apelações em Manda
do de Segurança n?s 76 857 e 76 972) 
e do Conselho Superior de Tarifas 
(Agravo em Mandado de Segurança 
n? 72684). 

O mesmo ocorre na espécie, ha
vendo o Chefe da Delegacia do SPU 
notificado o impetrante para pagar 
taxa de ocupação, de terreno de ma
rinha, em cumprimento à decisão 
proferida pelo Diretor-Geral, em 
grau de recurso. 

Nessas condições, e por estes fun
damentos, sou levado a concluir pela 
eompetência do Juiz Federal da 3~ 
Vara de Brasília. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: A Sú
mula 510 do Supremo Tribunal Fede
ral reza que, praticado o ato por au
toridade no exercício de competên
cia delegada, contra ela cabe man
dado de segurança ou medida jUdi
cial. O órgão fazendário, na Bahia, 
:!o cobla:;:- c !0ro P.ID decorrência de 
decisão superior, praticou o ato im
pugnado ou por competência própria 
ou delegada. Assumiu perante o ad
ministrado e a Justiça o ônus de 
prestar as informações sobre o pro
cedimento administrativo. Se é auto
ridade, isto é, se tem poderes decisó
rios, pelo menos, de execução, cabe 
transmitir ao Juízo as razões em que 
se funda, objetivamente, o ato visa
do. O sujeito passivo no mandado de 
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segurança é a pessoa jurídiCa de Di
reito Público, enquanto a autoridade 
constitui o órgão de representação 
específica para o ato que levou a 
efeito. Tratando-se de ação de ga
rantia constitucional, o impetrante 
age contra a face da Administração 
que lhe é visível, responsável ime
diata pela coação. 

Estou de acordo com o Sr. Minis
tro-Relator. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. n? 2.766 - DF - ReI. Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Suscte. Juiz Fe
deral da 3~ Vara da Seção JUdiciária 
do Distrito Federal. Suscdo. Juiz Fe-

deral da 1~ Vara da Seção Judiciária 
do Estado da Bahia. 

Decisão: Por maioria, vencido o 
Sr. Ministro Jorge Lafayette Guima
rães, declarou-se competente o Dr. 
Juiz Federal da 1~ Vara, da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia, sus
citado. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Armando 
Rollemberg, Aldir Guimarães Passa
rinho e Otto Rocha. (Em 19-8-76 - T. 
Pleno). 

Os Srs. Ministro Márcio Ribeiro, 
Décio Miranda, José Néri da Silvei
ra, Jarbas Nobre, Paulo Távora e 
Oscar Corrêa Pina votaram de acor
do com o Sr. Ministro Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 2.873 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Suscitante: Juiz Federal da 3? Vara da Seção Judiciária do Distrito Fe
deral 
Suscitado: Juiz Federal da 1? Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio 
Grande do Sul 
Partes: Madeireira de Zorzi SI A e União Federal. 

ACORDÃO 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Competência. Autorida
de coatora. 

I. Ajuizado o mandado de segurança contra o 
Delegado da Receita Federal, se se constasse que tal 
autoridade não tivesse praticado o ato impugnado, 
serIa ela, então, parte ilegítima na causa; nesse ca
so, não há falar em incompetência do Juízo, mas em 
extinção do processo, na forma do art. 267, VI, CPC. 

H. O mandado de segurança pode ser impetrado 
contra a autoridade que executa o ato, assim compe
tente para tal, mesmo porque o «writ» se dirige con
tra a execução do ato e seus efeitos. 

IH. Conflito de competência julgado procedente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar procedente o conflito e compe
tente o Dr. Juiz Suscitado, na forma 
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do relatório e notas taquigráficas 
anexas, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de fevereiro de 1978 

(data do julgamento) - Ministro 
Décio Mirandá, Presidente - Minis
tro Carlos Mário Venoso, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Trata-se de Mandado de Se
gurança impetrado por Madeireira 
de Zorzi SI A. contra ato do Delegado 
da i Receita Federal em Caxias do 
Sul, perante o Juízo Federal da 1~ 
Vara do Rio Grande, no qual o MM. 
Juiz Federal gaúcho declinou de sua 
competência para a Seção Judiciária 
do Distrito Federal, ao argumento 
de que a impetrante estaria a im
pugnar, conteúdo de acórdão emana
dos do Conselho de Contribuintes. 
«Via de conseqüência, o que se im
pugna emanou daquele colegiado fis
cal, sediado em Brasília, DF, e não 
da autoridade apontada na inicial», 
escreveu o DI'. Juiz. 

Distribuídos os autos ao DI'. Juiz 
Federal da 3? Vara, do Distrito Fe
deral, S. Exa. requisitou informa
ções ao Sr. Presidente do I? Conse
lho de Contribuintes que, informan
do, sustentou: a) decadência do di
reito à impetração; b) o Conselho 
não é a autoridade coatora; c) a de
cisão do Colegiado não seria sus
cetível de anulação através do Man
dado de Segurança. 

Proferiu o DI'. Juiz, a seguir, a de
cisão que está, por cópia, às fls. 
2/10, na qual S. Exa. declara-se in
competente para julgar o writ e sus
cita conflito negativo de competên
cia. 

Nesta Eg. Corte, a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
opina no sentido da procedência do 

conflito, a fim de que se declare 
competente o DI'. Juiz suscitado (fI. 
24). 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso (Relator): A segurança não 
foi impetrada contra o Conselho de 
Contribuintes; a autoridade apontada 
coatora, na inicial, foi o Sr. Delega
do da Receita Federal em Caxias do 
Sul. Só isto já seria suficiente para 
caracterizar a procedência do confli
to. 

E que, não tivesse tal autoridade 
praticado o ato impugnado, e se tal 
circunstância ficasse demonstrada, 
então o caso não seria de incompe
tência do magistrado gaúcho, mas 
de ilegitimidade da parte. A solução, 
em conseqüência, do caso, estaria 
prevista no estatuto processual civil, 
art. 267, VI. 

Ao que parece, impressionou-se o 
Dl'. Juiz suscitado com o fato de ter 
o Conselho de Contribuintes proferi
do decisão no processo administrati
vo no qual foi expedido, pelo Delega
do Fiscal de Caxias do Sul, a intima
ção ou notificação para que a impe
trante pagasse o tributo. 

Isto, todavia, não seria causa bas
tante para ilegitimar o Delegado da 
Receita Federal de Caxias, como au
toridade coatora. 

• E que o writ pOde ser impetrado 
,contra a autoridade que executa o 
ato, assim competente para tal. 

Porque o mandado de segurança é 
"ação constitucional, é remédio de di
reito constitucional, pode ele ser 
ajuizado contra a autoridade execu
tora do ato. Desde que haja um di
reito líquido e certo a demandar pro
teção judicial, quer a Lex Major que 
a ilegalidade seja cortada cerce e de 
modo expedito, sem maiores consi
derações de ordem formal, adjetiva. 
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Nossa opmwo, supra, encontra 
apoio em Pontes de Miranda, que 
sustenta a legitimação passiva, na 
ação mandamental, tanlo da autori
dade mandante como da autoridade 
executora do ato (<<Comentários», 
v/165). 

Para Celso Barbi, desde qne dita 
regra não implique em alteração de 
competência constitucional do órgão 
judicante, seria ela válida e aceitá
vel (<<De Mandado de Segurança», 
Forense, 3~ ed. 1976, pág. '1.28). 

No caso, não haveria deslocação 
de competência regulada constitucio
nalmente, por isso que, tanto o Con
selho de Contribuintes, quanto a De
legacia da Receita Federal têm os 
seus atos postos sob a censura do 
Juízo Federal de I? grau. 

Oportunas, outrossim, são as li
ções de Themístocles Brandão Ca
valcanti (<<Do Mandado de Seguran
ça», pág. 93 e Alfredo Buzaid (<<Re
vista dos Tribunais», 258/35). 

Diante do exposto, julgo proceden
te o conflito e declaro a competência 
do Dr. Juiz Federal da 1~ Vara da 
Seção JUdiciária do Rio Grande do 
Sul. 

A presente decisão deverá ser co
municada, por telex, aos Drs. Juízes 
suscitante e suscitado. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passa
rinho: Acompanho o Sr. Minis
tro-Relator, com a ressalva de 
que não vejo necessidade de aden
tar-me na tese mais ampla enfo
cada por S. Exa. 

É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Estou de acordo com o emi
nente Ministro-Relator, mas fazendo 
um ligeiro reparo à apreciação do 
eminente Ministro Aldir Passarinho. 
É que o Ministro Carlos Mário Vello
so não apreciou o mérito. Disse ape
nas que a impetração tanto poderia 
ser contra o Conselho, como contra o 
executor da decisão. 

Com esta ressalva, voto de acordo 
com o Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. 2.873 - DF - ReI.: Sr. Minis
tro Carlos Mário Velloso. Suscte.: 
Juiz Federal da 3~ Vara - Distrito 
Federal. Suscdo.: Juiz Federal da 1~ 
Vara - Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Decisão: Por unanimidade, julgou
se procedente o conflito e competen
te o Dr. Juiz Suscitado. (Em 9.2.78 -
T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Amarílio Benja
min, Armando Rolemberg, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, Paulo Tá
vora, Aldir Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Evandro Gueiros Lei
te, Washington Bolívar de Brito e 
Antônio Torreão Braz, votaram de 
acordo com o Relator. Não tomou 
parte no julgamento o Sr. Ministro 
José Néri da Silveira. Não compare
ceran'i os Exmos. Srs. Ministros Pe
çanha Martins - Presidente, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, 
Oscar Corrêa Pina e Carlos Madei
ra, por motivo justificado. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Décio 
Miranda. 
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CONFLITO DE COMPET~NCIA N? 2.914 - DF 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Relator originário: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Suscitante: Juiz Federal da 1? Vara do Distrito Federal 
Suscitado: Juiz Federal no Estado do Piauí 
Pates: Organização Lotérica Piauiense Ltda. e União Federal. 

ACÚRDÃO 

EMENTA 

Competência. 
Mandado de segurança. 
Legitimidade passiva de Delegado da Receita 

Federal, em mandado de segurança, quando, em re
curso administrativo de sua decisão, houve pronun
ciamento do Conselho de Contribuintes. 

Não há, em tal caso, absorção do ato da autori
dade administrativa de hierarquia inferior pelo do 
órgão ou autoridade de hierarquia superior. 

Decreto Federal n? 70.235, de 6-3-1972, e o proce
dimento administrativo tributário. 

O executor da decisão administrativa tributária 
é a autoridade fazendária local: primeiro, porque a 
própria norma tributária lhe irroga os atos de execu
ção do julgado tributário administrativo; segundo, 
porque os arts. 42 a 45, do decreto citado, relativos ã 
fase de execução, atribuem ã pessoa da autoridade 
fazendária local a prática dos atos oriundos de sua 
própria pessoa, entre eles, os constantes do § 3? do 
art. 21 do mesmo decreto. 

Precedente do TFR no Conflito de Competência 
n? 2.766, a 19-8-1976. 

Competência do Juiz Federal do Piauí. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Brasília, 30 de maio de 1978. (Data 
do julgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente - Ministro José 
Néri da Silveira Relator 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, julgar 
competente o Dr. Juiz Federal no 
Estado do Piauí, suscitado, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Relator: O Sr. Ministro Moacir 
Cantuda 

Suscitante: Juiz Federal da 1~ Va
ra 

Suscitado: Juiz Federal no Estado 
- Seção Jurídica do Piauí 

Partes: Organização Lotérica 
Piauiense Ltda. e União Federal. 



TFR - 79 243 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de conflito negativo de com
petência composto entre o Juiz Fede
ral da Seção do Piauí e o então Juiz 
Federal Substituto em exercício na 
1~ Vara da Seção do Distrito Fede
ral, em torno da competência para 
julgar o mandado de segurança im
petrado perante o primeiro, por Or
ganização Lotérica Piauiense Ltda, 
contra ato do Delegado da Receita 
Federal, no Piauí, tocante à cobran
ça de um crédito fiscal do Imposto 
de Renda, que o Impetrante reputa 
indevido. 

Entendeu o Juiz Federal da Seção 
do Piauí que, tendo a 1~ Cãmara do 
Conselho de Contribuintes negado 
provimento ao recurso administrati
vo Interposto contra o lançamento 
matriz da cobrança, a autoridade 
coatora é o citado Conselho: cuja se
de é em Brasília, e não o Delegado 
da Receita Federal no Estado; que 
se limitara a encaminhar à Impe
trante cópia do acórdão do I? Conse
lho de Contribuintes, com o esclare
cimento, constante do ofício de enca
minhamento, de que o prazo para o 
pagamento do Imposto seria de 30 
dias. 

Invocou também, em abono de sua 
tese, o acórdão do Tribunal, na 
A.M.S. n~ 74.242 - Relator Ministro 
Aldir Passarinho - consoante o 
qual: 

«o ato impugnado há de ser con
siderado como o da autoridade que 
decidiu o pedidO e não o daquela 
que apenas de tal decisão deu ciên
cia ao Impetrante. E ao Juiz Fede
ral do Estado em que tem sede 
aquela primeira, é que cabe pro
cessar e julgar o Writ, pelo que 
mandou remeter os autos a Seção 
JUdiciária de Brasília. 
O Juiz Federal-Substituto, da Se

ção do Ditrito Federal, discordando, 
suscitou conflito, argumentando, em 
resumo: 

«1~) que o Conselho decontri
buintes apenas considerou válido o 
lançamento, mas não emitiu ne
nhuma ordem contra a Impetrante; 

2?) que a Constituição - art. 125, 
§ I?, faculta à parte o direito de 
promover ação contra a União, na 
Capital do Estado onde tem do
micílio; 

3~) que a substituição do impe
trado, por outrem não pode ser 
praticada pelo Juiz, à revelia, do 
impetrante.» 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, ouvida, opinou pela pro
cedência do conflito. 

E o relatório. 

VOTO 

OSr. Ministro Moacir Catunda: Da
ta venta das razões do ilustre Juiz 
suscitante e do parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, estou em que assista razão ao 
ilustre Juiz suscitado, porquanto o 
ato do funcionário da Delegacia da 
Receita Federal, praticado de' ordem 
do Sr. Delegado, limitou-se a enca
minhar a empresa Impetrante - Or
ganização Lotérica Piauiense Ltda. 
- o relatório e o acórdão do 1~ Con
selho dos Contribuintes, exarado no 
processo n? 0330-05.618/73, do interes
se da impetrante, com o esclareci
mento de que o prazo para o paga
mento do débito é de 30 dias, a con
'tar da data do recebimento do ofício 
de encaminhamento. 

E certo que os fatos ensejadores 
·da autuação propiciadora da consti
tuição do crédito fiscal em grau de 
cobrança amigável, de cuja ilegiti
midade, por preterição do direito de 
defesa, a Impetrante se queixa 
amargamente, - os fatos, - dizia, 
ocorreram em Terezina e lá foram 
julgados em primeira instãncia ad
ministrativa, pelo 'Delegado da Re
ceita Federal, de modo desfavorável 



244 TFR - 79 

ao interesse do sujeito passivo da au
tuação. Este, irresignado com o re
sultado adverso, manifestou recurso 
para o Egrégio 1~ Conselho de Con
tribuintes do Ministério da Fazenda, 
em Brasília, que o proveu, em parte, 
reduzindo o crédito das importâncias 
registradas no seu respeitável acór
dão, que, desse modo, passou a subs
tituir in totum, a decisâo de primei
ra instância. Ora, o mandado de se
gurança é dirigido, fundamental
mente, contra a cobrança do crédito 
constituído à base da decisão do Con
selho de Contribuintes, sob o argu
mento basiliar de nulidade, por vio
lação do direito de defesa, consisten
te em denegação de prova pericial, 
mencionando-se no pedido, apenas 
de raspão, a possibilidade de ser a 
Impetrante declarada devedora re
missa, se não pagar o débito, no pra
zo de 30 dias, isto por ato do órgão 
preparador de primeira instância, no 
uso de sua competência, possibilida
de aquela que os autos não demons
tram tivesse sido efetivada, - de 
sorte que, pelo processo, a autorida
de local impetrada figura na causa, 
realmente, como mera executora de 
uma decisão específica, proferida 
por outra de maior hierarquia. 

Por oportuno, convém observar 
que a ilegalidade ínsita é possível 
declaração de devedora remissa, se
rá decorrência automática, - é di
zer, - mecânica, - da ilegalidade 
maiúscula do que a decisão do órgão 
hierarquicamente superior estaria 
contaminado. 

Como a Constituição não faz ne
nhuma distinção entre ato decisório 
e ato executório, para efeitos de 
mandado de segurança e a legisla
ção anterior à Lei 1.533/51, autoriza
va contra quem executasse, mandas
se ou tentassse executar o ato propi
ciador da medida heróica, votei, em 
muitos casos, no sentido de que tanto 
o mandante como o executor são 
partes legitimamente passivas para 
suportar mandado de segurança, de 

acordo com a lição de Pontes de Mi
randa - Código de Processo Civil -
Vol. V. pág. 165 - salvo hipóteses de 
deslocaçâo de competência funcio
nal. 

De certo tempo a esta parte, po
rém, considerando a elaboraçâodou
trinária - Celso Agrícola Barbi -
do Mandado de Segurança n~ 107 -
3~ edição; Nely Lopes Meirelles -
Mandado de Segurança - Ação Po
pular - pág. 12 e seguintes, e ou
tros, bem como decisões dos Tribu
nais em grande número, passei a 
considerar como autoridade coatora 
somente aquela que dispuser de 
competência para remediar a ilega
lidade, objeto da impugnação, ex
cluídas, assim, as autoridades mera
mente executoras, subordinadas, que 
cumprem ordens por dever herárqui
co. 

No caso vertente, posto que o Dele
gado da Receita Federal tivesse, ini
cialmente, ao julgar a ação fiscal 
contra o interesse da empresa autua
da, exercitado o papel de coator, já 
não mais o desempenha, por isso, 
que não dispõe, obviamente, de po
der para reformar, alterar, inovar 
ou remediar em nada a decisão do 
Conselho de Contribuintes, ungida do 
atributo da eficácia, nos termos do 
direito processual específico - De
creto 70.235, de 6 de março de 1972, 
que dispõe sobre o processo adminis
trativo fiscal, e cujo artigo 43 diz que 
'a decisão definitiva contrária ao su
jeito passivo será cumprida no prazo 
para a cobrança amigável, que é de 
30 dias - art. 21, § 3?, e cabendo a 
execução ao órgão preparador, cuja 
categoria hierárquica é inferior a do 
órgão julgador de primeira instância 
- Delegado da Receita Federal. 

O argumento de que ao Juiz não é 
facultado substituir o impetrado, por 
outrem, sem ouvir o impetrante, não 
se mostra ponderável, pois em nu
merosos casos a individualização da 
autoridade coatora só pode ser feita 
no curso do processo, e, em hipóte-
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ses que tais, a lei não impõe sej a a 
decisão do Juiz antecedida da ouvida 
do impetrante. 

No tocante à invocação do preceito 
constitucional, de que as causas in
tentadas contra a União poderão ser 
aforadas na capital do Estado ou 
Território em que for domiciliada a 
outra parte, - no caso, Teresina, on
de a impetrante é cediada, também 
não me parece adequada, porquanto 
a Constituição, noutra cláusula do 
preceito invocado - § 1~, do art. 125, 
diz que tais causas poderão ser afo
radas na Capital do Estado onde 
houver ocorrido o ato ou fato que 
deu origem à demanda ou onde este
ja situada a coisa ou ainda no Distri
to Federal. 

Ora, no caso, a decisão do Conse
lho de Contribuintes, que é o ato ata
cado de ilegal, - por ter 'violado o 
direito de defesa da Impetrante, 
ocorreu em Brasília, onde funciona o 
Ministério da Fazenda, de modo que 
a orientação do Juiz suscitado é que 
radica na Constituição, ao que tenho. 

A Egrégia 3~ Turma, ao julgar o 
Agravo em Mandado de Segurança 
n~ 74.242 - Relator Ministro Aldir 
Passarinho, em caso algo asseme
lhado ao dos autos, decidiu pela 
competência do juiz da jurisdição 
territorial correspondente a da auto
ridade administrativa que tenha 
emitido o ato Impugnado, como se 
verifica das razões do acórdão, resu
midos na ementa, verbis: 

«Mandado de Segurança. Compe
tência. Ato de autoridade com sede 
em jurisdição territorial de outro 
Juiz. 

O ato impugnado há de ser consi
derado como o da autoridade que 
decidiu o pedido e não o daquele 
que apenas de tal decIsão deu ciên
cia ao Impetrante. E ao Juiz Fede
ral do Estado em que tem sede 
aquela primeira, é q~e cabe pro
cessar e julgar o «writ.» Se tal cir-

cunstãncia era do pleno conheci
mento do Impetrante, não é de ser 
conhecido o mandamus.» 
Por estes suscintos motivos, co

nheço do conflito e o julgo improce
dente, declarando competente o JuIz 
Federal do Distrito Federal, por sua 
1~ Vara, suscitante. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: 
Sr. Presidente, o douto voto que aca
ba de prOferir o eminente Ministro 
Moacir Catunda está cheio daquela 
força de convicção que costuma re
vestir seus pronunciamentos. 

Também eu, em certa época, per
filhava esse entendimento, conside
rando intempestivo o mandado de 
segurança requerido contra a autori
dade de primeiro grau, quando ba
seada em impugnação do acórdão do 
Conselho de Contribuintes. 

Todavia, melhor refletindo depois 
sobre o problema, convenci-me da 
solução contrária e, agora, ouso opor 
às considerações de S.Exa. algumas 
tímidas Objeções. 

O processo fiscal administrativo 
produz-se em fases sucessivas, numa 
delas figurando os Conselhos de Con
tribuintes. Tais Conselhos produzem 
decisões suscetíveis de efeitos ulte
riores, a serem promovidos pela au
toridade fiscal de primeiro grau. 
Disto, porém, não se pode tirar a ila
ção de que a autoridade fiscal de pri
meiro grau seja mera executora de 
decisões do Conselho. Não. Ela é 
uma executora de decisão do Conse
lho, mas exercendo autoridade pró
pria e independente, acrescentando 
sobrecargas adicionais, pelO tempo 
decorrido, à decisão do Conselho, ou 
até deixando de executá-la se houve 
anistia, pagamento, parcelamento de 
débito. 

Por outro lado, o Conselho, não 
exercendo função arrecadadora, não 
tem autoridade para executar as de-
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cisões que profere nos recursos que 
lhe foram dirigidos. 

Não há um liame entre autoridade 
do Conselho de Contribuintes e a au
toridade fiscal de primeiro grau, no 
sentido de que uma sej a mandante e 
outra executora. 

Em segundo lugar, não ocorre 
também, precisamente, a circuns
tância de se poder identificar no 
Conselho de Contribuintes aquela au
toridade capaz de modificar seu pró
prio ato, em virtude da decisão jU~i
cial no mandado de segurança. Nao. 
O Conselho não tem . condições de 
voltar atrás de seu ato. Quem real
mente pode, em virtude de uma de
cisão do Juiz, desconstituir o ato, 
negar-lhe efeito, deixar de cumpri
lo, é a autoridade fiscal de primeiro 
grau. 

Assim sob o aspecto puramente 
téciliCo-j'urídico, sou levado a não 
aceitar as ponderáveis razões que in
dicam o Conselho de Contribuintes 
como autoridade coatora nesses ca
sos. 

De resto, a decisão do Conselho 
permanece sempre apenas em ser, 
fica situada apenas no campo ideal, 
poderíamos quase dizer assim,. po~
que se a autoridade fiscal de prImeI
ro grau não lhe promove os efeitos, 
fica ela sem execução. 

São considerações que, como dis
se, me levam a não aceitar a posição 
do eminente Relator. 

Além disso, razões de ordem práti
ca, e estas não pOdem estar abs
traídas das considerações de Juízes 
e Tribunais, levam a indicar a com
petência dos Juízes da sede das em
presas e das sedes da autoridade fis
cal de primeiro grau, para os res
pectivos mandados de segurança. 

É que, em verdade, os Conselhos 
de Contribuintes não têm sequer ele
mentos para prestar informações no 
mandado de segurança, eis que os 
autos do processo de que se origina o 

• 

ato contra o qual se rebela o impe7 
trante descem do Conselho de Con
tribuintes para a autoridade fiscal 
de primeiro grau. O Conselho de 
Contribuintes, para informar ao 
Juiz, só encontrará em seus arquivos 
e em· seus assentamentos a cópia do 
acórdão que proferiu. Qualquer ou
tro elemento constante dos autos 
que, razoavelmente a parte possa in
vocar em seu favor, não pOde ser 
contrastado pelo Conselho de Contri
buintes. Detém os autos do processo 
fiscal administrativo, com todos os 
elementos capazes de propiciar in
formações ao Juiz, a autoridade fis
cal arrecadadora. 

Isto me parece indicar óbice insu
perável a que se considere compe
tente o Juiz que formalmente teria 
jurisdição sobre o Conselho de Con
tribuintes. O Juiz será mal informa
do, a questão não será bem discuti
da. Sendo necessária qualquer dili
gência em torno de peças constantes 
dos autos do processo administrati
vo, longe estarão eles da sede do 
Conselho. 

De outro lado, a concentração dos 
mandados de segurança na Seção da 
Justiça Federal cuja sede coincide 
com a dos Conselhos de Contribuin
te, determinará sobrecarga insupor
tável sobre a Seção Judiciária do 
Distrito Federal, com inconvenientes 
de monta. 

Assim, Sr. Presidente, com a vê
nia devida ao Sr Ministro Moacir Ca
tunda e ainda invocando precedentes 
em sentido contrário ao douto pro
nundamento de S. Exa. que ate ago
ra prevaleceram no Tribunal Pleno, 
indico a competência, no caso con
creto, do Juiz Federal da Seção Judi
ciária do Piauí, onde tem sede a au
toridade da qual em verdade emana 
a coação. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Discute-se, no desate do 
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presente conflito de competência, 
acerca da legitimidade passiva do 
Delegado da Receita Federal, no 
Piauí, em mandado de segurança, 
impetrado por Organização Lotérica., 
Piauiense Ltda., que sustenta ilegal 
crédito fiscal relativo ao Imposto de 
Renda, após decisão desfavorável da 
E Câmara do Conselho de Contri
buintes, com sede em Brasília, que 
negou provimento a recurso admi
nistrativo que interpusera de decisão 
fiscal de primeiro grau. 

Afirma o Dr. Juiz Federal no 
Piauí, ora suscitado, que, existindo 
decisão sobre a questão, do Conselho 
de Contribuintes, com sede em 
Brasília, DF., deve entender-se que 
a legitimidade passiva ad causam, 
no mandado de segurança, é deste 
órgão e não do Delegado da Receita 
Federal no Estado, que não possui 
autoridade para modificar a decisão 
impugnada de órgão hierarquica
mente superior. 

Sustenta, de outra parte, o Dr. 
Juiz Federal do Distrito Federal, 
suscitante, que se impugna ato do 
Delegado da Receita Federal, que 
está a exigir o pagamento do tributo 
em referência, ao comunicar, tam
bém, a decisão da instância superior 
fiscal. 

Tenho já conhecido da controvér
sia, especialmente, no julgamento de 
Apelações em Mandados de S~guraJJ;.. 
ça, onde idêntica questio juris é, 
por vez, deduzida pela autoridade 
coatora, argüindo sua ilegitimidade 
passiva, porque existe decisão de 
Conselho de Contribuinte, sustentan
do a competência do Juiz Federal do 
Distrito Federal. 

Não tenho, em casos tais, que se 
posssa considerar que há absorção 
do ato da autoridade administrativa 
de hierarquia inferior pelo do órgão 
ou autoridade de hierarquia supe
rior. Opera o Delegado da Receita 
Federal em setor administrativo, 
confiado à sua gestão, quer pela pro-

pulsão do procedimento fiscal, já pe
lo julgamento de primeiro grau ad
ministrativo da questão fiscal, quer 
ainda pela impOSição de sanções im
pugnadas pelO contribuinte, ora im
petrante, já na intimação de que de
corre imediato resultado jurídiCO 
considerado pela peticionária contrá
rio a seu dirieto. A tal propósito, 
anota Othon Sidou: 

«Por coator, no sentido que à pa
lavra conferiu a lei, deve entender
se não apenas a autoridade que 
executa o ato. Aquele que ordena, 
manda ou tenta executar, também 
se compreende agente de violação 
contra o direito, muito embora o 
executante, ou o que vai executar, 
previna a competência juriSdicio
nal para a ação.» (in do Mandado 
de Segurança, 3~ ed. pág. 258). 

A sua vez, Themistocles Cavalcan
ti ensina: 

«O mandado de segurança só ca
be contra o ato executório, embora 
de autoridade inferior. 

É contra a execução do ato e 
seus efeitos que é requerida a me
dida judicial.» (in do Mandado de 
Segurança, p. 93). 

Sérgio Sahione FadeI, na mesma 
linha, escreveu: 

«Se é vedada a interpOSição da 
ação constitucional contra a lei, 
não o é, mesmo preventivamente, 
contra a autoridade que expede a 
ordem para a sua execução, nem 
contra a que efetivamente a execu
ta: «o mandado de segurança tanto 
pode ser requerido contra a autori
dade que expede o ato impugnado, 
como contra aquela que o executa» 
(TFR. in AMS n? 13.876, DJ. de 31-
1-64, p. 107. Apenso). (apud Teoria 
e Prática do Mandado de Seguran
ça, p. 62).» 
A esse propósito ensina Pontes de 

Miranda: 
«A legitimidade passiva no man

dado de segurança compreende: a) 
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o que manda executar o ato lesivo, 
quer diretamente, quer por inter
posta pessoa, quer, ainda, a man
dado de outrem; b) o que tenta 
executar o ato, ou ameaça de o fa
zer, por deliberação sua, ou de ou
trem, por si mesmo, ou por inter
médio de outrem; c) o que executa 
o ato, quer diretamente, quer por 
interposta pessoa, quer ainda, a 
mandado de outrem.» (apud Co
mentários ao Código de Processo 
Civil, Editora Forense, v. 5. 2~ edi
ção, p. 169, n? 7). 
Castro Nunes, a seu turno, escre

veu: 
«É pressuposto do ato adminis

trativo a sua executoriedade, isto 
é, a possibilidade de passar a auto
ridade aos seus meios próprios de 
coerção. Essa executoriedade, diz 
Presutti, é a vis jurídica inerente 
aos atos administrativos. 

Só as decisões administrativas 
executórias autorizam o Contensio
so. 

É, aliás, o que se observa tam
bém na prática americana: o cará
ter executório do ato é essencial. 

As regras que dominam os re
cursos no Contencioso Administra
tivo aproveitam ao exame do nosso 
assunto. Mandado de segurança é 
meio de controlar a legalidade na 
execução dos serviços públicos, é, 
materialmente, recurso adminis
trativo, ainda que endereçado à 
autoridade judiciária, como já fi
cou dito. Se o ato não é executório 
o recurso para as instãncias regu
lares da jurisdição administrativa 
nos países que adotam o dualismo 
jurisdicional (países de jurisdição 
administrativa conclusiva), não te
ria outro efeito que o de provocar 
julgamento declaratório, e não um 
direito a amparar, prevenindo ou 
corrigindo lesão. 

Muitas vezes a decisão é de me
ro expediente, ou preparatória da 
decisão ulterior, e será esta, então, 

a decisão executória, que poderá 
provocar o mandado de segurança. 
Dela é que terá de vir a ameaça ou 
a violação do direito, e não das ou
tras». (in do Mandado .de Seguran
ça, ed. Rev. For., 4~ ed. págs. 
111/112). 

Nesse sentido, a Súmula n? 266 do 
Supremo Tribunal Federal estabele
ceu: 

«266. NNãoElbe mandado de segu
rança contra a lei em tese». 
É assente, também, o entendimen

to de o mandado de segurança não 
ser sucedãneo da ação declaratória. 
Pretende-se, por meio dele, que a 
autoridade fique proibida de praticar 
algum ato, ou seja obrigada a prati
car certo ato. Não se atacando o ato 
administrativo em abstrato, ou em 
tese, o que, realmente, se busca é 
impedir a execução da decisão admi
nistrativa de que resulte violação do 
direito, operando o mandado de se
gurança, imediatamente, contra os 
efeitos do ato administrativo tidos 
por lesivos. 

Como decidiu o Supremo Tribunal 
Federal. 

«O mandado foi corretamente re
querido, contra o ato da autoridade 
que materialmente feriu o direito. 
Não havia de ser requerido contra 
uma Ordem de Serviço em tese, 
mas contra atos praticados pela 
autoridade, ainda que em virtude 
de ordem». (RMS n.. 16.574, a 
10+67. in RTJ, voI.4l.t. 3,pág. 605). 
Também afirmou o Pretório Ex-

celso: 
«Caberá o mandado de seguran

ça contra quem executar, mandar 
ou tentar executar, o ato lesivo.» 
mE n? 74.062, de 13-6-72. in RTJ. 
voI. 63, t. 1, pág. 259). 
Por outro lado, o Decreto Federal 

n? 70.235, de 6-3-72, dá o fundamento 
normativo ao entendimento supra. 

Como se vê de seus arts. 7? a 41, e 
42 a 45, ele divide, nas pegadas do 
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processo civil, o procedimento admi
nistrativo tributário em duas fases: 
a) fase de conhecimento (arts. 7?/41, 
e b) a fase de execução (arts. 42/45). 

O executor da decisão administra
tiva tributária é a autoridade fazen
daria local (como no caso dos au
tos). - e, isso, por dois motivos; a) 
primeiro, porque a própria norma 
tributária lhe irroga os atos de exe
cução do julgado tributário adminis
trativo; b) segundo, porque os arts. 
42/45, relativos à fase de execução, 
atribuem à pessoa da autoridade fa
zendária local a prática de atos 
oriundos de sua própria pessoa; os 
constantes do § 3? do art. 21 desse 
Decreto n .. 70.235, de 6-3-72. 

Assim, é evidente que o Sr. Dele
gado local da Receita é a autoridade 
coatora, e, isso, tanto porque é quem 
executa o julgado administrativo ile
gal e lesivo, como porque é quem 
executa, necessariamente, as san
ções do § 3? do art. 21. 

Releva notar, de outra parte, que 
das decisões de primeiro grau admi
nistrativo fiscal cabe recurso para 
Conselho de Contribuintes. Dessa 
maneira, a prevalecer o entendimen
to do suscitado, de uma forma geral, 
os mandados de segurança, contra 
tais exigências fiscais, haveriam de 
ser impetrados no Juízo Federal do 
Distrito Federal, onde tem sede o 
Conselho de Contribuintes respecti
vo. Ora, é evidente que tal solução 
teria a conseqüência prática de criar 
gravame demasiadamente pesado ao 
contribuinte, cujo direito tenha sido 
ferido pelo fisco federal, no local de 
seu domicílio, no interior, por vez 
longínquo, do País. 

N o sentido da competência do Juiz 
Federal da Seção Judiciária do Esta
do onde tem sede a autoridade fiscal 
de primeiro grau, votei, na colenda 
3~ Turma, dentre outros, nos julga
mentos das Apelações em Mandado 
de Segurança n?s 77.724-RS, 77.876-
RN, 80.091-RS e 76.912-SP. 

Este Tribunal, em sessão plenária 
de 19-8-76, no julgamento do Conflito 
de Competência n? 2.766-DF, aco
lheu, ademais, a compreensaõ dedu
zida neste voto, ao dar pela compe
tência do Juiz Federal da 1~ Vara da 
Bahia, para decidir mandato de se
gurança contra .ato do Chefe da De
legacia de Serviço do Patrimônio da 
União, em Salvador, embora houves
se, em grau de recurso administrati
vo, se pronunciado também a autori
dade hierarquicamente superior, 
com sede em Brasília. 

É de sÍnalar, por último, Q.ue o 
mandado de segurança é requerido 
contra ato da autoridade fiscal de 
primeiro grau. 

Do exposto, na linha do entendi
mento que tenho esposado e repor
tando-me, também, à decisão des
te Plenário, antes referida, dou pe
la procedência do Conflito, para de
clarar, na espécie, competente o 
Dr. Juiz Federal da Seção Judiciária 
do Piauí, suscitado. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Pas
sarinho: Tenho entendimento di
verso daquele esposado pelos Srs. 
Ministros Décio Miranda e José Néri 
da: Silveira, posto que tenho me ma
nifestado no mesmo sentido do douto 
voto do Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Ultimamente, na Turma, em virtude 
de não caber embargos em mandado 
de segurança, tenho, com ressalva 
do meu ponto de vista, admitido o 
entendimento que ali se firmou no 
mesmo sentido do voto do Sr. Minis
tro Néri da Silveira, agora manifes
tado e, já na Turma, reiterado por 
mais de uma vez, como, por exem
plo, na Apelação em Mandado de Se
gurança n? 77.724, publicada no D.J. 
de 17-11-77. 

Na conformidade do voto do Sr. 
Ministro Moacir Catunda, a mim me 
parece que os aspectos do caso pre
sente como de outros semelhantes 
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não são exatamente iguais a outros 
em que se ataca o ato de autoridade 
que o executa. Na espécie, houve 
uma decisão administrativa de E 
instância. Dessa decisão, o contri
buinte recorreu para os vários esca
lões administrativos superiores, indo 
até o Conselho de Contribuintes. En
tão, o ato, mesmo administrativa
mente, já foi resolvido em Brasília. 
A decisão final é de uma autoridade 
que, inclusive, não se situa na mes
ma área jurisdicional do Juiz, onde 
se encontra aquela que intimou o 
contribuinte, após a decisão final. 
Quando volta o processo à 1 ~ instân
cia, há aí uma intimação da autori
dade, em função de uma decisão de 
um órgão superior que aquele sequer 
pOde rever, pois já não é mais dele a 
decisão, em virtude de recurso vo
luntário da parte para o Conselho de 
Contribuintes. O argumento de 
maior centralização de mandados de 
segurança em Brasília não é jurídi
co, e se o ato administrativo já veio 
a ser revisto pelo Conselho de Con
tribuintes, em Brasília, o interessado 
- ele mesmo - já deslocou a ques
tão para a Capital da República. 

O art. 469 do Decreto n? 58.400 que 
regula o Imposto de Renda, por 
exemplo, estabelece que, das deci
sões favoráveis ao contribuinte, cabe 
recurso ex offício pela autoridade 
que tiver decidido favoravelmente a 
postulação. Não parece, em conse
quência, pretender-se que seja ata
cado o ato da autoridade que por pri
meiro decidiu, apontando-a como 
coatora, se ela própria entendia que 
o contribuinte tinha razão. E como 
defender, assim, o ato atacado? 

A matéria é bem conhecida neste 
Tribunal e a l~ Turma, assinalo, em 
várias decisões, tem se manifestado 
de acordo com o entendimento prefe
rido no voto do Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

Com essas rápidas considerações, 
acompanho o Sr. Ministro-Relator, 
cuja fundamentação endosso. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Se
nhor Presidente, acho que as deci
sões do Conselho de Contribuintes 
não são decisões executórias. Ela.s 
são apenas decisões dentro de um 
processo administrativo no qual o 
Conselho é uma instância superior. 
De modo que considero como autori
dade coatora o delegado da receita 
em cuja jurisdição foi lavrado o auto 
de infração. 

Meu voto é de acordo com o do Sr. 
Ministro Néri da Silveira e o do Sr. 
Ministro Décio Miranda. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros: 
Senhor Presidente, fique preocupa
do, a princípio, com a necessidade 
de impetrar-s~ _ mandado de seguran
ça perante o Juízo Federal da situa
ção do Conselho de Contribuintes, 
pois baixado o processo à instância 
administrativa, viesse o contribuinte 
a ser declarado devedor remisso. 
Mas, pelo que sei, esses acórdãos do 
Conselho demoram a ser publicados, 
de modo que os processos descem 
antes mesmo da publicação. Sendo 
assim, o certo é a impetração do 
writ na área de execução. 

Acompanho o Sr. Ministro Néri da 
Silveira. 

EX:TRATO DA ATA 

CC 2.914-DF - ReI. Sr. Min. Moa
cir Catunda. Suscte. Juiz Federal da 
1~ Vara do Distrito FederaL Suscdo. 
Juiz Federal no Estado do Piauí. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, após os votos dos Srs. Minis
tros José Néri da Silveira, Oscar C. 
Pina, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira e Evandro Gueiros 
Leite decidindo pela competência do 
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Doutor Juiz Federal no Estado do 
Piauí, e do Sr. Ministro Aldir G. Pas
sarinho decidindo pela competência 
do Doutor Juiz Federal da 1~ Vara 
do Distrito Federal, pediu vista o Sr. 
Ministro Washington Bolívar de Bri
to. Aguardam os Srs. Ministros Antô
nio Torreão Braz, Carlos Mário Vel
loso, Amarílio Benjamin, Armando 
Rollemberg e Márcio Ribeiro. (Em 
2-3-78 - T. Pleno) 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Peçanha Martins. 

VOTO VISTA 

O Senhor Ministro Washington 
Bolfvar de Brito: Sr. Presidente; -
No presente conflito negativo de 
competência figuram, como susci
tante, Juiz Federal da Seção Judiciá
ria do Distrito Federal e, como sus
citado, o Juiz Federal no Piauí. 
Controverte-se a legitimidade passi
va do Delegado da Receita Federal 
naquele Estado, em mandado de se
gurança, pela cobrança de crédito 
tributário relativo ao imposto de ren
da, inquinada de ilegal, crédito apre
ciado pela 1~ Câmara do Conselho de 
Contribuintes, em recurso voluntá
rio. 

Sustenta o suscitado que, embora 
tenha a impetrante - Organização 
Lotérica Piauiense Ltda. - indicado 
como autoridade coatora o Delegado 
da Receita Federal no Piauí, coator 
seria o Conselho de Contribuintes, 
sediado fora de sua jurisdição, impli
cando na incompetência absoluta da
quele Juízo para conhecer do pedido, 
encaminhando-o, por isso, a um dos 
Juízes Federais da Seção Judiciária 
do Distrito Federal. 

Argumenta o suscitante: «a ordem 
de cobrança não partiu do Conselho, 
que apenas considerou válido o lan
çamento»; na hipótese de concessão 
do Mandado, não seria possível de
terminar ao Conselho que deixe de 
efetuar a cobrança. A ordem partiu 
da Delegacia da Receita Federal no 

Piauí, mantendo-a o Conselho, em 
parte. Se há ilegalidade, quem a está 
praticando é o DelegadO da Receita, 
apontado pelo impetrante como a au
toridade coatora, não se atendo o 
suscitado aos limites do pedido, 
substituindo a figura do impetrado. 
Além disso, a Constituição, no art. 
125, § I?, conferiu à autora o direito 
de acionar a União na Capital do Es
tado onde tem domicílio. Sendo o 
mandado de segurança uma ação e a 
ré, no caso presente, a própria União 
Federal, porquanto o Delegado da 
Receita «não agiu como particular e 
sim como funcionário, no exercício 
da autoridade que lhe foi conferida», 
tem a parte o direito de acioná-la em 
Teresina, o que lhe não pode ser re
cusado, «ainda que se venha a enten
der que em Brasília tem sede a auto
ridade coatora»; pois, embora a ju
risprudência se fixe na competência 
do Juiz em cujo território esteja se
diado o órgão impetrado - conclui o 
suscitante - a parte tem, constitu
cionalmente, o direito de promover a 
ação na Capital do Estado onde é do
miciliada, importando a remessa ex 
offfeio do processo em ônus financei
ro que a lei não impõe. (Fls. 2/3). 

Os brilhantes votos dos Srs. Minís
tros Moacir Catunda, Relator, pela 
improcedência do conflito, Décio Mi
randa e José Néri da Silveira, pela 
procedência, levaram-me a solicitar 
vista para melhor meditar sobre o 
tema da legitimidade passiva no 
mandado de segurança. 

Relevem-me, pois, os mais doutos 
- e o são todos os Ministros desta 
Corte - que eu recorde, mais para 
mim mesmo, alguns conceitos, à fei
ção de premissas e de roteiro, para 
chegar à minha convicção. 

A primeira indagação foi quanto à 
natureza jurídica do mandado de se
gurança, firmando-me em que se 
trata de uma «ação», segundo o pre
ponderante na doutrina, abandonan
do, por acadêmica e não pertinente 
ao caso, toda a divergência no tocan-



252 TFR 

te à espécie de ação em que se clas
sifica o instituto, para me fixar em 
suas principais características e fi
nalidades. (Cfr. Castro Nunes, «Do 
Mandado de Segurança», 3~ ed. pág. 
54 e segs.; Seabra Fagundes, «O Con
trole dos Atos Administrativos pelo 
Poder Judiciário», 3~ ed. pág. 294 e 
segs.; J. M. Othon Sidou, «As Garan
tias Ativas dos Direitos Coletivos -
Habeas Corpus, Ação Popular e 
Mandado de Segurança», 1977, pág. 
263; Pontes de Miranda, «Tratado 
das Ações», 1976, Tomo IV, pág. 53 e 
segs. e «Comentários à Constitução 
de 1967), 2~ ed. pág. 335 e segs.). E 
quanto à sinonímia entre «ação» e 
«causa», também aceito que «causa» 
é «ação» na linguagem da Constitui
ção e do Código de Processo Civil 
(art. 125, seus incisos e parágrafos, 
C.F. e arts. 86-87, do Cód. de Proc. 
Civil, para exemplificar). 

B, pois, ação, mas de rito enérgi
co, sumaríssimo. Distinguem-na das 
demais e como remédio extraordi
nário, as seguintes características 
segundO Seabra Fagundes: 

«a) a natureza das situações 
jurídicas a cujo amparo ele se des
tina; 

b) a maneira por que atua, no 
sentido de realizar essa proteção, e 

c) a rapidez do rito processual, 
que o rege». (Obr. cit., pág. 325. 

Sua principal característica, no en
tanto, consiste em assegurar a pres
tação in natura, sendo assegurado o 
direito «no seu exercício e não pela 
forma indireta da equivalência eco
nômica». Castro Nunes, obr. cito 
pág. 55, grifos do autor). 

Lembra Alfredo Buzaid que: 
«A característica fundamental 

(do mandado de segurança) con
siste na possibilidade de compelir 
a Administração Pública a prati
car ou deixar de praticar algum 
ato. Esta solução rompeu com a 
tradição do direito brasileiro, se
gundo o qual o inadimplemento das 
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obrigações de fazer ou não fazer se 
resolve em reparação pecuniária, 
isto é, na condenação em perdas e 
danos (Art. 1.056 do Código Civil, 
combinado com o Art. 1.006, admi
tindo a substituição do devedor pe
lo Juiz para emitir uma declaração 
de vontade, mas eliminar a"'forma 
reparatória). ,Anteriormente, não 
se negava ao Poder Judiciário a 
competência para decretar a nuli
dade dos atos administrativos, yio
ladores da lei ou da Constituição. 
Mas a sanção, daí decorrente, da
va lugar, de ordinário, a uma inde
nização, não podendo o Juiz 
substituir-se à Administração. O 
mandado de segurança é, ao con
trário, uma ação que confere ao ti
tular do direito a possibilidade de 
obter a prestação in natura; mais 
vigorosa que todas as outras, esta 
ação consegue, não só a suspensão 
liminar do ato impugnado, como 
também a execução específica, re
pondO as coisas no estado anterior 
à ofensa». '(<<Juicio de Amparo e 
Mandado de Segurança - contras
tes e confrontos » - in, Rev. da 
Fac. de Direito da Universidade de 
São Paulo, ano LVI, fasc. I, 1961, 
pág. 218, apud Arnold Wald, «Do 
Mandado de Segurança na Prática 
Judiciária», 1968, 3~ ed. pág. 105, 
transcrito por Modestino Martins 
Netto, «Manual do Mandado de Se
gurança», 2~ ed. págs. 64-65, texto 
grífado pelo autor).» 

A ação de mandado de segurança 
não tem, pois, objetivo pecuniário, 
consistindo sua principal carac
terística, como visto, em obrigar a 
Administração a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa, praticar o ato 
em que se' omitiu, ou não praticar o 
que pretende executar, por ilegalida
de ou abuso de poder. 

Ora, «Administração é a atividade 
que o Estado desenvolve, através de 
atos concretos e executórios para a 
consecução direta, ininterrupta e 
imediata dos interesses públicos», 
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segundo Cretella Júnior (<<Curso de 
Direito Administrativo», 5~ ed., pág. 
27). 

Estabelecidas essas premissas, 
pergunta-se: quem, concretamente, 
através de ato seu, de execução de 
normas e decisões administrativas, 
estaria ameaçando a impetrante, no 
caso do presente Conflito? O Conse
lho de Contribuinte ou o Delegado da 
Receita Federal? 

A inclusão dos Conselhos de Con
tribuintes e demais tribunais admi
nistrativos como sujeito passivo da 
relação processual em mandado de 
segurança é fruto de construção ju
risprudencial ampliativa do conceito 
de autoridade coatora, como assina
da Arnold Wald (ob. cit., ed. 1958, n? 
38, pág. 160 - epígrafe - Decisões 
de Tribunais Administrativos). Mas, 
a situação termina por se individua
lizar na pessoa do seu Presidente, 
que o representa e responde pelos 
julgados. 

Argumenta-se que, tendo a parte 
interposto recurso voluntário da de
cisão do Delegado da Receita Fede
ral, a do colegiado passou a substi
tuir aquela. E daí a coação não ser 
mais do Delegado, mas do próprio 
Conselho. Impressiona o seguinte ar
gumento do eminente Relator: 

«No caso vertente, posto que o 
Delegado da Receita Federal tives
s~, inicialmente, ao julgar a ação 
fIscal contra o interesse da empre
sa autuada, exercitado o papel de 
coat?r, já não mais o desempenha, 
por ISSO que não dispõe, obviamen
te, d.e poder para reformar, alte
rar, Inovar ou remediar em nada a 
decisão do Conselho de Contribuin
tes, ungida do atributo da eficácia 
nos termos do direito processuai 
específico - Decreto 70.235, de 6 
d~ março de 1972, e cujo artigo 43 
dIZ que a decisão definitiva contrá
ria ao sujeito passivo será cumpri
da no prazo para a cobrança ami
gável, que é de 30 dias - art. 21, § 
3?, e cabendo a execução ao órgão 

preparador cuja categoria hierár
quica é inferior a do órgão julga
dor de primeira instância - Dele
gadO da Receita Federal». 
Ocorre, no entanto, que não é so

mente o Delegado da Receita Fede
ral quem não pode remediar, em na
da, a decisão tomada pelo Conselho: 
o próprio Conselho também já não 
pode fazê-lo, porquanto se afirmou 
que o aresto está ungido de eficácia 
e constitui, segundo hoje se reconhe
ce, coisa julgada administrativa. No 
R.E. n? 68.253-PR; 1~ Turma, 1969, 
ReI. Min. Barros Monteiro, o Egré
gio Supremo Tribunal Federal deci
diu que «havia coisa julgada admi
nistrativa, na decisão do Conselho de 
Contribuintes, que em resposta a 
consulta, declarara não caber o tri
buto (caso da Distribuidora da Lote
ria do Paraná versus União),» se
gundo refere Aliomar Baleeiro (<<Di
reito Tributário Brasileiro», 9~ ed. 
pág. 465). Ora, se numa simples con
sulta já se afirmava a existência de 
coisa julgada administrativa, com 
muito maior razâo se deve reconhe
cer isso, quandO se tratar de recur
so, formalmente decidido. O Conse
lho não pode mais rever a sua pró
pria decisão, nem mesmo através de 
pedido de reconsideração, admitido 
até o advento do Decreto n? 75.445, 
de 6 de março de 1975, conforme dis
põe o artigo 2?, in verbis: 

«Art. 2? - A partir da publica
ção deste Decreto, não será mais 
admitido pedido de reconsideração 
de julgamento dos Conselhos de 
Contribuintes, tornando-se definiti
va, na esfera administrativa, a de
cisão proferida no recurso voluntá
rio, salvo quando for o caso de re
curso do Procurador Representan
te da Fazenda, nas decisões não 
unânimes, contrárias à Fazenda 
Nacional». 
Assinale-se, ainda, por oportuno, o 

valioso argumento lembrado pelo 
Ministro Carlos Mário Velloso, com 
o brilho de sempre, em situação fis-
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cal assemelhada, que o recurso in
terposto apenas suspenda a exigibili
dade do crédito tributário, nos ter
mos do artigo 151, inciso IH, do Códi
go Tributário Nacional. Na Apelação 
em Mandado de Segurança n? 80.195-
Ceará, de que foi Relator o Sr. Mi
nistro Márcio Ribeiro, julgada no dia 
8' de maio último, a 1~ turma deste 
Egrégio Tribunal decidiu que, ocor
rendo procedimento fiscal, de ::!ue 
resultou o lançamento a constituição 
do crédito tributário continuava váli
da, embora em suspenso a exigibili
dade, segundo o mesmo artigo e inci
so acima citados. 

Quer isto dizer que o crédito tribu
tário é exigido não porque assim o 
tenha decidido e esteja determinan
do o Conselho, mas por ter sido cons
tituído pelo lançamento. Tanto que, 
se não tivesse havido impugnação ou 
recurso, era exigível desde logo. 

O que nos leva às indagações de 
quando, onde, como e por que se 
constituiu o crédito tributário impug
nado. 

Ora, competindo, privativamente, 
«a autoridade administrativa consti
tuir o crédito tributário pelo lança
mento, assim entendido o procedi
mento administrativo tendente a ve
rificar a ocorrência do fato gerador 
da obrigação correspondente, deter
minar a matéria tributável, calcular 
o montante do tributo devido, identi
ficar o sujeito passivo e, sendo o ca
so, propor a aplicação da penalidade 
cabível» -(art. 142, CTN), não se pOde 
deixar de reconhecer que o crédito, 
assim constituído e cuja exigibilida
de ficou suspensa com o recurso, 
embora por este modificado no seu 
quantum não o foi, em sua natureza 
a causa, imposto sobre a renda por 
fato gerador existente em Teresina. 
Naquela Capital se iniciou o procedi
mento fiscal, com o auto de infração; 
e lá espera a autoridade que admi
nistra o referido tributo - o Delega
do da Reçeita Federal - ver con
cluído esse procedimento, com o ato 

formal, seu, de cobrança, competen
te também para impor ao devedor 
remisso sanções administrativas, 
que tanto temos combatido neste 
Egrégio TribunaL 

Desde que «a todo o direito corres
ponde uma ação, que o assegura» 
(art. 75, Cód. Civil) e sendo certo 
que o mandado de segurança é ação, 
que direito pretende a· impetrante, 
no caso vertente, assegurar? Que 
não a molestem com a cobrança de 
um imposto, cujo lançamento reputa 
ilegal, acarretando a ilegalidade da 
atitude da autoridade que o está exi
gindo e que, para ela, materializa a 
figura da Administração. 

A decisão do Conselho de Contri
buintes, por si mesma e por mais ile
gal que seja, uma vez que ele não 
executa suas próprias decisões, não 
tem a força necessária para 
molestá-la. Tanto que, se o Delegado 
da Receita Federal se quedasse iner
te no seu cumprimento, não tem o 
Conselho atribUições para impor 
sanções àquela autoridade. Terá de 
representar à autoridade competen
te. 

Para onde quer que se volte a 
atenção ou se formulem indagações, 
tudo se inicia e tudo termina na área 
de competência do Delegado da Re
ceita FederaL Não é a decisão do co
legiado que molesta o contribuinte, 
mas o ato concreto de quem está 
pretendendo executá-la, em conso
nância com os seus próprios propósi
tos e suas próprias atribuições de 
administrador do tributo exigido. 
Administrador sob cujas ordens se 
deu o impulso inicial do procedimen
to fiscal - o auto de infração - e 
em cujas mãos se fecha o ciclo per
corrido. 

Dúvida, portanto, não há, não pode 
haver, de que esta e não outra, a au
toridade acertadamente apontada 
como coatora pela impetrante. Sua 
SUbordinação hierárquica, em rela
ção ao Conselho de Contribuintes, no 
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caso, apenas o impedirá de cobrar o 
tributo como desejava, dado que o 
cOlegiado reduziu o quantum, dando 
provimento parcial ao recurso. E só. 
Nem se diga que, tendo apenas enca
minhado o decisório do Conselho e 
esclarecido que o prazo para paga
mento do débito é de trinta dias, não 
coage a impetrante. Autoridade coa
tora é aquela que se materializa an
te o coagido, através de ato ou omis
são determinados, tenha a inspira
ção que tiverem, isto é, sejam decor
rência de vontade própria, de cum
primento de norma legal, regula
mentar ou de decisão colegiada, que 
entenda do seu dever impor à pessoa 
física ou jurídica. Há que se conside
rar a condição mesma do coator: se 
tem poder próprio para ord~nar ou 
praticar a coação; se tem poder para 
decidir e decidiu ou mesmo participou 
da elaboração do ato de coação é au
toridade coatora; se apenas executa 
o que lhe é mandado não é autorida
de, mas simples agente. Ora. Dele
gado da Receita não é um simples 
agente, mas autoridade; nem execu
tou a cobrança porque assim lhe or
dena o Conselho, mas, tanto antes do 
recurso, como depois dele, por atri
buição própria, inequívoca, como ad
ministrador do tributo. 

A ação mandamental de seguran
ça é para que haja prestação in na
tura. NOocaso, para que a autorida
de se abstenha de cobrar o tributo, 
cuja constituição se inquina de ile
gal, por cerceamento de defesa, tan
to na primeira, como na segunda 
instância. Pode a autoridade judiciá
ria determinar ao Conselho que refa
ça a sua decisão? Não. Pelo vício de 
ilegalidade, pOde anulá-la, negar-lhe 
validade, ou eficácia. Ora, o manda
do de segurança se identifica, subs
tancialmente, com os «writs» do diréi
to anglo-americano no seu conteúdo 
essencial de ordem. (Seabra Fagun
des, obro cito pág. 331). O que o Con
selho de Contribuintes tinha de fazer 
- julgar - já o fez. O que o Delega-

do da Receita tem de fazer - cobrar 
o imposto porventura devido - está 
fazendo. Enquanto a ação do primei
ro se situa inteiramente no pasado, a 
do segundo, vinda do passado, se 
afirma no presente, com sérias 
ameaças para o futuro. Ora, recebi
da a ordem judicial de fazer ou não
fazer, deve a autoridade coatora - e 
somente ela - fazer ou não-fazer o 
que lhe foi mandado. Recebida a or
dem, o Conselho não pode desfazer o 
que já fez; poderia transmitir a or
dem ao Delegado, para dizer-lhe que 
se abstivesse de executar o julgado, 
pura perda de tempo, incompatível 
com a celeridade do remédio. O De
legado da Receita, recebendo a or
dem, deverá abster-se de fazer o que 
tentara desde o começo - cobrar o 
imposto. Não o fez antes, pelo efeito 
suspensivo do recurso. Não o fará 
agora pelo conteúdo mandamental 
da sentença. O ato de cobrar, a coa
ção fiscal, e atribuição dele e só de
le. 

Endereçada a ordem ao Conselho, 
por seu Presidente, que subscreve o 
ato e responde, ante o próprio Conse
lho, por sua execução, o que poderia 
este fazer? Não pOderia reexaminar 
o ato, que não é seu, mas do órgão 
colegiado; e este também não, por já 
ter ocorrido «coisa julgada adminis
trativa», impossibilitado de reconsi
derar sua decisão, pelo comando do 
art. 2? do Decreto n? 75.445/75, ante
riormente citado. Assim, todo o mal, 
ou todo o bem, que pOderia fazer, já 
fez. Recorde-se, aliás, que beneficiou 
o contribuinte, reduzindo-lhe o 
quantum do· imposto a pagar. Dir-se· 
á que poderia o Presidente do órgão 
ordenar ao Delegado que deixe de 
executar o julgado e exigir o tributo. 
Mas essa ordem ele não pode dar, 
por não dispor de poder hierárquico 
sobre o Delegado, nem este a cum
priria, por ilegal, dado que possui 
atribuições e competência próprias, 
estabelecidas na legislação, vincula
das, portant{>, como administrador 
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do tributo, para exigí-Io do devedor. 
Então, só poderia fazê-lo como sim
ples intermediário entre o Juiz e o 
Delegado, intermidiação e demora 
essas que se não compadecem com o 
rito, a índole e os objetivos de pres
tação in natura, pronta a eficaz, do 
remédio heróico. 

Leciona Hely Lopes Meirelles, em 
adequado exemplo: 

«Considera-se autoridade coatora 
a pessoa que ordena ou omite a 
prática do ato impugnado e não o 
superior que o recomenda ou baixa 
normas para a sua execução. Não 
há confundir, entretanto, o simples 
executor material do ato com a au
toridade por ele responsável. Coa
tor é a autoridade superior que or
dena concreta e especificamente a 
execução ou inexecução do ato im
pugnado, e responde pelas suas 
conseqüênCias administrativas: 
executor é o agente subordinado 
que cumpre a ordem por dever hie
rárquico, sem se responsabilizar 
por ela. Exemplificando: numa im
posição fiscal ilegal, atacável por 
mandado de segurança, o coator 
não é nem o Ministro ou o Secretá
rio da Fazenda que expede instru
ções para a arrecadação de tribu
tos, nem o funcionário subalterno 
que cientifica o contribuinte da exi
gência tributária; o coator é o che
fe do serviço que arrecada o tribu
to e impõe as sanções fiscais res
pectivas, usando do seu poder de 
decisão». (<<Mandado de Segurança 
e Ação Popular», 5~ ed. pags. 
29/30; à exceção da última frase, 
todos os grifos são do autor). 

Do mesmo modo, entendo que nem 
coator é o órgão julgador do recurso 
da decisão já tomada pelo Adminis
trador e que apenas ficou em sus
penso, nem o simples agente admi
nistrativo que levou o memorandum 
do Delegado à impetrante. 

O auto de infração formalizou a 
exigência do crédito tributário (art. 

9?, do Decreto n? 70.235, de 6-3-72). 
Em termos administrativos, a for
malização da exigência, previne a 
juriSdição e prorroga a competência 
da autoridade que dela primeiro co
nhecer (art. 9? § 2?, do Decreto cita
do). 

Entendo que a autoridade coatora 
é o Delegado da Receita Federal, em 
Teresina, Piauí, em cuja esfera de 
atribuições se deu a lavratura do au
to de infração, onde se fez o lança
mento, onde está domiciliada a im
petrante, identificada como sujeito 
passivo, onde se encontram os livros 
obrigatórios de escrituração mercan
til e fiscal e onde se deu o fato gera
dor, que ele investigou e tornou cer
to. 

Em tema de mandado de seguran
ça o princípio dominante é o da com
petência territorial do Juiz que tem 
juriSdição sobre o coator. Identifica
do este, está identificado o seu Juiz, 
corno também o daquele que se lhe 
contrapõe na relação processual. 

Por este motivo e não porque te
nha a parte o direito constitucional 
de acionar a União em seu domicilio, 
nos termos do art. 125, § I?, como ar
gumenta o suscitante, convenci-me 
de que competente é o Juiz Federal 
no Piauí. Até porque não me filio à 
corrente de que a parte passiva na 
ação de mandado de segurança é a 
pessoa jurídica de direito público in
terno a que se vincula a autoridade 
coatora e não a própria autoridade, 
embora a tese seja prestigiada por 
Castro Nunes, Seabra Fagundes e 
Temístocles Cavalcanti, segundo re
fere Agrícola Barbi, que também a 
perfilhou. (<<Do Mandado de Segu
rança» 3~ ed. 2~ tiragem, 1977, págs. 
177/178>' Pois é preciso não esquecer 
que o ônus financeiro eventualmente 
suportado pela pessoa jurídica de di
reito público é mera conseqüênCia 
da atitude - omissiva ou comissiva 
- da própria autoridade. É objetivo 
secundário na ação de segurança. O 
principal, o que se pede, é a presta-
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ção in natura, que é diretamente or
denada à autoridade coatora. 

Conforme recorda o eminente Mi
nistro José Néri da Silveira, no seu 
douto voto, esta Egrégia Corte tem 
decidido pela competência do Juiz 
Federal com jurisdição sobre autori
dade administrativa de primeiro 
grau, ainda que seu ato tenha sido 
objeto de apreciação recursal. E 
bem recentemente, em 9 de feverei
ro próximo passado, no Conflito de 
Competência n? 2.873-Distrito Fede
ral, de que foi Relator o Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso, referente ao 
Mandado de Segurança impetrado 
pela Madeireira de Zorzi . SI A contra 
ato de Delegado da Receita Federal 
em Caxias do Sul, no qual o MM. 
Juiz Federal da 1~ Vara do Rio 
Grande do Sul declinou de sua com
petênCia para a Seção Judiciária do 
Distrito Federal, sob o mesmo argu
mento de que estaria a impetrante a 
impugnar acórdão emanado do Con
selho de Contribuintes, este Plenário 
julgou procedente o conflito e com
petente o Dr. Juiz Federal da 1~ Va
ra da Seção Judiciária daquele Esta
do, unanimemente. 

Por todas essas razões e pedindo 
vênia para dissentir do eminente Re
lator, dou pela procedência do confli
to, para declarar competente o MM. 
Juiz Federal do Piauí. 

É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Meu voto é no sentido de conhecer 
do conflito e declarar a competência 
do Dr. Juiz Federal do Piauí, onde 
tem foro o DelegadO da Receita Fe
deral que, a meu ver, é a autoridade 
coatora. 

Em diversas ocasiões, neste Tribu
nal, temos apreciado matéria seme
lhante. No Conflito de Competência 
n? 2.766, D.J. de 9-3-77, de que fui re
lator, discutia-se a competência do 
Juiz Federal da Bahia ou do Distrito 

Federal em mandado de segurança, 
requerido em Salvador contra o Che
fe da Delegacia do Serviço do Patri
mônio da União. O Tribunal deu-me 
a honra de acompanhar-me no pro
nunciamento, em que sustentei a 
competência do Juiz Federal em Sal
vador porque, na verdade, a Delega
cia do Serviço do Patrimônio naque
la capital era a autoridade coatora, 
independentemente de ter havido re
curso para o Diretor do Patrimônio 
da União. Ouça-se o que disse na 
respectiva ementa: 

«Conflito de Competência. Man
dado de Segurança contra ato do 
Chefe da Delegacia do Serviço do 
Patrimônio na Bahia. Recurso a 
que o Diretor do Patrimônio da 
União negou provimento. Compe
tência do Juiz Federal em Salva
dor. 

No caso, sendo autoridade coato
ra o chefe do serviço federal no 
Estado, ao Juiz Federal de Salva
dor compete julgar o mandado re
querido. 

O exame do recurso, na instân
cia superior não subtrai ou anula 
as atribuiçês da autoridade local. 

Além disso, antes e depois do re
curso, a iniciativa da notificação 
ao contribuinte, para pagamento 
das taxas de ocupação e acrésci
mos legais, partiu do titular da de
legacia estadual do serviço.» 
Na 2~ Turma, a que pertenci du

rante algum tempo, a hipótese foi 
também examinada na Apelação em 
Mandado de Segurança n? 77.570, 
D.J. de 17-8-76.Igualmente, na base 
de meu voto, a Turma repeliu a pre
liminar de incompetência, por haver 
interferido no processo administrati
vo sob exame o Conselho de Contri
buintes. Disse eu nesse julgamento: 

«A preliminar de incompetência 
do Dr. Juiz Federál de Minas Ge
rais, além de carecer de oportuni
dade e de sentido prático, vez que 
a impetração foi apreciada e in de-
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ferida, não tem cabimento, data 
venia. A intervenção, no caso, do 
Conselho de Contribuintes, em vir
tude do recurso, não retira da au
toridade fiscal as atribuições de 
lançar e tomar providências sobre 
o recolhimento dos créditos tribu
tários. Por isso mesmo, o Sr. Dele
gado da Receita Federal que atua 
com inteira autonomia, não pode
ria deixar de ser tido como a auto
ridade coatora. Essa é aliás a 
orientação que se tem dado ao 
mandado de segurança, não obs
tante tenham interferido no proces
so administrativo o Conselho de 
Contribuintes, o Conselho de Re
cursos da Previdência Social ou 
até o Conselho de Política Aduanei
ra, em que o ato impugnado é ori
ginariamente seu. Por outro lado, 
a autoridade executiva não deve 
ser afastada da impetração, ao 
menos para evitar dúvidas na hipó
tese de deferimento.» 
Em outro processo - Remessa Ex 

Offício n? 78.056-PR, D.J. de 8-11-76, 
do mesmo modo se pôs em dúvida a 
competência do Delegado da Receita 
Federal em Curitiba, do qual aliás, 
havia partido a iniciativa do proces
so fiscal. Observei então: 

«Data venia, improcede a preli
minar de incompetência levantada 
pelo Dr. Subprocurador-Geral. 

A autoridade coatora é, na reali
dade, o Delegado da Receita Fede
ral em Curitiba, de quem partiu a 
iniciativa do processo fiscal, fls. 
10. A segurança, portanto, foi bem 
ajuizada nessa Capital. O fato de 
ter havido recurso para o Conselho 
de Contribuintes, de modo algum, 
retira da autoridade de l~ instãn
cia a autonomia e atribuições. Fos
se seguida a opinião do Dr. Subpro
curador, todos os mandados de se
gurança, em que se discute decisão 
do 2? grau, resultante do recurso, 
ao· contrário da tradição do foro, 
teriam que ser impetrados no juízo 
da sede do órgão fiscal revisor. 

Além do erro manifesto de orienta
ção, a sobrecarga seria invencível, 
concentrando num só juízo, o tra
balho de vários magistrados.» 

Nos termos, portanto, desses pre
cedentes, data venia dos votos em 
contrário, manifesto-mes pela com
petência do Dr. Juiz Federal da Se
ção do Piauí. 

É meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Da
ta venia do Ministro-Relator, acom
panho o voto do Ministro Décio Mi
randa. 

EXTRATO DA ATA 

CC 2.914-DF - ReI. Sr. Min. Moa
cir Catunda. Suscte. Juiz Federal da 
l~ Vara do Distrito Federal. Suscdo: 
Juiz Federal no Estado do Piauí. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, julgou-se competente o Dr. 
Juiz Federal no· Estado do Piauí, 
suscitado, vencidos os Srs. Ministros 
Relator e Aldir G. Passarinho. La
vrará o acórdão o Sr .Ministro Décio 
Miranda. (Em 30-5-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros José Néri da Sil
veira, Oscar C. Pina, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
do Gueiros Leite, Washington 
Bolívar de Brito, Antônio Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Amarílio 
Benjamin, Armando Rollemberg e 
Márcio Ribeiro votaram com o Sr. 
Ministros Jarbas Nobre, Jorge Lafa
yette Guimarães e Paulo Távora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.086 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Suscitante: Juiz Federal da 3? Vara 
Suscitado: Juiz Federal da 5? Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio 
Grande do Sul 
Partes: Aguas Minerais Vantobel SI A e União Federal 

EMENTA 
Mandado de Segurança. Cabimento da impetra

ção contra a autoridade fiscal federal que executa 
decisão dos órgãos recursais superiores. Competên
cia do Juiz Federal local. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e dIscutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria de votos, 
decidir pela competência do Dr. Juiz 
Federal da 5~ Vara- Seção Judiciá
ria do Rio Grande do Sul, suscita
dO,na forma do relatório e notas ta
quigráficas que passam a integrar o 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de maio de 1978 (data 

do julgamento)- - Ministro Peçanha 
Martins - Presidente - Ministro 
José Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Do 
mandado de segurança contra ato do 
Sr. Delegado da Receita Federal em 
Porto Alegre, negou-se a conhecer o 
MM. Juiz Federal da 5~ Vara, da Se
ção Judiciária do Estado do Rio 
Grande do Sul, Dr. Bento Gabriel 
Fontoura, pelO fundamento-mor de 
que o ato impugnado fora afinal res
tabelecido pelo Sr. Secretário-Geral 
do Ministério da Fazenda, em pro
vendo recurso da Fazenda Federal 
contra decisão do Segundo Conselho 

de Contribuintes. Disto conclui, com 
riqueza de doutrina e jurisprudência, 
que o mandado de segurança há de 
dar-se contra a autoridade que tenha 
poderes para o ato ou para a sua 
correção, e não contra a autoridade 
da simples execução. Daí a declina
ção de competência para o Juiz Fe
deral da Seção Judiciária do Distrito 
Federal (fIs.42). 

Refutando a declinatória e em sus
citando conflito negativo, o MM. Juiz 
Federal da 3~ Vara do Distrito Fede
ral, Dr. Jesus Costa Lima, repõe a 
controvérsia nos limites dos prece
dentes deste Colendo Tribunal, com 
adequação do caso aos acórdãos no 
AMS 77.566, 2~ Turma. relator Min. 
Decio Miranda, e no CC 2.766, rela
tor Min. Amarílio Benjamin. 

A essa orientação também se re
porta a douta subprocuradoria-Geral 
da República - fls. 78. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente, a matéria 
não é nova. Cingida às peculiarida
des do processo fiscal, no curso do 
qual, por via ·de recurso ordinário, o 
ato de I? grau pode Chegar às esfe
ras superiores, indaga-se se da con
firmação ou da reforma desse ato 
decorre alteração da sede de sua au-
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toria, para efeito de competência, se 
oposto mandado de segurança. 

Sem embargo da erudição com 
que a controvérsia está posta nos au
tos, a denotar o saber jurídico dos 
ilustrados contendores, simplifico o 
meu voto, lembrando ao tribunal que 
acabamos de votar a matéria. 
Refiro-me ao CC N? 2.914, do Piauí, 
relator o Ministro Moacir Catunda, e 
de cUjo julgamento, com prolongado 
debate, resultou a confirmação da 
orientação antes predominante, e 
da qual dão notícia os acórdãos arro
lados pelo MM. Juiz suscitante, com 
ementas deste teor: 

«Admite-se a impetração contra 
a autoridade fiscal de primeiro 
grau que executa decisão do Con
selho de Contribuintes, seja porque 
tal execução tem carga própria, 
seja pela conveniência prática de 
situar a controvérsia na jurisdição 
onde estão as fontes de informação 
sobre o ato, dado que o processo 
fiscal não permanece em poder do 
Conselho». (MS n? 77.566 - Pr - 2~ 
Turma - in D.J. de 10-12-76 - pág. 
10.635 - Relator, Ministro Décio 
Miranda). Fls. 72. 

so a que o Diretor do Patrimônio 
da União negou provimento. Com
petência do Juiz Federal em Salva
dor. No caso, sendo autoridade 
competente o Chefe do Serviço Fe
deral no Estado, ao Juiz Federal 
de Salvador compete julgar o man
dado requerido. 

O exame do recurso, na instân
cia superior, não subtrai ou anula 
as atribuições da autoridade local. 

Além disso, antes e depois do re
curso, a iniciativa da notificação 
ao contribuinte, para pagamento 
das taxas de ocupação e acrésci
mos legais, partiu do titular da de
legacia estadual do serviço». (CC 
n? 2.766-DF - Relator Ministro 
Amaílio Benj amin - D.J. de 
9-3-77 - pág. 1263).» - fls. 73. 
Destarte, e porque a hipótese é a 

mesma cuidada nos precedentes, is
to é cingida a feição do ato fiscal 
reexaminado nas esferas adminis
trativas superiores e retornado à 
execução pela autoridade de origem, 
tenho por certa a competênciél: do 
MM. Juiz suscitado - o juiz Federal 
da 5~ Vara, da Seção Judiciária do 
Rio Grande do Sul. 

«Ementa» - Conflito de Compe- VOTO VENCIDO 
tência. O Sr. Ministro Moacir Catunda. 

Mandado de Segurança contra Data venia discordo pelas razões do 
ato de chefe da Delegacia do Servi- voto proferido no CC 2.914, que farei 
ço do Patrimônio na Bahia. Recur- juntar aos autos por cópia. 

SÚMULA N? 60 
Compete à Justiça Federal decidir da admissibilidade de mandado de 

segurança impetrado contra atos de dirigentes de pessoas jurídicas priva
das, ao argumento de estarem agindo por delegação do poder pÚblico fede
Tal. 

Referência: 
- Lei 1.533, de 31.12.1951, artigo I?, § I? 

- CC 3.767-RS (TP 18.09.80 - DJ 30.10.80) 
- CC 3.726-SC (TP 29.05.80 - DJ 06.08.80) 
- CC 2.550-RJ (TP 25.11.75 - DJ 15.06.76) 

CC 3.725-MG (TP 13.03.80 - DJ 23.04.80) 
Primeira Seção, em 15.10.80. 

DJ 03.11.80, pág. 8.692 
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CONFLITO DE COMPET:E'.:NCIA N? 2.550 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Décio Miranda 
Suscitante: Juiz de Direito da P Vara da Fazenda Pública do Estado do 
Rio de Janeiro 
Suscitado: Juiz Federal da 6? Vara 
Partes: Red Indian SI A - Indústria e Comércio Companhia Docas da 
Guanabara 

EMENTA 

Competência. Mandado de segurança requerido 
contra ato de cobrança suplementar de taxa de ar
mazenagem, atribuído a Diretor da Cia. Docas da 
Guanabara, sociedade de economia mista criada por 
lei federal. Abstraída a questão de saber se cabe ou 
não o mandado de segurança na espécie, ponto sobre 
o qual ao Juiz da causa incumbe decidir, o conflito 
negativo entre o Juiz Federal e o Estadual se resol
ve pela competência do primeiro, visto que, se se re
conhecer, no caso, a existência de funções delegadas 
do poder público, estas derivam da União, e não do 
Estaqo-membro. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, dar pela competência do 
Dr. Juiz Federal da 6? Vara, suscita
do, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasíl{a, 25 de novembro de 1975 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda - Presidente - Mi
nistro Décio Miranda - Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Décio Miranda - A 
importadora de ameixas secas re
quereu mandado de segurança con
tra ato do Diretor-Presidente da 
Companhia Docas da Guanabara pa
ra livrar-se do pagamento de conta 

suplementar, referente à taxa de ar
mazenagem que já recolhera. 

Alegou que o cálculo da taxa de 
armazenagem pela forma prevista 
no art. 4~, I, b, do Decreto-l~i n~ 
8.439, de 24-12-1945, somente se apli
ca a mercadorias livres de direitos 
pela Tarifa das Alfândegas, não al
cançando as mercadorias isentas por 
leis internas ou tratados internacio
nais. 

Indo os autos conclusos ao Juiz Fe
deral Dr. Euclydes Reis Aguiar, este 
declinou de sua competência em fa
vor de uma das Varas da Justiça do 
Estado, tendo em vista constituir a 
impetrada uma sociedade de econo
mia mista e, deste modo, não existir 
ato de autoridade federal, pois, con
soante o art. 2~ da Lei n~ 1.533, de 31-
12-51, «considerar-se-á federal a au
toridade coatora se as conseqüências 
de ordem patrimonial do ato contra 
o qual se requer o mandado, houve
rem de ser suportadas pela União 
Federal ou pelas entidades· autárqui
cas federais» (Fls. 63 e fls. 47-8). 
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Encaminhados os autos ao Juiz de 
Direito da 1~ Vara da Fazenda Públi
ca do Estado, Dr. Sérgio Cavalieri 
Filho, este também se deu por in
competente, por não haver na causa 
interesse do Estado-membro, e por
que a matéria suscitada no mandado 
de segurança era pertinente a servi
ços da União, tanto que sobre ela in
vocava a impetrante decisões de 
Juízes Federais e do Tribunal Fede
ral de Recursos. (Fls. 74-5). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica apóia a posição do Juiz Fede
ral, porque «a sociedade de econo
mia mista vê seus casos decididos 
pela Justiça Comum Estadual». 
(Fls. 84). 

É o relatório. 

VOTO 

Nào está em causa, no momento, 
decidir se cabe ou não mandado de 
segurança contra ato de dirigente ou 
empregadO de sociedade de econo
mia mista. 

Essa matéria preliminar ficará à 
apreciação do Juiz que for conside
rado competente. 

Ao Tribunal cabe, por ora, apenas 
decidir a qual das duas jurisdições, 
federal ou estadual, deve ser subme
tida a postUlação da -autora. 

Não tenho dúvida em responder 
que ao Juiz Federal. 

O art. 2? da Lei n? 1.533, de 31 de 
dezembro de 1951, quando menciona 
«entidades autárquicas federais», há 
de ser interpretado sem desarmonia 
com o § 1? do art. 1? da mesma lei, 
segundo o qual, consideram-se auto
ridade, para os efeitos da lei, não 
apenas os administradores ou repre
sentantes das entidades autárquicas, 
mas também os das «pessoas natu
rais ou jurídicas com funções dele
gadas do poder público», no que en
tende com essas funções. 

Ora, no caso, se se caracterizar a 
existência de funções delegadas do 
poder público, essa delegação so
mente pode provir da União Federal, 
que tem a seu cargo legislar sobre o 
regime de portos e, fazendo-o, con
fiou a gestão e exploração dos arma
zéns portuários do Rio de Janeiro a 
uma sociedade de economia mista 
de sua criação, no caso a sociedade 
contra cujo Diretor-Presidente é di
rigida a impetração. 

Julgo, pois, competente o Juiz Fe
deral. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Pas
sarinho: - Sr. Presidente. No ca
so concreto, tendo em conta a natu
reza do ato, acompanhO o Sr. Minis
tro Décio Miranda. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

CC n? 2.550 - RJ - ReI. Sr. Min. 
Décio Miranda. Suste.: Juiz de Direi
to da 1~ Vara da Fazenda Pública do 
Estado do Rio de Janeiro. Susdo.: 
Juiz Federal da 6~ Vara. 

Decisão: À unanimidade, deu-se 
pela competência do Dr. Juiz Fede
ral da 6~ Vara, suscitado. (Em 25-11-
75 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Paulo Távora, Armando RolÍemberg 
Aldir G. Passarinho, Oscar Corrêa 
Pina, Otto Rocha, Amarílio Benja
min, Márcio Ribeiro e Peçanha Mar
tins, votaram de acordo com o Rela
tor. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Jorge La
fayette Guimarães. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.725 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Suscitante: Juiz de Direito da 3? Vara da Fazenda Pública e Autarquias 
de Belo Horizonte 
Suscitado: Juiz Federal da 1:' Vara 

EMENTA 

Sindicatos. 
Mandado de Segurança. Acusada, em tese, a 

prática de atos de autoridade por delegação, certa
mente que à Justiça Federal compete o controle des
ses atos dos sindicatos, desde mesmo o prévio juízo 
de admissibilidade do «writ» 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal. 
de Recursos, por unanimidade, em 
conhecer do conflito e declarar com
petente o Dr. Juiz Federal da 1~ Va
ra da Seção Judiciária do Estado de 
Minas Gerais, na forma do relatório 
e notas taquigráficas que passam a 
integrar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
" Brasília, 13-3-80 (data do julga-

mento). - Ministro José Néri da 
Silveira, Presidente - Ministro José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: 
Queixando-se da abusiva cassação 
de seu mandato sindical e, de maior 
monta, da proibição de sua entrada 
nas dependências da entidade de 
clasSe, o Diretor Paulo Oliveira im
petrou segurança contra tais atos do 
Presidente do Sindicato dos Conduto
res Autônomos de Veículos Rodoviá
rios de Belo Horizonte. 

Entretanto, do pedido negou-se a 
conhecer o Juiz Federal Pereira Pai
va, à conta de que, a se tratar de in
teresse entre um associado e a Dire
toria do Sindicato, pessoa jurídica de 
direito privado, na causa não havia 
qualquer interesse da União a ser 
protegido (fls. 24). 

De igual modo se disse incompe
tente o juiz estadual declinado, o ora 
suscitante, ao argumento de que, a 
se acusar ato de autoridade em tese, 
evidentemente que de origem fede
ral seria tal ato, pois que os sindica
tos não executam delegação alguma 
de poder estadual. 

Ao parecer da ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República, 
não assiste razão ao suscitante, 
visto que a Justiça Federal «nada 
tem a ver com a briga entre impe
trante e impetrado», que assim de
vem se degladiar na Justiça Comum 
Estadual - fls. 30. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas Rela
tor: Senhor Presidente: Não é hora e 
nem cumpre ao Tribunal adiantar-se 
no juízo de admissibilidade do man
dado de segurança, a se definir 
tratar-se ou não de ato de autorida-
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de. Esse juízo, evidentemente, será 
oportunamente emitido pelo magis
trado de I? grau, a quem julgarmos 
competente para o caso. 

Desde essa observação, percebe-se 
a razão na qual parecer encontrar-se 
o suscitante. Deveras, no caso não 
cabe indagar se há ou não interesse 
da União a ser protegido. A matéria 
de competência para o mandado de 
segurança não se rege pela ordem 
de interesse, mas pela qualificação 
da autoridade impetrada. 

No caso dos autos, acusando-se ato 
de autoridade em tese, pois desse 
matiz seria a cassação de mandato 
sindical e o impedimento de seu 
exercício, certo parece que, a ter 
praticado ato dessa natureza (como 
o examinará o juiz), o Presidente do 
Sindicato terá agido no campo de 
funções delegadas, como delegação 
há para que os sindicatos exerçam 
certas funções do poder público. E, a 
exercê-las, obviamente, os sindicatos 
se investem de autoridade federal, 
como, a exemplo de delegação simi
lar, temos dito sobre atos dos estabe
lecimentos particulares de ensino su
perior, subordinados a controle da 
Justiça Federal. 

Pelo exposto, provejo o conflito pa
ra declarar competente o suscitado 
- Juiz Fed~ral da 1~ Vara. 

EXTRATO DA ATA 

CC n? 3.725 - MG. ReI.: Sr. Min. 
José Dantas. Suscte.: Juiz de Direito 
da 3~ Vara da Fazenda Pública e Au
tarquias de Belo Horizonte. Suscdo.: 
Juiz Federal da 1~ Vara. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal conheceu do conflito e decla
rou competente o Dr: Juiz Federal 
da 1~ Vara da Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. (Em 13-3-80 
- T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Washington Bolívar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Justino 
Ribeiro, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Armando ROllemberg, 
Moacir Catunda, Peçanha Martins, 
Jarbas Nobre e Aldir Guimarães 
Passarinho votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro José Néri da Silveira. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.726 - SC 
Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Suscitante: Juiz Federal no Estado 
Suscitado: Juiz de Direito da 1~ Vara Cível da Comarca de Criciúma 
Partes: Lia Sholze Domingues e Fundação Educacional de Criciúma 

EMENTA 

Mandado de segurança. Competência. Ensino su
perior. Estabelecimento p~rticular de ensino supe
rior. Justiça Federal. TFR, Súmula n? 15. 

I - Uma coisa é a verificação de competência 
do órgão jurisdicional para apreciação do writ, outra 
é o exame do cabimento deste, por consubstanciar o 
ato como de autoridade, ou não, certo que somente o 
ato de autoridade é passív~l da censura judicial 
através do «writs of mandamus». 
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II - Compete à Justiça Federal julgar mandado 
de segurança contra ato que diga respeito ao ensino 
superior, praticado por dirigente de estabelecimento 
particular. TFR, Súmula n? 15. 

111 - Conflito julgado improcedente. Competên
cia da Justiça Federal. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas; 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos em Sessão Plenária, por 
maioria julgar improcedente o con
flito e competente o Dr. Juiz Federal 
no Estado, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, e que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de maio de 1980 (data 

do julgamento). Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator: 

RELATORIO 

o Exmo. Sr. Ministro Carlos Má
rio Velloso: Trata-se de mandado de 
segurança impetrado por Lia Scholze 
Domingues, professora universitá
ria, contra ato do Diretor Executivo 
da Fundação Educacional de Criciú
ma - SC, estabelecimento de ensino 
superior, que a dispensou do empre
go de professora, assim desconsti
tu indo o vínculo empregatício exis
'tente entre a entidade universitária 
e a impetrante. 

O mandado de segurança foi apre
sentado perante o Juízo de Direito 
da 1~ Vara Cível de Criciúma, que se 
deu por incompetente «para julgar o 
presente mandado, até mesmo quan
to ser a materia de alçada trabalhis
ta ou não.». (fI. 106), 

O Dr. Juiz Federal, ao receber os 
autos, deu-se, também, por incompe
tente, pelo que suscitou conflito ne-

gativo de competência (fls. 117/119 
- lê). 

Nesta Egrégia Corte, oficiou a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 123/124, opinando 
no sentido da procedência do confli
to, para decretar-se a competência 
do Dr. Juiz de Direito da 1~ Vara 
Cível da Comarca de Criciúma -
SC. 

É o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos MáriO 
Velloso (Relator): Uma coisa é a ve
rificação de competência do órgão 
jurisdicional para apreciação do 
«writ», outra é o exame do cabimen
to deste, por consubstanciar o ato como 
de autoridade ou não, certo que so
mente o ato de autoridade é passivel 
da censura judicial através do «wr1t 
of mandamus» (v., a propósito, meu 
«Do Mandado de Segurança», in 
«Revista da OAB-DF», Brasília. DF, 
n? 8, 1.979, pág. 9, especialmente 

. págs. 16 e segs.). O Juízo que exami
na o cabimento da segurança é o 
Juízo competente. Destarte, antes de 
se examinar se cabe, ou não, o 
«writ», exmamina-se a competência, 
sem possibilidade de confundirem-se 
os dois exames. 

É o que faremos, a seguir. 

A competência para julgar manda
do de segurança contra ato de diri
gente de estabelecimento de ensino 
superior particular é da Justiça Fe
deral CTFR, Súmula 15), 
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Evidentemente que só são cabíveis 
os mandados de segurança, impetra
dos contra estabelecimento de ensi
no superior, que digam respeito ao 
ensino superior em sua feição ontoló
gica. 

A espécie estaria compreendida no 
ensino superior, na sua feição ontoló
gica? O exame dessa questão, no 
momentf' não é pertinente. 

Pertinente, por ora, é afirmar-se 
como acima o fizemos, com base na 
Súmula n? 15, desta Colenda Corte, 
que a competência para julgar man
dado de segurança contra ato de di
rigente do estabelecimento particu
lar de ensino superior é do Juízo Fe
deral. 

Diante do exposto, julgo improce
dente o conflito e declaro a compe
tência do Dr. Juiz Federal de Sta. 
Catarina. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: No caso, havendo o Juiz Esta
dual declarado sua incompetência, 
também acompanho o voto do emi
nente Ministro-Relator. Apenas dei
xo ressalvado que, a meu ver, há 
sempre necessidade de um mínimo 
de conhecimento e, para este efeito, 
faço distinção entre o conhecimento 
comum e o conhecimento proces
sual, propriamente dito. Sem cogni
ção, mínima que seja, ainda despida 
de conotação técnica. processual, não 
se me afigura possível ajuizar de 
competência ou incompetência do 
Juiz. Somente na medida em que o 
Juiz lê a petição inicial e se informa 
a respeito da pretensão, de suas ba
ses empíricas e da subsunção legal 
que se lhe propõe é que se habilita 

para discernir quanto a sua compe
tência ou incompetência, tendo em 
vista a pessoa, a materia, o valor ou 
o que mais for Pilra tanto relevante. 

Esta cognição· ainda não· é pro
cessual propriamente. Sem esta cog
nição, penso eu, não é possível deci
dir sobre competência. Como, no ca
so, o Juiz Estadual deve ter efetuado 
esta cognição sem repercusão pro
cessual para efeito de afirmar sua 
incompetência, então, indo a causa 
a~ Juiz Federal, é de se esperar que, 
alI, outra cognição também será efe
tuada, da mesma forma como a nos
sa cognição também é· apenas super
ficial. 

Na conclusão, portanto, acompa
nho o voto do Sr. Relator. 

VOTO VENCIDO 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sr. Presidente: Acho que, 
não se tratando de ensino superior, 
não nos é dado estender a competên
cia ao Juízo Federal. 

Julgo procedente o conflito, deven
do o processo ir às maõs do Dr. Juiz 
de Direito, data venia. 

É como voto. 

RETIFICAÇAO DE VOTO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Retifico o meu voto, ficando 
de acordo com o Sr. Ministro Guei
ros Leite. 
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CONFLITO DE COMPET:gNCIA N? 3.767 - RS 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Suscitante: Juiz Federal da 1~ Vara da Seção Judiciária do Estado do 
Rio Grande do Sul 
Suscitado: Juiz de Direito da 1~ Vara da Fazenda Pública Estadual 
Partes: Esporte Clube Juventude e outros - Federação Gaúcha de Fute
bol 

EMENTA 

Conflito de competência. Esporte. Distribuição 
das rendas do campeonato gaúcho entre os seus clu
bes. 

As atividades do desporto nacional sujeitam-se, 
em termos de competência jurisdicional, ao crivo da 
Justiça Estadual, quando o ato impugnado não envol
ve normatividade do CND ou não age a instituição 
regional como delegada do poder público, hipótese 
em que é competente a Justiça Federal. 

Matéria restrita ao âmbito da federação despor
tiva e seus filiados, como ocorre na espécie, onde se 
discute a distribuição das rendas do campeonato 
gaúcho de futebol, é irrecusável a competência da 
Justiça Estadual para apreciar a questão. 

ACORDÁ O 
Vistos, relatados e discutidos os 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
tomar conhecimento do conflito e de
clarar competente o Dr. Juiz Fede
ral da 1~ Vara da Seção Judiciária 
do Rio Grande do Sul, na forma do 
'relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante!do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasiu!a, 18 de setembro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira - Presidente 
- Ministro William Patterson - Re
lator. 

RELATO RIO 
O Sr. Ministro William Patterson 

- O Esporte Clube Juventude, a So-

ciedade Esportiva e Recreativa Ca
xias e o Clube Esportivo Bento Gon
çalves impetraram Mandado de Se
gurança contra o Presidente da Fe
deração Gaúcha de Futebol, objeti
vando ver declarado o direito de ca
da um a 50% da arrecadação dos jo
gos, de que participem, relativos à 
fase final do campeonato estadual. 

Por entender que se trata de as
sunto sujeito ao disciplinamento 
emanado do Conselho Nacional de 
Desportos, órgão integrante do Mi
nistério da Educação e Cultura, o 
MM. Juiz de Direito da l~ Vara da 
Fazenda Pública Estadual declinou 
de sua competência e determinou a 
remessa dos autos à Justiça Fede
ral. 

Distribuído o feito à I? Vara Fede
ral da Seção Judiciária do Estado do 
Rio Grande do Sul, o seu titular, ci
tando jurisprudência desta Egrégia 
Corte. também se declarou incompe-
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tente, oportunidade em que suscitou 
o presente conflito. 

Neste Tribunal, a douta Subpro
curadoria-Geral da República 
opinou pela competência da Justiça 
Estadual. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson 
- A jurisprudência que se vem fir
mando neste Egrégio Tribunal, atra
vés decisões incidentais, embora es
parsas, demonstra uma certa ten
dência para reconhecer que a Justi
ça Federal só tem competência para 
processar e julgar matéria ligada ao 
desporto nacional quando se 4uestio
na ato normativo oriundo do Conse
lho Nacional de Desportos ou quan
do, atendendo a esse disciplinamen
to, a entidade espeCializada age co
mo delegada do Poder Público. 

Nessa linha de concepção jurídica 
podemos citar os seguintes acórdãos: 

«Mandado de segurança impe
trado contra ato do Presidente da 
Federação Paulista de Basquete
bol. Não exercendo a autoridade 
apontada delegação do Poder PÚ
blico Federal, manifesta é a in
competência da Justiça Federal 
para apreciá-la (precedente deste 
Tribunal: AMS 71.488-MG l. 

AMS 75.182, ReI. Min. Armando 
RolÍemberg, 3~ Turma, 17-3-1975, 
ín D.J. de 26-8-76 - pág. 7416») 

«Desportos. Mandado de Segu
rança contra ato da Federação Me
tropolitana de Futebol, de inter
venção no Grêmio Esportivo Brasi
liense. Incompetência da Justiça 
Federal por não exercer a impe
trada, pessoa jurídica de direito 
privado, função delegada do poder 
pÚblico.» - (AMS 83.322 - PB, 
reI. Min. Márcio Ribeiro, in DJ de 
8-8-79) . 
E verdade que, em outras circuns

tãncias, a análise do ato atacado po-

der á permitir a conclusão em senti
do oposto. Aliás, em recente julga
mento na Colenda 2~ Turma (AMS n? 
86.412-RS) relatando hipótese perti
nente ao setor desportivo, asseri, 
nestes termos: 

«As preliminares suscitadas no 
curso do processo não merecem 
acolhida. Na verdade, o exercício 
da prática do esporte profissional, 
espeCialmente o futebol, vem me
recendo, ultimamente, a atenção 
do Poder Público, através de um 
elenco de normas regulamentares, 
traduzido em uma tutela oficial ca
da vez mais crescente. Exemplos 
de providências dessa natureza são 
a Lei n? 6.354, de 2 de setembro de 
1976, que dispõe sobre as relações 
de trabalho do Atleta prOfissional 
de Futebol; Lei n? 6.269, de 24 de 
novembro de 1975, que instituiu o 
sistema de assistência complemen
tar ao atleta profissional; Decreto 
n? 77.774, de 8 de junho de 1976 que 
regulamenta esta última; e, afinal, 
a Lei n? 6.251, de 8 de outubro de 
1975, estabelecendo as normas ge
rais sobre desportos, bem assim 
sua regulamentação aprovada pelo 
Decreto n? 80.228, de 25 de agosto 
de de 1977. 

A preocupação governamental 
nesse setor advém de seu cresci
mento e valorização, de forma a 
exigir organização regulamentada. 
A supervisão normativa e discipli
nar foi delegada a um órgão públi
co, o Conselho Nacional de Despor
tos (art. 33, do Decreto n? 
80.228/77). A tutela do Estado está, 
assim, caracterizada pela interfe
rência de um seu setor nas ativida
des submetidas à legislação regu
lamentadora. 

Todavia, a direção do desporto 
está a cargo de entidades de direi
to privado, sujeitos, porém, à ime
diata supervisão normativa e disci
plinar do CND (cfr. art. 34, do De
creto n? 80.228/77l. Daí porque, em 
termos de fixação de competência 
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judicial, haverá, sempre, necessi
dade de identificação do ato ou ob
jeto da demanda, para estabelecer 
o campo correto da prestação ju
risdicional. 

Quando se discute a matéria que 
envolve a atuação do CND, direta 
ou indiretamente por via das enti
dades jurisdicionadas" como acon
tece na espécie, é evidente que a 
Justiça Federal assume a compe
tência, por imposição de preceito 
da Lei Fundamental (art. 125, da 
Constituição Federal). 

Não ocorrendo esse interesse, 
desloca-se a competência para a 
Justiça Comum, advertindo-se, 
ainda que, em matéria disciplinar, 
a estrutura orgânica do desporto 
nacional atribui à Justiça Desporti
va funções específicas, já agora 
realçadas pela responsabilidade de 
apreciar questões relativas à rela
ção contratual (art. 29, da Lei n? 
6.354, de ]976).» 
Acontece, porém, que essa ordem 

de consideração perde substância, 
em termo de competência, quando 
se cogita de.pretensão ajuizada pela 
via do «writ»' 

Como se sabe, as federações es
portivas são pessoas jurídicas de di
reito privado. Face à tutela do Poder 
Público, por força da legislação cita
da, poderão, eventualmente, exercer 
funções' delegadas, de sorte a ser 
abrangida no conceito de «autorida
de», ínsito no § 1?, do art. 1?, da Lei 
n? 1.533, de 31-12-51, permitindo, as
sím, a reclamação da proteção de di
reito líqüido e certo, por intermédio 
do remédio heróico. 

Ora, se a entidade não está agindo 
como delegada do poder público 9 
Mandamus é inviável. Se, ao contrá
rio, o ato impugnado decorre do 
exerClClO daquela função, é ele 
cabível, e, em sendo, somente a Jus
tiça Federal é competente para 
apreciá-lo, podendo, então, fazê-lo 'fiO 

tocante à admissibilidade da impe
tração. 

A Justiça Federal de primeiro 
grau compete apreciar o cabimento 
da segurança , inclusive no que con
cerne à natureza do ato atacado. 

Aliás, outro não foi o entendimento 
deste Egrégio Plenário, ao julgar o 
CC n? 2.550, Relator Ministro Décio 
Miranda (DJ de 16-6-76) de cujo 
acórdão se le: 

«Competência. Mandado de segu
rança requerido contra ato de co
brança suplementar de taxa de ar
mazenagem, atribuído a Diretor da 
Cia. Docas da Guanabara, socieda
de de economia mista criada por 
lei federal. Abstraída a questão de 
saber se cabe ou não o mandado de 
segurança na espécie, ponto sobre 
o qual ao juiz da causa incumbe 
decidir, o conflito negativo entre o 
juiz federal e o estadual se resolve 
pela competência do primeiro, vis
to que, se reconhecer, no caso, a 
existência de funções delegadas do 
Poder Público. estãs derivam da 
União, e não do Estado membro.» 

Ante o exposto, julgo improce
dente o conflito e declaro compe
tente o Juiz Federal da 1~ Vara da 
Seção Judiciária do Estado do Rio 
Grande do Sul, ilustre suscitante. 

VOTO VISTA 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg - O Esporte Clube Ju
ventude, a Sociedade Esportiva e 
Recreativa Caxias e Clube Esporti
vo Bento Gonçalves ajuizaram na 
Justiça Estadual, em Porto Alegre, 
mandado de segurança contra ato 
do Presidente da Federação Gaú
cha de Futebol, processo que, dis
tribuído ao Dr. Juiz de Direito da 
1~ Vara da Fazenda Pública Esta
dual, deu lugar a que tal autorida
de proferisse o seguinte despacho: 
(lê fls, 17/18) 

Na Justiça Federal os autos fo
ram distribuídos ao Dr. Ari Par
gendler que, de sua vez, assim se 
manifestou: (lê fls, 1/2) 
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o Conflito de Competência conse
qüente de tais pronunciamentos foi 
distribuído neste Tribunal ao Sr. 
Ministro William Patterson que o 
trouxe a julgamento no dia 1? de 
agosto do corrente ano, e pí'oferiu 
voto do qual destaco o seguinte tre
cho que dá perfeita idéia do enten
dimento de S. Exa.: (lê fls. 3/4 do 
voto anexo). 

Pedi vista e o estudo que fiz da 
matéria convenceu-me do acerto 
da conclusão de S. Exa., pois se as 
entidades esportivas são, todas 
elas, pessoas jurídicas de direito 
privado, somente poderão ter os 
seus atos controlados por via de 
mandado de segurança se agirem 
por delegação, fato que, de sua 
vez, não pOderá se dar senão tendo 
como delegante o Conselho Nacio
nal de Desportos, órgão federal. 

Concluo, assim, que a competên
cia para apreciar se o ato impug
nado pelos impetrantes é controlá
vel por via de mandado de segu
rança é da Justiça Federal. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passa
sarinho - Sr. Presidente: Acompa
Aho o voto do Sr. Ministro-Relator, 
agora endossado pelo voto vista do 
Sr. Ministro Armando Rollemberg, 
com a observação precípua, que 
foi feita, de que somente em se tra
tando de ato delegado é que pode 
ser ele apreciado pelo Juiz Fede
raL porque, em regra, não exer
cem as agremiações esportivas, 
sejam federais ou simples associa
ções, atos delegados. O MM. Juiz 

Federal, assim, apreciará se o ca
so é de mandado de segurança con
tra ato delegado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 3.767 - RS - Rel. Sr. Mi
nistro William Patterson. Suscte.: 
Juiz Federal da 1~ Vara da Seção 
Judiciária do Estado do Rio Grande 
do Sul. Suscdo.: Juiz de Direito da 1~ 
Vara da Fazenda Pública Estadual. 
Partes: Esporte Clube Juventude e 
outros e Federação Gaúcha da Fute
bol. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribunal, por unanimida
de, tomou conhecimento do conflito 
e declarou competente o Dr. Juiz 
Federal da 1~ Vara da Seção Judi
ciária do Rio Grande do Sul (Em 
18-9-80 - Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Adhemar Raymundo, 
Hermillo Galant, Pereira de Paiva, 
Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, José Cândido, Pedro 
Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Armando Rollem
berg, Jarbas Nobre, Aldir Passari
nho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ri
beiro e Wilson Gonçalves. Não par
ticiparam do julgamentos os Srs. 
Ministros Moacir Catunda, Peça
nha Martins, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Otto Rocha e Ro
mildo Bueno de Souza. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José Né
ri da Silveira 




